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1. DIREITO ADMINISTRATIVO 

1.1 AGÊNCIAS REGULADORAS 

Serviços de telecomunicações: criação da ANATEL e competências do órgão regulador - ADI 1668/DF  

 

Resumo: 

A competência atribuída ao chefe do Poder Executivo para expedir decreto em ordem a 

instituir ou eliminar a prestação do serviço em regime público, em concomitância ou não com a 

prestação no regime privado, aprovar o plano geral de outorgas do serviço em regime público e o 

plano de metas de universalização do serviço prestado em regime público está em perfeita conso-

nância com o poder regulamentar previsto no art. 84, IV, parte final, e VI, da Constituição Federal 

(CF). O art. 18, I, II e III da Lei 9.472/1997
1
 é compatível com os arts. 21, XI, e 48, XII, da Consti-

tuição Federal (CF)
2
. 

De fato, as medidas previstas no art. 18 são atinentes à execução da política de telecomunicações 

definidas no corpo da Lei 9.472/1997 e estão condicionadas por várias normas desse diploma.  

O caput do art. 18 da Lei 9.472/1997 observa, portanto, esses dispositivos constitucionais, que 

atribuem ao Presidente da República a competência para expedir decretos e regulamentos destinados à 

fiel execução de lei, e a ele outorgam o poder de dispor, mediante decreto, sobre a organização e funcio-

namento da administração federal.  

É ínsito ao poder regulamentar atuar secundum legem e intra legem. Assim, atendidos os limi-

tes da legislação que rege a matéria, a Lei 9.472/1997, ao tempo em que confere tal poder ao Presidente 

da República, também fixa parâmetros para o seu exercício.  

A competência da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) para expedir normas 

subordina-se aos preceitos legais e regulamentares que regem a outorga, prestação e fruição dos 

serviços de telecomunicações no regime público e no regime privado. O art. 19, IV e X, da Lei 

9.472/1997
3
, desse modo, é constitucional. 

Na esteira da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF)
4
, cabe às agências reguladoras, 

como a ANATEL, desempenhar a tarefa ordenadora e fiscalizatórias dos setores a elas submetidos. E, 

para a adequada execução dessa função, exsurge o poder de expedir normas como imanente à atividade 

regulatória das agências, a quem compete, no âmbito de sua atuação e nos limites do arcabouço normati-

vo sobre o tema, disciplinar a prestação dos serviços. 

Não se trata, portanto, de delegação de poderes legislativos, pois a expedição de normas regula-

tórias é sempre exercida com fundamento na lei, que também lhe serve de limite, mas que não esgota as 

possibilidades de mediação dos interesses diversos colocados para composição pelos órgãos reguladores. 

A busca e posterior apreensão efetuada sem ordem judicial, com base apenas no poder de 

polícia de que é investida a ANATEL, mostra-se inconstitucional diante da violação ao disposto no 

                                                           
1 Lei 9.472/1997: “Art. 18. Cabe ao Poder Executivo, observadas as disposições desta Lei, por meio de decreto: I - 

instituir ou eliminar a prestação de modalidade de serviço no regime público, concomitantemente ou não com sua 

prestação no regime privado; II - aprovar o plano geral de outorgas de serviço prestado no regime público; III - apro-

var o plano geral de metas para a progressiva universalização de serviço prestado no regime público;” 
2  CF: “Art. 21. Compete à União: (…) XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, 

os serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação de um 

órgão regulador e outros aspectos institucionais; (...) Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presi-

dente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de com-

petência da União, especialmente sobre: (...) XII - telecomunicações e radiodifusão; 
3 Lei 9.472/1997: “Art. 19. À Agência compete adotar as medidas necessárias para o atendimento do interesse públi-

co e para o desenvolvimento das telecomunicações brasileiras, atuando com independência, imparcialidade, legalida-

de, impessoalidade e publicidade, e especialmente: (...) IV - expedir normas quanto à outorga, prestação e fruição dos 

serviços de telecomunicações no regime público; (...) X - expedir normas sobre prestação de serviços de telecomuni-

cações no regime privado; 
4 Precedente: ADI 4874. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4328586
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/603fcc1cb4c27951ae31ccd5/d21279b4a9c823b2b6d0b591471cb902/ADI_1668.mp3
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princípio da inviolabilidade de domicílio, à luz do art. 5º, XI, da Constituição Federal
5
. Logo, o art. 

19, XV, da Lei 9.472/1997
6
 é inconstitucional. 

A possibilidade de promoção de interdição de estabelecimentos, instalações ou equipamentos, e 

apreensão de bens ou produtos, nos termos do art. 3º, parágrafo único, da Lei 10.871/2004 (que dispõe 

sobre a criação de carreiras e organização de cargos efetivos das autarquias especiais, denominadas agên-

cias reguladoras), constitui exercício do poder de polícia da Administração Pública, dotado de autoexecu-

toriedade, inerente ao exercício dessa função
7
.  

Ocorre que o art. 19, XV, da Lei 9.472/1997, que estabelece a busca e apreensão de bens, tem 

uma dimensão distinta. Frise-se que, segundo orientação do STF, o conceito de domicílio não está limita-

do à residência domiciliar, mas abarca também qualquer compartimento privado onde alguém exerce 

profissão ou atividade
8
. 

A competência atribuída ao Conselho Diretor da ANATEL para editar normas próprias de 

licitação e contratação (Lei 9.472/1997, art. 22, II)
9
 deve observar o arcabouço normativo atinente 

às licitações e aos contratos, em respeito ao princípio da legalidade.  

Com efeito, as agências reguladoras não possuem a prerrogativa de legislar em matéria de licita-

ção. Primeiro, porque isso viola a competência legislativa privativa da União (CF, art. 22, XXVII). Se-

gundo, porque inovar no ordenamento jurídico não se encontra dentre os atributos que a função regulató-

ria desses órgãos detém, uma vez que eles colmatam lacunas propositais de natureza técnica na legislação, 

mas não podem estabelecer, de forma originária e primária, deveres e obrigações aos particulares, menos 

ainda exercer atividade criativa no que concerne a modalidades licitatórias e contratuais. 

Diante da especificidade dos serviços de telecomunicações, é válida a criação de novas mo-

dalidades licitatórias por lei de mesma hierarquia da Lei Geral de Licitações (Lei 8.666/1993). Por-

tanto, sua disciplina deve ser feita por meio de lei, e não de atos infralegais, em obediência aos arti-

gos 21, XI, e 22, XXVII, do texto constitucional. Em razão disso, é inconstitucional a expressão “se-

rão disciplinados pela Agência” contida no art. 55 da Lei 9.472/1997
10

. 

A inserção, no ordenamento jurídico, de novas modalidades licitatórias, por lei que tem o mesmo 

status que a Lei Geral de Licitações não viola a Carta Magna. Todavia, para que seja respeitado o princí-

pio da reserva legal e, ainda, tendo em vista que a consulta é instituto que não está restrito à ANATEL, 

mas cuja aplicação foi estendida, por meio do art. 37 da Lei 9.986/2000, a todas as agências reguladoras, 

a disciplina deve dar-se mediante lei.  

A contratação, a que se refere o art. 59 da Lei 9.472/1997
11

, de técnicos ou empresas especi-

alizadas, inclusive consultores independentes e auditores externos, para executar atividades de 

competência da ANATEL, deve observar o regular procedimento licitatório previsto pelas leis de 

regência. 

Efetivamente, a contratação sem o procedimento licitatório previsto pelas leis de regência fere o 

art. 22, XXVII, da CF.  

A possibilidade de concomitância de regimes público e privado de prestação do serviço, as-

sim como a definição das modalidades do serviço são questões estritamente técnicas, da alçada da 

agência, a quem cabe o estabelecimento das bases normativas de cada matéria relacionada à execu-

ção, à definição e ao estabelecimento das regras peculiares a cada serviço.  

                                                           
5 CF: “Art. 5º. (...) XI – a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 

morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação 

judicial;” 
6  Lei 9.472/1997: “Art. 19. À Agência compete adotar as medidas necessárias para o atendimento do interesse públi-

co e para o desenvolvimento das telecomunicações brasileiras, atuando com independência, imparcialidade, legalida-

de, impessoalidade e publicidade, e especialmente: (...) XV - realizar busca e apreensão de bens no âmbito de sua 

competência;”  
7 Precedente: Rcl 5310. 
8 Precedente: RE 251445. 
9 Lei 9.472/1997: “Art. 22. Compete ao Conselho Diretor: (...) II - aprovar normas próprias de licitação e contrata-

ção;” 
10 Lei 9.472/1997: “Art. 55. A consulta e o pregão serão disciplinados pela Agência, observadas as disposições desta 

Lei e, especialmente:” 
11 Lei 9.472/1997: “Art. 59. A Agência poderá utilizar, mediante contrato, técnicos ou empresas especializadas, inclu-

sive consultores independentes e auditores externos, para executar atividades de sua competência, vedada a contrata-

ção para as atividades de fiscalização, salvo para as correspondentes atividades de apoio.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2532341
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1764552
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Diante da existência de parâmetros definidores na legislação, e da permissão constitucional para 

a prestação do serviço de telecomunicações pelo regime privado, por meio de autorização, não se vislum-

bra inconstitucionalidade nos artigos 65, III, §§ 1º e 2º, 66 e 69 da Lei 9.472/1997
12

. 

A atribuição à agência da competência para definir os serviços não desborda dos limites de seu 

poder regulatório. 

A previsão constitucional do art. 21, XI, permite a exploração “diretamente ou mediante autori-

zação, concessão ou permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos da lei ”.  

Portanto, a despeito da previsão mais genérica do art. 175 da CF
13

, no caso dos serviços de tele-

comunicações, é o texto constitucional que permite a exploração por meio de autorização, o que significa 

conferir à Administração a faculdade de instituir um regime privado, submetido à livre concorrência, 

ainda que derrogado parcialmente pela regulação estabelecida pela ANATEL
14

. 

A ANATEL não pode disciplinar procedimento licitatório simplificado por meio de norma 

de hierarquia inferior à Lei Geral de Licitações, sob pena de ofensa ao princípio da reserva legal. 

Por isso, são inconstitucionais as expressões “simplificado” e “nos termos por ela regulados” do art. 

119, da Lei 9.472/1997
15

. 

As normas licitatórias são cogentes, não viabilizando atuação livre deste ou daquele administra-

dor, por maior que lhe seja a envergadura. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou parcialmente procedente pedido 

formulado em ação direta ajuizada contra dispositivos da Lei 9.472/1997, que dispõe sobre a organização 

dos serviços de telecomunicações, a criação e o funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda Constitucional 8/1995. Vencido o ministro Roberto Barroso. 

ADI 1668/DF, relator Min. Edson Fachin, julgamento virtual finalizado em 27.2.2021 (INF 1007) 

Sindicato e associação trabalhista ou patronal e cargo de direção em agência reguladora - ADI 

6276/DF 

  

Resumo: 

É constitucional dispositivo legal que veda a indicação de pessoa que exerça cargo em or-

ganização sindical ou que seja membro de conselho ou diretoria de associação patronal ou traba-

lhista para a alta direção das agências reguladoras
16

. 

                                                           
12 Lei 9.472/1997: “Art. 65. Cada modalidade de serviço será destinada à prestação: I - exclusivamente no regime 

público; II - exclusivamente no regime privado; ou III - concomitantemente nos regimes público e privado. § 1° Não 

serão deixadas à exploração apenas em regime privado as modalidades de serviço de interesse coletivo que, sendo 

essenciais, estejam sujeitas a deveres de universalização. § 2° A exclusividade ou concomitância a que se refere o 

caput poderá ocorrer em âmbito nacional, regional, local ou em áreas determinadas. (...) Art. 66. Quando um serviço 

for, ao mesmo tempo, explorado nos regimes público e privado, serão adotadas medidas que impeçam a inviabilidade 

econômica de sua prestação no regime público. (...) Art. 69. As modalidades de serviço serão definidas pela Agência 

em função de sua finalidade, âmbito de prestação, forma, meio de transmissão, tecnologia empregada ou de outros 

atributos. Parágrafo único. Forma de telecomunicação é o modo específico de transmitir informação, decorrente de 

características particulares de transdução, de transmissão, de apresentação da informação ou de combinação destas, 

considerando-se formas de telecomunicação, entre outras, a telefonia, a telegrafia, a comunicação de dados e a trans-

missão de imagens.” 
13 CF: “Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, 

sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos. Parágrafo único. A lei disporá sobre: I - o regime das 

empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua prorroga-

ção, bem como as condições de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;” 
14 Precedente: ADI 4923. 
15 Lei 9.472/1997: “Art. 119. A permissão será precedida de procedimento licitatório simplificado, instaurado pela 

Agência, nos termos por ela regulados, ressalvados os casos de inexigibilidade previstos no art. 91, observado o 

disposto no art. 92, desta Lei.” 
16 Lei 9.986/2000: “Art. 8º-A. É vedada a indicação para o Conselho Diretor ou a Diretoria Colegiada: (...) III - de 

pessoa que exerça cargo em organização sindical; (...) VII - de membro de conselho ou de diretoria de associação, 

regional ou nacional, representativa de interesses patronais ou trabalhistas ligados às atividades reguladas pela respec-

tiva agência.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1682731
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1007.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5825141
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5825141
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4382158
https://drive.google.com/file/d/1bpCnWEYvdQwv7y50wjCVi8SAkpwvaxdg/view?usp=sharing
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Isso porque o conselho diretor ou a diretoria colegiada das agências reguladoras, diante da neces-

sidade de tomada de decisões imparciais, devem ser isentos de influências políticas, sociais e econômicas 

externas à própria finalidade dessas autarquias. Desse modo, devem preservar suas administrações da 

captura de gestão, compreendida como qualquer desvirtuação da finalidade conferida às agências, quando 

estas atuam em favor de interesses comerciais, especiais ou políticos, em detrimento do interesse da cole-

tividade. 

A norma visa, portanto, garantir imparcialidade e higidez técnica dos órgãos deliberativos sem, 

contudo, violar o princípio da igualdade ou a garantia da liberdade de associação, visto que a restrição é 

episódica e pontual a quem exerça cargo no conselho diretor ou na diretoria colegiada das agências regu-

ladoras. 

Com base nesse entendimento, o Plenário julgou improcedente o pedido formulado em ação di-

reta para declarar a constitucionalidade dos incisos III e VII do art. 8º-A da Lei 9.986/2000. 

ADI 6276/DF, relator Min. Edson Fachin, julgamento virtual finalizado em 17.9.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1030) 

1.2 ATOS ADMINISTRATIVOS 

Convocação para prestação de serviço militar obrigatório após a conclusão do curso de medicina - RE 

754276/RS (Tema 449 RG)  

 

Resumo: 

Não alcança envergadura constitucional a controvérsia relativa à convocação para o servi-

ço militar obrigatório de estudante de medicina — após a conclusão do curso —, anteriormente 

dispensado por excesso de contingente. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, não conheceu do recurso extraordinário, 

diante da ausência de matéria constitucional, e, consequentemente, concluiu pela inexistência de reper-

cussão geral do Tema 449. Vencidos os ministros Alexandre de Moraes e Ricardo Lewandowski. 

RE 754276/RS, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 20.3.2021 (INF 1010) 

Ministro da Educação e nomeação “pro tempore” de dirigente de instituição de ensino federal - ADI 

6543/DF 

 

Resumo: 

A previsão de nomeação “pro tempore”, pelo Ministro da Educação, de dirigentes de insti-

tuições de ensino federais viola os princípios da isonomia, da impessoalidade, da proporcionalidade, 

da autonomia e da gestão democrática do ensino público. 

A nomeação desses dirigentes é atribuição do Ministro da Educação. Porém, essa competência é 

vinculada, sendo exercida a partir de indicação pela comunidade escolar, com base em processo eleitoral 

do qual participam os corpos docente e discente e os servidores, em atenção aos princípios do pluralismo, 

da gestão democrática do ensino e da autonomia das entidades autárquicas (CF, art. 206, III, V e VI)
17

 (1). 

                                                           
17 CF: “Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: (...) III - pluralismo de ideias e de 

concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; (...) V - valorização dos profis-

sionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concur-

so público de provas e títulos, aos das redes públicas; VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5825141
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5825141
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1030.pdf
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5250947&numeroProcesso=1070522&classeProcesso=RE&numeroTema=449
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4027885&numeroProcesso=838194&classeProcesso=AI&numeroTema=449
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4418413
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1010.pdf
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/605a2c779a01bf1b71fc49c3/b3c368a71c128796581dc7f5ca9991d4/RE_754276.mp3
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/606cb77e5245dd14ea1c0589/3c9ba67baf210b69fb5ecd38208278c1/ADI_6543.mp3
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A norma impugnada — art. 7º-A do Decreto 4.877/2003, com redação dada pelo Decreto 

9.908/2019
18

 —, ao substituir a atuação da comunidade, suprime a gestão democrática da entidade de 

ensino e restringe o pluralismo de ideias, fundamento da organização do Estado Democrático de Direito. 

Além disso, ainda que se interprete a expressão pro tempore com o significado de interino ou 

temporário, a cláusula normativa é ampla e sem critério objetivo e específico que permita o controle da 

validade jurídica do comportamento, além de não estabelecer limitação de tempo para o exercício do 

cargo. 

Desse modo, o preenchimento pessoal dos cargos em questão, por escolha subjetiva e sem moti-

vação objetiva nem prazo pré-estabelecido em lei, como previsto na norma impugnada, nos casos de 

vacância, viola os princípios da isonomia, da impessoalidade e da proporcionalidade. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou procedente pedido formulado em 

ação direta e declarou a inconstitucionalidade do art. 7º-A do Decreto 4.877/2003, com redação dada pelo 

Decreto 9.908/2019. Vencido, em parte, o ministro Nunes Marques. 

ADI 6543/DF, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 26.3.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1011) 

1.3 BENS PÚBLICOS 

Concessionárias de energia elétrica e utilização onerosa de faixas de domínio público estadual - ADI 

3763/RS  

 

Resumo: 

É inconstitucional norma estadual que onere contrato de concessão de energia elétrica pela 

utilização de faixas de domínio público adjacentes a rodovias estaduais ou federais. 

Isso porque a União, por ser titular da prestação do serviço público de energia elétrica [arts. 21, 

XII, b, e 22, IV, da Constituição Federal (CF)
19

], detém a prerrogativa constitucional de estabelecer o 

regime e as condições da prestação desse serviço por concessionárias, o qual não pode sofrer ingerência 

normativa dos demais entes políticos. 

Ademais, na linha da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
20

, não há possibilidade de in-

terferência do estado-membro nas relações jurídico-contratuais entre Poder concedente federal e as em-

presas concessionárias, especificamente no que tange a alterações das condições estipuladas em contrato 

de concessão de serviços públicos, sob regime federal, mediante edição de leis estaduais. 

No caso, trata-se de ação direta de inconstitucionalidade em face de normas do estado do Rio 

Grande do Sul que autorizam a cobrança de preço público pelo uso de bens públicos para a implantação 

de infraestrutura necessária à distribuição de energia elétrica. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido 

formulado na ação direta para: a) atribuir interpretação conforme à Constituição à Lei 12.238/2005 e ao 

Decreto regulamentar 43.787/2005 do estado do Rio Grande do Sul, excluindo da incidência de ambos os 

diplomas as concessionárias de serviço público de energia elétrica; e b) declarar a inconstitucionalidade 

da expressão “de energia”, contida no inciso IV do art. 6º, e da Tarifa Básica prevista no Tipo II do Item 1 

do Anexo I do mencionado Decreto. 

                                                           
18 Decreto 4.877/2003: “Art. 7º-A O Ministro de Estado da Educação poderá nomear Diretor-Geral pro tempore de 

Centro Federal de Educação Tecnológica, de Escola Técnica Federal e de Escola Agrotécnica Federal quando, por 

qualquer motivo, o cargo de Diretor-Geral estiver vago e não houver condições de provimento regular imediato. 

Parágrafo único. O Diretor-Geral pro tempore será escolhido dentre os docentes que integram o Plano de Carreiras e 

Cargos de Magistério Federal com, no mínimo, cinco anos de exercício em instituição federal de ensino.” 
19 CF: Art. 21. Compete à União: (...) XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

(...) b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de água, em articulação 

com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos; (...) Art. 22. Compete privativamente à União legislar 

sobre: (...) IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;” 
20 Precedentes: ADI 3.729; RE 581.947. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5991689
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5991689
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1011.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2382824
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2605054
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60772751fa321a4fea6647f1/980f0820298899ca26806aaacc5dccd8/ADI_3763.mp3
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ADI 3763/RS, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 7.4.2021 (quarta-feira), às 

23:59 (INF 1012) 

1.4 CONCURSO PÚBLICO  

Servidor ocupante de cargo de nível médio e aproveitamento em cargo de nível superior - RE 

740008/RR (Tema 697 RG) 

  

TESE FIXADA: 

“É inconstitucional o aproveitamento de servidor, aprovado em concurso público a exigir 

formação de nível médio, em cargo que pressuponha escolaridade superior”. 

RESUMO: 

O enquadramento de servidor público ocupante de cargo, cujo requisito de investidura era 

a formação no ensino médio, em outro, relativamente ao qual é exigido a formação em curso supe-

rior, constitui burla à exigência constitucional de concurso público, bem como ao disposto no art. 

39, § 1º, II, da Constituição Federal
21

. 

Cuida-se, na origem, de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de liminar, em face do 

art. 1º da Lei Complementar Estadual 175/2011, em relação à nova redação que conferiu aos arts. 33 e 35, 

ambos da Lei Complementar Estadual 142/2008, que dispõe sobre a Organização do Quadro de Pessoal e 

o Plano de Carreira dos servidores do Poder Judiciário estadual, por violação ao art. 20 da Constituição do 

Estado de Roraima. A norma impugnada determinou, sem a realização de concurso público, o aproveita-

mento de ocupantes do cargo de Oficial de Justiça (código TJ/NM-1), cujo requisito para investidura era a 

conclusão do ensino médio, ao cargo de Oficial de Justiça (código TJ/NS-1), a exigir formação em curso 

superior. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 697 da repercussão 

geral, negou provimento ao recurso extraordinário. 

RE 740008/RR, relator Min. Marco Aurélio, julgamento virtual finalizado em 19.12.2020 (INF 1003) 

1.5 DECADÊNCIA  

Inconstitucionalidade material por violação à isonomia na relação Estado-cidadão - ADI 6019/SP  

 

Resumo: 

É inconstitucional lei estadual que estabeleça prazo decadencial de 10 (dez) anos para anu-

lação de atos administrativos reputados inválidos pela Administração Pública estadual. 

O prazo quinquenal consolidou-se como marco temporal geral nas relações entre o Poder Público 

e particulares
22

 
23

 e esta Corte somente admite exceções ao princípio da isonomia quando houver funda-

mento razoável baseado na necessidade de remediar um desequilíbrio específico entre as partes
24

.  

                                                           
21 CF: “Art. 39 (...) § 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema remuneratório 

observará: (...) II - os requisitos para a investidura;” 
22 Decreto 20.910/1932: “Art. 1º. As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e 

qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em 

cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem” 
23 Lei 5.172/1966: “Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) 

anos, contados: I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; II - 

da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efe-

tuado. Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele 

previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito 

passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.” 
24 Precedente: RE 640.905. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2392674
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2392674
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1012.pdf
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5168065&numeroProcesso=1040229&classeProcesso=RE&numeroTema=697
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4382032&numeroProcesso=740008&classeProcesso=RE&numeroTema=697
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4382032
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1003.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=313601792&ext=.pdf
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/5ff78c569dc0914cdf2cab8a/21b85e8a3e1c7b3fe04bcabf5a686137/RE_740008.mp3
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/6076c8b05bd5fd290bfc9913/0bde1e10905f3fdfd142968923666d23/ADI_6019.mp3
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Se os demais estados da Federação aplicam, indistintamente, o prazo quinquenal para anulação 

de atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis aos administrados, seja por previsão em lei 

própria ou por aplicação analógica do art. 54 da Lei 9.784/1999
25

, não há fundamento constitucional que 

justifique a situação excepcional de um determinado estado-membro. Logo, impõe-se o tratamento iguali-

tário nas relações Estado-cidadão.  

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou procedente o pedido formulado 

em ação direta para declarar a inconstitucionalidade do art. 10, I, da Lei 10.177/1998
26

 do estado de São 

Paulo. Vencidos os ministros Alexandre de Moraes, Ricardo Lewandowski, Dias Toffoli que, prelimi-

narmente, não conheceram da ação e, no mérito, julgaram improcedente o pedido. O ministro Marco 

Aurélio (relator) também julgou o pedido procedente, mas ficou parcialmente vencido por declarar a 

inconstitucionalidade do dispositivo ante a existência de vícios formal e material. 

ADI 6019/SP, relator Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Roberto Barroso, julgamento virtual 

finalizado em 12.4.2021 (segunda-feira), às 23:59 (INF 1012) 

1.6 EMPREGADO PÚBLICO 

Reintegração e acumulação de proventos com salário - RE 655283/DF (Tema 606 RG) 

 

 

Tese fixada: 

“A natureza do ato de demissão de empregado público é constitucional-administrativa e 

não trabalhista, o que atrai a competência da Justiça comum para julgar a questão. A concessão de 

aposentadoria aos empregados públicos inviabiliza a permanência no emprego, nos termos do art. 

37, § 14, da Constituição Federal (CF), salvo para as aposentadorias concedidas pelo Regime Geral 

de Previdência Social (RGPS) até a data de entrada em vigor da Emenda Constitucional (EC) 

103/09, nos termos do que dispõe seu art. 6º
27

.” 

Resumo: 

A justiça comum é competente para processar e julgar ação em que se discute a reintegra-

ção de empregados públicos dispensados em face da concessão de aposentadoria espontânea. 

Isso porque não se debate relação de trabalho, mas somente a possibilidade de reintegração ao 

emprego público na eventualidade de se obter aposentadoria administrada pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS). 

A concessão de aposentadoria, com utilização do tempo de contribuição, leva ao rompimen-

to do vínculo trabalhista nos termos do art. 37, § 14 da CF
28

. Entretanto, é possível a manutenção 

do vínculo trabalhista, com a acumulação dos proventos com o salário, se a aposentadoria se deu 

pelo RGPS antes da promulgação da EC 103/2019. 

Após a inserção do art. 37, § 14, pela EC 103/2019, a Constituição Federal, de modo expresso, 

definiu que a aposentadoria faz cessar o vínculo ao cargo, emprego ou função pública cujo tempo de 

contribuição embasou a passagem do servidor/empregado público para a inatividade, inclusive quando 

                                                           
25 Lei 9.784/1999: “Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos 

favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada 

má-fé. § 1º No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da percepção do primeiro 

pagamento. § 2º Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que impor-

te impugnação à validade do ato.” 
26 Lei 10.177/1998: “Artigo 10 - A Administração Pública anulará seus atos inválidos, de ofício ou por provocação de 

pessoa interessada, salvo quando: I - ultrapassado o prazo de dez anos contado de sua produção;” 
27 EC 103/2019: “Art. 6º O disposto no § 14 do art. 37 da Constituição Federal não se aplica a aposentadorias conce-

didas pelo Regime Geral de Previdência Social até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional." 
28 CF: “Art. 37 (...) § 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, 

emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo 

que gerou o referido tempo de contribuição.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5544927
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5544927
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1012.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4132643&numeroProcesso=655283&classeProcesso=RE&numeroTema=606
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60d23821f2cde647d3aeaa06/7aeb585b5fa22bea6fbd42bc6ba07dba/RE_655283.mp3
https://www.youtube.com/watch?v=ujhZl9HK3pI
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feita sob o RGPS. Porém, a referida Emenda Constitucional eximiu da observância ao § 14 do art. 37 da 

CF as aposentadorias já concedidas pelo RGPS até a data de entrada em vigor da Emenda. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 606 da repercussão 

geral, negou provimento ao recurso extraordinário e reputou lícita a reintegração com a acumulação de 

proventos com os salários, já que, no caso concreto, a aposentadoria se deu antes da EC 103/2019. 

Quanto ao mérito, ficaram vencidos parcialmente os ministros Edson Fachin, Alexandre de Mo-

raes, Cármen Lúcia e Roberto Barroso, que deram parcial provimento ao recurso. Em relação à tese de 

repercussão geral, o ministro Marco Aurélio ficou vencido e a ministra Rosa Weber ficou vencida em 

parte. 

RE 655283/DF, relator Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Dias Toffoli, julgamento em 

16.6.2021 (INF 1022) 

1.7 EMPRESAS ESTATAIS 

Plano de desestatização e necessidade de lei específica 

  

Resumo: 

É desnecessária, em regra, lei específica para inclusão de sociedade de economia mista ou 

de empresa pública em programa de desestatização. 

Para a desestatização é suficiente a autorização genérica prevista em lei que veicule programa de 

desestatização. A autorização legislativa genérica não corresponde a delegação discricionária e arbitrária 

ao Chefe do Poder Executivo. Essa autorização é pautada em objetivos e princípios que devem ser obser-

vados nas diversas fases deliberativas do processo de desestatização. A atuação do chefe do Poder Execu-

tivo vincula-se aos limites e condicionantes legais previstos. 

A retirada do Poder Público do controle acionário de uma empresa estatal, ou a extinção dessa 

empresa pelo fim da sua personalidade jurídica, é consequência de política pública autorizada pelo Con-

gresso Nacional, em previsão legal pela qual se cria o Programa de Desestatização, objetivando a redução 

da presença do Estado na economia e fixando-se, objetivamente, os parâmetros a serem seguidos para a 

efetivação de eventual desestatização pelo Poder Executivo. 

No entanto, com relação às empresas estatais cuja lei instituidora tenha previsto, expressamente, 

a necessidade de lei específica para sua extinção ou privatização, é necessário que o administrador públi-

co observe a norma legal. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou improcedente o pedido formulado 

em ação direta para declarar a constitucionalidade dos arts. 2º, caput, e 6º, I, § 1º, da Lei 9.491/1997
29

. 

Vencidos os ministros Edson Fachin e Ricardo Lewandowski. 

ADI 6241/DF, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 6.2.2021 (INF 1004) 

1.8 EMPRESAS ESTATAIS SUBSIDIÁRIAS 

Desnecessidade de autorização legislativa para alienação de empresas subsidiárias - ADPF 794/DF  

 

Resumo:  

                                                           
29 Lei 9.491/1997: “Art. 2º Poderão ser objeto de desestatização, nos termos desta Lei: (...) Art. 6º Compete ao Conse-

lho Nacional de Desestatização: I - recomendar, para aprovação do Presidente da República, meios de pagamento e 

inclusão ou exclusão de empresas, inclusive instituições financeiras, serviços públicos e participações minoritárias, 

bem como a inclusão de bens móveis e imóveis da União no Programa Nacional de Desestatização; (...) § 1º Na 

desestatização dos serviços públicos, o Conselho Nacional de Desestatização deverá recomendar, para aprovação do 

Presidente da República, o órgão da Administração direta ou indireta que deverá ser o responsável pela execução e 

acompanhamento do correspondente processo de desestatização, ficando esse órgão, no que couber, com as atribui-

ções previstas no art. 18 desta Lei. (…)”. 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4132643&numeroProcesso=655283&classeProcesso=RE&numeroTema=606
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4132643
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4132643
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1022.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5798149
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1004.pdf
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60219fedfae7dc6ce44fae81/2f0b922c65d8dee87faf4791a9afa8a8/ADI_6241.mp3
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60ad80fb7fb6394e8996950c/7e4f012c42ec8de3e364de42e573657d/ADPF_794.mp3
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É dispensável a autorização legislativa para a alienação de controle acionário de empresas 

subsidiárias
30

. 

No julgamento da ADI 5624 MC-Ref/DF, prevaleceu o entendimento de que a lei que autoriza a 

criação da empresa estatal matriz é suficiente para viabilizar a criação de empresas controladas e subsidiá-

rias, não havendo se falar em necessidade de autorização legal específica para essa finalidade.  

Assim, se é compatível com a CF a possibilidade de criação de subsidiárias quando houver pre-

visão na lei que cria a respectiva empresa estatal, por paralelismo, não há como obstar, por suposta falta 

de autorização legislativa, a alienação de ações da empresa subsidiária, ainda que tal medida envolva a 

perda do controle acionário do Estado. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, conheceu em parte da arguição de 

descumprimento de preceito fundamental e, na parte conhecida, julgou improcedente o pedido formulado 

contra o Edital de Leilão 1/2020 da Companhia Energética de Brasília (CEB), que se destina a alienação 

de cem por cento do controle acionário da CEB-Distribuição S.A. 

ADPF 794/DF, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 21.5.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1018) 

1.9 LICITAÇÕES 

Petrobras: inaplicabilidade da Lei 8.666/1993 - RE 441280/RS 

 

Resumo: 

O regime de licitação e contratação previsto na Lei 8.666/1993 é inaplicável às sociedades 

de economia mista que explorem atividade econômica própria das empresas privadas, concorrendo, 

portanto, no mercado. 

Com efeito, não é possível conciliar o regime previsto na Lei 8.666/1993 com a agilidade própria 

desse tipo de mercado que é movido por intensa concorrência entre as empresas que nele atuam. 

No caso concreto, a Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras) disputa espaço livremente, no mercado 

em que atua, aí incluída a luta entre concorrentes, em condições parelhas com as empresas privadas. Por 

isso, não se há de exigir que fique subordinada aos rígidos limites da licitação da lei especial destinada 

aos serviços públicos, em sentido ampliado, sob pena de criar-se um grave obstáculo ao normal desempe-

nho de suas atividades comerciais
31

. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, negou provimento a recurso extraordiná-

rio. Vencidos os ministros Marco Aurélio, Edson Fachin, Rosa Weber e Cármen Lúcia. 

RE 441280/RS, relator Min. Dias Tofolli, julgamento virtual finalizado em 6.3.2021 (INF 1008) 

Serviço de tecnologia da informação: dispensa de licitação, delegação de função normativa e livre 

iniciativa - ADI 4829/DF 

  

Resumo: 

É constitucional dispositivo de lei em que se dispensa a licitação a fim de permitir a contra-

tação direta do Serviço Federal de Processamento de Dados (Serpro), pela União, para prestação de 

serviços de tecnologia da informação considerados estratégicos, assim especificados em atos de 

ministro de Estado, no âmbito do respectivo ministério.  

Frisa-se o que decidido pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no exame da ADI 5127/DF
32

. Na 

ocasião, o STF assentou que viola a Constituição Federal (CF) a prática da inclusão de matérias de conte-

údo estranho ao objeto originário de medida provisória, mediante emenda parlamentar, na sua conversão 

                                                           
30 Precedentes: ADI 5624 MC-Ref; Rcl 42.576. 
31 Precedentes: ADI 3.273; MS 25.888; MS 26.410; MS 27.337; MS 27.743. 
32 Precedente: ADI 5127. 

http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15341840220&ext=.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6118323
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6118323
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1018.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2266991
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1008.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15341840220&ext=.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15346011904&ext=.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2236044
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2371137
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2491721
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2619193
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2649048
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4580410
http://portal.stf.jus.br/assets/audio/1008/2.mp3
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/605b3761c7adea0ffd9b5cee/44dc618777228f2050c740c0c74bef9d/ADI_4829.mp3
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em lei. Contudo, manteve hígidas todas as leis de conversão fruto dessa prática — contrabando legislativo 

— promulgadas até a data daquele julgamento (15.10.2015), em atenção ao princípio da segurança jurídi-

ca.  

O art. 67 da Lei 12.249/2010
33

, impugnado, deu nova redação ao art. 2º da Lei 5.615/1970 (Lei 

do Serpro). A norma foi editada no exercício da competência privativa da União, a teor do art. 22, XXVII, 

da CF
34

. Afasta-se a alegada ofensa ao art. 246 da CF
35

, pois não houve, na fração de interesse, mudança 

substancial do conteúdo do art. 22, XXVII, pela Emenda Constitucional 19/1998. 

No que concerne à observância do postulado da separação de Poderes e da legalidade, o preceito 

questionado, lei em sentido formal e material, atende efetivamente à exigência dos arts. 2º; 5º, II; e 37, 

caput e XXI, da CF
36

. O STF já registrou que razões econômicas e políticas são aptas a legitimar restri-

ções à regra geral das licitações. Ademais, os aludidos princípios não vedam a delegação de funções nor-

mativas a entes de feição administrativa, desde que preestabelecidas, na respectiva lei, as diretrizes de tais 

atribuições por meio de tipificação mínima do conteúdo a ser integrado pela Administração. Mostra-se 

legítima a atuação normativa do Poder Executivo quando integrativa de prévia escolha do legislador. A 

delegação, a ato de ministro de Estado, da especificação dos serviços tidos por estratégicos no âmbito do 

ministério traduz fórmula análoga à empregada pelo art. 24, IX, da Lei 8.666/1993 (Lei das Licitações)
37

.  

Há evidente interesse público a justificar que serviços de tecnologia da informação a órgãos 

como a Secretaria do Tesouro Nacional e a Secretaria da Receita Federal, integrantes da estrutura 

do Ministério da Economia, sejam prestados com exclusividade por empresa pública federal criada 

para esse fim, como é o caso do Serpro.  

Os arts. 170, parágrafo único, e 173, caput, da CF
38

 autorizam o legislador a estabelecer restri-

ções, preservado seu núcleo essencial, ao livre exercício de atividade econômica. Imperativos relaciona-

dos à segurança nacional, à soberania e ao interesse coletivo, bem como à exigência de preservação da 

privacidade na custódia dos dados pessoais dos brasileiros, legitimam, na espécie, a escolha do legislador 

                                                           
33 Lei 12.249/2010: “Art. 67. O art. 2º da Lei nº 5.615, de 13 de outubro de 1970, passa a vigorar com a seguinte 

redação, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º: ‘Art. 2º É dispensada a licitação para a contratação do 

Serviço Federal de Processamento de Dados – SERPRO pela União, por intermédio dos respectivos órgãos do Minis-

tério da Fazenda e do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para a prestação de serviços de tecnologia da 

informação considerados estratégicos, relacionados com as atividades de sua especialização. § 1º Ato do Ministro de 

Estado da Fazenda especificará os serviços estratégicos do Ministério da Fazenda e ato do Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão especificará os serviços estratégicos do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão. § 2º Ao Serpro é vedada a subcontratação de outras empresas para que prestem os serviços estratégicos a que 

se refere este artigo. § 3º Os atos de contratação dos demais serviços de tecnologia da informação, não especificados 

como serviços estratégicos, seguirão as normas gerais de licitações e contratos. § 4º O disposto neste artigo não cons-

titui óbice a que todos os órgãos e entidades da administração pública venham a contratar serviços com o Serpro, 

mediante prévia licitação ou contratação direta que observe as normas gerais de licitações e contratos.” 
34 CF: “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: (...) XXVII – normas gerais de licitação e contrata-

ção, em todas as modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de 

economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III;” 
35 CF: “Art. 246. É vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de artigo da Constituição cuja redação 

tenha sido alterada por meio de emenda promulgada entre 1º de janeiro de 1995 até a promulgação desta emenda, 

inclusive.” 
36 CF: “Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

(...) Art. 5º (...) II – ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei; (...) Art. 

37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, tam-

bém, ao seguinte: (...) XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e aliena-

ções serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concor-

rentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia 

do cumprimento das obrigações.” 
37 Lei 8.666/1993: “Art. 24. É dispensável a licitação: (...) IX – quando houver possibilidade de comprometimento da 

segurança nacional, nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 

Nacional;” 
38 CF: “Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim 

assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: (...) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de 

autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei. (...) Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta 

Constituição, a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos impe-

rativos da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.” 
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no sentido de afastar do mercado a prestação à União de determinados serviços de tecnologia da informa-

ção reconhecidos como estratégicos. O direito fundamental à livre iniciativa não impede a imposição, 

pelo Estado, de condições e limites para a exploração de atividades privadas, haja vista a necessidade de 

sua compatibilização com os demais princípios, garantias, direitos fundamentais e valores protegidos pela 

CF.  

Aliás, na Lei 8.666/1993, há dispositivo em que se dispensa a licitação para a aquisição, por pes-

soa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade 

que integre a Administração Pública e que tenha sido criada para esse fim específico em data anterior à 

sua vigência (art. 24, VIII). É preciso registrar que, desde 1º.1.2019, o Ministério da Fazenda e o Ministé-

rio do Planejamento, Orçamento e Gestão — órgãos mencionados no preceito em debate — foram reuni-

dos no Ministério da Economia. 

O Plenário, por maioria, conheceu de ação direta de inconstitucionalidade e julgou improcedente 

o pedido formulado em face do art. 67 da Lei 12.249/2010. Vencido o ministro Marco Aurélio.  

ADI 4829/DF, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 20.3.2021 (INF 1010) 

1.10 ORGANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Constitucionalidade do Programa de Parcerias de Investimentos (PPI) - ADI 5551/DF  

 

Resumo: 

O Programa de Parcerias de Investimentos (PPI) destinado à ampliação e ao fortalecimen-

to da interação entre o Estado e a iniciativa privada [Medida Provisória (MP) 727/2016, convertida 

na Lei 13.334/2016] não afronta os princípios da Administração Pública e da proteção do meio am-

biente e dos índios [Constituição Federal (CF), arts. 23, VI, 37, “caput” e 231, § 2º]
39

. 

Por meio do PPI é implementada política pública nas contratações estatais para a execução de 

empreendimentos de infraestrutura, tidas como de importância fundamental e urgente pelas autoridades 

administrativas e governamentais competentes para a definição das políticas públicas. Não se cuida de 

criação de nova forma de contratação pública. O programa nacional abrange instrumentos legais existen-

tes no ordenamento jurídico, como se extrai do § 2º do art. 1º da MP 727/2016
40

. 

A possibilidade de empreendimentos públicos de infraestrutura dos estados, Distrito Federal e 

municípios serem incluídos no PPI (MP 727/2016, art. 1º, § 1º, II)
41

 também não afronta a autonomia 

político-administrativa daqueles entes federativos. Isso porque não se confere à União possibilidade de 

ingerência na gestão de contratos celebrados por estados, Distrito Federal ou municípios ou em suas esco-

lhas administrativas. Estabelece-se apenas que os empreendimentos executados por aqueles entes com o 

fomento da União ou mediante delegação deverão integrar o PPI, o que se mostra compatível com os 

princípios da eficiência e do controle, notadamente pela responsabilidade do ente federal nestes casos. 

                                                           
39 CF: “Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: (...) VI - prote-

ger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; (...) Art. 37. A administração pública direta e 

indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princí-

pios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) Art. 231. São 

reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre 

as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus 

bens. (...) § 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse permanente, cabendo-lhes o 

usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes.” 
40 MP 727/2016: “Art. 1º (...) § 2º Para os fins desta Lei, consideram-se contratos de parceria a concessão comum, a 

concessão patrocinada, a concessão administrativa, a concessão regida por legislação setorial, a permissão de serviço 

público, o arrendamento de bem público, a concessão de direito real e os outros negócios público-privados que, em 

função de seu caráter estratégico e de sua complexidade, especificidade, volume de investimentos, longo prazo, riscos 

ou incertezas envolvidos, adotem estrutura jurídica semelhante.” 
41 MP 727/2016: “Art. 1º (…) § 1º Podem integrar o PPI: I - os empreendimentos públicos de infraestrutura executa-

dos por meio de contratos de parceria celebrados pela administração pública direta e indireta da União; II - os empre-

endimentos públicos de infraestrutura que, por delegação ou com o fomento da União, sejam executados por meio de 

contratos de parceria celebrados pela administração pública direta ou indireta dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios ; e III - as demais medidas do Programa Nacional de Desestatização a que se refere a Lei nº 9.491, de 

1997.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4283401
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1010.pdf
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/6051177b99a81c40a9bcc284/ac7c295e912c09e6651f5a0802f57519/ADI_5551.mp3
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Cabe destacar que, pelo teor da norma do art. 6º da MP 727/2016
42

, tornou-se expresso apenas o 

poder regulamentar da Administração Pública para a consecução dos fins estatais, ou seja, para a imple-

mentação do PPI estatuído em lei. Nesse ponto, não se vislumbra contrariedade aos princípios da reserva 

legal ou da separação dos Poderes, porque pela norma não se transferiu ao Poder Executivo a disciplina 

de matéria de competência do Congresso Nacional. Na MP, determina-se que os órgãos, entidades e agen-

tes públicos com competência para a prática de atos administrativos relacionados ao PPI deverão aplicar, 

na regulação administrativa, as “práticas avançadas recomendadas pelas melhores experiências nacionais 

e internacionais”, preceito que atende ao princípio da eficiência insculpido no art. 37 da CF. Também está 

expresso na norma que a regulação administrativa deve observar “as competências da legislação específi-

ca” (MP 727/2016, art. 6º, I), exigindo-se também a “articulação com os órgãos e autoridades de controle, 

para aumento da transparência das ações administrativas e para a eficiência no recebimento e considera-

ção das contribuições e recomendações”, preceitos alinhados aos princípios da probidade e publicidade. 

Ademais, a norma exige da Administração Pública, na avaliação e na execução de empreendi-

mentos do PPI, atuação coerente com o caráter prioritário da política pública (MP 727/2016, art. 17)
43

, 

evitando-se contradições entre órgãos e entidades, gastos públicos desnecessários e procrastinações inde-

vidas, sem que tanto signifique, autorize ou permita a supressão ou diminuição de obrigação do cumpri-

mento de princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da motivação, da probidade, da 

publicidade e da moralidade administrativa.  

Tampouco pela norma se autoriza diminuição ou amesquinhamento, sob qualquer pretexto, do 

direito fundamental ao meio ambiente equilibrado. Cabe aos agentes públicos e órgãos estatais responsá-

veis pelo controle, fiscalização e implementação dos empreendimentos do PPI a observância das regras de 

direito ambiental e dos princípios que lhes são inerentes, notadamente os princípios do desenvolvimento 

sustentável, da prevenção e da precaução. Além disso, nenhum empreendimento, público ou privado, 

pode sobrepor-se aos direitos originários dos índios sobre as terras que tradicionalmente ocupam (CF, art. 

231, § 2º), sendo nulos os atos de disposição de imóveis cujo objeto seja o domínio e a posse de suas 

terras, que devem ser praticados em observância aos dispositivos constitucionais sobre a matéria. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou prejudicada a ação direta de 

inconstitucionalidade quanto aos arts. 4º, 5º, 7º e 8º e improcedente o pedido no tocante ao inciso II do § 

1º e ao caput do art. 1º, ao art. 6º e ao art. 18 da MP 727/2016, convertida na Lei 13.334/2016. 

ADI 5551/DF, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 13.3.2021 (INF 1009) 

1.11 PUBLICIDADE DOS ATOS ESTATAIS 

Promoção pessoal e divulgação de atos estatais - ADI 6522/DF  

                                                           
42 MP 727/2016: “Art. 6º Os órgãos, entidades e autoridades da administração pública da União com competências 

relacionadas aos empreendimentos do PPI formularão programas próprios visando à adoção, na regulação administra-

tiva, independentemente de exigência legal, das práticas avançadas recomendadas pelas melhores experiências nacio-

nais e internacionais, inclusive: I - edição de planos, regulamentos e atos que formalizem e tornem estáveis as políti-

cas de Estado fixadas pelo Poder Executivo para cada setor regulado, de forma a tornar segura sua execução no âmbi-

to da regulação administrativa, observadas as competências da legislação específica, e mediante consulta pública 

prévia; II - eliminação de barreiras burocráticas à livre organização da atividade empresarial; III - articulação com o 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, bem como com a Secretaria de Acompanhamento Econô-

mico - SEAE do Ministério da Fazenda, para fins de compliance com a defesa da concorrência; e IV - articulação 

com os órgãos e autoridades de controle, para aumento da transparência das ações administrativas e para a eficiência 

no recebimento e consideração das contribuições e recomendações.” 
43 MP 727/2016: “Art. 18. Os órgãos, entidades e autoridades estatais, inclusive as autônomas e independentes, da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com competências de cujo exercício dependa a viabilização 

de empreendimento do PPI, têm o dever de atuar, em conjunto e com eficiência, para que sejam concluídos, de forma 

uniforme, econômica e em prazo compatível com o caráter prioritário nacional do empreendimento, todos os proces-

sos e atos administrativos necessários à sua estruturação, liberação e execução. § 1º Entende-se por liberação a obten-

ção de quaisquer licenças, autorizações, registros, permissões, direitos de uso ou exploração, regimes especiais, e 

títulos equivalentes, de natureza regulatória, ambiental, indígena, urbanística, de trânsito, patrimonial pública, hídrica, 

de proteção do patrimônio cultural, aduaneira, minerária, tributária, e quaisquer outras, necessárias à implantação e à 

operação do empreendimento. § 2º Os órgãos, entidades e autoridades da administração pública da União com com-

petências setoriais relacionadas aos empreendimentos do PPI convocarão todos os órgãos, entidades e autoridades da 

União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, que tenham competência liberatória, para participar da 

estruturação e execução do projeto e consecução dos objetivos do PPI, inclusive para a definição conjunta do conteú-

do dos termos de referência para o licenciamento ambiental.” (Renumerado para art. 17 na Lei 13.334/2016 – lei de 

conversão da MP 727/2016).  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5007643
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1009.pdf
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Resumo: 

Está em desconformidade com a Constituição Federal (CF) a delegação a cada Poder para 

definir, por norma interna, as hipóteses pelas quais a divulgação de ato, programa, obra ou serviço 

públicos não constituirá promoção pessoal. 

O agente público não pode se valer do cargo que exerce ou dos recursos públicos que gere para a 

autopromoção política, sob pena de incorrer em desvio de finalidade e contrariar os princípios da impes-

soalidade e da probidade. O princípio estabelecido pelo § 1º do art. 37 da CF
44

, sobre a finalidade legiti-

madora e os pressupostos da publicidade dos atos e das campanhas de órgãos públicos, não admite flexi-

bilização por norma infraconstitucional ou regulamentar.  

O § 5º do art. 22 da Lei Orgânica do Distrito Federal (LODF)
45

 — no qual se atribui a cada Po-

der a edição dos critérios pelos quais a divulgação de ato, programa, obra ou serviço públicos não será 

considerada promoção pessoal — abriu espaço indevido de regulamentação não previsto na CF, tornando 

deficiente a proteção contra eventuais desvios de finalidade. Não cabe a órgão ou Poder fixar critérios, 

pressupostos ou requisitos para a incidência de norma autoaplicável da Constituição. 

A divulgação de atos e iniciativas de parlamentares é considerada legítima quando efetua-

da — com a finalidade exclusiva de informar ou educar — nos ambientes de divulgação do manda-

tário ou do partido político, não se havendo de confundi-la com a publicidade do órgão público ou 

entidade. 

A divulgação feita pelo parlamentar de seus atos e iniciativas pode não constituir promoção pes-

soal indevida por não se confundir com a publicidade estatal prevista no § 1º do art. 37 da CF. Mas, para 

que não incorra em publicidade pessoal constitucionalmente vedada, há que se limitar ao que seja descri-

ção informativa de sua conduta e com limites em sua atuação. 

Ademais, a propaganda relacionada especificamente à prestação de contas pelo parlamentar ao 

cidadão não constitui situação vedada pela Constituição, desde que realizada nos espaços próprios do 

mandatário ou do partido político e seja assumida com os seus recursos, não devendo ser confundida com 

a publicidade do órgão público ou entidade. 

Com base nesse entendimento, o Plenário julgou procedente o pedido formulado em ação direta 

de constitucionalidade para: a) declarar a inconstitucionalidade do § 5º do art. 22 da LODF; e b) atribuir 

interpretação conforme à Constituição ao § 6º do art. 22 da LODF
46

. 

ADI 6522/DF, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 14.5.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1017) 

1.12 SISTEMA REMUNERATÓRIO 

Limite remuneratório único para servidores estaduais - ADI 6746/RO 

  

Resumo: 

                                                           
44 CF: “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiên-

cia e, também, ao seguinte: (...) § 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos 

ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.” 
45 LODF: “Art. 22. Os atos da administração pública de qualquer dos Poderes do Distrito Federal, além de obedecer 

aos princípios constitucionais aplicados à administração pública, devem observar também o seguinte: (...) § 5º A 

divulgação feita por autoridade de ato, programa, obra ou serviço públicos de sua iniciativa, incluídos os decorrentes 

de emendas à lei orçamentária anual, não caracteriza promoção pessoal, quando atenda os critérios previstos em 

norma interna de cada poder.” 
46 LODF: “Art. 22. Os atos da administração pública de qualquer dos Poderes do Distrito Federal, além de obedecer 

aos princípios constitucionais aplicados à administração pública, devem observar também o seguinte: (...) § 6º Tam-

bém não caracteriza promoção pessoal a inclusão em material de divulgação parlamentar do nome do autor que teve a 

iniciativa do ato, programa, obra ou serviço públicos, incluídos os decorrentes de emendas à lei orçamentária anual.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5972006
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5972006
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1017.pdf
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60a4489a2fb11527981f0932/358211ce06b7f53214ed05cc0ad708e9/ADI_6522.mp3
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60b76ee369b04c80d2690d1e/ed100db73aeebfa2d145015f429d8c85/ADI_6746.mp3
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É incompatível com a Constituição Federal (CF) Emenda à Constituição estadual que insti-

tui, como limite remuneratório único dos servidores públicos estaduais, o valor do subsídio dos 

ministros do Supremo Tribunal Federal (STF).  

De acordo com o modelo constitucional vigente, os estados-membros devem observar o sistema 

dos subtetos aplicáveis no âmbito de cada um dos Poderes (CF, art. 37, XI, na redação dada pela EC 

41/2003) 
47

ou optar por instituir um limite remuneratório único para os servidores estaduais. Ao optar por 

instituir um limite único, os estados-membros devem adotar como parâmetro remuneratório máximo o 

subsídio mensal dos desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, que está limitado a 90,25% do 

subsídio mensal dos ministros do STF (CF, art. 37, § 12, incluído pela EC 47/2005)
48

 
49

. 

Com base nesse entendimento, o Plenário declarou a inconstitucionalidade do art. 20-A da Cons-

tituição do estado de Rondônia, na redação dada pela Emenda à Constituição estadual 109/2006
50

. 

ADI 6746/RO, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 28.5.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1019) 

Teto de remuneração a empresas públicas e sociedades de economia mista - ADI 6584/DF  

 

Resumo: 

O teto constitucional remuneratório não incide sobre os salários pagos por empresas públi-

cas e sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que não recebam recursos da Fazenda Pú-

blica. 

Consoante o disposto no § 9º do art. 37 da Constituição Federal (CF)
51

, a regra do teto remunera-

tório, previsto no inciso XI do art. 37 da CF, aplica-se às empresas estatais que recebam recursos da Fa-

zenda Pública para pagamento de despesas de pessoal e de custeio em geral. 

Nesse sentido, porquanto não se pretenda que a imposição restritiva — prevista no inciso XI do 

art. 37 da CF — seja estendida além da razão jurídica de ser da norma e da finalidade da definição consti-

tucional, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a limitação remune-

                                                           
47 CF/1988: “Art. 37 (...) XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, 

pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o 

subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no 

âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e 

vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no 

âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defen-

sores Públicos;” 
48 CF/1988: “Art. 37 (...) § 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e 

ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei Orgânica, como limite 

único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o dis-

posto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores.” 
49 Precedente: ADI 4.900. 
50 EC 109/2006 do estado de Rondônia: “Art. 1º O caput do art. 20-A da Constituição Estadual de Rondônia passa a 

vigorar com a seguinte redação: ‘Art. 20-A. A remuneração dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional, dos Membros de qualquer dos Poderes do Estado, do Ministério Pú-

blico, da Defensoria Pública, do Tribunal de Contas, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos 

e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens 

pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supre-

mo Tribunal Federal.” 
51 CF: “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiên-

cia e, também, ao seguinte: (...) § 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de eco-

nomia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municí-

pios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6131160
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6131160
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1019.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4354610
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60ae7cf6b56f3343748560b8/dff18da269a706a1fc2a53f8d3658fd9/ADI_6584.mp3
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ratória se restringe aos servidores das empresas públicas e às sociedades de economia mista, e suas subsi-

diarias, que recebam recursos da Fazenda Pública
52

. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou procedente o pedido formulado 

em ação direta para declarar a inconstitucionalidade da Emenda à Lei Orgânica do Distrito Federal 

(LODF) 99/2017 e dar interpretação conforme à Constituição ao artigo 19, X, da LODF, de modo que a 

expressão “empregos públicos” se limite às entidades que recebam recursos do Distrito Federal para pa-

gamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

ADI 6584/DF, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 21.5.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1018) 

Servidor público estadual e vinculação de reajuste de vencimentos a índice federal — ADI 5584/MT  

 

Resumo: 

É inconstitucional a vinculação de reajuste de vencimentos de servidores públicos estaduais 

ou municipais a índices federais de correção monetária. 

Para evitar aumentos em cascata, a Constituição Federal
53

 veda a vinculação ou a equiparação de 

quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal no serviço público
54

. 

Além disso, a vinculação do reajuste de vencimentos de servidores estaduais ou municipais a ín-

dices federais de correção monetária afronta a autonomia dos entes subnacionais para concederem reajus-

tes a seus servidores
55

, bem como desrespeita o Enunciado 42 da Súmula Vinculante
56

. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou procedente o pedido formulado 

para declarar a inconstitucionalidade da Lei 8.278/2004, do Estado de Mato Grosso. Vencidos os minis-

tros Edson Fachin e Rosa Weber. 

ADI 5584/MT, relator Min. Ricardo Lewandowski, julgamento virtual finalizado em 3.12.2021 (sexta-

feira), às 23:59 (INF 1040) 

1.13 RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO 

Responsabilidade objetiva do Estado e profissional da imprensa ferido durante manifestação tumultu-

osa - RE 1209429/SP (Tema 1.055 RG)  

 

Tese fixada: 

“É objetiva a Responsabilidade Civil do Estado em relação a profissional da imprensa feri-

do por agentes policiais durante cobertura jornalística, em manifestações em que haja tumulto ou 

conflitos entre policiais e manifestantes. Cabe a excludente da responsabilidade da culpa exclusiva 

da vítima, nas hipóteses em que o profissional de imprensa descumprir ostensiva e clara advertên-

cia sobre acesso a áreas delimitadas, em que haja grave risco à sua integridade física.” 

Resumo: 

O Estado responde de forma objetiva pelos danos causados a profissional de imprensa feri-

do, por policiais, durante cobertura jornalística de manifestação pública em que ocorra tumulto ou 

conflito, desde que o jornalista não haja descumprido ostensiva e clara advertência quanto ao aces-

                                                           
52 Precedentes: AI 563.842; RE 572.143. 
53 CF: “Art. 37. (...) XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito 

de remuneração de pessoal do serviço público;” 
54 Precedentes: ADI 1064, ADI 285 e ADI 668. 
55 Precedentes: AO 366, AO 293 e RE 174184. 
56 Enunciado 42 da Súmula Vinculante: “É inconstitucional a vinculação do reajuste de vencimentos de servidores 

estaduais ou municipais a índices federais de correção monetária.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6030726
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6030726
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1018.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5038666
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5038666
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5038666
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1040.pdf
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5695282&numeroProcesso=1209429&classeProcesso=RE&numeroTema=1055
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2327088
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2578892
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1588384
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1500084
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1530640
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1633334
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1614622
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1583075
https://drive.google.com/file/d/10lksHgz-98qlkfu59IEGLylv8mPfhfQE/view?usp=sharing
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60c7cf581b8ee68e0b29dc15/6365cd59ac40c77e5ec8415d8bf23ee1/RE_1209429.mp3
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so a áreas definidas como de grave risco à sua integridade física, caso em que poderá ser aplicada a 

excludente da responsabilidade por culpa exclusiva da vítima. 

O art. 37, § 6º, da Constituição Federal (CF)
57

 prevê a responsabilidade civil objetiva do Estado 

quando presentes e configurados a ocorrência do dano, o nexo causal entre o evento danoso e a ação ou 

omissão do agente público, a oficialidade da conduta lesiva e a inexistência de causa excludente da res-

ponsabilidade civil (força maior, caso fortuito ou comprovada culpa exclusiva da vítima). Não é adequa-

do, no entanto, atribuir a profissional da imprensa culpa exclusiva pelo dano sofrido, por conduta de agen-

te público, somente por permanecer realizando cobertura jornalística no local da manifestação popular no 

momento em que ocorre um tumulto, sob pena de ofensa ao livre exercício da liberdade de imprensa. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 1.055 da repercussão 

geral, deu provimento a recurso extraordinário. Vencido o ministro Nunes Marques. Em seguida, por 

maioria, o Tribunal fixou a tese de repercussão geral. Vencidos, no ponto, os ministros Marco Aurélio 

(relator), Edson Fachin e Luiz Fux (Presidente). 

RE 1209429/SP, relator Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Alexandre de Moraes, julgamento 

em 10.6.2021 (INF 1021) 

 

 

 

1.14 SERVIÇOS PÚBLICOS 

Controle judicial da aplicação de percentual mínimo de recursos orçamentários em ações e serviços 

públicos de saúde - RE 858075/RJ (Tema 818 RG) 

  

Tese fixada: 

“É compatível com a Constituição Federal controle judicial a tornar obrigatória a obser-

vância, tendo em conta recursos orçamentários destinados à saúde, dos percentuais mínimos previs-

tos no artigo 77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, considerado período anterior 

à edição da Lei Complementar nº 141/2012.” 

Resumo: 

O controle judicial da exigência de aplicação de um percentual mínimo de recursos orça-

mentários em ações e serviços públicos de saúde, previsto no art. 77 do Ato das Disposições Consti-

tucionais Transitórias (ADCT), é compatível com a Constituição Federal (CF) desde a edição da 

Emenda Constitucional (EC) 29/2000. 

Apesar de o Plenário do STF já ter se manifestado pela impossibilidade de aplicação, antes do 

advento da Lei Complementar (LC) 141/2012, da sanção de restrição de transferência voluntária federal a 

estado-membro em razão do descumprimento do percentual mínimo de gastos em saúde
58

, isso não con-

duz à impossibilidade do controle judicial do cumprimento dos percentuais mínimos de aplicação de 

recursos, previstos no art. 198, § 2º, II, da Constituição c/c o art. 77, § 1º, do ADCT
59

.  

                                                           
57 CF: “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiên-

cia e, também, ao seguinte: (...) § 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o 

direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.” 
58 Precedente: ACO 2075 AgR. 
59 CF/1988: “Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e 

constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: § 2º A União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da 

aplicação de percentuais calculados sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional 29/2000) (...) II - no caso dos Esta-

dos e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que 

tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos 

Municípios; (Incluído pela Emenda Constitucional 29/2000)”. 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5695282&numeroProcesso=1209429&classeProcesso=RE&numeroTema=1055
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5695282
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5695282
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1021.pdf
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4685936&numeroProcesso=858075&classeProcesso=RE&numeroTema=818
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4347564
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60a4e6e3adb3cb6f5c2712aa/40b1c53ee06f66b6b753262e1592ae98/RE_858075.mp3
https://www.youtube.com/watch?v=zfEd26K9wM8&list=PLippyY19Z47sRQqT100VFdLSOXF5fF6tH
https://www.youtube.com/watch?v=SijK5EAqMgY&list=PLippyY19Z47tJw9ueeBfzLD32C6XZoZmU
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A regra instituidora da sanção imputável ao ente federativo que descumpre o mínimo constituci-

onal só sobreveio com a edição da LC 141/2012, mas a exigência de aplicação de um percentual mínimo 

em ações e serviços públicos de saúde decorre diretamente da Constituição, desde a edição da EC 

29/2000. Com efeito, o art. 77, III e § 1º, do ADCT
60

 indica expressamente os percentuais mínimos a 

serem observados pelos municípios desde o ano 2000, deixando claro o caráter autoaplicável da previsão, 

que deveria ser obedecida desde a sua promulgação. 

Com base nesse entendimento, ao apreciar o Tema 818 da repercussão geral, o Plenário, por 

maioria, deu parcial provimento ao recurso extraordinário. Vencidos o ministro Marco Aurélio (relator), 

que deu provimento ao recurso, e o ministro Alexandre de Moraes, que lhe negou provimento. 

RE 858075/RJ, relator Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Roberto Barroso, julgamento virtual 

finalizado em 14.5.2021 (sexta-feira), às 23:59 (INF 1017) 

Lei Geral de Antenas e direito de passagem - ADI 6482/DF 

 

 

ODS 9 e 17 

Resumo: 

O legislador federal, para garantir a universalização e a prestação eficiente dos serviços de 

telecomunicações, pode — por exceção normativa explícita — impedir a cobrança de preço público 

pelo uso das faixas de domínio. 

O regramento do direito de passagem previsto na Lei Geral das Antenas [Lei 13.116/2015, 

art. 12, “caput”
61

] se insere no âmbito da competência privativa da União para legislar sobre tele-

comunicações [Constituição Federal (CF), art. 22, IV
62

] e sobre normas gerais de licitação e contra-

tação administrativa [CF, art. 22, XXVII
63

]. 

A edição da Lei Geral das Antenas recai no âmbito da competência privativa da União para le-

gislar sobre telecomunicações e materializa decisão evidente de afastar a possibilidade de os estados-

membros e municípios legislarem sobre o tema. 

A disciplina regulamentada no art. 12 da aludida legislação, impugnado nesta ação, divisou ne-

cessária uniformização nacional do assunto. Não há dúvidas de que o propósito do legislador foi resolver 

as assimetrias regulatórias nacionais. Mesmo após a edição da Lei 13.116/2015, a atuação descoordenada 

dos entes subnacionais tem gerado graves problemas de segurança jurídica que, ao fim e ao cabo, minam 

os incentivos de investimento em infraestrutura de telecomunicações no País. É evidente que a matéria 

disposta na legislação federal se reveste de inequívoco interesse público geral. 

Além disso, o preceito questionado não extravasou a dimensão geral do jogo de competências 

legislativas em matéria de contratos administrativos. A previsão normativa da gratuidade do aludido direi-

to visou claramente o estabelecimento de regra geral para o tema. Salienta-se que a interpretação sistemá-

                                                           
60 CF/1988: “Art. 77. Até o exercício financeiro de 2004, os recursos mínimos aplicados nas ações e serviços públicos 

de saúde serão equivalentes: (Incluído pela Emenda Constitucional 29/ 2000) (...) III - no caso dos Municípios e do 

Distrito Federal, quinze por cento do produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de 

que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º. (Incluído pela Emenda Constitucional 29/2000) § 1º Os Esta-

dos, o Distrito Federal e os Municípios que apliquem percentuais inferiores aos fixados nos incisos II e III deverão 

elevá-los gradualmente, até o exercício financeiro de 2004, reduzida a diferença à razão de, pelo menos, um quinto 

por ano, sendo que, a partir de 2000, a aplicação será de pelo menos sete por cento. (Incluído pela Emenda Constitu-

cional 29/2000)” 
61 Lei 13.116/2015: “Art. 12. Não será exigida contraprestação em razão do direito de passagem em vias públicas, em 

faixas de domínio e em outros bens públicos de uso comum do povo, ainda que esses bens ou instalações sejam ex-

plorados por meio de concessão ou outra forma de delegação, excetuadas aquelas cujos contratos decorram de licita-

ções anteriores à data de promulgação desta Lei.” 
62 CF: “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: (...) IV – águas, energia, informática, telecomunica-

ções e radiodifusão;” 
63 CF: “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: (...) XXVII – normas gerais de licitação e contrata-

ção, em todas as modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de 

economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III;” 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4685936&numeroProcesso=858075&classeProcesso=RE&numeroTema=818
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4685936
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4685936
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1017.pdf
http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/6037c5608897f730bf904396/9e74af7807ce496c76b906d95caa6ca5/ADI_6482.mp3
https://www.youtube.com/watch?v=ld-vS6DSPZ0
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tica da Lei 13.116/2015, sobretudo naquilo que complementada pelo seu regulamento (Decreto 

10.480/2020), revela zelo do legislador de, ao mesmo tempo, uniformizar a gratuidade e respeitar o exer-

cício das competências administrativas dos poderes concedentes locais. O dispositivo questionado tem 

aplicação restrita aos contratos licitados após a sua edição e preserva a atuação dos entes subnacionais 

como poder concedente dos serviços de sua competência.  

O art. 12 da Lei Geral das Antenas respeita os princípios constitucionais da eficiência e da 

moralidade administrativa.  

Ao renunciar a qualquer pretensão de retroatividade — ainda que mínima —, a norma extraída 

do art. 12 prestigia a garantia constitucional do direito adquirido e do ato jurídico perfeito. Igualmente, 

observa o dever de impessoalidade e tece homenagem ao princípio da moralidade.  

O preceito adversado tampouco lesa o princípio da eficiência. A Lei 13.116/2015 traduz solução 

de problema que desafiava a Federação: a pulverização descoordenada de condicionamentos jurídicos à 

instalação da infraestrutura de telecomunicações cujo efeito econômico mais pronunciado foi o de incre-

mentar o custo regulatório.  

Do ponto de vista material, não é compatível com a ordem constitucional vigente o enten-

dimento de que o direito de propriedade — mesmo que titularizado por ente político — revista-se 

de garantia absoluta. 

A norma impugnada institui verdadeiro ônus real sobre vias públicas, faixas de domínio e outros 

bens públicos de uso comum do povo, independentemente da titularidade do bem. Ela impõe restrição ao 

direito de propriedade de bens que ostentam a feição de propriedade pública, ainda que provisoriamente 

ocupados por empresas privadas que titularizam a exploração de serviços públicos estaduais, por exem-

plo, a exploração de rodovias.  

Entretanto, o conceito constitucional de proteção ao direito de propriedade transcende à concep-

ção “privatística estrita” e abarca outros valores que não de índole patrimonial. O direito de propriedade 

acaba por ter relação com outros direitos, como a dignidade da pessoa humana, a liberdade de profissão, o 

direito adquirido, a liberdade de construir e, na espécie, a prestação de serviços públicos essenciais à 

coletividade. 

O ônus real advindo da gratuidade do direito de passagem estabelecido no art. 12 da Lei 

13.116/2015 é adequado, necessário e proporcional em sentido estrito, considerando o direito de 

propriedade restringido.  

Afigura-se adequada a edição de lei federal a uniformizar a gratuidade do direito de passagem 

em nível nacional. É medida adequada à finalidade a ser perseguida, inclusive para evitar as distorções 

regulatórias que obstam o tratamento uniforme da matéria. A discussão extravasa a aplicação literal do 

Código Civil por envolver hipótese em que a restrição do uso do bem público decorre da necessidade de 

prestação de serviço público no interesse da coletividade. 

O fato de o Poder Constituinte de Reforma ter mantido sob a responsabilidade da União a titula-

ridade da prestação dos serviços de telecomunicações torna incontroverso que estes apresentam natureza 

de serviço público. A essência de caráter público dos serviços de telecomunicações não foi desconstituída 

pela simples previsão legal de que podem ser prestados por meio de autorização. Diferentemente das 

autorizações administrativas tradicionais, as autorizações de serviços de telecomunicações não se esgotam 

na simples emissão unilateral do ato, e marcam vinculação permanente com a Administração, com a fina-

lidade de tutelar o interesse público.  

Sobre a necessidade do meio utilizado, existe forte lógica econômica na extensão nacional da 

gratuidade: evitar que custos pela utilização da faixa de domínio sejam repassados aos consumidores de 

telecomunicações. Além de trazer outras dificuldades, a cobrança de maneira uniforme pelas diferentes 

esferas da Administração e concessionárias elevaria o custo ao consumidor final, dificultando o acesso 

aos serviços, na contramão da política nacional de telecomunicações. 

No tocante à proporcionalidade em sentido estrito, a lei federal e seu regulamento previram sal-

vaguardas a fim de evitar o aniquilamento do direito real em jogo. Corrobora a proporcionalidade da 

restrição, o fato de: (i) o direito de passagem dever ser autorizado pelos órgãos reguladores sob cuja com-

petência estiver a área a ser ocupada ou atravessada; (ii) a instituição do direito não abranger os custos 

necessários a infraestrutura e equipamentos, tampouco afetar obrigações indenizatórias decorrentes de 

eventual dano ou de restrição de uso significativa; (iii) o art. 12 encontrar-se alinhado ao princípio da 

segurança jurídica e à proteção do ato jurídico perfeito, considerada a aplicação de seus efeitos apenas aos 

contratos que decorram de licitações posteriores à data de promulgação da lei.  
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No caso, não se antevê qualquer violação constitucional ao direito de propriedade. Ademais, vis-

lumbra-se a incidência da lógica de que lex specialis derogat legi generali.  

Por fim, o entendimento veiculado não estabelece tese sobre a possibilidade de cobrança, pelo 

uso de faixas de domínio, fundada na Lei Geral de Concessões (Lei 8.987/1995), assunto que não foi 

julgado nestes autos. 

Na situação em apreço, a ação do controle concentrado de constitucionalidade foi apresentada 

em face do art. 12, caput, da Lei 13.116/2015, que estabelece normas gerais para implantação e comparti-

lhamento da infraestrutura de telecomunicações. Posteriormente, houve pedido de aditamento da petição 

inicial, para incluir dispositivos do Decreto 10.480/2020 no requerimento da declaração de inconstitucio-

nalidade, por relação de dependência do decreto regulamentar com o regramento da lei impugnado. 

O Plenário, por maioria, julgou improcedente pretensão formulada em ação direta de inconstitu-

cionalidade, nos termos do voto do ministro Gilmar Mendes (relator). Vencido o ministro Edson Fachin. 

ADI 6482/DF, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento finalizado em 18.2.2021 (INF 1006) 

1.15 SERVIDORES PÚBLICOS 

Exercício da advocacia por servidores do Poder Judiciário e do MPU - ADI 5235/DF  

 

Resumo: 

São constitucionais as restrições ao exercício da advocacia aos servidores do Poder Judiciá-

rio e do Ministério Público, previstas nos arts. 28, IV, e 30, I, da Lei 8.906/1994
64

, e no art. 21 da Lei 

11.415/2006
65

. 

Isso porque o art. 5º, XIII, da CF
66

 é norma fundamental de eficácia contida e as restrições esta-

belecidas pelas normas impugnadas são expressão dos valores constitucionais da eficiência, da moralida-

de e da isonomia no âmbito da Administração Pública. 

As limitações ao exercício da advocacia são compatíveis com a Constituição, desde que a restri-

ção profissional satisfaça os critérios de adequação e razoabilidade e atenda à finalidade de proteger a 

coletividade contra riscos sociais indesejados ou ao propósito de assegurar a observância de outros prin-

cípios constitucionais
67

. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou improcedente o pedido de 

declaração de inconstitucionalidade das normas impugnadas. 

ADI 5235/DF, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 11.6.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1021) 

Exercício provisório no âmbito das unidades administrativas do Ministério das Relações Exteriores — 

ADI 5355/DF  

 

Resumo: 

                                                           
64 Lei 8.906/1994: “Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes atividades: (...) 

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a qualquer órgão do Poder Judiciário e os que 

exercem serviços notariais e de registro; (...) Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia: I - os servidores da 

administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a 

entidade empregadora;” 
65 Lei 11.415/2006: “Art. 21. Aos servidores efetivos, requisitados e sem vínculos do Ministério Público da União é 

vedado o exercício da advocacia e consultoria técnica.” 
66 CF: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à proprieda-

de, nos termos seguintes: (...) XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualifi-

cações profissionais que a lei estabelecer;” 
67 Precedentes: ADPF 183; ADI 3.541; ARE 855.648-AgR; RE 550.005 AgR. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5953989
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1006.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4705259
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4705259
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1021.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4817494
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=12151
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2311338
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4679439
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2523002
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60c96d853480f930323cbc91/d9b0e9ceb9070eac5845a53c82f78c54/ADI_5235.mp3
https://drive.google.com/file/d/1_uIsEJW7jnMGNabe-hQUkxkksv8saXUO/view?usp=sharing
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É inconstitucional a vedação ao exercício provisório, de que trata o § 2º do art. 84 da Lei 

8.112/1990, nas unidades administrativas do Ministério das Relações Exteriores (MRE) no exterior. 

A proibição ao exercício provisório em unidades do MRE no exterior, conforme art. 69 da Lei 

11.440/2006
68

, não guarda relação com as particularidades das funções desempenhadas, sendo injustificá-

vel, portanto, o tratamento anti-isonômico conferido pela norma, especialmente, porque não há essa limi-

tação para os servidores que acompanham seus cônjuges quando a lotação se dá no Brasil. A isonomia 

entre servidores públicos federais e servidores do Serviço Exterior Brasileiro (SEB) resta assegurada pela 

ressalva final do artigo 84, §2º, da Lei 8.112/1990
69

, que adota como critério de discriminação apenas a 

peculiaridade inerente aos cargos.  

 Ademais, a efetividade da proteção constitucional à família impede interpretações que restrin-

jam a convivência familiar ou corroborem opressões de gênero. A Constituição Federal garante especial 

proteção à família e a licença para acompanhamento do cônjuge, com ou sem exercício provisório, confi-

gura instituto que instrumentaliza essa proteção constitucional, resultado da ponderação perpetrada pelo 

legislador entre os valores da família e o interesse da Administração Pública.  

De igual modo, os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa indicam que a dignidade aufe-

rida pela realização profissional e pela contribuição ao serviço público não se esgota na correspondente 

retribuição pecuniária. Por essa razão, os benefícios pagos aos agentes do SEB, com vistas a mitigar os 

prejuízos financeiros decorrentes da impossibilidade de trabalho do cônjuge no exterior ou do afastamen-

to do agente de sua família, não têm aptidão de neutralizar a ofensa ao princípio do valor social do traba-

lho. 

Por fim, a possibilidade de exercício provisório também gera benefícios para a Administração 

Pública. No caso dos servidores cônjuges de diplomatas, a medida gera menor quantidade de exonerações 

por motivos familiares e, indiretamente, melhor desempenho dos servidores motivados por satisfação 

geral proporcionadas pela proximidade da família. Da mesma forma, no caso dos diplomatas, a medida 

pode resultar em menor número de rejeição de postos externos; maior interesse na lotação em postos 

menos atraentes; menor frequência de ausências e licenças de servidores por motivos familiares; e, sobre-

tudo, maior inserção das mulheres nesse setor. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, conheceu da ação direta e julgou 

procedente o pedido formulado, para declarar a inconstitucionalidade do art. 69 da Lei 11.440/2006. 

ADI 5355/DF, relator Min Luiz Fux, julgamento em 10 e 11.11.2021 (INF 1038) 

 

 

 

Inconstitucionalidade da ascensão funcional e possibilidade de promoção por conclusão de curso de 

nível superior - ADI 6355/PE 

  

Resumo: 

É inconstitucional a interpretação de disposições legais que viabilizem a promoção a cargo 

de nível superior a servidores que ingressaram por concurso público para cargo de nível médio. 

                                                           
68 Lei 11.440/2006: “Art. 69. Não haverá, nas unidades administrativas do Ministério das Relações Exteriores no 

exterior, o exercício provisório de que trata o § 2º do art. 84 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.” 
69 Lei 8.112/1990: “Art. 84. Poderá ser concedida licença ao servidor para acompanhar cônjuge ou companheiro que 

foi deslocado para outro ponto do território nacional, para o exterior ou para o exercício de mandato eletivo dos Pode-

res Executivo e Legislativo. § 1º A licença será por prazo indeterminado e sem remuneração. 2º No deslocamento de 

servidor cujo cônjuge ou companheiro também seja servidor público, civil ou militar, de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, poderá haver exercício provisório em órgão ou entidade da 

Administração Federal direta, autárquica ou fundacional, desde que para o exercício de atividade compatível com o 

seu cargo.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4817494
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1038.pdf
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60b69ec70271582225cfe34f/053a0b81732a077f22aef3ef8c3fbd7c/ADI_6355.mp3
https://www.youtube.com/watch?v=7YS_jy8p598
https://www.youtube.com/watch?v=pmQvlvJr0QY


  

 40 

A equiparação de carreira de nível médio a outra de nível superior constitui ascensão funcional, 

vedada pelo art. 37, II, da Constituição Federal (CF)
70

. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou procedente em parte o pedido para 

conferir interpretação conforme à Constituição ao caput e ao § 2º do art. 27, ao art. 30, ao inc. I do art. 32 

e ao § 1º do art. 61, todos da Lei Complementar 107/2008 do estado de Pernambuco, para reconhecer a 

inconstitucionalidade de interpretação desses dispositivos legais que vise possibilitar a promoção, para o 

cargo de auditor fiscal do tesouro estadual, classe II, aos servidores públicos que ingressaram por concur-

so nos cargos de nível médio existentes antes da vigência da Lei 11.562/1998, modulando os efeitos dessa 

decisão para preservar as promoções concedidas e os atos administrativos praticados até a publicação do 

presente acórdão. Vencido parcialmente o ministro Marco Aurélio apenas no tocante à projeção dos efei-

tos da decisão. 

ADI 6355/PE, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 28.5.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1019) 

Isonomia e instituição de subtetos remuneratórios diferenciados para entes federativos distintos — 

ADI 3855/DF e ADI 3872/DF 

  

Resumo: 

A instituição de subtetos remuneratórios com previsão de limites distintos para as entida-

des políticas, bem como para os Poderes, no âmbito dos estados e do Distrito Federal não ofende o 

princípio da isonomia.  

A isonomia consagrada materialmente observa que são legítimos os mecanismos elaborados para 

tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais. Nessa perspectiva, a fixação de tetos diferencia-

dos para União, estados, Distrito Federal e municípios [Constituição Federal (CF), art. 37, XI]
71

 busca 

encorajar os entes federativos a proceder de forma particular quanto à limitação da remuneração do “seu” 

serviço público, visando a obter soluções compatíveis com as respectivas realidades financeiras.  

O comando constitucional reconhece a existência de singularidades materiais e funcionais nos 

diversos estratos do poder público, de modo que legitima tetos de remuneração particularizados a cada 

situação peculiar. Em realidade, prestigia a autonomia dos entes federados e a separação de poderes na 

medida em que poderão solucionar – conforme a peculiaridade de cada um – os limites máximos de re-

muneração do seu pessoal. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou improcedente o pedido for-

mulado nas ações diretas de inconstitucionalidade.  

                                                           
70 CF: “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiên-

cia e, também, ao seguinte: (...) II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, 

na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 

exoneração;” 
71 CF: “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiên-

cia e, também, ao seguinte: (...) XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públi-

cos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proven-

tos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou 

de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o 

subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no 

âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e 

vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no 

âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defen-

sores Públicos; (Redação dada pela EC 41/2003)” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5882600
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5882600
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1019.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2490039
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2499204
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc41.htm#art1
https://drive.google.com/file/d/1FTdEEqZ9K83E4ioXaC5GkgESc-1agjNL/view?usp=sharing
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ADI 3855/DF, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 26.11.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1039) 

ADI 3872/DF, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 26.11.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1039) 

Teto remuneratório: adoção do subsídio de desembargador no âmbito municipal - ADI 6811/PE  

 

Resumo: 

O teto remuneratório aplicável aos servidores municipais, excetuados os vereadores, é o 

subsídio do prefeito municipal
72

. 

O art. 37, XI, da Constituição Federal (CF)
73

 estabelece um teto único para os servidores munici-

pais, não havendo motivo para se cogitar da utilização do art. 37, § 12, da CF
74

 para fixação de teto único 

diverso, pois essa previsão é direcionada apenas para servidores estaduais, esfera federativa na qual exis-

tem as alternativas de fixação de teto por poder ou de forma única. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou procedente o pedido formulado 

em ação direta para declarar a inconstitucionalidade da expressão “e Municípios”, constante do art. 97, § 

6º, da Constituição do Estado de Pernambuco, na redação conferida pela EC 35/2013. 

ADI 6811/PE, relator Min. Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 20.8.2021 (sexta-

feira), às 23:59. (INF 1026) 

1.16 REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Aposentadoria de servidor policial: iniciativa parlamentar e tratamento diferenciado - ADI 5241/DF 

 

Resumo:  

É formalmente constitucional lei complementar — cujo processo legislativo teve origem 

parlamentar — que contenha regras de caráter nacional sobre a aposentadoria de policiais. 

Não há se falar em violação das alíneas do art. 61, § 1º, II, da Constituição Federal (CF)
75

, pois 

“a iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem comporta interpre-

                                                           
72 Precedente: ADI 6.221 MC. 
73 CF: “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiên-

cia e, também, ao seguinte: (...) XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públi-

cos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proven-

tos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou 

de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o 

subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no 

âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e 

vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no 

âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defen-

sores Públicos;” 
74 CF: “Art. 37. (...) § 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e ao 

Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei Orgânica, como limite 

único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o dis-

posto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores.” 
75 CF: “Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara 

dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal 

Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2490039
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2490039
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1039.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2499204
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2499204
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1039.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6165079
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6165079
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1026.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4711419
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5761060
https://drive.google.com/file/d/1UBuIUBhSl8MkW-poDtEqL1MAxkX7BcWU/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/136-i3oykMzmcquZkuPSdm7P1bMckERPo/view?usp=sharing
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tação ampliativa, na medida em que, por implicar limitação ao poder de instauração do processo legislati-

vo, deve necessariamente derivar de norma constitucional expressa e inequívoca”
76

. Na hipótese, a lei 

impugnada não invadiu campo reservado à iniciativa privativa do Presidente da República, pois não teve 

como propósito dispor unicamente sobre o regime jurídico dos servidores públicos da União (CF, art. 61, 

§ 1º, c). 

É constitucional a adoção — mediante lei complementar — de requisitos e critérios dife-

renciados em favor dos policiais para a concessão de aposentadoria voluntária.  

O próprio texto constitucional reconhece a situação particular dos agentes de segurança, permi-

tindo que lei complementar atribua regras especiais de aposentadoria, conforme a atual redação do art. 40 

da CF
77

. Impende ressaltar que a constitucionalidade da Lei Complementar (LC) 51/1985, em sua redação 

anterior, foi reconhecida pelo STF
78

 e esse posicionamento foi posteriormente reforçado em sede de re-

percussão geral
79

. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou improcedente o pedido for-

mulado em ação direta de inconstitucionalidade ajuizada em face do art. 1º, II, da LC 51/1985, na redação 

dada pela LC 144/2014
80

. 

ADI 5241/DF, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 27.8.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1027) 

  

                                                                                                                                                                          
nesta Constituição. § 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: (...) II – disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remune-

ração; b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da 

administração dos Territórios; c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria;” 
76 Precedente: ADI 724 MC. 
77 CF: “Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos efetivos terá caráter contri-

butivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente federativo, de servidores ativos, de aposentados e de 

pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. (...) § 4º É vedada a adoção de 

requisitos ou critérios diferenciados para concessão de benefícios em regime próprio de previdência social, ressalvado 

o disposto nos §§ 4º-A, 4º-B, 4º-C e 5º. (...) § 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo 

ente federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de ocupantes do cargo de agente 

penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial dos órgãos de que tratam o inciso IV do caput do art. 51, o 

inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput do art. 144.” 
78 Precedente: ADI 3.817. 
79 Precedente: RE 567.110 (Tema 26 RG). 
80 LC 144/2014: “Art. 1º A ementa da Lei Complementar 51, de 20 de dezembro de 1985, passa a vigorar com a 

seguinte redação: ‘Dispõe sobre a aposentadoria do servidor público policial, nos termos do § 4º do art. 40 da Consti-

tuição Federal.’ Art. 2º O art. 1º da Lei Complementar 51, de 20 de dezembro de 1985, passa a vigorar com a seguinte 

redação: ‘Art. 1º O servidor público policial será aposentado: I – compulsoriamente, com proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição, aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, qualquer que seja a natureza dos serviços prestados; II 

– voluntariamente, com proventos integrais, independentemente da idade: a) após 30 (trinta) anos de contribuição, 

desde que conte, pelo menos, 20 (vinte) anos de exercício em cargo de natureza estritamente policial, se homem; b) 

após 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que conte, pelo menos, 15 (quinze) anos de exercício em cargo de 

natureza estritamente policial, se mulher.’ Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4711419
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4711419
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1027.pdf
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=346561
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2435920
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2566159
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=26++++++++&numeroTemaFinal=26++++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
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2. DIREITO AMBIENTAL 

2.1 LICENCIAMENTO AMBIENTAL  

Princípio da precaução e dispensa e simplificação de licenciamento ambiental - ADI 6650/SC  

 

Resumo: 

É inconstitucional norma estadual que estabelece hipóteses de dispensa e simplificação do 

licenciamento ambiental para atividades de lavra a céu aberto por invadir a competência legislativa 

da União para editar normas gerais sobre proteção do meio ambiente, nos termos previstos no art. 

24, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal (CF)
81

. 

 A dispensa e simplificação de licenciamento ambiental — implementadas por legislação estadu-

al para as atividades de mineração — esvazia o procedimento de licenciamento ambiental estabelecido na 

legislação nacional.  

Não é lícito ao legislador estadual dissentir da sistemática definida em normas gerais pela União, 

dispensando e adotando licenças simplificadas que, de forma inequívoca, tornarão mais frágeis e inefica-

zes a fiscalização e o controle da Administração Pública sobre empreendimentos e atividades potencial-

mente danosos ao meio ambiente. 

O estabelecimento de procedimento de licenciamento ambiental estadual que torne menos efici-

ente a proteção do meio ambiente equilibrado quanto às atividades de mineração afronta, ainda, o caput 

do art. 225 da CF
82

 por não observar o princípio da prevenção, preceito inerente ao dever de proteção 

imposto ao Poder Público. 

Com base nesse entendimento o Plenário declarou inconstitucionais os §§ 1º, 2º e 3º do art. 29 da 

Lei 14.675/2009 do estado de Santa Catarina
83

. 

ADI 6650/SC, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 26.4.2021 (segunda-feira), 

às 23:59 (INF 1014) 

2.2 PROTEÇÃO À FAUNA 

Animais apreendidos em situação de maus-tratos e abate - ADPF 640 MC-Ref/DF  

 

Resumo: 

                                                           
81 CF/1988: “Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: (…) VI - 

florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambi-

ente e controle da poluição; VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; VIII - 

responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 

turístico e paisagístico. (...) § 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabele-

cer normas gerais. § 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suple-

mentar dos Estados.” 
82 CF/1988: “Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo 

e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-

lo para as presentes e futuras gerações.” 
83 Lei 14.675/2009: “Art. 29. (…) § 1º As atividades de lavra a céu aberto por escavação de cascalheiras, com produ-

ção anual inferior a 12.000 m³ (doze mil metros cúbicos), ficam dispensadas de licenciamento ambiental, desde que 

não possuam finalidade comercial. § 2º As atividades de lavra a céu aberto de mineral típico para uso na construção 

civil, excetuada a hipótese descrita no § 1º, passam a ser licenciadas: a) por meio de Autorização Ambiental (AuA), 

quando a exploração anual for inferior a 12.000 m³ (doze mil metros cúbicos); b) por meio de Relatório Ambiental 

Preliminar (RAP), quando a exploração anual fique compreendida entre 12.000 m³ (doze mil metros cúbicos) e 

24.000 m³ (vinte e quatro mil metros cúbicos); e c) por meio de Estudo Ambiental Simplificado (EAS), quando a 

exploração anual foi superior a 24.000 m³ (vinte e quatro mil metros cúbicos). § 3º Em até 90 (noventa) dias, anterio-

res ao encerramento da atividade de mineração prevista nos §§ 1º e 2º, o responsável pela exploração deverá apresen-

tar o competente projeto de recuperação ambiental para fins de aprovação no órgão ambiental licenciador.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6079259
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6079259
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1014.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5836739
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/6088bf0bb669e457eba844e0/a65342d0c3e37452d4910754d5daaf38/ADI_6650.mp3
https://drive.google.com/file/d/1A7GQKjdkyQweu5W8KrIB52yZpXDDZfLD/view?usp=sharing
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É inconstitucional a interpretação da legislação federal que possibilita o abate imediato de 

animais apreendidos em situação de maus-tratos
84

. 

Essa exegese — proposta por órgãos administrativos e adotada por autoridades judiciais — 

ofende normas materiais da Constituição Federal (CF), em especial o art. 225, § 1º, VII
85

, que impõe a 

proteção à fauna e proíbe qualquer espécie de maus-tratos aos animais.   

Embora sejam relevantes, os problemas estruturais e financeiros, mencionados nas decisões judi-

ciais e nas manifestações administrativas, não autorizam o abate, e sim o uso de instrumentos descritos na 

legislação infraconstitucional, como a soltura em habitat natural ou em cativeiros, a doação a entidades 

especializadas ou a pessoas habilitadas e, inclusive, o leilão. A finalidade das normas protetivas não auto-

riza concluir que os animais devam ser resgatados de situações de maus-tratos para, logo em seguida, 

serem abatidos. 

As decisões judiciais e as interpretações administrativas que justificam o abate preferencial e 

imediato desses animais violam também o princípio da legalidade (CF, art. 37, caput)
86

. Isso, porque 

inexiste autorização legal expressa que possibilite o abate no caso específico de apreensão em situação de 

maus-tratos, conforme se observa da literalidade do art. 25, §§ 1º e 2º, combinado com o art. 32 da Lei 

9.605/1998 (Lei dos Crimes Ambientais)
87,

 
88

, bem assim dos arts. 101, 102 e 103 do Decreto 

6.514/2008
89

 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente o pedido formu-

lado em arguição de descumprimento de preceito fundamental para declarar a ilegitimidade da interpreta-

ção dos arts. 25, §§ 1º e 2º da Lei 9.605/1998, bem como dos artigos 101, 102 e 103 do Decreto 

6.514/2008 e demais normas infraconstitucionais, que autorizem o abate de animais apreendidos em situ-

ação de maus-tratos. 

                                                           
84 Precedentes: ADI 4.983, ADI 2.514 e ADI 1.856. 
85 CF: “Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 

essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo 

para as presentes e futuras gerações. § 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: (...) 

VII – proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, 

provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade.” 
86 CF: “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiên-

cia e, também, ao seguinte:” 
87 Lei 9.605/1998: “Art. 25. Verificada a infração, serão apreendidos seus produtos e instrumentos, lavrando-se os 

respectivos autos. § 1º Os animais serão prioritariamente libertados em seu habitat ou, sendo tal medida inviável ou 

não recomendável por questões sanitárias, entregues a jardins zoológicos, fundações ou entidades assemelhadas, para 

guarda e cuidados sob a responsabilidade de técnicos habilitados. § 2º Até que os animais sejam entregues às institui-

ções mencionadas no § 1º deste artigo, o órgão autuante zelará para que eles sejam mantidos em condições adequadas 

de acondicionamento e transporte que garantam o seu bem-estar físico.” 
88 Lei 9.605/1998: “Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou 

domesticados, nativos ou exóticos: Pena – detenção, de três meses a um ano, e multa. § 1º Incorre nas mesmas penas 

quem realiza experiência dolorosa ou cruel em animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando 

existirem recursos alternativos. § 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.” 
89 Decreto 6.514/2008: “Art. 101. Constatada a infração ambiental, o agente autuante, no uso do seu poder de polícia, 

poderá adotar as seguintes medidas administrativas: I – apreensão; II – embargo de obra ou atividade e suas respecti-

vas áreas; III – suspensão de venda ou fabricação de produto; IV – suspensão parcial ou total de atividades; V – 

destruição ou inutilização dos produtos, subprodutos e instrumentos da infração; e VI – demolição. § 1º As medidas 

de que trata este artigo têm como objetivo prevenir a ocorrência de novas infrações, resguardar a recuperação ambi-

ental e garantir o resultado prático do processo administrativo. (...) Art. 102. Os animais, produtos, subprodutos, 

instrumentos, petrechos, veículos de qualquer natureza referidos no inciso IV do art. 72 da Lei 9.605, de 1998, serão 

objeto da apreensão de que trata o inciso I do art. 101, salvo impossibilidade justificada. (...) Art. 103. Os animais 

domésticos e exóticos serão apreendidos quando: I – forem encontrados no interior de unidade de conservação de 

proteção integral; ou II – forem encontrados em área de preservação permanente ou quando impedirem a regeneração 

natural de vegetação em área cujo corte não tenha sido autorizado, desde que, em todos os casos, tenha havido prévio 

embargo. § 1º Na hipótese prevista no inciso II, os proprietários deverão ser previamente notificados para que pro-

movam a remoção dos animais do local no prazo assinalado pela autoridade competente. § 2º Não será adotado o 

procedimento previsto no § 1º quando não for possível identificar o proprietário dos animais apreendidos, seu prepos-

to ou representante. § 3º O disposto no caput não será aplicado quando a atividade tenha sido caracterizada como de 

baixo impacto e previamente autorizada, quando couber, nos termos da legislação em vigor.” 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=12798874
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1966536
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1718892
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ADPF 640 MC-Ref/DF, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 17.9.2021 (sexta-

feira), às 23:59 (INF 1030) 

Proibição de caça pela Constituição do estado de São Paulo - ADI 350/SP 

ODS 15 e 16 

 

Resumo: 

Não afronta a competência legislativa da União o dispositivo de Constituição do estado de 

São Paulo (art. 240)
90

 que proíbe a caça em seu respectivo território. 

Considerando as regras de repartição de competência previstas nos arts. 23, VI e VII, e 24, VI, 

da Constituição Federal (CF)
91

, o constituinte estadual apenas reforçou a proibição de caça prevista no art. 

1º da Lei 5.197/1967, norma geral editada pela União.  

No entanto, cabe destacar que, na interpretação do art. 240 da Constituição do estado de São 

Paulo, não devem ser incluídas a vedação às modalidades conhecidas como caça de controle e caça cientí-

fica. Isso porque essas modalidades de caça destinam-se ao reequilíbrio do ecossistema, tendo, portanto, 

natureza protetiva em relação ao meio ambiente. 

Apesar de o caput do art. 1º da Lei 5.197/1967 também vedar o exercício da caça, os arts. 3º, § 

2º, e 14 admitem as atividades de “destruição” para fins de controle e de “coleta” para fins científicos
92

. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou parcialmente procedente o 

pedido formulado na ação direta, para tão somente conferir interpretação conforme à expressão “sob 

qualquer pretexto”, esclarecendo que não se incluem nessa vedação a destruição para fins de controle e a 

coleta para fins científicos, previstas, respectivamente, nos arts. 3º, § 2º, e 14, ambos da Lei federal 

5.197/1967. 

ADI 350/SP, relator Min. Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 18.6.2021 (sexta-feira), às 23:59 

(INF 1022) 

Proibição de uso de animais para desenvolvimento de produtos cosméticos, higiene pessoal e afins - 

ADI 5995/RJ  

 

Resumo: 

                                                           
90 CE-SP: “Art. 204. Fica proibida a caça, sob qualquer pretexto, em todo o Estado.” 
91 CF/1988: “Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: (...) VI - 

proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; VII - preservar as florestas, a fauna e a 

flora; (...) Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: (...) VI - 

florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambi-

ente e controle da poluição;” 
92 Lei 5.197/1967: “Art. 1º. Os animais de quaisquer espécies, em qualquer fase do seu desenvolvimento e que vivem 

naturalmente fora do cativeiro, constituindo a fauna silvestre, bem como seus ninhos, abrigos e criadouros naturais 

são propriedades do Estado, sendo proibida a sua utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha. § 1º Se peculia-

ridades regionais comportarem o exercício da caça, a permissão será estabelecida em ato regulamentador do Poder 

Público Federal; (...) Art. 3º. É proibido o comércio de espécimes da fauna silvestre e de produtos e objetos que im-

pliquem na sua caça, perseguição, destruição ou apanha. (...) § 2º Será permitida mediante licença da autoridade 

competente, a apanha de ovos, lavras e filhotes que se destinem aos estabelecimentos acima referidos, bem como a 

destruição de animais silvestres considerados nocivos à agricultura ou à saúde pública. (...) Art. 14. Poderá ser conce-

dida a cientistas, pertencentes a instituições científicas, oficiais ou oficializadas, ou por estas indicadas, licença espe-

cial para a coleta de material destinado a fins científicos, em qualquer época. § 1º Quando se tratar de cientistas es-

trangeiros, devidamente credenciados pelo país de origem, deverá o pedido de licença ser aprovado e encaminhado ao 

órgão público federal competente, por intermédio de instituição científica oficial do país. § 2º As instituições a que se 

refere este artigo, para efeito da renovação anual da licença, darão ciência ao órgão público federal competente das 

atividades dos cientistas licenciados no ano anterior. § 3º As licenças referidas neste artigo não poderão ser utilizadas 

para fins comerciais ou esportivos. § 4º Aos cientistas das instituições nacionais que tenham por Lei, a atribuição de 

coletar material zoológico, para fins científicos, serão concedidas licenças permanentes.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5836739
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5836739
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1030.pdf
http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/index.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1502318
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1022.pdf
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60d375e64fdf156bed841a5a/54bb9ebc10c98ced45616b6c75b04255/ADI_350.mp3
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60b553adf85cf91fcb37b116/f9fc47414d782afd64452fd48203e377/ADI_5995.mp3
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Não havendo norma federal disciplinadora, é constitucional lei estadual que proíba a utili-

zação de animais para desenvolvimento, experimento e teste de produtos cosméticos, higiene pesso-

al, perfumes, limpeza e seus componentes. 

Ante a inexistência de disciplina da matéria em nível federal, nos termos do art. 24, § 3º, da 

Constituição Federal (CF)
93

, é permitido aos estados exercitar a competência legislativa plena. 

Na hipótese, apesar da proximidade temática da norma impugnada em relação ao conteúdo da 

Lei federal 11.794/2008, esta possui objeto distinto, pois dispõe tão somente acerca do uso de animais 

para afins de atividade de ensino e pesquisa científica. 

Portanto, e no mesmo sentido de recente julgamento de questão análoga
94

, não há, no caso, inva-

são da competência da União para editar normas gerais sobre fauna, conservação da natureza e proteção 

do meio ambiente (art. 24, VI, da CF). 

É inconstitucional norma estadual que vede a comercialização de produtos desenvolvidos a 

partir de teste em animais, bem como a que determina conste no rótulo informação acerca da não 

realização de testes em animais. 

Isso porque esses dispositivos legais violam a competência legislativa da União para editar nor-

mas gerais sobre produção e consumo, e para legislar sobre comércio interestadual. 

Ademais, a vedação imposta genericamente à comercialização de todo e qualquer produto sem 

distinção da sua respectiva origem invade a competência da União para legislar sobre comércio interesta-

dual, nos termos do art. 22, VIII, da CF
95

. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou parcialmente procedente pedido 

formulado em ação direta para declarar a inconstitucionalidade do parágrafo único do art. 1º e do art. 4º 

da Lei 7.814/2017 do estado do Rio de Janeiro. 

ADI 5995/RJ, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento em 26 e 27.5.2021 (INF 1019) 

 

 

 

2.3 SANEAMENTO BÁSICO 

Constitucionalidade do novo marco legal do saneamento básico — ADI 6492/DF, ADI 6536/DF, ADI 

6583/DF e ADI 6882/DF  

 

Resumo: 

É constitucional o novo marco legal do saneamento básico. 

A lei 14.026/2020, fundamentada nos arts 21, XX
96

, 22, XXVII
97

, e 23, IX
98

, da Constituição Fe-

deral (CF), possibilitou a formação de arranjos federativos de contratação pública compatíveis com a 

autoadministração dos municípios. Com efeito, embora a organização das atividades continue sob a titula-

                                                           
93 CF: “Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: (...) § 3º Inexis-

tindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas pecu-

liaridades.” 
94 Precedente: ADI 5.996. 
95 CF: “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: (...) VIII - comércio exterior e interestadual;” 
96 CF: “Art. 21. Compete à União: (...) XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;” 
97 CF: “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: (...) XXVII - normas gerais de licitação e contrata-

ção, em todas as modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de 

economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III;” 
98 CF: “Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: (...) IX - educa-

ção, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação;” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5531738
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1019.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5965908
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5977458
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6028297
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6028297
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6190501
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5531781
https://www.youtube.com/watch?v=UfgbHbJXyo4&list=PLippyY19Z47sa2fM_k8huI5FO9Zg1Pkkv&index=4
https://www.youtube.com/watch?v=W7MOs5BqnOA&list=PLippyY19Z47sBMevzxPiHiuV-C6rU_ZI3&index=2
https://www.youtube.com/watch?v=UExokcOSIbA&list=PLippyY19Z47sBMevzxPiHiuV-C6rU_ZI3&index=4
https://drive.google.com/file/d/19c6dNl44XNH7Gey8HWKaA6XajtftR8Au/view?usp=sharing
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ridade dos municípios
99

, o planejamento das políticas de saneamento é o resultado da deliberação demo-

crática em dois níveis, o Plano federal e o Plano estadual ou regional, não havendo, assim, se falar em 

violação à autonomia municipal. 

Da mesma forma, não ocorre ofensa ao princípio federativo em decorrência da nova redação do 

art. 50 da Lei 11.445/2007
100

, a qual determina os requisitos de conformidade regulatória esperados dos 

municípios, do Distrito Federal e dos estados, para que façam jus às transferências voluntárias, onerosas e 

não onerosas, provenientes da União. Trata-se de mecanismo de compliance e o condicionamento da 

destinação de recursos federais via transferências voluntárias pode ocorrer, inclusive, por pactuação con-

tratual, sendo desnecessária a existência de lei disciplinadora das condições para a percepção das dota-

ções.  

Ademais, a exclusão do contrato de programa para a execução dos serviços públicos de sanea-

mento básico a partir da promulgação da Lei 14.026/2020, representa uma afetação proporcional à auto-

nomia negocial dos municípios, em prol da realização de objetivos setoriais igualmente legítimos.  Essa 

proibição ocorre no mesmo ritmo da opção legislativa pela delegação sob o modelo de concessão, que, 

além de proteger a segurança jurídica com a continuidade dos serviços, estipula metas quanto à população 

atendida pela distribuição de água (99% da população) e pelo esgotamento sanitário (90% da população), 

visa a fomentar a concorrência para os mercados e a aumentar a eficiência na prestação dos serviços. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, em análise conjunta, julgou improceden-

tes os pedidos formulados em ações diretas de inconstitucionalidade. Vencidos, parcialmente, os minis-

tros Edson Fachin, Rosa Weber e Ricardo Lewandowski. 

ADI 6.492/DF, relator Min. Luiz Fux, julgamento em 2.12.2021 (INF 1040) 

ADI 6.536/DF, relator Min. Luiz Fux, julgamento em 2.12.2021 (INF 1040) 

ADI 6.583/DF, relator Min. Luiz Fux, julgamento em 2.12.2021 (INF 1040) 

ADI 6.882/DF, relator Min. Luiz Fux, julgamento em 2.12.2021 (INF 1040) 

  

                                                           
99 Precedentes: ADI 1.842, ADI 2.077, ADI 2.340. 
100 Lei 11.445/2007: “Art. 50.  A alocação de recursos públicos federais e os financiamentos com recursos da União 

ou com recursos geridos ou operados por órgãos ou entidades da União serão feitos em conformidade com as diretri-

zes e objetivos estabelecidos nos arts. 48 e 49 desta Lei e com os planos de saneamento básico e condicionados:” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5965908
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1040.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5977458
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1040.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6028297
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1040.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6190501
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1040.pdf
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=630026
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=750833017
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=630010
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3. DIREITO CIVIL  

3.1 CONTRATOS 

Covid-19: legislação estadual e mensalidades escolares - ADI 6445/PA 

  

Resumo: 

É inconstitucional lei estadual que estabeleça redução das mensalidades no âmbito da rede 

privada de ensino, enquanto perdurarem as medidas temporárias para o enfrentamento da pande-

mia da Covid-19. 

O Supremo Tribunal Federal reconheceu a natureza de direito civil das normas incidentes sobre a 

contraprestação de serviços de educação, por tratarem de questão relacionada aos contratos. A lei impug-

nada, ao dispor sobre os termos em que serão descontados valores nas contraprestações pactuadas entre as 

instituições de ensino e os estudantes, interfere na essência do contrato, de maneira a suspender a vigência 

de cláusulas contratuais que estão no âmbito da normalidade dos negócios jurídicos onerosos. Não se 

cuida, portanto, de típica disciplina acerca da proteção do consumidor contra eventuais ações abusivas por 

parte dos prestadores de serviços educacionais. De modo que caracterizada usurpação da competência 

privativa da União para legislar sobre direito civil.  

Ademais, além de o ato legislativo estadual contrariar disciplina federal existente sobre o assun-

to, não se verifica peculiaridade regional a justificar um regramento específico quanto aos efeitos da pan-

demia da Covid-19 em tais contratos.  

Sob o aspecto material, a norma impugnada contraria a livre iniciativa e interfere de forma des-

proporcional em relações contratuais regularmente constituídas. 

O Plenário, por maioria, julgou procedente pedido formulado em ação direta para declarar a in-

constitucionalidade da Lei 9.065/2020 do estado do Pará, vencidos os ministros Marco Aurélio (relator), 

Edson Fachin e Rosa Weber. Os ministros Alexandre de Moraes e Roberto Barroso declararam a inconsti-

tucionalidade formal da mencionada legislação. 

ADI 6445/PA, relator Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Dias Toffoli, julgamento virtual 

finalizado em 28.5.2021 (sexta-feira), às 23:59 (INF 1019) 

3.2 FAMÍLIA 

Preexistência de casamento ou união estável e reconhecimento de novo vínculo - RE 1045273/SE 

(Tema 529 RG) 

  

ODS 3; 4; 5; 10 e 16 

TESE FIXADA: 

“A preexistência de casamento ou de união estável de um dos conviventes, ressalvada a ex-

ceção do artigo 1.723, § 1º, do Código Civil
101

, impede o reconhecimento de novo vínculo referente 

ao mesmo período, inclusive para fins previdenciários, em virtude da consagração do dever de fide-

lidade e da monogamia pelo ordenamento jurídico-constitucional brasileiro
102

”.  

RESUMO: 

                                                           
101 CC: “Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem e a mulher, configurada na 

convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família. § 1º A união 

estável não se constituirá se ocorrerem os impedimentos do art. 1.521; não se aplicando a incidência do inciso VI no 

caso de a pessoa casada se achar separada de fato ou judicialmente. § 2º As causas suspensivas do art. 1.523 não 

impedirão a caracterização da união estável.” 
102 Precedentes: RE 397.762; RE 590.779. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5928583
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5928583
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1019.pdf
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5168065&numeroProcesso=1040229&classeProcesso=RE&numeroTema=529
http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=547259
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=583915
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60b708a53e98ce578f398dd1/adb7cda17dff8ad20488815ce40ba4ab/ADI_6445.mp3
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/5fe1feb094f474292d6e3fce/0837513b5dd7b31dc93ebceef41b9e12/RE_1045273.mp3
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Em que pese ao fato de o art. 226, § 3º, da Constituição Federal (CF)
103

 ter afastado o pre-

conceito e a discriminação à união estável, que não mais faziam sentido frente à evolução da menta-

lidade social, constata-se que, em determinadas situações, a união não pode ser considerada estável, 

mas, sim, concubinato, quando houver causas impeditivas ao casamento, previstas no art. 1.521 do 

Código Civil (CC)
104

. 

O Direito brasileiro, à semelhança de outros sistemas jurídicos ocidentais, adota o princípio da 

monogamia, segundo o qual uma mesma pessoa não pode contrair e manter simultaneamente dois ou 

mais vínculos matrimoniais, sob pena de se configurar a bigamia, tipificada inclusive como crime previs-

to no art. 235 do Código Penal (CP)
105

.  

Por esse motivo, a existência de uma declaração judicial de existência de união estável é, por si 

só, óbice ao reconhecimento de uma outra união paralelamente estabelecida por um dos companheiros 

durante o mesmo período, independentemente de se tratar de relacionamentos hétero ou homoafetivos. 

Com esses fundamentos, o Plenário, por maioria, apreciando o Tema 529 da repercussão geral, 

negou provimento ao recurso extraordinário. Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Rosa 

Weber, Cármen Lúcia e Marco Aurélio.  

RE 1045273/SE, relator Min. Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 19.12.2020 (INF 

1003) 

  

                                                           
103 CF: “Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. (...) § 3º Para efeito da proteção do 

Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua 

conversão em casamento.” 
104 CC: “Art. 1.521. Não podem casar: I – os ascendentes com os descendentes, seja o parentesco natural ou civil; II – 

os afins em linha reta; III – o adotante com quem foi cônjuge do adotado e o adotado com quem o foi do adotante; IV 

– os irmãos, unilaterais ou bilaterais, e demais colaterais, até o terceiro grau inclusive; V – o adotado com o filho do 

adotante; VI – as pessoas casadas; VII – o cônjuge sobrevivente com o condenado por homicídio ou tentativa de 

homicídio contra o seu consorte.” 
105 CP: “Art. 235 – Contrair alguém, sendo casado, novo casamento: Pena - reclusão, de dois a seis anos. § 1º – Aque-

le que, não sendo casado, contrai casamento com pessoa casada, conhecendo essa circunstância, é punido com reclu-

são ou detenção, de um a três anos. § 2º – Anulado por qualquer motivo o primeiro casamento, ou o outro por motivo 

que não a bigamia, considera-se inexistente o crime.” 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=529+++++++&numeroTemaFinal=529+++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5181220
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1003.pdf
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1003.pdf
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4. DIREITO CONSTITUCIONAL 

4.1 AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA 

Nomeação de Reitores e Vice-Reitores de universidades federais: lista tríplice e discricionariedade 

mitigada do Presidente da República  

 

RESUMO: 

Não se evidencia, em juízo de cognição sumária, que a opção legal pela escolha dos dirigen-

tes máximos das universidades em ato complexo constitua desrespeito à autonomia universitária, 

prevista no art. 207 da Constituição Federal (CF)
106

. 

A autonomia científica, didática e administrativa das universidades federais, prevista no art. 207 

da CF, concretiza-se pelas deliberações colegiadas tomadas por força dos arts. 53, 54, 55 e 56 da Lei 

9.394/1996
107

.  

A escolha de seu dirigente máximo pelo chefe do Poder Executivo, a partir de lista tríplice, com 

atribuições eminentemente executivas, não prejudica ou perturba o exercício da autonomia universitária, 

não significando ato de fiscalização ou interferência na escolha ou execução de políticas próprias da insti-

tuição, escolhidas por decisão colegiada e participativa de seus integrantes. 

                                                           
106 CF: “Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e 

patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.” 
107 Lei 9.394/1996: “Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem prejuízo de ou-

tras, as seguintes atribuições: I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior 

previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do respectivo sistema de ensino; II - 

fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais pertinentes; III - estabelecer planos, 

programas e projetos de pesquisa científica, produção artística e atividades de extensão; IV - fixar o número de vagas 

de acordo com a capacidade institucional e as exigências do seu meio; V - elaborar e reformar os seus estatutos e 

regimentos em consonância com as normas gerais atinentes; VI - conferir graus, diplomas e outros títulos; VII - 

firmar contratos, acordos e convênios; VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos refe-

rentes a obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos conforme dispositivos institucio-

nais; IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de constituição, nas leis e nos respecti-

vos estatutos; X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira resultante de convênios 

com entidades públicas e privadas. § 1º Para garantir a autonomia didático-científica das universidades, caberá aos 

seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários disponíveis, sobre: I - criação, expan-

são, modificação e extinção de cursos; II - ampliação e diminuição de vagas; III - elaboração da programação dos 

cursos; IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão; V - contratação e dispensa de professores; VI - 

planos de carreira docente. § 2º As doações, inclusive monetárias, podem ser dirigidas a setores ou projetos específi-

cos, conforme acordo entre doadores e universidades. § 3º No caso das universidades públicas, os recursos das doa-

ções devem ser dirigidos ao caixa único da instituição, com destinação garantida às unidades a serem beneficiadas. 

Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder Público gozarão, na forma da lei, de estatuto jurídico especial para 

atender às peculiaridades de sua estrutura, organização e financiamento pelo Poder Público, assim como dos seus 

planos de carreira e do regime jurídico do seu pessoal. § 1º No exercício da sua autonomia, além das atribuições 

asseguradas pelo artigo anterior, as universidades públicas poderão: I - propor o seu quadro de pessoal docente, técni-

co e administrativo, assim como um plano de cargos e salários, atendidas as normas gerais pertinentes e os recursos 

disponíveis; II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade com as normas gerais concernentes; III - 

aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a obras, serviços e aquisições em geral, 

de acordo com os recursos alocados pelo respectivo Poder mantenedor; IV - elaborar seus orçamentos anuais e pluri-

anuais; V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas peculiaridades de organização e funcionamento; VI 

- realizar operações de crédito ou de financiamento, com aprovação do Poder competente, para aquisição de bens 

imóveis, instalações e equipamentos; VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras providências de ordem 

orçamentária, financeira e patrimonial necessárias ao seu bom desempenho. § 2º Atribuições de autonomia universitá-

ria poderão ser estendidas a instituições que comprovem alta qualificação para o ensino ou para a pesquisa, com base 

em avaliação realizada pelo Poder Público. Art. 55. Caberá à União assegurar, anualmente, em seu Orçamento Geral, 

recursos suficientes para manutenção e desenvolvimento das instituições de educação superior por ela mantidas. Art. 

56. As instituições públicas de educação superior obedecerão ao princípio da gestão democrática, assegurada a exis-

tência de órgãos colegiados deliberativos, de que participarão os segmentos da comunidade institucional, local e 

regional.” 

https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/602177c72d0d9f748c51145d/afef2901a2984b0f47f6d7c052cdf98d/ADPF_759.mp3
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Ademais, sendo a escolha determinada a partir de lista tríplice, não se justifica a imposição da 

escolha do nome mais votado, sob pena de total inutilidade da votação e de restrição absoluta à discricio-

nariedade mitigada concedida ao chefe do Poder Executivo. 

O ato de nomeação dos Reitores de universidades públicas federais, regido pela Lei 5.540/1968, 

com a redação dada pela Lei 9.192/1995, não afronta o art. 207 da Constituição Federal, por não signifi-

car tal ato um instrumento de implantação de políticas específicas determinadas pelo chefe do Poder Exe-

cutivo, nem indicar mecanismo de controle externo à autonomia universitária. Trata-se, portanto, de dis-

cricionariedade mitigada que, a partir de requisitos objetivamente previstos pela legislação federal, exige 

que a escolha do chefe do Poder Executivo recaia sobre um dos três nomes eleitos pela universidade. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, indeferiu medida liminar em arguição de 

descumprimento de preceito fundamental ajuizada contra atos de nomeação já realizados e por realizar 

pelo Presidente da República, para o cargo de Reitor e Vice-Reitor de universidades mantidas pela União, 

de candidatos que não figuram em primeiro lugar na lista tríplice formada pelos colegiados das respecti-

vas universidades. Vencidos os ministros Edson Fachin (relator) e Cármen Lúcia que referendaram a 

concessão parcial da medida liminar. 

ADPF 759 MC-Ref/DF, relator Min. Edson Fachin, redator do acórdão Min. Alexandre de Moraes, jul-

gamento virtual finalizado em 6.2.2021 (INF 1004) 

4.2 COMPETÊNCIA JURISDICIONAL 

Crime conexo: prescrição do crime eleitoral e competência da Justiça Eleitoral para julgar crime co-

mum - HC 177243/MG 

  

Resumo: 

A Justiça Eleitoral é competente para processar e julgar crime comum conexo com crime 

eleitoral, ainda que haja o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva do delito eleitoral. 

Isso porque, fixada a competência da Justiça Eleitoral por conexão ou continência, essa perma-

nece para os demais feitos — mesmo quando não mais subsistirem processos de sua competência própria 

em razão de sentença absolutória ou de desclassificação da infração. 

Com base nesse entendimento, a Segunda Turma, por maioria, deu provimento ao recurso ordi-

nário para declarar a incompetência da Justiça comum estadual e determinar a remessa dos autos à Justiça 

Eleitoral. Vencidos o ministro Edson Fachin, que negou provimento ao recurso e, parcialmente, o minis-

tro Nunes Marques que dele não conheceu. 

RHC 177243/MG, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento em 29.6.2021. (INF 1024) 

 

Crime de remoção ilegal de órgãos com resultado morte e competência - RE 1313494/MG  

 

Resumo: 

É do juízo criminal singular a competência para julgar o crime de remoção ilegal de ór-

gãos, praticado em pessoa viva e que resulta morte, previsto no art. 14, § 4º, da Lei 9.434/1997 (Lei 

de Transplantes)
108

. 

O objeto jurídico tutelado pelo tipo penal em questão é a incolumidade pública, a ética e a mora-

lidade, no contexto da doação e do transplante de órgãos e tecidos, e a preservação da integridade física 

das pessoas e respeito à memória dos mortos. 

                                                           
108 Lei 9.434/1997: “Art. 14. Remover tecidos, órgãos ou partes do corpo de pessoa ou cadáver, em desacordo com as 

disposições desta Lei: Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, de 100 a 360 dias-multa. (...) § 4.º Se o crime é 

praticado em pessoa viva e resulta morte: Pena - reclusão, de oito a vinte anos, e multa de 200 a 360 dias-multa.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6045159
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6045159
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1004.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5797619
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5797619
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1024.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6119696
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/61045485cc2227596962eacf/64b777cc180a1027d978876200c69d4e/RHC_177243.mp3
https://youtu.be/5hoQkPpzX_M?t=186
https://drive.google.com/file/d/15joW9czmXl0llrv7RFF5FrjlJCbaV2sk/view?usp=sharing
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A proteção da vida apresenta-se como objeto de tutela do tipo penal de forma mediata, não se 

podendo estabelecer que se cuida de crime doloso contra a vida a fixar a competência do Júri, tal como 

posto no art. 5º, XXXVIII, d, da Constituição Federal (CF)
109

. 

Com base nesse entendimento, a Turma, por maioria, deu provimento ao recurso extraordinário 

para fixar a competência do juízo criminal singular para processar e julgar a causa, afastando a competên-

cia do Tribunal do Júri, nos termos do voto do relator. Vencida a ministra Cármen Lúcia. 

RE 1313494/MG, relator Min. Dias Toffoli, julgamento em 14.9.2021 (INF 

1030) 

 

Foro por prerrogativa de função e membros da Defensoria Pública e de Procuradorias estaduais - ADI 

6501/PA, ADI 6508/RO, ADI 6515/AM, e ADI 6516/AL 

  

Tese fixada: 

 “É inconstitucional norma de constituição estadual que estende o foro por prerrogativa de 

função a autoridades não contempladas pela Constituição Federal de forma expressa ou por sime-

tria.” 

Resumo: 

As constituições estaduais não podem instituir novas hipóteses de foro por prerrogativa de 

função além daquelas previstas na Constituição Federal. 

As normas que estabelecem o foro por prerrogativa de função são excepcionais e devem ser in-

terpretadas restritivamente, não cabendo ao legislador constituinte estadual estabelecer foro por prerroga-

tiva de função a autoridades diversas daquelas listadas na Constituição Federal, a qual não cita defensores 

públicos nem procuradores. 

Em atenção ao princípio republicano, ao princípio do juiz natural e ao princípio da igualdade, a 

regra geral é que todos devem ser processados pelos mesmos órgãos jurisdicionais. Apenas a fim de asse-

gurar a independência e o livre exercício de alguns cargos, admite-se a fixação do foro privilegiado. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou procedentes pedidos formu-

lados em ações diretas para declarar, com efeitos ex nunc, a inconstitucionalidade da expressão “e da 

Defensoria Pública”, constante do art. 161, I, a, da Constituição do Estado do Pará; das expressões “o 

Defensor Público-Geral” e “e da Defensoria Pública”, constante do art. 87, IV, a e b, da Constituição do 

Estado de Rondônia; da expressão “Procuradoria Geral do Estado e da Defensoria Pública”, constante do 

art. 72, I, a, da Constituição do Estado do Amazonas; e das expressões “bem como os Procuradores de 

Estado e os Defensores Públicos”, constante do art. 133, IX, a, da Constituição do Estado de Alagoas. 

ADI 6501/PA, relator Min. Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 20.8.2021 (sexta-feira), às 

23:59. (INF 1026) 

ADI 6508/RO, relator Min. Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 20.8.2021 (sexta-feira), às 

23:59. (INF 1026) 

ADI 6515/AM, relator Min. Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 20.8.2021 (sexta-feira), às 

23:59. (INF 1026) 

ADI 6516/AL, relator Min. Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 20.8.2021 (sexta-feira), às 

23:59. (INF 1026) 

                                                           
109 CF: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à proprieda-

de, nos termos seguintes: (...) XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados: (...) d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6119696
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1030.pdf
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1030.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5971309
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5971309
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1026.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5971543
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5971543
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1026.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5971792
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5971792
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1026.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5971794
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5971794
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1026.pdf
https://drive.google.com/file/d/1dVhLqFDT6pm87l5iodlwUYx02XFA_a_L/view?usp=sharing
https://www.youtube.com/watch?v=2Hoq-WtrysM&t=3952s
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4.3 COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 

ADPF: lei municipal, rádios comunitárias e competência privativa da União - ADPF 335/MG 

 

Tese fixada: 

“É inconstitucional lei municipal que dispõe sobre a autorização e exploração de serviço de 

radiodifusão comunitária.” 

Resumo: 

Por tratar de matéria de competência reservada à União, apresenta vício de inconstitucio-

nalidade formal lei municipal que: a) institui direitos e obrigações das rádios comunitárias, b) auto-

riza seu funcionamento e exploração no âmbito de seu território, e c) estabelece infrações, sanções e 

o pagamento de taxa de funcionamento. 

As normas constitucionais são claras ao dispor que cabe à União legislar privativamente a respei-

to da radiodifusão, assim como explorar os serviços de radiodifusão sonora [Constituição Federal (CF), 

art. 21, XII, a; art. 22, IV; art. 223
110

].  

Dentro do esquema constitucional de competências, não há espaço para a atuação do legislador 

municipal. Principalmente quando se observa que o ato normativo local não está de acordo com a disci-

plina nacional sobre o tema (Lei 9.612/1998). 

Com esse entendimento, o Plenário julgou procedente pedido formulado em arguição de des-

cumprimento de preceito fundamental para declarar a inconstitucionalidade formal da Lei 9.418/2004 do 

município de Uberaba/MG.  

ADPF 335/MG, relator Min. Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 27.8.2021 (sexta-feira), 

às 23:59 (INF 1027) 

Competência da União para legislar sobre contratos de financiamento – ADI 6938/PB  

 

Resumo: 

É inconstitucional lei estadual que proíbe a cobrança de juros, multas e parcelas vencidas 

de contratos de financiamento. 

Compete privativamente à União legislar sobre direito civil e política de crédito – inexigibilidade 

de juros, multas e outros encargos financeiros (CF, art. 22, I e VII)
111

. 

Ademais, a orientação da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a re-

levância das atividades desempenhadas pelas instituições financeiras demanda a existência de coordena-

ção centralizada das políticas de crédito
112

. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente a ação direta para 

declarar a inconstitucionalidade da Lei 11.962/2021 do Estado da Paraíba. 

                                                           
110 CF: “Art. 21. Compete à União: (...) XII – explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permis-

são: a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens; (...) Art. 22. Compete privativamente à União legislar 

sobre: (...) IV – águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; (...) Art. 223. Compete ao Poder Exe-

cutivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e ima-

gens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.” 
111 CF: “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: I - direito civil, comercial, penal, processual, eleito-

ral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; (...) VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferên-

cia de valores;” 
112 Precedente: ADI 6484. 
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ADI 6938/PB, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 22.11.2021 (segunda-feira), 

às 23:59 (INF 1038) 

Competência da União para legislar sobre energia e postos de combustíveis - ADI 6580/RJ  

 

Resumo: 

É inconstitucional norma estadual que vede ao consumidor, pessoa física, o abastecimento 

de veículos em local diverso do posto de combustível. 

Há invasão à competência privativa da União, estabelecida no art. 22, IV, da Constituição Fede-

ral (CF)
113

, para dispor sobre energia. Com fundamento nesse dispositivo, o legislador ordinário federal 

editou a Lei 9.478/1997, por meio da qual definiram-se normas gerais sobre a política energética nacio-

nal, atividades referentes ao monopólio do petróleo, e instituiu o Conselho Nacional de Política Energéti-

ca e a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP). 

No art. 9º da Lei 9.478/1997
114

 e no art. 21, VII, da Resolução 41/2013
115

 da ANP há disciplina 

regulatória exaustiva da matéria e, ainda, no que tange à regulamentação federal da matéria, entende-se 

que o art. 238 da CF
116

, ao delegar à lei ordenação do setor de energia, em especial, de venda e revenda de 

combustíveis de petróleo, refere-se à lei de caráter nacional. 

Além disso, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) consolidou-se no sentido de ser 

competência legislativa e administrativa da União tema que envolva predominância de interesse nacio-

nal
117

.  

Logo, não havendo qualquer peculiaridade que exija tratamento diverso, a lei estadual, ao pre-

tender regular matéria já disciplinada em lei federal e em regramento editado pela ANP, imiscuiu-se na 

competência legislativa da União, em invasão do campo constitucionalmente reservado ao ente central da 

Federação. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou procedente o pedido formulado 

em ação direta para declarar a inconstitucionalidade da Lei 9.023/2020 do estado do Rio de Janeiro. 

ADI 6580/RJ, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 11.5.2021 (terça-feira), às 

23:59 (INF 1016) 

Competência de vara especializada da justiça estadual - ADI 3433/PA 

  

Resumo: 

As varas especializadas em matéria agrária [Constituição Federal (CF), art. 126]
118

 não 

possuem, necessariamente, competência restrita apenas à matéria de sua especialização. 

O intuito constitucional não é que varas especializadas em direito agrário julguem exclusivamen-

te essa matéria (e nenhuma outra mais). Em muitos casos, aliás, faz-se de todo conveniente que o conflito 

                                                           
113 CF: “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: (...) IV - águas, energia, informática, telecomunica-

ções e radiodifusão;” 
114 Lei 9.478/1997: “Art. 9º Além das atribuições que lhe são conferidas no artigo anterior, caberá à ANP exercer, a 

partir de sua implantação, as atribuições do Departamento Nacional de Combustíveis - DNC, relacionadas com as 

atividades de distribuição e revenda de derivados de petróleo e álcool, observado o disposto no art. 78”. 
115 Resolução 41/2003 da ANP: “Art. 21. É vedado ao revendedor varejista de combustíveis automotivos: (...) VII - 

comercializar e entregar combustível automotivo em local diverso do estabelecimento da revenda varejista e, para o 

caso de posto revendedor flutuante ou marítimo, em local diverso das áreas adjacentes ao estabelecimento da revenda 

varejista”. 
116 CF: “Art. 238. A lei ordenará a venda e revenda de combustíveis de petróleo, álcool carburante e outros combustí-

veis derivados de matérias-primas renováveis, respeitados os princípios desta Constituição.” 
117 Precedentes: ADI 4.228; ADI 3.645. 
118 CF: “Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça proporá a criação de varas especializadas, 

com competência exclusiva para questões agrárias.” (Redação dada pela EC 45/2004) 
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agrário seja compreendido em sua complexidade inerente, o que implica o exame de outros aspectos en-

volvidos, como são os de natureza ambiental e minerária. 

Nos termos do art. 125, § 1º, da CF
119

, incumbe à lei de organização judiciária, cuja iniciativa 

pertence ao respectivo tribunal de justiça, especializar varas em razão da matéria, de modo a tornar mais 

eficiente a prestação do serviço jurisdicional na esfera do ente federativo.  

Não ofende a CF a legislação estadual que atribui competência aos juízes agrários, ambien-

tais e minerários para a apreciação de causas penais, cujos delitos tenham sido cometidos em razão 

de motivação predominantemente agrária, minerária, fundiária e ambiental. 

A Constituição Federal (art. 126) adotou as expressões genéricas “conflitos fundiários” e “ques-

tões agrárias”, não restringindo a competência das varas especializadas a questões somente de natureza 

cível.  

Assim, diante da complexidade dos conflitos agrários, a legislação de organização judiciária es-

tadual pode criar varas especializadas, com competência definida em lei, para dirimir conflitos agrários 

tanto de natureza civil quanto penal. 

É inconstitucional dispositivo de lei estadual que atribui competência a juízes estaduais pa-

ra julgar matérias de competência da justiça federal. 

É atribuição do Congresso Nacional a edição da lei que autorize que causas de competência da 

justiça federal também possam ser processadas e julgadas pela justiça estadual (CF, art. 109, § 3º)
120

. 

Sobre o tema, há regulamentação específica no âmbito infraconstitucional, consagrada no art. 15 da Lei 

5.010/1966
121

, recepcionada pela ordem constitucional vigente. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou parcialmente procedente o 

pedido formulado na ação direta para declarar a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do art. 3º da Lei 

Complementar (LC) 14/1993 do Estado do Pará; incidentalmente, declarou também a inconstitucionali-

dade do § 2º do art. 167 da Constituição do Estado do Pará; e modulou os efeitos da declaração de incons-

titucionalidade (Lei 9.868/1999, art. 27), para dar efeitos prospectivos à decisão, de modo que somente 

produza seus efeitos a partir de seis meses da data de encerramento do julgamento desta ação, tempo hábil 

para que a Justiça do Pará adote as medidas necessárias ao cumprimento da decisão, nos termos do voto 

do relator. O ministro Gilmar Mendes acompanhou o relator com ressalvas. 

ADI 3433/PA, relator Min. Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 1º.10.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1032) 

Concessão de descontos em farmácias e competência legislativa concorrente - ADI 2435/RJ 

  

ODS 3 

Resumo: 

                                                           
119 CF: “Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os princípios estabelecidos nesta Constituição. § 1º 

A competência dos tribunais será definida na Constituição do Estado, sendo a lei de organização judiciária de inicia-

tiva do Tribunal de Justiça.” 
120 CF: “Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: (...) § 3º Serão processadas e julgadas na justiça 

estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdên-

cia social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a 

lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.” (Redação anterior à 

edição da EC 103/2019). 
121 Lei 5.010/1966: “Art. 15. Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os 

Juízes Estaduais são competentes para processar e julgar: I – (revogado pela Lei 13.043, de 2014) II - as vistorias e 

justificações destinadas a fazer prova perante a administração federal, centralizada ou autárquica, quando o requeren-

te for domiciliado na Comarca; III - as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado e que 

se referirem a benefícios de natureza pecuniária, quando a Comarca de Domicílio do segurado estiver localizada a 

mais de 70 Km (setenta quilômetros) de Município sede de Vara Federal.” (Redação dada pela Lei 13.876/2019) 
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É formalmente inconstitucional lei estadual que concede descontos aos idosos para aquisi-

ção de medicamentos em farmácias localizadas no respectivo estado. 

Ao determinar a concessão de desconto de até 30% nas medicações destinadas aos idosos com 

idade superior a 60 (sessenta) anos, a legislação estadual viola a regulação do setor estabelecida pelas 

Leis federais 10.213/2001 e 10.742/2003 e pelas medidas provisórias que as antecederam, pois altera a 

linha condutora do equilíbrio do mercado farmacêutico traçado pela política pública de preços e acesso a 

medicações desenhada pela União. 

A lei estadual, portanto, extrapola a sua competência supletiva e invade a competência da União 

para legislar sobre normas gerais de proteção e defesa da saúde, direito econômico e proteção do consu-

midor (art. 24, XII, da Constituição Federal). 

Com esse entendimento, o Plenário, por maioria, declarou a inconstitucionalidade formal da Lei 

3.542/2001 do estado do Rio de Janeiro
122

. 

ADI 2435/RJ, relator. Min. Cármen Lúcia, redator do acórdão Min. Gilmar Mendes, julgamento virtual 

finalizado em 18.12.2020 (INF 1003) 

Contrato de seguro e lei estadual de iniciativa parlamentar — ADI 6132/GO 

 

Resumo: 

É inconstitucional a lei estadual que disciplina, no âmbito do ente federado, aspectos das 

relações entre seguradoras e segurados. 

O art. 22, I, da Constituição Federal (CF)
123

 atribui competência privativa à União para legislar 

sobre direito civil, razão pela qual o Supremo Tribunal Federal (STF) reconhece a inconstitucionalidade 

de leis estaduais, distritais e municipais que dispõem a respeito de relações contratuais, notadamente 

quando altera as obrigações anteriormente pactuadas
124

. Ademais, por força do art. 22, VII, da CF
125

, 

também compete privativamente à União legislar sobre seguros
126

. 

É inconstitucional lei estadual, de iniciativa parlamentar, que atribua competências ao De-

partamento Estadual de Trânsito (DETRAN). 

As normas instituidoras de reserva de iniciativa são de reprodução obrigatória na Constituição 

dos estados, por traduzirem expressão do princípio da separação dos poderes, impondo-se sua observação 

compulsória pelos demais entes da Federação
127

. Assim, compete ao Governador
128

 iniciar o processo 

                                                           
122 Lei 3.542/2001 do estado do Rio de Janeiro: “Art. 1º. Ficam as farmácias e drogarias localizadas no Estado do Rio 

de Janeiro obrigadas a conceder desconto na aquisição de medicamentos para consumidores com mais de 60 (sessen-

ta) anos, na seguinte proporção: a) Consumidores de 60 a 65 anos – 15% de desconto; b) Consumidores de 65 a 70 

anos – 20% de desconto; c) – Consumidores maiores de 70 anos – 30% de desconto. Art. 2º. O desconto será conce-

dido mediante a apresentação da Carteira de Identidade e da receita médica por parte do consumidor. Art. 3º. O não 

cumprimento das disposições desta Lei ensejarão a aplicação de multa em valor equivalente a 5.000 UFIR’s por 

infração, a ser aplicada pela Secretaria de Estado de Saúde. Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.” 
123 CF: “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: (...) I - direito civil, comercial, penal, processual, 

eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; (...)” 
124 Precedentes: ADI 6038, ADI 6441, ADI 6445, ADI 6448, ADI 6452. 
125 CF: “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: (...) VII - política de crédito, câmbio, seguros e 

transferência de valores;” 
126 Precedentes: ADI 179, ADI 3207, ADI 3281, ADI 3402, ADI 4701. 
127 Precedentes: ADI 637, ADI 5087-MC. 
128 CF: “Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara 

dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal 

Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição. § 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: (...) II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remune-

ração; b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da 

administração dos Territórios; 
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legislativo de lei que vise estabelecer atribuições e obrigações a órgãos componentes da estrutura admi-

nistrativa do Poder Executivo estadual
129

.  

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente o pedido formu-

lado para declarar a inconstitucionalidade dos arts. 1º, 2º, 3º, 5º, 6º, 7º, 8º, 10, 11 e 12 da Lei 20.415/2019 

do Estado de Goiás. 

ADI 6132/GO, relatora Min Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 26.11.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1039) 

Covid-19: imunização de adolescentes por estados, municípios e DF - ADPF 756 TPI-oitava-Ref/DF  

 

Resumo: 

A decisão de promover a imunização contra a Covid-19 em adolescentes acima de 12 anos, 

observadas as evidências científicas e análises estratégicas pertinentes, insere-se na competência dos 

estados, do Distrito Federal e dos municípios. 

Os entes federados possuem competência concorrente para adotar as providências normativas e 

administrativas necessárias ao combate à pandemia
130

. 

Nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei 13.979/2020
131

, a decisão sobre a inclusão ou a exclusão de 

adolescentes entre as pessoas a serem vacinadas deve levar em consideração as evidências científicas e as 

análises estratégicas em saúde
132

. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, referendou medida cautelar defe-

rida em arguição de descumprimento de preceito fundamental. 

ADPF 756 TPI-oitava-Ref/DF, relator Min. Ricardo Lewandowski, julgamento virtual finalizado em 

8.10.2021 (sexta-feira), às 23:59 (INF 1033) 

Documento de identificação de cães-guia para deficientes visuais - ADI 4267/SP  

 

Resumo: 

O proprietário de cão-guia ou seu instrutor/adestrador não estão obrigados a se filiarem, 

ainda que indiretamente, a federação internacional. 

A competência para dispor sobre necessidades locais dos portadores de deficiência é dos estados-

membros. Porém, eventual regulamentação que imponha deveres e condições, ou que eventualmente 

ocasione assimetrias regionais ao gozo de direito por portadores de deficiência, carece de necessária uni-

formização nacional, na medida em que cabe à lei federal fixar as normas gerais de proteção e integração 

social das pessoas portadoras de deficiência, conforme indica o art. 24, XIV, da CF
133

. 

                                                           
129 Precedentes: ADI 2341, ADI 2721, ADI 4211, ADI 5352. 
130 Precedentes: ADI 6.341, ADI 6.343, ADPF 672 e ADPF 770. 
131 Lei 13.979/2020: “Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional de que 

trata esta Lei, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, entre outras, as seguintes medidas: 

(Redação dada pela Lei 14.035/2020) (...) § 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas 

com base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão ser limitadas 

no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da saúde pública.” 
132 Precedentes: ADI 6.587, ADI 6.586, ADI 6.625, ADI 6.421 e ADI 6.422.  
133 CF/1988: “Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: (...) XIV 

- proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;” 
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Ademais, os dispositivos legais impugnados, ao imporem aos instrutores, treinadores e famílias 

de acolhimento filiação compulsória a entidade privada, violam a liberdade negativa de não se associar, 

em flagrante inconstitucionalidade
134

. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, conheceu da ação direta e, no méri-

to, julgou parcialmente procedente o pedido formulado para declarar a inconstitucionalidade da expressão 

“devidamente vinculada à Federação Internacional de Cães-Guia” constante no art. 81 da Lei 

12.907/2008
135

, bem como das expressões “reconhecidos pela Federação Internacional de Cães-Guia” e 

“filiadas à Federação Internacional de Cães-Guia”, previstas no art. 85 da referida lei estadual
136

, nos 

termos do voto do relator. 

ADI 4267/SP, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 22.10.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1035) 

Energia nuclear e competência legislativa privativa da União - ADI 6895/PB 

  

Resumo: 

É inconstitucional norma de constituição estadual que disponha sobre o depósito de lixo 

atômico e a instalação de usinas nucleares
137

.  

A Constituição Federal (CF), ao sistematizar a repartição de competências estatais, atribuiu à 

União, em caráter privativo, a prerrogativa para legislar sobre atividades nucleares de qualquer nature-

za
138

. 

 Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente pedido formula-

do em ação direta para declarar a inconstitucionalidade do art. 232 da Constituição do Estado da Paraí-

ba
139

. 

ADI 6895/PB, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 14.9.2021 (terça-feira), às 

23:59 (INF 1029) 

Energia nuclear e competência legislativa privativa da União - ADI 6909/PI e ADI 6913/DF  

 

Resumo: 

É inconstitucional norma de constituição estadual que disponha sobre o depósito de lixo 

atômico e a instalação de usinas nucleares. 

                                                           
134 CF/1988: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 

e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: (...) XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associa-

do;” 
135 Lei 12.907/2008 do Estado de São Paulo: “Art. 81. Todo cão-guia portará identificação, e seu condutor, sempre 

que solicitado, deverá apresentar documento comprobatório de registro expedido por escola de cães-guia devidamen-

te vinculada à Federação Internacional de Cães-Guia, acompanhado de atestado de sanidade do animal, fornecido 

pelo órgão competente, ou documento equivalente.” 
136 Lei 12.907/2008 do Estado de São Paulo: “Art. 85. Aos instrutores e treinadores reconhecidos pela Federação 

Internacional de Cães-Guia e às famílias de acolhimento autorizadas pelas escolas de treinamento filiadas à Federa-

ção Internacional de Cães-Guia serão garantidos os mesmos direitos do usuário previstos nos artigos 80 a 84 desta 

lei.” 
137 Precedentes: Rp 1.130, ADI 329, ADI 1.575, ADI 330 e ADI 4.973. 
138 CF: “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: (...) XXVI - atividades nucleares de qualquer natu-

reza;” 
139 Constituição do Estado da Paraíba: “Art. 232. É vedado o depósito de lixo atômico não produzido no Estado e a 

instalação de usinas nucleares no território paraibano.” 
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A Constituição confere à União competência privativa para legislar sobre atividades nucleares de 

qualquer natureza
140,

 
141

. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou procedentes os pedidos for-

mulados em ações diretas para declarar a inconstitucionalidade dos arts. 241 e 259, parágrafo único, XIX 

da Constituição do Estado do Piauí
142,

 
143

. 

ADI 6909/PI, relator Min. Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 17.9.2021 (sexta-

feira), às 23:59 (INF 1030) 

ADI 6913/DF, relator Min. Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 17.9.2021 (sexta-

feira), às 23:59 (INF 1030) 

Extensão de benefícios de promoções a clientes preexistentes — ADI 6614/RJ  

 

Tese:  

“É inconstitucional lei estadual que impõe aos prestadores privados de serviços de ensino a 

obrigação de estender o benefício de novas promoções aos clientes preexistentes.” 

Resumo: 

É indevida a inclusão de serviços privados de educação no rol de fornecedores obrigados a 

conceder, a seus clientes preexistentes, os mesmos benefícios de promoções posteriormente realiza-

das. 

Isso porque, nos termos do art. 22, I, da Constituição Federal (CF)
144

, há usurpação da compe-

tência privativa da União para legislar sobre direito civil. 

Ademais, a norma estadual, ao impor aos prestadores de serviços de ensino a obrigação de esten-

der o benefício de novas promoções a clientes preexistentes, promove ingerência em relações contratuais 

estabelecidas, sem que exista conduta abusiva por parte do prestador. 

Além disso, a Lei federal 9.870/1999 estabelece normas gerais para fixação de anuidades escola-

res em âmbito nacional. No caso, o legislador estadual contrariou as normas gerais editadas legitimamen-

te pelo Congresso Nacional sobre o tema, o que caracteriza afronta ao art. 24, §§ 1º e 2º, da CF
145

. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou procedente ação direta e declarou 

a inconstitucionalidade do art. 1º, parágrafo único, e, da Lei 7.077/2015, do Estado do Rio de Janeiro
146

. 

Vencidos os ministros Rosa Weber (relatora), Edson Fachin e Alexandre de Moraes. 

ADI 6614/RJ, relatora Min. Rosa Weber, redator do acórdão Min. Roberto Barroso, julgamento virtual 

finalizado em 12.11.2021 (sexta-feira), às 23:59 (INF 1037) 

Interrupção de fornecimento de energia elétrica e competência privativa da União - ADI 5798/TO  

                                                           
140 CF: “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: (...) XXVI - atividades nucleares de qualquer natu-

reza;” 
141 Precedentes: ADI 329, ADI 1.575, ADI 4.973 e ADI 330. 
142 Constituição do Estado do Piauí: “Art. 241. O Estado não aceitará depósito de resíduos nucleares produzidos em 

outras unidades da Federação.”  
143 Constituição do Estado do Piauí: “Art. 259. O meio ambiente equilibrado e uma sadia qualidade de vida são direi-

tos inalienáveis do povo, impondo-se ao Estado e à comunidade o dever de preservá-los e defendê-los: Parágrafo 

único. Para assegurar a efetividade desses direitos, cabe ao Poder Público, nos termos da lei estadual: (…) XIX - 

embargar a instalação de reatores nucleares, com exceção daqueles destinados exclusivamente à pesquisa científica e 

ao uso terapêutico, cuja localização e especificação serão definidos em lei;” 
144 CF: “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: I - direito civil, comercial, penal, processual, eleito-

ral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;” 
145 CF: “Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: (...) § 1º No 

âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais. § 2º A competên-

cia da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos Estados.” 
146 Lei 7.077/2015 do Estado do Rio de Janeiro:“ Art. 1º Ficam os fornecedores de serviços prestados de forma contí-

nua no Estado do Rio de Janeiro obrigados a conceder, a seus clientes preexistentes, os mesmos benefícios de promo-

ções posteriormente realizadas. Parágrafo único . Para os efeitos desta lei, enquadram-se na classificação de prestado-

res de serviços contínuos, dentre outros: (...) e) serviços privados de educação;” 
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Resumo: 

Compete à União definir regras de suspensão e interrupção do fornecimento dos serviços 

de energia elétrica. 

Cabe à União, de forma privativa, legislar sobre energia
147

, bem como dispor acerca do regime 

de exploração do serviço de energia elétrica, aí incluídas as medidas de suspensão ou interrupção de seu 

fornecimento
148

. 

No caso, a norma impugnada não se restringiu à proteção do consumidor, pois, ao estipular re-

gras pertinentes à suspensão do fornecimento dos serviços de energia elétrica, interferiu efetivamente no 

conteúdo dos contratos administrativos firmados entre a União e as respectivas empresas concessionárias.  

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou procedente o pedido formulado 

em ação direta para declarar a inconstitucionalidade da expressão “de energia elétrica” constante do art. 1º 

da Lei 3.244/2017 do Estado do Tocantins
149

. Vencido o ministro Edson Fachin. 

ADI 5798/TO, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 3.11.2021 (quarta-feira), às 

23:59 (INF 1036) 

Lei estadual: anistia administrativa e policiais civis, militares e bombeiros - ADI 4928/AL 

 

Resumo: 

É inconstitucional lei estadual de iniciativa parlamentar que disponha sobre a concessão de 

anistia a infrações administrativas praticadas por policiais civis, militares e bombeiros. 

A Constituição Federal (CF) reserva ao chefe do Poder Executivo a iniciativa de leis que tratem 

do regime jurídico de servidores desse Poder ou que modifiquem a competência e o funcionamento de 

órgãos administrativos [art. 61, § 1º, II, c e e
150

], no que se enquadra a legislação que concede anistia a 

infrações administrativas praticadas por servidores civis e militares de órgãos de segurança pública. 

Ademais, sob o ângulo material, a norma invade matéria reservada a órgãos administrativos, em 

contrariedade ao princípio da separação dos Poderes
151

. 

Com esses entendimentos, o Plenário, por maioria e em conclusão de julgamento, julgou proce-

dente pedido formulado em ação direta para declarar a inconstitucionalidade da Lei 7.428/2012 do Estado 

de Alagoas
152

. Vencido o ministro Marco Aurélio (relator). 

                                                           
147 CF: “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: (...) IV - águas, energia, informática, telecomunica-

ções e radiodifusão;” 
148 CF: “Art. 21. Compete à União: (...) XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

(...) b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de água, em articulação 

com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;” 
149 Lei 3.244/2017 do Estado do Tocantins: “Art. 1º É proibida, no âmbito do Estado do Tocantins, a suspensão do 

fornecimento de energia elétrica e água tratada pelas concessionárias, por falta de pagamento de seus usuários: I - 

entre 12h de sexta-feira e 8h da segunda-feira; II - entre as 12h do dia útil anterior e 8h do dia subsequente a feriado 

nacional, estadual ou municipal.” 
150 CF: “Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara 

dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal 

Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição. § 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: (...) II – disponham sobre: 

(...) c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposenta-

doria; (...) e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no art. 84, 

VI;” 
151 Precedentes: ADI 776 MC e ADI 1.440. 
152 Lei 7.428/2012-AL: “Art. 1º Fica concedida anistia administrativa aos policiais civis, militares e bombeiros esta-

duais aos quais se atribuem condutas tipificadas como infrações administrativas ou faltas disciplinares relacionadas 
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ADI 4928/AL, relator Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Alexandre de Moraes, julgamento 

virtual finalizado em 8.10.2021 (sexta-feira), às 23:59 (INF 1033) 

Lei estadual e dispensa de validação de diploma estrangeiro - ADI 6592/AM  

 

Tese fixada: 

“É inconstitucional lei estadual que dispõe sobre a aceitação de diplomas expedidos por 

universidades estrangeiras.” 

Resumo: 

Invade a competência privativa da União para legislar sobre diretrizes e bases da educação 

nacional
153

 lei estadual que dispõe sobre reconhecimento de diploma obtido por instituições de ensi-

no superior de países estrangeiros
154

. 

A internalização de títulos acadêmicos de mestrado e doutorado expedidos por instituições de 

ensino superior estrangeiras é matéria de interesse geral e impõe tratamento uniforme em todo o País. 

Admitir que os estados disponham de maneira diferente pode, inclusive, colocar em risco a estrutura da 

política nacional de educação. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente o pedido formu-

lado em ação direta para declarar inconstitucional a Lei 245/2015 do Estado do Amazonas.  

ADI 6592/AM, relator Min. Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 3.9.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1028) 

Lei municipal que limita a instalação de equipamento de telecomunicação e competência legislativa - 

ADPF 732/SP  

 

Resumo: 

É inconstitucional lei municipal que estabeleça limitações à instalação de sistemas trans-

missores de telecomunicações por afronta à competência privativa da União para legislar sobre 

telecomunicações, nos termos dos arts. 21, XI
155

, e 22, IV
156

, da Constituição Federal (CF). 

Isso porque, no conceito de telecomunicação, conforme art. 60 da Lei 9.472/1997
157

, estão inclu-

ídos os equipamentos e os meios necessários para transmissão dos sinais eletromagnéticos, tais como as 

antenas de telefonia celular.  

Ademais, a competência atribuída aos municípios em matéria de defesa e proteção da saúde não 

pode se sobrepor ao interesse mais amplo da União no tocante à formulação de uma política de âmbito 

                                                                                                                                                                          
aos movimentos reivindicatórios por melhorias de vencimentos e de condições de trabalho ocorridos entre maio e 

junho de 2011. Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.” 
153 CF: “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: (...) XXIV - diretrizes e bases da educação nacio-

nal;” 
154 Precedentes citados: ADI 4.720, ADI 5.091, ADI 5.168, ADI 5.341 e ADI 6.073. 
155 CF: “Art. 21. Compete à União: (...) XI – explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, 

os serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação de um 

órgão regulador e outros aspectos institucionais.” 
156 CF: “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: (...) IV – águas, energia, informática, telecomunica-

ções e radiodifusão.”  
157 Lei 9.472/1997: “Art. 60. Serviço de telecomunicações é o conjunto de atividades que possibilita a oferta de tele-

comunicação. § 1° Telecomunicação é a transmissão, emissão ou recepção, por fio, radioeletricidade, meios ópticos 

ou qualquer outro processo eletromagnético, de símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons ou informações 

de qualquer natureza. § 2° Estação de telecomunicações é o conjunto de equipamentos ou aparelhos, dispositivos e 

demais meios necessários à realização de telecomunicação, seus acessórios e periféricos, e, quando for o caso, as 

instalações que os abrigam e complementam, inclusive terminais portáteis.” 
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nacional para o estabelecimento de regras uniformes, em todo o território nacional, com a finalidade de 

proteger a saúde de toda população brasileira. 

Desse modo, ainda que a questão envolva matéria relacionada à proteção de saúde, a regulamen-

tação deve ser feita de forma homogênea no território brasileiro de acordo com os valores fixados pela 

Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) e pela Organização Mundial da Saúde (OMS), os quais 

são obtidos por meio de embasamento científico com a finalidade de proteger a população em geral e 

viabilizar a operação dos sistemas de telefonia celulares com limites considerados seguros. 

Assim, diante do aumento da expansão dos serviços de telefonia móvel no País, da multiplicação 

na instalação de antenas para possibilitar a execução dos serviços e do fato de não haver estudos conclu-

sivos acerca de malefícios causados à saúde pela emissão de radiação por essas antenas, a necessidade de 

se garantir a defesa e a proteção da saúde de todos constitui uma das atribuições da União, cujo enfoque 

há de ser necessariamente nacional. 

No caso, a norma municipal impugnada prevê que os sistemas transmissores de telefonia não po-

derão ser instalados em áreas localizadas até 100 metros de residências, praças, parques, jardins, imóveis 

integrantes do patrimônio histórico-cultural, áreas de preservação permanente, áreas verdes ou áreas des-

tinadas à implantação de sistema de lazer. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou procedente o pedido formulado 

em arguição de descumprimento de preceito fundamental para declarar a inconstitucionalidade do art. 2° 

da Lei 5.683/2018, do município de Valinhos. 

ADPF 732/SP, relator Min. Ricardo Lewandowski, julgamento virtual finalizado em 26.4.2021 (segunda-

feira), às 23:59 (INF 1014) 

Licenciamento ambiental de fase única e regulamentação de atividade garimpeira - ADI 6672/RR  

 

Resumo: 

É inconstitucional a legislação estadual que, flexibilizando exigência legal para o desenvol-

vimento de atividade potencialmente poluidora, cria modalidade mais simplificada de licenciamen-

to ambiental
158

. 

Considerada a predominância do interesse na uniformidade de tratamento da matéria em todo o 

território nacional
159

, a regulação sobre a expedição de licenças ambientais específicas para as fases de 

planejamento, instalação e operacionalização de empreendimentos potencialmente poluidores se situa no 

âmbito de competência da União para a edição de normas gerais de proteção ao meio ambiente
160

. Logo, 

salvo no que se relaciona ao estabelecimento de normas mais protetivas, é vedado aos estados-membros 

divergir da sistemática de caráter geral definida pelo ente central. 

Além disso, a norma estadual que permita a aplicação de procedimento de licenciamento ambi-

ental menos eficaz para atividades de impacto significativo ao meio ambiente fragiliza o exercício do 

poder de polícia ambiental e caracteriza ofensa ao art. 225 da Constituição Federal (CF)
161

. 

É inconstitucional lei estadual que regulamenta aspectos da atividade garimpeira, nomea-

damente, ao estabelecer conceitos a ela relacionados, delimitar áreas para seu exercício e autorizar 

o uso de azougue (mercúrio) em determinadas condições.  

Na hipótese, há usurpação da competência legislativa privativa da União para legislar sobre jazi-

das, minas, outros recursos minerais e metalurgia
162

. 

                                                           
158 Precedente: ADI 1.089. 
159 Precedentes: ADI 5.475, ADI 5.312 e ADI 6.650. 
160 CF: “Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: (...) VIII - 

responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 

turístico e paisagístico;” 
161 CF: “Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 

essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo 

para as presentes e futuras gerações.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5989151
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5989151
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1014.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6108687
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1592646
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4927581
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4761115
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6079259
https://drive.google.com/file/d/1uXViqJEW5oeCveTmBR0HyWZHA2cvWDdx/view?usp=sharing
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Com base nesses entendimentos, o Plenário julgou procedente o pedido formulado em ação dire-

ta para declarar a inconstitucionalidade da Lei 1.453/2021 do Estado de Roraima. 

ADI 6672/RR, relator Min. Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 14.9.2021 (terça-

feira) às 23:59 (INF 1029) 

Livre iniciativa, direito do consumidor e legislação estadual sobre prestação de serviços de internet - 

ADI 6893/ES 

  

Resumo: 

É constitucional lei estadual que obriga as empresas prestadoras de serviços de internet 

móvel e banda larga na modalidade pós-paga a apresentarem, na fatura mensal, gráficos sobre o 

registro médio diário de entrega da velocidade de recebimento e envio de dados pela rede mundial 

de computadores. 

Normas sobre direito do consumidor admitem regulamentação concorrente pelos estados-

membros, nos termos do art. 24, V, da Constituição Federal (CF)
163

, 
164

(2). O fato de trazer a representa-

ção da velocidade de internet, por meio de gráficos, não diz respeito a matéria específica de contratos de 

telecomunicações (CF, art. 22, IV)
165

, tendo em vista que tal serviço não se enquadra em nenhuma ativi-

dade de telecomunicações definida pelas Leis 4.117/1962 e 9.472/1997. 

A intervenção estatal no domínio econômico para defesa do consumidor é legítima e tem funda-

mento na CF (art. 170, V)
166

. Ademais, o princípio da livre iniciativa não pode ser invocado para afastar 

regras de regulamentação do mercado e de defesa do consumidor
167

.  

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou improcedente o pedido formulado 

em ação direta e declarou a constitucionalidade da Lei 11.201/2020 do Estado do Espírito Santo. Venci-

dos os ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux e Nunes Marques. 

ADI 6893/ES, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 8.10.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1033) 

Norma constitucional estadual e invasão da competência municipal - ADI 6602/SP  

 

Resumo:  

É inconstitucional norma de constituição estadual que veda aos municípios a possibilidade 

de alterarem destinação, os fins e os objetivos originários de loteamentos definidos como áreas ver-

des ou institucionais. 

Sobre a delimitação de competência dos entes federados quanto ao ordenamento territorial, pla-

nejamento, uso e ocupação do solo urbano, a Constituição Federal (CF) estabelece, no art. 30, I e VIII
168

, 

                                                                                                                                                                          
162 CF: “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: (...) XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e 

metalurgia;” 
163 CF: “Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: (...) V - produ-

ção e consumo;” 
164 Precedente: ADI 5.572. 
165 CF: “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: (...) IV - águas, energia, informática, telecomunica-

ções e radiodifusão;” 
166 CF: “Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim 

assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: (...) V - 

defesa do consumidor;” 
167 Precedentes: ADI 1.950; RE 349.686; e AI 636.883 AgR. 
168 CF: “Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local; (...) VIII - promover, no que 

couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação 

do solo urbano;” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6108687
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6108687
http://www.stf.jus.br/ARQUIVO/CMS/INFORMATIVOSTF/ANEXO/INFORMATIVO_PDF/INFORMATIVO_STF_1029.PDF
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6201272
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6201272
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6201272
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1033.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5027965
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1748433
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2035790
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2471987
https://drive.google.com/file/d/1SnggZ1u0wHpXbawrI4c2l8r5VhkSTsRu/view?usp=sharing
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60c9eb7e195e748eff237998/933bc7925dd609af665caffe38ea0415/ADI_6602.mp3
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a competência dos municípios para legislar sobre assuntos de interesse local e “promover, no que couber, 

adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupa-

ção do solo urbano”. No mesmo sentido, a CF dispõe, no art. 182
169

, a competência material dos municí-

pios para a execução da política de desenvolvimento urbano.  

Além disso, no exercício da competência para editar normas gerais de direito urbanístico, a Uni-

ão reconheceu a competência dos municípios para afetar e desafetar bens, inclusive em áreas verdes e 

institucionais, assim como estabelecer, para cada zona em que se divida o território municipal, os usos 

permitidos de ocupação do solo. 

Nesse passo, ainda que os estados tenham competência para editar legislação suplementar em 

matéria urbanística, nos termos do art. 24, I, da CF
170

, reconhece-se o protagonismo que o texto constitu-

cional conferiu aos municípios em matéria de política urbana
171

. 

Por fim, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que a delimitação 

de competência municipal por meio de dispositivo de constituição estadual ofende o princípio da autono-

mia municipal
172

.  

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, conheceu da presente ação direta e, 

no mérito, julgou procedente o pedido para declarar inconstitucionais os §§ 1º a 4º do inc. VII do art. 180 

da Constituição do estado de São Paulo. 

ADI 6602/SP, relator Min. Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 11.6.2021 (sexta-feira) às 

23:59 (INF 1021) 

Obrigatoriedade de instalação de hidrômetros individuais em edifícios e condomínios: competência 

legislativa municipal - RE 738481/SE (Tema 849 RG) 

  

Tese fixada: 

“Compete aos municípios legislar sobre a obrigatoriedade de instalação de hidrômetros in-

dividuais nos edifícios e condomínios, em razão do preponderante interesse local envolvido.” 

Resumo: 

É constitucional lei municipal que disponha sobre a obrigatoriedade de instalação de hi-

drômetros individuais em edifícios e condomínios.  

Isso porque o fornecimento de água é serviço público de interesse predominantemente local
173

. 

Assim, a competência para legislar sobre a matéria é dos municípios [Constituição Federal (CF), art. 30, I 

e V]
174

.  

Com base nesse entendimento, ao julgar o Tema 849 da repercussão geral, o Plenário deu provi-

mento a recurso extraordinário em que se alegava que o controle de consumo individual de água seria de 

interesse do município. 

RE 738481/SE, relator Min. Edson Fachin, julgamento virtual finalizado em 16.8.2021 (segunda-feira), às 

23:59. (INF 1025) 

Portaria do Detran e regulamentação de atividade profissional - ADI 6754/TO  

Resumo: 

                                                           
169 CF: “Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, conforme diretri-

zes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir 

o bem-estar de seus habitantes.” 
170 CF: “Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: I - direito 

tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;” 
171 Precedentes: ADI 5.696; RE 981.825 AgR-segundo; ARE 1.133.582 AgR; RE 939.557 AgR; RE 1.044.864 AgR. 
172 Precedentes: ADI 3.549; ADI 1.964. 
173 Precedentes: ADI 2.340 e ADI 4.454. 
174 CF/1988: “Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local; (...) V - organizar e 

prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de 

transporte coletivo, que tem caráter essencial;” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6057423
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6057423
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1021.pdf
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4378197&numeroProcesso=738481&classeProcesso=RE&numeroTema=849
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4378197&numeroProcesso=738481&classeProcesso=RE&numeroTema=849
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4378197
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4378197
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1025.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15341680555&ext=.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15346584606&ext=.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15339183314&ext=.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15342994753&ext=.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15340142694&ext=.pdf
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=492850
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=266310367&ext=.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1871562
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3943782
https://drive.google.com/file/d/10y2W2hWI52FYH8EZ3MjbYOw7rHplfRSE/view?usp=sharing
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É formalmente inconstitucional portaria do Departamento Estadual de Trânsito (Detran) 

que dispõe sobre condições para o exercício de atividade profissional. 

Compete privativamente à União legislar sobre o tema
175

, nos termos do art. 22, XVI, da Consti-

tuição Federal (CF)
176

. 

Ademais, não existe lei complementar federal autorizando os estados-membros a legislarem so-

bre questões específicas relacionadas a essa matéria, conforme estabelece a repartição constitucional de 

competências, e, tampouco, norma primária estadual que disponha sobre interesse local na matéria. 

No caso, a portaria impugnada desbordou o âmbito meramente administrativo ao disciplinar a 

profissão de despachante documentalista, estabelecendo requisitos para a habilitação e o credenciamento 

dos profissionais, definindo atribuições, deveres, impedimentos, e cominando penalidades. 

Com base nesse entendimento, o Plenário julgou procedente pedido formulado em ação direta 

para declarar a inconstitucionalidade da Portaria 80/2006 e, por arrastamento, a da Portaria 831/2001, 

ambas do Detran do estado do Tocantins. 

ADI 6754/TO, relator Min. Edson Fachin, julgamento virtual finalizado em 25.6.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1023) 

Prerrogativas de Assembleias Legislativas e definição de crimes de responsabilidade - ADI 5289/SP 

 

Resumo: 

É incompatível com a Constituição Federal ato normativo estadual que amplie as atribui-

ções de fiscalização do Legislativo local e o rol de autoridades submetidas à solicitação de informa-

ções. 

O art. 50, caput e § 2º, da Constituição Federal (CF)
177

 traduz norma de observância obrigatória 

pelos estados-membros, que, por imposição do princípio da simetria (CF, art. 25)
178

, não podem ampliar o 

rol de autoridades sujeitas à fiscalização direta pelo Poder Legislativo e à sanção por crime de responsabi-

lidade
179

. 

Além disso, compete privativamente à União (CF, art. 22, I) legislar sobre crime de responsabi-

lidade (Enunciado 46 da Súmula Vinculante)
180

. 

Com base nesse entendimento, o Plenário declarou inconstitucionais a expressão “e do Procura-

dor-Geral de Justiça”, constante na redação original do art. 20, XVI, da Constituição do estado de São 

Paulo, a Emenda de 9/2000 e o art. 3º da Emenda de 24/2008. Os ministros Alexandre de Moraes, Edson 

Fachin, Luiz Fux, Rosa Weber e Gilmar Mendes acompanharam o relator com ressalvas. 

ADI 5289/SP, relator Min. Marco Aurélio, julgamento virtual finalizado em 7.6.2021 (segunda-feira), às 

23:59 (INF 1020) 

Redução obrigatória de mensalidade na rede privada de ensino durante a pandemia da COVID-19 e 

competência legislativa - ADI 6575/BA 

                                                           
175 Precedentes: ADI 3.953; ADI 5.484; ADI 5.663; ADI 4.387. 
176 CF: “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: (...) XVI - organização do sistema nacional de em-

prego e condições para o exercício de profissões;” 
177 CF/1988: “Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, poderão convo-

car Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à Presidência da República para 

prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade 

a ausência sem justificação adequada. (...) § 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informações a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput deste 

artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não - atendimento, no prazo de trinta dias, bem como 

a prestação de informações falsas.”  
178 CF/1988: “Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os 

princípios desta Constituição.” 
179 Precedente: ADI 5.300. 
180 Enunciado 46 da Súmula Vinculante: “A definição dos crimes de responsabilidade e o estabelecimento das respec-

tivas normas de processo e julgamento são da competência legislativa privativa da União.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6133812
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6133812
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1023.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4747053
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4747053
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1020.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2556548
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4946834
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5137951
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3844393
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4753089
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60c09be3264b6f47e669bd0d/86f7c1465501f12ba2556408491e2e9d/ADI_5289.mp3
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Resumo: 

É inconstitucional a legislação estadual que estabelece a redução obrigatória das mensali-

dades da rede privada de ensino durante a vigência das medidas restritivas para o enfrentamento 

da emergência de saúde pública decorrente do novo Coronavírus. 

A Lei 14.279/2020 do estado da Bahia
181

, ao estabelecer desconto obrigatório nas mensalidades 

da rede particular de ensino em razão da pandemia causada pela Covid-19, tratou de tema afeto ao Direito 

Civil e Contratual, usurpando, assim, a competência legislativa atribuída à União pelo art. 22, I, da Cons-

tituição Federal
182

. 

Ademais, os efeitos jurídicos da pandemia da COVID-19 sobre os negócios jurídicos privados, 

inclusive decorrentes de relações de consumo, foram tratados pela Lei federal 14.010/2020, que estabele-

ceu o “Regime Jurídico Emergencial e Transitório das relações jurídicas de Direito Privado” (RJET) no 

período da pandemia do novo Coronavírus, reduzindo o espaço de competência complementar dos esta-

dos, visto que na referida lei não há previsão geral de modificação dos contratos de prestação de serviços 

educacionais. 

Com esse entendimento, o Plenário, por maioria, declarou a inconstitucionalidade da Lei 

14.279/2020 do estado da Bahia. 

ADI 6575/BA, relator Min. Edson Fachin, redator do acórdão Min. Alexandre de Moraes, julgamento 

virtual finalizado em 18.12.2020 (INF 1003) 

Regulamentação da profissão de despachante por norma estadual - ADI 6749/DF  

 

Resumo: 

É formalmente inconstitucional ato normativo local que, a pretexto de prescrever regras de 

caráter administrativo, regulamente o exercício da profissão de despachante junto a órgãos de 

trânsito. 

Isso porque caracterizada usurpação da competência privativa da União para legislar sobre “con-

dições para o exercício de profissões” (CF, art. 22, XVI)
183

. 

A jurisprudência da Suprema Corte, em sucessivos julgamentos, tem reconhecido configurada a 

usurpação da competência legislativa privativa da União em relação a leis estaduais e distritais que, sob o 

pretexto de estatuírem normas administrativas de interesse local, regulamentam o exercício de atividades 

                                                           
181 Lei 14.279/2020 do estado da Bahia: “Art. 1º. As instituições de ensino infantil, fundamental e médio que com-

põem a rede privada de ensino do Estado da Bahia ficam obrigadas a reduzir os valores cobrados a título de mensali-

dades de prestação de serviços educacionais, durante o período determinado por esta Lei, em razão da suspensão das 

atividades letivas, motivadas pelas medidas de combate ao coronavírus no Estado da Bahia. § 1º A redução de que 

trata o caput deste artigo deverá ser aplicada a partir da publicação desta Lei, prevalecendo até a edição de decreto do 

Governo do Estado determinando o retorno às aulas na forma presencial. § 2º O desconto mínimo será concedido aos 

consumidores nos seguintes termos: I – instituições de ensino que atuam na Educação Básica: a) educação infantil: 

30% (trinta por cento) de desconto no pagamento; b) ensino fundamental: 25% (vinte e cinco por cento) de desconto 

no pagamento; c) ensino médio: 22,5% (vinte e dois e meio por cento) de desconto no pagamento; II – instituições de 

ensino superior: 30% (trinta por cento) de desconto no pagamento. § 3º As instituições de ensino infantil, fundamen-

tal e médio cujo valor da mensalidade seja equivalente ou inferior a R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) não se 

submeterão à redução preconizada pelo caput. § 4º As associações privadas de educação e assistência social sem fins 

lucrativos, cooperativas e instituições de ensino mantidas por Santas Casas não se submeterão à redução determinada 

pela presente Lei, independentemente do número de discentes e/ou valor da mensalidade. § 5º Caso o aluno participe 

de programa de bolsas ou goze de política de descontos frente à instituição de ensino prevalecerá a redução mais 

expressiva, sendo vedada a cumulação de benefícios com a redução prevista pela presente Lei, salvo disposição con-

trária expressa em contrato de prestação de serviços educacionais.” 
182 CF: “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: I – direito civil, comercial, penal, processual, eleito-

ral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;” 
183 CF/1988: “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: (...) XVI - organização do sistema nacional de 

emprego e condições para o exercício de profissões;” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6018020
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6018020
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profissionais
184

. No caso específico da categoria dos despachantes, o Supremo Tribunal Federal aplicou 

esse entendimento na ADI 4.387 e, recentemente, o reafirmou na ADI 5.412. 

Ademais, em âmbito nacional, a União editou a Lei 10.602/2002, que confere espaço de liberda-

de de atuação profissional muito mais amplo que a norma impugnada. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou procedente o pedido formulado 

para declarar a inconstitucionalidade formal da Instrução Normativa DETRAN/DF 34/2021 e, a fim de 

evitar efeitos repristinatórios indesejados, também da Instrução Normativa DETRAN/DF 394/2015.  

ADI 6749/DF, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 2.6.2021 (segunda-feira), às 

23:59. (INF 1024) 

Responsabilidade solidária de contador por infração tributária - ADI 6284/GO 

  

Tese fixada: 

“É inconstitucional lei estadual que verse sobre a responsabilidade de terceiros por infra-

ções de forma diversa das regras gerais estabelecidas pelo Código Tributário Nacional.” 

Resumo: 

É formalmente inconstitucional norma estadual que atribui ao contabilista a responsabili-

dade solidária, quanto ao pagamento de impostos e de penalidades pecuniárias, no caso de suas 

ações ou omissões concorrerem para a prática de infração à legislação tributária. 

Isso porque lei estadual, que amplie as hipóteses de responsabilidade de terceiros por infrações, 

invade a competência do legislador complementar federal para estabelecer normas gerais em matéria 

tributária
185

, conforme disposto no art. 146, III, b, da Constituição Federal (CF)
186

.  

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente o pedido formu-

lado na ação direta, para declarar a inconstitucionalidade dos arts. 45, XII-A, XIII e § 2º, da Lei 

11.651/1991 do Estado de Goiás, e 36, XII-A e XIII, do Decreto 4.852/1997 do mesmo ente federativo. 

ADI 6284/GO, relator Min. Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 14.9.2021 (terça-feira), às 

23:59 (INF 1029) 

Telecomunicações: manutenção de cadastro especial de assinantes e competência legislativa concor-

rente - ADI 5962/DF  

 

 

Resumo: 

Normas estaduais que disponham sobre obrigações destinadas às empresas de telecomuni-

cações, relativamente à oferta de produtos e serviços, incluem-se na competência concorrente dos 

estados para legislarem sobre direitos do consumidor. 

A Lei 4.896/2006 do estado do Rio de Janeiro, na redação dada pelas Leis estaduais 7.853/2018 

e 7.885/2018, não criou obrigações nem direitos relacionados à execução contratual da concessão de 

serviços de telecomunicações. Buscou, apenas, ampliar mecanismos de tutela da dignidade dos usuários 

— “destinatários finais”, na dicção do artigo 2º do Código de Defesa do Consumidor (CDC)
187

 — a pre-

ver cadastro de usuários contrários ao recebimento de ofertas de produtos ou serviços. Tem-se, dessa 

                                                           
184 Precedentes: ADI 3.953, ADI 2.752, ADI 5.484, ADPF 539, ADI 5.663, ADI 3.587, ADI 5.876. 
185 Precedente: ADI 4.845. 
186 CF: “Art. 146. Cabe à lei complementar: (...) III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, 

especialmente sobre: (...) b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;” 
187 Lei 8.078/1990: “Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço 

como destinatário final.” 
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http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6131566
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http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5830941
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http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2556548
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2068816
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4946834
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5543030
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5137951
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2325664
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5336289
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4293548
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https://www.youtube.com/watch?v=RQM2cph8rV8
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forma, manifestação do exercício da competência concorrente dos estados para legislar sobre direitos do 

consumidor. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou improcedente pedido formulado 

em ação direta de inconstitucionalidade. Vencidos, em menor extensão, o ministro Nunes Marques, e, em 

maior extensão, os ministros Roberto Barroso e Gilmar Mendes. 

ADI 5962/DF, relator Min. Marco Aurélio, julgamento em 25.2.2021 (INF 1007) 

Trotes telefônicos e competência estadual - ADI 4924/DF  

 

Resumo: 

É constitucional norma estadual que determine que as prestadoras de serviço telefônico são 

obrigadas a fornecer, sob pena de multa, os dados pessoais dos usuários de terminais utilizados 

para passar trotes aos serviços de emergência. 

Sob o aspecto formal, não há se falar em violação aos arts. 21, XI, e art. 22, IV, da Constituição 

Federal (CF)
188,

 
189

, pois não há qualquer regra relativa à efetiva prestação dos serviços de telecomunica-

ções, às relações da concessionária com o usuário, aos padrões de prestação de serviço ou ao equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato.  

No mesmo sentido, não há qualquer inconstitucionalidade material por violação à intimidade, à 

vida privada ou ao direito de proteção dos dados dos usuários, bem como à cláusula de reserva de jurisdi-

ção, nos termos estabelecidos pelo art. 5º, X e XII, da CF
190

. 

O afastamento parcial desses preceitos constitucionais em casos de “trotes telefônicos” constitui 

medida proporcional e necessária à garantia da prestação eficiente dos serviços de emergência contra a 

prática de ilícitos administrativos, inexistindo qualquer outra medida que favoreça a higidez dessas ativi-

dades, que envolvem o atendimento a direitos fundamentais de terceiros, com um menor grau de afetação 

dos direitos contrapostos. 

Destaque-se que a autorização legislativa para o acesso administrativo de dados cadastrais não 

significa que o Poder Executivo estadual esteja autorizado a monitorar ou acessar indiscriminadamente os 

dados pessoais de todos os cidadãos. A lei deve estabelecer uma finalidade claramente delimitada para 

acesso aos dados, com hipóteses legais específicas e a possibilidade de controle posterior que devem ser 

interpretadas de acordo com os dispositivos constitucionais indicados, de modo a se manter hígida a nor-

ma e o objetivo previsto pelo legislador estadual. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, conheceu em parte da ação direta e, 

na parte conhecida, julgou improcedente o pedido formulado para declarar a constitucionalidade do art. 

2º, caput e § 1º, da Lei 17.107/2012 do Estado do Paraná
191

. 

                                                           
188 CF: “Art. 21. Compete à União: (...) XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, 

os serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação de um 

órgão regulador e outros aspectos institucionais;” 
189 CF: “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: (...) IV - águas, energia, informática, telecomunica-

ções e radiodifusão;” 
190 CF: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à proprieda-

de, nos termos seguintes: (...) X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, asse-

gurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; (...) XII - é inviolável o sigilo 

da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, 

por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 

processual penal;” 
191 Lei 17.107/2012 do Estado do Paraná: “Art. 2º. Os órgãos e instituições públicas, responsáveis pela prestação dos 

serviços de emergência aqui tratados, deverão anotar o número telefônico de onde se originou o trote e enviar ofício 

às empresas prestadoras de serviços telefônicos para que essas informem os dados do proprietário. § 1º. As empresas 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5486862
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1007.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4382183
https://drive.google.com/file/d/1v8eB1ACv8XKqyvNq6YbbT7W9MVUdGjhz/view?usp=sharing
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ADI 4924/DF, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento em 4.11.2021 (INF 

1036) 

 

 

Venda e consumo de bebidas alcoólicas em eventos esportivos - ADI 5112/BA  

 

Resumo: 

Não invade a competência da União para o estabelecimento de normas gerais sobre consu-

mo e desporto a autorização e regulamentação, por estado-membro, da venda e do consumo de 

bebidas alcoólicas em eventos esportivos
192

. 

Ante a ausência de nitidez do art. 13-A, II, da Lei 10.671/2003 (Estatuto do Torcedor)
193

, há es-

paço de conformação normativa aos demais entes da Federação para, em nome da garantia da integridade 

física, regulamentar da maneira mais eficiente possível as medidas para evitar atos de violência
194

. Essa 

interpretação decorre da teleologia da norma, que objetiva a redução da violência nas arenas esportivas. 

Ademais, além de as disposições normativas não atentarem contra a proporcionalidade, no caso 

analisado, a norma impugnada atende ao disposto no Decreto 6.117/2007, alinhando-se às campanhas 

para o consumo consciente e responsável e a outras medidas que devem ser tomadas pelos demais entes 

federados e pelas entidades responsáveis pela organização dos eventos. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou improcedente o pedido for-

mulado em ação direta de inconstitucionalidade ajuizada contra a Lei 12.959/2014 do Estado da Bahia. 

ADI 5112/BA, relator Min. Edson Fachin, julgamento virtual finalizado em 16.8.2021 (segunda-feira), às 

23:59. (INF 1025) 

4.4 COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Regulamentação de publicidade dirigida às crianças em estabelecimentos de educação básica - ADI 

5631/BA  

 

Resumo: 

É constitucional legislação estadual que proíbe toda e qualquer atividade de comunicação 

comercial dirigida às crianças nos estabelecimentos de educação básica. 

Os estados federados têm competência legislativa para restringir o alcance da publicidade dirigi-

da à criança enquanto estiverem nos estabelecimentos de educação básica. Essa restrição promove a pro-

teção da saúde de crianças e adolescentes, dever que a própria Constituição Federal (CF) define como 

sendo de absoluta prioridade. A limitação, tal como disposta na legislação estadual impugnada [Lei 

13.582/2016 do estado da Bahia
195

, alterada pela Lei 14.045/2018
196

], implica restrição muito leve à vei-

                                                                                                                                                                          
prestadoras de serviços telefônicos terão o prazo de 30 (trinta) dias para fornecer as informações, sob pena de multa 

de 20 UPF/PR (Unidade Padrão Fiscal do Paraná), duplicando-se tal valor em caso de reincidência.” 
192 CF/1988: “Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: (...) V - 

produção e consumo; (...) IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e 

inovação;” 
193 Lei 10.671/2003: “Art. 13-A. São condições de acesso e permanência do torcedor no recinto esportivo, sem preju-

ízo de outras condições previstas em lei: (...) II - não portar objetos, bebidas ou substâncias proibidas ou suscetíveis 

de gerar ou possibilitar a prática de atos de violência;” 
194 Precedentes: ADI 5.250, ADI 6.195, e ADI 6.193. 

 
195 Lei 13.582/2016 do estado da Bahia: “Art. 1º - Fica proibida no Estado da Bahia a publicidade, dirigida a crianças, 

de alimentos e bebidas pobres em nutrientes e com alto teor de açúcar, gorduras saturadas ou sódio. § 1º - A vedação 

se estenderá no período compreendido entre 06 (seis) e 21 (vinte e uma) horas, no rádio e televisão, e em qualquer 
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https://www.youtube.com/watch?v=7KlmAl5X-mU
https://www.youtube.com/watch?v=jrdpl3Lq824
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culação de propaganda, porquanto circunscrita ao local para o qual é destinada, delimitada apenas a al-

guns produtos e a um público ainda mais reduzido.  

As restrições à liberdade de expressão comercial podem ser aplicadas especialmente no ambiente 

escolar. Ademais, a Organização Mundial da Saúde (OMS), por meio da Resolução 63.14/2010, adotou 

uma série de recomendações dirigidas aos Estados, a fim de que regulem a publicidade de bebidas não-

alcoólicas e de alimentos ricos em gorduras e açúcares. As recomendações, baseadas em evidências cien-

tíficas, foram acompanhadas de um relatório técnico para auxiliar os Estados. Nele, a OMS recomenda, 

por exemplo, que os locais onde as crianças se reúnem devem ser livres de todas as formas de publicidade 

de alimentos ricos em gorduras saturadas, gorduras trans, açúcares ou sódio. Esses locais incluem, mas 

não se limitam a eles, escolas e suas mediações, clínicas e serviços pediátricos, eventos esportivos e ativi-

dades culturais.  

A racionalidade trazida pela recomendação é evidente: essas instituições agem como in loco pa-

rentis, ou seja, no lugar dos pais. Não existe nesses locais a possibilidade de os pais ou os responsáveis 

pelas crianças desligarem a televisão ou o rádio. Os pais não estão presentes fisicamente. Por isso, como 

afirma a recomendação, “dentro da escola, o bem-estar nutricional das crianças deve ser a pedra angular”.  

Com base nesse entendimento, o Plenário julgou improcedente o pedido de declaração de in-

constitucionalidade da Lei 13.582/2016 do estado da Bahia, com as alterações implementadas pela Lei 

14.045/2018. 

ADI 5631/BA, relator Min. Edson Fachin, julgamento em 25.3.2021 (INF 1011) 

4.5 CONFLITO FEDERATIVO 

Censo Demográfico do IBGE: corte de verbas e conflito federativo - ACO 3508 TA-Ref/MA  

 

Resumo: 

Compete ao Supremo Tribunal Federal (STF), processar e julgar, com base no art. 102, I, 

“f”, da Constituição Federal (CF)
197

, ação cível originária que questiona a inércia da Administração 

Pública federal relativamente à organização, ao planejamento e à execução do Censo Demográfico 

do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

                                                                                                                                                                          
horário nas escolas públicas e privadas. § 2º - Fica impedida a utilização de celebridades ou personagens infantis na 

comercialização, bem como a inclusão de brindes promocionais, brinquedos ou itens colecionáveis associados à 

compra do produto. Art. 2º - A publicidade durante o horário permitido deverá vir seguida de advertência pública 

sobre os males causados pela obesidade. Art. 3º - Em caso de descumprimento das restrições apresentadas nos artigos 

antecedentes, o infrator estará sujeito às penas de: I – multa; II - suspensão da veiculação da publicidade; III - imposi-

ção de contrapropaganda. § 1º - O Estado providenciará, na forma do regulamento, a graduação da pena de multa de 

acordo com a gravidade. § 2º - A contrapropaganda será divulgada pelo responsável da mesma forma, frequência e 

dimensão e, preferencialmente, no mesmo veículo, local, espaço e horário, de forma capaz de desfazer o malefício e 

informar as crianças sobre o mal ocasionado pelo consumo dos alimentos indicados no artigo 1º. § 3º - A pena de 

multa, suspensão da veiculação da publicidade e imposição de contrapropaganda será aplicada pela administração, 

mediante procedimento administrativo, assegurados o contraditório e ampla defesa. § 4º - As sanções previstas neste 

artigo serão aplicadas pela autoridade administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulati-

vamente, inclusive por medida cautelar antecedente ou incidente de procedimento administrativo. Art. 4º - Entende-se 

por publicidade qualquer forma de veiculação do produto ou marca, seja de forma ostensiva ou implícita em progra-

mas dirigidos ao público infantil. Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 
196 (1) Lei 14.045/2018 do estado da Bahia: “Art. 1º - Esta Lei altera a Lei nº 13.582, de 14 de setembro de 2016, para 

dispor sobre a publicidade infantil nos estabelecimentos de ensino de educação básica no Estado da Bahia. Art. 2º - A 

Lei nº 13.582, de 14 de setembro de 2016, passa a vigorar com as seguintes alterações: ‘Art. 1º - Fica proibida, no 

Estado da Bahia, a comunicação mercadológica dirigida às crianças nos estabelecimentos de educação básica. Art. 3º 

- ... § 3º - A pena de multa e a suspensão da veiculação da publicidade serão aplicadas pela administração, mediante 

procedimento administrativo, assegurada ampla defesa e contraditório; Art. 4º - Por comunicação mercadológica 

entende-se toda e qualquer atividade de comunicação comercial, inclusive publicidade, para a divulgação de produ-

tos, serviços, marcas e empresas independentemente do suporte, da mídia ou do meio utilizado.’Art. 3º - Ficam revo-

gados o § 1º do artigo 1º; o artigo 2º; o inciso III do artigo 3º e os §§ 2º do artigo 3º; da Lei nº 13.582, de 14 de se-

tembro de 2016. Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 
197 CF: “Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: I - 

processar e julgar, originariamente: (...) f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito 

Federal, ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta;” 
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A controvérsia deduzida no caso — relativa ao não implemento dos atos administrativos e da 

alocação de recursos destinados à realização do censo demográfico no ano de 2021 — apresenta fator de 

potencial desestabilização do pacto federativo, de maneira a atrair a competência originária do STF e a 

legitimidade de cada uma das unidades federativas afetadas para desafiar a higidez da decisão política 

tomada pela União. 

Configura-se ilegítima a escolha política que, esvaziando as dotações orçamentárias vocaci-

onadas às pesquisas censitárias do IBGE, inibe a produção de dados demográficos essenciais ao 

acompanhamento dos resultados das políticas sociais do Estado brasileiro. 

O Poder Legislativo, ao editar a Lei 8.184/1991, reconheceu a essencialidade do Censo Demo-

gráfico para a formulação e acompanhamento de políticas públicas, assim como para o planejamento de 

investimentos privados e, por conseguinte, para o desenvolvimento da economia nacional. Embora o 

legislador tenha conferido certo grau de discricionariedade ao gestor público para definição da periodici-

dade das pesquisas censitárias, há o limite temporal de dez anos que deve ser sempre observado
198

. 

Ademais, a não realização do recenseamento pelo IBGE impede o levantamento de indicadores 

necessários para a atualização dos coeficientes de partilha do Fundo de Participação dos Estados (FPE), 

Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e salário-educação, mecanismos necessários para a garantia 

da autonomia política e financeira dos entes subnacionais menos favorecidos economicamente. Ela invia-

biliza, igualmente, o acompanhamento dos resultados das políticas sociais dos governos federal, estadual 

e municipal, de maneira a permitir o contínuo aprimoramento do sistema de proteção social brasileiro. 

Na hipótese, tendo em conta que as falhas estatais não se resumem a uma conduta meramente 

omissiva, e, ainda, as preocupações externadas pela Coordenadora Operacional de Censos do IBGE quan-

to à possibilidade da execução do censo ainda em 2021, adotou-se posicionamento recente do STF
199

 no 

sentido de, nos casos em que as instâncias políticas dispuserem de ampla margem de discricionariedade, a 

Corte atuar na defesa de direitos negligenciados pelo Estado, sem, contudo, invadir o domínio dos repre-

sentantes democraticamente eleitos ou assumir compromisso com a conformação das políticas públicas. 

Determinou-se, por conseguinte, que o Poder Executivo implemente a referida política pública no exercí-

cio financeiro subsequente. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, confirmou parcialmente a medida liminar 

deferida pelo ministro Marco Aurélio (relator), para determinar a adoção de medidas administrativas e 

legislativas necessárias à realização do Censo Demográfico do IBGE no exercício financeiro seguinte ao 

da concessão da tutela de urgência (2022), observados os parâmetros técnicos preconizados pelo IBGE, 

devendo a União adotar todas as medidas legais necessárias para viabilizar a pesquisa censitária, inclusive 

no que se refere à previsão de créditos orçamentários para a realização das despesas públicas. Vencidos os 

ministros Marco Aurélio e Edson Fachin, que propuseram o referendo da medida liminar, e o ministro 

Nunes Marques, que negou o pedido liminar. 

ACO 3508 TA-Ref/DF, relator Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Gilmar Mendes, julgamento 

virtual finalizado em 14.5.2021 (sexta-feira), às 23:59 (INF 1017) 

Piso nacional do magistério público da educação básica - ADI 4848/DF  

 

Tese Fixada: 

“É constitucional a norma federal que prevê a forma de atualização do piso nacional do 

magistério da educação básica”. 

Resumo: 

O mecanismo de atualização do piso nacional do magistério da educação básica, previsto 

no art. 5º, parágrafo único, da Lei 11.738/2008
200

, é compatível com a Constituição Federal (CF). 

                                                           
198 Lei 8.184/1991: “Art. 1º A periodicidade dos Censos Demográficos e dos Censos Econômicos, realizados pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, será fixada por ato do Poder Executivo, não podendo 

exceder a dez anos a dos Censos Demográficos e a cinco anos a dos Censos Econômicos.” 
199 Precedente: MI 7.300. 
200 Lei 11.738/2008: “Art. 5º. O piso salarial profissional nacional do magistério público da educação básica será 

atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a partir do ano de 2009. Parágrafo único. A atualização de que trata o 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6163437
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6163437
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1017.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5886456
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/603fd74a73d5d88ba16bb6d6/c5c5b105565c092234bc22d52b8c114a/ADI_4848.mp3
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A previsão de mecanismos de atualização é uma consequência direta da existência do próprio pi-

so. A edição de atos normativos pelo Ministério da Educação, nacionalmente aplicáveis, objetiva unifor-

mizar a atualização do piso nacional do magistério em todos os níveis federativos e cumprir os objetivos 

previstos no art. 3º, III, da CF
201

. 

A Constituição impõe ao Poder Público a criação de diretrizes legais uniformes em matéria edu-

cacional, para que iguais condições de formação e desenvolvimento estejam à disposição de toda a popu-

lação em idade escolar, independentemente do estado ou município, bem como para evitar que realidades 

socioeconômicas díspares criem distinções entre a formação elementar recebida. 

Não se constatam, ademais, violações aos princípios da separação dos Poderes e da legalidade, já 

que o piso salarial tem os critérios de cálculo de atualização estabelecidos pela Lei 11.738/2008, sendo 

fixado um valor mínimo que pode ser ampliado conforme a realidade de cada ente. Além disso, a lei pre-

vê a complementação pela União de recursos aos entes federativos que não tenham disponibilidade orça-

mentária para cumprir os valores referentes ao piso nacional. Não caracterizada, portanto, ingerência 

federal indevida nas finanças dos estados e nem violação aos princípios orçamentários. 

Não caracterizada, de igual modo, violação ao art. 37, XIII, da CF
202

, pois, longe de ter criado 

uma “vinculação automática da remuneração dos servidores a um índice de aumento sobre o qual os Es-

tados não têm ingerência”, a União, por meio da Lei 11.738/2008, prevê uma política pública essencial ao 

Estado Democrático de Direito, com a previsão de parâmetros remuneratórios mínimos que valorizem o 

profissional do magistério na educação básica. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou improcedente o pedido for-

mulado em ação direta de inconstitucionalidade. 

ADI 4848/DF, relator Min. Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 27.2.2021 (INF 1007) 

4.6 CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE 

Controle concentrado de constitucionalidade de norma municipal por Tribunal de Justiça em face da 

CF/1988 - ADI 5647/AP 

  

Resumo: 

É constitucional o dispositivo de constituição estadual que confere ao tribunal de justiça lo-

cal a prerrogativa de processar e julgar ação direta de constitucionalidade contra leis e atos norma-

tivos municipais tendo como parâmetro a Constituição Federal, desde que se trate de normas de 

reprodução obrigatória pelos estados
203

. 

As normas constitucionais de reprodução obrigatória, por possuírem validade nacional, integram 

a ordem jurídica dos estados-membros ainda quando omissas em suas Constituições estaduais, inexistindo 

qualquer discricionariedade em sua incorporação pelo ordenamento local. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou parcialmente procedente o 

pedido formulado em ação direta para dar interpretação conforme à CF ao art. 133, II, m, da Constituição 

do Estado do Amapá. 

                                                                                                                                                                          
caput deste artigo será calculada utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno 

referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei nº 11.494, de 20 

de junho de 2007.” 
201 CF: “Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: (...) III - erradicar a pobreza e 

a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;” 
202 CF: “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiên-

cia e, também, ao seguinte: (...) XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;” 
203 Precedentes: ARE 1.130.609 AgR, Pet 2.788 AgR, Rcl 2.130 AgR, Rcl 6.344-ED, Rcl 10.500 AgR, Rcl 12.653 

AgR, Rcl 17.954 AgR, RE 598.016 AgR, RE 840.423 AgR, RE 918.333 AgR, RE 1.158.273 AgR, Rcl 38.712, RE 

650.898 e ADI 5.646. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4297652
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1007.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5121588
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5454312
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2055815
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2040327
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2632357
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3936388
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4146380
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4146380
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4590794
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2666865
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4643023
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4854850
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5538476
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5839918
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4115555
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4115555
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5121585
https://drive.google.com/file/d/1Tq0TklmKQnSHU0ruX72OnxVtzkpc0pHT/view?usp=sharing
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ADI 5647/AP, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 3.11.2021 (quarta-feira), às 

23:59 (INF 1036) 

Controle concentrado de constitucionalidade: lei orgânica como parâmetro de controle e necessidade 

de comunicação à assembleia legislativa - ADI 5548/PE 

  

Resumo: 

Não se admite controle concentrado de constitucionalidade de leis ou atos normativos mu-

nicipais em face da lei orgânica respectiva. 

Com efeito, não é possível extrair, da literalidade do art. 125, § 2°, da Constituição Federal, o 

cabimento de controle concentrado de constitucionalidade de leis ou atos normativos municipais contra a 

lei orgânica respectiva
204

. 

Não compete ao Poder Legislativo, de qualquer das esferas federativas, suspender a eficá-

cia de lei ou ato normativo declarado inconstitucional em controle concentrado de constitucionali-

dade. 

As decisões tomadas em controle concentrado já são dotadas de eficácia erga omnes. Desse mo-

do, a atuação do Poder Legislativo só se justifica no âmbito do controle difuso — de modo a expandir a 

todos os efeitos de decisão dotada originalmente com eficácia “entre as partes”
205

.  

Com base nesses entendimentos, o Plenário julgou procedente o pedido formulado em ação dire-

ta para declarar a inconstitucionalidade da expressão “ou de lei ou ato normativo municipal em face da 

Lei Orgânica respectiva” do art. 61, I, l, assim como do § 3° do art. 63 da Constituição do Estado de Per-

nambuco. 

ADI 5548/PE, relator Min. Ricardo Lewadowski, julgamento virtual finalizado em 16.8.2021 (segunda-

feira), às 23:59. (INF 1025) 

Destinação de parcela da arrecadação de emolumentos extrajudiciais para financiamento de fundos 

públicos - ADI 3704/RJ 

  

Resumo: 

É constitucional lei estadual que destine parcela da arrecadação de emolumentos extraju-

diciais a fundos dedicados ao financiamento da estrutura do Poder Judiciário ou de órgãos e fun-

ções essenciais à Justiça
206

. 

Com efeito, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) acena positivamente para leis 

estaduais que destacam percentual dos emolumentos cobrados pelos registradores e notários em benefício 

de órgãos ou fundos públicos. Isso porque a Corte enxerga, na hipótese, puro e simples desconto dos 

valores devidos ao estado-membro a título de taxa em razão do exercício regular de poder de polícia, e 

não propriamente uma distribuição automática e linear, em benefício de órgãos estatais, das receitas arre-

cadadas com a cobrança de emolumentos extrajudiciais. Por se tratar de taxa de poder de polícia, não 

incide a vedação da vinculação de impostos a qualquer órgão, fundo ou despesa pública, prevista no art. 

167, IV, da Constituição Federal (CF)
207

. 

                                                           
204 Precedente citado: RE 175.087. 
205 Precedente citado: RE 199.293. 
206 Precedentes: ADI 3.151; ADI 2.069; ADI 2.129; ADI 3.643; ADI 3.028. 
207 CF: “Art. 167. São vedados: (...) IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para 

as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do ensino e para realização de atividades 

da administração tributária, como determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação 

de garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 

4º deste artigo:” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5121588
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5121588
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1036.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5003240
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5003240
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1025.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1584678
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1635428
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=363325
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=347413
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=375339
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=406334
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=612759
https://drive.google.com/file/d/1J_uMb5uZ0iAmJe9caV06I7VE0uncamKB/view?usp=sharing
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/608848db5cc4f0218283c2d5/7fa56c9495625e7af744b50d484c7ac5/ADI_3704.mp3
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Decorre da própria CF a qualificação da Advocacia Pública como função essencial à Justiça. 

Dessa forma, atende aos desígnios constitucionais de universalização e aperfeiçoamento da própria juris-

dição como atividade básica do Estado o fornecimento de recursos suficientes e adequados ao aparelha-

mento da Advocacia Pública, cujos membros exercem relevante múnus constitucional de defesa dos inte-

resses titularizados pelas pessoas jurídicas de direito público. No caso, considerada a nota de essenciali-

dade que traduz as atribuições exercidas pela Advocacia Pública, nada justifica a imposição de tratamento 

desigual e mais restritivo à Procuradoria do estado do Rio de Janeiro, privando-lhe de recursos que, de 

acordo com jurisprudência pacífica do STF, podem ser reservados, por lei, às instituições que desempe-

nham funções essenciais à Justiça. 

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada contra o inciso III do artigo 31 da Lei 

Complementar 111/2006 do estado do Rio de Janeiro que destina ao Fundo Especial da Procuradoria-

Geral estadual (FUNPERJ) percentual das receitas arrecadadas com recolhimento de custas e emolumen-

tos extrajudiciais. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou improcedente o pedido formulado. 

Vencidos os ministros Marco Aurélio (relator), Edson Fachin e Rosa Weber que julgaram o pleito proce-

dente. 

ADI 3704/RJ, relator Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Gilmar Mendes, julgamento virtual 

finalizado em 26.4.2021 (segunda-feira), às 23:59 (INF 1014) 

Idade mínima para o ingresso na educação infantil e critério fixado em lei estadual - ADI 6312/RS 

  

Tese fixada: 

“É inconstitucional lei estadual que fixa critério etário para o ingresso no Ensino Funda-

mental diferente do estabelecido pelo legislador federal e regulamentado pelo Ministério da Educa-

ção”. 

Resumo: 

O art. 2º, II e III, da Lei 15.433/2019
208

, do estado do Rio Grande do Sul, ao estabelecer cri-

térios para o ingresso de crianças de até 6 anos no ensino fundamental, invadiu a competência pri-

vativa da União para legislar a respeito de diretrizes e bases da educação nacional, nos termos do 

art. 22, XXIV, Constituição Federal (CF)
209

. 

A definição do momento de ingresso no ensino fundamental de crianças com 6 anos de idade de-

ve receber tratamento uniforme em todo o País. Admitir que os estados disponham livremente sobre o 

tema pode colocar em risco a estrutura da política nacional de educação definida pelo Ministério da Edu-

cação, órgão que possui capacidade institucional mais adequada para produzir a melhor decisão a respeito 

da matéria, bem como impactar a Base Nacional Comum Curricular. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou procedente o pedido formulado 

em ação direta para declarar a inconstitucionalidade do art. 2º, II e III, da Lei 15.433/2019, do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

ADI 6312/RS, relator Min. Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 18.12.2020 (INF 1003) 

Fiscalização normativa abstrata para apuração de ilícitos penais ou violações funcionais -ADPF 

686/DF  

 

                                                           
208 Lei 15.433/2019: “Art. 2º O ingresso no primeiro ano do ensino fundamental respeitará a individualidade e a 

capacidade de cada um e dar-se-á para crianças com: I – idade de 6 (seis) anos completos até o dia 31 de março do 

ano em que ocorrer a matrícula; II - idade de 6 (seis) anos completos entre 1º de abril e 31 de maio do ano em que 

ocorrer a matrícula, egressas da educação infantil, salvo se alternativamente houver: (...) III – idade de 6 (seis) anos 

completos entre 1º de junho e 31 de dezembro do ano em que ocorrer a matrícula, egressas da educação infantil , 

desde que haja cumulativamente:” 
209 CF: “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: (...) XXIV – diretrizes e bases da educação nacio-

nal;” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2377719
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2377719
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1014.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5850253
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1003.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5921864
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5921864
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/5ffdfc4baba7c86520f6f18e/ec55a224fba27d081db5bd752e771ff1/ADI_6312.mp3
https://drive.google.com/file/d/15iHbhEzGwCuVwhZisutNW1DBkrqyA5qy/view?usp=sharing
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Resumo: 

Ação de controle concentrado de constitucionalidade não pode ser utilizada como sucedâ-

neo das vias processuais ordinárias. 

A natureza jurídica dos processos de índole objetiva não se mostra compatível com a análise 

aprofundada de fatos envolvendo supostas práticas ilícitas, atos de improbidade administrativa ou infra-

ções criminais imputadas a particulares, servidores públicos ou autoridades políticas
210

.  

A jurisdição constitucional prestada por meio do processo de controle concentrado de constituci-

onalidade tem por objeto, única e exclusivamente, a validade formal ou material de leis e atos administra-

tivos dotados dos atributos da generalidade, impessoalidade e abstração, por isso o seu caráter objetivo. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, não conheceu de arguição de descum-

primento de preceito fundamental ajuizada em face de discursos, pronunciamentos e comportamentos, 

ativos e omissivos, atribuídos ao Presidente da República, a ministros de Estado e a integrantes do alto 

escalão do Poder Executivo federal. Vencidos os ministros Ricardo Lewandowski e Edson Fachin. 

ADPF 686/DF, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 18.10.2021 (segunda-feira), 

às 23:59 (INF 1034) 

Governador afastado e legitimidade para a propositura de ação direta de inconstitucionalidade - ADI 

6728 AgR/DF 

  

Resumo: 

Governador de estado afastado cautelarmente de suas funções — por força do recebimento 

de denúncia por crime comum — não tem legitimidade ativa para a propositura de ação direta de 

inconstitucionalidade. 

A interpretação que melhor se coaduna com a Constituição Federal (CF) é aquela que — diante 

de afastamento cautelar, no qual se suspendem as relações entre o ocupante do cargo e o desempenho das 

funções correlatas — rejeita, com mais razão, a possibilidade de o governador afastado propor ação dire-

ta. De uma parte, porque a atribuição contida no art. 103, V, da CF
211

 só pode ser entendida como compo-

nente do feixe de funções típicas do cargo e, portanto, alvo da suspensão. De outra, em virtude do lugar 

central que ocupa a legitimação para a propositura de ações diretas no desenho das instituições democrá-

ticas, não se pode conceber que esta capacidade seja preservada ao chefe do Poder Executivo quando 

outras lhe são defesas. 

Ademais, a possiblidade de conferir-se a governador afastado de suas funções o direito de propo-

situra de ação direta de inconstitucionalidade conduz à situação de grave inconsistência, pois, ou retira-se 

essa faculdade do governador em exercício, ou se permite que aquele, de forma anômala, concorra com 

este no acesso à fiscalização abstrata das normas. 

Com base nesse entendimento, o Plenário negou provimento a agravo regimental e manteve a 

decisão do relator que não conheceu da ação direta por manifesta ilegitimidade ativa ad causam do autor. 

ADI 6728 AgR/DF, relator Min. Edson Fachin, julgamento virtual finalizado em 30.4.2021 (sexta-feira), 

às 23:59 (INF 1015) 

Matéria “interna corporis” e controle de constitucionalidade - RE 1297884/DF (Tema 1.120 RG) 

 

Tese Fixada:  

                                                           
210 Precedentes: ADI 5.353; ADI 1.523; ADI 466 MC; ADPF 390; ADPF 555. 
211 CF: “Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória de constitucionalidade: 

(...) V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal;” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5921864
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5921864
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1034.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6121600
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6121600
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1015.pdf
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6044054&numeroProcesso=1297884&classeProcesso=RE&numeroTema=1120
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753175071
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=385533
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=266369
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=13308494
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5594378
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60907294a6e9465cf47c0821/7c4774935c48c71fd093b31ba7ad684f/ADI_6728.mp3
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60c915ebd99c5c0e35b43b52/02602bab41af55b44bdf3ba5a1ad24b6/RE_1297884.mp3
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“Em respeito ao princípio da separação dos poderes, previsto no art. 2º da Constituição 

Federal, quando não caracterizado o desrespeito às normas constitucionais pertinentes ao processo 

legislativo, é defeso ao Poder Judiciário exercer o controle jurisdicional em relação à interpretação 

do sentido e do alcance de normas meramente regimentais das Casas Legislativas, por se tratar de 

matéria ‘interna corporis’.” 

Resumo: 

O controle judicial de atos “interna corporis” das Casas Legislativas só é cabível nos casos 

em que haja desrespeito às normas constitucionais pertinentes ao processo legislativo [Constituição 

Federal (CF), arts. 59 a 69].  

Por força do princípio constitucional da separação de Poderes (CF, art. 2º), não cabe ao Poder 

Judiciário substituir-se ao Poder Legislativo para interpretar normas regimentais
212

. 

No caso, o tribunal de justiça, ao declarar a inconstitucionalidade incidental do art. 4º da Lei 

13.654/2018, que revogou o inciso I do § 2º do art. 157 do Código Penal, se restringiu à interpretação do 

art. 91 do Regimento Interno do Senado Federal, não tendo apontado, contudo, desrespeito às normas 

pertinentes ao processo legislativo previsto na CF. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 1.120 da repercussão 

geral, deu provimento ao recurso extraordinário para cassar o acórdão recorrido na parte em que reconhe-

ceu como inconstitucional o art. 4º da Lei 13.654/2018, a fim de que o tribunal de origem recalcule a 

dosimetria da pena imposta. Vencido o ministro Marco Aurélio. 

RE 1297884/DF, relator Min. Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 11.6.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1021) 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Municipal e princípio da simetria - ADPF 272/DF  

 

Resumo: 

A arguição de descumprimento de preceito fundamental (ADPF) é instrumento eficaz de 

controle da inconstitucionalidade por omissão
213

. 

Com efeito, a ADPF pode ter por objeto as omissões do poder público, quer totais ou parciais, 

normativas ou não normativas, nas mesmas circunstâncias em que ela é cabível contra os atos em geral do 

poder público, desde que essas omissões se afigurem lesivas a preceito fundamental, a ponto de obstar a 

efetividade de norma constitucional que o consagra. 

O preceito veiculado pelo art. 75 da Constituição Federal (CF)
214

 aplica-se, no que couber, 

à organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal 

e dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios, excetuando-se ao princípio da simetria os 

Tribunais de Contas do Município
215

. 

De fato, a Constituição da República de 1988 manteve em funcionamento os Tribunais de Contas 

do Município existentes na data da sua promulgação (Tribunal de Contas do Município de São Paulo e do 

Rio de Janeiro), vedando a criação de novos Tribunais de Contas municipais, nos termos do § 4º do seu 

art. 31
216

. A existência especial de dois Tribunais de Contas municipais, absorvidos pela CF/1988, consa-

gram o caráter sui generis e excepcional desses órgãos de controle remanescentes do modelo antes vigen-

te.  

Os Tribunais de Contas do Município — órgãos autônomos e independentes, com atuação cir-

cunscrita à esfera municipal, compostos por servidores municipais, com a função de auxiliar a Câmara 

                                                           
212 Precedentes: ARE 1.234.080; RE 1.239.632 AgR; RE 1.281.276 AgR; RE 1.257.182 AgR; e RE 1.268.662 AgR. 
213 Precedentes: ADPF 237 AgR; ADPF 109; ADPF 4; ADPF 45. 
214 CF: “Art. 75. As normas estabelecidas nesta seção aplicam-se, no que couber, à organização, composição e fisca-

lização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas 

dos Municípios.” 
215 Precedentes: ADI 346; ADI 154; ADI 789; ADI 3.315; ADI 2.884; ADI 4.416; ADI 3.307; ADI 3.276. 
216 CF: “Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle 

externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei. (...) § 4º É vedada a 

criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de Contas Municipais.” 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6044054&numeroProcesso=1297884&classeProcesso=RE&numeroTema=1120
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6044054&numeroProcesso=1297884&classeProcesso=RE&numeroTema=1120
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6044054
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6044054
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1021.pdf
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752712781
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753014213
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754327479
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753014158
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754274618
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=7081232
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=749050355
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=348433
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2175381
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753993173
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=266224
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=266534
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=520033
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=266947
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=750738478
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=594658
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=506567
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/6061f6b7cca735763ed96b05/83237e85343e0621e0bfa6506993749a/ADPF_272.mp3
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Municipal no controle externo da fiscalização financeira e orçamentária do respectivo Município —, 

distinguem-se, portanto, dos Tribunais de Contas dos Municípios — órgãos estaduais, cuja área de abran-

gência coincide com o território do estado ao qual vinculados. 

Inexiste paralelismo entre o modelo federal estabelecido ao Tribunal de Contas da União e o do 

Tribunal de Contas do Município, sendo essa mais uma das assimetrias constitucionais entre os entes 

federados, como, por exemplo, a ausência de Poder Judiciário, Ministério Público e Polícia Militar na 

esfera municipal. Ausente a instituição no plano municipal, não há o que se instituir, menos ainda sob o 

argumento de ausência de simetria do que se tem no estado e na União sobre o Ministério Público. Dessa 

forma, no caso, não é obrigatória a instituição e regulamentação do Ministério Público especial junto ao 

Tribunal de Contas do Município de São Paulo
217

.  

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, conheceu de ADPF e julgou impro-

cedente o pedido nela formulado, por não vislumbrar omissão da Câmara de Vereadores e do Tribunal de 

Contas do Município de São Paulo na criação do Ministério Público especial junto ao Tribunal de Contas 

Municipal. 

ADPF 272/DF, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento em 25.3.2021 (INF 1011) 

 

Prerrogativa de foro e princípio da simetria - ADI 5591/SP 

  

Resumo: 

A autonomia dos estados para dispor sobre autoridades submetidas a foro privilegiado não 

é ilimitada, não pode ficar ao arbítrio político do constituinte estadual e deve seguir, por simetria, o 

modelo federal.  

Com efeito, o poder dos estados-membros de definirem, em suas constituições, a competência 

dos tribunais de justiça está limitado pelos princípios da Constituição Federal (CF) (arts. 25, § 1º, e 125, § 

1º)
218

. 

Extrapola a autonomia do estado previsão, em constituição estadual, que confere foro pri-

vilegiado a Delegado Geral da Polícia Civil.  

Na linha de precedentes da Corte
219

, atribuir foro privilegiado a Delegado Geral da Polícia Civil 

viola o art. 129, VII, da CF, que confere ao Ministério Público a função de exercer controle externo da 

atividade policial. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou procedente pedido formulado em 

ação direta para declarar a inconstitucionalidade da expressão “o Delegado Geral da Polícia Civil” conti-

da no inciso II do art. 74 da Constituição do estado de São Paulo, na redação originária e após a alteração 

pela Emenda Constitucional 21/2006
220

. Vencidos, parcialmente, os ministros Edson Fachin e Roberto 

Barroso. 

ADI 5591/SP, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 20.3.2021 (INF 1010) 

Vinculação remuneratória e ajuda de custo a parlamentares - ADI 6468/SE  

                                                           
217 Precedente: ADI 4.776. 
218 CF: “Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os princí-

pios desta Constituição. § 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Consti-

tuição. (...) Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os princípios estabelecidos nesta Constituição. § 

1º A competência dos tribunais será definida na Constituição do Estado, sendo a lei de organização judiciária de 

iniciativa do Tribunal de Justiça.” 
219 Precedentes: ADI 5.103; ADI 2.587. 
220 Constituição do estado de São Paulo: “Artigo 74 - Compete ao Tribunal de Justiça, além das atribuições previstas 

nesta Constituição, processar e julgar originariamente: […] II - nas infrações penais comuns e nos crimes de respon-

sabilidade, os juízes do Tribunal de Justiça Militar, os juízes de Direito e os juízes de Direito do juízo militar, os 

membros do Ministério Público, exceto o Procurador-Geral de Justiça, o Delegado Geral da Polícia Civil e o Coman-

dante-Geral da Polícia Militar.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4358875
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1011.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5052439
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1010.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5942690
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753993293
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=14713098
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=389970
https://www.youtube.com/watch?v=1bWKPBiblAc
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/6058f45950f84f7dfd741c10/2992ec61741b76bd134ecffcefb8f5ee/ADI_5591.mp3
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Resumo:  

É inconstitucional norma estadual que vincule subsídios de agentes políticos de distintos 

entes federativos, de modo que qualquer aumento no valor dos subsídios de um resulte, automati-

camente, aumento no de outro. 

O art. 37, XIII, da CF
221

 proíbe que, salvo nas hipóteses expressamente elencadas pelo texto 

constitucional, cargos assimétricos estabeleçam, entre si, relação que implique aumento remuneratório 

automático.  

Além disso, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal fixou-se no sentido de que o tipo de 

vinculação vertical ou assimétrico entre deputados federais e estaduais viola também a autonomia federa-

tiva (CF, art. 25), porque retira do ente menor a prerrogativa de definir as remunerações de seus agentes 

políticos. Essas vedações também se aplicam a governadores e vice-governadores
222

. 

É constitucional norma estadual que estabeleça o pagamento a parlamentar — no início e 

no final de cada sessão legislativa — de ajuda de custo correspondente ao valor do próprio subsídio 

mensal. 

Na linha da jurisprudência da Corte
223

, o pagamento de verba indenizatória a parlamentar, ao iní-

cio e ao fim de cada sessão legislativa, não viola o art. 39, § 4º, da CF
224

.  

Com base nesses entendimentos, o Plenário julgou parcialmente procedentes os pedidos formu-

lados em ação direta para declarar a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 4.750/2003, a integralidade da 

Lei 5.844/2006, e o art. 4º do Decreto Legislativo 7/1998, todos do Estado de Sergipe.  

ADI 6468/SE, relator Min. Edson Fachin, julgamento virtual finalizado em 2.8.2021 (segunda-feira), às 

23:59. (INF 1024) 

4.7 DEFENSORIA PÚBLICA 

Defensoria Pública: prestação de assistência jurídica a pessoas jurídicas e capacidade postulatória dos 

defensores públicos - ADI 4636/DF  

 

Resumo: 

A Defensoria Pública pode prestar assistência jurídica às pessoas jurídicas que preencham 

os requisitos constitucionais.  

Há a possibilidade de que pessoas jurídicas sejam, de fato, hipossuficientes. As expressões “insu-

ficiência de recursos”
225

 e “necessitados”
226

 podem aplicar-se tanto às pessoas físicas quanto às pessoas 

jurídicas
227

. 

                                                           
221 CF: “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiên-

cia e, também, ao seguinte: (...) XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;” 
222 Precedentes citados: ADI 3.461; ADI 6.437; ADI 3.480. 
223 Precedentes citados: ADI 5.856; ADI 4.941; RE 650.898. 
224 CF: “Art. 39 (...) § 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários 

Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo 

de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, 

em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.” 
225 CF: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à proprieda-

de, nos termos seguintes: (...) LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;” 
226 CF: “Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incum-

bindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promo-

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5942690
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5942690
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1024.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4117856
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2285474
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5918105
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2292103
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5330484
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4394451
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4115555
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/610928215f0201671bc378ad/8a123891169673a5cbb83d3263b2969c/ADI_6468.mp3
https://drive.google.com/file/d/1C6eQjqNdCDf8E35Iec5bWbQ6frLpW1ct/view?usp=sharing
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Os defensores públicos não precisam estar inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB) para desempenhar suas funções institucionais. 

A capacidade postulatória do defensor público decorre de nomeação e posse no cargo. Os defen-

sores públicos não são advogados públicos, pois possuem regime disciplinar próprio e têm sua capacidade 

postulatória decorrente diretamente da Constituição em seção à parte no texto constitucional.  

Com base nesses fundamentos, o Plenário, por maioria, julgou improcedente a ação direta e con-

feriu, ainda, interpretação conforme à Constituição ao art. 3º, § 1º, da Lei 8.906/1994, declarando incons-

titucional qualquer interpretação que resulte no condicionamento da capacidade postulatória dos membros 

da Defensoria Pública à inscrição dos defensores públicos na OAB. Vencido o ministro Dias Toffoli.  

ADI 4636/DF, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 3.11.2021 (quarta-feira), às 

23:59 (INF 1036) 

Defensores públicos e inscrição na OAB - RE 1240999/SP (Tema 1074 RG)  

 

Tese fixada: 

“É inconstitucional a exigência de inscrição do Defensor Público nos quadros da Ordem 

dos Advogados do Brasil.” 

Resumo: 

Não se harmoniza com a Constituição Federal (CF) o art. 3º da Lei 8.906/1994
228

 ao estatuir 

a dupla sujeição ao regime jurídico da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e ao da Defensoria 

Pública, federal ou estadual. 

O art. 4º, § 6º, da Lei Complementar (LC) 80/1994
229

, na redação dada pela LC 132/2009, prevê 

que a capacidade postulatória do defensor público decorre exclusivamente de sua nomeação e posse no 

cargo público, o que torna irrelevante, sob o prisma jurídico-processual, a sua inscrição nos quadros da 

OAB. 

Os defensores públicos, uma vez devidamente investidos no cargo público, ficam terminante-

mente proibidos de exercer a advocacia privada à margem de suas atribuições, encerrando-se, por imposi-

ção constitucional, seu vínculo com a OAB
230

. Além disso, sujeitam-se exclusivamente ao Estatuto da 

Defensoria Pública, submetendo-se à fiscalização disciplinar por órgãos próprios no que tange à sua con-

duta administrativa, embora ocorra inteira liberdade de atuação no exercício da atividade-fim
231

. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, apreciando o Tema 1074 da repercussão 

geral, negou provimento ao recurso extraordinário. Vencidos os ministros Marco Aurélio e Dias Toffoli.  

RE 1240999/SP, relator Min. Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 3.11.2021 (quarta-

feira), às 23:59 (INF 1036) 

                                                                                                                                                                          
ção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, 

de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal.” 
227 Precedentes: MS 33.417AgR; RE 192.715 ED AgR; AI 637.177 AgR; e Rcl 1905 ED AgR. 
228 Lei 8.906/1994: “Art. 3º O exercício da atividade de advocacia no território brasileiro e a denominação de advo-

gado são privativos dos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), § 1º Exercem atividade de advocacia, 

sujeitando-se ao regime desta lei, além do regime próprio a que se subordinem, os integrantes da Advocacia-Geral da 

União, da Procuradoria da Fazenda Nacional, da Defensoria Pública e das Procuradorias e Consultorias Jurídicas dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas entidades de administração indireta e fundacional.” 
229 LC 80/1994: “Art. 4º São funções institucionais da Defensoria Pública, dentre outras: (...) § 6º A capacidade pos-

tulatória do Defensor Público decorre exclusivamente de sua nomeação e posse no cargo público.” 
230 Precedente: ADI 4.636. 
231 Precedente: ADI 3.026. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4117856
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http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5796390&numeroProcesso=1240999&classeProcesso=RE&numeroTema=1074
http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5796390&numeroProcesso=1240999&classeProcesso=RE&numeroTema=1074
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5796390
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5796390
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1036.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4697651
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1618402
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2481187
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1957299
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4117856
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=363283
https://drive.google.com/file/d/1MLEOpO3LsRdmqI8asdK_TuGR7QZJKGHx/view?usp=sharing
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4.8 DIREITO À SAÚDE 

Direito à saúde: fornecimento de medicamento pelo Estado, ausência de registro sanitário e importa-

ção autorizada pela Anvisa - RE 1165959/SP  

Tese fixada: 

“Cabe ao Estado fornecer, em termos excepcionais, medicamento que, embora não possua 

registro na Anvisa, tem a sua importação autorizada pela agência de vigilância sanitária, desde que 

comprovada a incapacidade econômica do paciente, a imprescindibilidade clínica do tratamento, e 

a impossibilidade de substituição por outro similar constante das listas oficiais de dispensação de 

medicamentos e os protocolos de intervenção terapêutica do SUS.” 

Resumo: 

Constatada a incapacidade financeira do paciente, o Estado deve fornecer medicamento 

que, apesar de não possuir registro sanitário, tem a importação autorizada pela Agencia Nacional 

de Vigilância Sanitária (Anvisa). Para tanto, devem ser comprovadas a imprescindibilidade do 

tratamento e a impossibilidade de substituição por outro similar constante das listas oficiais de 

dispensação e dos protocolos de intervenção terapêutica do Sistema Único de Saúde (SUS). 

No exame do Tema 6 
232

 e do Tema 500 
233

 da repercussão geral, o Tribunal estabeleceu algumas 

premissas consensuais para que o Poder Judiciário possa compelir o Estado a fornecer fármaco não cons-

tante das listas de dispensação do SUS, quais sejam: (i) a comprovação da imprescindibilidade do medi-

camento; (ii) a impossibilidade de substituição por outro similar; (iii) a incapacidade financeira do enfer-

mo; e (iv) o impedimento de a demanda cuidar de medicamento experimental ou de uso não autorizado 

pela Anvisa.  

No caso concreto, a respeito da substância terapêutica pleiteada, além de não ser proibida a co-

mercialização no País, a importação de produtos à base de canabidiol, para uso pessoal, tem autorização 

da Anvisa, se cumpridos critérios específicos. O recorrido, inclusive, possui autorização individual da 

Agência.  

Desse modo, o Plenário negou provimento a recurso extraordinário. Vencidos os ministros Mar-

co Aurélio (relator) e Edson Fachin, que fixaram tese diversa; e o ministro Nunes Marques, que não fixou 

tese. 

RE 1165959/SP, relator Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Alexandre de Moraes, julgamento 

virtual finalizado em 18.6.2021 (sexta-feira), às 23:59 (INF 1022) 

Competência legislativa: plano de saúde, carência contratual e Covid-19 - ADI 6493/PB  

 

Resumo:  

Por usurpar competência privativa da União para legislar sobre Direito Civil, Comercial e 

política de seguros, é inconstitucional legislação estadual que impeça as operadoras de planos de 

saúde de recusarem o atendimento ou a prestação de alguns serviços, no âmbito de seu território, 

aos usuários diagnosticados ou suspeitos de estarem com Covid-19, em razão de período de carên-

cia contratual vigente. 

A imposição de períodos de carência pelas operadoras de planos de saúde é tema que já foi dis-

ciplinado pela Lei federal 9.656/1998, no exercício de competência privativa da União [Constituição 

Federal (CF) art., 22, I e VII]
234

, de modo que não cabe ao legislativo estadual inovar na matéria. 

Ademais, ao impor obrigações às operadoras de planos de saúde, a Lei 11.716/2020 do estado da 

Paraíba
235

 interfere diretamente nas relações contratuais firmadas entre as operadoras e os usuários con-

                                                           
232 Precedente: RE 566.471. 
233 Precedente: RE 657.718. 
234 CF/1988: “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: I - direito civil, comercial, penal, processual, 

eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; (...) VII - política de crédito, câmbio, seguros e trans-

ferência de valores;” 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=6+++++++++&numeroTemaFinal=6+++++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=500+++++++&numeroTemaFinal=500+++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5559067
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5559067
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1022.pdf
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=499864
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754312026
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60c8a0402ee971015d28cfbc/8f21b382258fc79d7cf819fe66696a09/ADI_6493.mp3
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tratantes, ocasionando relevante impacto financeiro. Em consequência, influencia na eficácia do serviço 

prestado pelas operadoras, que se veem obrigadas a alterar substancialmente a atuação apenas naquela 

unidade federativa. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou procedente pedido formulado em 

ação direta para declarar a inconstitucionalidade da Lei 11.716/2020 do estado da Paraíba. Vencidos os 

ministros Edson Fachin, Marco Aurélio e Rosa Weber. 

ADI 6493/PB, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 11.6.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1021) 

Competência legislativa: plano de saúde, exames e procedimentos cirúrgicos, prazo para autorização 

ou negativa - ADI 6452/ES 

  

Resumo: 

Por usurpar competência privativa da União para legislar sobre Direito Civil e política de 

seguros, é inconstitucional preceito de lei estadual que estabeleça prazo máximo de 24 horas para as 

empresas de plano de saúde regionais autorizarem ou não solicitações de exames e procedimentos 

cirúrgicos em seus usuários que tenham mais de sessenta anos. 

A competência suplementar dos estados para legislar sobre saúde e proteção ao consumidor não 

se confunde com o núcleo essencial dos contratos de prestação de serviços das operadoras de planos de 

saúde, sob pena de invasão da competência da União estabelecida no art. 22, I e VII, da Constituição 

Federal (CF)
236

 
e
 
237

. 

Ademais, cumpre ressaltar que a matéria se encontra regulamentada em sentido diverso pela 

Agência Nacional de Saúde Suplementar, órgão de âmbito federal responsável pela disciplina do tema 

(Lei 9.961/2000). 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou procedente o pedido formulado 

em ação direta para declarar a inconstitucionalidade formal do parágrafo único do art. 1º da Lei 

9.394/2010 do estado do Espírito Santo
238

. Vencidos os ministros Edson Fachin (relator), Ricardo Le-

wandowski e Marco Aurélio.  

ADI 6452/ES, relator Min. Edson Fachin, redator do acórdão Min. Alexandre de Moraes, julgamento 

virtual finalizado em 11.6.2021 (sexta-feira), às 23:59 (INF 1021) 

Covid-19: acesso à informação e dados referentes à pandemia - ADPF 690/DF; ADPF 691/DF e 

ADPF 692/DF 

  

                                                                                                                                                                          
235 Lei 11.716/2020-PB: “Art. 1º Durante a vigência de carência contratual, as operadoras de planos de saúde no 

âmbito do Estado da Paraíba não poderão recusar atendimento ou prestação de qualquer serviço aos seus usuários que 

estejam com quadro clínico ainda não diagnosticado ou prováveis de contágio pelo COVlD-19 e que seja indicada a 

realização de testagem, ou com diagnóstico positivo de contaminação pelo COVlD-19. § 1° Os serviços a serem 

obrigatoriamente prestados durante a carência correspondem a todos aqueles contratados pelo consumidor e que 

tenham relação direta com o quadro de saúde apresentado em razão da contaminação pelo COVlD-19. § 2° Os servi-

ços devem ser prestados nas exatas condições pactuadas contratualmente. Art. 2º O descumprimento do disposto 

nesta Lei sujeitará ao infrator imposição de multa em valor equivalente a 100 (cem) UFR-PB (Unidades Fiscais de 

Referência do Estado da Paraíba) vigente na data da aplicação da penalidade, cujo valor da multa será destinado ao 

Fundo Estadual de Saúde. Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. 4° Revogam-se as disposi-

ções em contrário.” 
236 CF/1988: “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: I - direito civil, comercial, penal, processual, 

eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; (...) VII - política de crédito, câmbio, seguros e trans-

ferência de valores;” 
237 Precedente: ADI 4.445. 
238 Lei 9.394/2010-ES: “Art. 1º As empresas de plano de saúde que operam no Estado terão o prazo máximo de 3 

(três) dias úteis para autorizarem ou não solicitações de exames e procedimentos cirúrgicos em seus usuários. Pará-

grafo único. Quando se tratar de pessoa acima de 60 (sessenta) anos, o prazo máximo de que trata o caput será de 24 

(vinte e quatro) horas, contado a partir da solicitação.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5966059
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5966059
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1021.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5933181
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5933181
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1021.pdf
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=751544352
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60c8043f67f9d87a1304815b/798064569eff54905e03eb4f8df95e82/ADI_6452.mp3
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/605237c780ee6c29fee9b491/fe1c79f603f3e87108d2255c8971b81f/ADPF_690.mp3
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Resumo:  

É necessária a manutenção da divulgação integral dos dados epidemiológicos relativos à 

pandemia da Covid-19. A interrupção abrupta da coleta e divulgação de importantes dados epide-

miológicos, imprescindíveis para a análise da série histórica de evolução da pandemia (Covid-19), 

caracteriza ofensa a preceitos fundamentais da Constituição Federal (CF), nomeadamente o acesso 

à informação, os princípios da publicidade e da transparência da Administração Pública e o direito 

à saúde.  

A saúde é direito de todos e dever do Estado. Uma das principais finalidades do Estado é a efeti-

vidade de políticas públicas destinadas à saúde, inclusive as ações de vigilância epidemiológica, entre elas 

o fornecimento de todas as informações necessárias ao planejamento e combate da pandemia causada pela 

Covid-19. A gravidade da emergência ocasionada pela Covid-19 exige das autoridades brasileiras, em 

todos os níveis de governo, a efetivação concreta da proteção à saúde pública, com a adoção das medidas 

possíveis para o apoio e manutenção das atividades do Sistema Único de Saúde.  

Ademais, a CF reconheceu expressamente o princípio da publicidade como um dos vetores im-

prescindíveis à Administração Pública, conferindo-lhe absoluta prioridade na gestão administrativa e 

garantindo pleno acesso às informações a toda a sociedade. O dever de o Estado fornecer as informações 

está relacionado à consagração constitucional de publicidade e transparência. O acesso às informações 

consubstancia-se em verdadeira garantia instrumental ao pleno exercício do princípio democrático. Salvo 

situações excepcionais, a Administração Pública tem o dever de absoluta transparência na condução dos 

negócios públicos.  

A divulgação constante e padronizada dos dados epidemiológicos permite análises e projeções 

comparativas necessárias para auxiliar as autoridades públicas na tomada de decisões e possibilitar à 

população em geral o pleno conhecimento da situação vivenciada no País. Cumpre ressaltar que a Repú-

blica Federativa do Brasil é signatária de tratados e regras internacionais relacionados à divulgação de 

dados epidemiológicos. 

Na espécie, trata-se do julgamento conjunto de três ações do controle concentrado de constituci-

onalidade em face de atos do Poder Executivo que teriam restringido a publicidade de dados referentes à 

pandemia da Covid-19. 

O Plenário julgou parcialmente procedente os pedidos formulados em arguições de descumpri-

mento de preceito fundamental para determinar que: (i) o Ministério da Saúde mantenha, em sua integra-

lidade, a divulgação diária dos dados epidemiológicos relativos à pandemia (Covid-19), inclusive no sítio 

do Ministério da Saúde e com os números acumulados de ocorrências, exatamente conforme realizado até 

o dia 4.6.2020; e (ii) o Governo do Distrito Federal se abstenha de utilizar nova metodologia de contabili-

dade dos casos e óbitos decorrentes da pandemia de Covid-19, mantendo a divulgação dos dados na for-

ma como veiculada até o dia 18.8.2020. 

ADPF 690/DF, relator Min. Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 13.3.2021 (INF 

1009) 

ADPF 691/DF, relator Min. Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 13.3.2021 (INF 

1009) 

ADPF 692/DF, relator Min. Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 13.3.2021 (INF 

1009) 

Covid-19: distribuição de vacinas e planejamento sanitário - ACO 3518 MC-Ref/DF  

 

Resumo: 

A súbita modificação da sistemática de distribuição dos imunizantes contra Covid-19 pela 

União — com abrupta redução do número de doses — evidencia a possibilidade de frustração do 

planejamento sanitário estabelecido pelos entes federados. 

A previsibilidade e a continuidade da entrega das doses de vacinas contra a Covid-19 são funda-

mentais para a adequada execução das políticas de imunização empreendidas pelos entes federados, as 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5931727
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1009.pdf
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1009.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5933076
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1009.pdf
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1009.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5933080
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1009.pdf
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1009.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6235708
https://drive.google.com/file/d/1tmFEaPEYm25UPQ4slCQkZvKntWqR2Gn4/view?usp=sharing
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quais contemplam a divulgação antecipada dos calendários de vacinação, sempre acompanhada com 

grande expectativa pela população local.  

Nesse contexto, mudanças abruptas de orientação interferem nesse planejamento e acarretam 

uma indesejável descontinuidade das políticas públicas de saúde desses entes, podendo ocasionar um 

lamentável aumento no número de óbitos e de internações hospitalares de doentes infectados pelo novo 

coronavírus, aprofundando, com isso, o temor e o desalento das pessoas que se encontram na fila de espe-

ra da vacinação. 

Demonstrada a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora, o Plenário referendou 

medida cautelar para assegurar ao Estado de São Paulo, dentro do prazo estipulado nas bulas dos fabri-

cantes e na autorização da Anvisa, a remessa das vacinas necessárias à imunização complementar das 

pessoas que já tomaram a primeira dose. 

ACO 3518 MC-Ref/DF, relator Min. Ricardo Lewandowski, julgamento virtual finalizado em 14.9.2021 

(terça-feira), às 23:59 (INF 1029) 

Covid-19 e atualização do plano nacional de imunização - ADPF 754 TPI-segunda-Ref/DF  

 

Resumo: 

Em juízo delibatório, observa-se que a pretensão de que sejam editados e publicados crité-

rios e subcritérios de vacinação por classes e subclasses no Plano de Vacinação, assim como a or-

dem de preferência dentro de cada classe e subclasse, encontra arrimo nos princípios da publicida-

de e da eficiência que regem a Administração Pública (CF, art. 37, “caput”); no direito à informa-

ção que assiste aos cidadãos em geral (CF, art. 5º, XXXIII, e art. 37, § 2º, II); na obrigação da União 

de “planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas” (CF, art. 21, XVII); 

no dever incontornável cometido ao Estado de assegurar a inviolabilidade do direito à vida (CF, 

art. 5º, “caput”), traduzida por uma “existência digna” (CF, art. 170, “caput”), e no direito à saúde. 

Este último “garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 

doenças e outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação” (CF, art. 6º, “caput”, e art. 196, “caput”).  

O Poder Judiciário, em situações excepcionais, pode determinar que Administração Pública ado-

te medidas concretas, assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos essenciais, como é o 

caso da saúde
239

. 

Consta da atualização do Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19 

(2ª edição) — apresentada ao Supremo Tribunal Federal (STF) — a indicação da população que será 

imunizada prioritariamente e a estimativa de doses necessárias, sem, no entanto, ser detalhado adequada-

mente qual a ordem de cada grupo, dentro de um universo de milhões de pessoas.  

Percebe-se facilmente que, em razão dessa lacuna, o Poder Judiciário passará a ser acionado cada 

vez mais, ensejando a multiplicidade de decisões judiciais, o que provocará insegurança jurídica.  

Ademais, o perigo decorrente da ausência de discriminação categorizada dos primeiros brasilei-

ros a serem vacinados é evidente, e compromete o dever constitucional da proteção da vida e da saúde. 

Ao que parece, faltaram parâmetros aptos a guiar os agentes públicos na difícil tarefa decisória diante da 

enorme demanda e da escassez de imunizantes.  

O direito à informação e o princípio da publicidade da Administração Pública constituem verda-

deiros pilares sobre os quais se assenta a participação democrática dos cidadãos no controle daqueles que 

gerenciam o patrimônio comum do povo, com destaque para a saúde coletiva, sobretudo em período de 

temor e escassez de vacinas.  

É preciso rememorar que decisões administrativas relacionadas à proteção à vida, à saúde e ao 

meio ambiente devem observar standards, normas e critérios científicos e técnicos, tal como estabeleci-

dos por organizações e entidades internacional e nacionalmente reconhecidas
240

. 

                                                           
239 Precedente: RE 668.722 AgR. 
240 Precedente: ADI 6.421 MC. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6235708
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6235708
http://www.stf.jus.br/ARQUIVO/CMS/INFORMATIVOSTF/ANEXO/INFORMATIVO_PDF/INFORMATIVO_STF_1029.PDF
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=4758737
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754359227
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/6040b064f1d1d83f080426ba/c1e965dc1ce755c9a7c7f2e69b0c7c4a/ADPF_754.mp3
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Na situação em apreço, formulados três pedidos de tutela de urgência em arguição de descum-

primento de preceito fundamental, houve o deferimento de apenas um deles em decisão monocrática. Na 

ocasião, os demais pleitos de tutela provisória incidental foram indeferidos. Um por encontrar-se ultrapas-

sado e o outro porque estará contemplado nas atualizações a serem enviadas mensalmente pela União. 

Nesse sentido, o Plenário referendou medida cautelar parcialmente deferida para determinar ao 

Governo Federal que divulgue, no prazo de cinco dias, com base em critérios técnico-científicos, a ordem 

de preferência entre os grupos prioritários, especificando, com clareza, dentro dos respectivos grupos, a 

ordem de precedência dos subgrupos nas distintas fases de imunização contra a Covid-19. 

ADPF 754 TPI-segunda-Ref/DF, relator Min. Ricardo Lewandowski, julgamento virtual finalizado em 

27.2.2021 (INF 1007) 

COVID-19 e comunidades quilombolas - ADPF 742/DF 

 

ODS 3 

Resumo: 

É dever do Poder Público elaborar e implementar plano para o enfrentamento da pande-

mia COVID-19 nas comunidades quilombolas.  

Os remanescentes de quilombos constituem grupo tradicional constituído a partir da resistência e 

luta pela liberdade, considerado o período de escravidão. Situam-se, majoritariamente, em zona rural, 

dedicando-se a atividades atinentes a agropecuária e extrativismo. A Constituição Federal (CF) preceitua 

que é dever do Estado proteger e promover o patrimônio cultural material e imaterial, inclusive modos de 

criar, fazer e viver, sítios, artefatos e expressões (CF, arts. 215, § 1º, e 216, I a V)
241

.  

O Supremo Tribunal Federal (STF), ao apreciar a Ação Popular 3.388
242

, na qual questionada a 

definição dos limites da Terra Indígena Raposa Serra do Sol, proclamou o espírito fraternal e solidário 

dos citados preceitos, voltados à compensação de desvantagens historicamente acumuladas e à efetivação 

de integração comunitária.  

Ante o quadro de violação generalizada de direitos fundamentais dos quilombolas em virtude da 

pandemia da Covid-19, a agravar o estado de vulnerabilidade e a marginalização histórica, é imprescindí-

vel elaborar e executar plano governamental nacional com a participação de representantes da Coordena-

ção Nacional de Articulação das Comunidades Negras Rurais Quilombolas – Conaq, por meio do qual 

formulados objetivos, metas, ações programáticas, cronograma de implementação e metodologias de 

avaliação, contemplando-se, ao menos, providências visando a ampliação das estratégias de prevenção e 

do acesso aos meios de testagem e aos serviços públicos de saúde, controle de entrada nos territórios por 

terceiros, considerado isolamento social comunitário e distribuição de alimentos e material de higiene e 

desinfecção. 

Além disso, ante o interesse público, surge pertinente a constituição de grupo de trabalho inter-

disciplinar e paritário, por meio do qual viabilizado o controle da execução dos programas e ações decor-

rentes do Plano de enfrentamento à pandemia nas comunidades quilombolas. 

Um ponto importante a destacar é que a verificação da efetividade dessa política pública exige 

monitoramento e avaliação qualificada, garantindo-se a adequada alocação de recursos considerados os 

objetivos e metas propostos. 

Para a consecução desse objetivo, é imprescindível a consolidação de insumos a subsidiarem a 

adequada atuação dos órgãos, autarquias e instituições. O rígido acompanhamento da doença, levando em 

                                                           
241 CF: “Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura 

nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais. § 1º O Estado protegerá as 

manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo 

civilizatório nacional. (...) Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imateri-

al, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes 

grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem: I – as formas de expressão; II – os modos de criar, 

fazer e viver; III – as criações científicas, artísticas e tecnológicas; IV – as obras, objetos, documentos, edificações e 

demais espaços destinados às manifestações artístico-culturais; V – os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, 

paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.” 
242 Precedente: Pet 3.388. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6034102
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6034102
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1007.pdf
http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=630133
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/603793a6d5b0492e1b98c6d5/37f9e09a1437e9e6e0b61c0f9dc9bc40/ADPF_742.mp3
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conta evolução do contágio, da taxa de recuperação e de letalidade, pressupõe consideração das especifi-

cidades da população que se pretende atender. 

A inclusão do quesito raça/cor/etnia no registro dos casos propicia o levantamento, pelo Poder 

Público, de marcadores sociais que permitem a definição de programas destinados à adequada resposta à 

crise sanitária. 

No intuito de garantir efetividade ao direito fundamental à informação (CF, arts. 5º, XXXIII, 37, 

§ 3º, II, e 216, § 2º)
243

, também se faz necessário o restabelecimento dos sítios eletrônicos nos quais di-

vulgadas as políticas públicas, programas, ações e pesquisas direcionadas à população quilombola no 

contexto da pandemia. 

Deve ser suspensa a tramitação de demandas judiciais e recursos vinculados envolvendo 

direitos territoriais das comunidades quilombolas, tais como ações possessórias, reivindicatórias de 

propriedade, imissões na posse e anulatórias de demarcação até o término da pandemia. 

O direito material demanda a salvaguarda de comunidades quilombolas do risco sanitário exa-

cerbado pela execução de medidas constritivas em seus territórios e a preservação de sua condição de 

acesso igualitário à justiça, ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa (CF, art. 5º, 

XXXV, LIV e LV)
244

 sem comprometer à especial necessidade de isolamento social decorrente da sua 

grave condição de vulnerabilidade, reconhecida em lei.  

Incide, no caso, o princípio da precaução (CF, art. 225)
245

 que exige do Poder Público um atuar 

na direção da mitigação dos riscos socioambientais, em defesa da manutenção da vida e da saúde. 

Por fim, cabe ressaltar que, apesar de os povos quilombolas terem sido incluídos na fase prioritá-

ria do Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação elaborado pelo governo federal, essa inclusão 

formal não é suficiente se desacompanhada de planejamento conducente à eficácia da medida.  

No plano de vacinação, o governo limitou-se a fazer indicação genérica, deixando de prever pro-

tocolos sanitários voltados à efetividade da medida e de articular ações programáticas a fim de evitar 

descompasso nas unidades da Federação. 

É preciso viabilizar a concretização dos preceitos fundamentais atinentes à dignidade da pessoa 

humana, à vida e à saúde. 

Com esse entendimento, o Plenário, por unanimidade, converteu o julgamento da medida caute-

lar em julgamento definitivo de mérito. Na sequência, por maioria, julgou parcialmente procedente o 

pedido para determinar, à União, que: (i) formule, no prazo de 30 dias, plano nacional de enfrentamento 

da pandemia Covid-19 no que concerne à população quilombola, versando providências e protocolos 

sanitários voltados a assegurar a eficácia da vacinação na fase prioritária, com a participação de represen-

tantes da Coordenação Nacional de Articulação das Comunidades Negras Rurais Quilombolas – Conaq; 

(ii) constitua, em até 72 horas, grupo de trabalho interdisciplinar e paritário, com a finalidade de debater, 

aprovar e monitorar a execução do Plano, dele participando integrantes, pelo menos, do Ministério da 

Saúde, Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Fundação Cultural Palmares, Defenso-

                                                           
243 CF: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à proprieda-

de, nos termos seguintes: (...) XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressal-

vadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; (...) Art. 37. A administração 

pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obede-

cerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) § 

3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e indireta, regulando espe-

cialmente: (...) II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, observado 

o disposto no art. 5º, X e XXXIII; (...) Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza materi-

al e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos 

diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem: (...) § 2º Cabem à administração pública, 

na forma da lei, a gestão da documentação governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos 

dela necessitem.” 
244 CF: “Art. 5º. (...) XXXV – a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; (...) LIV 

– ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; LV – aos litigantes, em processo 

judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e 

recursos a ela inerentes;” 
245 CF: “Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 

essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo 

para as presentes e futuras gerações.” 
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ria Pública da União, Ministério Público Federal, Conselho Nacional de Direitos Humanos, Associação 

Brasileira de Saúde Coletiva e representantes das comunidades quilombolas a serem indicadas pela Coor-

denação Nacional de Articulação das Comunidades Negras Rurais Quilombolas; (iii) providencie, no 

máximo em 72 horas, a inclusão, no registro dos casos de Covid-19, do quesito raça/cor/etnia, assegura-

das a notificação compulsória dos confirmados e ampla e periódica publicidade; (iv) restabeleça, no prazo 

de 72 horas, o conteúdo das plataformas públicas de acesso à informação 

http://monitoramento.seppir.gov.br/ e https://www.gov.br/mdh/pt-

br/comunidadestradicionais/programabrasil-quilombola, abstendo-se de proceder à exclusão de dados 

públicos relativos à população. O Tribunal ainda deferiu o pedido para suspender os processos judiciais, 

notadamente ações possessórias, reivindicatórias de propriedade, imissões na posse, anulatórias de pro-

cessos administrativos de titulação, bem como os recursos vinculados a essas ações, sem prejuízo dos 

direitos territoriais das comunidades quilombola até o término da pandemia. Nos termos do voto do Mi-

nistro Edson Fachin, redator para o acórdão, vencidos parcialmente os Ministros Marco Aurélio (relator) 

e Nunes Marques. 

ADPF 742/DF, relator Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Edson Fachin, julgamento virtual 

finalizado em 24.2.2021 (INF 1006) 

COVID-19 e vacinação compulsória - ADI 6586/DF e ADI 6587/DF 

  

ODS 3 

Tese fixada: 

“(A) A vacinação compulsória não significa vacinação forçada, por exigir sempre o consen-

timento do usuário, podendo, contudo, ser implementada por meio de medidas indiretas, as quais 

compreendem, dentre outras, a restrição ao exercício de certas atividades ou à frequência de de-

terminados lugares, desde que previstas em lei, ou dela decorrentes, e (i) tenham como base evidên-

cias científicas e análises estratégicas pertinentes, (ii) venham acompanhadas de ampla informação 

sobre a eficácia, segurança e contraindicações dos imunizantes, (iii) respeitem a dignidade humana 

e os direitos fundamentais das pessoas; (iv) atendam aos critérios de razoabilidade e proporcionali-

dade, e (v) sejam as vacinas distribuídas universal e gratuitamente; e (B) tais medidas, com as limi-

tações acima expostas, podem ser implementadas tanto pela União como pelos Estados, Distrito 

Federal e Municípios, respeitadas as respectivas esferas de competência”. 

Resumo: 

A obrigatoriedade da vacinação não contempla a imunização forçada, porquanto é levada a 

efeito por meio de medidas indiretas. 

A obrigatoriedade da vacinação a que se refere à legislação sanitária brasileira não pode contem-

plar quaisquer medidas invasivas, aflitivas ou coativas, em decorrência direta do direito à intangibilidade, 

inviolabilidade e integridade do corpo humano, afigurando-se flagrantemente inconstitucional toda de-

terminação legal, regulamentar ou administrativa no sentido de implementar a vacinação sem o expresso 

consentimento informado das pessoas. 

Cabe destacar que a compulsoriedade da vacinação, cujo marco legal foi institucionalizado pela 

Lei 6.259/1975, regulamentada pelo Decreto 78.231/1976, não contempla a imunização forçada, porquan-

to é levada a efeito por meio de sanções indiretas, consubstanciadas, basicamente, em vedações ao exercí-

cio de determinadas atividades ou à frequência de certos locais (Portaria 597/2004 do Ministério da Saú-

de, arts. 4º e 5º)
246

. 

                                                           
246 Portaria 597/2004 do Ministério da Saúde: “Art. 4º O cumprimento da obrigatoriedade das vacinações será com-

provado por meio de atestado de vacinação a ser emitido pelos serviços públicos de saúde ou por médicos em exercí-

cio de atividades privadas, devidamente credenciadas pela autoridade de saúde competente (...) Art. 5º Deverá ser 

concedido prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação do atestado de vacinação, nos casos em que ocorrer a inexis-

tência deste ou quando forem apresentados de forma desatualizada. § 1º Para efeito de pagamento de salário-família 

será exigida do segurado a apresentação dos atestados de vacinação obrigatórias estabelecidas nos Anexos I, II e III 

desta Portaria. § 2º Para efeito de matrícula em creches, pré-escola, ensino fundamental, ensino médio e universidade 

o comprovante de vacinação deverá ser obrigatório, atualizado de acordo com o calendário e faixa etária estabeleci-

dos nos Anexos I, II e III desta Portaria. § 3º Para efeito de Alistamento Militar será obrigatória apresentação de 

comprovante de vacinação atualizado. § 4º Para efeito de recebimento de benefícios sociais concedidos pelo Gover-

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6001379
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6001379
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1006.pdf
http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/5ffd8da6acf7c60ddb54ffe6/6155a6ba55fb6e7d15c7a5dd40b91644/ADIs_6586_e_6587.mp3
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No caso do enfrentamento à pandemia causada pela COVID-19, a previsão de vacinação obriga-

tória, excluída a imposição de vacinação forçada, afigura-se legítima, desde que as medidas a que se su-

jeitam os refratários observem os critérios que constam da própria Lei 13.979/2020 (art. 3º, § 2º, I, II e 

III)
247

, a saber, o direito à informação, à assistência familiar, ao tratamento gratuito e, ainda, ao “pleno 

respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais das pessoas”. E, assim como 

ocorre com os atos administrativos em geral, essas medidas indiretas precisam respeitar os princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, de forma a não ameaçar a integridade física e moral dos recalcitran-

tes. 

A vacinação universal e gratuita pode ser implementada por meio de medidas indiretas, as quais 

compreendem, dentre outras, a restrição ao exercício de certas atividades ou à frequência de determinados 

lugares, desde que previstas em lei, ou dela decorrentes. 

Essas medidas devem (i) ter como base evidências científicas e análises estratégicas pertinentes, 

(ii) vir acompanhadas de ampla informação sobre a eficácia, segurança e contraindicações dos imunizan-

tes, (iii) respeitar a dignidade humana e os direitos fundamentais das pessoas; e (iv) atender aos critérios 

de razoabilidade e proporcionalidade.  

União, estados, Distrito Federal e municípios, observadas as respectivas esferas de compe-

tência, poderão estabelecer medidas indiretas para implementação da vacinação compulsória. 

A competência do Ministério da Saúde para coordenar o Programa Nacional de Imunizações e 

definir as vacinas integrantes do calendário nacional de imunização não exclui a dos estados, do Distrito 

Federal e dos municípios para estabelecer medidas profiláticas e terapêuticas destinadas a enfrentar a 

pandemia decorrente do novo coronavírus, em âmbito regional ou local, no típico exercício da competên-

cia comum para “cuidar da saúde e assistência pública” (CF, art. 23, II)
248

. 

A defesa da saúde compete a qualquer das unidades federadas, seja por meio da edição de nor-

mas legais, seja mediante a realização de ações administrativas, sem que, como regra, dependam da auto-

rização de outros níveis governamentais para levá-las a efeito, cumprindo-lhes, apenas, consultar o inte-

resse público que têm o dever de preservar.  

O federalismo cooperativo, longe de ser mera peça retórica, exige que os entes federativos se 

apoiem mutuamente, deixando de lado eventuais divergências ideológicas ou partidárias dos respectivos 

governantes, sobretudo diante da grave crise sanitária e econômica decorrente da pandemia desencadeada 

pelo novo coronavírus. Bem por isso, os entes regionais e locais não podem ser alijados do combate à 

Covid-19, notadamente porque estão investidos do poder-dever de empreender as medidas necessárias 

para o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do alastramento incontido da doença. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou parcialmente procedentes as ações 

diretas, para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 3º, III, d, da Lei 13.979/2020
249

. 

ADI 6586/DF, relator Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em 16 e 17.12.2020 (INF 1003) 

ADI 6587/DF, relator Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em 16 e 17.12.2020 (INF 1003) 

Covid-19: importação de vacinas por unidade federativa e manifestação da ANVISA - ACO 3451 TPI-

Ref/DF  

 

                                                                                                                                                                          
no, deverá ser apresentado comprovante de vacinação, atualizado de acordo com o calendário e faixa etária estabele-

cidos nos Anexos I, II e III desta Portaria. § 5º Para efeito de contratação trabalhista, as instituições públicas e priva-

das deverão exigir a apresentação do comprovante de vacinação, atualizado de acordo com o calendário e faixa etária 

estabelecidos nos Anexos I, II e III desta Portaria”. 
247 Lei 13.979/2020: “Art. 3º (...) § 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo: I - 

o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família conforme regu-

lamento; II – o direito de receberem tratamento gratuito; III – o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às 

liberdades fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, cons-

tante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.” 
248 CF: “Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: (...) II – cuidar 

da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência;” 
249 Lei 13.979/2020: “Art. 3º. Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional de 

que trata esta Lei, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, entre outras, as seguintes medidas: 

(...) III – determinação de realização compulsória de: (...) d) vacinação e outras medidas profiláticas;” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6033038
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1003.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6034076
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1003.pdf
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/609191bc2f158f15b0af22ec/b7347d87497ac61cd0f7c4322ec9555b/ACO_3451.mp3
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Resumo: 

É possível que ente federado proceda à importação e distribuição, excepcional e temporá-

ria, de vacina contra o coronavírus, no caso de ausência de manifestação, a esse respeito, da Agên-

cia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA no prazo estabelecido pela Lei 14.124/2021
250

. 

Na linha da jurisprudência da Corte
251

, os entes regionais e locais não podem ser alijados do 

combate à Covid-19, notadamente porque estão investidos do poder-dever de empreender as medidas 

necessárias para o enfrentamento da emergência sanitária resultante do alastramento incontido da doença. 

Isso porque a Constituição outorgou a todos os entes federados a competência comum de cuidar da saúde, 

compreendida nela a adoção de quaisquer medidas que se mostrem necessárias para salvar vidas e garan-

tir a higidez física das pessoas ameaçadas ou acometidas pela nova moléstia.  

Exige-se, mais do que nunca, uma atuação fortemente proativa dos agentes públicos de todos os 

níveis governamentais, diante do elevadíssimo número de novas mortes e infecções diárias, as quais têm 

crescido exponencialmente, bem como da falta de vagas em Unidades de Terapia Intensiva, da insuficiên-

cia de leitos hospitalares, do desabastecimento de oxigênio, da carência de sedativos, relaxantes muscula-

res, antivirais e antibióticos, dentre outros fármacos, sobretudo para atender os pacientes mais graves, o 

que está a indicar um iminente colapso da rede de saúde pública e privada, com consequências sanitárias 

inimagináveis. 

No caso, trata-se de pedido de tutela provisória incidental em que o estado do Maranhão alega o 

descumprimento, pela União, do Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, o 

que teria levado a referida unidade federativa a adquirir 4.582.862 (quatro milhões, quinhentas e oitenta e 

duas mil, oitocentas e sessenta e duas) doses da vacina Sputnik V, produzida pelo Instituto Gamaleya da 

Rússia, nos termos da Lei 14.124/2021. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, referendou a decisão que deferiu parci-

almente liminar em ação cível originária “para determinar que, no prazo máximo de 30 dias, a contar de 

29.3.2021, a Anvisa decida sobre a importação excepcional e temporária da vacina Sputnik V, nos termos 

do art. 16, § 4º, da Lei 14.124/2021. Ultrapassado o prazo legal, sem a competente manifestação da Anvi-

sa, estará o estado do Maranhão autorizado a importar e a distribuir o referido imunizante à população 

local, sob sua exclusiva responsabilidade, e desde que observadas as cautelas e recomendações do fabri-

cante e das autoridades médicas”. Vencido o ministro Nunes Marques. 

ACO 3451 TPI-Ref/DF, relator Min. Ricardo Lewandowski, julgamento virtual finalizado em 30.4.2021 

(sexta-feira) às 23:59  (INF 1015) 

Covid-19: Lei Complementar 173/2020 e Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus - 

ADI 6442/DF, ADI 6450/DF, ADI, 6525/DF e ADI 6447/DF  

 

Resumo: 

A tramitação de projeto de lei por meio de sistema de deliberação remota não viola as 

normas do processo legislativo. 

Isso porque o fato de as sessões deliberativas do Senado Federal e da Câmara dos Deputados te-

rem acontecido por meio virtual não afasta a participação e o acompanhamento da população em geral. 

Ambas as Casas Legislativas fornecem meios de comunicação de amplo e fácil acesso, em tempo real, em 

relação ao exercício da atividade legislativa. Ademais, a circunstância de se estar diante de uma pande-

mia, cujo vírus se revelou altamente contagioso, justifica a prudente opção do Congresso Nacional em 

prosseguir com suas atividades por meio eletrônico. 

                                                           
250 Lei 14.124/2021: “Art. 16. A Anvisa, conforme estabelecido em ato regulamentar próprio, oferecerá parecer sobre 

a autorização excepcional e temporária para a importação e a distribuição e a autorização para uso emergencial de 

quaisquer vacinas e medicamentos contra a covid-19, com estudos clínicos de fase 3 concluídos ou com os resultados 

provisórios de um ou mais estudos clínicos, além de materiais, equipamentos e insumos da área de saúde sujeitos à 

vigilância sanitária, que não possuam o registro sanitário definitivo na Anvisa e considerados essenciais para auxiliar 

no combate à covid-19, desde que registrados ou autorizados para uso emergencial por, no mínimo, uma das seguin-

tes autoridades sanitárias estrangeiras e autorizados à distribuição em seus respectivos países: (...) § 4º Na ausência do 

relatório técnico de avaliação de uma autoridade sanitária internacional, conforme as condições previstas no § 3º 

deste artigo, o prazo de decisão da Anvisa será de até 30 (trinta) dias.” 
251 Precedentes: ADI 6.341MC-Ref; ADPF 672 MC-Ref; ADI 6.362; ADI 6.625 MC-Ref. 
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http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754607621
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755551305
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/605102f8df4d0547cb53788a/2ffdd252b4e5344dfed89c795a05481a/ADIs_6442.mp3


  

 89 

São materialmente compatíveis com a Constituição Federal (CF) os dispositivos contidos na 

Lei Complementar 173/2020, que estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Corona-

vírus (Covid-19). 

O § 6º do art. 2º da LC 173/2020 não ofende a autonomia dos estados, Distrito Federal e municí-

pios, pois a norma apenas confere uma benesse fiscal condicionada à renúncia de uma pretensão deduzida 

em juízo. Por ser uma norma de caráter facultativo, e estando resguardada a autonomia dos entes meno-

res, compete a cada gestor verificar a oportunidade e conveniência, dentro do seu poder discricionário, de 

abrir mão de ação judicial. Não sendo interessante para o ente, basta não renunciar à ação judicial e pros-

seguir com a demanda. 

Além disso, por caracterizar norma de caráter facultativo — faculdade processual —, o art. 2º, § 

6º, da LC 173/2020, ao prever o instituto da renúncia de direito material em âmbito de disputa judicial 

entre a União e os demais entes, não viola o princípio do devido processo legal. 

Já o art. 7º, primeira parte, da LC 173/2020 apenas reforçou a necessidade de uma gestão fiscal 

transparente e planejada, impedindo que atos que atentem contra a responsabilidade fiscal sejam transfe-

ridas para o próximo gestor, principalmente quando em jogo despesas com pessoal. A norma não repre-

senta afronta ao pacto federativo, uma vez que diz respeito a tema relativo à prudência fiscal aplicada a 

todos os entes da federação.  

Quanto à alteração do art. 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), o art. 7º da LC 173/2020 

possibilitou uma flexibilização temporária das amarras fiscais impostas pela LRF em caso de enfrenta-

mento de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional. Na prática, observou-se, com a pan-

demia do coronavírus, que o art. 65 da LRF, em sua redação original, se mostrou insuficiente para o devi-

do enfrentamento da crise de saúde pública e fiscal decorrentes da Covid-19, sendo necessárias, portanto, 

outras medidas para superar os problemas decorrentes da calamidade pública. 

Com relação ao art. 8º da LC 173/2020, observa-se que o dispositivo estabeleceu diversas proibi-

ções temporárias direcionadas a todos os entes públicos, em sua maioria ligadas diretamente ao aumento 

de despesas com pessoal. Nesse sentido, a norma impugnada traz medidas de contenção de gastos com 

funcionalismo, destinadas a impedir novos dispêndios, congelando-se o crescimento vegetativo dos exis-

tentes, permitindo, assim, o direcionamento de esforços para políticas públicas de enfrentamento da cala-

midade pública decorrente da pandemia da Covid-19. 

Ademais, as providências estabelecidas nos arts. 7º e 8º da LC 173/2020 não versam sobre regi-

me jurídico de servidores públicos. Os dispositivos cuidam de normas de direito financeiro, cujo objetivo 

é permitir que os entes federados empreguem esforços orçamentários para o enfrentamento da pandemia, 

e impedir o aumento de despesas ao fim do mandato do gestor público, pelo que se mostra compatível 

com o art. 169 da CF. Nesses termos, não houve uma redução do valor da remuneração dos servidores 

públicos, uma vez que apenas proibiu-se, temporariamente, o aumento de despesas com pessoal para 

possibilitar que os entes federados enfrentem as crises decorrentes da pandemia de Covid-19, buscando 

sempre a manutenção do equilíbrio fiscal 

Por fim, as normas dispostas no § 6º do art. 2º e no § 7º do art. 5º da LC 173/2020 não traduzem 

nenhuma instabilidade para o sistema federativo, e sequer dizem respeito a conflitos de âmbito federativo, 

não sendo aplicável, ao caso, portanto, o disposto no art. 102, I, f, da CF. 

Com base nesse entendimento, o Plenário julgou improcedentes os pedidos formulados em ações 

diretas de inconstitucionalidade e declarou a constitucionalidade dos arts. 2º, § 6º, 5º, §7º, 7º e 8º da Lei 

Complementar 173/2020. 

ADI 6442/DF, relator Min. Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 13.3.2021 (INF 1009) 

ADI 6447/DF, relator Min. Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 13.3.2021 (INF 1009) 

ADI 6450/DF, relator Min. Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 13.3.2021 (INF 1009) 

ADI 6525/DF, relator Min. Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 13.3.2021 (INF 1009) 

Covid-19: leitos de UTI e custeio e financiamento pela União - ACO 3473 MC-Ref/DF; ACO 3474 TP-

Ref/SP; ACO 3475 TP-Ref/DF; ACO 3478 MC-Ref/PI e ACO 3483 TP-Ref/DF 

  

Resumo: 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5925873
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1009.pdf
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Em condições de recrudescimento da pandemia do novo coronavírus (Covid-19), não é 

constitucionalmente aceitável qualquer retrocesso nas políticas públicas de saúde, como a que re-

sulta em decréscimo no número de leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) habilitados (custe-

ados) pela União. 

O recrudescimento das taxas de contaminação, internação e letalidade em decorrência da pande-

mia da Covid-19 é incontroverso e notório. Nesse cenário, são preocupantes as alegações de estado fede-

rado no sentido de que a União não tem se posicionado sobre requerimento de habilitação de novos leitos 

de UTI e de que os leitos financiados com recursos federais, destinados exclusivamente ao tratamento de 

pacientes com Covid-19, têm sido desabilitados. A propósito da tramitação de crédito orçamentário extra-

ordinário para fazer frente às vulnerabilidades, as vidas em jogo não podem ficar na dependência da buro-

cracia estatal ou das idiossincrasias políticas. Estão em xeque cláusulas vitais de saúde coletiva. Além 

disso, a solução de conflitos sobre o exercício da competência deve pautar-se pela melhor realização do 

direito à saúde. Identificada omissão estatal ou gerenciamento errático, como aparentemente se apresenta, 

é viável a interferência judicial para a concretização do direito social à saúde, cujas ações e serviços são 

marcados constitucionalmente pelo acesso igualitário e universal. 

Deve ser exigido do governo federal que suas ações sejam respaldadas por critérios técnicos e ci-

entíficos, e que sejam implantadas as políticas públicas a partir de atos administrativos lógicos e coeren-

tes. Não é lógico, coerente ou cientificamente defensável a diminuição do número de leitos de UTI custo-

diados pela União em momento desafiador da pandemia, justamente quando constatado incremento das 

mortes e das internações hospitalares. Cumpre enfatizar que a programática constitucional não placita 

retrocessos injustificados no direito social à saúde. Em juízo de delibação, evidencia-se a presença do 

requisito da probabilidade do direito.  

Afigura-se, ainda, o perigo da demora, que se revela intuitivo frente aos abalos causados pela 

pandemia. Não há nada mais urgente do que o desejo de viver. O não endereçamento ágil e racional do 

problema pode multiplicar o número de óbitos e potencializar a tragédia humanitária.  

Em julgamento conjunto, o Plenário referendou tutelas de urgência concedidas em cinco ações 

cíveis originárias, propostas por estados-membros da Federação, para: (i) determinar à União Federal que 

analise, imediatamente, os pedidos de habilitação de novos leitos de UTI formulados pelos estados-

membros requerentes junto ao Ministério da Saúde; (ii) determinar à União que restabeleça, imediatamen-

te, de forma proporcional às outras unidades federativas, os leitos de UTI destinados ao tratamento da 

Covid-19 nos estados requerentes que estavam habilitados (custeados) pelo Ministério da Saúde até de-

zembro de 2020, e que foram reduzidos nos meses de janeiro e fevereiro de 2021; (iii) determinar à União 

Federal que preste suporte técnico e financeiro para a expansão da rede de UTI’s nos entes estaduais 

requerentes, de forma proporcional às outras unidades federativas, em caso de evolução da pandemia. O 

ministro Nunes Marques acompanhou com ressalvas o voto da ministra Rosa Weber (relatora). 

ACO 3473 MC-Ref/DF, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 7.4.2021 (quarta-

feira), às 23:59 (INF 1012) 

ACO 3474 TP-Ref/SP, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 7.4.2021 (quarta-

feira), às 23:59 (INF 1012) 

ACO 3475 TP-Ref/DF, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 7.4.2021 (quarta-

feira), às 23:59 (INF 1012) 

ACO 3478 MC-Ref/PI, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 7.4.2021 (quarta-

feira), às 23:59 (INF 1012) 

ACO 3483 TP-Ref/DF, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 7.4.2021 (quarta-

feira), às 23:59 (INF 1012) 

Covid-19: legislação estadual e planos de saúde - ADI 6441/RJ 

  

Resumo: 

Por usurpar a competência da União para legislar privativamente sobre direito civil e polí-

tica de seguros, é formalmente inconstitucional lei estadual que estabelece a possibilidade de o Po-

der Executivo proibir a suspensão ou o cancelamento de planos de saúde por falta de pagamento 

durante a situação de emergência do novo coronavírus (Covid-19). 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6107487
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6107487
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http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6121682
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O cuidado jurídico inaugurado pela Lei 8.811/2020 do estado do Rio de Janeiro ultrapassa o es-

copo de proteção ao consumidor em situação de vulnerabilidade, autorizando, de modo geral e indiscri-

minado, o sobrestamento do dever de adimplemento de obrigação contratual. Além disso, a norma im-

pugnada adentra campo jurídico de institutos de direitos civil sobre tempo e modo de pagamento. Impõe 

às operadoras de planos de saúde o recebimento do pagamento parcelado de débitos anteriores a março de 

2020 e regulamenta juros e multas ao vedar a cobrança desses encargos sobre dívidas consolidadas no 

período de aplicação das medidas restritivas na pandemia.  

Agrega-se a isso o fato de a Constituição Federal atribuir à União a disciplina sobre seguros e a 

fiscalização das operações relacionadas a essa matéria. Tais previsões alcançam os planos de saúde, tendo 

em vista a sua íntima afinidade com a lógica dos contratos de seguro, notadamente por conta do compo-

nente atuarial
252

. 

Convertido o exame da cautelar em pronunciamento de mérito, o Plenário, por maioria, julgou 

procedente pedido formulado em ação direta para declarar a inconstitucionalidade da Lei 8.811/2020 do 

estado do Rio de Janeiro. Vencidos os ministros Marco Aurélio, Edson Fachin e Rosa Weber. 

ADI 6441/RJ, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 14.5.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1017) 

Covid-19: medidas de combate à pandemia e vigência da Lei 13.979/2020 - ADI 6625 MC-Ref/DF 

 

Resumo: 

A prudência — amparada nos princípios da prevenção e da precaução — aconselha que 

continuem em vigor as medidas excepcionais previstas nos artigos 3° ao 3°-J da Lei n° 13.979/2020, 

dada a continuidade da situação de emergência na área da saúde pública.  

A Lei 13.979/2020, que “dispõe sobre medidas para enfrentamento da emergência de saúde pú-

blica de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019”, estabele-

ceu, em seu artigo 8°, que ela “vigorará enquanto estiver vigente o Decreto Legislativo n° 6, de 20 de 

março de 2020”
253

. 

Ocorre que a pandemia do coronavírus, longe de ter arrefecido o seu ímpeto, na verdade encon-

tra-se em franco recrudescimento, aparentando estar progredindo, inclusive em razão do surgimento de 

novas cepas do vírus, possivelmente mais contagiosas. A moléstia, portanto, segue infectando e matando 

pessoas, em ritmo acelerado, especialmente as mais idosas, acometidas por comorbidades ou fisicamente 

debilitadas.  

Dessa forma, é plausível considerar que a verdadeira intenção dos legisladores tenha sido a de 

manter as medidas profiláticas e terapêuticas extraordinárias, preconizadas no referido diploma normati-

vo, pelo tempo necessário à superação da fase mais crítica da pandemia, mesmo porque, à época de sua 

edição, não lhes era dado antever a surpreendente persistência e letalidade da doença. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, referendou a concessão parcial da medi-

da cautelar pleiteada para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 8° da Lei 13.979/2020, 

com a redação dada pela Lei 14.035/2020, a fim de excluir de seu âmbito de aplicação as medidas extra-

ordinárias previstas nos arts. 3°, 3°-A, 3°-B, 3°-C, 3°-D, 3°-E, 3°-F, 3°-G, 3°-H e 3°-J, inclusive dos res-

pectivos parágrafos, incisos e alíneas. Vencido o ministro Marco Aurélio. 

ADI 6625 MC-Ref/DF, relator Min. Ricardo Lewandowski, julgamento virtual finalizado em 6.3.2021 

(INF 1008) 

Covid-19: plano de imunização estadual e requisição administrativa da União de bens empenhados - 

ACO 3463 MC-Ref/SP 

 

                                                           
252 Precedente: ADI 4.701. 
253 Lei 13.979/2020: “Art. 8° Esta Lei vigorará enquanto estiver vigente o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março 

de 2020, observado o disposto no art. 4º-H desta Lei.” 
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http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=6573599
http://portal.stf.jus.br/assets/audio/1008/7.mp3
http://portal.stf.jus.br/assets/audio/1008/3.mp3
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Resumo: 

É incabível a requisição administrativa, pela União, de bens insumos contratados por uni-

dade federativa e destinados à execução do plano local de imunização, cujos pagamentos já foram 

empenhados. 

A requisição administrativa não pode se voltar contra bem ou serviço de outro ente federativo, de 

maneira a que haja indevida interferência na autonomia de um sobre outro. 

Com efeito, na linha da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
254

, ressalvadas as situações 

fundadas no estado de defesa e no estado de sítio [Constituição Federal (CF), arts. 136, § 1º, II; 139, 

VII)
255

], os bens integrantes do patrimônio público estadual e municipal acham-se excluídos do alcance 

do poder que a Lei Magna outorgou à União (CF, art. 5º, XXV)
 256

. 

Além disso, a competência da União, por meio do Ministério da Saúde, de coordenar o Programa 

Nacional de Imunização (PNI) e de definir as vacinas integrantes do calendário nacional de imunizações 

não exclui a competência dos estados, do Distrito Federal e dos municípios para adaptá-los às peculiari-

dades locais, no típico exercício da competência comum de que dispõem para cuidar da saúde e assistên-

cia pública (CF, art. 23, II)
257

. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, referendou medida cautelar conce-

dida em ação cível originária para impedir que a União requisite insumos contratados pelo estado de São 

Paulo, cujos pagamentos já foram empenhados, destinados à execução do plano estadual de imunização. 

Por sua vez, caso os materiais adquiridos pelo autor da presente demanda já tenham sido entregues, a 

União deverá devolvê-los, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de multa diária de R$ 

100.000,00 (cem mil reais). 

ACO 3463 MC-Ref/SP, relator Min. Ricardo Lewandowski, julgamento virtual finalizado em 8.3.2021 

(INF 1008) 

Covid-19: Rede de UTI’s e dever da União de prestar suporte técnico e apoio financeiro — ACO 

3473/DF, ACO 3474/SP, ACO 3475/DF, ACO 3478/PI, ACO 3483/DF 

 

Resumo: 

A União deve prestar suporte técnico e apoio financeiro para a expansão da rede de UTI’s 

nos estados durante o período de emergência sanitária. 

Nos termos do art. 21, XVIII, da Constituição Federal (CF)
258

, compete à União planejar e pro-

mover a defesa permanente contra as calamidades públicas
259

 e, em tema de saúde coletiva, impõe-se ao 

Governo federal “atuar como ente central no planejamento e coordenação de ações integradas (...), em 

especial de segurança sanitária e epidemiológica no enfrentamento à pandemia da COVID-19, inclusive 

no tocante ao financiamento e apoio logístico aos órgãos regionais e locais de saúde pública”
260

. 

                                                           
254 Precedentes: ADI 6.362; MS 25.295; ACO 3.393 MC-Ref. 
255 CF: “Art. 136. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacio-

nal, decretar estado de defesa para preservar ou prontamente restabelecer, em locais restritos e determinados, a ordem 

pública ou a paz social ameaçadas por grave e iminente instabilidade institucional ou atingidas por calamidades de 

grandes proporções na natureza. § 1º O decreto que instituir o estado de defesa determinará o tempo de sua duração, 

especificará as áreas a serem abrangidas e indicará, nos termos e limites da lei, as medidas coercitivas a vigorarem, 

dentre as seguintes (...) II - ocupação e uso temporário de bens e serviços públicos, na hipótese de calamidade públi-

ca, respondendo a União pelos danos e custos decorrentes. (...) Art. 139. Na vigência do estado de sítio decretado 

com fundamento no art. 137, I, só poderão ser tomadas contra as pessoas as seguintes medidas: (...) VII - requisição 

de bens.” 
256 CF: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à proprieda-

de, nos termos seguintes: (...) XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;” 
257 CF: “Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: (...) II - cuidar 

da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência;” 
258 CF: “Art. 21. Compete à União: (...) XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades 

públicas, especialmente as secas e as inundações;” 
259 Precedentes: ADPF 756, ADI 6586, ADI 6587 e ADPF 709-MC. 
260 Precedente: ADPF 672. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6082343
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1008.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6107487
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6107487
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6108715
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6113827
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6121682
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6126281
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754607621
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=489874
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753201798
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6035593
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6033038
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6034076
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5952986
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5885755
https://drive.google.com/file/d/1fBcexExw-e7Xt0CzkH1WcXq2TCrakiD5/view?usp=sharing
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Esse dever da União de repassar aos entes subnacionais sua quota federal de abertura e manuten-

ção dos leitos de UTI-Covid, enquanto programa excepcional próprio, decorre precisamente da posição 

central que deve exercer durante estado de emergência sanitária, o qual não se confunde com o repasse de 

verbas federais para ações universais de saúde nos estados e municípios
261

. 

Com base nesse entendimento, o Plenário julgou extintas, em parte e sem resolução de mérito, as 

ações cíveis originárias, e, na parte remanescente, julgou procedentes os pedidos formulados. O ministro 

Nunes Marques acompanhou a relatora com ressalvas.  

ACO 3473/DF, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 10.11.2021 (quarta-feira), às 

23:59 (INF 1037) 

ACO 3474/SP, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 10.11.2021 (quarta-feira), às 

23:59 (INF 1037) 

ACO 3475/DF, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 10.11.2021 (quarta-feira), às 

23:59  (INF 1037) 

ACO 3478/PI, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 10.11.2021 (quarta-feira), às 

23:59 (INF 1037) 

ACO 3483/DF, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 10.11.2021 (quarta-feira), às 

23:59 (INF 1037) 

Invasão de Terras Indígenas: intervenção da União e Covid-19 - ADPF 709 TPI-Ref/DF  

Resumo: 

Cabível o deferimento de tutela provisória incidental em arguição de descumprimento de 

preceito fundamental para adoção de todas as providências indispensáveis para assegurar a vida, a 

saúde e a segurança de povos indígenas vítimas de ilícitos e problemas de saúde decorrentes da 

presença de invasores de suas terras, em situação agravada pelo curso da pandemia ocasionada 

pelo novo coronavírus (Covid-19). 

No caso concreto, a verossimilhança do direito alegado e o perigo na demora estão configurados, 

devendo incidir os princípios da precaução e da prevenção, conforme jurisprudência consolidada do Su-

premo Tribunal Federal
262

. Isso porque suficientemente demonstrados indícios de conflitos violentos e 

ameaças por invasores das Terras Indígenas (TIs) Yanomami e Munduruku, os quais, ali presentes para 

praticar atividades ilegais de mineração e extração de madeira, promovem desmatamento e contribuem 

com problemas de saúde dessas comunidades que, já debilitadas por quadros de desnutrição e anemia, são 

contaminadas pelo mercúrio usado no garimpo, e, no curso da pandemia, ficam, ainda, sujeitas ao contá-

gio pelo Covid-19 e por outras doenças levadas pelos invasores.  

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, ratificou cautelar deferida em ação 

de descumprimento de preceito fundamental, para determinar à União a adoção imediata de todas as me-

didas necessárias à proteção da vida, da saúde e da segurança das populações indígenas que habitam as 

TIs Yanomami e Munduruku, diante da ameaça de ataques violentos e da presença de invasores, devendo 

destacar todo o efetivo necessário a esse propósito e permanecer no local enquanto presente o risco. 

Quanto à sistemática da intervenção da União nessas terras determinou-se, ainda, que: “(i) está vedada à 

União a atribuição de qualquer publicidade às suas ações, devendo abster-se de divulgar datas e outros 

elementos, que, ainda que genéricos, possam comprometer o sigilo da operação, de modo assegurar sua 

efetividade; (ii) eventuais providências que demandem a atuação deste Juízo quanto a tais ações deverão 

ser processadas nos autos sigilosos em que tramita o Plano Sete Terras Indígenas; (iii) a União deverá 

entrar em contato com o representante da PGR, conforme orientado nos aludidos autos, para acompanha-

mento da operação, assegurada a cadeia de custódia da informação; (iv) a União deverá apresentar relató-

rio sobre a situação das aludidas TIs e sobre a operação realizada, tal como ali determinado; (v) de forma 

a evitar a reiteração do ilícito, está desde logo autorizado pelo Juízo que as medidas de intervenção sejam 

acompanhadas da destruição ou inutilização dos produtos, subprodutos e instrumentos da infração, inclu-

                                                           
261 CF: “Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constitu-

em um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: (...) § 1º. O sistema único de saúde será 

financiado, nos termos do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Dis-

trito Federal e dos Municípios, além de outras fontes.” 
262 Precedentes: ADI 5.592; ADI 4.066; RE 627.189. 
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http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6113827
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http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1037.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6121682
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6121682
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1037.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6126281
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6126281
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1037.pdf
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752184165
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=14452232
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=12672680
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sive dos equipamentos nela utilizados, pelos fiscais ambientais, no local do flagrante, sem necessidade de 

autorização de autoridade administrativa hierarquicamente superior, providência cautelar amparada pelos 

arts. 25 e 72, V, da Lei 9.605/1998 e pelos arts. 101, I, e 111 do Decreto 6.514/2008. Nesse sentido, a 

Polícia Federal deverá dar ciência desta decisão aos servidores que participarem da operação para que 

destruam os equipamentos.”. 

ADPF 709 TPI-Ref/DF, relator Min. Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 18.6.2021 (sexta-

feira), às 23:59  (INF 1022) 

Produção e venda de medicamentos anorexígenos - ADI 5779/DF 

  

Resumo: 

É incompatível com a Constituição Federal (CF) ato normativo que, ao dispor sobre a co-

mercialização de medicamentos anorexígenos, dispense o respectivo registro sanitário e as demais 

ações de vigilância sanitária. 

A liberação da produção e comercialização de qualquer substância que afete a saúde humana de-

ve ser acompanhada de medidas necessárias para garantir a proteção suficiente do direito à saúde. As 

competências desempenhadas pela Anvisa decorrem do próprio texto constitucional e visam assegurar a 

efetividade do direito à saúde. Ademais, a atividade estatal de controle de medicamento é indispensável 

para a proteção do mencionado direito fundamental
263

. 

Embora não seja, em tese, obstado ao Poder Legislativo regulamentar a comercialização de de-

terminada substância destinada à saúde humana, é preciso que, sob pena de ofensa à proibição de retro-

cesso, haja minudente regulamentação, indicando, por exemplo, formas de apresentação do produto, dis-

posições relativas a sua validade e condições de armazenamento, dosagem máxima a ser administrada, 

entre outras.  

Nesse sentido, o ato impugnado, ao deixar de dispor sobre as mesmas garantias de segurança por 

quais passam os demais produtos destinados à saúde humana, padece de inconstitucionalidade material, 

ante a proteção insuficiente do direito à saúde. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou procedente ação direta, declaran-

do a inconstitucionalidade da Lei 13.454/2017, que autoriza a produção, venda e consumo, sob prescrição 

médica no modelo B2, dos remédios para emagrecer sibutramina, anfepramona, femproporex e mazindol, 

nos termos do voto do ministro Edson Fachin. 

ADI 5779/DF, relator Min. Nunes Marques, redator do acórdão Min. Edson Fachin, julgamento em 

14.10.2021 (INF 1034) 

 

 

 

Serviços prestados por hospital particular e ressarcimento - RE 666094/DF (Tema 1033 RG)  

 

Tese fixada: 

“O ressarcimento de serviços de saúde prestados por unidade privada em favor de paciente 

do Sistema Único de Saúde, em cumprimento de ordem judicial, deve utilizar como critério o mes-

                                                           
263 Precedente: ARE 639.337. 
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mo que é adotado para o ressarcimento do Sistema Único de Saúde por serviços prestados a benefi-

ciários de planos de saúde.” 

Resumo: 

A tabela da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) deve servir de parâmetro para 

o pagamento dos serviços de saúde prestados por hospital particular, em cumprimento de ordem 

judicial, em favor de paciente do SUS. 

A tomada forçada de serviço de unidade privada de saúde se revela uma espécie de requisição 

judicial, ordenada pelo Estado-Juiz, em razão de falha concreta da política de saúde e da existência de 

perigo iminente à saúde do paciente. A imposição de uma obrigação de fazer restritiva de atividade priva-

da resulta no dever de indenizar o proprietário
264

. 

O ressarcimento pela requisição de serviços deve ser pautado por critérios que conciliem: o de-

ver social imposto às prestadoras privadas para promoção do direito à saúde; a relevância pública da ati-

vidade; a existência de livre iniciativa para assistência à saúde; e a própria preservação da empresa. 

Nesse aspecto, a Lei 9.656/1998 (Lei dos Planos de Saúde) e a Lei 9.961/2000 atribuem à ANS o 

encargo de fixar valores de referência para o ressarcimento do SUS por serviços prestados em favor de 

beneficiários de planos de saúde
265

 e esse é um critério razoável para compensar o ente privado. 

Nada impede, no entanto, que o legislador estabeleça outros parâmetros para a apuração do valor 

indenizatório, que, em seu entendimento, devem observar a realidade do segmento, sem deixar de atender 

ao interesse público que permeia a atividade de prestação de serviços de saúde. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, ao apreciar o Tema 1033 da reper-

cussão geral, deu parcial provimento a recurso extraordinário. 

RE 666094/DF, relator Min. Roberto Barroso, julgamento em 30.9.2021 (INF 

1032) 

 

Vacinação compulsória de crianças e adolescentes e liberdade de consciência e crença dos pais - ARE 
1267879/SP (Tema 1103 RG) 

  

ODS 3 

Tese fixada: 

“É constitucional a obrigatoriedade de imunização por meio de vacina que, registrada em 

órgão de vigilância sanitária, (i) tenha sido incluída no Programa Nacional de Imunizações ou (ii) 

tenha sua aplicação obrigatória determinada em lei ou (iii) seja objeto de determinação da União, 

estado, Distrito Federal ou município, com base em consenso médico-científico. Em tais casos, não 

se caracteriza violação à liberdade de consciência e de convicção filosófica dos pais ou responsáveis, 

nem tampouco ao poder familiar”. 

Resumo: 

É ilegítima a recusa dos pais à vacinação compulsória de filho menor por motivo de convic-

ção filosófica. 

                                                           
264 CF: Art. 5º. (...) XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 

particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;” 
265 Lei 9.656/2000: “Art. 32. Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 

1º desta Lei, de acordo com normas a serem definidas pela ANS, os serviços de atendimento à saúde previstos nos 

respectivos contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, 

conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. (...) § 8º Os valores a serem ressarcidos 

não serão inferiores aos praticados pelo SUS e nem superiores aos praticados pelas operadoras de produtos de que 

tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei.” 

http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4178086&numeroProcesso=666094&classeProcesso=RE&numeroTema=1033
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4178086
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1032.pdf
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1032.pdf
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5168065&numeroProcesso=1040229&classeProcesso=RE&numeroTema=1103
http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/5ffdeab723c21a4163d64dc2/6b3e72eb0e5c0ba9bd75e911ba6d5e73/ARE_1267879.mp3
https://youtu.be/3e0PaDDdyRU?t=1204
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O direito à liberdade de consciência e de crença é objeto de especial proteção pelo texto consti-

tucional (CF, art. 5º, VI e VIII)
266

, que destaca o pluralismo como um dos valores essenciais do Estado 

brasileiro (CF, art. 1º, V)
267

. Todavia, em certas hipóteses, a liberdade de crença e de convicção filosófica 

precisa ser ponderada com outros direitos, entre os quais a vida e a saúde.  

A obrigatoriedade de tomar vacinas testadas, aprovadas e registradas pelas autoridades compe-

tentes é uma dessas situações. No caso em que estiverem em jogo direitos fundamentais de terceiros ou de 

toda a coletividade, a decisão do indivíduo de se submeter ou não a uma medida sanitária não produz 

efeitos apenas sobre a sua esfera jurídica, mas também sobre a de outras pessoas, que não necessariamen-

te compartilham das mesmas ideias.  

A obrigatoriedade da vacinação está prevista em alguns diplomas legais vigentes de longa data, 

como a Lei 6.259/1975 (Programa Nacional de Imunizações), a Lei 6.437/1977 (relativa às infrações à 

legislação sanitária federal) e a Lei 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). Tal previsão ja-

mais foi reputada inconstitucional. Mais recentemente, a Lei 13.979/2020 (referente às medidas de en-

frentamento da pandemia da Covid-19), de iniciativa do Poder Executivo, instituiu comando na mesma 

linha. 

Ademais, diversos fundamentos justificam a legitimidade do caráter compulsório de vacinas 

quando existentes consenso científico e registro nos órgãos de vigilância sanitária, entre os quais: a) o 

Estado pode, em situações excepcionais, proteger as pessoas mesmo contra a sua vontade (dignidade 

como valor comunitário); b) a vacinação é importante para a proteção de toda a sociedade, não sendo 

legítimas escolhas individuais que afetem gravemente direitos de terceiros (necessidade de imunização 

coletiva); e c) o poder familiar não autoriza que os pais, invocando convicção filosófica, coloquem em 

risco a saúde dos filhos (melhor interesse da criança). 

No caso, trata-se de recurso extraordinário contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo (TJSP), que determinou que pais veganos submetessem o filho menor às vacinações qualifica-

das como obrigatórias pelo Ministério da Saúde, a despeito de suas convicções filosóficas. 

Com o entendimento acima exposto, o Plenário, por unanimidade, apreciando o Tema 1.103 da 

repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário.  

ARE 1267879/SP, relator Min. Roberto Barroso, julgamento em 16 e 17.12.2020 (INF 1003) 

4.9 DIREITO DE REUNIÃO 

Liberdade de reunião e prévio aviso à autoridade competente - RE 806339/SE (Tema 855 RG) 

  

ODS 11 e 16 

Tese fixada: 

“A exigência constitucional de aviso prévio relativamente ao direito de reunião é satisfeita 

com a veiculação de informação que permita ao poder público zelar para que seu exercício se dê de 

forma pacífica ou para que não frustre outra reunião no mesmo local”. 

Resumo: 

A interpretação, segundo a qual é ilegal a reunião se não precedida de notificação, afronta 

o direito previsto no art. 5º, XVI, da Constituição Federal (CF)
268

. 

                                                           
266 CF: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à proprieda-

de, nos termos seguintes: (...) VI – é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exer-

cício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias; (...) VIII – 

ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as 

invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;” 
267 CF: “Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do 

Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: (...) V – o pluralismo 

político.” 
268 CF: Art. 5º “Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à proprieda-

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5909870&numeroProcesso=1267879&classeProcesso=ARE&numeroTema=1103
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Deve-se afastar, de plano, qualquer interpretação que condicione a exigência de “prévio aviso” à 

realização de uma manifestação. Em outros termos, a exigência constitucional de prévia notificação não 

pode se confundir com a necessidade de autorização prévia. Não é possível interpretar a exigência consti-

tucional como uma condicionante ao exercício do direito. 

Nesses termos, o único sentido possível para a exigência de aviso prévio é precisamente o de 

permitir que o poder público zele para que o exercício do direito se dê de forma pacífica e que não frustre 

outra reunião no mesmo local. Para tanto, basta que a notificação seja efetiva, isto é, que permita ao poder 

público realizar a segurança da manifestação ou reunião. 

Deve-se reconhecer que tal interpretação exige das autoridades públicas uma postura ativa, afi-

nal, manifestações espontâneas não estão proibidas nem pelo texto constitucional, nem pelos tratados de 

direitos humanos. Assim, a inexistência de notificação não torna ipso facto ilegal a reunião.  

De igual modo, não se depreende do texto constitucional qualquer exigência relativamente à or-

ganização. A liberdade de expressão e reunião pode, com efeito, assumir feição plural e igualitária, não 

sendo possível estabelecer, como regra, uma organização prévia. Assim, não há como exigir-se que a 

notificação seja pessoal ou de algum modo registrada, porque implica reconhecer como necessária uma 

organização que a própria Constituição não impôs. 

No caso, trata-se de recurso extraordinário em que se discute o alcance da regra prevista no art. 

5º, XVI, da CF, notadamente da exigência de aviso prévio à autoridade competente como pressuposto 

para o legítimo exercício da liberdade de reunião. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgando o Tema 855 RG, deu provimen-

to ao recurso extraordinário.  

RE 806339/SE, relator Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Edson Fachin, julgamento virtual 

finalizado em 14.12.2020 (INF 1003) 

4.10 DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Acesso à jurisdição e serviço municipal de prestação de assistência jurídica - ADPF 279/SP  

 

Resumo: 

Municípios podem instituir a prestação de assistência jurídica à população de baixa renda. 

A prestação desse serviço público para auxílio da população economicamente vulnerável não vi-

sa substituir a atividade prestada pela Defensoria Pública. O serviço municipal atua de forma simultânea. 

Trata-se de mais um espaço para garantia de acesso à jurisdição [Constituição Federal (CF), art. 5º, 

LXXIV]
269

. 

Os municípios detêm competência para legislar sobre assuntos de interesse local, decorrência do 

poder de autogoverno e de autoadministração. Assim, cabe à administração municipal estar atenta às 

necessidades da população, organizando e prestando os serviços públicos de interesse local (CF, art. 30, I, 

II e V)
270

. 

                                                                                                                                                                          
de, nos termos seguintes: (...) XVI – todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o mesmo 

local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;” 
269 CF: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à proprieda-

de, nos termos seguintes: (...) LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;” 
270 CF: “Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local; II - suplementar a legislação 

federal e a estadual no que couber; (...) V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, 

os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;” 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=&numeroTemaFinal=&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=RE&numeroProcesso=806339&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4555912
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4555912
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1003.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4425193
https://drive.google.com/file/d/1OBNiChh69s5ftA0OjKRwVbXQanGgvfx-/view?usp=sharing
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Além disso, a competência material para o combate às causas e ao controle das condições dos 

vulneráveis em razão da pobreza e para a assistência aos desfavorecidos é comum a todos os entes fede-

rados (CF, art. 23, X)
271

.  

Com base nesses fundamentos, o Plenário, por maioria, julgou improcedente a arguição de des-

cumprimento de preceito fundamental. Vencido o ministro Nunes Marques.  

ADPF 279/SP, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento em 3.11.2021 (INF 1036) 

 

 

Contrato de parceria entre salão de beleza e profissionais do ramo da estética - ADI 5625/DF  

 

Tese fixada: 

“1) É constitucional a celebração de contrato civil de parceria entre salões de beleza e pro-

fissionais do setor, nos termos da Lei 13.352, de 27 de outubro de 2016;  

2) É nulo o contrato civil de parceria referido, quando utilizado para dissimular relação de 

emprego de fato existente, a ser reconhecida sempre que se fizerem presentes seus elementos carac-

terizadores.” 

Resumo: 

É admissível a celebração de “contrato de parceria” entre salões de beleza e profissionais 

do setor, desde que não haja a intenção de burlar normas trabalhistas. 

A Lei 13.352/2016, conhecida como Lei do Salão-Parceiro, consagrou, formalmente, o contrato 

de parceria entre salão de beleza e profissionais do ramo da estética, bem como permitiu que os trabalha-

dores envolvidos saíssem da informalidade. 

A norma impugnada previu situação de igualdade contratual com elevação do patamar dos traba-

lhadores do segmento da beleza de forma isonômica e paritária. Ademais, permitiu remuneração mais 

vantajosa que o salário previamente fixado, além de reconhecer alta dignificação profissional. Não carac-

terizada, portanto, qualquer violação dos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e da 

valorização do trabalho. 

Os contratos de parceria que dissimulem vínculos empregatícios serão nulos à luz do princípio 

da primazia da realidade, consagrado no art. 9º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)
272

. Nessas 

situações, o vínculo empregatício será reconhecido in concreto pelas autoridades públicas, com todas as 

consequências legais daí resultantes. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou improcedente ação direta, decla-

rando a constitucionalidade da Lei 13.352/2016. Vencidos os ministros Edson Fachin (relator) e Rosa 

Weber. 

ADI 5625/DF, relator Min Edson Fachin, redator do acórdão Min. Nunes Marques, julgamento em 27 e 

28.10.2021 (INF 1036) 

 

 

                                                           
271 CF: “Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: (...) X - comba-

ter as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;” 
272 CLT: “Art. 9º - Serão nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a 

aplicação dos preceitos contidos na presente Consolidação.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4425193
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1036.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5094239
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5094239
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5094239
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1036.pdf
https://youtu.be/JwNwkRve9OU?t=181
https://www.youtube.com/watch?v=bokXYg-9s9g
https://drive.google.com/file/d/1nB68K03qlBWN1ufZh0VHO8i0ztq4Ub6s/view?usp=sharing
https://www.youtube.com/watch?v=H_1wN_qkYzI&list=PLippyY19Z47vd8uJoNQxWA8Y6KCxUSIZc&index=3
https://www.youtube.com/watch?v=GHDKguLVhU8&list=PLippyY19Z47tt9hV1gcXPg1jwbXVOZRNH&index=4
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Covid-19: medidas de contenção à transmissão do novo coronavírus e proibição temporária de ativida-

des religiosas em ambiente presencial - ADPF 811/SP 

  

Resumo: 

É compatível com a Constituição Federal a imposição de restrições à realização de cultos, 

missas e demais atividades religiosas presenciais de caráter coletivo como medida de contenção do 

avanço da pandemia da Covid-19. 

A liberdade de crença e de culto, usualmente caracterizada apenas pela fórmula genérica “liber-

dade religiosa”, constitui uma das primeiras garantias individuais albergadas pelas declarações de direitos 

do século XVIII que alcançaram a condição de direito humano e fundamental. 

A liberdade de realização de cultos coletivos, no entanto, não é absoluta. A Constituição Federal 

(CF), ao estabelecer inequívoca reserva de lei ao exercício dos cultos religiosos, permite a restrição ao 

direito à liberdade religiosa em sua “dimensão externa”, que compreende a liberdade de crença, a liberda-

de de aderir a alguma religião e a liberdade de exercício do culto respectivo. A lei deve proteger os tem-

plos e não deve interferir nas liturgias, a não ser que assim o imponha algum valor constitucional concor-

rente de maior peso. 

Sob o prisma da constitucionalidade formal, a imposição de restrições à realização de cultos reli-

giosos por meio de decretos municipais e estaduais está em conformidade com decisões recentes do STF 

sobre a temática, dentre as quais destaca-se a ADI 6341, na qual assentou-se que todos os entes federados 

possuem competência para legislar e adotar medidas sanitárias voltadas ao enfrentamento da emergência 

de saúde pública. Nesse sentido, o STF reafirmou o dever que todos os entes políticos têm na promoção 

da saúde pública e, coerente ao federalismo cooperativo adotado na CF, assentou a competência dos esta-

dos e dos municípios, ao lado da União, na adoção de medidas sanitárias direcionadas ao enfrentamento 

da pandemia. 

Sob o aspecto material, a medida sanitária em análise mostra-se adequada, necessária e proporci-

onal, bem como em consonância com as diretrizes científicas propostas pela Organização Mundial da 

Saúde.  

Ademais, é possível afirmar que há um razoável consenso na comunidade científica no sentido 

de que os riscos de contaminação decorrentes de atividades religiosas coletivas são superiores aos riscos 

de outras atividades econômicas, mesmo aquelas realizadas em ambientes fechados. Essa noção geral — 

sobre o elevado risco de contaminação das atividades religiosas coletivas presenciais — foi complemen-

tada por um exame de fatos e prognoses subjacente à edição do decreto estadual impugnado. As medidas 

restritivas, dessa forma, foram resultantes de análises técnicas relativas ao risco ambiental de contágio 

pela Covid-19 conforme o setor econômico e social, bem como de acordo com a necessidade de preservar 

a capacidade de atendimento da rede de serviço de saúde pública. 

Observa-se, por fim, que, no caso, o art. 2º da norma impugnada não se limitou a restringir as 

atividades religiosas coletivas (inciso II), mas também restringiu outras atividades econômicas altamente 

essenciais, tais como o “atendimento presencial ao público, inclusive mediante retirada ou ‘pegue e leve’, 

em bares, restaurantes, ‘shopping centers’, galerias e estabelecimentos congêneres e comércio varejista de 

materiais de construção, permitidos tão somente os serviços de entrega (‘delivery’) e ‘drive-thru’ (inciso 

I)” e ainda “reunião, concentração ou permanência de pessoas nos espaços públicos, em especial, nas 

praias e parques”. 

Trata-se de arguição de descumprimento de preceito fundamental ajuizada contra o Decreto 

65.563/2021 do estado de São Paulo que limitou a realização de cultos, missas e demais atividades religi-

osas de caráter coletivo, durante o período de agravamento da pandemia da Covid-19.  

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, converteu o julgamento de medida caute-

lar em julgamento definitivo de mérito e julgou improcedente o pedido formulado na ação. Vencidos os 

ministros Nunes Marques e Dias Toffoli, que julgaram o pedido procedente. 

ADPF 811/SP, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento em 8.4.2021 (INF 1012) 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5880765
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6136541
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1012.pdf
https://www.youtube.com/watch?v=0YcFnI-tXWI&list=PLippyY19Z47vd8uJoNQxWA8Y6KCxUSIZc&index=4
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/6074c03a53063c77e1bcece7/77808130b29f897a03a5c8832e80f144/ADPF_811.mp3
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Covid-19: plano nacional de imunização e acesso à vacina - ADPF 770 MC-Ref/DF e ACO 3451 MC-

Ref/MA 

 

ODS 3 

Resumo: 

Os estados, o Distrito Federal e os municípios, no caso de descumprimento do Plano Nacio-

nal de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19 ou na hipótese de cobertura imunológica 

intempestiva e insuficiente, poderão dispensar às respectivas populações (a) vacinas das quais dis-

ponham, previamente aprovadas pela Anvisa; e (b) no caso não expedição da autorização compe-

tente, no prazo de 72 horas, vacinas registradas por pelo menos uma das autoridades sanitárias 

estrangeiras e liberadas para distribuição comercial nos respectivos países, bem como quaisquer 

outras que vierem a ser aprovadas, em caráter emergencial. 

A Constituição Federal (CF) outorgou a todos os entes federados a competência comum de cui-

dar da saúde, compreendida nela a adoção de quaisquer medidas que se mostrem necessárias para salvar 

vidas e garantir a higidez física das pessoas ameaçadas ou acometidas pelo novo coronavírus (Covid-19). 

Nisso, inclui-se a disponibilização, por parte dos governos estaduais, distrital e municipais, de imunizan-

tes diversos daqueles ofertados pela União, desde que aprovados pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - Anvisa, caso aqueles se mostrem insuficientes ou sejam ofertados a destempo. No âmbito 

dessa autonomia, insere-se, inclusive, a importação e distribuição, em caráter excepcional e temporário, 

por autoridades dos estados, Distrito Federal e municípios, de “quaisquer materiais, medicamentos e in-

sumos da área de saúde sujeitos à vigilância sanitária sem registro na Anvisa considerados essenciais para 

auxiliar no combate à pandemia do coronavírus”, observadas as condições do art. 3º, VIII, a, e § 7º-A, da 

Lei 13.979/2020, alterada pela Lei 14.006/2020
273

. 

Isso porque a defesa da saúde incumbe não apenas à União, mas também a qualquer das unida-

des federadas, seja por meio da edição de normas legais, respeitadas as suas competências, seja mediante 

a realização de ações administrativas, sem que, como regra, dependam da autorização de outros níveis 

governamentais para levá-las a efeito, cumprindo-lhes, apenas, consultar o interesse público que têm a 

obrigação de preservar. 

Dessa forma, não obstante constitua incumbência do Ministério da Saúde coordenar o Programa 

Nacional de Imunizações - PNI e definir as vacinas integrantes do calendário nacional de imunizações 

(Lei 6.259/1975), tal atribuição não exclui a competência dos estados, do Distrito Federal e dos municí-

pios para adaptá-los às peculiaridades locais, no típico exercício da competência comum de que dispõem 

para “cuidar da saúde e assistência pública” (CF, art. 23, II). Embora o ideal, em se tratando de uma mo-

léstia que atinge o País por inteiro, seja a inclusão de todas as vacinas seguras e eficazes no PNI, de ma-

neira a imunizar uniforme e tempestivamente toda a população, o certo é que, nos diversos precedentes 

relativos à pandemia causada pela Covid-19, o Supremo Tribunal Federal (STF) tem ressaltado a possibi-

                                                           
273 Lei 13.979/2020: “Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional de que 

trata esta Lei, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, entre outras, as seguintes medidas: (...) 

VIII – autorização excepcional e temporária para a importação e distribuição de quaisquer materiais, medicamentos, 

equipamentos e insumos da área de saúde sujeitos à vigilância sanitária sem registro na Anvisa considerados essenci-

ais para auxiliar no combate à pandemia do coronavírus, desde que: a) registrados por pelo menos 1 (uma) das se-

guintes autoridades sanitárias estrangeiras e autorizados à distribuição comercial em seus respectivos países: 1. Food 

and Drug Administration (FDA); 2. European Medicines Agency (EMA); 3. Pharmaceuticals and Medical Devices 

Agency (PMDA); 4. National Medical Products Administration (NMPA); b) previstos em ato do Ministério da Saúde. 

(...) § 7º-A. A autorização de que trata o inciso VIII do caput deste artigo deverá ser concedida pela Anvisa em até 72 

(setenta e duas) horas após a submissão do pedido à Agência, dispensada a autorização de qualquer outro órgão da 

administração pública direta ou indireta para os produtos que especifica, sendo concedida automaticamente caso 

esgotado o prazo sem manifestação.” 

http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60364d6a7f4e9f3c2e29e6b7/498c381e87146deebc2ddd9b78e1406d/ADPF_770_MC-Ref_e_ACO_3451_MC-Ref.mp3
https://www.youtube.com/watch?v=QGyf6PccjbU
https://www.youtube.com/watch?v=fsCd7BGr-VM
https://www.youtube.com/watch?v=9Mle0CH-mYw
https://www.youtube.com/watch?v=LHNcqmpRhrI
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lidade de atuação conjunta das autoridades estaduais e locais para o enfrentamento dessa emergência de 

saúde pública, em particular para suprir lacunas ou omissões do governo central
274

. 

Ademais, a própria Lei 13.979/2020, nos precitados dispositivos, apresenta uma solução para a 

questão, ao assinalar que as “autoridades” — sem fazer qualquer distinção entre os diversos níveis políti-

co-administrativos da federação — poderão lançar mão do uso de medicamentos e insumos na área de 

saúde sem registro na Anvisa.  

Por fim, a dispensação excepcional de medicamentos sem registro na Anvisa, em caso de mora 

irrazoável na sua atuação, também já foi apreciada e admitida pelo STF
275

. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, referendou medida cautelar conce-

dida em arguição de descumprimento de preceito fundamental ajuizada contra ações e omissões do Poder 

Público Federal, especialmente da Presidência da República e do Ministério da Saúde, consubstanciadas 

na mora em fornecer à população um plano definitivo nacional de imunização e o registro e acesso à 

vacina contra o novo coronavírus (Covid-19). Nessa mesma linha, o Tribunal referendou medida cautelar 

concedida em ação cível originária ajuizada pelo estado do Maranhão. 

ADPF 770 MC-Ref/DF, relator Min. Ricardo Lewandowski, julgamento virtual finalizado em 24.2.2021 

(INF 1006) 

ACO 3451 MC-Ref/MA, relator Min. Ricardo Lewandowski, julgamento virtual finalizado em 24.2.2021 

(INF 1006) 

Critérios de aprovação nas provas físicas para pessoas com deficiência e direito à adaptação razoável - 

ADI 6476/DF  

 

Tese fixada: 

“(i) É inconstitucional a interpretação que exclui o direito de candidatos com deficiência à 

adaptação razoável em provas físicas de concursos públicos; (ii) É inconstitucional a submissão 

genérica de candidatos com e sem deficiência aos mesmos critérios em provas físicas, sem a de-

monstração da sua necessidade para o exercício da função pública.” 

Resumo: 

A exclusão da previsão de adaptação das provas físicas para candidatos com deficiência vi-

ola o bloco de constitucionalidade composto pela Constituição Federal (CF) e pela Convenção In-

ternacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência – CDPD (Decreto Legislativo 186/2008), 

incorporada à ordem jurídica brasileira com o “status” de Emenda Constitucional (EC), na forma 

do art. 5º, § 3º, da CF
276

, 
277

 . 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente pedido formula-

do em ação direta de inconstitucionalidade, para fixar interpretação conforme a Constituição, no sentido 

de que: (i) o art. 3º, VI, do Decreto 9.508/2018
278

 estabelece uma faculdade em favor do candidato com 

deficiência, que pode fazer uso de suas próprias tecnologias assistivas e de adaptações adicionais, se as-

                                                           
274 Precedentes: ADI 6.341 MC-Ref; ADPF 672 MC-Ref; ADI 6.362. 
275 Precedente: RE 657.718. 
276 CF: “Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à proprieda-

de, nos termos seguintes: (...) § 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprova-

dos, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão 

equivalentes às emendas constitucionais.” 
277 Precedentes: RE 676.335 e ADI 5.760. 
278 Decreto 9.508/2018: “Art. 3º Para os fins do disposto neste Decreto, os editais dos concursos públicos e dos pro-

cessos seletivos de que trata a Lei nº 8.745, de 1993, indicarão: (...) IV - a exigência de apresentação pelo candidato 

com deficiência, no ato da inscrição, de comprovação da condição de deficiência nos termos do disposto no § 1º do 

art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, sem prejuízo da adoção de critérios adicionais previstos em edital;” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6068402
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1006.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6067919
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1006.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5880765
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5885755
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5886574
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4143144
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4211943
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5247635
https://drive.google.com/file/d/19aUrunU1CDBCGFWnzKJK-tWHLD885uL8/view?usp=sharing
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sim preferir; e (ii) o art. 4º, § 4º, do Decreto 9.508/2018
279

 — que estabelece que os critérios de aprovação 

nas provas físicas poderão ser os mesmos para candidatos com e sem deficiência — somente é aplicável 

às hipóteses em que essa exigência for indispensável ao exercício das funções próprias de um cargo pú-

blico específico.  

ADI 6476/DF, relator Min. Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 3.9.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1028) 

Direito ao esquecimento - RE 1010606/RJ (Tema 786 RG) 

  

Tese fixada: 

“É incompatível com a Constituição a ideia de um direito ao esquecimento, assim entendi-

do como o poder de obstar, em razão da passagem do tempo, a divulgação de fatos ou dados verídi-

cos e licitamente obtidos e publicados em meios de comunicação social analógicos ou digitais. Even-

tuais excessos ou abusos no exercício da liberdade de expressão e de informação devem ser analisa-

dos caso a caso, a partir dos parâmetros constitucionais – especialmente os relativos à proteção da 

honra, da imagem, da privacidade e da personalidade em geral – e as expressas e específicas previ-

sões legais nos âmbitos penal e cível”. 

Resumo: 

O ordenamento jurídico brasileiro não consagra o denominado “direito ao esquecimento”, 

entendido como a pretensão apta a impedir a divulgação de fatos ou dados verídicos e licitamente 

obtidos, mas que, em razão da passagem do tempo, teriam se tornado descontextualizados ou desti-

tuídos de interesse público relevante. A previsão ou aplicação de um “direito ao esquecimento” 

afrontaria a liberdade de expressão. 

O “direito ao esquecimento” caracteriza restrição excessiva e peremptória às liberdades de ex-

pressão e de manifestação de pensamento e ao direito que todo cidadão tem de se manter informado a 

respeito de fatos relevantes da história social, bem como equivale a atribuir, de forma absoluta e em abs-

trato, maior peso aos direitos à imagem e à vida privada, em detrimento da liberdade de expressão, com-

preensão que não se compatibiliza com a ideia de unidade da Constituição. 

O ordenamento jurídico brasileiro está repleto de previsões constitucionais e legais voltadas à 

proteção da personalidade, com repertório jurídico suficiente a que esta norma fundamental se efetive em 

consagração à dignidade humana. Em todas essas situações legalmente definidas, é cabível a restrição, em 

alguma medida, à liberdade de expressão, sempre que afetados outros direitos fundamentais, mas não 

como decorrência de um pretenso e prévio direito de ver dissociados fatos ou dados por alegada descon-

textualização das informações em que inseridos, por força da passagem do tempo. 

A existência de um comando jurídico que eleja a passagem do tempo como restrição à divulga-

ção de informação verdadeira, licitamente obtida e com adequado tratamento dos dados nela inseridos, 

precisaria estar prevista, de modo pontual, em lei. 

Ademais, a ordem constitucional ampara a honra, a privacidade e os direitos da personalidade, 

bem como, oferece, pela via da responsabilização, proteção contra informações inverídicas, ilicitamente 

obtidas ou decorrentes do abuso no exercício da liberdade de expressão, com reflexos no âmbito penal e 

cível. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, ao apreciar o Tema 786 da repercussão geral, por 

maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e indeferiu o pedido de reparação de danos formula-

do contra a recorrida. Vencidos, parcialmente, os ministros Nunes Marques, Edson Fachin e Gilmar Men-

des. 

RE 1010606/RJ, relator Min. Dias Toffoli, julgamento finalizado em 11.2.2021 (INF 1005) 

                                                           
279 Decreto 9.508/2018: “Art. 4º Fica assegurada a adequação de critérios para a realização e a avaliação das provas 

de que trata o inciso III do art. 3º à deficiência do candidato, a ser efetivada por meio do acesso a tecnologias assisti-

vas e a adaptações razoáveis, observado o disposto no Anexo. (...) § 4º Os critérios de aprovação nas provas físicas 

para os candidatos com deficiência, inclusive durante o curso de formação, se houver, e no estágio probatório ou no 

período de experiência, poderão ser os mesmos critérios aplicados aos demais candidatos, conforme previsto no 

edital.”  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5949232
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5949232
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1028.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4623869&numeroProcesso=833248&classeProcesso=ARE&numeroTema=786
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4623869&numeroProcesso=833248&classeProcesso=ARE&numeroTema=786
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5091603
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1005.pdf
http://portal.stf.jus.br/assets/audio/1005/1.mp3
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“Estado de Coisas Inconstitucional” e sistema penitenciário brasileiro - HC 165704 Extn-trigésima 

nona/DF 

  

Resumo: 

Diante da permanência de “Estado de Coisas Inconstitucional” (ECI) no âmbito do sistema 

penitenciário brasileiro — caracterizado pela manutenção de altos níveis de encarceramento e da 

resistência ao cumprimento de decisões do STF —, faz-se necessária a adoção de medidas tendentes 

ao efetivo implemento de ordens judiciais, dentre as quais, a realização de audiências públicas. 

A audiência pública faz-se necessária diante da baixa quantidade de informações apresentadas 

pelos tribunais pátrios no que se refere ao cumprimento da ordem estabelecida neste habeas corpus — no 

sentido da substituição da prisão preventiva pela prisão domiciliar aos únicos responsáveis pelos cuidados 

de menor de 12 anos ou de pessoa com deficiência, desde que observados os requisitos do art. 318 do 

Código de Processo Penal e não praticados crimes mediante violência ou grave ameaça ou contra os pró-

prios filhos ou dependentes, bem como a outras pessoas presas, que não sejam a mãe ou o pai, se forem 

imprescindíveis aos cuidados especiais de pessoa menor de 6 anos ou com deficiência (Informativo STF 

996). Essa circunstância também vem ocorrendo em outros processos em que se verifica uma certa resis-

tência à implementação das ordens e da jurisprudência do STF em relação ao sistema de justiça criminal. 

Aliado a tais fatos, observa-se, ainda, que os níveis de superlotação carcerária continuam em pa-

tamares muito elevados, o que reforça a existência do ECI do sistema penitenciário nacional, com a viola-

ção massiva dos direitos fundamentais de um número significativo de pessoas. 

No caso, cuida-se de pedidos de extensão à ordem coletiva concedida em favor de todos os pre-

sos que tenham sob a sua única responsabilidade pessoas com deficiência e crianças, em face de decisões 

proferidas por juízos de varas criminais estaduais, pelos tribunais dos estados e do Distrito Federal, por 

juízos federais com competência criminal, pelos tribunais regionais federais e pelo Superior Tribunal de 

Justiça.  

Com base nesse entendimento, a Segunda Turma, por votação unânime, não conheceu dos pedi-

dos de extensão — com a determinação de exclusão dos pedidos e dos documentos anexados aos autos, 

mediante certidão, de modo a não causar tumulto processual —, nos termos do voto do relator, e delibe-

rou pela realização de audiência pública para acompanhamento e fiscalização do cumprimento da ordem 

coletiva à luz do contexto do ECI do sistema penitenciário brasileiro, sob condução do relator. 

HC 165704 Extn-trigésima nona/DF, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento em 13.4.2021 (INF 1013) 

 

Estrangeiro em condição de hipossuficiência e taxas de regularização migratória — RE 1018911/RR 

(Tema 988 RG) 

 

Tese: 

“É imune ao pagamento de taxas para registro da regularização migratória o estrangeiro 

que demonstre sua condição de hipossuficiente, nos termos da legislação de regência.” 

Resumo: 

O estrangeiro com residência permanente no Brasil, na condição de hipossuficiência, está 

dispensado do pagamento de taxas cobradas para o processo de regularização migratória. 

https://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo996.htm#Cuidado%20a%20menor%20e%20%C3%A0%20pessoa%20com%20defici%C3%AAncia%20e%20substitui%C3%A7%C3%A3o%20de%20pris%C3%A3o%20preventiva
https://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo996.htm#Cuidado%20a%20menor%20e%20%C3%A0%20pessoa%20com%20defici%C3%AAncia%20e%20substitui%C3%A7%C3%A3o%20de%20pris%C3%A3o%20preventiva
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5596542
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1013.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5115280
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5115280&numeroProcesso=1018911&classeProcesso=RE&numeroTema=988
https://www.youtube.com/watch?v=Zwh0QhJ0Clw
https://www.youtube.com/watch?v=8fAX_LOmRlk&t=46s
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/607d8481e97677427eacff0c/24ac3781a16c51818011df73a62b2d1c/HC_165704.mp3
https://drive.google.com/file/d/1PM0UnYpLVEJ1rANksZoqsInHgOlUfh0c/view?usp=sharing
https://youtu.be/-lcaPjmVnDQ?t=3270
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Isso porque, examinando-se as regras de imunidade do art. 5º, LXXVI e LXXVII, da Constitui-

ção Federal (CF)
280

, com olhos voltados para seus fundamentos, pode-se concluir que a regra se insere 

nos desdobramentos do exercício da própria cidadania. 

Ressoa inequívoco, portanto, que o estrangeiro residente no país ostenta condição subjetiva para 

fruição da imunidade constitucional, no que se mostram destoantes da Constituição as exigências legais e 

infralegais que não assegurem tal condição. 

Não se mostra condizente com a CF a exigência de taxas em face de sujeito passivo eviden-

temente hipossuficiente. 

Há espaço para a verificação da capacidade econômica do sujeito passivo em matéria de taxas. 

Esse exame, no entanto, reserva-se ao sentido negativo do princípio da capacidade contributiva, quando o 

primado da Justiça Fiscal não permite que se avance sobre o patrimônio do sujeito passivo comprovada-

mente hipossuficiente. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, ao apreciar o Tema 988 da repercussão geral, deu 

provimento ao recurso extraordinário. 

RE 1018911/RR, relator Min. Luiz Fux, julgamento virtual finalizado em 10.11.2021 (quarta-feira), às 

23:59 (INF 1037) 

Expulsão de estrangeiro com filho brasileiro - RHC 123891 AgR/DF  

 

Resumo: 

É inadmissível a expulsão de estrangeiro que possua filho brasileiro, dependente socioafeti-

vo ou econômico, mesmo que o crime ensejador da expulsão tenha ocorrido em momento anterior 

ao reconhecimento ou adoção do filho. 

Isso porque o Estado deve garantir a proteção especial à família e a proteção integral às crianças 

e aos adolescentes, sendo o convívio familiar uma das mais expressivas projeções dos direitos sociais. 

Ademais, a dependência econômica não é o único fator a impedir a expulsão de estrangeiros com 

filhos brasileiros. A dependência socioafetiva também constitui fato juridicamente relevante apto a obstar 

o processo expulsório. 

Nesse sentido, o art. 55, II, a, da Lei 13.445/2017
281

 expressamente prevê que “Não se procederá 

à expulsão quando o expulsando tiver filho brasileiro que esteja sob sua guarda ou dependência econômi-

ca ou socioafetiva ou tiver pessoa brasileira sob sua tutela”. Evidencia-se, portanto, que o próprio legisla-

dor infraconstitucional erigiu a socioafetividade à condição de causa impeditiva da expulsão. 

Com base nesse entendimento, a Primeira Turma, por maioria, negou provimento a agravo regi-

mental em habeas corpus. Vencido, em parte, o ministro Roberto Barroso. 

RHC 123891 AgR/DF, relatora Min. Rosa Weber, julgamento finalizado em 23.2.2021 (INF 1007) 

Fornecimento de dados à Agência Brasileira de Inteligência (ABIN) e controle judicial de legalidade - 

ADI 6529/DF  

 

Resumo: 

                                                           
280 CF: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à proprieda-

de, nos termos seguintes: (...)  LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: a) o registro 

civil de nascimento; b) a certidão de óbito; (...) LXXVII - são gratuitas as ações de "habeas-corpus" e "habeas data", 

e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.” 
281 Lei 13.445/2017: “Art. 55. Não se procederá à expulsão quando: (...) II - o expulsando: a) tiver filho brasileiro que 

esteja sob sua guarda ou dependência econômica ou socioafetiva ou tiver pessoa brasileira sob sua tutela;” 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5115280&numeroProcesso=1018911&classeProcesso=RE&numeroTema=988
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5115280
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5115280
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1037.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4622974
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1007.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5972837
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/603ff5015f3f3645cf8cdccb/9e0ab7794d9736de9c622e6e1b70d9f1/RHC_123891.mp3
https://drive.google.com/file/d/1KYueuwBpxVU23dpcXIlIKNe13_DwsiFl/view?usp=sharing
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Os órgãos componentes do Sistema Brasileiro de Inteligência somente podem fornecer da-

dos e conhecimentos específicos à ABIN quando comprovado o interesse público da medida.  

Os mecanismos legais de compartilhamento de dados e informações previstos no parágrafo único 

do art. 4º da Lei 9.883/1999
282

 são previstos para abrigar o interesse público. O compartilhamento de 

dados e de conhecimentos específicos que visem ao interesse privado do órgão ou de agente público não é 

juridicamente admitido, caracterizando-se desvio de finalidade e abuso de direito. 

O fornecimento de informações entre órgãos públicos para a defesa das instituições e dos inte-

resses nacionais é ato legítimo. É proibido, no entanto, que essas finalidades se tornem subterfúgios para 

atendimento ou benefício de interesses particulares ou pessoais.  

Toda e qualquer decisão de fornecimento desses dados deverá ser devida e formalmente 

motivada para eventual controle de legalidade pelo Poder Judiciário. 

Cabe destacar que a natureza da atividade de inteligência, que eventualmente se desenvolve em 

regime de sigilo ou de restrição de publicidade, não afasta a obrigação de motivação dos atos administra-

tivos. A motivação dessas solicitações mostra-se indispensável para que o Poder Judiciário, se provocado, 

realize o controle de legalidade, examinando sua conformidade aos princípios da proporcionalidade e da 

razoabilidade. 

Ademais, ainda que presentes o interesse público e a motivação, o ordenamento jurídico nacional 

prevê hipóteses em que se impõe a cláusula de reserva de jurisdição, ou seja, a necessidade de análise e 

autorização prévia do Poder Judiciário. Nessas hipóteses, tem-se, na CF, ser essencial a intervenção pré-

via do Estado-juiz, sem o que qualquer ação de autoridade estatal será ilegítima, ressalvada a situação de 

flagrante delito. 

Com base nesse entendimento, o Tribunal conheceu parcialmente da ação direta e deu interpreta-

ção conforme ao parágrafo único do art. 4º da Lei 9.883/1999 para estabelecer que: a) os órgãos compo-

nentes do Sistema Brasileiro de Inteligência somente podem fornecer dados e conhecimentos específicos 

à ABIN quando comprovado o interesse público da medida, afastada qualquer possibilidade de o forne-

cimento desses dados atender a interesses pessoais ou privados; b) toda e qualquer decisão de fornecimen-

to desses dados deverá ser devida e formalmente motivada para eventual controle de legalidade pelo Po-

der Judiciário; c) mesmo quando presente o interesse público, os dados referentes às comunicações tele-

fônicas ou dados sujeitos à reserva de jurisdição não podem ser compartilhados na forma do dispositivo, 

em razão daquela limitação, decorrente do respeito aos direitos fundamentais; d) nas hipóteses cabíveis de 

fornecimento de informações e dados à ABIN, são imprescindíveis procedimento formalmente instaurado 

e a existência de sistemas eletrônicos de segurança e registro de acesso, inclusive para efeito de responsa-

bilização em caso de eventual omissão, desvio ou abuso. 

ADI 6529/DF, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 8.10.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1033) 

HC coletivo e medidas para evitar a propagação da Covid-19 em estabelecimentos prisionais - HC 

188820 MC-Ref/DF 

 

ODS 3 

Jurisprudência Internacional 

Resumo: 

Diante da persistência do quadro pandêmico de emergência sanitária decorrente da Covid-

19 e presentes a plausibilidade jurídica do direito invocado, bem como o perigo de lesão irreparável 

                                                           
282 Lei 9.883/1999: “Art. 4o À ABIN, além do que lhe prescreve o artigo anterior, compete: (...) Parágrafo único. Os 

órgãos componentes do Sistema Brasileiro de Inteligência fornecerão à ABIN, nos termos e condições a serem apro-

vados mediante ato presidencial, para fins de integração, dados e conhecimentos específicos relacionados com a 

defesa das instituições e dos interesses nacionais.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5972837
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5972837
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1033.pdf
http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/jurisprudenciaInternacional/anexo/Pesquisa06COVID19sistemacarcerrio.pdf
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/6038e84deb08f07a4d4aab59/09eda037d3cc4721aa44c3f18c1a1aa8/hc.mp3
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ou de difícil reparação a direitos fundamentais das pessoas levadas ao cárcere, admite-se — anali-

sadas as peculiaridades dos processos individuais pelos respectivos juízos de execução penal, e des-

de que presentes os requisitos subjetivos — a adoção de medidas tendentes a evitar a infecção e a 

propagação da Covid-19 em estabelecimentos prisionais, dentre as quais a progressão antecipada 

da pena.  

As medidas para evitar a infecção e a propagação da Covid-19 em estabelecimentos prisionais, 

contudo, não devem ser enxergadas apenas sob a ótica do direito à saúde do detento em si. Trata-se, 

igualmente, de uma questão de saúde pública em geral. Isso porque a contaminação generalizada da do-

ença no ambiente carcerário implica repercussões extramuros.  

Não se pode olvidar que há terceiros envolvidos nessa dinâmica: servidores do sistema peniten-

ciário, terceirizados, visitantes, advogados.  

Além disso, vale consignar que o próprio detento, a depender da situação em que se encontra a 

execução penal, goza de contato com a sociedade em geral, em razão, por exemplo, do trabalho e do estu-

do externos e das saídas temporárias. 

A par do enfrentamento da Covid-19 nos espaços de confinamento como uma questão de saúde 

pública, cumpre anotar que o sistema penitenciário nacional lida com a difícil realidade da superlotação. 

No caso, a Defensoria Pública da União impetrou habeas corpus coletivo em favor de todas as 

pessoas presas em locais acima da sua capacidade, as quais sejam integrantes de grupos de risco para a 

Covid-19 e não tenham praticado crimes com violência ou grave ameaça.  

Com base nesse entendimento, a Segunda Turma referendou medida liminar, concedida, em par-

te, pelo relator, ministro Edson Fachin. 

HC 188820 MC-Ref/DF, relator Min. Edson Fachin, julgamento virtual finalizado em 24.2.2021 (INF 

1006) 

Laicidade estatal e obrigatoriedade de manutenção de Bíblias em escolas e bibliotecas públicas - ADI 

5258/AM 

  

Resumo: 

A imposição legal de manutenção de exemplares de Bíblias em escolas e bibliotecas públi-

cas estaduais configura contrariedade à laicidade estatal e à liberdade religiosa consagrada pela 

Constituição da República de 1988. 

Isso porque, ao determinar que escolas e bibliotecas públicas mantenham exemplares da Bíblia 

em seus acervos, a norma estadual impugnada estimula e promove certos tipos de crenças e dogmas reli-

giosos em detrimento de outros. Dessa forma, ofende os princípios da laicidade estatal, da liberdade reli-

giosa e da isonomia entre os cidadãos. 

Em matéria confessional, portanto, compete ao Estado manter-se neutro, para preservar, em fa-

vor dos cidadãos, a integridade do direito fundamental à liberdade religiosa. 

Com base nesse entendimento, o Plenário julgou procedente pedido formulado em ação direta e 

declarou a inconstitucionalidade dos arts. 1º, 2º e 4º da Lei “Promulgada” 74/2010 do estado do Amazo-

nas
283

. 

ADI 5258/AM, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 12.4.2021 (segunda-feira), 

às 23:59 (INF 1012) 

Pequena propriedade rural e impenhorabilidade - ARE 1038507/PR (Tema 961 RG) 

                                                           
283 Lei “Promulgada” 74/2010 do estado do Amazonas: “Art. 1º - As unidades escolares da rede estadual de ensino e 

as bibliotecas públicas estaduais ficam obrigadas a manter em seus acervos ao menos um exemplar da Bíblia Sagrada. 

Parágrafo único. A obrigatoriedade prevista no caput não implica em restrição ou impedimento para a manutenção, 

nos acervos públicos, de livros sagrados de outras tradições religiosas. Art. 2º - Os exemplares da Bíblia Sagrada 

deverão ser colocados à disposição de alunos, professores e demais usuários, em local visível e de fácil acesso. (...) 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações consignadas no orçamento vigen-

te”. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5963414
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1006.pdf
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1006.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4727836
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4727836
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1012.pdf
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5168065&numeroProcesso=1040229&classeProcesso=RE&numeroTema=961
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60760ba1f8991415b1dd1a2d/d9bfeb8e2744997d8e23052cbd01d4ff/ADI_5258.mp3
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ODS 1; 10 e 11 

Tese fixada: 

“É impenhorável a pequena propriedade rural familiar constituída de mais de 01 (um) ter-

reno, desde que contínuos e com área total inferior a 04 (quatro) módulos fiscais do município de 

localização”. 

Resumo: 

A pequena propriedade rural consubstancia-se no imóvel com área entre 1 e 4 módulos fis-

cais, ainda que constituída de mais de 1 imóvel, desde que contínuos, e não pode ser objeto de pe-

nhora. A garantia da impenhorabilidade é indisponível, assegurada como direito fundamental do 

grupo familiar, e não cede ante gravação do bem com hipoteca. 

O disposto no art. 5º, XXVI, da Constituição Federal (CF)
284

 volta-se à proteção da família e de 

seu mínimo existencial. Portanto, quando se tratar de dívida contraída pela família, em prol da atividade 

produtiva desenvolvida na pequena propriedade rural, deve ser observada a regra da impenhorabilidade, 

que não pode ser distorcida pelo legislador ordinário, e muito menos pelo intérprete, por regras não enun-

ciadas pelo constituinte.  

Ademais, diante da ausência de norma expressa definidora do conceito de pequena propriedade 

rural, para os limites específicos da impenhorabilidade assegurada na CF, aplica-se o conceito do art. 4º, 

II, a, da Lei 8.629/1993, que delimita a pequena propriedade rural como sendo aquela com área compre-

endida entre um e quatro módulos fiscais. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 961 da repercussão 

geral, negou provimento ao recurso extraordinário. 

ARE 1038507/PR, relator Min. Edson Fachin, julgamento virtual finalizado em 18.12.2020 (INF 1003) 

Regulamentação do exercício do direito de resposta pela Lei 13.188/2015 - ADI 5415/DF, ADI 

5418/DF e ADI 5436/DF 

  

Resumo: 

Magistrado integrante de tribunal pode decidir monocraticamente sobre a concessão de 

efeito suspensivo a recurso interposto em face de decisão proferida segundo o rito especial do direi-

to de resposta. 

O Poder Judiciário, tal qual estruturado no art. 92, caput e parágrafos, da Constituição Federal 

(CF)
285

, segue escala hierárquica de jurisdição, em que consta no topo o Supremo Tribunal Federal (STF) 

e, em seguida, tribunais superiores, tribunais regionais/estaduais e juízes locais. Essa gradação hierárquica 

tem por pressuposto a ampliação dos poderes dos magistrados à medida que se afastam da base dessa 

estrutura orgânico-funcional em direção a seu topo. Admitir que um juiz integrante de tribunal não possa 

ao menos conceder efeito suspensivo a recurso dirigido contra decisão de juiz de primeiro grau é subver-

ter a lógica hierárquica estabelecida pela Constituição, pois é o mesmo que atribuir ao juízo de primeira 

instância mais poderes que ao magistrado de segundo grau de jurisdição. 

Ademais, o poder geral de cautela, assim compreendido como a capacidade conferida ao magis-

trado de determinar a realização de medidas de caráter provisório, ainda que inominadas no Código de 

                                                           
284 CF: “Art. 5º (...) XXVI – a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os 

meios de financiar o seu desenvolvimento;” 
285 CF: “Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário: I - o Supremo Tribunal Federal; I-A o Conselho Nacional de Justiça; 

II - o Superior Tribunal de Justiça; II-A - o Tribunal Superior do Trabalho; III - os Tribunais Regionais Federais e 

Juízes Federais; IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho; V - os Tribunais e Juízes Eleitorais; VI - os Tribunais e Juí-

zes Militares; VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e Territórios. § 1º O Supremo Tribunal 

Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal. § 2º O Supremo 

Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição em todo o território nacional.” 

http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5164056&numeroProcesso=1038507&classeProcesso=ARE&numeroTema=961
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5164056
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1003.pdf
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/5ff8e489107e210e6340926b/8952abb1f20ae0570bab0b81fe8d414a/ARE_1038507.mp3
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/6050bde32267906074ba953b/f842b7079d2f0d3d8997796181f1aa0a/ADIs_5415.mp3
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Processo Civil (CPC), é ínsito ao exercício da jurisdição e uma forma de garantir a efetividade do proces-

so judicial
286

.  

No caso, o poder geral de cautela se faz essencial porque o direito de resposta é, por natureza, sa-

tisfativo, de modo que, uma vez exercido, não há como ser revertido. Desse modo, a interpretação literal 

do art. 10 da Lei 13.188/2015
287

, atribuindo exclusivamente a colegiado de tribunal o poder de deliberar 

sobre a concessão de efeito suspensivo a recurso em face de decisão que tenha assegurado o direito de 

resposta, dificultaria sensivelmente a reversão liminar de decisão concessiva do direito de resposta, com 

risco, inclusive, de tornar ineficaz a apreciação do recurso pelo tribunal. 

A retratação ou a retificação espontânea, ainda que a elas sejam conferidos os mesmos des-

taque, publicidade, periodicidade e dimensão do agravo, não impedem o exercício do direito de 

resposta pelo ofendido nem prejudicam a ação de reparação por dano moral. 

O art. 5º, V, da CF
288

 assegura, como direito fundamental, o direito de resposta, o qual não se 

confunde com a retratação ou a retificação espontânea de informações publicadas de forma equivocada. O 

ato de responder se dá no contexto de um diálogo, pressupondo situação em que mais de uma pessoa está 

apta a apresentar a sua versão sobre determinado fato. Responder corresponde, portanto, ao reverso da 

difusão unilateral de informações.  

Quando o exercício da liberdade de comunicação social resulta em um agravo, independente-

mente da retificação ou retratação espontânea, a Constituição garante a abertura desse diálogo, o qual 

poderá ser concretizado mediante o procedimento da Lei 13.188/2015. Considerar, a priori, a retratação 

ou a retificação espontânea como suficientes para obstar o exercício do direito de resposta seria grave 

afronta à Constituição, no ponto em que prevê esta garantia, bem como no que tange ao princípio da ina-

fastabilidade da jurisdição. 

Caberá, evidentemente, ao Poder Judiciário, à luz do caso concreto, avaliar se prospera a preten-

são do autor do pedido, determinando ou não a veiculação da resposta ou retificação. Remanesce também 

a oportunidade de se obter a reparação pelo dano moral sofrido em ação própria. Na hipótese de, mesmo 

após a retificação ou retratação espontânea, ser deferido o exercício do direito de resposta, não há que se 

falar em bis in idem, visto que não existe equivalência entre uma resposta ou retificação veiculada pelo 

veículo de comunicação social e o conteúdo veiculado pelo ofendido em nome próprio. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, em análise conjunta de três ações diretas, 

declarou a inconstitucionalidade da expressão “em juízo colegiado prévio”, do art. 10 da Lei 13.188/2015, 

conferindo interpretação conforme ao dispositivo, no sentido de permitir ao magistrado integrante do 

tribunal respectivo decidir monocraticamente sobre a concessão de efeito suspensivo a recurso interposto 

em face de decisão proferida segundo o rito especial do direito de resposta, bem como declarou a consti-

tucionalidade dos arts. 2º, § 3º
289

; 4º
290

; 5º, §§ 1º e 2º
291

; 6º, I e II
292

; e 7º
293

 da Lei 13.188/2015, os quais 

versam aspectos procedimentais do exercício do direito de resposta. 

                                                           
286 CPC: “Art. 297. O juiz poderá determinar as medidas que considerar adequadas para efetivação da tutela provisó-

ria. Parágrafo único. A efetivação da tutela provisória observará as normas referentes ao cumprimento provisório da 

sentença, no que couber.” 
287 Lei 13.188/2015: “Art. 10. Das decisões proferidas nos processos submetidos ao rito especial estabelecido nesta 

Lei, poderá ser concedido efeito suspensivo pelo tribunal competente, desde que constatadas, em juízo colegiado 

prévio, a plausibilidade do direito invocado e a urgência na concessão da medida.” 
288 CF: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à proprieda-

de, nos termos seguintes: (...) V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por 

dano material, moral ou à imagem;” 
289 Lei 13.188/2015: “Art. 2º Ao ofendido em matéria divulgada, publicada ou transmitida por veículo de comunica-

ção social é assegurado o direito de resposta ou retificação, gratuito e proporcional ao agravo. (...) § 3º A retratação 

ou retificação espontânea, ainda que a elas sejam conferidos os mesmos destaque, publicidade, periodicidade e di-

mensão do agravo, não impedem o exercício do direito de resposta pelo ofendido nem prejudicam a ação de repara-

ção por dano moral.” 
290 Lei 13.188/2015: “Art. 4º A resposta ou retificação atenderá, quanto à forma e à duração, ao seguinte: I - praticado 

o agravo em mídia escrita ou na internet, terá a resposta ou retificação o destaque, a publicidade, a periodicidade e a 

dimensão da matéria que a ensejou; II - praticado o agravo em mídia televisiva, terá a resposta ou retificação o desta-

que, a publicidade, a periodicidade e a duração da matéria que a ensejou; III - praticado o agravo em mídia radiofôni-

ca, terá a resposta ou retificação o destaque, a publicidade, a periodicidade e a duração da matéria que a ensejou. § 1º 

Se o agravo tiver sido divulgado, publicado, republicado, transmitido ou retransmitido em mídia escrita ou em cadeia 

de rádio ou televisão para mais de um Município ou Estado, será conferido proporcional alcance à divulgação da 

resposta ou retificação. § 2º O ofendido poderá requerer que a resposta ou retificação seja divulgada, publicada ou 
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ADI 5415/DF, relator Min. Dias Toffoli, julgamento finalizado em 11.3.2021 (INF 1009) 

ADI 5418/DF, relator Min. Dias Toffoli, julgamento finalizado em 11.3.2021 (INF 1009) 

ADI 5436/DF, relator Min. Dias Toffoli, julgamento finalizado em 11.3.2021 (INF 1009) 

 

 

Restrição da comercialização e do uso de manuais de testes psicológicos - ADI 3481/DF 

 

Resumo:  

Ao restringirem a comercialização e o uso de testes psicológicos aos profissionais regular-

mente inscritos no Conselho Federal de Psicologia (CFP), o inciso III e os §§ 1º e 2º do art. 18 da 

Resolução 2/2003-CFP
294

 acabaram por instituir disciplina desproporcional e ofensiva aos postula-

dos constitucionais relativos à liberdade de manifestação do pensamento [Constituição Federal 

(CF), art. 5º, IV, IX e XIV
295

] e de liberdade de acesso à informação [CF, art. 220
296

].  

Os dispositivos impugnados não trataram de mero exercício de competência regulamentar. O ato 

de diagnóstico e orientação psicológica, mediante a aplicação de testes psicológicos, obviamente, deve ser 

executado por profissional habilitado. Entretanto, não se mostra constitucionalmente idôneo limitar o 

acesso às obras que reúnem dados sobre diagnóstico, orientação ou tratamento psicológico apenas àqueles 

habilitados a executar esses atos a título profissional. O estudo ou consulta a tais obras, por si só, não 

implica o exercício de atividade privativa de psicólogo.  

A restrição constitui medida materialmente inconstitucional. Além de não proporcionar proteção 

útil ao bem jurídico “saúde pública” (ou proteção ao exercício profissional), a proibição de aquisição de 

testes por não psicólogos acarreta restrição à livre circulação de ideias e conhecimento. Impende-se regis-

trar que a CF alberga o primado da liberdade como valor fundamental da República.  

                                                                                                                                                                          
transmitida nos mesmos espaço, dia da semana e horário do agravo. § 3º A resposta ou retificação cuja divulgação, 

publicação ou transmissão não obedeça ao disposto nesta Lei é considerada inexistente. § 4º Na delimitação do agra-

vo, deverá ser considerado o contexto da informação ou matéria que gerou a ofensa.” 
291 Lei 13.188/2015: “Art. 5º Se o veículo de comunicação social ou quem por ele responda não divulgar, publicar ou 

transmitir a resposta ou retificação no prazo de 7 (sete) dias, contado do recebimento do respectivo pedido, na forma 

do art. 3º, restará caracterizado o interesse jurídico para a propositura de ação judicial. § 1º É competente para conhe-

cer do feito o juízo do domicílio do ofendido ou, se este assim o preferir, aquele do lugar onde o agravo tenha apre-

sentado maior repercussão. § 2º A ação de rito especial de que trata esta Lei será instruída com as provas do agravo e 

do pedido de resposta ou retificação não atendido, bem como com o texto da resposta ou retificação a ser divulgado, 

publicado ou transmitido, sob pena de inépcia da inicial, e processada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, vedados:” 
292 Lei 13.188/2015: “Art. 6º Recebido o pedido de resposta ou retificação, o juiz, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, 

mandará citar o responsável pelo veículo de comunicação social para que: - em igual prazo, apresente as razões pelas 

quais não o divulgou, publicou ou transmitiu; II - no prazo de 3 (três) dias, ofereça contestação.” 
293 Lei 13.188/2015: “Art. 7º O juiz, nas 24 (vinte e quatro) horas seguintes à citação, tenha ou não se manifestado o 

responsável pelo veículo de comunicação, conhecerá do pedido e, havendo prova capaz de convencer sobre a veros-

similhança da alegação ou justificado receio de ineficácia do provimento final, fixará desde logo as condições e a data 

para a veiculação, em prazo não superior a 10 (dez) dias, da resposta ou retificação.” 
294 Resolução 2/2003-CFP: “Art. 18 Todos os testes psicológicos estão sujeitos ao disposto nesta Resolução e deve-

rão: (...) III – ter sua comercialização e seu uso restrito a psicólogos regularmente inscritos em Conselho Regional de 

Psicologia. § 1º Os manuais de testes psicológicos devem conter a informação, com destaque, que sua comercializa-

ção e seu uso são restritos a psicólogos regularmente inscritos em Conselho Regional de Psicologia, citando como 

fundamento jurídico o § 1º do Art. 13 da Lei 4.119/62 e esta Resolução. § 2º Na comercialização de testes psicológi-

cos, as editoras, por meio de seus responsáveis técnicos, manterão procedimento de controle onde conste o nome do 

psicólogo que os adquiriu, o seu número de inscrição no CRP e o(s) número(s) de série dos testes adquiridos.” 
295 CF: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à proprieda-

de, nos termos seguintes: (...) IV – é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; (...) IX – é livre 

a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de censura ou licença; 

(...) XIV – é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercí-

cio profissional;” 
296 CF: “Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer forma, proces-

so ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4885721
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1009.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4890857
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1009.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4905315
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1009.pdf
https://www.youtube.com/watch?v=pt2mZ3qQsg4
https://www.youtube.com/watch?v=ZA5Y69AgA8g
http://portal.stf.jus.br/assets/audio/1008/4.mp3
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O Plenário, em conclusão e por maioria, julgou procedente pedido formulado em ação direta pa-

ra declarar a inconstitucionalidade material do inciso III e dos §§ 1º e 2º do art. 18 da Resolução 2/2003-

CFP. Vencidos os ministros Edson Fachin, Marco Aurélio, Rosa Weber e Dias Toffoli. 

ADI 3481/DF, relator Min. Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 6.3.2021 (INF 1008) 

Temporalidade de patentes e princípios constitucionais - ADI 5529/DF 

  

Resumo: 

É inconstitucional o parágrafo único do art. 40 da Lei 9.279/1996
297

, segundo o qual os pra-

zos de vigência de patentes e de modelos de utilidade podem ser prorrogados na hipótese de o Insti-

tuto Nacional de Propriedade Industrial (INPI) estar impedido de proceder ao exame de mérito do 

pedido, por pendência judicial comprovada ou por motivo de força maior. 

A norma impugnada contraria a segurança jurídica, a temporalidade da patente, a função social 

da propriedade intelectual, a duração razoável do processo, a eficiência da administração pública, a livre 

concorrência e a defesa do consumidor e o direito à saúde. 

A indeterminação do prazo contido no parágrafo único do art. 40 da Lei 9.279/1996 gera insegu-

rança jurídica e ofende o próprio Estado Democrático de Direito. Com efeito, a previsibilidade quanto ao 

prazo de vigência das patentes é essencial para que os agentes de mercado (depositantes, potenciais con-

correntes e investidores) possam fazer escolhas racionais. A ausência de regras claras dá margem ao arbí-

trio e à utilização oportunista e anti-isonômica das regras do jogo, tais como as estratégias utilizadas pelos 

depositantes para prolongar o período de exploração exclusiva dos produtos. 

Para além de representar ofensa à segurança jurídica, a norma questionada subverte a própria es-

sência do art. 5º, XXIX, da Constituição Federal (CF), que determina que seja assegurada por lei a prote-

ção à propriedade industrial mediante um privilégio temporário, com observância do interesse social e do 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País. Nesse sentido, o dispositivo questionado não observa 

o quesito da temporariedade, pois, ao se vincular a vigência da patente à data de sua concessão, ou seja, 

indiretamente, ao tempo de tramitação do respectivo processo no INPI, se indetermina o prazo de vigên-

cia do benefício, o que concorre para a extrapolação dos prazos previstos no caput do art. 40 da Lei de 

Propriedade Industrial (LPI) e para a falta de objetividade e previsibilidade de todo o processo. 

A norma questionada também enseja violação da função social da propriedade intelectual. Bens 

incorpóreos não são exceção à imposição constitucional de observância à função social da propriedade e, 

como tais, demandam a harmonização de interesses individuais e coletivos. A temporariedade da patente 

permite a harmonização da proteção à inventividade com o cumprimento da função social da propriedade, 

pois, apesar de resguardar os direitos dos autores de inventos ou modelos de utilidade por um período 

determinado, incentivando e remunerando os investimentos em inovação, garante, ao restante da indústria 

e à sociedade, a possibilidade de se apropriar dos benefícios proporcionados pelos produtos da criativida-

de, a partir da extinção dos privilégios de sua exploração.  

Se por um lado a CF concede o privilégio da proteção à propriedade industrial, por outro, garante 

que, a partir de determinado prazo, os demais agentes da indústria venham a se igualar ao titular da paten-

te na possibilidade de exploração do objeto protegido, liberando-o à lógica concorrencial do mercado. O 

prolongamento arbitrário do privilégio vem em prejuízo do mercado como um todo, pois proporciona 

justamente o que a Constituição buscou reprimir, ou seja, a dominação dos mercados, a eliminação da 

concorrência e o aumento arbitrário dos lucros, aprofundando a desigualdade entre os agentes econômicos 

e transformando o que era justificável e razoável em inconstitucional. 

Além disso, a falta de justa limitação temporal das patentes evidencia contrariedade à livre con-

corrência e à defesa do consumidor, pois o adiamento da entrada da concorrência no mercado possui 

sérios impactos sobre os preços dos produtos e, consequentemente, sobre o acesso dos consumidores a 

tais produtos. De fato, a CF, ao promover uma ordem econômica em que haja competição entre os agen-

                                                           
297 Lei 9.279/1996: “Art. 40. A patente de invenção vigorará pelo prazo de 20 (vinte) anos e a de modelo de utilidade 

pelo prazo 15 (quinze) anos contados da data de depósito. Parágrafo único. O prazo de vigência não será inferior a 10 

(dez) anos para a patente de invenção e a 7 (sete) anos para a patente de modelo de utilidade, a contar da data de 

concessão, ressalvada a hipótese de o INPI estar impedido de proceder ao exame de mérito do pedido, por pendência 

judicial comprovada ou por motivo de força maior.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2292199
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1008.pdf
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60a52c039dbb925c0a87ff02/8e8f4e80b4b976ac3440dcf5a4cbd7e8/ADI_5529.mp3
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tes do mercado de forma igualitária, busca garantir, também, a liberdade de escolha dos consumidores, 

cujo exercício depende da multiplicidade de opções.  

Observa-se, ademais, que a prorrogação do prazo de vigência da patente prevista no parágrafo 

único do art. 40 da LPI, ao tempo em que não contribui para a solução do atraso crônico dos processos 

submetidos ao INPI, acaba por induzir o descumprimento dos prazos previstos no caput do dispositivo. A 

norma ameniza as consequências da mora administrativa e prolonga o período de privilégio usufruído 

pelos depositantes, em prejuízo dos demais atores do mercado, além da Administração Pública, incorren-

do, assim, em direta afronta aos princípios da razoável duração do processo e da eficiência administrativa. 

Por fim, digno de atenção é o impacto da extensão do prazo de vigência de patentes no Sistema 

Único de Saúde (SUS), pois, sendo ele um dos maiores sistemas de saúde pública do mundo e contando 

com uma rede de atendimento que visa universalizar o acesso à saúde gratuita, demanda recursos públicos 

compatíveis com sua amplitude e complexidade, os quais, todavia, esbarram em problemas financeiros e 

orçamentários típicos de um país em desenvolvimento como o Brasil. O domínio comercial proporciona-

do pela patente por períodos muito longos tem impacto no acesso da população a serviços públicos de 

saúde, uma vez que onera o sistema ao eliminar a concorrência e impor a aquisição de itens farmacêuticos 

por preço estipulado unilateralmente pelo titular do direito, acrescido do pagamento de royalties sobre os 

itens patenteados que o Poder Público adquire e distribui. Consequentemente, a extensão do prazo de 

vigência das patentes afeta diretamente as políticas públicas de saúde do País e obsta o acesso dos cida-

dãos a medicamentos, ações e serviços de saúde, dando concretude aos prejuízos causados não apenas a 

concorrentes e consumidores, mas principalmente àqueles que dependem do SUS para garantir sua inte-

gridade física e sua sobrevivência. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, conheceu da ação direta e julgou proce-

dente o pedido para declarar a inconstitucionalidade do parágrafo único do art. 40 da Lei 9.279/1996. 

Vencidos os ministros Roberto Barroso e Luiz Fux (Presidente). Além disso, o Plenário, por maioria, 

modulou os efeitos da decisão de declaração de inconstitucionalidade. Vencidos os ministros Edson Fa-

chin, Rosa Weber e Marco Aurélio. Os ministros Roberto Barroso e Luiz Fux (Presidente) modularam os 

efeitos da decisão em maior extensão.  

ADI 5529/DF, relator Min. Dias Toffoli, julgamento em 12.5.2021 (INF 1017) 

 

 

 

 

Trabalho do preso e remuneração inferior ao salário-mínimo - ADPF 336/DF  

 

Resumo: 

O patamar mínimo diferenciado de remuneração aos presos previsto no artigo 29, “caput”, 

da Lei 7.210/1984 (Lei de Execução Penal - LEP)
298

 não representa violação aos princípios da dig-

nidade humana e da isonomia, sendo inaplicável à hipótese a garantia de salário-mínimo prevista 

no artigo 7º, IV, da Constituição Federal (CF)
299

. 

O preso não se sujeita ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e seu trabalho 

possui finalidades educativa e produtiva, não podendo ser comparado com o trabalho das pessoas que não 

cumprem pena. Essas têm garantido o salário-mínimo para satisfação de necessidades vitais básicas do 

trabalhador e de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, trans-

porte e previdência social. Por outro lado, o preso já tem atendidas pelo Estado boa parte das necessidades 

                                                           
298 Lei 7.210/1984: “Art. 29. O trabalho do preso será remunerado, mediante prévia tabela, não podendo ser inferior a 

3/4 (três quartos) do salário-mínimo.” 
299 CF: “Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição 

social: (...) salário-mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais bási-

cas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência 

social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer 

fim;” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4984195
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1017.pdf
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/603eb1a804d5a82c3cdcf423/0f83a7051631da918b319df6c3c1809d/ADPF_336.mp3
https://youtu.be/0kjexOj7CjA?t=961
https://www.youtube.com/watch?v=HdCGTu66IZk
https://youtu.be/xvn4HqFgSTk?t=375
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vitais básicas que o salário-mínimo almeja satisfazer, tais como educação, alojamento, saúde, alimenta-

ção, vestuário e higiene. Além disso, o preso recebe o benefício da remição da pena, na proporção de 1 

dia de redução da sanção criminal para cada 3 dias de trabalho e o produto da remuneração deve ser dire-

cionado para a indenização dos danos causados pelo crime, a assistência à família, para pequenas despe-

sas pessoais e para promover o ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com a sua manutenção. 

Portanto, a legitimidade da diferenciação entre o trabalho do preso e o trabalho dos empregados 

em geral é evidenciada pela distinta lógica econômica do labor no sistema executório penal. Assim, o 

trabalho do detento pode até mesmo ser subsidiado pelo Erário, de modo que o discrímen promova — em 

vez de violar — o mandamento de isonomia contido no art. 5º, caput, da CF, no seu aspecto material, 

além de não representar violação ao princípio da dignidade humana. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou improcedente o pedido formulado 

em arguição de descumprimento de preceito fundamental. 

ADPF 336/DF, relator Min. Luiz Fux, julgamento virtual finalizado em 27.2.2021 (INF 1007) 

4.11 DIREITOS SOCIAIS 

Piso salarial regional e exclusão dos contratos de aprendizagem - ADI 6223/SP  

 

Resumo: 

Não viola a Constituição Federal (CF) a exclusão dos aprendizes do rol de beneficiados por 

piso salarial regional. 

Isso porque a Lei Complementar 103/2000, editada com base no art. 22, parágrafo único, da 

Constituição Federal (CF)
300

, confere uma faculdade aos entes regionais para estabelecer ou não pisos 

salariais regionais, inexistindo comando específico na referida legislação complementar federal para a 

inclusão dos aprendizes entre os beneficiados pelo estabelecimento do piso salarial regional. 

Ademais, considerados os objetivos principais do contrato de aprendizagem (formação do jovem 

para o exercício de um ofício) e o singular regime jurídico dele decorrente, o discrímen que fundamentou 

a opção do legislador estadual está em consonância com os valores da ordem constitucional vigente. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, conheceu parcialmente da ação direta e 

julgou improcedente o pedido formulado, nos termos do voto do ministro Alexandre de Moraes. Vencidos 

os ministros Edson Fachin (relator), Cármen Lúcia e Rosa Weber. 

ADI 6223/SP, relator Min. Edson Fachin, redator do acórdão Min. Alexandre de Moraes, julgamento 

virtual finalizado em 22.10.2021 (sexta-feira), às 23:59 (INF 1035) 

Programa Renda Básica de Cidadania e combate à pobreza - MI 7300/DF 

  

Resumo: 

Cabe mandado de injunção em face da ausência de fixação do valor da renda básica de ci-

dadania, instituída pela Lei 10.835/2004, cuja omissão é atribuída ao Presidente da República. 

A ausência de fixação do valor é forma de esvaziar o mandamento constitucional de combate à 

pobreza, além de fazer letra morta ao disposto no referido diploma legal. Compete ao Supremo Tribunal 

Federal (STF) processar e julgar mandado de injunção quando a elaboração da norma regulamentadora 

for atribuição do Presidente da República [Constituição Federal (CF), art. 102, I, q]. 

                                                           
300 CF/1988: “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: (...) Parágrafo único. Lei complementar poderá 

autorizar os Estados a legislar sobre questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4735779
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1007.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5770278
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5770278
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5770278
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1035.pdf
https://drive.google.com/file/d/11kl0PfoAGC944PPcO55KPNxgGphJ1Pu_/view?usp=sharing
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/608a332fd61b9b2e1cb1cee6/bff50ea232af64ac9acf2dbe57114a03/MI_7300.mp3
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A falta de norma disciplinadora dá ensejo ao conhecimento do mandado de injunção ape-

nas quanto à implementação do referido benefício assistencial para pessoas em situação de vulne-

rabilidade socioeconômica. 

Um dos objetivos da República brasileira é “erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais” (CF, art. 3º, III), cuja determinação é repassada a todos os níveis da 

Federação [CF, art. 23, X
301

], com auxílio da sociedade. Na forma da CF e do ordenamento jurídico, a 

assistência aos desamparados é direito social básico [CF, art. 6º
302

].  

Com a Lei 10.835/2004, adveio uma das formas de concretização do mandamento constitucional. 

Contudo, não se considera que decorra omissão inconstitucional para as demais hipóteses previstas na lei 

“não importando sua condição socioeconômica” [art. 1º, caput
303

]. O Estado não pode ser segurador 

universal e distribuir renda a todos os brasileiros, independentemente de critério socioeconômico. Na CF, 

não há qualquer determinação de atuação estatal nesse sentido.  

Constata-se existir proteção insuficiente de combate à pobreza, a recomendar a correção de 

rumos.  

Não se desconhece que a Lei 10.836/2004 estabeleceu o Programa Bolsa Família como um con-

junto de “ações de transferência de renda com condicionalidade” e que, dentre seus objetivos básicos, está 

o de “combater a pobreza” (Decreto 5.209/2004, art. 5º, IV). Entretanto, há tutela insuficiente quanto ao 

combate à pobreza e à extrema pobreza. A respeito, registra-se que os direitos fundamentais também 

podem ser traduzidos como proibições de proteção insuficiente ou imperativos de tutela.  

Conforme o Decreto 5.209/2004, caracteriza-se renda familiar mensal em situação de pobreza e 

de extrema pobreza o valor per capita de até R$ 178,00 (cento e setenta e oito reais) e de até R$ 89,00 

(oitenta e nove reais), respectivamente (Decreto 5.209/2004). Nas atualizações ao longo do tempo, houve 

indiretamente diminuição real do valor limite para fins de enquadramento na linha de corte. Milhões de 

pessoas foram excluídas dele, embora estivessem abaixo da linha da pobreza, segundo critérios socioeco-

nômicos mundiais. Como se não fosse o bastante, houve perda significativa do poder de compra em si dos 

benefícios — básico e variáveis — concedidos.  

Diante de distorções verificadas, é caso de fazer-se apelo aos Poderes Legislativo e Executivo a 

fim de que reformulem os programas sociais de transferência de renda em vigor e atualizem as quantias 

do Programa Bolsa Família.  

Presente estado de mora inconstitucional, deve ser fixado o valor da renda básica de cida-

dania para o estrato da população brasileira em condição de vulnerabilidade socioeconômica — 

pobreza e extrema pobreza — a ser efetivado, pelo Presidente da República, no exercício fiscal 

seguinte ao da conclusão do julgamento de mérito (2022). 

A inércia do Poder Executivo em implementar a renda básica ocasiona efeitos deletérios ao sis-

tema de proteção social instituído pela CF. Não obstante a clareza da determinação legal, passados mais 

de dezessete anos da promulgação da Lei 10.835/2004, o Programa Renda Básica de Cidadania remanes-

ce desprovido de qualquer regulamentação. Programas sociais de transferência de renda servem, funda-

mentalmente, para reduzir o fosso de desigualdade. A lacuna deve ser colmatada com o objetivo de aten-

der à camada da população que necessita do auxílio estatal e não possui meios de autossubsistência.  

A atuação do STF foi voltada à realidade econômica e social, na quadra atual vivenciada e agra-

vada pelas consequências da pandemia do novo coronavírus (Covid-19). No mais, a essencialidade do 

sistema de proteção social não afasta o dever de consideração das possibilidades materiais e financeiras 

do Estado. Agrega-se a isso que o diploma legislativo impõe a necessidade de observância das condições 

econômicas do País e da Lei de Responsabilidade Fiscal. É preciso reconhecer que, em determinados 

casos, a implementação de políticas públicas unilateralmente pelo Poder Judiciário, em substituição ao 

crivo político dos representantes eleitos, pode conduzir a um estado de coisas ainda mais inconstitucional 

                                                           
301 CF/1988: “Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: (...) X – 

combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração social dos setores desfavore-

cidos;” 
302 CF/1988: “Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o 

lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 

forma desta Constituição.” 
303 Lei 10.835/2004: “Art. 1º É instituída, a partir de 2005, a renda básica de cidadania, que se constituirá no direito 

de todos os brasileiros residentes no País e estrangeiros residentes há pelo menos 5 (cinco) anos no Brasil, não impor-

tando sua condição socioeconômica, receberem, anualmente, um benefício monetário.” 



  

 114 

que a falta de norma regulamentadora. Evidentemente, eventual concessão da tutela invocada pelo impe-

trante, mediante fixação arbitrária dos valores da renda básica de cidadania e dos critérios de elegibilidade 

das primeiras etapas, fatalmente levaria ao desarranjo das contas públicas e, no limite, à desordem do 

sistema de proteção social brasileiro.  

Afinal, a fixação de prazo razoável para a elaboração da norma regulamentadora encontra ampa-

ro na legislação do mandado de injunção e se revela providência capaz de realizar a vocação constitucio-

nal do writ e de preservar as bases da democracia representativa. Com a determinação do prazo estabele-

cido, objetiva-se preservar o exercício fiscal em andamento. 

Na espécie, trata-se de ação constitucional em que requerida a colmatação de omissão adminis-

trativa do Poder Executivo federal em implementar renda básica de cidadania instituída pela Lei 

10.835/2004, consistente, em suma, no pagamento de benefício de igual valor a todos brasileiros residen-

tes no País e estrangeiros residentes há pelo menos cinco anos, independentemente da condição socioeco-

nômica. Dentre outros pedidos, foi postulado o deferimento da renda básica ao autor, adotando-se como 

valor o montante de, ao menos, um salário-mínimo mensal ou, subsidiariamente, meio salário, enquanto 

não suprida a lacuna. 

O Plenário, por maioria, concedeu parcialmente a ordem em mandado de injunção, para: (i) de-

terminar ao Presidente da República que, nos termos do art. 8º, I, da Lei 13.300/2016
304

, implemente, no 

exercício fiscal seguinte ao da conclusão do julgamento do mérito (2022), a fixação do valor disposto no 

art. 2º da Lei 10.835/2004
305

 para o estrato da população brasileira em situação de vulnerabilidade socioe-

conômica (extrema pobreza e pobreza — renda per capita inferior a R$ 89,00 e R$ 178,00, respectiva-

mente — Decreto 5.209/2004), devendo adotar todas as medidas legais cabíveis, inclusive alterando o 

Plano Plurianual, além de previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual de 

2022; e (ii) realizar apelo aos Poderes Legislativo e Executivo para que adotem as medidas administrati-

vas e/ou legislativas necessárias à atualização dos valores dos benefícios básico e variáveis do Programa 

Bolsa Família (Lei 10.836/2004), isolada ou conjuntamente, e, ainda, para que aprimorem os programas 

sociais de transferência de renda atualmente em vigor, mormente a Lei 10.835/2004, unificando-os, se 

possível. Vencidos os ministros Marco Aurélio (relator), Edson Fachin, Rosa Weber e Ricardo Lewan-

dowski. 

MI 7300/DF, relator Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Gilmar Mendes, julgamento virtual 

finalizado em 26.4.2021 (segunda-feira), às 23:59 (INF 1014) 

4.12 EDUCAÇÃO 

COVID-19 e requisitos para isenção da taxa de inscrição do ENEM 2021 - ADPF 874 MC/DF  

 

Resumo: 

Em razão do contexto de anormalidade decorrente da pandemia da Covid-19, é descabida 

a exigência de “justificativa de ausência” às provas do ENEM 2020, como requisito para a conces-

são de isenção da taxa de inscrição para o ENEM 2021.  

A exigência da comprovação documental do motivo do não comparecimento às provas do 

ENEM 2020 — como requisito para a obtenção de isenção da taxa de inscrição para o ENEM 2021 — 

revela-se destituída de razoabilidade e vulnera preceitos fundamentais da Constituição Federal (CF). As 

políticas públicas devem se voltar ao incentivo da continuidade dos projetos de vida dos estudantes e não 

o contrário, como faz a norma inscrita nos itens 1.4 e 2.4 do Edital 19/2021 do Ministério da Educação
306

. 

                                                           
304 Lei 13.300/2016: “Art. 8º Reconhecido o estado de mora legislativa, será deferida a injunção para: I – determinar 

prazo razoável para que o impetrado promova a edição da norma regulamentadora;” 
305 Lei 10.835/2004: “Art. 2º Caberá ao Poder Executivo definir o valor do benefício, em estrita observância ao dis-

posto nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.” 
306 Edital 19/2021 do Ministério da Educação: “(...) 1.4 O participante que teve concedida a isenção da taxa de inscri-

ção no Enem 2020 e que não tenha comparecido nos dois dias de prova deverá justificar a ausência para solicitar a 

isenção da taxa de inscrição no Enem 2021. 2.4 A justificativa de ausência no Enem 2020 deverá ser realizada com a 

inserção de documentos, conforme Anexo I deste Edital, que comprovem o motivo da ausência. Todos os documen-

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5886456
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5886456
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1014.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6234086
https://drive.google.com/file/d/1jqPMDrl0-6I7NZl3zGiYVvGwDaHSERby/view?usp=sharing


  

 115 

A aludida exigência acaba por penalizar os estudantes que fizeram a difícil escolha de faltar às 

provas para atender às recomendações das autoridades sanitárias como forma de conter a disseminação da 

Covid-19. Ao assim dispor, o ato questionado desprestigia as políticas estatais de incentivo à observância 

dessas recomendações sanitárias, contrariando o dever de proteção da saúde pública (CF, art. 196)
307

. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, concedeu medida cautelar, para de-

terminar a reabertura do prazo de requerimento de isenção de taxa, deixando-se de exigir justificativa de 

ausência do ENEM 2020, de quaisquer candidatos, em razão do contexto pandêmico — como previsto no 

item 1.4.1 do edital do ENEM 2020 (Edital 55/2020 – ENEM digital e Edital 54, de 28 de julho de 2020 – 

ENEM impresso), para que seja concedida a isenção na taxa de inscrição aos estudantes que comprova-

rem incidir em uma das hipóteses do item 2.6 do Edital 19/2021 do Ministério da Educação. O ministro 

Nunes Marques acompanhou o relator com ressalvas. 

ADPF 874 MC/DF, relator Min. Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 3.9.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1028) 

4.13 FEDERALISMO 

Covid-19: Competência legislativa estadual e vedação de interrupção dos serviços públicos de distri-

buição de energia elétrica por falta de pagamento durante a pandemia - ADI 6588/AM  

 

Resumo: 

Atendida a razoabilidade, é constitucional legislação estadual que prevê a vedação do corte 

do fornecimento residencial dos serviços de energia elétrica, em razão do inadimplemento, parce-

lamento do débito, considerada a crise sanitária.  

De fato, na linha da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
308

, o texto constitucional não 

impede a elaboração de legislação estadual ou distrital que, preservando o núcleo relativo às normas ge-

rais editadas pelo Congresso Nacional, venha a complementá-las e não substituí-las. Portanto, legítima a 

complementação, em âmbito regional, da legislação editada pela União, a fim de, ampliando-se a prote-

ção do consumidor, preservar o fornecimento de serviço público.  

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou improcedente pedido formulado 

em ação direta de inconstitucionalidade ajuizada contra as Leis 5.143/2020 e 5.145/2020 do estado do 

Amazonas que proíbem o corte do fornecimento residencial de seus serviços por falta de pagamento de 

suas respectivas contas, enquanto perdurar o estado de emergência decorrente de situações de extrema 

gravidade social. 

ADI 6588/AM, relator Min. Marco Aurélio, julgamento virtual finalizado em 28.5.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1019) 

Imunidade parlamentar e afronta aos princípios democráticos, republicanos e da separação de Poderes 

- Inq 4781 Ref  

 

 

Resumo: 

                                                                                                                                                                          
tos deverão estar datados e assinados. 2.4.1. Não serão aceitos documentos autodeclaratórios ou emitidos por pais ou 

responsáveis. 2.4.2 Os documentos para justificativa de ausência no Enem 2020 devem conter todas as especificações 

do Anexo I deste Edital e serem legíveis para análise, sob pena de serem considerados documentos inválidos.” 
307 CF/1988: “Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômi-

cas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 

para sua promoção, proteção e recuperação.” 
308 Precedentes: ADI 5.462; ADI 5.745; ADI 5.940. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6234086
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6234086
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1028.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6034077
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6034077
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1019.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4917577
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5229353
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5448319
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60b684fcd894dd6f6b8cd0a7/0b7b900e10f85ff96b7dee85ddddd4eb/ADI_6588.mp3
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/6033ce94cadb573b18abeeb1/71a6564dd8da8e2aad94d2bb00c46d2f/Inq_4781.mp3
https://www.youtube.com/watch?v=mNw2kE6yPQY
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Atentar contra a democracia e o Estado de Direito não configura exercício da função par-

lamentar a invocar a imunidade constitucional prevista no art. 53, caput, da Constituição Federal 

(CF)
309

. 

A imunidade material parlamentar não deve ser utilizada para atentar frontalmente contra a pró-

pria manutenção do Estado Democrático de Direito. Em nenhum momento histórico, em qualquer que 

seja o país que se analise, a imunidade parlamentar se confundiu com a impunidade. As imunidades par-

lamentares surgiram para garantir o Estado de Direito e da separação de Poderes. Modernamente foram se 

desenvolvendo para a preservação da própria democracia. 

A previsão constitucional do Estado Democrático de Direito consagra a obrigatoriedade de o Pa-

ís ser regido por normas democráticas, com observância da separação de Poderes, bem como vincula a 

todos, especialmente as autoridades públicas, ao absoluto respeito aos direitos e garantias fundamentais, 

com a finalidade de afastamento de qualquer tendência ao autoritarismo e concentração de poder. 

A CF não permite a propagação de ideias contrárias à ordem constitucional e ao Estado Demo-

crático (arts. 5º, XLIV; e 34, III e IV)
310

, nem tampouco a realização de manifestações nas redes sociais 

visando ao rompimento do Estado de Direito, com a extinção das cláusulas pétreas constitucionais – sepa-

ração de Poderes (art. 60, § 4º)
311

, com a consequente instalação do arbítrio. 

A liberdade de expressão e o pluralismo de ideias são valores estruturantes do sistema democrá-

tico. A livre discussão, a ampla participação política e o princípio democrático estão interligados com a 

liberdade de expressão, tendo por objeto não somente a proteção de pensamentos e ideias, mas também 

opiniões, crenças, realização de juízo de valor e críticas a agentes públicos, no sentido de garantir a real 

participação dos cidadãos na vida coletiva.  

Dessa maneira, tanto são inconstitucionais as condutas e manifestações que tenham a nítida fina-

lidade de controlar ou mesmo aniquilar a força do pensamento crítico, indispensável ao regime democrá-

tico, quanto aquelas que pretendam destruí-lo, juntamente com suas instituições republicanas, pregando a 

violência, o arbítrio, o desrespeito à separação de Poderes e aos direitos fundamentais. 

Na hipótese, deputado federal publicou vídeo em rede social no qual, além de atacar frontalmen-

te os ministros do Supremo Tribunal Federal (STF), por meio de diversas ameaças e ofensas, expressa-

mente propagou a adoção de medidas antidemocráticas contra o STF, bem como instigou a adoção de 

medidas violentas contra a vida e a segurança de seus membros, em clara afronta aos princípios democrá-

ticos, republicanos e da separação de Poderes. 

Tais condutas, além de tipificarem crimes contra a honra do Poder Judiciário e dos ministros do 

STF, são previstas, expressamente, na Lei 7.170/1973, especificamente, nos arts. 17, 18, 22, I e IV, 23, I, 

II e IV, e 26
312

. 

                                                           
309 CF: “Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer de suas opiniões, pala-

vras e votos.” 
310 CF: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à proprieda-

de, nos termos seguintes: (...) XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático; (...) Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem 

no Distrito Federal, exceto para: (...) III - pôr termo a grave comprometimento da ordem pública; IV - garantir o livre 

exercício de qualquer dos Poderes nas unidades da Federação;” 
311 CF: “Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: (...) § 4º Não será objeto de deliberação a 

proposta de emenda tendente a abolir: I - a forma federativa de Estado; II - o voto direto, secreto, universal e periódi-

co; III - a separação dos Poderes; IV - os direitos e garantias individuais.” 
312 Lei 7.170/1973: “Art. 17 - Tentar mudar, com emprego de violência ou grave ameaça, a ordem, o regime vigente 

ou o Estado de Direito. Pena: reclusão, de 3 a 15 anos. Parágrafo único - Se do fato resulta lesão corporal grave, a 

pena aumenta-se até a metade; se resulta morte, aumenta-se até o dobro. Art. 18 - Tentar impedir, com emprego de 

violência ou grave ameaça, o livre exercício de qualquer dos Poderes da União ou dos Estados. Pena: reclusão, de 2 a 

6 anos. Art. 22 - Fazer, em público, propaganda: I - de processos violentos ou ilegais para alteração da ordem política 

ou social; (...) IV - de qualquer dos crimes previstos nesta Lei. Pena: detenção, de 1 a 4 anos. § 1º - A pena é aumen-

tada de um terço quando a propaganda for feita em local de trabalho ou por meio de rádio ou televisão. Art. 23 - 

Incitar: I - à subversão da ordem política ou social; II - à animosidade entre as Forças Armadas ou entre estas e as 

classes sociais ou as instituições civis; (...) IV - à prática de qualquer dos crimes previstos nesta Lei. Pena: reclusão, 

de 1 a 4 anos. Art. 26 - Caluniar ou difamar o Presidente da República, o do Senado Federal, o da Câmara dos Depu-

tados ou o do Supremo Tribunal Federal, imputando-lhes fato definido como crime ou fato ofensivo à reputação. 

Pena: reclusão, de 1 a 4 anos. Parágrafo único - Na mesma pena incorre quem, conhecendo o caráter ilícito da impu-

tação, a propala ou divulga.” 
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Ademais, as condutas criminosas do parlamentar configuram hipótese de flagrante delito, pois 

verifica-se, de maneira clara e evidente, a perpetuação no tempo dos delitos acima mencionados, uma vez 

que o referido vídeo permaneceu disponível e acessível a todos os usuários da rede mundial de computa-

dores. 

Ressalta-se que a prática das referidas condutas criminosas atenta diretamente contra a ordem 

constitucional e o Estado Democrático; apresentando, portanto, todos os requisitos para que, nos termos 

do art. 312 do CPP
313

, fosse decretada a prisão preventiva; tornando, consequentemente, essa prática 

delitiva insuscetível de fiança, na exata previsão do art. 324, IV, do CPP CPP: “Art. 324. Não será, 

igualmente, concedida fiança: (...) IV - quando presentes os motivos que autorizam a decretação da prisão 

preventiva.”. Configura-se, portanto, a possibilidade constitucional de prisão em flagrante de parlamentar 

pela prática de crime inafiançável, nos termos do § 2º do art. 53 da CF
314

. 

Com esse entendimento, o Plenário referendou a decisão monocrática do ministro relator que de-

terminara a prisão em flagrante do parlamentar.  

Inq 4781 Ref, relator Min. Alexandre de Moraes, julgamento em 17.2.2021 (INF 1006) 

4.14 LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO 

Liberdade de associação e “loteamentos fechados” - RE 695911/SP (Tema 492 RG) 

  

Tese fixada: 

“É inconstitucional a cobrança por parte de associação de taxa de manutenção e conserva-

ção de loteamento imobiliário urbano de proprietário não associado até o advento da Lei nº 

13.465/17, ou de anterior lei municipal que discipline a questão, a partir da qual se torna possível a 

cotização dos proprietários de imóveis, titulares de direitos ou moradores em loteamentos de acesso 

controlado, que i) já possuindo lote, adiram ao ato constitutivo das entidades equiparadas a admi-

nistradoras de imóveis ou (ii) sendo novos adquirentes de lotes, o ato constitutivo da obrigação este-

ja registrado no competente Registro de Imóveis.” 

Resumo: 

O princípio da legalidade funciona como instrumento de contrapeso ao princípio da liber-

dade de associação. De um lado, assegurando que obrigação só é imposta por lei; e de outro – e por 

consequência – garantindo que, na ausência de lei, não há aos particulares impositividade obrigaci-

onal, regendo-se a associação somente pela livre disposição de vontades.  

A liberdade de associação consolida direito que, como a própria titulação indica, se situa na seara 

dos direitos de liberdade, ou dos direitos de primeira dimensão. Nesse campo, os meios de restrição são 

significativamente mais estreitos
315

. 

Sobre o tema, emana diretamente dos dispositivos da Constituição Federal (CF) que, de um lado: 

(i) se assegura a plenitude da liberdade de associação
316

, (ii) mantêm-se as entidades associativas distantes 

da interferência estatal
317

 e (iii) lhes garante legitimidade judicial e extrajudicial
318

; e, de outro lado, pre-

serva-se a liberdade do indivíduo para não se associar ou para dela se desassociar a qualquer tempo
319

. 

                                                           
313 CPP: “Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, 

por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência 

do crime e indício suficiente de autoria e de perigo gerado pelo estado de liberdade do imputado.” 
314 CF: “Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer de suas opiniões, pala-

vras e votos. (...) § 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não poderão ser presos, 

salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa 

respectiva, para que, pelo voto da maioria de seus membros, resolva sobre a prisão.” 
315 Precedente: RE 414.426. 
316 CF: “Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à proprieda-

de, nos termos seguintes: (...) XVII – é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramili-

tar;” 
317 CF: “Art. 5º. (...) XVIII – a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de autoriza-

ção, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5651823
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1006.pdf
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5168065&numeroProcesso=1040229&classeProcesso=RE&numeroTema=492
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=628395
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/5fda75e7282c2588595b2142/0921fd52086bd2146fea0848594d1b9e/RE_695911.mp3
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No entanto, princípio algum é dotado de caráter absoluto, sendo sempre inspirado pelo pressu-

posto da máxima extensão, sem se olvidar a coerência que o sistema impõe. Assim é que, mesmo os direi-

tos fundamentais, como a liberdade de associação, são passíveis de limitação em seu alcance. A própria 

CF, seja por normas explícitas, seja por seu arcabouço principiológico, estabelece como e quando pode 

haver alguma limitação ao exercício dos direitos fundamentais.  

Toda restrição a um direito de liberdade configura, em essência, a imposição de uma obrigação 

(fazer, não fazer ou dar). E obrigações – em razão do princípio da legalidade
320

 – só possuem validade 

quando expressamente consignadas em normas jurídicas: lei ou ajuste entre as partes. 

Nesse ponto, tem-se que, antes do advento da Lei 13.465/2017, as associações de proprietários 

de imóveis, titulares de direitos ou moradores em loteamentos ou empreendimentos assemelhados surgi-

am tão somente da vontade de suas partes integrantes e, nesse passo, obrigações dela decorrentes só pode-

riam vincular aqueles que a ela aderissem, e enquanto a ela estivessem vinculados. Logo, não há como 

impor, a integrante de loteamento, obrigação da qual se desincumbiu quando da manifestação negativa de 

sua vontade, seja para sua retirada da associação (se já a tenha integrado), seja para seu não ingresso (se 

dela nunca participou). Seria afronta direta a direito constitucional de liberdade.  

No entanto, desde a Lei 13.465/2017, é prevista a obrigatoriedade de cotização, entre os benefi-

ciários, das atividades desenvolvidas por essas associações, desde que assim previsto no ato constitutivo 

das organizações respectivas. 

O caráter, em geral, prospectivo das leis materiais impede que se lhes atribua efeito retroativo 

sem que haja cláusula expressa nesse sentido e apenas por meio da Lei 13.465/2017 houve a clara inten-

ção do legislador federal de editar um parâmetro normativo apto a favorecer a regularização fundiária 

dessa configuração de lotes, seja para lhe reconhecer a formatação que, na prática, já vinha sendo obser-

vada (controle de acesso ao loteamento), seja para permitir vincular os titulares de direitos sobre os lotes à 

cotização (art. 36-A, caput e parágrafo único).  

Assim, para que exsurja para os beneficiários o dever obrigacional de contraprestação pelas ati-

vidades desenvolvidas pelas associações (ou outra entidade civil organizada) em loteamentos, é necessá-

rio que a obrigação esteja disposta em ato constitutivo firmado após o advento da Lei 13.465 /2017 e que 

este esteja registrado na matrícula atinente ao loteamento no competente Registro de Imóveis, a fim de se 

assegurar a necessária publicidade ao ato. Uma vez atendidos os requisitos previstos no art. 36-A, pará-

grafo único, da Lei 6.766/1979
321

, com a redação dada pela Lei 13.465/2017, os atos constitutivos da 

administradora de imóveis vinculam tanto os já titulares de direitos sobre lotes que anuíram com a sua 

constituição quanto os novos adquirentes de imóveis em loteamentos como decorrência da publicidade 

conferida à obrigação averbada no registro do imóvel.  

Cabe ressaltar que a Lei 13.465/2017 representa marco temporal em âmbito nacional para a defi-

nição da responsabilidade de cotização pelos titulares de direitos sobre lotes. Todavia, importa considerar 

a possibilidade de que eventuais leis locais já definissem obrigação semelhante, dentro da normatização 

nelas traçadas, uma vez que os municípios possuem competência concorrente para legislar sobre uso, 

parcelamento e ocupação do solo urbano
322

. 

Desse modo, a par de se atender ao princípio da legalidade, já que a obrigação de contribuição 

encontrará embasamento na lei, se atende, em máxima amplitude, ao propósito de valorização dos esfor-

ços comuns para a promoção dos interesses da coletividade existente no loteamento regular. 

Com esses fundamentos, o Plenário, por maioria, apreciando o Tema 492 da repercussão geral, 

deu provimento ao recurso extraordinário. Vencidos os Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski, 

                                                                                                                                                                          
318 CF: “Art. 5º. (...) XXI – as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para repre-

sentar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;” 
319 CF: “Art. 5º. (...) XX – ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;” 
320 CF: “Art. 5º. (...) II – ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;” 
321 Lei 6.766/1979: “Art. 36-A. As atividades desenvolvidas pelas associações de proprietários de imóveis, titulares 

de direitos ou moradores em loteamentos ou empreendimentos assemelhados, desde que não tenham fins lucrativos, 

bem como pelas entidades civis organizadas em função da solidariedade de interesses coletivos desse público com o 

objetivo de administração, conservação, manutenção, disciplina de utilização e convivência, visando à valorização 

dos imóveis que compõem o empreendimento, tendo em vista a sua natureza jurídica, vinculam-se, por critérios de 

afinidade, similitude e conexão, à atividade de administração de imóveis. Parágrafo único. A administração de imó-

veis na forma do caput deste artigo sujeita seus titulares à normatização e à disciplina constantes de seus atos consti-

tutivos, cotizando-se na forma desses atos para suportar a consecução dos seus objetivos.” 
322 Precedente: RE 607.940. 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4262142&numeroProcesso=695911&classeProcesso=RE&numeroTema=492
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=10351534
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Rosa Weber, Roberto Barroso e Gilmar Mendes, que negavam provimento ao recurso. O Ministro Marco 

Aurélio deu provimento ao recurso e fixou tese nos termos de seu voto. 

RE 695911/SP, relator Min. Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 15.12.2020 (INF 1003) 

4.15 MINISTÉRIO PÚBLICO  

Autonomia financeira do Ministério Público e gratificação por atividade eleitoral - ADI 2381/RJ  

 

Resumo: 

 É constitucional dispositivo de lei estadual que prevê a autonomia financeira do Ministério 

Público
323

.  

Decorre da própria sistemática constitucional a possibilidade de o Ministério Público (MP) gerir-

se sob o ângulo financeiro, inclusive apresentando proposta orçamentária, como corolário da independên-

cia funcional assegurada no artigo 127, § 1º, da Constituição Federal (CF)
324

. O tratamento é simétrico 

àquele conferido ao Poder Judiciário, sem qualquer distinção, no artigo 99, § 1º, da CF
325

. 

É inconstitucional dispositivo de lei estadual que institui gratificação aos membros do MP 

pela prestação de serviço à Justiça Eleitoral a ser paga pelo Poder Judiciário
326

. 

É impróprio que ato normativo, cujo processo legislativo foi deflagrado pelo Procurador-Geral 

de Justiça, imponha ao Poder Judiciário obrigação financeira, bem assim a realização de dotação orça-

mentária específica. O princípio da separação de Poderes não pode ser interpretado como absoluto, mas 

tampouco são adequadas medidas voltadas a moldar o campo de atuação de outro Poder, sobretudo quan-

do ausente a oportunidade de participação na discussão e tomada de decisão.  

No caso, a obrigação imposta ao Judiciário no preceito em jogo decorre de diploma alusivo à 

atuação exclusiva do MP e concernente às respectivas finalidades institucionais. Descabe autorizar a 

inserção, nesse instrumento normativo, de preceito a criar obrigação e despesa a outro Poder. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido 

da ação direta, para declarar a constitucionalidade do art. 2º e a inconstitucionalidade do art. 91, V, ambos 

da Lei Complementar (LC) 106/2003 do estado do Rio de Janeiro, vencido o ministro Marco Aurélio 

(relator) apenas no tocante à legitimidade da requerente. 

ADI 2381/RJ, relator Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Alexandre de Moraes, julgamento 

virtual finalizado em 30.4.2021 (sexta-feira), às 23:59 (INF 1015) 

Emenda à Constituição estadual e vício de iniciativa no processo legislativo - ADI 5281/RO e ADI 

5324/RO 

  

Resumo: 

                                                           
323 LC 106/2003 do estado do Rio de Janeiro: “Art. 2º - Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional, 

administrativa e financeira, cabendo-lhe, especialmente:” 
324 CF/1988: “Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponí-

veis. § 1º - São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a indivisibilidade e a independência funcio-

nal.” 
325 CF/1988: “Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira. § 1º Os tribunais 

elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites estipulados conjuntamente com os demais Poderes na lei 

de diretrizes orçamentárias.” 
326 LC 106/2003 do estado do Rio de Janeiro: “Art. 91 - Além dos vencimentos, são asseguradas as seguintes vanta-

gens aos membros do Ministério Público: (...) V - gratificação pela prestação de serviço à Justiça Eleitoral, equivalen-

te àquela devida ao magistrado ante o qual oficiar e pagável com as dotações próprias do Tribunal Regional Eleitoral 

neste Estado;” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4262142
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1003.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2088312
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2088312
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1015.pdf
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60928503bb426f767bbf6c24/6e22155bc74d93e116d4d3274af1cb4f/ADI_2381.mp3
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/609d9114e440c66070ed1958/e5b5b2e392164ebd2fcfe9754b08953b/ADI_5281.mp3


  

 120 

É inconstitucional emenda à Constituição estadual que cuida tanto de normas gerais para a 

organização do Ministério Público dos Estados quanto de atribuições dos órgãos e membros do 

Parquet estadual. 

A Emenda 94/2015 à Constituição do estado de Rondônia, que acrescentou o parágrafo único ao 

art. 99 daquela Constituição estadual, usurpou a iniciativa reservada pela Constituição Federal (CF) ao 

Presidente da República para tratar sobre normas gerais para a organização do Ministério Público
327

. A 

referida norma também subtraiu do Procurador-Geral de Justiça a iniciativa para deflagrar o processo 

legislativo das leis complementares estaduais, pelas quais se estabelecem a organização, as atribuições e o 

estatuto dos Ministérios Públicos estaduais
328

. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou procedentes os pedidos for-

mulados em duas ações diretas, analisadas em conjunto, para declarar a inconstitucionalidade da Emenda 

94/2015 à Constituição do estado de Rondônia. 

ADI 5281/RO, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 11.5.2021 (terça-feira), às 

23:59 (INF 1016) 

ADI 5324/RO, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 11.5.2021 (terça-feira), às 

23:59 (INF 1016) 

Iniciativa legislativa e norma que cria atribuição ao Ministério Público - ADI 5351/DF  

ODS 16 

Resumo: 

São formalmente inconstitucionais dispositivos da Lei 10.001/2000
329

, de iniciativa do Poder 

Legislativo, que tratam de atribuições do Ministério Público (“caput” e parágrafo único do art. 2º e 

art. 4º). 

A Constituição Federal (CF) reserva ao Presidente da República
330

 e ao Chefe do Ministério Pú-

blico
331

 o poder de iniciativa para deflagrar o processo legislativo no que concerne a normas de organiza-

ção e atribuições do Ministério Público.  

                                                           
327 CF: “Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara 

dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal 

Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição. § 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: (...) II - disponham sobre: 

(...) d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas gerais para a organi-

zação do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios”. 
328 CF: “Art. 128. O Ministério Público abrange: (...) § 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciati-

va é facultada aos respectivos Procuradores-gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de cada 

Ministério Público, observadas, relativamente a seus membros: (…)”. 
329 Lei 10.001/2000: “Art. 1º Os Presidentes da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional 

encaminharão o relatório da Comissão Parlamentar de Inquérito respectiva, e a resolução que o aprovar, aos chefes do 

Ministério Público da União ou dos Estados, ou ainda às autoridades administrativas ou judiciais com poder de deci-

são, conforme o caso, para a prática de atos de sua competência. Art. 2º A autoridade a quem for encaminhada a 

resolução informará ao remetente, no prazo de trinta dias, as providências adotadas ou a justificativa pela omissão. 

Parágrafo único. A autoridade que presidir processo ou procedimento, administrativo ou judicial, instaurado em 

decorrência de conclusões de Comissão Parlamentar de Inquérito, comunicará, semestralmente, a fase em que se 

encontra, até a sua conclusão. Art. 3º O processo ou procedimento referido no art. 2º terá prioridade sobre qualquer 

outro, exceto sobre aquele relativo a pedido de habeas corpus, habeas data e mandado de segurança. Art. 4º O des-

cumprimento das normas desta Lei sujeita a autoridade a sanções administrativas, civis e penais. Art. 5º Esta Lei 

entra em vigor na data de sua publicação.” 
330 CF: “Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara 

dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal 

Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição. § 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: (...) II - disponham sobre: 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas gerais para a organização 

do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;” 
331 CF: “Art. 128. O Ministério Público abrange: (...) § 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciati-

va é facultada aos respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de cada 

Ministério Público, observadas, relativamente a seus membros:” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4740741
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4740741
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1016.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4780806
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4780806
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1016.pdf
http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/index.html
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Esses mesmos dispositivos são materialmente inconstitucionais por ofender a independência e a 

autonomia funcional e administrativa do Ministério Público
332

. 

É constitucional o art. 3º da Lei 10.001/2000, que confere prioridade aos processos e proce-

dimentos decorrentes de relatórios de Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI). 

As CPIs constituem importante mecanismo de controle da máquina pública, sendo um dos ins-

trumentos para conferir concretude à competência fiscalizatória do Congresso Nacional (CF, art. 49, X). 

Além disso, elas apuram fatos determinados sobre os quais há presunção de interesse público.  

A importância do instituto, que tem previsão direta na CF, justifica a prioridade de tramitação 

aos procedimentos administrativos ou judiciais decorrentes da atuação das CPIs, o que denota a proporci-

onalidade e razoabilidade da previsão contida no art. 3º da Lei 10.001/2000. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou parcialmente procedente pedido 

formulado em ação direta para declarar a inconstitucionalidade das expressões “no prazo de trinta dias” e 

“ou a justificativa pela omissão” contidas no caput do art. 2º; o parágrafo único do art. 2º e o art. 4º, todos 

da Lei 10.001/2000. Vencido o ministro Gilmar Mendes. 

ADI 5351/DF, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 18.6.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1022) 

Ministério Público e autorização prévia para ausentar-se do estado ou da comarca onde exerça suas 

atribuições - ADI 6845/AC 

  

Resumo: 

É inconstitucional, por configurar ofensa à liberdade de locomoção, a exigência de prévia 

comunicação ou autorização para que os membros do Ministério Público possam se ausentar da 

comarca ou do estado onde exercem suas atribuições.  

As exigências de prévia comunicação ou autorização para que os membros do Ministério Público 

do Estado do Acre possam se ausentar da comarca ou do estado onde exercem suas atribuições equivale a 

estabelecer, em desfavor do servidor público, medida restritiva de liberdade, sem motivos válidos que a 

justifiquem.  

A restrição à liberdade de locomoção fixada pela norma impugnada revela-se, portanto, desarra-

zoada e desnecessária para fins de assegurar o cumprimento de deveres institucionais por membros do 

Ministério Público estadual. 

Com base nesse entendimento, o Plenário julgou procedente o pedido formulado em ação direta 

para declarar a inconstitucionalidade do art. 101, IX, da Lei Complementar 291/2014 do Estado do 

Acre
333

. 

ADI 6845/AC, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 22.10.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1035) 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e iniciativa legislativa — ADI 3804/AL  

                                                           
332 CF: “Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incum-

bindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. § 2º 

Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, podendo, observado o disposto no art. 169, 

propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso 

público de provas ou de provas e títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua orga-

nização e funcionamento.” 
333 Lei Complementar 291/2014 do Estado do Acre: “Art. 101. São deveres do membro do Ministério Público, além 

de outros previstos em lei: (...) IX - comunicar, com antecedência, o afastamento da Comarca onde exerça suas atri-

buições, por escrito, ao Corregedor Geral do Ministério Público, salvo nos casos comprovadamente urgentes, ou 

quando implicar na saída do Estado, caso em que o membro deverá solicitar prévia autorização ao Procurador Geral 

de Justiça.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4812553
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4812553
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1022.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6172943
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6172943
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6172943
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1035.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2419993
https://drive.google.com/file/d/17AnGlFhOvyBtMsCGaxiYNlRNfabFKe9y/view?usp=sharing
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Resumo: 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas encontra-se estritamente vinculado à es-

trutura da Corte de Contas e não detém autonomia jurídica e iniciativa legislativa para as leis que 

definem sua estrutura organizacional. 

Por integrar a organização administrativa do Tribunal de Contas
334

, a Constituição Federal (CF) 

não concedeu ao órgão Ministério Público especial as garantias institucionais de autonomia administrati-

va e orçamentária, nem a iniciativa legislativa para as regras concernentes à criação e à extinção de seus 

cargos e serviços auxiliares, à política remuneratória de seus membros, aos seus planos de carreira e, 

especialmente, à sua organização e ao seu funcionamento.  

É inconstitucional a exigência de lei complementar para regular a organização do Ministé-

rio Público especial. 

O domínio normativo da lei complementar somente é exigido para determinadas matérias que a 

CF, expressamente, determina. Desse modo, a lei complementar não é instrumento normativo adequado 

para a fixação de regras concernentes à organização do Ministério Público especial junto ao Tribunal de 

Contas da União. 

A Constituição não autoriza a equiparação de “vencimentos” e “vantagens” entre membros 

do Ministério Público especial e membros do Ministério Público comum. 

As únicas prescrições do Ministério Público comum aplicáveis ao Parquet que atua junto ao Tri-

bunal de Contas são aquelas que concernem, estritamente, aos direitos (art. 128, § 5º, I, da CF), às veda-

ções (art. 128, § 5º, II, da CF) e à forma de investidura na carreira (art. 129, §§ 3º e 4º, da CF). Ademais, a 

equiparação automática de vencimentos e vantagens dos membros do Ministério Público comum aos 

membros do Parquet especial implica vinculação de vencimentos, o que é vedado pelo artigo 37, XIII, da 

CF
335

. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou o pedido procedente, em par-

te, para: a) declarar a inconstitucionalidade do caput do art. 150 da Constituição do Estado de Alagoas
336

; 

e b) em relação ao parágrafo único do art. 150 da Constituição alagoana, declarar a inconstitucionalidade 

tão somente da expressão “vencimentos, vantagens”. 

ADI 3804/AL, relator Min. Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 3.12.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1040) 

4.16 ORÇAMENTO 

Emendas do relator-geral do orçamento e transparência no uso dos recursos financeiros — ADPF 854 

MC-Ref/DF; ADPF 850 MC-Ref/DF e ADPF 851 MC-Ref/DF  

 

                                                           
334 CF: “Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede no Distrito Federal, quadro 

próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, exercendo, no que couber, as atribuições previstas no 

art. 96. (...) § 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos: I - um terço pelo Presidente da Re-

pública, com aprovação do Senado Federal, sendo dois alternadamente dentre auditores e membros do Ministério 

Público junto ao Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antiguidade e merecimen-

to;” 
335 CF: “Art. 37. (...) XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito 

de remuneração de pessoal do serviço público;” 
336 Constituição do Estado de Alagoas: “Art. 150. Lei Complementar de iniciativa do Ministério Público especial que 

oficia perante o Tribunal de Contas, disporá sobre a sua organização. Parágrafo Único. Aplicam-se ao Ministério 

Público junto ao Tribunal de Contas do Estado, no que couber, os princípios e normas constantes desta Seção, perti-

nentes a garantias, direitos, vedações, vencimentos, vantagens e forma de investidura de seus membros.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2419993
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2419993
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1040.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6199750
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6199750
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6193240
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6194438
https://drive.google.com/file/d/1ehboYeGQm5ZWamFTcZ4WaJ-HiwGAo-wc/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1suFsLs07nuFVCZ_O9NqZamzm8NNBUwqP/view?usp=sharing
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Resumo: 

 O modelo de elaboração e execução das despesas oriundas de emendas do relator-geral do 

orçamento viola o princípio republicano e os postulados informadores do regime de transparência 

no uso dos recursos financeiros do Estado
337,

 
338

. 

 O regramento pertinente às emendas do relator introduz, nas esferas do processo legislativo or-

çamentário e da execução orçamentária, uma categoria programática cuja autoria material não correspon-

de àquela declarada na peça formal. 

Nesse modelo, o relator-geral do orçamento figura apenas formalmente como autor da programação or-

çamentária classificada sob o indicador RP 9. Quem detém, de fato, o poder de decidir quais serão o obje-

to e o destino dos valores previstos nessa categoria orçamentária são apenas os deputados e senadores 

autorizados, por meio de acordos informais, a realizarem as indicações dos órgãos e entidades a serem 

contemplados com as dotações previstas naquela categoria de programação (RP 9). 

Enquanto as emendas individuais e de bancada vinculam o autor da emenda ao beneficiário das despesas, 

tornando claras e verificáveis a origem e a destinação do dinheiro gasto, as emendas do relator operam 

com base na lógica da ocultação dos congressistas requerentes da despesa por meio do estratagema da 

rubrica RP 9. 

Além disso, diferentemente do sistema existente para as emendas individuais e de bancada, a definição de 

onde serão aplicados os recursos ocorre internamente, sem possibilidade de controle por meio das plata-

formas e sistemas de transparência da União na internet.  

Essa dinâmica desrespeita os postulados da execução equitativa, da igualdade entre os parlamentares, da 

observância de critérios objetivos e imparciais na elaboração orçamentária e, acima de tudo, o primado do 

ideal republicano e o postulado da transparência no gasto de recursos públicos. 

Com base nesses fundamentos, o Plenário, por maioria, referendou decisão monocrática da ministra rela-

tora, que conheceu em parte da arguição de descumprimento e, nessa extensão, deferiu o pedido de medi-

da cautelar requerido. Vencidos, parcialmente, os ministros Gilmar Mendes e Nunes Marques. 

ADPF 854 MC-Ref/DF, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 10.11.2021 (quarta-

feira), às 23:59 (INF 1037) 

ADPF 850 MC-Ref/DF, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 10.11.2021 (quarta-

feira), às 23:59 (INF 1037) 

ADPF 851 MC-Ref/DF, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 10.11.2021 (quarta-

feira), às 23:59 (INF 1037) 

Emendas impositivas e modelo federal - ADI 6670 MC/DF 

  

Resumo: 

Presentes os requisitos do “fumus boni iuris” e do “periculum in mora”, cabível a conces-

são de medida cautelar para afastar a aplicação de norma estadual que estabeleça limites para 

                                                           
337 CF: “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiên-

cia e, também, ao seguinte:” 
338 CF: “Art. 163-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disponibilizarão suas informações e 

dados contábeis, orçamentários e fiscais, conforme periodicidade, formato e sistema estabelecidos pelo órgão central 

de contabilidade da União, de forma a garantir a rastreabilidade, a comparabilidade e a publicidade dos dados coleta-

dos, os quais deverão ser divulgados em meio eletrônico de amplo acesso público.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6199750
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6199750
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1037.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6193240
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6193240
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1037.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6194438
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6194438
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1037.pdf
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/609091ec9b470d534caec5e0/9cb7157a03c05471590d37678461a32a/ADI_6670_MC.mp3
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aprovação de emendas parlamentares impositivas em patamar diferente do imposto pelo art. 166 

da Constituição Federal (CF)
339

. 

Ao prever emendas individuais impositivas também na esfera estadual, mas com percentuais dis-

tintos do modelo federal, destinando apenas 25% dos recursos para ações e serviços públicos de saúde e 

educação, conforme previsto no art. 136-A, § 7º, da Constituição do estado de Rondônia
340

, o constituinte 

estadual parece violar os arts. 24, I e §1º; 25, caput; 163, I; 165, §9º, e 166, §§ 9º a 12, da CF, uma vez 

que a norma estadual estabelece limites em patamar diferente do imposto pelo art. 166, § 9°, da CF. Não é 

permitido ao legislador estadual dispor em sentido contrário ao determinado pela Constituição Federal na 

matéria.  

Ademais, a urgência da pretensão cautelar é observada uma vez que a norma impugnada pode 

representar risco de agravamento da crise sanitária decorrente da pandemia da Covid-19, dada a possibili-

dade de redução do orçamento destinado às políticas de saúde comparativamente ao regramento previsto 

na CF para a questão. 

Com base nesse entendimento, o Plenário deferiu medida cautelar em ação direta de inconstitu-

cionalidade para suspender a eficácia do art. 136-A, § 7º, da Constituição do estado de Rondônia, até o 

julgamento de mérito da ação. 

ADI 6670 MC/DF, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 30.4.2021 (sexta-feira), 

às 23:59 (INF 1015) 

4.17 ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

Cobrança de tarifa bancária sobre a disponibilização de limite para “cheque especial” - ADI 6407/DF  

 

Resumo: 

É inconstitucional a cobrança de tarifa bancária pela disponibilização de limite para “che-

que especial”
341

.  

A autorização dessa arrecadação foi a medida encontrada pelo Conselho Monetário Nacional 

(CMN) para compensar financeiramente os atingidos (bancos) pela sua atuação de intervenção na econo-

mia, ao limitar os juros na ordem de 8% ao mês, criando-se fonte de receita, instituída coercitivamente, 

voltada diretamente a favorecer aos mutuantes. 

Criou-se, assim, uma “tarifa” com características de taxa tributária, pela simples manutenção 

mensal da modalidade de contratação de “cheque especial”, vinculada a contrato de conta corrente. Nos 

termos do art. 4º do Código Tributário Nacional (CTN)
342

, independentemente da nomenclatura, o fato 

gerador da exação é que determina a natureza jurídica do tributo. 

                                                           
339 CF: “Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e 

aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento comum. 

(...) § 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois 

décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a 

metade deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde.” 
340 CE-RO: “Art. 136-A. As emendas individuais ao Projeto de Lei Orçamentária serão aprovadas no limite de 1,2% 

(um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Execu-

tivo. (...) § 7º. Do total dos recursos de que trata o caput deste artigo, 25% (vinte e cinco por cento) serão destinados a 

ações e serviços públicos de saúde ou educação.” (redação dada pelas ECs 104/2015, 107/2016, 120/2017 e 

124/2017). 
341 Resolução CMN 4.765/2019: “Art. 2º. Admite-se a cobrança de tarifa pela disponibilização de cheque especial ao 

cliente. § 1º. A cobrança da tarifa prevista no caput deve observar os seguintes limites máximos: I – 0% (zero por 

cento), para limites de crédito de até R$ 500,00 (quinhentos reais); e II – 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), 

para limites de crédito superiores a R$ 500,00 (quinhentos reais), calculados sobre o valor do limite que exceder R$ 

500,00 (quinhentos reais). § 2º. A cobrança da tarifa deve ser efetuada no máximo uma vez por mês. § 3º. A cobrança 

da tarifa deve observar, no que couber, as disposições da Resolução nº 3.919, de 25 de novembro de 2010, não se 

admitindo a inclusão do serviço de que trata o caput em pacote de serviços vinculados a contas de depósito à vista.” 
342 CTN: “Art. 4º A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador da respectiva obrigação, 

sendo irrelevantes para qualificá-la: I - a denominação e demais características formais adotadas pela lei; II - a desti-

nação legal do produto da sua arrecadação.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6107829
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6107829
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1015.pdf
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60907e9826ed9f6b8d82344c/480d5f925bbb94072db17018c06da216/ADI_6407.mp3
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Ademais, houve uma desnaturação da natureza jurídica da “tarifa bancária” para adiantamento da 

remuneração do capital (juros), de maneira que a cobrança de “tarifa” (pagamento pela simples disponibi-

lização) camuflou a cobrança de juros, com outra roupagem jurídica, voltada a abarcar quem não utiliza o 

crédito efetivamente na modalidade de “cheque especial”. Consequentemente, não se alterou apenas a 

forma de cobrança, mas a própria natureza da cobrança (juros adiantados), em aparente descumprimento 

ao mandamento constitucional de proteção ao consumidor [Constituição Federal (CF), art. 170, V]
343

.  

Além disso, a medida compensatório-interventiva do CMN também não passa pelo filtro da pro-

porcionalidade, tendo em vista que é desproporcional para os fins almejados, existindo soluções menos 

gravosas que poderiam ter sido adotadas. O CMN poderia, por exemplo, ter optado por instituir autoriza-

ção de cobrança de juros em faixas, a depender do valor utilizado ou do limite exacerbado, todavia esco-

lheu modalidade de cobrança que se assemelha a tributo ou a adiantamento de juros com alíquota única 

(0,25% ao mês, cerca de 3% ao ano), por serviço não usufruído (empréstimo de capital próprio ou de 

terceiros). 

De igual modo, o art. 2º da resolução também ostenta contornos de ilegitimidade por incidir so-

bre contratos em curso, na medida em que retroage sua eficácia (a partir de 1º.6.2020) para alcançar pac-

tos firmados anteriormente que não previam qualquer custeio de manutenção do limite disponível, em 

clara afronta ao inciso XXXVI do art. 5º da CF
344

. 

Com esses fundamentos, o Plenário declarou a inconstitucionalidade do art. 2º da Resolução 

CMN/Bacen 4.765/2019.  

ADI 6407/DF, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 30.4.2021 (sexta-feira), às 

23:59  (INF 1015) 

Covid-19: Decisões judiciais e imposição de redução e descontos lineares em mensalidades de entida-

des privadas de ensino — ADPF 706/DF e ADPF 713/DF 

 

Tese fixada:  

“É inconstitucional decisão judicial que, sem considerar as circunstâncias fáticas efetiva-

mente demonstradas, deixa de sopesar os reais efeitos da pandemia em ambas as partes contratuais, 

e determina a concessão de descontos lineares em mensalidades de cursos prestados por instituições 

de ensino superior.” 

Resumo: 

São inconstitucionais as interpretações judiciais que, unicamente fundamentadas na eclo-

são da pandemia de Covid-19 e no respectivo efeito de transposição de aulas presenciais para ambi-

entes virtuais, determinam às instituições privadas de ensino superior a concessão de descontos 

lineares nas contraprestações dos contratos educacionais, sem considerar as peculiaridades dos 

efeitos da crise pandêmica em ambas as partes contratuais envolvidas na lide. 

Ofende a livre iniciativa a interferência em todos os contratos de modo linear, geral e abstrato, 

sem a apreciação das peculiaridades de cada avença, a fim de perquirir a real configuração de abusividade 

ou desequilíbrio por fato imprevisível e externo à relação contratual. Com efeito, as decisões judiciais 

questionadas retiram a possibilidade de negociação entre as partes, bem assim a possibilidade de se en-

contrar o equilíbrio entre a proteção do consumidor e a manutenção do ensino em tempos de pandemia.  

Além disso, a existência de atos decisórios que deferem descontos gerais e lineares, com disci-

plinas díspares e percentuais diversos, viola a isonomia, pois o intenso grau de variabilidade entre as 

decisões proferidas por cada Juízo quebra a uniformidade do tratamento do direito contratual em apreço. 

                                                           
343 CF/1988: “Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por 

fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: (...) 

V - defesa do consumidor;” 
344 CF/1988: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 

e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: (...) XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a 

coisa julgada;” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5901434
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5901434
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1015.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5950544
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5955074
https://drive.google.com/file/d/10wKICI-bbK9Rf1WOODQU-IZJIOuucaj_/view?usp=sharing
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Por fim, a forma como prolatados os pronunciamentos, aliada ao aumento do nível de inadim-

plência e de evasão durante a pandemia, tem a capacidade de gerar relevante impacto na obtenção de 

recursos financeiros suficientes pelas instituições privadas de ensino superior, em detrimento da autono-

mia universitária garantida na Constituição Federal.  

Assim, a fixação de reduções ou descontos lineares nas contraprestações devidas às instituições 

revela-se desproporcional. Desse modo, incumbe aos juízes, diante de cada caso que se apresente, realizar 

a necessária ponderação. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou procedentes os pedidos formula-

dos em arguições de descumprimento de preceito fundamental. Vencido o ministro Nunes Marques. 

ADPF 706/DF, relatora Min. Rosa Weber, julgamento em 17 e 18.11.2021 (INF 1038) 

ADPF 713/DF, relatora Min. Rosa Weber, julgamento em 17 e 18.11.2021 (INF 1038) 

 

 

 

4.18 ORDEM SOCIAL 

Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins e insumos recicláveis - RE 607109/PR (Tema 304 RG)  

 

Tese Fixada: 

“São inconstitucionais os arts. 47 e 48 da Lei 11.196/2005
345

, que vedam a apuração de cré-

ditos de PIS/Cofins na aquisição de insumos recicláveis.” 

Resumo: 

É inconstitucional o complexo normativo formado pelos arts. 47 e 48 da Lei 11.196/2005, 

que impede empresas, submetidas ao regime não cumulativo, de compensarem créditos da contri-

buição para o PIS/Pasep e da Cofins, oriundos da aquisição de desperdícios, resíduos ou aparas de 

vários materiais, entre eles, plástico, papel, cartão, vidro, ferro, aço, cobre, níquel, alumínio, chum-

bo, zinco e estanho, além de outros desperdícios e resíduos metálicos. 

Submetidas a condições de mercado similares, as empresas que adquirem matéria-prima reciclá-

vel não competem em pé de igualdade com as produtoras que utilizam insumos extraídos da natureza, 

cujo potencial de degradação ambiental é indubitavelmente superior. Os dispositivos impugnados ofere-

cem tratamento tributário prejudicial às cadeias econômicas ecologicamente sustentáveis, desincentivan-

do a manutenção de linhas de produção assentadas em tecnologias limpas e no reaproveitamento de mate-

riais recicláveis.  

A proibição de abatimento de créditos na aquisição de insumos reutilizáveis (art. 47) não é sufi-

cientemente compensada pela isenção de PIS/Cofins concedida na etapa anterior da cadeia produtiva (art. 

48), resultando em elevação da carga tributária total incidente sobre o processo de reciclagem. As conse-

quências são ainda mais nocivas quando a fornecedora de tais insumos é optante pelo Simples Nacional. 

A lei não prevê isenção tributária para o microempresário ou empresa de pequeno porte e, mesmo assim, 

proíbe a apuração de créditos pelo adquirente.  

                                                           
345 Lei 11.196/2005: “Art. 47. Fica vedada a utilização do crédito de que tratam o inciso II do caput do art. 3º da Lei 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II do caput do art. 3º da Lei 10.833, de 29 de dezembro de 2003, nas 

aquisições de desperdícios, resíduos ou aparas de plástico, de papel ou cartão, de vidro, de ferro ou aço, de cobre, de 

níquel, de alumínio, de chumbo, de zinco e de estanho, classificados respectivamente nas posições 39.15, 47.07, 

70.01, 72.04, 74.04, 75.03, 76.02, 78.02, 79.02 e 80.02 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industria-

lizados – TIPI, e demais desperdícios e resíduos metálicos do Capítulo 81 da TIPI. Art. 48. A incidência da Contri-

buição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no caso de venda de desperdícios, resíduos ou aparas de que trata o 

art. 47 desta Lei, para pessoa jurídica que apure o imposto de renda com base no lucro real. Parágrafo único. A sus-

pensão de que trata o caput deste artigo não se aplica às vendas efetuadas por pessoa jurídica optante pelo Simples.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5950544
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1038.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5955074
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1038.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3810658&numeroProcesso=607109&classeProcesso=RE&numeroTema=304
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60c14f4e343eaa21122e2ccc/2ebadcc9cbf863f202ef689a016517db/RE_607109.mp3
https://www.youtube.com/watch?v=NlJS5jDsEEw
https://www.youtube.com/watch?v=cG9mkyalXs4
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As normas impugnadas, além de violarem diretamente o princípio da igualdade, uma vez que o 

critério de distinção é ilegítimo, são incompatíveis com as finalidades que a Constituição Federal almeja 

em matéria de proteção ao meio ambiente e de valorização do trabalho humano. 

Ao apreciar o Tema 304 da Repercussão Geral, o Plenário, por maioria e em conclusão de jul-

gamento, deu provimento ao recurso extraordinário, reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 47 da 

Lei 11.196/2005 e, por arrastamento, do art. 48 do mesmo diploma normativo (1), nos termos do voto do 

Ministro Gilmar Mendes. Vencidos o ministro Alexandre de Moraes e, parcialmente, os ministros Rosa 

Weber (relatora), Marco Aurélio e Dias Toffoli.  

RE 607109/PR, relatora Min. Rosa Weber, redator do acórdão Min. Gilmar Mendes, julgamento virtual 

finalizado em 7.6.2021 (segunda-feira), às 23:59 (INF 1020) 

Outorga de serviços de radiodifusão e exigência de percentuais mínimos e máximos para a exibição da 

programação especial de produção local - RE 1070522/PE (Tema 1013 RG)  

 

Tese fixada: 

“São constitucionais os procedimentos licitatórios que exijam percentuais mínimos e má-

ximos a serem observados pelas emissoras de rádio na produção e transmissão de programas cultu-

rais, artísticos e jornalísticos locais, nos termos do artigo 221 da Constituição Federal de 1988”. 

Resumo: 

É constitucional a exigência editalícia de percentuais mínimos e máximos para a exibição 

da programação especial de produção local em processos seletivos de outorga dos serviços de radi-

odifusão. 

Trata-se de medida que cuida da articulação entre a disponibilidade dos serviços de radiodifusão 

e o exercício do direito coletivo de acesso à cultura nacional [Constituição Federal (CF), art. 215, ca-

put]
346

. Nesse contexto, o conceito de programação especial de produção local (Decreto 52.795/1963 16, 

§ 1º, c)
347

 é compatível com o art. 221 da CF
348

, que preceitua os princípios norteadores da produção e da 

programação das emissoras de rádio e televisão. A CF eleva à condição de princípios a “promoção da 

cultura nacional e regional e estímulo à produção independente que objetive sua divulgação” (CF, art. 

221, II) e a “regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme percentuais estabeleci-

dos em lei” (CF, art. 221, III). 

A divulgação do modo de vida, dos costumes e dos acontecimentos locais fortalece o senso de 

pertencimento dos cidadãos aos municípios. Cumpre contextualizar a realidade brasileira, onde os princi-

pais produtos do setor de radiodifusão, o rádio e a televisão de sinal aberto ainda são os meios de comuni-

cação preponderantes em regiões rurais. 

Além disso, cabe destacar que, perante os cidadãos-usuários, a “cota” de produções locais funci-

ona como uma circunstância condicionante da arquitetura de escolhas, e não como uma limitação defini-

tiva das opções. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, apreciando o tema 1013 da Repercussão 

Geral, conheceu do recurso extraordinário e deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator, ministro 

Luiz Fux (presidente), vencido o ministro Marco Aurélio. O ministro Gilmar Mendes acompanhou o 

relator com divergência de fundamentação.  

RE 1070522/PE, relator Min. Luiz Fux, julgamento em 18.3.2021 (INF 1010) 

                                                           
346 CF/1988: “Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultu-

ra nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.” 
347 Decreto 52.795/1963: “Art. 16. As propostas serão examinadas e julgadas em conformidade com os quesitos e 

critérios estabelecidos neste artigo. (...) § 1o Para a classificação das propostas, serão considerados os seguintes crité-

rios, conforme ato do Ministério das Comunicações: (...) c) tempo destinado a programas culturais, artísticos, educa-

tivos e jornalísticos a serem produzidos no município de outorga - máximo de trinta pontos; e” 
348 CF/1988: “Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão aos seguintes prin-

cípios: (...) II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente que objetive sua divulga-

ção; III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme percentuais estabelecidos em lei;” 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3810658&numeroProcesso=607109&classeProcesso=RE&numeroTema=304
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3810658
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3810658
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1020.pdf
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5250947&numeroProcesso=1070522&classeProcesso=RE&numeroTema=1013
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5250947&numeroProcesso=1070522&classeProcesso=RE&numeroTema=1013
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5250947&numeroProcesso=1070522&classeProcesso=RE&numeroTema=1013
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5250947
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1010.pdf
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/605a2c3af6447f6e0a894f52/7c62b8bf06eabb787dbb655826c67978/RE_1070522.mp3
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Ponderação entre liberdades econômicas e efetivação do direito à cultura - RE 627432/RS (Tema 704 

RG) 

  

Tese fixada: 

“São constitucionais a cota de tela, consistente na obrigatoriedade de exibição de filmes na-

cionais nos cinemas brasileiros, e as sanções administrativas decorrentes de sua inobservância”. 

Resumo:  

A denominada “cota de tela” promove intervenção voltada a viabilizar a efetivação do di-

reito à cultura, sem, por outro lado, atingir o núcleo dos direitos à livre iniciativa, à livre concor-

rência e à propriedade privada, apenas adequando as liberdades econômicas à sua função social. 

A Constituição Federal (CF) determina
349

 que o Estado tenha forte atuação positiva no intuito de 

difundir a cultura nacional e que o fará, inclusive, em cooperação com os agentes privados atuantes na 

área cultural. 

É muito vasta a proteção à cultura nacional, pois, mais do que apenas resguardar as manifesta-

ções culturais nacionais, o constituinte verdadeiramente preocupou-se em promovê-las e difundi-las, 

tendo disposto que o Estado garantiria a todos o acesso às fontes da cultura nacional e que a lei estabele-

ceria incentivos para a produção e o conhecimento de bens e valores culturais. 

Tamanha é a relevância da cultura nacional que seu quadro protetivo foi reforçado pela Emenda 

Constitucional (EC) 71/2012, por meio da qual se instituiu verdadeira política de valorização e difusão 

das manifestações culturais, as quais pretendeu universais, com reforço, inclusive, da atuação estatal, por 

meio do Sistema Nacional de Cultura, em um processo de gestão e promoção conjunta de políticas públi-

cas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas entre os entes da Federação e a sociedade. 

Por outro lado, a obrigatoriedade de exibição de obras cinematográficas brasileiras de longa-

metragem é encargo que não atinge de modo desarrazoado as empresas proprietárias, locatárias ou arren-

datárias de salas, espaços ou locais de exibição pública comercial, como demonstram dados coletados 

pelos órgãos oficiais. 

Diante disso, por meio da técnica de ponderação de valores
350

, se justifica a intervenção na esfera 

jurídica das empresas proprietárias, locatárias ou arrendatárias de salas, espaços ou locais de exibição 

pública comercial para que outros preceitos de estatura constitucional sejam observados: o acesso dos 

indivíduos às fontes da cultura nacional e a defesa e a valorização do patrimônio cultural brasileiro. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, preliminarmente, por maioria, indeferiu o pedido de 

desistência do recurso extraordinário, vencidos os ministros Marco Aurélio e Ricardo Lewandowski. Em 

seguida, o Plenário, por maioria, apreciando o tema 704 da repercussão geral, negou provimento ao recur-

so extraordinário. Vencido o ministro Marco Aurélio. 

RE 627432/RS, relator Min. Dias Toffoli, julgamento em 18.3.2021 (INF 1010) 

                                                           
349 CF: “Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura 

nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais. (...) § 3º A lei estabelecerá o 

Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das 

ações do poder público que conduzem à: I defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro; II produção, promo-

ção e difusão de bens culturais; (...) IV democratização do acesso aos bens de cultura; (...) Art. 216. Constituem 

patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, 

portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, 

nos quais se incluem: I - as formas de expressão; (...) III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; IV - as 

obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às manifestações artístico-culturais; (...) § 3º A 

lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e valores culturais. (...) Art. 216-A. O Sistema 

Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração, de forma descentralizada e participativa, institui um 

processo de gestão e promoção conjunta de políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas entre 

os entes da Federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento humano, social e econômico 

com pleno exercício dos direitos culturais. § 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política nacional de 

cultura e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Nacional de Cultura, e rege-se pelos seguintes princípios: (...) II - 

universalização do acesso aos bens e serviços culturais; III - fomento à produção, difusão e circulação de conheci-

mento e bens culturais; IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na área 

cultural; V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações desenvolvidas;” 
350 Precedentes: ADI 4.679; ADI 1.950; ADI 319 QO. 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3921612&numeroProcesso=627432&classeProcesso=RE&numeroTema=704
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3921612&numeroProcesso=627432&classeProcesso=RE&numeroTema=704
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3921612&numeroProcesso=627432&classeProcesso=RE&numeroTema=704
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3921612
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1010.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=314044012&ext=.pdf
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=266808
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=918
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/6054d79d66d79b155cb29579/4daad578d2c6156e5d05af23826785aa/RE_627432.mp3
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Parte 1 -  

Parte 2 -  

4.19 ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

Autonomia financeira, orçamentária e administrativa de universidade estadual - ADI 5946/RR  

 

Resumo: 

É inconstitucional emenda à constituição estadual que confere autonomia financeira e or-

çamentária próprias de órgãos de Poder à universidade estadual. 

A ampliação da autonomia de universidade estadual, vinculada ao Poder Executivo, para além da 

autonomia conferida pelo art. 207 da Constituição Federal (CF)
351

 viola o princípio da separação dos 

Poderes. 

A CF confere autonomia financeira e orçamentária aos entes federados e aos Poderes instituídos, 

ao Ministério Público e à Defensoria Pública. Por outro lado, ao tratar das universidades, no texto consti-

tucional (CF, art. 207) menciona-se apenas “autonomia de gestão financeira e patrimonial”, que consiste 

em liberdade para administrar os recursos e patrimônio que recebe, ou seja, a partir do momento em que 

“o dinheiro entra na sua conta”.  

É constitucional o repasse de recursos orçamentários para universidade estadual na forma 

de duodécimos.  

A previsão de repasse dos recursos na forma de duodécimos, embora não prevista pela CF para 

as universidades, está dentro da margem de discricionariedade do Chefe do Poder Executivo na constru-

ção da engenharia institucional mais adequada às necessidades e opções do estado ou município. 

Não pode o estado-membro, por meio de sua Constituição ou legislação, instituir procura-

doria jurídica própria para universidade estadual.  

O art. 132 da CF
352

 estabelece um modelo de advocacia pública fundado no princípio da unicida-

de de representação judicial e de consultoria jurídica dos estados e do Distrito Federal, exceção feita ape-

nas às Procuradorias autárquicas e fundacionais que já existiam quando do advento da Constituição
353

. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, declarou a inconstitucionalidade do ca-

put e dos parágrafos 1º, 3º, 4º e 5º do art. 154 da Constituição do estado de Roraima, na redação dada 

pela EC 61/2018, e declarou a constitucionalidade do § 2º do art. 154 da Constituição do estado de Ro-

raima, na redação dada pela EC 61/2018, vencidos os ministros Edson Fachin e Carmen Lúcia.  

ADI 5946/RR, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 21.5.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1018) 

Constituição estadual: intervenção em municípios e taxatividade do art. 35 da CF - ADI 6616/AC  

 

Resumo: 

É inconstitucional norma constitucional estadual pela qual se prevê hipótese de intervenção 

estadual em municípios não contemplada no art. 35 da Constituição Federal (CF)
354

. 

                                                           
351 CF/1988: “Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financei-

ra e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.” 
352 CF/1988: “Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, organizados em carreira, na qual o ingres-

so dependerá de concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em 

todas as suas fases, exercerão a representação judicial e a consultoria jurídica das respectivas unidades federadas.” 
353 Precedente: ADI 5541. 
354 CF/1988: “Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios localizados em Terri-

tório Federal, exceto quando: I – deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos consecutivos, a dívida 

fundada; II – não forem prestadas contas devidas, na forma da lei; III – não tiver sido aplicado o mínimo exigido da 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5462752
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5462752
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1018.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4996279
https://www.youtube.com/watch?v=BQsqJ8g_m_Q&t=2639s
https://www.youtube.com/watch?v=j5QwmDXG_jg
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60ad2e5daea8d46b095cb0ab/25b0ad5d429d33528904421b3d28ed02/ADI_5946.mp3
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/608838b3bbd8d92ae2fb308f/27f2b2144b6a0191daf3381af4377ef7/ADI_6616.mp3


  

 130 

Por extrapolarem as bases de incidência do mecanismo da intervenção estadual elencadas no art. 

35 da CF, são inconstitucionais os incisos IV e V do art. 25 da Constituição do estado do Acre, que possi-

bilitam a intervenção estadual em municípios acreanos quando se verificar, sem justo motivo, impontuali-

dade no pagamento de empréstimo garantido pelo estado ou quando forem praticados, na Administração 

municipal, atos de corrupção devidamente comprovados.  

Seja federal ou estadual, a intervenção é mecanismo essencial e excepcional para o complexo 

equilíbrio federativo. Ela consiste em procedimento que somente deve ser adotado nas hipóteses e condi-

ções taxativamente estabelecidas na CF, pelo seu papel limitador da atuação dos entes federados. 

No tocante à intervenção estadual, salienta-se que as disposições do art. 35 da CF consubstanci-

am preceitos de observância compulsória por parte dos estados-membros. As hipóteses excepcionais — 

pelas quais permitida a supressão da autonomia municipal e autorizada a intervenção — estão taxativa-

mente nele previstas, sem possibilidade de alteração pelo legislador constituinte estadual, para ampliá-las 

ou reduzi-las.  

O Plenário julgou procedente pedido formulado em ação direta para declarar a inconstitucionali-

dade dos incisos IV e V do art. 25 da Constituição do estado do Acre (CES/AC)
355

. 

ADI 6616/AC, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 26.4.2021 (segunda-feira), 

às 23:59 (INF 1014) 

CPI: Congresso Nacional, convocação de governadores de estados e poder investigativo - ADPF 848 

MC-Ref/DF  

ODS 3 e 16 

Resumo: 

Em juízo de delibação, não é possível a convocação de governadores de estados-membros 

da Federação por Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) instaurada pelo Senado Federal. 

A prerrogativa das CPIs de ouvir testemunhas não confere aos órgãos de investigação parlamen-

tar o poder de convocar quaisquer pessoas a depor, sob quaisquer circunstâncias, pois existem limitações 

à obrigação de testemunhar. Entre elas, encontra-se a isenção constitucional do Presidente da República à 

obrigatoriedade de testemunhar perante comissões parlamentares, extensível aos governadores por aplica-

ção do critério da simetria entre a União e os estados.  

É injustificável a situação de submissão institucional. Ante a ausência de norma constitucional 

autorizadora, o Congresso Nacional ou suas comissões parlamentares não podem impor aos chefes do 

Poder Executivo estadual o dever de prestar esclarecimentos e oferecer explicações, mediante convocação 

de natureza compulsória, com possível transgressão à autonomia assegurada constitucionalmente aos 

entes políticos estaduais e desrespeito ao equilíbrio e harmonia que devem reger as relações federativas.  

Caracteriza excesso de poder a ampliação do poder investigativo das CPIs para atingir a 

esfera de competência dos estados federados ou as atribuições exclusivas — competências autôno-

mas — do Tribunal de Contas da União (TCU). 

Os governadores prestam contas perante a Assembleia Legislativa regional (contas de governo 

ou de gestão estadual) ou perante o TCU (recursos federais), mas jamais perante o Congresso Nacional. A 

amplitude do poder investigativo das CPIs do Senado Federal e da Câmara dos Deputados coincide com a 

extensão das atribuições do Congresso Nacional. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário referendou decisão em que deferido o pedido de me-

dida cautelar em arguição de descumprimento de preceito fundamental, suspendendo as convocações dos 

governadores realizadas pela CPI da Pandemia, sem prejuízo da possibilidade de o órgão parlamentar 

convidar essas mesmas autoridades estatais para comparecerem, voluntariamente, a reunião da comissão a 

                                                                                                                                                                          
receita municipal na manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde; IV – o Tri-

bunal de Justiça der provimento a representação para assegurar a observância de princípios indicados na Constituição 

Estadual, ou para prover a execução de lei, de ordem ou de decisão judicial.” 
355 CES/AC: “Art. 25. O Estado não intervirá no Município, salvo quando: IV – se verificar, sem justo motivo, im-

pontualidade no pagamento de empréstimo garantido pelo Estado; V – forem praticados, na administração municipal, 

atos de corrupção devidamente comprovados; e” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6062190
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6062190
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1014.pdf
http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/index.html
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ser agendada de comum acordo. Os ministros Alexandre de Moraes, Gilmar Mendes, Marco Aurélio, 

Roberto Barroso e Nunes Marques acompanharam com ressalvas a ministra Rosa Weber (relatora).  

ADPF 848 MC-Ref/DF, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 25.6.2021 (sexta-

feira), às 23:59 (INF 1023) 

Leis estaduais: criação, incorporação, fusão e desmembramento de municípios e EC 15/1996 - ADI 

4711/RS 

 

Tese fixada: 

“É inconstitucional lei estadual que permita a criação, incorporação, fusão e desmembra-

mento de municípios sem a edição prévia das leis federais previstas no art. 18, § 4º, da CF/1988, 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 15/1996.” 

Resumo: 

Pendente a legislação federal prevista na redação atual do art. 18, § 4º, da Constituição Fe-

deral (CF)
356

, são inadmissíveis os regramentos estaduais que possibilitem o surgimento de novos 

municípios e que invadam a competência da União para disciplinar o tema.  

A dicção do aludido dispositivo constitucional — na redação dada pela EC 15/1996 — impõe a 

aprovação prévia de leis federais para que os estados-membros da Federação sejam autorizados a iniciar 

novos processos de emancipação municipal. Até que isso ocorra, leis estaduais que versem sobre o tema 

são inconstitucionais. 

Com esses entendimentos, o Plenário julgou procedente pedido formulado em ação direta e de-

clarou: (i) a inconstitucionalidade da Lei Complementar (LC) 13.587/2010; e (ii) a não recepção das LCs 

10.790/1996, 9.089/1990 e 9.070/1990, todas do Estado do Rio Grande do Sul
357

. 

ADI 4711/RS, relator Min. Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 3.9.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1028) 

4.20 ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

Lei estadual: Poder executivo e prazo para regulamentação — ADI 4728/DF 

  

Resumo: 

Ofende os arts. 2º e 84, II, da Constituição Federal (CF)
358

 norma de legislação estadual que 

estabelece prazo para o chefe do Poder Executivo apresentar a regulamentação de disposições le-

gais. 

Compete, com exclusividade, ao chefe do Poder Executivo examinar a conveniência e a oportu-

nidade para desempenho das atividades legislativas e regulamentares que lhe são inerentes. Assim, qual-

quer norma que imponha prazo certo para a prática de tais atos configura indevida interferência do Poder 

                                                           
356 CF: “Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição. (...) § 4º A criação, a 

incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-ão por lei estadual, dentro do período determinado 

por Lei Complementar Federal, e dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 

envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei.” 
357 Precedente: ADI 3.148. 
358 CF: “Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

(...) Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: (...) II – exercer, com o auxílio dos Ministros de 

Estado, a direção superior da administração federal;” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6189091
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6189091
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1023.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4187536
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4187536
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4187536
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4187536
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1028.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4203209
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2203823
https://drive.google.com/file/d/1jUyaWGjm_hkXC5TxZrZo09UmmxCOJfUN/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1yed3S0X08JjRcwB_NxgfCo8JnVv2Gvx5/view?usp=sharing
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Legislativo em atividade própria do Poder Executivo e caracteriza intervenção na condução superior da 

Administração Pública
359

. 

Diante da falta de impugnação específica de todo o conteúdo normativo, o Plenário conheceu em 

parte do pedido formulado em ação direta ajuizada contra a Lei amapaense 1.601/2011, que “Institui a 

Política Estadual de Prevenção, Enfrentamento das Violências, Abuso e Exploração Sexual de Crianças e 

Adolescentes no Estado do Amapá”. Na parte conhecida, o colegiado, por maioria, julgou procedente a 

pretensão, a fim de declarar a inconstitucionalidade do art. 9º da aludida lei
360

. Vencida parcialmente a 

ministra Cármen Lúcia. 

ADI 4728/DF, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 12.11.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1037) 

Requisitos para a instauração de CPI e direito das minorias parlamentares - MS 37760 MC-Ref/DF  

 

Resumo:  

A instauração de Comissão Parlamentar de Inquérito depende unicamente do preenchi-

mento dos requisitos previstos no art. 58, § 3º, da Constituição Federal, ou seja: (a) o requerimento 

de um terço dos membros das casas legislativas; (b) a indicação de fato determinado a ser apurado; 

e (c) a definição de prazo certo para sua duração.  

A instalação de uma Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) não se submete a um juízo discri-

cionário seja do presidente da casa legislativa, seja do plenário da própria casa legislativa. Não pode o 

órgão diretivo ou a maioria parlamentar se opor a tal requerimento por questões de conveniência ou de 

oportunidade políticas. Dessa forma, atendidas as exigências constitucionais, impõe-se a criação da CPI. 

Nesses termos, a criação de comissões parlamentares de inquérito configura prerrogativa políti-

co-jurídica das minorias parlamentares, a quem a Constituição assegura os instrumentos necessários ao 

exercício do direito de oposição e à fiscalização dos poderes constituídos, como decorrência da cláusula 

do Estado Democrático de Direito. 

Dessa forma, a instauração do inquérito parlamentar depende, unicamente, do preenchimento dos 

três requisitos previstos no art. 58, § 3º, da Constituição Federal (CF): (i) o requerimento de um terço dos 

membros das casas legislativas; (ii) a indicação de fato determinado a ser apurado; e (iii) a definição de 

prazo certo para sua duração. Atendidas as exigências constitucionais, impõe-se a criação da CPI, cuja 

instalação não pode ser obstada pela vontade da maioria parlamentar ou dos órgãos diretivos das casas 

legislativas
361

. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, ratificou decisão que deferiu medida li-

minar, determinando ao Presidente do Senado Federal a adoção de providências necessárias à criação e 

instalação de comissão parlamentar de inquérito. Entendeu, ainda, que o procedimento a ser seguido pela 

CPI deverá ser definido pelo próprio Senado Federal, de acordo com as regras que vem adotando para 

funcionamento dos trabalhos durante a pandemia, não cabendo ao Senado definir "se" vai instalar a CPI 

ou "quando" a comissão vai funcionar, mas sim "como" irá proceder, por exemplo, se por videoconferên-

cia, de modo presencial, semipresencial ou fazendo uma combinação de todas essas possibilidades. Ven-

cido o ministro Marco Aurélio, que assentava não caber referendar ou deixar de referendar liminar conce-

dida em mandado de segurança. 

MS 37760 MC-Ref/DF, relator Min. Roberto Barroso, julgamento em 14.4.2021 (INF 1013) 

 

                                                           
359 Precedentes: ADI 3394; ADI 179 e ADI 546.  
360 Lei 1.601/2011-AP: “Art. 9º O Chefe do Poder Executivo regulamentará a matéria no âmbito da Administração 

Pública Estadual no prazo de 90 dias.” 
361 CF: “Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e temporárias, constituídas na 

forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que resultar sua criação. (...) § 3º As co-

missões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além de 

outros previstos nos regimentos das respectivas Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Fede-

ral, em conjunto ou separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato 

determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público, para que 

promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4203209
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4203209
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1037.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6129512
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1013.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2267925
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1493604
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1522102
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/607dda5561ffaf4213c40234/ec143b5ebab0564d4e2b2255bfa4d763/MS_37760.mp3
https://youtu.be/g84YPzrGGss?t=17
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Vacância e eleição indireta para governador e vice-governador - ADI 1057/BA  

 

Resumo: 

Os estados-membros, no exercício de suas autonomias, podem adotar o modelo federal 

previsto no art. 81, § 1º, da Constituição, cuja reprodução, contudo, não é obrigatória. 

Os estados-membros não estão sujeitos ao modelo consubstanciado no art. 81 da Constituição 

Federal (CF)
362

, abrindo-se, desse modo, a possibilidade de disporem normativamente, com fundamento 

em seu poder de autônoma deliberação, de maneira diversa
363

. 

No caso de dupla vacância, faculta-se aos estados-membros, ao Distrito Federal e aos muni-

cípios a definição legislativa do procedimento de escolha do mandatário político.   

Isso porque essa prerrogativa não se confunde com a competência privativa da União para legis-

lar sobre direito eleitoral [art. 22, I, da CF
364

], apesar da indiscutível natureza eleitoral do procedimento 

de escolha do mandatário político, cujos procedimentos devem observar, tanto quanto possível, os requi-

sitos de elegibilidade e as causas de inelegibilidade em relação aos candidatos, dentre outras regras pre-

vistas na legislação eleitoral. 

No caso de realização de eleição indireta, a previsão normativa estadual de votação nomi-

nal e aberta é compatível com a CF. 

Por tratarem-se de votações ocorridas no âmbito de órgãos legislativos, o dever de transparência 

se sobrepõe ao sigilo do ato deliberativo. A publicidade é a regra, sendo colocada como direito e ferra-

menta de controle social do Poder Público. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário julgou improcedente o pedido formulado em ação 

direta de inconstitucionalidade. 

ADI 1057/BA, relator Min. Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 16.8.2021 (segunda-feira), às 

23:59. (INF 1025) 

4.21 PODER JUDICIÁRIO 

Competência jurisdicional para julgamento de ação rescisória em que a União figure como terceira 

interessada - RE 598650/MS (Tema 775 RG) 

  

Tese fixada: 

“Compete ao Tribunal Regional Federal processar ação rescisória proposta pela União 

com o objetivo de desconstituir sentença transitada em julgado proferida por juiz estadual, quando 

afeta interesses de órgão federal.” 

Resumo: 

Compete à Justiça Federal processar e julgar ações rescisórias movidas por ente federal 

contra acórdão ou sentença da Justiça estadual.  

Isso porque o art. 108, I, b, e II, da Constituição Federal (CF)
365

 não traz uma previsão fechada, 

taxativa. É preciso ler tal norma em conjunto com o art. 109, I, da CF
366

, que nada mais é do que uma 

                                                           
362 CF: “Art. 81. Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, far-se-á eleição noventa dias 

depois de aberta a última vaga. § 1º Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período presidencial, a eleição 

para ambos os cargos será feita trinta dias depois da última vaga, pelo Congresso Nacional, na forma da lei.” 
363 Precedente citado: ADI 4.298. 
364 CF: “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: I - direito civil, comercial, penal, processual, eleito-

ral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;” 
365 CF: “Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais: I - processar e julgar, originariamente: (...) b) as revi-

sões criminais e as ações rescisórias de julgados seus ou dos juízes federais da região; (...) II - julgar, em grau de 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1585592
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1585592
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1025.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2669507
http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2669507&numeroProcesso=598650&classeProcesso=RE&numeroTema=775
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3756104
https://drive.google.com/file/d/1a1XDZeL-3WJyr-ocpgOVCXONMso-imMY/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1DnGtVagdqdneH5WtkKsah9ImUDirU0yp/view?usp=sharing


  

 134 

expressão do princípio federativo e que impede a submissão da União à Justiça dos estados — com exce-

ção da competência federal delegada (art. 109, § 3º, da CF)
367

, 
368

. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 775 da repercussão 

geral, deu parcial provimento ao recurso extraordinário. 

RE 598650/MS, relator Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Alexandre de Moraes, julgamento 

virtual finalizado em 8.10.2021 (sexta-feira), às 23:59 (INF 1033) 

Decisões judiciais e constrição de verbas públicas - ADPF 664/ES 

  

Resumo: 

São inconstitucionais as decisões judiciais que determinam a constrição de verbas públicas 

oriundas de Fundo Estadual de Saúde (FES) — que devem ter aplicação compulsória na área de 

saúde — para atendimento de outras finalidades específicas. 

A jurisprudência da Corte
369

 não admite a constrição indiscriminada de verbas públicas por meio 

de decisões judiciais, sob pena de afronta ao preceito contido no art. 167, VI, da Constituição Federal 

(CF)
370

, e ao modelo constitucional de organização orçamentária das finanças públicas. Além disso, essas 

decisões afrontam o preceito da separação funcional de Poderes [art. 2º
371

 c/c art. 60, § 4º, III
372

, da CF], o 

princípio da eficiência da Administração Pública [art. 37, caput, da CF
373

] e o princípio da continuidade 

dos serviços públicos [art. 175 da CF
374

].  

Com efeito, a possibilidade de constrição judicial de receita pública é absolutamente excepcio-

nal. O texto constitucional o permite apenas em hipóteses que envolvem o pagamento de dívidas do Poder 

Público mediante o sistema de precatórios, conforme o art. 100, § 6º, da CF
375

, ao tratar da possibilidade 

de sequestro de verbas em caso de preterição da ordem de pagamento. Conforme apreciado pelo Supremo 

                                                                                                                                                                          
recurso, as causas decididas pelos juízes federais e pelos juízes estaduais no exercício da competência federal da área 

de sua jurisdição.” 
366 CF: “Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica 

ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de 

falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;” 
367 CF: “Art. 109. (...) § 3º Lei poderá autorizar que as causas de competência da Justiça Federal em que forem parte 

instituição de previdência social e segurado possam ser processadas e julgadas na justiça estadual quando a comarca 

do domicílio do segurado não for sede de vara federal.” 
368 Precedentes citados: CJ 6278 e RE 106819. 
369 Precedentes: ADPF 275; ADPF 33; ADPF 114 MC. 
370 CF: “Art. 167. São vedados: (...) IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para 

as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do ensino e para realização de atividades 

da administração tributária, como determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação 

de garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 

4º deste artigo.” 
371 CF: “Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciá-

rio.” 
372 CF: “Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: (...) § 4º Não será objeto de deliberação a 

proposta de emenda tendente a abolir: (...) III - a separação dos Poderes;” 
373 CF: “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiên-

cia e, também, ao seguinte:” 
374 CF: “Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, 

sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.” 
375 CF: “Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em 

virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à 

conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos crédi-

tos adicionais abertos para este fim. (...) § 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados 

diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão exequenda determinar o 

pagamento integral e autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para os casos de preterimento de seu 

direito de precedência ou de não alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do seu débito, o sequestro da 

quantia respectiva.” 

http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2669507&numeroProcesso=598650&classeProcesso=RE&numeroTema=775
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2669507
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2669507
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1033.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1450698
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur109330/false
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=750192685
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=388700
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=750741581
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/607f0a67e3029c40f0f99696/25b50463ce57563df52072c001f78f73/ADPF_664.mp3


  

 135 

Tribunal Federal
376

, é inconstitucional a ampliação dessas hipóteses constitucionais de sequestro, tal como 

pretendido na hipótese.  

Portanto, não pode o Poder Judiciário, por mera comodidade da execução, determinar medida 

que acarreta gravame para as atividades administrativas e financeiras do Estado. Se nem ao próprio Poder 

Executivo é dado remanejar receitas públicas ao seu livre arbítrio, quanto mais se mostra temerário que o 

Poder Judiciário o faça, pois lhe falta capacidade institucional para avaliar os impactos desses bloqueios e 

sequestros de verbas sobre a atividade administrativa e a programação financeira do ente. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou procedente o pedido formulado 

em arguição de descumprimento de preceito fundamental, para declarar a inconstitucionalidade das deci-

sões judiciais que determinaram a constrição de verbas públicas oriundas do Fundo Estadual de Saúde em 

contas vinculadas a contratos de gestão ou termos de parceria para a execução de ações de saúde pública, 

nos termos do voto do relator, vencido o ministro Marco Aurélio. 

ADPF 664/ES, relator Min. Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 16.4.2021 (sexta-

feira), às 23:59 (INF 1013) 

Loman: antiguidade dos magistrados e critério de desempate - ADI 6766/RO  

 

Resumo: 

São inconstitucionais normas regimentais de tribunal local que, no processo de progressão 

na carreira da magistratura, complementam a Lei Orgânica da Magistratura Nacional (Loman) 

com critérios de desempate estranhos à função jurisdicional. 

A matéria somente poderia ser disciplinada por lei complementar federal, mediante a iniciativa 

do Supremo Tribunal Federal. O autogoverno dos tribunais e a competência para edição de seus regimen-

tos [Constituição Federal (CF), art. 96, I, a
377

] não permitem a complementação da disciplina da Loman 

como feita pelos dispositivos questionados.  

Sob o ponto de vista material, os critérios de progressão estabelecidos não se qualificam como 

fatores válidos de discrímen entre sujeitos em situação idêntica. A utilização do tempo de serviço público 

como decisivo para o desempate favoreceria injustamente o magistrado com trajetória profissional exer-

cida preponderante no setor público, em detrimento do juiz com maior experiência pretérita em atividades 

próprias da iniciativa privada
378

. Já a aplicação do critério que considera o tempo de serviço prestado no 

âmbito de um estado-membro específico dar-se-ia em detrimento dos magistrados oriundos dos demais 

estados federados, inclusive em desacordo com o art. 19, III, da CF
379

, que veda o estabelecimento de 

distinções entre brasileiros com base na origem ou procedência. Ademais, não é cabível, como critério de 

desempate — entre os concorrentes à promoção por antiguidade — condições estranhas à função jurisdi-

cional
380

. 

Com esses entendimentos, o Plenário julgou procedente pedido formulado em ação direta para 

declarar a inconstitucionalidade do art. 164, IV, e e f, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do 

Estado de Rondônia (RITJ/RO)
381

. 

                                                           
376 Precedente: ADI 1.662. 
377 CF: “Art. 96. Compete privativamente: I – aos tribunais: a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos 

internos, com observância das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a compe-

tência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;” 
378 Precedente: MS 28.494. 
379 CF: “Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: (...) III – criar distinções entre 

brasileiros ou preferências entre si.” 
380 Precedente: ADI 3.698. 
381 RITJ/RO: “Art. 164. Anualmente, na primeira quinzena de fevereiro, o Departamento do Conselho da Magistratu-

ra e de Gestão de Desenvolvimento Institucional organizará o quadro geral de antiguidade dos magistrados, com a 

indicação da ordem de antiguidade na carreira e da antiguidade na entrância, incluindo, também, os nomes dos juízes 

que se encontrem em disponibilidade ou sem exercício, tendo em vista as regras seguintes: (...) IV – se diversos juízes 

contarem o mesmo tempo de serviço na entrância, terá precedência aquele que primeiro satisfizer um dos seguintes 

critérios, em ordem de prioridade: (...) e) maior tempo de serviço público; f) maior tempo de serviço público prestado 

ao Estado;” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5882416
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5882416
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1013.pdf
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=266717
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3809833
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2375005
https://drive.google.com/file/d/1x5QN7Yz66bzxpnCA9Rbpa79PjeGJzsls/view?usp=sharing
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ADI 6766/RO, relator Min. Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 20.8.2021 (sexta-

feira), às 23:59. (INF 1026) 

Magistratura e critério de promoção - ADI 6779/DF 

 

Resumo: 

Compete ao Supremo Tribunal Federal (STF) a iniciativa para propor projeto de lei que 

disponha sobre critério de desempate para promoção na carreira da magistratura. 

 De acordo com o art. 93, caput, da Constituição Federal (CF)
382

, a União tem competência ex-

clusiva para legislar sobre a organização da magistratura nacional, mediante lei complementar de iniciati-

va reservada ao STF. Dessa forma, a jurisprudência tem reconhecido a inconstitucionalidade formal de 

leis que destoam da Lei Orgânica da Magistratura Nacional (LOMAN), Lei Complementar (LC) 35/1979, 

que foi recepcionada pela CF e admitida como regramento aplicável ao estatuto da magistratura enquanto 

não sobrevier a lei complementar em questão
383

. 

 É inconstitucional norma que adote tempo de serviço em qualquer cargo público como 

critério de desempate para promoção na magistratura
384

. 

Relativamente aos parâmetros de provimento na carreira da magistratura, não são cabíveis, como 

medida de desempate entre os concorrentes à promoção por antiguidade, condições estranhas à função 

jurisdicional. 

 Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente o pedido formu-

lado em ação direta para declarar a inconstitucionalidade formal e material do art. 58, VI, da Lei 

11.697/2008
385

. 

ADI 6779/DF, relator Min. Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 27.8.2021 (sexta-

feira), às 23:59 (INF 1027) 

Magistratura: remoção e isonomia - ADI 3358/PE 

  

Resumo: 

É inconstitucional norma de constituição estadual que, ao dispor a respeito da remoção de 

magistrados, cria distinção indevida entre juízes titulares e substitutos. 

Isso porque, ao dispor sobre matéria própria do Estatuto da Magistratura, o dispositivo da consti-

tuição estadual violou, formalmente, a reserva de lei complementar nacional, de iniciativa do Supremo 

Tribunal Federal, prevista no art. 93, caput, da Constituição Federal (CF)
386

.  

Enquanto não editada a referida lei complementar, a uniformização do regime jurídico da magis-

tratura permanece sob a regência da Lei Complementar 35/1979, a Lei Orgânica da Magistratura Nacional 

(LOMAN)
387

, de modo que não é possível ao legislador estadual inovar sobre esse âmbito.  

Ademais, o dispositivo impugnado ofendeu, materialmente, o princípio constitucional da isono-

mia ao estabelecer tratamento diferenciado entre juízes titulares e substitutos. 

                                                           
382 CF: “Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistra-

tura, observados os seguintes princípios:” 
383 Precedentes: ADI 4.042 MC, ADI 2.494, ADI 1.422 e MS 34.076.  
384 Precedentes: MS 28.494, ADI 3.698. 
385 Lei 11.697/2008: “Art. 58. A antiguidade dos juízes apurar-se-á: (…) VI – pelo tempo de serviço público efetivo;” 
386 CF: “Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistra-

tura, observados os seguintes princípios:” 
387 Precedentes citados: ADI 4.758, ADI 3.698, ADI 4.462 e ADI 6.794. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6136592
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6136592
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1026.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6144935
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6144935
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6144935
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1027.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2258973
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2601712
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1962001
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1635800
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4950781
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3809833
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2375005
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4224768
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2375005
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3949857
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6155982
https://drive.google.com/file/d/1BgZtxV0SLlUqEvyeiV1NTRkZNagg2my0/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/10PlWP3j5Pqmvj853P4NLFSMdzIt38dXh/view?usp=sharing
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Com base nesse entendimento, o Plenário julgou procedente o pedido formulado em ação direta 

para declarar a inconstitucionalidade do art. 52, §§ 2º e 3º, da Constituição do Estado de Pernambuco
388

. 

ADI 3358/PE, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 22.10.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1035) 

4.22 PODER LEGISLATIVO 

Assembleias legislativas estaduais: mesa diretora e reeleição ou recondução - ADI 6684/ES; ADI 

6707/ES; ADI 6709/TO e ADI 6710/SE  

 

Teses fixadas: 

“(i) a eleição dos membros das mesas das assembleias legislativas estaduais deve observar o 

limite de uma única reeleição ou recondução, limite cuja observância independe de os mandatos 

consecutivos referirem-se à mesma legislatura;  

(ii) a vedação à reeleição ou recondução aplica-se somente para o mesmo cargo da mesa di-

retora, não impedindo que membro da mesa anterior se mantenha no órgão de direção, desde que 

em cargo distinto; e  

(iii) o limite de uma única reeleição ou recondução, acima veiculado, deve orientar a for-

mação das mesas das assembleias legislativas que foram eleitas após a publicação do acórdão da 

ADI 6.524, mantendo-se inalterados os atos anteriores.” 

Resumo: 

É permitida apenas uma reeleição (ou recondução) sucessiva ao mesmo cargo da mesa dire-

tora de assembleia legislativa estadual, independentemente de os mandatos consecutivos se referi-

rem à mesma legislatura. 

Ainda que observada a relativa autonomia das Casas legislativas estaduais para reger o processo 

eletivo da mesa diretora, esse campo jurídico é estreitado por outros princípios constitucionais, sobretudo 

os princípios republicano, democrático e do pluralismo político. Estes exigem o implemento de mecanis-

mos que impeçam resultados inconstitucionais às deliberações regionais, especialmente a perpetuidade do 

exercício do poder.  

O critério objetivo de uma única reeleição/recondução sucessiva — fornecido pela Emenda 

Constitucional 16/1997, que introduziu o instituto da reeleição — serve ao equacionamento da questão. 

Na espécie, o limite à reeleição refere-se ao mesmo cargo do órgão de direção, porquanto o óbice da re-

condução a qualquer cargo poderia implicar dificuldades relevantes ao regular funcionamento da assem-

bleia legislativa, inclusive sob o ângulo do princípio democrático. 

Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, no matiz conferido pela 

aplicação analógica do art. 16 da Constituição Federal (CF)
389

, premente convir que o novo entendimento 

jurisprudencial somente pode ser exigido de modo temperado, nos termos das teses fixadas. 

                                                           
388 Constituição do Estado de Pernambuco: “Art. 52 - Salvo as restrições expressas na Constituição da República, os 

Desembargadores e os Juízes gozarão das seguintes garantias: (...) § 2º A garantia de inamovibilidade, no tocante aos 

juízes substitutos da primeira e da segunda entrância, é assegurada por fixação destes na área da circunscrição judici-

ária para que foram designados ao ingressar na carreira ou pelo efeito de promoção de entrância. § 3º Ocorrendo a 

hipótese de o juiz substituto exercer o cargo em Vara ou Comarca vagas, a remoção dar-se-á somente: I - em virtude 

do provimento de cargo do Juiz Titular removido, nomeado ou promovido; II - por interesse público, assim expres-

samente declarado no ato de remoção; III - a requerimento do próprio interessado.” 
389 CF/1988: “Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua publicação, não se apli-

cando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2258973
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2258973
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1035.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6115465
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6120482
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6120482
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6120522
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6120523
https://drive.google.com/file/d/1Jxpny0ffADvsJDj7PLMFErR2hBwns7MF/view?usp=sharing
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Com esses entendimentos, o Plenário, por maioria e em conclusão de julgamento conjunto, con-

siderou procedente pedido formulado em ações diretas de inconstitucionalidade para conferir interpreta-

ção conforme a Constituição Federal ao art. 58, § 5º, I e II, e § 9º, da Constituição do Estado do Espírito 

Santo (CES/ES)
390

, ao art. 8º do Regimento Interno da respectiva Assembleia Legislativa (RIAL/ES)
391

, 

ao art. 15, § 3º, da Constituição do Estado de Tocantins (CES/TO)
392

 e ao art. 51, § 5º, da Constituição do 

Estado de Sergipe (CES/SE)
393

 e estabelecer que é permitida apenas uma reeleição ou recondução suces-

siva ao mesmo cargo da mesa diretora, mantida a composição da mesa de assembleia legislativa eleita 

antes da publicação do acórdão da ADI 6.524 (6.4.2021), assentando as aludidas teses. Vencidos, parci-

almente, os ministros Ricardo Lewandowski (relator), Alexandre de Moraes, Cármen Lúcia e Edson Fa-

chin. 

ADI 6684/ES, relator Min. Ricardo Lewandowski, redator do acórdão Min. Gilmar Mendes, julgamento 

virtual finalizado em 17.9.2021 (sexta-feira), às 23:59 (INF 1030) 

ADI 6707/ES, relator Min. Ricardo Lewandowski, redator do acórdão Min. Gilmar Mendes, julgamento 

virtual finalizado em 17.9.2021 (sexta-feira), às 23:59 (INF 1030) 

ADI 6709/TO, relator Min. Ricardo Lewandowski, redator do acórdão Min. Gilmar Mendes, julgamento 

virtual finalizado em 17.9.2021 (sexta-feira), às 23:59 (INF 1030) 

ADI 6710/SE, relator Min. Ricardo Lewandowski, redator do acórdão Min. Gilmar Mendes, julgamento 

virtual finalizado em 17.9.2021 (sexta-feira), às 23:59 (INF 1030) 

Mesas diretoras das assembleias legislativas estaduais e reeleição - ADI 6720/AL, ADI 6721/RJ e ADI 

6722/RO 

  

Teses fixadas: 

“1. O art. 57, § 4º, da CF, não é norma de reprodução obrigatória por parte dos Estados-

membros. 2. É inconstitucional a reeleição em número ilimitado, para mandatos consecutivos, dos 

membros das Mesas Diretoras das Assembleias Legislativas Estaduais para os mesmos cargos que 

ocupam, sendo-lhes permitida uma única recondução.” 

Resumo: 

                                                           
390 CES/ES: “Art. 58 A Assembleia Legislativa reunir-se-á, anualmente, na capital do Estado, independentemente de 

convocação, de 02 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro. (...) § 5º A Assembleia Legislativa 

reunir-se-á, em sessão preparatória, no dia 1º de fevereiro, para: I - no primeiro ano da legislatura, dar posse aos seus 

membros, bem como eleger e dar posse à Mesa, cujos membros terão o mandato de dois anos, sendo permitida aos 

membros da Mesa a recondução para o mesmo cargo no biênio imediatamente subsequente; II - no terceiro ano da 

legislatura, dar posse à Mesa, cujos membros serão eleitos na forma do § 9º. (...) § 9º Em data e hora previamente 

designadas pelo Presidente da Assembleia Legislativa, antes do início do terceiro ano de cada legislatura, sob a dire-

ção da Mesa Diretora, realizar-se-á a eleição da Mesa, cujos membros terão mandato de dois anos e serão empossa-

dos na forma do inciso II do § 5º, sendo permitida aos membros da Mesa a recondução para o mesmo cargo no biênio 

imediatamente subsequente.” 
391 RIAL/ES: “Art. 8º A Assembleia Legislativa reunir-se-á em sessões preparatórias, às quinze horas, para a eleição 

dos membros da Mesa nas datas fixadas no § 5º do artigo 58 da Constituição Estadual. § 1º As reuniões marcadas 

para as datas fixadas neste artigo serão transferidas para o primeiro dia útil subsequente, quando recaírem em sába-

dos, domingos ou feriados. § 2º Assumirá a direção dos trabalhos o último Presidente, se reeleito Deputado, ou, na 

sua falta, o Deputado mais idoso.” 
392 CES/TO: “Art. 15. A Assembleia Legislativa reunir-se-á anualmente, em Sessão Ordinária, na Capital do Estado, 

independente de convocação, de 1º de fevereiro a 8 de julho, e de 1º de agosto a 30 de dezembro. (...) § 3º No início 

de cada legislatura, a Assembleia Legislativa reunir-se-á, no dia 1º de fevereiro, para eleger a Mesa Diretora, com 

mandato de dois anos, permitida a reeleição.” 
393 CES/SE: “Art. 51. A Assembleia Legislativa reunir-se-á, anualmente, em sua sede, na Capital do Estado, de 15 de 

fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto a 15 de dezembro. (...) § 5º O mandato dos membros da Mesa será de dois 

anos, sendo permitida a reeleição para qualquer dos cargos.” 
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Constituições estaduais podem prever a reeleição de membros das mesas diretoras das as-

sembleias legislativas para mandatos consecutivos, mas essa recondução é limitada a uma única 

vez. 

Não incide o princípio da simetria relativamente à norma inscrita no art. 57, § 4º, da Constituição 

Federal (CF)
394,

 
395

. 

De fato, a unidade entre os entes federados não parece ser rompida ou ameaçada por eventuais 

diferenças que mantenham quanto à possibilidade de reeleição dos membros das mesas diretoras das 

respectivas casas legislativas. A autonomia de cada um deles, por outro lado, confere o poder de auto-

organização nesse tema, que, todavia, não é ilimitado, sob pena de ofensa aos princípios republicano e 

democrático, que exigem a alternância de poder e a temporariedade desse tipo de mandato
396

. 

Com base nesse entendimento, após converter o julgamento dos referendos das medidas cautela-

res em ações diretas em julgamento de mérito, o Plenário, por maioria, julgou parcialmente procedentes 

os pedidos nelas formulados para fixar interpretação conforme a Constituição Federal a dispositivos das 

Constituições dos Estados de Alagoas, do Rio de Janeiro e de Rondônia, e, por arrastamento, dos regi-

mentos internos das respectivas assembleias legislativas, no sentido de permitir apenas uma reeleição dos 

membros das suas mesas diretoras para os mesmos cargos em mandatos consecutivos. Vencidos, parcial-

mente, os ministros Ricardo Lewandowski e Cármen Lúcia. 

ADI 6720/AL, relator Min. Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 24.9.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1031) 

ADI 6721/RJ, relator Min. Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 24.9.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1031) 

ADI 6722/RO, relator Min. Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 24.9.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1031) 

Reeleição dos Presidentes das casas legislativas do Congresso Nacional - ADI 6524/DF 

  

Resumo: 

Não é possível a recondução dos presidentes das casas legislativas para o mesmo cargo na 

eleição imediatamente subsequente, dentro da mesma legislatura.  

Admite-se a possibilidade de reeleição dos presidentes das casas legislativas em caso de no-

va legislatura. 

Com esses entendimentos, o Plenário, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido 

formulado em ação direta de inconstitucionalidade (ADI) para (i) dar interpretação conforme a Constitui-

ção ao art. 59 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF)
397

 e ao art. 5º, caput, do Regimento Inter-

no da Câmara dos Deputados (RICD)
398

, assentando a impossibilidade de recondução dos presidentes das 

casas legislativas para o mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente, dentro da mesma legislatu-

ra, vencidos os Ministros Gilmar Mendes (Relator), Dias Toffoli, Alexandre de Moraes, Ricardo Lewan-

                                                           
394 CF: “Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, de 2 de fevereiro a 17 de julho e 

de 1º de agosto a 22 de dezembro. (...) § 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1º de 

fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e eleição das respectivas Mesas, para manda-

to de 2 (dois) anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente.” 
395 Precedentes: ADI 792, ADI 793, ADI 1.528 MC, ADI 2.262 MC, ADI 2.371 MC. 
396 Precedentes: ADI 6.524, ADI 6.654 MC, ADI 6.674 MC, ADI 6.685 MC, RE 158.314. 
397 RI-SF: “Art. 59. Os membros da Mesa serão eleitos para mandato de dois anos, vedada a reeleição para o período 

imediatamente subsequente (Const., art. 57, § 4º).” 
398 RI-CD: “Art. 5º Na segunda sessão preparatória da primeira sessão legislativa de cada legislatura, no dia 1º de 

fevereiro, sempre que possível sob a direção da Mesa da sessão anterior, realizar-se-á a eleição do Presidente, dos 

demais membros da Mesa e dos Suplentes dos Secretários, para mandato de dois anos, vedada a recondução para o 

mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente.” 
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http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1550834
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/5fd7975f1ac5478a808240c2/fcea31018e8debaf1420e8b2e2217a52/ADI_6524.mp3
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dowski e Nunes Marques; e (ii) rejeitar o pedido em relação ao art. 5º, § 1º, do RICD
399

, admitindo a 

possibilidade de reeleição dos presidentes das casas legislativas em caso de nova legislatura, vencidos os 

Ministros Marco Aurélio, Cármen Lúcia e Rosa Weber. 

ADI 6524/DF, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 14.12.2020 (INF 1003) 

Remuneração de parlamentar por participação em sessões extraordinárias - ADPF 836/RR  

 

Resumo: 

É proibido o pagamento de vantagem pecuniária a deputados estaduais por convocação 

para sessão extraordinária. 

Conforme disposto no § 2º do art. 27 da Constituição Federal (CF)
400

, a vedação de pagamento 

de parcela indenizatória aos membros do Congresso Nacional por convocação extraordinária (CF, art. 57, 

§ 7º)
401

 estende-se aos deputados estaduais
402

.  

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou procedente o pedido formulado 

em ação direta para declarar a não recepção do § 6º do art. 99 do Regimento Interno da Assembleia Legis-

lativa do Estado de Roraima pelo § 7º do art. 57 da CF, com a modificação introduzida pela Emenda 

Constitucional 50/2006. 

ADPF 836/RR, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 2.8.2021 (segunda-feira), 

às 23:59 (INF 1024) 

4.23 PRECATÓRIO 

Atos de constrição de patrimônio de estatais prestadoras de serviço público essencial sem fins lucrati-

vos - ADPF 789/MA  

 

Tese fixada: 

“Os recursos públicos vinculados ao orçamento de estatais prestadoras de serviço público 

essencial, em regime não concorrencial e sem intuito lucrativo primário, não podem ser bloqueados 

ou sequestrados por decisão judicial para pagamento de suas dívidas, em virtude do disposto no 

art. 100 da CF/1988, e dos princípios da legalidade orçamentária (art. 167, VI, da CF/1988), da 

separação dos poderes (arts. 2º, 60, § 4º, III, da CF/1988) e da eficiência da administração pública 

(art. 37, caput, da CF/1988).” 

Resumo: 

São inconstitucionais atos de constrição, por decisão judicial, do patrimônio de estatais 

prestadoras de serviço público essencial, em regime não concorrencial e sem intuito lucrativo pri-

mário, para fins de quitação de suas dívidas. 

                                                           
399 RI-CD: “Art. 5º (...) § 1º Não se considera recondução a eleição para o mesmo cargo em legislaturas diferentes, 

ainda que sucessivas.” 
400 CF/1988: “Art. 27. O número de Deputados à Assembleia Legislativa corresponderá ao triplo da representação do 

Estado na Câmara dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, será acrescido de tantos quantos forem os 

Deputados Federais acima de doze. (...) § 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de iniciativa da 

Assembleia Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele estabelecido, em espécie, para os 

Deputados Federais, observado o que dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. (Redação da 

EC 19/1998).” 
401 CF/1988: “Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, de 2 de fevereiro a 17 de 

julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro. (Redação da EC 50/2006) (...) § 7º Na sessão legislativa extraordinária, o 

Congresso Nacional somente deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese do § 8º deste 

artigo, vedado o pagamento de parcela indenizatória, em razão da convocação. (Redação da EC 50/2006).” 
402 Precedentes: ADI 4587 e ADI 4509. 
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 141 

Com efeito, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem reconhecido a inconstitucionali-

dade dos bloqueios e sequestros de verba pública de estatais por decisões judiciais, exatamente por esten-

der o regime constitucional de precatórios às estatais prestadoras de serviço público em regime não con-

correncial e sem intuito lucrativo
403

. 

Da mesma forma, a Corte já assentou orientação no sentido de que, salvo em situações excepcio-

nais, não é possível que, por meio de decisões judiciais constritivas, se altere a destinação de recursos 

públicos previamente direcionados para a promoção de políticas públicas, sob pena de afronta ao art. 167, 

VI, da CF
404,

 
405

. Ressalte-se que a exigência de lei para a modificação da destinação orçamentária de 

recursos públicos visa resguardar o planejamento chancelado pelos Poderes Executivo e Legislativo no 

momento de aprovação da lei orçamentária anual. Por isso, a interferência do Judiciário na organização 

orçamentária dos projetos da Administração Pública — salvo, excepcionalmente, como fiscalizador — 

ofende o princípio da separação dos Poderes (CF, art. 2º)
406,407

. 

Por fim, no caso analisado, o princípio da eficiência da Administração Pública (CF, art. 37, ca-

put)
408

 é igualmente relevante para a solução da controvérsia. Isso porque os atos jurisdicionais impugna-

dos, ao bloquearem verbas orçamentárias da empresa pública estadual para o pagamento de suas dívidas, 

atuaram como obstáculo ao exercício eficiente da gestão pública, subvertendo o planejamento e a ordem 

de prioridades na execução de políticas públicas de saúde, em momento dramático de combate à pande-

mia da COVID-19. 

Com base nesse entendimento, o Plenário confirmou a cautelar anteriormente deferida e julgou 

procedente o pedido formulado em arguição de descumprimento de preceito fundamental para: (i) sus-

pender as decisões judiciais nas quais se promoveram constrições patrimoniais por bloqueio, penhora, 

arresto, sequestro; (ii) determinar a sujeição da Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares – 

EMSERH ao regime constitucional de precatórios; e (iii) determinar a imediata devolução das verbas 

subtraídas dos cofres públicos, e ainda em poder do Judiciário, para as respectivas contas de que foram 

retiradas. 

ADPF 789/MA, relator Min. Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 20.8.2021 (sexta-feira), 

às 23:59. (INF 1026) 

Bloqueio judicial de verbas públicas e empresa prestadora de serviço público essencial prestado em 

regime não concorrencial - ADPF 588/PB 

  

Tese fixada: 

“Os recursos públicos vinculados ao orçamento de estatais prestadoras de serviço público 

essencial, em regime não concorrencial e sem intuito lucrativo primário não podem ser bloqueados 

ou sequestrados por decisão judicial para pagamento de verbas trabalhistas, em virtude do disposto 

no art. 100 da CF/1988, e dos princípios da legalidade orçamentária (art. 167, VI, da CF), da sepa-

ração dos poderes (arts. 2º, 60, § 4º, III, da CF) e da eficiência da administração pública (art. 37, 

‘caput’, da CF)”. 

Resumo: 

São inconstitucionais atos de constrição do patrimônio de estatal prestadora de serviço pú-

blico essencial prestado em regime não concorrencial e sem finalidade lucrativa. 

                                                           
403 Precedentes citados: ADPF 556; ADPF 485. 
404 CF: “Art. 167. São vedados: (...) VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;” 
405 Precedentes: ADPF 620; ADPF 275; ADPF 556. 
406 CF: “Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciá-

rio.” 
407 Precedente citado: ADPF 114. 
408 CF: “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiên-

cia e, também, ao seguinte: (...)” 
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O bloqueio e a penhora dos recursos dessas empresas violam o sistema constitucional de precató-

rios
409

 e os princípios da legalidade orçamentária, da separação dos Poderes e da eficiência administrativa. 

A Constituição veda a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma pro-

gramação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa. Trata-se de balizas 

constitucionais para alocação e utilização de recursos públicos. Por isso, o uso de verbas já alocadas para 

a execução de finalidades diversas, como a solvência de dívidas trabalhistas, não observa as normas cons-

titucionais concernentes à legalidade orçamentária (CF, art. 167, VI).  

Ademais, o princípio da legalidade orçamentária está estreitamente vinculado ao princípio da se-

paração dos Poderes (arts. 2º e 60, § 4°, III, da CF). A exigência de lei para a modificação da destinação 

orçamentária de recursos públicos tem por finalidade resguardar o planejamento chancelado pelos Pode-

res Executivo e Legislativo no momento de aprovação da lei orçamentária anual. É nessa ocasião que se 

definem as prioridades de atuação da Administração, isto é, que se apontam as políticas e os serviços 

públicos que deverão ser implementados ou aprimorados no exercício financeiro respectivo. A ordem 

constitucional rechaça a interferência do Judiciário na organização orçamentária dos projetos da Adminis-

tração Pública, salvo, excepcionalmente, como fiscalizador. 

Entende-se, por fim, que, no caso, os atos jurisdicionais impugnados, ao bloquearem verbas or-

çamentárias para o pagamento de indenizações trabalhistas, atuaram como obstáculos ao exercício efici-

ente da gestão pública, subvertendo o planejamento e a ordem de prioridades na execução de projetos 

sociais do Poder Executivo local, o que caracteriza desrespeito ao princípio da eficiência da Administra-

ção Pública (art. 37, caput, da CF). 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou procedente o pedido formulado 

em arguição de descumprimento de preceito fundamental para (i) suspender decisões judiciais nas quais 

se promoveram constrições patrimoniais por bloqueio, penhora, arresto, sequestro; (ii) determinar a sujei-

ção da empresa estatal ao regime constitucional de precatórios; e (iii) determinar a imediata devolução 

das verbas subtraídas dos cofres públicos — e ainda em poder do Judiciário —, para as respectivas contas 

de que foram retiradas. 

ADPF 588/PB, relator Min. Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 26.4.2021 (segunda-feira), 

às 23:59 (INF 1014) 

Caesb: decisões judiciais da Justiça do Trabalho e regime de precatórios - ADPF 890 MC-Ref/DF  

 

Resumo: 

São inconstitucionais os pronunciamentos judiciais que determinam bloqueios e outros atos 

de constrição sobre bens e valores da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal 

(Caesb) para o pagamento de verbas trabalhistas. 

A satisfação dos débitos da entidade se submete ao regime constitucional dos precatórios, uma 

vez que se trata de sociedade de economia mista que presta serviço público essencial em regime não con-

correncial e sem intuito primário de lucro
410

.  

A lógica aplicada aos precatórios visa proteger a organização financeira dos órgãos da Adminis-

tração Pública, de forma a garantir a fiel execução do orçamento e, consequentemente, a efetiva imple-

mentação das políticas públicas ali previstas, bem como estabelecer isonomia entre os credores do Estado, 

promovendo a racionalização do pagamento das condenações judiciais da Fazenda Pública. 

Nesse sentido, o reconhecimento da incidência do regime de precatórios à Caesb prestigia o 

princípio da continuidade dos serviços públicos, a proteção à saúde coletiva e o acesso ao mínimo exis-

tencial, pois ela presta serviços públicos que compõem o núcleo essencial do direito a uma existência 

digna.  

                                                           
409 Precedentes: ADPF 556: ADPF 485. 
410 Precedentes: RE 599.628 (Tema 253 da Repercussão Geral), ADPF 556, ADPF 616, ADPF 513, ADPF 524 MC-

Ref, RE 852.302 AgR. 
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http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5705668
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1014.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6279574
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5597458
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5273401
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=628740
http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/pesquisarProcesso.asp
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752157007
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=756202321
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754018725
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754443492
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754443492
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=10361541
https://drive.google.com/file/d/1-uTSz-_jH8F3byuaUNLWV7L9BG5AxEYl/view?usp=sharing
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Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente o pedido formu-

lado em arguição de descumprimento de preceito fundamental. O ministro Edson Fachin acompanhou o 

relator com ressalvas. 

ADPF 890 MC-Ref/DF, relator Min. Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 26.11.2021 (sexta-

feira), às 23:59 (INF 1039) 

Empresas estatais prestadoras de serviço público e sequestro de verbas públicas por decisão judicial - 

ADPF 616/BA  

 

Tese fixada: 

“Os recursos públicos vinculados ao orçamento de estatais prestadoras de serviço público 

essencial, em regime não concorrencial e sem intuito lucrativo primário não podem ser bloqueados 

ou sequestrados por decisão judicial para pagamento de suas dívidas, em virtude do disposto no 

art. 100 da CF/1988, e dos princípios da legalidade orçamentária (art. 167, VI, da CF), da separa-

ção dos poderes (arts. 2°, 60, § 4°, III, da CF) e da eficiência da administração pública (art. 37, ca-

put, da CF).” 

Resumo: 

É inconstitucional o bloqueio ou sequestro de verba pública, por decisões judiciais, de em-

presa estatal prestadora de serviço público em regime não concorrencial e sem intuito lucrativo 

primário. 

A jurisprudência da Corte tem reconhecido a inconstitucionalidade de bloqueios e sequestros de 

verbas públicas de estatais por decisões judiciais por estender o regime constitucional de precatórios às 

estatais prestadoras de serviço público em regime não concorrencial e sem intuito lucrativo primário
411

. 

Ademais: (a) a Constituição veda a transposição, o remanejamento ou transferência de recursos 

de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa
412

; (b) a ordem 

constitucional rechaça a interferência do Judiciário na organização orçamentária dos projetos da Adminis-

tração Pública, salvo, excepcionalmente, como fiscalizador; e (c) os atos jurisdicionais constritivos, ao 

bloquearem verbas orçamentárias para o pagamento de dívidas, atentam contra o princípio da eficiência 

da administração pública e subvertem o planejamento e a ordem de prioridades na execução de obras de 

infraestrutura do Poder Executivo. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou parcialmente procedente arguição 

de descumprimento de preceito fundamental. Vencido o ministro Marco Aurélio. 

ADPF 616/BA, relator Min. Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 21.5.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1018) 

4.24 PROCESSO LEGISLATIVO 

Autonomia do Banco Central do Brasil (Bacen): constitucionalidade da LC 179/2021 - ADI 6696/DF 

  

Tese fixada: 

“É constitucional a Lei Complementar nº 179/2021, que define os objetivos do Banco Cen-

tral e dispõe sobre sua autonomia e sobre a nomeação e a exoneração de seu presidente e de seus 

diretores.” 

Resumo: 

                                                           
411 Precedentes: ADPF 556; ADPF 485. 
412 Precedentes: ADPF 620; ADPF 275; ADPF 556. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6279574
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6279574
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1039.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5763483
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5763483
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1018.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6119206
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5597458
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5273401
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5773011
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4415601
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5597458
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60ad4c4d24e2100f519415f8/24d8f91cb0a47d761fd2b2d3142fa7c2/ADPF_616.mp3
https://drive.google.com/file/d/1Djm6pBqNcPauNoj86kJ2dnVK8PD5HWhS/view?usp=sharing


  

 144 

Não caracterizada qualquer violação ao devido processo legislativo no trâmite do projeto 

de lei complementar que dispôs sobre a autonomia e os objetivos do Banco Central. 

Não se exige reserva de iniciativa em norma que, transcendendo o propósito de dispor sobre ser-

vidores públicos ou criar órgão público, dá configuração a uma instituição de Estado, definindo os objeti-

vos do Banco Central e tratando de sua autonomia, da nomeação e da exoneração de seu Presidente e 

diretores. 

O art. 48, XIII, da Constituição Federal (CF)
413

 prevê, expressamente, a competência do Con-

gresso Nacional para dispor sobre matéria financeira, cambial e monetária, que compõem o cerne da 

atuação do Banco Central. 

Ainda que a reserva de iniciativa fosse exigível, o trâmite simultâneo de projeto de lei de inicia-

tiva parlamentar e projeto de lei de iniciativa presidencial com identidade de propósitos revela inequívoca 

vontade política do chefe do Executivo em deflagrar o processo legislativo no sentido de conferir auto-

nomia reforçada ao Banco Central do Brasil e resguardar a política monetária de indevidas influências 

políticas. 

A Câmara dos Deputados, ao apensar os dois projetos com conteúdo praticamente idênticos e ao 

atribuir precedência à proposição do Senado [Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), arts. 

142 e 143]
414

, cumpriu os preceitos regimentais que regulamentam a matéria. 

Ademais, cabe destacar que a opção legislativa pela autonomia do Banco Central é questão es-

sencialmente política. Não se situa, portanto, no âmbito da interpretação constitucional. Dessa forma, o 

STF deve aceitar a escolha feita pelo Poder Legislativo. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, julgou improcedente o pedido formula-

do em ação direta de inconstitucionalidade. Vencidos os ministros Ricardo Lewandowski (relator) e Rosa 

Weber. 

ADI 6696/DF, relator Min. Ricardo Lewandowski, redator do acórdão Min. Roberto Barroso, julgamento 

em 26.8.2021 (INF 1027) 

 

  

 

Covid-19: Republicação de veto e lei já publicada - ADPF 714/DF, ADPF 715/DF e ADPF 716/DF 

 

Resumo: 

Não se admite “novo veto” em lei já promulgada e publicada. Manifestada a aquiescência 

do Poder Executivo com projeto de lei, pela aposição de sanção, evidencia-se a ocorrência de pre-

clusão entre as etapas do processo legislativo, sendo incabível eventual retratação. 

A Constituição Federal (CF) dedicou razoável atenção ao modo pelo qual se desenvolvem as re-

lações entre Poder Legislativo e Poder Executivo quando da passagem da etapa da deliberação legislativa 

                                                           
413 CF: “Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o 

especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre: (...) 

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;” 
414 RICD: “Art. 142. Estando em curso duas ou mais proposições da mesma espécie, que regulem matéria idêntica ou 

correlata, é lícito promover sua tramitação conjunta, mediante requerimento de qualquer Comissão ou Deputado ao 

Presidente da Câmara, observando-se que: (...) Art. 143. Na tramitação em conjunto ou por dependência, serão obe-

decidas as seguintes normas: I - ao processo da proposição que deva ter precedência serão apensos, sem incorporação, 

os demais; II - terá precedência: a) a proposição do Senado sobre a da Câmara; b) a mais antiga sobre as mais recen-

tes proposições; III - em qualquer caso, as proposições serão incluídas conjuntamente na Ordem do Dia da mesma 

sessão. Parágrafo único. O regime especial de tramitação de uma proposição estende-se às demais que lhe estejam 

apensas.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6119206
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6119206
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1027.pdf
http://portal.stf.jus.br/assets/audio/1005/2.mp3
https://youtu.be/r05uIa_lRjo?t=140
https://youtu.be/TC1b8SCZieM
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para a etapa da deliberação executiva. O art. 66 da CF
415

 enuncia modalidades de sanção e veto, demarca 

elementos e formalidades essenciais, assinala prazos e estatui consequências jurídicas na hipótese de seu 

descumprimento. Além disso, o Presidente da República, ao exercer a prerrogativa do veto parcial, enca-

minha a parte não vetada à promulgação, de modo que o projeto se transforma em lei. Já a parte vetada, 

por seu turno, segue para o Congresso Nacional, que deliberará, em sessão conjunta, pela manutenção ou 

derrubada do veto (CF, art. 57, § 3º, IV)
416

. 

Destaca-se, ainda, que o impasse instalado nas presentes arguições de descumprimento de pre-

ceito fundamental (ADPF) se refere ao principal diploma com normas gerais para o combate à pandemia 

da Covid-19, matéria da mais absoluta relevância constitucional. 

Com base nesses fundamentos, o Plenário conheceu parcialmente das ações e, na parte conheci-

da, julgou procedentes os pedidos em relação aos “novos vetos” trazidos na “republicação” veiculada no 

Diário Oficial da União de 6 de julho de 2020, a fim de que seja restabelecida a plena vigência normativa 

do § 5º do art. 3º-B e do art. 3º-F da Lei 13.979/2020, na redação conferida pela Lei 14.019/2020. 

ADPF 714/DF, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 13.2.2021 (INF 1005) 

ADPF 715/DF, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 13.2.2021 (INF 1005) 

ADPF 718/DF, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 13.2.2021 (INF 1005) 

Edição de medida provisória e projeto de lei com conteúdo semelhante - ADI 2601/DF  

 

Resumo: 

Não caracteriza afronta à vedação imposta pelo art. 62, § 1º, IV, da Constituição Federal 

(CF)
417

 a edição de medida provisória no mesmo dia em que o Presidente da República sanciona ou 

veta projeto de lei com conteúdo semelhante. 

Isso porque projeto de lei — aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Presidente da 

República — não mais se encontra “pendente de sanção ou veto”. 

São constitucionais os decretos presidenciais expedidos em conformidade com a competên-

cia privativa conferida ao chefe do Poder Executivo pelo art. 84, VI, “a”, da CF
418

. 

No caso examinado, as alterações introduzidas pelo ato impugnado
419

 não extrapolaram a com-

petência privativa conferida ao chefe do Poder Executivo para disciplinar, por decreto, sobre a organiza-

ção e funcionamento da Administração Federal. 

                                                           
415 CF: “Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto de lei ao Presidente da República, 

que, aquiescendo, o sancionará. § 1º Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo ou em parte, inconsti-

tucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da 

data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente do Senado Federal os motivos do 

veto. § 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea. § 3º Decor-

rido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presidente da República importará sanção. § 4º O veto será apreciado em 

sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria 

absoluta dos Deputados e Senadores. § 5º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação, ao 

Presidente da República. § 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será colocado na ordem 

do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação final. § 7º Se a lei não for promulgada 

dentro de quarenta e oito horas pelo Presidente da República, nos casos dos § 3º e § 5º, o Presidente do Senado a 

promulgará, e, se este não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente do Senado fazê-lo.” 
416 CF: “Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, de 2 de fevereiro a 17 de julho e 

de 1º de agosto a 22 de dezembro. (...)§ 3º Além de outros casos previstos nesta Constituição, a Câmara dos Deputa-

dos e o Senado Federal reunir-se-ão em sessão conjunta para: (...) IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar.” 
417 CF: art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas provisórias, com 

força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional. (Redação dada pela EC 32/2001) § 1º É veda-

da a edição de medidas provisórias sobre matéria: (Incluído pela EC 32/2001) (...) IV - já disciplinada em projeto de 

lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de sanção ou veto do Presidente da República. (Incluído pela EC 

32/2001) 
418 CF: “Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: (...) VI - dispor, mediante decreto, sobre: (Re-

dação dada pela EC 32/2001) a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumen-

to de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Incluída pela EC 32/2001).” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5955942
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1005.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5957102
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1005.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5958612
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1005.pdf
https://drive.google.com/file/d/1zpdtaqXu0smSrUOpP-Az8vVobAaJUsrF/view?usp=sharing


  

 146 

A jurisprudência do Supremo Tribunal já concluiu que esse tipo de decreto possui natureza autô-

noma, revestindo-se de abstração, generalidade e impessoalidade, que possibilita seja desafiado por meio 

do controle concentrado de constitucionalidade
420

.  

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, julgou improcedente o pedido formula-

do em ação direta de inconstitucionalidade. Vencido o ministro Edson Fachin, que julgou o pedido parci-

almente procedente. 

ADI 2601/DF, relator Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em 19.8.2021. (INF 1026) 

 

Ensino a distância: lei estadual e vício de iniciativa - ADI 5997/RJ 

  

Resumo: 

É formalmente inconstitucional lei estadual, de iniciativa parlamentar, que, ao dispor sobre 

ensino a distância, proíba a utilização do termo “tutor”, além de criar restrições e requisitos para 

exercício da atividade de tutoria. 

A Constituição Federal
421

 confere ao Chefe do Poder Executivo a competência privativa para 

inaugurar o processo legislativo que disponha sobre a criação de cargos, funções ou empregos públicos ou 

aumento de sua remuneração. 

Ademais, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a cláusula de reserva de inicia-

tiva decorre do princípio da separação dos poderes e é de observância compulsória pelos demais entes 

federativos
422

. 

Dessa forma, no caso, a lei estadual impugnada, de iniciativa parlamentar, ao atribuir a “função 

de tutoria” exclusivamente aos professores, bem como ao estender aos professores de educação a distân-

cia o mesmo valor do piso regional estadual praticado para os professores presenciais, invadiu a iniciativa 

do Chefe do Poder Executivo estadual para propor leis que versem sobre criação de cargos e aumento de 

sua remuneração. 

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade em face da Lei 8.030/2018 do estado do Rio de 

Janeiro, que veda a utilização do termo "tutor" na educação a distância (EaD), obriga os estabelecimentos 

de ensino a contratar professores para o exercício de quaisquer funções nessa modalidade de ensino e 

determina a aplicação do piso mínimo regional estadual a quem exercer a função de profissional de EaD. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou procedente o pedido. 

ADI 5997/RJ, relator Min. Edson Fachin, redator do acórdão Min. Roberto Barroso, julgamento virtual 

finalizado em 16.4.2021 (sexta-feira), às 23:59 (INF 1013) 

Escolha de membros da diretoria de sociedade empresária estatal e extensão do sufrágio aos inativos - 

ADI 2296/RS  

 

Resumo: 

                                                                                                                                                                          
419 Decreto 3.995/2001: “Altera e acresce dispositivos à Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976, que dispõe sobre o 

mercado de valores mobiliários, nas matérias reservadas a decreto.” 
420 Precedentes: ADI 2.950 AgR e ADI 3.936 MC. 
421 CF: “Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara 

dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal 

Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição. § 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: (...) II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remune-

ração.” 
422 Precedente: RE 554.536. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1994794
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1026.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5535174
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5535174
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1013.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1843709
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2147801
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2544420
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2534330
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/607dc9bfd353b028ce24aad5/0f0c6c2ac71f0ddc553d2b77969aa535/ADI_5997.mp3
https://drive.google.com/file/d/1PUA1MAz3vzf5EBJlUfuilI6SUggio06k/view?usp=sharing
https://www.youtube.com/watch?v=reTV0rsrnXc
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É inconstitucional, formal e materialmente, norma estadual que permite a participação de 

trabalhadores inativos no sufrágio para a escolha de membros da diretoria de empresa pública. 

Do ponto de vista formal, a norma prevista na alínea e do inciso II do § 1º do art. 61 da Consti-

tuição Federal (CF) assegura ao chefe do Poder Executivo a iniciativa de projeto de lei para dispor sobre a 

organização, a estrutura e as atribuições de seus órgãos e entidades. Destaca-se, ademais, que as normas 

relativas ao processo legislativo, notadamente aquelas que concernem à iniciativa legislativa, são de ob-

servância obrigatória para estados, Distrito Federal e municípios
423

. 

Sob o aspecto material, a legislação estadual objeto de impugnação é incompatível com a parte 

final do art. 7º, XI, da CF
424

. Isso porque a norma constitucional volta-se à proteção dos empregados, ou 

seja, daqueles que mantêm vínculo de trabalho de natureza não eventual com a sociedade empresária, 

estando hierarquicamente subordinado a ela e percebendo salário, nos moldes preconizados pelo art. 3º da 

Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-Lei 5.452/1943). 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente pedido formula-

do em ação direta para declarar a inconstitucionalidade da Lei 11.446/2000 do Estado do Rio Grande do 

Sul. 

ADI 2296/RS, relator Min. Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 1º.10.2021 (sexta-feira), às 

23:59  (INF 1032) 

Limitação etária para o ingresso na carreira da magistratura - ADI 6794/CE, ADI 6795/MS e ADI 

6996/RO 

  

Resumo: 

É inconstitucional norma estadual que estabelece limites etários para ingresso na magistra-

tura. 

Normas estaduais, legais ou constitucionais, que disponham sobre o ingresso na carreira da ma-

gistratura violam o art. 93, caput, da Constituição Federal (CF)
425

, por usurpar iniciativa legislativa priva-

tiva do Supremo Tribunal Federal (STF)
426

. 

Com base nesse entendimento o Plenário, por unanimidade, julgou procedentes os pedidos for-

mulados em ações diretas para declarar a inconstitucionalidade do art. 141, VI, da Lei 12.342/1994 do 

Estado do Ceará
427

; do art. 195, § 5º, da Lei 1.511/1994 do Estado do Mato Grosso do Sul
428

; e do art. 50, 

§ 4º, da Lei Complementar 94/1993 do Estado de Rondônia
429

. 

                                                           
423 Precedentes: ADI 4.154, ADI 3.930, ADI 637, ADI 2.050, ADI 2.719. 
424 CF/1988: “Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 

condição social: (...) XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, 

participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;” 
425 CF: “Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistra-

tura, observados os seguintes princípios:” 
426 Precedentes: ADI 2.494 e ADI 5.329. 
427 Lei 1.969/1999 do Estado do Mato Grosso do Sul: “Art. 141. Dos candidatos são exigidos os seguintes requisitos: 

(...) VI – contar, pelo menos, vinte e um (21) anos de idade e não ser maior de sessenta e cinco (65) anos;” 
428 Lei 12.342/1994 do Estado do Ceará: “Art. 195. O ingresso na carreira, cujo cargo inicial é o de juiz substituto, 

dá-se mediante nomeação, após concurso público de provas e títulos, organizado e realizado pelo Tribunal de Justiça, 

com a participação do Conselho da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases. (...) § 5º No concurso 

para ingresso na carreira da magistratura estadual, a idade mínima dos candidatos é fixada em 23 e a máxima em 45 

anos, contados no dia da inscrição (alterado pela Lei 1.969/1999).” 
429 Lei Complementar 146/1995 do Estado de Rondônia: “Art. 50. O Juiz Substituto, cargo inicial da carreira da 

magistratura, exercerá jurisdição na Seção Judiciária para a qual for nomeado, residirá na respectiva sede e realizará a 

prestação jurisdicional por designação: (...) § 4°. O candidato ao cargo de Juiz Substituto deverá contar com menos de 

cinquenta (50) anos de idade, até o último dia de inscrição no concurso público, ressalvadas as exceções legais. (reda-

ção da Lei Complementar 146/1995).” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1843709
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1843709
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1032.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6155982
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6155983
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6155984
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6155984
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2642551
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2541572
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1526575
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1772477
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2050856
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=375410
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755115566
https://drive.google.com/file/d/10zWL4s5bdzfjD6xM283HO384fzuqiMeO/view?usp=sharing
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ADI 6794/CE, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 24.9.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1031) 

ADI 6795/MS, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 24.9.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1031) 

ADI 6796/RO, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 24.9.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1031) 

Projeto de conversão de medida provisória e emenda parlamentar – ADI 6928/DF 

 

Resumo: 

O Poder Legislativo pode emendar projeto de lei de conversão de medida provisória quan-

do a emenda estiver associada ao tema e à finalidade original da medida provisória. 

A exigência de correlação de conteúdos entre a medida provisória e o projeto de lei de sua con-

versão não tem força para afastar a atribuição de, no curso do processo legislativo, propor emendas às 

medidas provisórias. Essa faculdade do legislador é inerente ao controle democrático dos atos do Poder 

Executivo e pode eventualmente resultar em acréscimos ou modificações em seu texto. 

Com efeito, o poder de emenda é prerrogativa institucional inerente ao exercício do Poder Legis-

lativo e importante atividade de controle democrático dos atos do Poder Executivo. Além disso, no caso 

das medidas provisórias, há previsão expressa da Constituição Federal (CF)
430

. 

Entretanto, as emendas parlamentares apresentadas durante a análise de medidas provisórias de-

vem guardar pertinência temática com a matéria originalmente versada
431

. O objetivo da análise da perti-

nência temática é evitar que matérias dissociadas do tema cuidado na medida provisória, com tramitação 

diferenciada, sejam aprovadas sem o debate democrático pertinente.  

É constitucional o art. 6º da Lei 14.131/2021
432

, que simplificou o processo de concessão de 

benefício de auxílio por incapacidade temporária. 

A norma impugnada, excepcional e transitória, concretiza o direito fundamental à previdência 

social do segurado incapaz para o trabalho ou para a atividade habitual, contribui para a eficiência na 

prestação do serviço público e reduz o impacto da pandemia decorrente da Covid-19 sobre a renda dos 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou improcedente o pedido for-

mulado para reconhecer a constitucionalidade do art. 6º da Lei 14.131/2021. 

ADI 6928/DF, relatora Min Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 22.11.2021 (segunda-feira), 

às 23:59 (INF 1038) 

Sistema de Deliberação Remota (SDR) e tramitação de medidas provisórias durante a pandemia da 

COVID-19 - ADI 6751/DF, ADPF 661/DF e ADPF 663/DF  

 

Resumo: 

                                                           
430 CF: “Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas provisórias, 

com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional. (...) § 12. Aprovado projeto de lei de 

conversão alterando o texto original da medida provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja san-

cionado ou vetado o projeto.” 
431 Precedente: ADI 5.127. 
432 Lei 14.131/2021: “Art. 6º Fica o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) autorizado, até 31 de dezembro de 

2021, a conceder o benefício de auxílio por incapacidade temporária de que trata o art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, mediante apresentação pelo requerente de atestado médico e de documentos complementares que 

comprovem a doença informada no atestado como causa da incapacidade.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6155982
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6155982
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1031.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6155983
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6155983
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1031.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6155984
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6155984
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1031.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6219820
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6219820
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6219820
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1038.pdf
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=10931367
https://drive.google.com/file/d/1hsq-t1UsW_xfiF-W0rJEBdo0MnUcGLlm/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1HykmTjnCFHZtzxw4s7lhqrlPmlnGtiSN/view?usp=sharing
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A tramitação de medidas provisórias pelo Sistema de Deliberação Remota (SRD) — insti-

tuído em razão da pandemia do novo coronavírus e regulado pelo Ato Conjunto das Mesas da Câ-

mara dos Deputados e do Senado Federal n. 1/2020 — não viola o devido processo legislativo. 

As adaptações promovidas em virtude da grave pandemia da COVID-19 pelos órgãos diretivos 

do Congresso Nacional, por meio da deliberação remota e em ambiente virtual, permitiram a continuidade 

do funcionamento das Casas Legislativas e o pleno exercício de suas competências constitucionais. 

Nesse contexto, mostra-se razoável a possibilidade de o Congresso Nacional, temporariamente, 

estabelecer a apresentação de pareceres sobre medidas provisórias diretamente em Plenário, por parla-

mentar designado na forma regimental, em virtude da impossibilidade circunstancial de atuação da co-

missão mista. Essa previsão possibilita, em sua plenitude e com eficiência, a análise congressual das me-

didas provisórias editadas pelo Presidente da República, respeitando a competência do chefe do Executi-

vo para sua edição, e a do Congresso Nacional para sua análise e deliberação, concretizando, assim, a 

harmonia estabelecida constitucionalmente no art. 2º da Constituição Federal (CF). 

Cabe destacar, por fim, que a dinâmica de votação do parecer diretamente pelo Plenário das Ca-

sas Legislativas não prejudica o direito de as minorias participarem eficazmente do processo legislativo, 

pois a votação pelo próprio Plenário atende ao equilíbrio de forças previsto no art. 58, § 1º, da CF
433

. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, julgou improcedente ação direta de in-

constitucionalidade e parcialmente procedentes arguições de descumprimento de preceitos fundamentais. 

ADI 6751/DF, relator Min. Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 3.9.2021 (sexta-feira), 

às 23:59 (INF 1028) 

ADPF 661/DF, relator Min. Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 3.9.2021 (sexta-

feira), às 23:59 (INF 1028) 

ADPF 663/DF, relator Min. Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 3.9.2021 (sexta-

feira), às 23:59 (INF 1028) 

4.25 REPARTIÇÃO DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

Repartição de receitas tributárias e desvinculação de receitas da União 

  

Resumo: 

A repartição de receitas prevista no art. 157, II, da Constituição Federal (CF)
434

 não se es-

tende aos recursos provenientes de receitas de contribuições sociais desafetadas por meio do institu-

to da Desvinculação de Receitas da União (DRU) na forma do art. 76 do Ato das Disposições Cons-

titucionais Transitórias (ADCT)
435

. 

Não se confunde nem se equipara a adoção da DRU pelo poder constituinte derivado com a insti-

tuição de imposto pela União no exercício da competência residual. Ao contrário do que exige o art. 154, 

I, da CF
436

, para caracterização da espécie tributária em questão, a DRU não foi instituída pelo legislador 

                                                           
433 CF: “Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e temporárias, constituídas na 

forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que resultar sua criação. § 1º Na constitui-

ção das Mesas e de cada Comissão, é assegurada, tanto quanto possível, a representação proporcional dos partidos ou 

dos blocos parlamentares que participam da respectiva Casa.” 
434 CF: “Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal: (...) II - vinte por cento do produto da arrecadação do 

imposto que a União instituir no exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.” 
435 ADCT: “Art. 76. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 2023, 30% (trinta por 

cento) da arrecadação da União relativa às contribuições sociais, sem prejuízo do pagamento das despesas do Regime 

Geral da Previdência Social, às contribuições de intervenção no domínio econômico e às taxas, já instituídas ou que 

vierem a ser criadas até a referida data.” 
436 CF: “Art. 154. A União poderá instituir: I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, 

desde que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados nesta 

Constituição;” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6132934
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6132934
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1028.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5880710
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5880710
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1028.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5881118
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5881118
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1028.pdf
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/602281844b5789083bafb265/584f1d5b410677ba5f913a5791549014/ADPF_523.mp3
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complementar, e sim pelo Poder Constituinte derivado, que não está adstrito aos mesmos limites normati-

vos e semânticos que devem ser observados pela legislação infraconstitucional.  

“O acionamento da DRU produz consequências pontuais sobre a os recursos em poder do Esta-

do, possibilitando a sua livre utilização. Todavia, não altera o título sob o qual os recursos foram arreca-

dados, isto é, não transfigura a essência da espécie tributária que deu origem às rendas tributárias. Assim, 

o fato de parte do estoque de recursos arrecadados mediante contribuições sociais poder ser direcionado 

para outras finalidades não atrai o regime impositivo dos impostos para essa parcela, nem determina que 

deva ser ela repartida segundo as normas dos arts. 157 a 159 da CF”
437

.  

Ademais, cabe destacar que, ao decidir acerca da desvinculação ou não de determinada receita, o 

poder constituinte derivado está adstrito ao compromisso pétreo de não desfigurar a essência do pacto 

fundamental, a contemplar, entre suas cláusulas, o federalismo, inclusive sob o aspecto fiscal (CF, arts. 

1º, caput, e 60, § 4º, I)
438

. 

Com esse entendimento, o Plenário julgou improcedente a arguição de descumprimento de pre-

ceito fundamental. 

ADPF 523/DF, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 6.2.2021 (INF 1004) 

4.26 REPERCUSSÃO GERAL 

Reapreciação do reconhecimento da repercussão geral - RE 1040229/RS (Tema 321 RG) 

  

Tese fixada: 

“Não há repercussão geral na controvérsia em que se questiona a validade de regulamento 

editado por órgão do Judiciário estadual que, com base na lei de organização judiciária local, pre-

ceitua a convolação de ação individual em incidente de liquidação no bojo da execução de sentença 

coletiva proferida em Juízo diverso do inicial”. 

Resumo: 

Nos termos do art. 323-B do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal (RISTF)
439

, 

em redação conferida pela Emenda Regimental 54, de 1º de julho de 2020, “o relator poderá pro-

por, por meio eletrônico, a revisão do reconhecimento da repercussão geral quando o mérito do 

tema ainda não tiver sido julgado”. 

O que se pretendia verificar na ação paradigma era a constitucionalidade de arranjo administrati-

vo voltado a concentrar, em apenas um Juízo específico, criado para tal finalidade, demandas idênticas 

relacionadas à cobrança da diferença de correção monetária em decorrência dos planos econômicos Bres-

ser, Verão, Collor I e Collor II. Em tese, essa determinação feriria o princípio do juiz natural e criaria um 

tribunal de exceção. 

A especificidade da matéria e o consequente fato de não mais subsistir a situação fática, para a 

qual a continuidade do julgamento desta ação pudesse ser aproveitada, evidenciam que não mais se justi-

fica a manutenção da repercussão geral, com o respectivo prosseguimento do julgamento, para análise do 

seu mérito. 

Com esses fundamentos, o Plenário, por unanimidade, ao reapreciar o Tema 321 da repercussão 

geral, homologou, para que produza seus efeitos jurídicos, o pedido de desistência do recurso extraordiná-

rio. Suspeito o Min. Roberto Barroso. 

RE 1040229/RS, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 19.12.2020 (INF 1003) 

                                                           
437 Precedente: ADI 5.628 MC. 
438 CF: “Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do 

Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: (...) Art. 60. A Constitui-

ção poderá ser emendada mediante proposta: (...) § 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente 

a abolir: I - a forma federativa de Estado;” 
439 RISTF: “Art. 323-B. O relator poderá propor, por meio eletrônico, a revisão do reconhecimento da repercussão 

geral quando o mérito do tema ainda não tiver sido julgado. (Incluído pela Emenda Regimental n. 54, de 1º de julho 

de 2020)”. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5485462
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1004.pdf
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5168065&numeroProcesso=1040229&classeProcesso=RE&numeroTema=321
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/5fe1fea117d1f172bb6121fe/327a3a26084d4f4c16b48b4fa425c234/RE_1040229.mp3
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5168065&numeroProcesso=1040229&classeProcesso=RE&numeroTema=321
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5168065&numeroProcesso=1040229&classeProcesso=RE&numeroTema=321
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5168065
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1003.pdf
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754482389
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4.27 SEGURANÇA PÚBLICA 

Ausência de razoabilidade nos critérios das restrições ao porte de arma de fogo por guardas munici-

pais - ADC 38/DF, ADI 5538/DF e ADI 5948/DF  

 

Resumo: 

É inconstitucional a restrição do porte de arma de fogo aos integrantes de guardas munici-

pais das capitais dos estados e dos municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes e de 

guardas municipais dos municípios com mais de 50.000 (cinquenta mil) e menos de 500.000 (qui-

nhentos mil) habitantes, quando em serviço. 

A comprovada participação das guardas municipais no combate à criminalidade, principalmente 

nos municípios com menos de 500 mil habitantes, e as estatísticas de mortes violentas (homicídios, latro-

cínios, lesões dolosas seguidas de morte e intervenções legais) demonstram que o aumento da criminali-

dade violenta não distinguiu municípios por seu número de habitantes.  

Diante disso, é impossível compatibilizar dados estatísticos, que retratam um componente impor-

tante da violência urbana, com o fator discriminante eleito nos dispositivos impugnados. O aumento mai-

or do número de mortes violentas, nos últimos anos, tem sido consistentemente maior exatamente nos 

grupos de municípios em que a lei estimou como passíveis de restrição ou até supressão do porte de arma 

por agentes encarregados constitucionalmente da preservação da segurança pública.  

Patente, pois, o desrespeito ao postulado básico da igualdade, que exige que situações iguais se-

jam tratadas igualmente, e que eventuais fatores de diferenciação guardem observância ao princípio da 

razoabilidade, que pode ser definido como aquele que exige proporcionalidade, justiça e adequação entre 

os meios utilizados pelo Poder Público, no exercício de suas atividades, levando-se em conta critérios 

racionais e coerentes.  

A opção do Poder Público será sempre ilegítima, desde que sem racionalidade, mesmo que não 

transgrida explicitamente norma concreta e expressa, porque a razoabilidade engloba a prudência, a pro-

porção, a indiscriminação, a proteção, a proporcionalidade, a causalidade, em suma, a não arbitrariedade.  

A razoabilidade deve ser utilizada como parâmetro para se evitarem, como ocorreu na presente 

hipótese, os tratamentos excessivos, inadequados, buscando-se sempre, no caso concreto, o tratamento 

necessariamente exigível.  

Na presente hipótese, o tratamento exigível, adequado e não excessivo corresponde a conceder 

idêntica possibilidade de porte de arma a todos os integrantes das guardas civis, em face da efetiva parti-

cipação na segurança pública e na existência de similitude nos índices de mortes violentas nos diversos 

municípios, independentemente de sua população. 

Com base nesses fundamentos, o Plenário, por maioria, julgou parcialmente procedentes os pe-

didos em duas ações diretas de inconstitucionalidade para declarar a inconstitucionalidade do inciso III do 

art. 6º da Lei 10.826/2003
440

, a fim de invalidar as expressões “das capitais dos Estados” e “com mais de 

500.000 (quinhentos mil) habitantes”, e declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 6º da Lei 

10.826/2003
441

. Na mesma assentada, o Plenário, por maioria, julgou improcedente a ação declaratória de 

constitucionalidade que versava o mesmo tema. Em todas as ações, ficaram vencidos, os ministros Rober-

to Barroso, Edson Fachin e Rosa Weber. 

ADC 38/DF, relator Min. Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 27.2.2021 (INF 1007) 

ADI 5538/DF, relator Min. Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 27.2.2021 (INF 1007) 

ADI 5948/DF, relator Min. Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 27.2.2021 (INF 1007) 

                                                           
440 Lei 10.826/2003: “Art. 6o É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo para os casos 

previstos em legislação própria e para: (...) III – os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos 

Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições estabelecidas no regulamento desta 

Lei;” 
441 Lei 10.826/2003: “Art. 6o É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo para os casos 

previstos em legislação própria e para: (...) IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 

50.000 (cinqüenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço;” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4852016
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1007.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4991818
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1007.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5467558
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1007.pdf
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/6040090410e0e276bb200ea9/b5c17e7020e472baa15d7b98420d5d0c/ADIs_5538_5948_ADC_38.mp3
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Constitucionalidade da criação de órgãos estaduais de polícia científica - ADI 6621/TO  

 

Resumo:  

Os estados podem optar por garantir a autonomia formal aos institutos de criminalística ou 

podem integrá-los aos demais órgão de segurança pública sem que isso importe ofensa material à 

Constituição. 

O art. 144, caput, da Constituição Federal (CF) previu norma de competência concorrente para a 

segurança pública ao dispor que “a segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública da incolumidade das pessoas e do patrimônio”. 

Concretizando o comando do § 7º do art. 144 da CF
442

, a Lei 13.675/2018, que disciplina a orga-

nização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança pública, traçou uma nova dimensão 

para a autonomia da polícia científica. Assim, ao reespecificar o comando constitucional, o legislador 

ordinário acolheu a interpretação que melhor realiza a finalidade da política de segurança, enfatizando o 

aspecto institucional e a eficiência dos órgãos administrativos. Ao mesmo tempo, rompeu-se com a ante-

rior fórmula de organização que encontrava amparo neste Tribunal, qual seja, a de repartição federativa, 

com descentralização e engessamento. Em seu lugar, o Sistema Único de Segurança Pública (SUSP) 

promove centralização do planejamento estratégico, e flexibilidade das atribuições dos órgãos responsá-

veis pela segurança pública, retirando, portanto, a taxatividade do caput do art. 144 da CF. 

Em termos de legislação concorrente, os estados detêm plena autonomia para legislar sobre de-

terminada matéria, caso essa competência não tenha sido exercida pela União ou, nos termos de uma 

verdadeira clear statement rule, o poder de inovação do ente menor tenha sido expressamente retirado 

por norma constitucional ou federal. 

Ademais, na forma do que se decidiu no julgamento da ADI 2.575/PR
443

, a faculdade de dese-

nhar institucionalmente os órgãos de polícia científica foi garantida aos estados.  

A existência, nos quadros da Administração Pública estadual, de órgão administrativo de 

perícias não gera obrigação de subordiná-lo à polícia civil. 

Dada a dimensão de autonomia sobre os órgãos de polícia científica, assim como a teleologia 

imanente à Lei 13.675/2018, não há razões para supor que a CF haveria determinado a subordinação de 

agentes de necrotomia, papiloscopistas e peritos oficiais à Polícia Civil.  

Com base nesse entendimento, o Plenário, julgou improcedente o pedido formulado na ação dire-

ta para declarar a constitucionalidade dos arts. 3º, I, d, 7º e 119, do Decreto 5.979/2019; dos arts. 2º, IV a 

VI, e 3º, caput, da Lei 3.461/2019; e do art. 2º da Lei 3.608/2019, todos do estado do Tocantins. 

ADI 6621/TO, relator Min. Edson Fachin, julgamento virtual finalizado em 7.6.2021 (segunda-feira), às 

23:59 (INF 1020) 

4.28 SEPARAÇÃO DE PODERES 

Controle de eficiência dos serviços públicos prestados pelo Poder Judiciário - ADI 1905/RS  

 

Resumo: 

É inadmissível a previsão de “controle de qualidade” — a cargo do Poder Executivo — de 

serviços públicos prestados por órgãos do Poder Judiciário. 

A possibilidade de um órgão externo exercer atividade de fiscalização das atividades do Poder 

Judiciário, sob pena de sanções pecuniárias e controle orçamentário, ofende a independência e a autono-

                                                           
442 CF: “Art. 144. (...) § 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança 

pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.” 
443 Precedente: ADI 2.575. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6066323
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6066323
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1020.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15344972896&ext=.pdf
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60c0c05097896c37f253f2fd/0965f566dd88bce9ba9ac2c0347b11b3/ADI_6621.mp3
https://drive.google.com/file/d/1YqxI9ODMGHiOUANI2JAtK7qOsSPEG-Aw/view?usp=sharing
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mia financeira, orçamentária e administrativa do Poder Judiciário, consagradas nos arts. 2º e 99 da Consti-

tuição Federal (CF)
444

. 

Ademais, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, são vedadas as ingerências, 

que não derivem explícita ou implicitamente de regra ou princípio da CF
445

, de um Poder na órbita de 

outro. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou procedente o pedido formulado 

em ação direta para declarar a inconstitucionalidade dos arts. 2º, IX, 33 e 34 da Lei 11.075/1998 do Esta-

do do Rio Grande do Sul. 

ADI 1905/RS, relator Min. Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 16.8.2021 (segunda-feira), às 

23:59. (INF 1025) 

4.29 SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO 

Serviço notarial e de registro – substituição, aposentadoria e regime de contratações de funcionários - 

ADI 1183/DF 

  

Resumo: 

É incompatível com a Constituição Federal (CF) a interpretação de que prepostos, indica-

dos pelo titular de cartório ou mesmo pelos tribunais de justiça, possam exercer substituições inin-

terruptas por períodos superiores a seis meses.  

A autorização legal para que o titular do cartório possa indicar o seu substituto é compatível com 

a Constituição, dada a necessidade de que o serviço público seja ininterrupto. Mas isso não autoriza o 

exercício abusivo da prerrogativa, de tal modo que o empregado (substituto) assuma de fato, por longos 

períodos, a própria titularidade. Nesse sentido, tendo-se em vista que o § 3º do art. 236 da CF
446

 não per-

mite que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais 

de seis meses, extrai-se da referida norma que a substituição precária de um notário ou registrador por 

agente ad hoc não pode superar esse período.  

A Lei 8.935/1994 não tem qualquer relevância para a aplicabilidade ou não da aposentado-

ria compulsória aos notários e registradores. 

Isso porque tal disciplina decorre diretamente da CF. Ademais, com o advento da EC 20/1998, 

que alterou a redação do art. 40 da CF para considerar sujeito à aposentadoria compulsória apenas o ocu-

pante de cargo público, esta Suprema Corte passou a considerar inaplicável esse tipo de jubilação aos 

notários e registradores
447

. 

É constitucional a regra de transição do regime de cartório oficializado para o regime pri-

vado prevista no art. 48 da Lei 8.935/1994
448

. 

Com relação aos serviços notariais e de registros, remanesceram dois regimes jurídicos distintos 

a partir da Constituição de 1988: a) o dos cartórios oficializados e b) o dos cartórios privatizados. O dis-

positivo impugnado reconheceu essa diversidade de regimes e criou opção para que servidores públicos 

                                                           
444 CF/1988: “Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o 

Judiciário. (...) Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira.” 
445 Precedentes: ADI 1.905 MC; ADI 3.046; ADI 2.911, ADI 98; ADI 135; e Súmula 649/STF. 
446 CF: “Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Públi-

co. (...) § 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se 

permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de 

seis meses.” 
447 Precedente: ADI 2602. 
448 Lei 8.935/1994: “Art. 48. Os notários e os oficiais de registro poderão contratar, segundo a legislação trabalhista, 

seus atuais escreventes e auxiliares de investidura estatutária ou em regime especial desde que estes aceitem a trans-

formação de seu regime jurídico, em opção expressa, no prazo improrrogável de trinta dias, contados da publicação 

desta lei. § 1º Ocorrendo opção, o tempo de serviço prestado será integralmente considerado, para todos os efeitos de 

direito. § 2º Não ocorrendo opção, os escreventes e auxiliares de investidura estatutária ou em regime especial conti-

nuarão regidos pelas normas aplicáveis aos funcionários públicos ou pelas editadas pelo Tribunal de Justiça respecti-

vo, vedadas novas admissões por qualquer desses regimes, a partir da publicação desta lei.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1734771
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1734771
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1025.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1734771
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2182399
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2141084
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1491641
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1492271
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula649/false
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1995091
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60bfb2973ce9605858d20497/e33b149ac1d84dfe09daa58b94f85e8f/ADI_1183.mp3
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que trabalhavam em cartórios privados pudessem ser contratados, pelo regime trabalhista comum (CLT), 

pelos delegatários. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou parcialmente procedente ação di-

reta de inconstitucionalidade. Vencido o ministro Marco Aurélio. 

ADI 1183/DF, relator Min. Nunes Marques, julgamento virtual finalizado em 7.6.2021 (segunda-feira) às 

23:59 (INF 1020) 

4.30 SUBSÍDIO 

Fixação de subsídio de parlamentares estaduais por Decreto Legislativo estadual – vinculação com 

parlamentares federais - ADI 6437/MT  

 

Resumo: 

O subsídio dos deputados estaduais deve ser fixado por lei em sentido formal (CF, art. 27, § 

2º, redação da EC 19/1998)
449

. 

Porquanto submetido ao princípio da reserva de lei, é inconstitucional a utilização de Decreto 

Legislativo estadual para a fixação de subsídio de deputados estaduais. 

A vinculação do valor do subsídio dos deputados estaduais ao quantum estipulado pela 

União aos deputados federais é incompatível com o princípio federativo e com a autonomia dos 

entes federados (CF, art. 18, caput)
450

. 

A vinculação entre o subsídio dos deputados estaduais e dos deputados federais acarreta o esva-

ziamento da autonomia administrativa e financeira dos estados-membros, pois destitui os entes subnacio-

nais da prerrogativa de estipular o valor da remuneração de seus agentes políticos, impondo-lhes a obser-

vância do quantum definido pela União. 

É vedada a vinculação ou a equiparação remuneratória em relação aos agentes políticos ou 

servidores públicos em geral. 

O art. 37, XIII, da CF
451

 veda a equiparação e a vinculação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público. 

Com base nesse entendimento, o Plenário julgou procedente pedido formulado na ação direta pa-

ra declarar a inconstitucionalidade do Decreto Legislativo 54/2019 da Assembleia Legislativa do estado 

de Mato Grosso, invalidando, ainda, por arrastamento, os Decretos Legislativos 40/2014, 13/2006, e 

1º/2003, e a Lei estadual 9.485/2010, inclusive o parágrafo único do art. 1º, incluído pela Lei estadual 

9.801/2012. 

ADI 6437/MT, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 28.5.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1019) 

                                                           
449 CF/1988: “Art. 27. O número de Deputados à Assembleia Legislativa corresponderá ao triplo da representação do 

Estado na Câmara dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, será acrescido de tantos quantos forem os 

Deputados Federais acima de doze. (...) § 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de iniciativa da 

Assembleia Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele estabelecido, em espécie, para os 

Deputados Federais, observado o que dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.” (Redação 

dada pela Emenda Constitucional 19/1998) 
450 CF/1988: “Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição.” 
451 CF/1988: “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: (...) XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remunera-

tórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1605752
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1605752
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1020.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5918105
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5918105
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1019.pdf
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60b64112618d47263a0c2128/7659e1cf337221adfb07974a24c8d042/ADI_6437.mp3
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4.31 TRIBUNAL DE CONTAS 

Tribunal de contas estadual: cargo de auditor previsto na CF, simetria federativa e modulação de efei-

tos - ADI 4541/BA 

  

Resumo 

A ação direta de inconstitucionalidade não pode ser conhecida no que se refere ao art. 57 

da Lei Complementar 5/1991 do estado da Bahia, pois não se admite o aditamento à inicial após o 

recebimento das informações requeridas e das manifestações do Advogado-Geral da União e do 

Procurador-Geral da República.  

Em reforço, ainda que se reconhecesse a inconstitucionalidade deste dispositivo, subsistiria nor-

ma de conteúdo análogo a permitir a continuidade da forma de substituição impugnada pelo partido autor, 

evidenciando a inutilidade do provimento da ação no ponto.  

Não é possível a equiparação legislativa do cargo de auditor — categorias jurídica e de con-

trole externo — do TCE/BA ao cargo de auditor previsto no texto constitucional, ao qual atribuída 

a substituição de ministros e o exercício de atos da judicatura, haja vista o descompasso com o mo-

delo federal, de observância obrigatória, e a ausência de concurso público.  

O regime constitucional instaurado em 1988 ampliou competências dos tribunais de contas e 

conferiu tratamento expresso ao cargo de auditor, estabelecendo a repetição obrigatória no plano estadual 

ou local [Constituição Federal (CF), art. 75
452

]. O cargo da categoria especial de auditor [CF, art. 73, § 

4º
453

] espelha-se no de ministro — no caso, do Tribunal de Contas da União (TCU) — ou, no de conse-

lheiro — nos estados-membros. Apesar da terminologia adotada, o cargo de auditor do tribunal de contas 

estadual especificado na legislação baiana não equivale ao descrito na CF, pois destituído da independên-

cia e da autonomia necessárias ao desempenho de suas atribuições constitucionais. A tentativa de enqua-

dramento legislativo engendrada com o objetivo de equiparar tais cargos, de estatura e atribuições diver-

sas, contraria a condição para investidura em cargos públicos, o concurso público. Salienta-se que o cargo 

de auditor do tribunal de contas local corresponde, no quadro federal, ao cargo de auditor federal de con-

trole externo, que integra o quadro técnico-administrativo dos servidores do TCU. O aparente descuido na 

criação do cargo específico de auditor, nos moldes estabelecidos para os auditores substitutos dos minis-

tros do TCU, representa flagrante descumprimento das determinações constitucionais.  

Do reconhecimento da distinção dos cargos, decorre a compreensão de que, no Tribunal de Con-

tas do estado da Bahia (TCE/BA), não há cargo equivalente ao da CF, inexistindo auditor legitimado a 

desempenhar as atribuições relacionadas ao exercício de atividades judicantes e à substituição de conse-

lheiros, tampouco que possa figurar como candidato à sucessão dos membros daquela Corte de contas. A 

adequação ao modelo federal deve ser promovida de modo prioritário e célere, para se conferir máxima 

eficácia à CF. Considerada a vigência dos preceitos em debate e a situação funcional, que já conduziu a 

efeitos consolidados e exauridos, modula-se a declaração de inconstitucionalidade a fim de que tenha 

eficácia a partir de doze meses da data de publicação da conclusão deste julgamento, permitindo-se a 

manutenção dos serviços até a realização do concurso devido. 

O Plenário não conheceu de ação direta quanto ao pleito formulado de declaração de inconstitu-

cionalidade do art. 57 da LC 5/1991 e, na parte conhecida, julgou o pedido parcialmente procedente para 

declarar a inconstitucionalidade da expressão “compreendendo as categorias de Auditor Jurídico e Audi-

tor de Controle Externo” disposta no art. 58 da LC 5/1991
454

, bem assim da expressão “compreendendo as 

                                                           
452 CF: “Art. 75. As normas estabelecidas nesta seção aplicam-se, no que couber, à organização, composição e fisca-

lização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas 

dos Municípios. Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de Contas respectivos, que 

serão integrados por sete Conselheiros.” 
453 CF: “Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede no Distrito Federal, quadro 

próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, exercendo, no que couber, as atribuições previstas no 

art. 96. (...) § 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas garantias e impedimentos do titular e, 

quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as de juiz de Tribunal Regional Federal.” 
454 LC 5/1991-BA: “Art. 58 – O cargo de Auditor, compreendendo as categorias de Auditor Jurídico e Auditor de 

Controle Externo, será provido, mediante os critérios da Lei 4.823/89, por pessoas de idoneidade moral, reputação 

ilibada e possuidoras de conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos, financeiros, de engenharia, arquitetura, 

processamento de dados ou de administração e portadoras do respectivo diploma de nível superior.” 

https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/608081dc9b2b6a581470e743/d6d9e66249b8df58c2faa3a9458fc37f/ADI_4541.mp3
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funções de substituição de Conselheiro; instrução e apreciação, em primeira instância, de processos” 

constante do art. 5º, § 3º, I, da Lei 7.879/2001
455

, reproduzido no art. 5º, § 3º, I, da Lei 13.192/2014
456

, 

todas do estado da Bahia, ressaltando que a inexistência do cargo de auditor previsto no art. 73 da CF 

torna ilegítima a substituição temporária de conselheiros e a realização de atos inerentes à judicatura por 

servidores do TCE/BA até que sobrevenha a lei que implemente a carreira de auditor e que se realize 

concurso público para prover tais cargos. Em votação majoritária, o Tribunal modulou os efeitos da deci-

são a partir de doze meses da data de publicação da conclusão deste julgamento, permitindo-se a manu-

tenção dos serviços até a realização do concurso devido. Tudo nos termos do voto da ministra Cármen 

Lúcia (relatora). Vencido o ministro Marco Aurélio quanto à projeção da eficácia do pronunciamento 

referente à declaração de inconstitucionalidade. 

ADI 4541/BA, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 16.4.2021 (sexta-feira) às 

23:59 (INF 1013)  

                                                           
455 Lei 7.879/2001: “Art. 5º – Os cargos de provimento permanente estão classificados nos seguintes grupos ocupaci-

onais: (...) § 3º – O Grupo de Atividades Controladoras compreende cargos estruturados em carreiras típicas do Esta-

do, com os seguintes conteúdos ocupacionais: I – Auditor – atividades auditoriais de nível superior compreendendo 

as funções de substituição de Conselheiro; instrução e apreciação, em primeira instância, de processos; participação 

em órgãos técnicos auditoriais colegiados do Tribunal de Contas e nas equipes técnicas instituídas pelo Tribunal para 

atender as solicitações previstas no art. 91, IX e XVI, da Constituição Estadual e no art. 1º, IX, XVI e XXII, da Lei 

Complementar 005/1991; emissão de parecer técnico em matéria de consulta e denúncia; pronunciamento conclusivo 

em matéria auditorial relevante, na forma definida no Regimento Interno; bem como o exercício das demais ativida-

des técnicas especificadas no inciso II, seguinte;” 
456 Lei 13.192/2014: “I – Auditor – atividades auditoriais de nível superior, compreendendo as funções de substitui-

ção de Conselheiro, instrução e apresentação de proposta de voto, em primeira instância, de processos, participação 

em órgãos técnicos auditoriais colegiados do Tribunal de Contas e nas equipes técnicas instituídas pelo Tribunal para 

atender às solicitações previstas no art. 91, IX e XVI, da Constituição Estadual, e no art. 1º, IX, XVI e XXII, da Lei 

Complementar 005, de 04 de dezembro de 1991, emissão de parecer técnico em matéria de consulta e denúncia, 

pronunciamento conclusivo em matéria auditorial relevante, na forma definida no Regimento Interno, bem como o 

exercício das demais atividades técnicas especificadas no inciso II seguinte;” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4016919
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4016919
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1013.pdf
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5. DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

5.1 CONANDA 

Conselho Nacional da Criança e do Adolescente e Decreto 10.003/2019 - ADPF 622/DF  

 

Tese Fixada: 

 “É inconstitucional norma que, a pretexto de regulamentar, dificulta a participação da so-

ciedade civil em conselhos deliberativos”. 

Resumo:  

São incompatíveis com a Constituição Federal (CF) as regras previstas no Decreto 

10.003/2019, que, a pretexto de regular o funcionamento do Conselho Nacional da Criança e do 

Adolescente (Conanda), frustram a participação das entidades da sociedade civil na formulação e 

no controle da execução de políticas públicas em favor de crianças e adolescentes. Não bastasse isso, 

essas normas violam o princípio da legalidade. 

Tais regras contrariam norma constitucional expressa, que exige a participação, e colocam em 

risco a proteção integral e prioritária da infância e da juventude (CF, art. 204, II, c/c o art. 227, § 7º)
457

. 

Vale, ainda, esclarecer que a Lei 8.242/1991 assegura a paridade na representação do Poder Público e da 

sociedade civil no Conanda, bem assim entrega ao próprio Conselho a atribuição de dispor sobre seu 

funcionamento, nela incluídos os critérios de escolha de seu presidente e a seleção dos representantes das 

entidades da sociedade civil.  

De fato, as alterações sugerem que, diante da impossibilidade, constitucional e legal, de rejeitar 

ou reduzir a participação das mencionadas entidades, foi editado o Decreto 10.003/2019, que, na prática, 

esvazia e inviabiliza essa atuação. Elas acabam por conferir ao Poder Executivo o controle da composição 

e das decisões do Conanda, a neutralizar o órgão como instância crítica de controle. Ademais, o decreto 

impugnado ofende o princípio da legalidade ao desrespeitar as normas que regem o Conselho e, ao procu-

rar modificar o funcionamento do Conanda mediante decreto, quando necessário lei, exclui a presença do 

Congresso Nacional em debate de extrema relevância para o País. 

Na espécie, cuida-se de arguição de descumprimento de preceito fundamental em face do Decre-

to 10.003/2019, que promoveu alterações no Decreto 9.579/2018, relativas à constituição e ao funciona-

mento do Conanda, e destituiu seus membros no curso dos mandatos. 

O Plenário, por maioria, ratificou a cautelar anteriormente concedida e, no mérito, julgou proce-

dente, em parte, o pedido formulado na ação para declarar a inconstitucionalidade: (i) dos arts. 79; 80, 

caput e § 3º; e 81 do Decreto 9.579/2018, com a redação dada pelo Decreto 10.003/2019
458

; bem como 

                                                           
457 CF: “Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas com recursos do orçamento 

da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes: (...) 

II – participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no controle 

das ações em todos os níveis. (...) Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de 

colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (...) § 7º 

No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se- á em consideração o disposto no art. 204.” 
458 Decreto 9.579/2018: “Art. 79. O regulamento do processo seletivo das entidades referidas no inciso VII do caput 

do art. 78 será elaborado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos e divulgado por meio de 

edital público com antecedência mínima de noventa dias da data prevista para a posse dos membros do Conanda. Art. 

80. O Conanda se reunirá em caráter ordinário trimestralmente e, em caráter extraordinário, sempre que convocado 

pelo Ministro de Estado da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. (...) § 3º Os membros do Conanda que se 

encontrarem no Distrito Federal se reunirão presencialmente e os membros que se encontrem em outros entes federa-

tivos participarão da reunião por meio de videoconferência. Art. 81. O Presidente da República designará o Presiden-

te do Conanda, que será escolhido dentre os seus membros. § 1º A forma de indicação do Presidente do Conanda será 

definida no regimento interno do Conanda. § 2º O representante da Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos substituirá o Presidente do Conanda em 

suas ausências e seus impedimentos.” (todos com a redação dada pelo Decreto 10.003/2019) 

https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/603fd1ef9fbe035b6f0496d6/7530172be2c68c09d8065d30b35df4ef/ADPF_622.mp3
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(ii) do art. 2º do Decreto 10.003/2019
459

. Em razão disso, restabeleceu: (i) o mandato dos antigos conse-

lheiros até o seu termo final; (ii) a eleição dos representantes das entidades da sociedade civil em assem-

bleia específica, disciplinada pelo Regimento Interno do Conanda (Resolução 127/2018); (iii) a realização 

de reuniões mensais pelo órgão; (iv) o custeio do deslocamento dos conselheiros que não residem no 

Distrito Federal; e (v) a eleição do Presidente do Conselho por seus pares, na forma prevista em seu Re-

gimento Interno. Igualmente em votação majoritária, o colegiado deixou de acolher a pretensão deduzida 

no tocante: (i) à redução paritária do número de representantes do Poder Público e da sociedade civil, que, 

contudo, valerá apenas a partir do início dos novos mandatos; (ii) ao voto de qualidade do presidente do 

Conanda, critério aparentemente razoável de solução de impasse; (iii) à impossibilidade de recondução de 

representantes da sociedade civil. Isso porque restabelecidos os demais preceitos, não ficou demonstrada 

a conexão entre os dispositivos correspondentes e a fragilização da participação da sociedade civil. Por 

fim, advertiu que o reconhecimento da inconstitucionalidade da redação dada — pelo Decreto 

10.003/2019 — ao art. 79 do Decreto 9.579/2018 não implica repristinação do texto original de seu § 

3º
460

. Vencido o ministro Marco Aurélio.  

ADPF 622/DF, relator Min. Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 27.2.2021 (INF 1007) 

  

                                                           
459 Decreto 10.003/2019: “Art. 2º Ficam dispensados todos os membros do Conanda na data de entrada em vigor 

deste Decreto.” 
460 Decreto 9.579/2018: “Art. 79. As organizações da sociedade civil de que trata o inciso II do caput do art. 78 serão 

eleitas em assembleia específica, convocada especialmente para essa finalidade. (...) § 3º Dentre as vinte e oito enti-

dades mais votadas, as quatorze primeiras serão eleitas como titulares, das quais as quatorze restantes serão as suplen-

tes.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5774611
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1007.pdf
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6. DIREITO DO CONSUMIDOR 

6.1 PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 

Covid-19: Suspensão do fornecimento de energia elétrica por falta de pagamento - ADI 6432/RR  

 

Resumo: 

São constitucionais as normas estaduais, editadas em razão da pandemia causada pelo no-

vo coronavírus, pelas quais veiculados a proibição de suspensão do fornecimento do serviço de 

energia elétrica, o modo de cobrança, a forma de pagamentos dos débitos e a exigibilidade de multa 

e juros moratórios. 

As normas objetivam regulamentar a relação entre o usuário do serviço e a empresa concessioná-

ria, tratando-se, portanto, essencialmente de normas sobre defesa e proteção dos direitos do consumidor e 

da saúde pública
461

.  

Não há se falar em invasão da competência legislativa privativa da União para legislar sobre 

energia elétrica
462

 
463

, pois a legislação estadual impugnada não atinge de forma direta a relação contratual 

estabelecida entre a concessionária e o Poder Público concedente, titular do serviço. Tampouco fere o 

núcleo de atuação das empresas voltadas à prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica, uma 

vez que não se constata possa gerar desequilíbrio contratual ou afetar políticas tarifárias, especialmente 

porque as medidas impostas são excepcionais e transitórias, limitadas ao tempo da vigência do plano de 

contingência adotado pela Secretaria estadual de saúde em decorrência da pandemia de Covid-19. 

Por outro lado, a não interrupção dos serviços públicos de energia elétrica relaciona-se à satisfa-

ção das necessidades básicas da população, pelo que a continuidade do serviço é considerada essencial 

para a adoção de medidas de contenção do novo coronavírus. O fornecimento de energia elétrica é direito 

fundamental relacionado à dignidade humana, ao direito à saúde, à moradia, à alimentação, à educação e 

à profissão, constituindo-se em serviço público essencial e universal, que deve estar disponível a todos os 

cidadãos, especialmente no complexo contexto pandêmico vivenciado. 

É de se ressaltar que a superveniência de Lei federal 14.015/2020, pela qual se dispõe sobre in-

terrupção, religação ou restabelecimento de serviços públicos, também editada em razão da pandemia de 

Covid-19, não afasta a competência estadual para disciplinar a matéria de proteção e defesa do consumi-

dor de forma mais ampla do que a estabelecida pela legislação federal, como assentado em recentes deci-

sões do Supremo Tribunal Federal. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou improcedente o pedido formulado 

na ação direta para declarar constitucionais as normas previstas no § 1º do art. 2º, no § 2º do art. 2º e nos 

arts. 3º, 4º, 5º e 6º da Lei 1.389/2020 do estado de Roraima, na parte afeta à “energia elétrica”. Vencidos 

os ministros Dias Toffoli, Luiz Fux (presidente), Nunes Marques e Gilmar Mendes.  

ADI 6432/RR, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 7.4.2021 (quarta-feira), às 

23:59 (INF 1012) 

  

                                                           
461 CF: “Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: (...) V - produ-

ção e consumo;” 
462 CF: “Art. 21. Compete à União: (...) XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

(...) b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de água, em articulação 

com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;” 
463 CF: “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: (...) IV - águas, energia, informática, telecomunica-

ções e radiodifusão;” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5916208
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5916208
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1012.pdf
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/6076c94d72245a3fae0e76f8/de6cb6a0ec043096fcab7646c54f59d3/ADI_6432.mp3
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Proteção a aposentados e pensionistas e restrição à publicidade - ADI 6727/PR 

  

Resumo: 

É constitucional a proibição — por lei estadual — de que instituições financeiras, corres-

pondentes bancários e sociedades de arrendamento mercantil façam telemarketing, oferta comerci-

al, proposta, publicidade ou qualquer tipo de atividade tendente a convencer aposentados e pensio-

nistas a celebrarem contratos de empréstimo. 

A norma, segundo a qual bancos e intermediários não devem realizar publicidade a aposentados 

e pensionistas para contratação de empréstimos, que somente podem ser concretizados por solicitação 

expressa, versa estritamente sobre proteção do consumidor e do idoso, não invadindo a competência pri-

vativa da União para legislar sobre direito civil, política de crédito ou propaganda comercial. Ademais, 

observado o princípio da proporcionalidade (art. 5º, LIV, da Constituição Federal), pois não se interferiu 

na liberdade econômica das partes ou se subtraiu do consumidor a possibilidade de solicitar contratação. 

Com base nesse entendimento, o Plenário julgou improcedente o pedido formulado em ação di-

reta para declarar a constitucionalidade da Lei 20.276/2020 do estado do Paraná. 

ADI 6727/PR, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 11.5.2021 (terça-feira), às 

23:59 (INF 1016) 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6121194
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6121194
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1016.pdf
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/609bd2f48c2ae062fb54b1bd/cbc6f4ba0527c7f2b95e463b9e3fd6fb/ADI_6727.mp3
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7. DIREITO DO TRABALHO 

7.1 ASSOCIAÇÃO SINDICAL 

Associação sindical de empregados de entidades sindicais - ADI 3890/DF 

  

Resumo: 

Os empregados de entidades sindicais podem associar-se entre si para a criação de entidade 

de representação sindical própria.  

A liberdade de associação sindical, em sua dimensão coletiva, assegura aos trabalhadores em ge-

ral o direito à criação de entidades sindicais [Constituição Federal (CF), art. 8º, caput, I e II)]
464

, bem 

assim, em sua dimensão individual, consagra a liberdade dos interessados em aderirem ou não ao sindica-

to ou desfiliar-se conforme sua vontade. 

A Lei 11.295/2006, ao garantir o direito de sindicalização aos empregados de organismos sindi-

cais, nada mais fez do que explicitar uma liberdade conferida àquele grupo de trabalhadores pelo próprio 

texto constitucional. 

Cabe destacar que o parágrafo único do art. 526 da CLT, em sua redação original
465

, não foi re-

cepcionado pela CF/1988, motivo pelo qual esse dispositivo normativo já estava tacitamente revogado 

antes mesmo da edição da Lei 11.295/2006. 

Com base nesse entendimento, o Plenário julgou improcedente o pedido de declaração de in-

constitucionalidade da Lei 11.295/2006. 

ADI 3890/DF, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 7.6.2021 (segunda-feira), às 

23:59 (INF 1020) 

7.2 CORREÇÃO MONETÁRIA 

Índices de correção monetária aplicáveis a débitos trabalhistas e depósitos recursais no âmbito da 

Justiça do Trabalho - ADC 58/DF, ADC 59/DF, ADI 5867/DF e ADI 6027/DF 

  

Resumo: 

É inadequada a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos 

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do Trabalho. 

A utilização da TR como índice da atualização dos débitos trabalhistas é inadequada, pois a 

composição do valor dessa taxa não reflete o poder aquisitivo da moeda e sua aplicação cria um desequi-

líbrio na relação obrigacional entre credor e devedor, gerando, de um lado, enriquecimento ilícito e, de 

outro, ofensa ao direito de propriedade. 

Com efeito, o índice a ser aplicado deve preservar os valores dos créditos trabalhistas, que têm 

natureza alimentar, e a previsão legislativa desse índice deve afastar a defasagem entre o valor nominal e 

o valor real da moeda com o passar do tempo. 

Devem ser utilizados na Justiça Trabalhista os mesmos índices de correção monetária vi-

gentes para as condenações cíveis em geral: o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Es-

                                                           
464 CF/1988: “Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: I - a lei não poderá exigir 

autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder 

Público a interferência e a intervenção na organização sindical; II - é vedada a criação de mais de uma organização 

sindical, em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um Município;” 
465 CLT: “Art. 526 (…) Parágrafo único. Aplicam-se aos empregados dos sindicatos os preceitos das leis de proteção 

do trabalho e de previdência social, excetuado o direito de associação em sindicato.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2511686
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2511686
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1020.pdf
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60bf756e46c7110677e6f9cd/90f1946d735157c9f7eaf878d511e3ef/ADI_3890.mp3
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/6000e5a03ac1e826e6fc0ae4/b9e0bd105abe1e22108b540c416bba9f/ADC_58_59_ADI_5867_6021.mp3
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pecial (IPCA-E), na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa referencial do Sistema Especial 

de Liquidação e Custódia (SELIC).  

Essa solução, atende à integridade sistêmica do plexo normativo infraconstitucional, já que, o 

IPCA-E é o índice adequado para medir a inflação de débitos trabalhistas porque mede a variação de 

preços do consumidor.  

Por outro lado, salvo disposição em sentido contrário, na fase de liquidação da sentença, deve-se 

observar a regra geral do art. 406 do Código Civil (CC)
466

 e, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que 

se refere o referido dispositivo é a SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos 

federais. 

Esse entendimento deverá ser aplicado até que o legislador corrija futuramente a questão, equali-

zando os juros e a correção monetária aos padrões de mercado.  

Com esses fundamentos, o Plenário, por maioria, julgou parcialmente procedentes duas ações 

declaratórias de constitucionalidade e duas ações diretas de inconstitucionalidade, para conferir interpre-

tação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º
467

, e ao art. 899, § 4º
468

, da Consolidação das Leis do Tra-

balho (CLT), na redação dada pela Lei 13.467/2017. Vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, 

Ricardo Lewandowski e o Ministro Marco Aurélio.  

Por fim, por maioria, o Tribunal modulou os efeitos da decisão, ao entendimento de que (i) são 

reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (nas ações em curso ou em nova demanda, inclu-

indo ação rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), 

no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de 

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado 

que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de 

mora de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento (inde-

pendentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de for-

ma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de alegação futura de inexigibilidade 

de título judicial fundado em interpretação contrária ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal 

(STF) (art. 525, §§ 12 e 14)
469

, ou art. 535, §§ 5º e 7º
470

, do Código de Processo Civil (CPC) e (iii) igual-

mente, ao acórdão formalizado pelo STF sobre a questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito 

vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer manifes-

tação expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples 

consideração de seguir os critérios legais). Vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e Marco Aurélio, 

que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). 

ADC 58/DF, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento em 18.12.2020 (INF 1003) 

                                                           
466 CC: “Art. 406. Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando 

provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional.” 
467 CLT: “Art. 879 – Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á, previamente, a sua liquidação, que poderá 

ser feita por cálculo, por arbitramento ou por artigos. (...) § 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação 

judicial será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 

1º de março de 1991.” 
468 CLT: “Art. 879. (...) § 4º A atualização do crédito devido à Previdência Social observará os critérios estabelecidos 

na legislação previdenciária.” 
469 CPC: “Art. 525. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 

(quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, 

sua impugnação. (...) § 12. Para efeito do disposto no inciso III do § 1º deste artigo, considera-se também inexigível a 

obrigação reconhecida em título executivo judicial fundado em lei ou ato normativo considerado inconstitucional 

pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação da lei ou do ato normativo tido pelo Su-

premo Tribunal Federal como incompatível com a Constituição Federal , em controle de constitucionalidade concen-

trado ou difuso. (...) § 14. A decisão do Supremo Tribunal Federal referida no § 12 deve ser anterior ao trânsito em 

julgado da decisão exequenda.” 
470 CPC: “Art. 535. A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou 

meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo 

arguir: (...) § 5º Para efeito do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se também inexigível a obriga-

ção reconhecida em título executivo judicial fundado em lei ou ato normativo considerado inconstitucional pelo 

Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação da lei ou do ato normativo tido pelo Supremo 

Tribunal Federal como incompatível com a Constituição Federal , em controle de constitucionalidade concentrado ou 

difuso. (...) § 7º A decisão do Supremo Tribunal Federal referida no § 5º deve ter sido proferida antes do trânsito em 

julgado da decisão exequenda.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5526245
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1003.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8177.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8177.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art523
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
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ADC 59/DF, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento em 18.12.2020 (INF 1003) 

ADI 5867/DF, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento em 18.12.2020 (INF 1003) 

ADI 6021/DF, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento em 18.12.2020 (INF 1003) 

7.3 TERCEIRIZAÇÃO 

Terceirização de atividades e equiparação remuneratória - RE 635546/MG (Tema 383 RG)  

 

Tese Fixada: 

“A equiparação de remuneração entre empregados da empresa tomadora de serviços e 

empregados da empresa contratada (terceirizada) fere o princípio da livre iniciativa, por se trata-

rem de agentes econômicos distintos, que não podem estar sujeitos a decisões empresariais que não 

são suas”. 

Resumo: 

Ofende os princípios da livre iniciativa e da livre concorrência compelir empresa contrata-

da para prestação de serviços terceirizados a pagar remuneração em padrões idênticos aos da em-

presa contratante (tomadora dos serviços), por serem titulares de possibilidades econômicas distin-

tas.  

No exame da ADPF 324
471

, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade da 

terceirização de atividade-fim e de atividade-meio. A terceirização das atividades tem amparo nos princí-

pios constitucionais da livre iniciativa e da livre concorrência, que asseguram aos agentes econômicos a 

liberdade de decidir como estruturarão seus negócios. Esses princípios vedam que se imponha à empresa 

contratada as decisões empresariais da tomadora do serviço sobre quanto pagar a seus trabalhadores, e 

vice-versa. 

É importante ter em conta que o tratamento isonômico deve ser aferido por empregador, pois 

tanto a tomadora de serviços quanto a empresa terceirizada são titulares de possibilidades econômicas 

distintas e devem estruturar sua produção com autonomia. A exigência de que os valores de remuneração 

sejam os mesmos entre empregados da tomadora de serviço e empregados da contratada significa, por via 

transversa, retirar do agente econômico a opção pela terceirização para fins de redução de custos ou, ain-

da, incentivá-lo a não ter qualquer trabalhador permanente desempenhando a mesma atividade. Logo, 

esse entendimento esvazia o instituto da terceirização ou amplia desnecessariamente seu uso. 

Na espécie, trata-se de recurso extraordinário interposto por instituição financeira sob a forma de 

empresa pública. No acórdão recorrido, o Tribunal Superior do Trabalho assentou a possibilidade de 

serem reconhecidos a trabalhador que presta serviço terceirizado os mesmos direitos dos empregados 

públicos que integram quadro permanente da tomadora do serviço, como se bancário fosse.  

Ao apreciar o Tema 383 da repercussão geral, o Plenário, por maioria, deu provimento a recurso 

extraordinário a fim de negar o direito à equiparação e, portanto, às diferenças remuneratórias. Vencidos 

os ministros Marco Aurélio (relator), Edson Fachin e Ricardo Lewandowski. 

RE 635546/MG, relator Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Roberto Barroso, julgamento virtu-

al finalizado em 26.3.2021 (sexta-feira), às 23:59 (INF 1011) 

7.4 TRABALHADOR AVULSO 

Trabalhador avulso e contagem do prazo prescricional para ajuizamento de ações trabalhistas - ADI 

5132/DF 

  

Resumo: 

                                                           
471 Precedente: ADPF 324. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5534144
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1003.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5335099
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1003.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5548545
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1003.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4032750&numeroProcesso=635546&classeProcesso=RE&numeroTema=383
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=383+++++++&numeroTemaFinal=383+++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4032750
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4032750
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1011.pdf
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=750738975
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/606dca0386be7b7a3fe097b3/30f98317d31bcaee06255be73396b226/RE_635546.mp3
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/606b44fe640cb38b69cb826d/cc2c848352ece627de9875a994ae4213/adi_5132.mp3
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A disposição relativa ao termo inicial do prazo prescricional a que submetido o trabalha-

dor avulso, prevista no art. 37, § 4º, da Lei 12.815/2013, é compatível com a Constituição Federal 

(CF).  

Isso porque a relação laboral avulsa se caracteriza pelo liame estabelecido entre o trabalhador 

avulso e o Órgão Gestor de Mão de Obra (OGMO), responsável por realizar a interposição da força de 

trabalho avulsa em face dos distintos tomadores de serviço, por arrecadar os valores correspondentes à 

prestação de serviços e satisfazer o respectivo pagamento do trabalhador avulso. 

Caso o prazo de prescrição bienal fosse contado da cessação do trabalho prestado ao tomador de 

serviços, haveria, na prática, a não aplicação do prazo quinquenal, porquanto, a cada prestação de traba-

lho, em regra, o trabalhador permanece a serviço do tomador por um curto período de tempo.  

Além disso, havendo dúvida sobre a melhor exegese, deve ser prestigiada a interpretação com-

prometida com a maior efetividade dos direitos sociais trabalhistas, de modo a prestigiar os princípios da 

dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III), da valorização social do trabalho (CF, art. 1º, IV) e da justi-

ça social (CF, arts. 3º, I a III, 7º a 9º, 170 e 193), do direito fundamental ao trabalho (CF, art. 5º, XII) e da 

promoção dos direitos fundamentais sociais trabalhistas (CF, arts. 7º a 11). É adequado, portanto, que o 

prazo quinquenal ou bienal seja aplicado considerando o vínculo com o órgão gestor. 

Ademais, deve ser presumida a interpretação com objetivo de resguardar a possibilidade do 

exercício do direito à tutela jurisdicional e o gozo dos direitos incidentes da relação empregatícia, de 

modo a limitar-se ao máximo o âmbito de incidência do prazo de prescrição, sob pena de esvaziar o con-

teúdo inscrito nas normas da Constituição de que dimana a proteção deferida à relação de emprego. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou improcedente o pedido formulado 

em ação direta e declarou a constitucionalidade do art. 37, § 4º, da Lei 12.815/2013
472

. Vencidos os mi-

nistros Gilmar Mendes (relator) e Cármen Lúcia. 

ADI 5132/DF, relator Min. Gilmar Mendes, redator do acórdão Min. Edson Fachin, julgamento virtual 

finalizado em 26.3.2021 (sexta-feira), às 23:59 (INF 1011) 

  

                                                           
472 Lei 12.815/2013: “Art. 37 (…) § 4º As ações relativas aos créditos decorrentes da relação de trabalho avulso pres-

crevem em 5 (cinco) anos até o limite de 2 (dois) anos após o cancelamento do registro ou do cadastro no órgão 

gestor de mão de obra.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4585190
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4585190
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1011.pdf


  

 165 

8. DIREITO ELEITORAL 

8.1 CRIME ELEITORAL 

Crime de divulgação de ato objeto de denunciação caluniosa eleitoral - ADI 6225/DF  

 

Resumo: 

A sanção abstratamente prevista para o crime de “divulgação de ato objeto de denunciação 

caluniosa eleitoral” está em consonância com os princípios da proporcionalidade e da individuali-

zação da pena. 

A pena cominada ao delito previsto no § 3º do art. 326-A do Código Eleitoral
473

 não se mostra 

desproporcional aos bens jurídicos tutelados em face das consequências da conduta. Em seu patamar 

mínimo, a reclusão é de dois anos. Não há como equiparar a reprovabilidade do delito em questão com as 

infrações contra a honra previstas no Código Penal ou no Código Eleitoral. O objeto jurídico tutelado pelo 

§ 3º do art. 326-A não se refere apenas à honra subjetiva ou objetiva do acusado, mas abrange, principal-

mente, a legitimidade do processo eleitoral.  

Com base nesse entendimento, o Plenário julgou improcedente o pedido formulado em ação di-

reta de inconstitucionalidade. 

ADI 6225/DF, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 20.8.2021 (sexta-feira), às 

23:59. (INF 1026) 

8.2 ELEIÇÃO 

Candidatura nata: violação à autonomia partidária e à isonomia entre postulantes a cargos eletivos - 

ADI 2530/DF 

 

Resumo: 

O instituto da “candidatura nata” é incompatível com a Constituição Federal de 1988 (CF), 

tanto por violar a isonomia entre os postulantes a cargos eletivos como, sobretudo, por atingir a 

autonomia partidária (CF, arts. 5º, “caput”, e 17)
474

. 

A denominada “candidatura nata” — entendida como um direito potestativo de detentor de man-

dato eletivo à indicação pelo partido para as próximas eleições, independentemente de aprovação em 

convenção partidária — é absolutamente incompatível com a atual atmosfera de liberdade de ação parti-

dária.  

A imunização pura e simples do detentor de mandato eletivo contra a vontade colegiada do par-

tido acaba sendo um privilégio completamente injustificado, que contribui tão-só para a perpetuação de 

ocupantes de cargos eletivos, em detrimento de outros pré-candidatos, sem qualquer justificativa plausível 

                                                           
473 Código Eleitoral: “Art. 326-A.  Dar causa à instauração de investigação policial, de processo judicial, de investi-

gação administrativa, de inquérito civil ou ação de improbidade administrativa, atribuindo a alguém a prática de 

crime ou ato infracional de que o sabe inocente, com finalidade eleitoral: Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e 

multa. § 1º A pena é aumentada de sexta parte, se o agente se serve do anonimato ou de nome suposto. § 2º A pena é 

diminuída de metade, se a imputação é de prática de contravenção. § 3º Incorrerá nas mesmas penas deste artigo 

quem, comprovadamente ciente da inocência do denunciado e com finalidade eleitoral, divulga ou propala, por qual-

quer meio ou forma, o ato ou fato que lhe foi falsamente atribuído.” 
474 CF/1988: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 

e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes (...) Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 

resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos fundamentais da pessoa 

humana e observados os seguintes preceitos: I - caráter nacional; II - proibição de recebimento de recursos financei-

ros de entidade ou governo estrangeiros ou de subordinação a estes; III - prestação de contas à Justiça Eleitoral; IV - 

funcionamento parlamentar de acordo com a lei.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5772028
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5772028
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1026.pdf
https://drive.google.com/file/d/1s90FbT7tPMLfdq4NnP9g6pJyva_mao8-/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1PnRzW44nZBwW3D2SNf8_FIwgkoWI1CNt/view?usp=sharing
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para o funcionamento do sistema democrático, e sem que haja meios para que o partido possa fazer impe-

rar os objetivos fundamentais inscritos no seu estatuto. 

Num contexto em que a fidelidade partidária é um princípio fundamental da dinâmica dos parti-

dos políticos, especialmente no que diz respeito aos titulares de cargos eletivos obtidos pelo sistema pro-

porcional
475

, cabe ao candidato submeter-se à vontade coletiva do partido, e não o contrário. A “candida-

tura nata” contrasta profundamente com esse postulado e, por esse aspecto, esvazia toda a ideia de fideli-

dade partidária em favor de um suposto “direito adquirido” à candidatura dos detentores de mandato 

eletivo pelo sistema proporcional. 

Com base nesse entendimento, o Plenário julgou procedente o pedido formulado para declarar a 

inconstitucionalidade do § 1º do art. 8º da Lei 9.504/1997, com modulação dos efeitos da declaração de 

inconstitucionalidade. 

ADI 2530/DF, relator Min. Nunes Marques, julgamento em 18.8.2021. (INF 1026) 

 

8.3 PARTIDOS POLÍTICOS  

Limitações à autonomia partidária - ADI 6044/DF 

 

Resumo: 

É vedada a fusão ou incorporação de partidos políticos que tenham obtido o registro defini-

tivo do Tribunal Superior Eleitoral há menos de 5 anos. 

A Constituição Federal (CF) garante a liberdade para a criação, fusão, incorporação e extinção 

de partidos políticos, a eles assegurando a autonomia. Mas não há liberdade absoluta, tampouco autono-

mia sem limitação. A norma legal impugnada não afeta, reduz ou condiciona a autonomia partidária, 

porque o espaço de atuação livre dos partidos políticos conforma-se a normas jurídicas postas para a defi-

nição das condições pelas quais se pode dar a criação, ou recriação por fusão ou incorporação, de partido 

sem intervir no seu funcionamento interno
476

. 

Na hipótese, a limitação temporal impeditiva da fusão ou incorporação de partidos políticos, cri-

ados há menos de cinco anos, assegura o atendimento do compromisso do cidadão com o que afirma 

como sua opção partidária, evitando-se agremiações descompromissadas e sem substrato social, e reforça 

o objetivo do constituinte reformador, expresso na Emenda Constitucional (EC) 97/2017, em coibir o 

enfraquecimento da representação partidária.  

Ao estabelecer novas condições para a criação, fusão e incorporação de partidos políticos, as 

normas eleitorais questionadas definiram critérios a serem analisados sob o parâmetro da legitimidade 

representativa, fundamento do modelo partidário. A confiança do cidadão nas instituições democráticas 

conduz ao sentimento de democracia, garantindo a firmeza e a dinâmica das organizações políticas esta-

tais. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, converteu o julgamento da medida 

cautelar em definitivo de mérito para julgar improcedente a presente ação direta e declarar constitucional 

o § 9º do art. 29 da Lei dos Partidos Políticos (Lei 9.096/1995), introduzido pelo art. 2º da Lei 

13.107/2015
477

. 

ADI 6044/DF, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 6.3.2021 (INF 1008) 

  

                                                           
475 Precedente: ADI 3.999. 
476 Precedente: ADI 5.311. 
477 Lei 9.096/1995: “Art. 29. Por decisão de seus órgãos nacionais de deliberação, dois ou mais partidos poderão 

fundir-se num só ou incorporar-se um ao outro. (...) § 9º Somente será admitida a fusão ou incorporação de partidos 

políticos que hajam obtido o registro definitivo do Tribunal Superior Eleitoral há, pelo menos, 5 (cinco) anos.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=11928
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1026.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5597845
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1008.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2584922
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753178739
http://portal.stf.jus.br/assets/audio/1008/6.mp3
https://www.youtube.com/watch?v=7Z_s0zorafA&t=2659s
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Responsabilidade solidária entre diretórios partidários municipais, estaduais e nacionais - ADC 31/DF 

  

Resumo: 

Não há responsabilidade solidária entre os diretórios partidários municipais, estaduais e 

nacionais pelo inadimplemento de suas respectivas obrigações ou por dano causado, violação de 

direito ou qualquer ato ilícito. 

A expressão “caráter nacional”, contida no art. 17, I, da Constituição Federal (CF)
478

 não guarda 

relação com a regra de responsabilidade. Com efeito, o “caráter nacional” busca preservar a identidade 

político-ideológica do partido e o faz de forma a preservar também o âmbito de atuação jurídica das dis-

tintas esferas partidárias, em obediência ao princípio da autonomia político-partidária.  

Sendo assim, mesmo inseridos na estrutura organizacional da mesma pessoa jurídica, os diretó-

rios partidários dispõem de considerável autonomia administrativa, financeira, operacional e funcional e, 

por conseguinte, possuem liberdade e capacidade jurídica para praticar atos civis. Dessa forma, não é 

incompatível com a CF a previsão legal da responsabilidade exclusiva desses órgãos partidários pelos 

atos que individualmente praticarem. Portanto, cada esfera deve responder apenas pelas obrigações que 

individualmente assumirem, ou pelos danos que causarem, sem que isso resvale na esfera jurídica de 

outro diretório, de nível superior, ou mesmo no partido político enquanto unidade central dotada de per-

sonalidade. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou procedente o pedido formulado 

em ação declaratória de constitucionalidade para declarar a plena validade constitucional do art. 15-A, 

caput, da Lei 9.096/1995, com a redação dada pela Lei 12.034/2009
479

. Vencidos, parcialmente, o minis-

tro Nunes Marques e, integralmente, os ministros Alexandre de Moraes, Rosa Weber e Ricardo Lewan-

dowski. 

ADC 31/DF, relator Min. Dias Toffoli, julgamento em 22.9.2021 (INF 1031) 

 

 

8.4 PROPAGANDA ELEITORAL 

Proibição de “showmícios” em campanhas eleitorais - ADI 5970/DF  

 

Resumo: 

É vedada a realização, remunerada ou não, de “showmícios”, conforme o disposto no art. 

39, § 7º, da Lei 9.504/1997
480

. 

A vedação visa evitar o abuso de poder econômico no âmbito das eleições e resguardar a parida-

de de armas entre os candidatos
481

, justificando-se pelo fato de que a promoção de uma candidatura por 

                                                           
478 CF: “Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, resguardados a soberania 

nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos fundamentais da pessoa humana e observados os 

seguintes preceitos: I - caráter nacional;” 
479 Lei 9.096/1995: “Art. 15-A. A responsabilidade, inclusive civil e trabalhista, cabe exclusivamente ao órgão parti-

dário municipal, estadual ou nacional que tiver dado causa ao não cumprimento da obrigação, à violação de direito, a 

dano a outrem ou a qualquer ato ilícito, excluída a solidariedade de outros órgãos de direção partidária.” 
480 Lei 9.504/1997: “Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em recinto aberto ou 

fechado, não depende de licença da polícia. (...) § 7º É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado 

para promoção de candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas com a finalidade de animar 

comício e reunião eleitoral. (Incluído pela Lei 11.300/2006) 
481 Precedente: ADI 4.650 

 

 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4073989
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4073989
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1031.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5498286
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4136819
https://drive.google.com/file/d/19AXQkwO0TATPiHYEqyYyTb0XnLQVvRkQ/view?usp=sharing
https://www.youtube.com/watch?v=RdbtLOwa7lA
https://www.youtube.com/watch?v=idWHJ4LIWoE
https://drive.google.com/file/d/1BAx_2sxiMDrtJfT-caLpG1gQr1Z30nRV/view?usp=sharing
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meio do patrocínio de um show disponibilizado ao público em geral pode ser considerada como o ofere-

cimento de uma vantagem ao eleitor.  

A norma impugnada objetiva evitar que a opinião ou o sentimento que um eleitor venha a nutrir 

por um ou outro candidato seja impulsionado pela reputação ou fama de um artista por meio da confusão 

entre o palco, do qual se busca deleite e lazer, e o palanque político, do qual devem emanar informações 

acerca da candidatura. Nesse sentido, a norma protege, também, a livre formação da vontade do eleitor. 

A apresentação artística em eventos de arrecadação para campanha eleitoral não está inse-

rida na proibição à realização de “showmícios”. 

Ao contrário dos “showmícios”, disponibilizados ao público em geral, os eventos de arrecadação 

são frequentados por pessoas que já guardam simpatia pela campanha que pretendem financiar, não se 

caracterizando, dessa forma, qualquer interferência à livre consciência do eleitor. Os eventos de arrecada-

ção materializam o exercício do direito de contribuir com o projeto político desejado pelo eleitor. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação 

direta, para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 23, § 4º, V, da Lei 9.504/1997
482

, para 

incluir no seu escopo a possibilidade de realização de apresentações artísticas ou shows musicais em 

eventos de arrecadação de recursos para campanhas eleitorais. Na sequência, por maioria, o Tribunal 

decidiu pela não aplicação do princípio da anualidade em relação aos entendimentos. 

ADI 5970/DF, relator Min. Dias Toffoli, julgamento em 7.10.2021 (INF 1033) 

  

 

  

                                                           
482 Lei 9.504/1997: “Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para cam-

panhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. (Redação dada pela Lei 12.034/2009) (...) § 4º As doações de recur-

sos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: (Redação dada 

pela Lei 11.300/2006) (...) V - comercialização de bens e/ou serviços, ou promoção de eventos de arrecadação reali-

zados diretamente pelo candidato ou pelo partido político. (Incluído pela Lei 13.488/2017)” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5498286
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1033.pdf
https://youtu.be/lvk9AQoMV_g?t=264
https://youtu.be/-bpYMxDeA8Y
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9. DIREITO EMPRESARIAL 

9.1 RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

Recuperação judicial e crédito preferencial - ADI 3424/DF e ADPF 312/DF  

 

Resumo: 

São constitucionais o estabelecimento de um limite máximo de 150 (cento e cinquenta) salá-

rios-mínimos aos créditos de natureza trabalhista, bem como a definição de créditos com privilégio 

especial, conforme previsto no art. 83, I, e IV, “c”, da Lei 11.101/2005
483

.  

O referido dispositivo já foi objeto de debate neste Supremo Tribunal Federal (STF) no julga-

mento da ADI 3934
484

, ocasião em se decidiu por sua constitucionalidade. Assim, sendo a causa de pedir 

aberta e não havendo motivos de fato ou de direito que autorizem a superação do entendimento firmado 

no julgamento da referida ação direta, ratifica-se a constitucionalidade do artigo 83, I e IV, c, da Lei 

11.101/2005.  

É constitucional a precedência conferida aos créditos “extraconcursais” decorrentes de 

obrigações resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a recuperação judicial, ou após 

a decretação da falência, e de tributos relativos a fatos geradores ocorridos após a decretação da 

falência
485

. 

A regra tem por objetivo estimular os fornecedores de bens e serviços a negociar com a empresa 

em recuperação, a despeito da fragilidade de sua situação financeira, confessada e divulgada publicamen-

te quando do requerimento de recuperação. A preservação da empresa depende da continuidade dos negó-

cios e, para tanto, é necessário que os novos credores tenham garantia de que serão pagos. Caso contrário, 

não haverá interessados em continuar contratando com a empresa em recuperação judicial.  

Ademais, diante da função de promover a justiça social da tributação, justifica-se também a pre-

cedência em relação aos tributos cujos fatos geradores tenham ocorrido durante a recuperação judicial ou 

após a decretação da falência. 

É legítima a restituição em dinheiro de valor adiantado ao devedor-falido, oriundo de adi-

antamento de contrato de câmbio para exportação
486

. 

A restituição de adiantamento de contrato de câmbio para a exportação não trata de um mero 

contrato de mútuo, em que a quantia emprestada pelo banco mutuante se incorporaria — imediatamente 

— ao patrimônio do mutuário no momento da contratação. O adiantamento a contrato de câmbio é, em 

verdade, um contrato de compra e venda de moeda a termo, uma vez que a concretização da operação de 

câmbio somente ocorrerá quando o exportador cumprir com a obrigação (enviando o bem ou prestando o 

serviço no exterior) e for paga a contraprestação (em moeda estrangeira) pelo importador. Assim, a insti-

tuição financeira repassa recursos em moeda nacional ao exportador antes que ele efetive a transação 

internacional de venda de mercadorias ou prestação de serviços.  

Cuida-se, portanto, de um mecanismo de grande valia para que as transações internacionais se 

perfectibilizem, possibilitando aos exportadores utilizarem as quantias antecipadas para produção dos 

                                                           
483 Lei 11.101/2005: “Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte ordem: I - os créditos deri-

vados da legislação do trabalho, limitados a 150 (cento e cinquenta) salários-mínimos por credor, e os decorrentes de 

acidente de trabalho; (...) VI - créditos quirografários, a saber: (...); c) os saldos dos créditos derivados da legislação 

do trabalho que excederem o limite estabelecido no inciso I do caput deste artigo.” 
484 Precedente: ADI 3.934. 
485 Lei 11.101/2005: “Art. 84. Serão considerados créditos extraconcursais e serão pagos com precedência sobre os 

mencionados no art. 83 desta Lei, na ordem a seguir, os relativos a: (…) V - obrigações resultantes de atos jurídicos 

válidos praticados durante a recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a decretação da falência, e 

tributos relativos a fatos geradores ocorridos após a decretação da falência. respeitada a ordem estabelecida no art. 83 

desta Lei.” 
486 Lei 11.101/2005: “Art. 86. Proceder-se-á à restituição em dinheiro: (...) II - da importância entregue ao devedor, 

em moeda corrente nacional, decorrente de adiantamento a contrato de câmbio para exportação, na forma do art. 75, 

§§ 3° e 4°, da Lei n° 4.728, de 14 de julho de 1965, desde que o prazo total da operação, inclusive eventuais prorro-

gações, não exceda o previsto nas normas específicas da autoridade competente.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2544041
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2544041
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/607f3e18d5354c6d2e021d85/703ebae6489c837747208b36bba34df0/ADI_3424_e_ADPF_312.mp3
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bens que serão enviados ao exterior, como capital de giro ou, ainda, para aproveitamento de melhores 

oportunidades negociais.  

Desse modo, caso a empresa exportadora não entregue a moeda estrangeira à instituição finan-

ceira que a comprou antecipadamente, a riqueza previamente aportada pelo banco não pode ser conside-

rada como patrimônio da massa falida, sendo absolutamente razoável e devida a previsão legal que de-

termina a sua restituição ao verdadeiro titular antes do pagamento dos demais credores. 

Com base nesse entendimento, o Plenário julgou parcialmente procedentes os pedidos formula-

dos na ação direta e improcedente o pedido objeto da arguição de descumprimento de preceito fundamen-

tal. 

ADI 3424/DF, relator Min. Edson Fachin, redator do acórdão Min. Alexandre de Moraes, julgamento 

virtual finalizado em 16.4.2021 (sexta-feira), às 23:59 (INF 1013) 

ADPF 312/DF, relator Min. Edson Fachin, redator do acórdão Min. Gilmar Mendes, julgamento virtual 

finalizado em 16.4.2021 (sexta-feira), às 23:59 (INF 1013)  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2277278
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2277278
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1013.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4514079
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4514079
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1013.pdf
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10. DIREITO FINANCEIRO 

10.1 DESPESAS PÚBLICAS 

Manutenção e desenvolvimento do ensino: competência legislativa e pagamento de pessoal inativo - 

ADI 6049/GO 

 

Resumo: 

É inconstitucional lei estadual que inclui o pagamento de pessoal inativo nas despesas con-

sideradas como de manutenção e desenvolvimento do ensino. 

O legislador estadual, ao fazê-lo, usurpa a competência privativa da União para legislar sobre di-

retrizes e bases da educação nacional [Constituição Federal (CF), art. 22, XXIV
487

]. Constata-se que, no 

caso analisado, o ato normativo impugnado também está em desconformidade com o que disposto na Lei 

9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB). 

Ademais, segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF), o pagamento de inativos, 

ainda que eventualmente possa ser considerado gasto com educação, não pode ser contabilizado para fins 

do percentual de investimento exigido pelo art. 212 da CF
488

, pois os inativos, por estarem afastados de 

suas atividades, não contribuem para a manutenção nem para o desenvolvimento do ensino
489

.  

Além disso, é importante saber que, após o ajuizamento desta ação e o deferimento da cautelar, o 

§ 7º foi incluído no art. 212 da CF
490

, que passou a vedar expressamente o uso dos recursos destinados à 

manutenção e desenvolvimento do ensino para o pagamento de aposentadorias e pensões.  

A norma impugnada afronta, ainda, os arts. 167, IV
491

, e 212, caput, da CF, porquanto vincula 

parte das receitas provenientes de impostos ao pagamento de despesas com inativos, os quais deveriam 

ser, em princípio, custeados pelas receitas do regime previdenciário.  

Com esses entendimentos, o Plenário, confirmando a medida liminar deferida, julgou procedente 

pedido formulado em ação direta para declarar a inconstitucionalidade da Lei Complementar (LC) 

147/2018, que acrescentou o inciso VIII no art. 99 da LC 26/1998
492

, ambas do estado de Goiás. 

ADI 6049/GO, relator Min. Ricardo Lewandowski, julgamento virtual finalizado em 20.8.2021 (sexta-

feira), às 23:59. (INF 1026) 

  

                                                           
487 CF: “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: (...) XXIV – diretrizes e bases da educação nacio-

nal;” 
488 CF: “Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Muni-

cípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transfe-

rências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.” 
489 Precedente: ACO 2.799 AgR. 
490 CF: “Art. 212. (...) § 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§ 5º e 6º deste artigo para pagamen-

to de aposentadorias e de pensões.” 
491 CF: “Art. 167. São vedados: (...) IV – a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para 

as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do ensino e para realização de atividades 

da administração tributária, como determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação 

de garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 

4º deste artigo;” 
492 LC 26/1998-GO: “Art. 99 - Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as despesas 

realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições educacionais de todos os níveis, compreen-

dendo as que se destinam a: (...) VIII – pagamento de pessoal inativo.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5612649
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5612649
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1026.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4909904
https://drive.google.com/file/d/1inWHihviWD7O4_qTM7PD2ErGpfpNbe9Q/view?usp=sharing
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10.2 ORÇAMENTO 

Orçamento impositivo e ECs 86/2015 e 100/2019 - ADI 5274/SC 

  

Resumo: 

É inconstitucional norma estadual que tenha criado impositividade da lei orçamentária an-

tes do advento das Emendas Constitucionais (ECs) 86/2015 e 100/2019
493

. 

Inexiste no sistema jurídico brasileiro a figura da constitucionalidade superveniente, de modo 

que norma estadual, com previsão de orçamento de execução obrigatória e editada antes do advento das 

ECs 86/2015 e 100/2019, contraria o princípio da separação dos Poderes e o caráter meramente formal da 

lei orçamentária.  

Ademais, embora o art. 24, I, da Constituição Federal (CF)
494

 estabeleça a competência legislati-

va concorrente sobre direito financeiro, as normas sobre processo legislativo são de observância obrigató-

ria pelos estados-membros, aplicando-se o princípio da simetria
495

. Assim, reveste-se de inconstituciona-

lidade material a norma estadual que fixe limites diferentes daqueles previstos na CF para emendas par-

lamentares impositivas em matéria orçamentária. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente o pedido formu-

lado em ação direta, para declarar a inconstitucionalidade dos arts. 120-A e 120-B da Constituição do 

Estado de Santa Catarina (CE/SC)
496,

 
497

. 

ADI 5274/SC, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 18.10.2021 (segunda-feira), 

às 23:59 (INF 1034) 

  

                                                           
493 Precedentes: ADI 6.308 MC-Ref; ADI 6.670 MC. 
494 CF: “Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: I - direito 

tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;” 
495 Precedentes: ADI 2.680; ADI 422; ADI 2.079. 
496 CE/SC: “Art. 120-A. Recebidos os projetos do Plano Plurianual e da Lei Orçamentária Anual e constatado não 

haverem sido integralmente contempladas as prioridades estabelecidas nas audiências públicas regionais, a Assem-

bleia Legislativa as incluirá como emenda da competente comissão técnica permanente, no texto legislativo a ser 

submetido à deliberação do Plenário.” 
497 CE/SC: “Art. 120-B. É de execução impositiva a programação constante da Lei Orçamentária Anual relativa às 

prioridades estabelecidas nas audiências públicas regionais, nos termos da lei complementar. § 1º A Lei de Diretrizes 

Orçamentárias fixará, anualmente, o valor destinado às prioridades eleitas nas audiências públicas regionais, com 

base na receita corrente líquida efetivamente realizada no exercício anterior. § 2º A comissão técnica permanente a 

que se refere o art. 122 estabelecerá o indicador que será utilizado na distribuição regional dos recursos de que trata o 

§ 1º deste artigo. § 3º As dotações referentes às prioridades eleitas nas audiências públicas regionais poderão ser 

contingenciadas na forma da lei complementar de que trata o art. 163 da Constituição Federal.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4738471
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4738471
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4738471
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1034.pdf
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753445592
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=757455469
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752973149
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=750738448
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=375325
https://drive.google.com/file/d/1Mn2sS00uc2-IoVduAfYxH7Uk4Oax08PU/view?usp=sharing
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11. DIREITO INTERNACIONAL 

11.1 EXTRADIÇÃO 

Extradição: Pacote Anticrime e irretroatividade da lei penal mais gravosa - Ext 1652/Governo do Chile  

 

Resumo: 

Os fatos incriminados que sejam investigados, anteriores a 24 de dezembro de 2019, im-

põem, para fins de extradição, o compromisso do Estado estrangeiro em estabelecer o cumprimento 

de pena máxima de 30 anos para o extraditando. 

O Estado estrangeiro que requer extradição deve assumir o compromisso de observar o tempo 

máximo de cumprimento de pena previsto no ordenamento jurídico brasileiro à época dos fatos delituosos 

atribuídos ao extraditando. Dessa forma, o limite temporal fixado pela Lei 13.964/2019 (“Pacote Anticri-

me”)
498

 em 40 anos aplica-se somente em relação a crimes imputados ao extraditando praticados após a 

entrada em vigor desse diploma legal.  

Com efeito, trata-se de norma de conteúdo material, razão pela qual incide o princípio da irretro-

atividade da lei penal mais gravosa inscrito no art. 5º, XL, da Constituição Federal (CF)
499,

 
500

. 

A Primeira Turma, por unanimidade, deferiu pedido de extradição por estarem presentes os re-

quisitos legais e, por maioria, fixou o entendimento supracitado. Vencidos, nesse ponto, os ministros 

Alexandres de Moraes e Dias Toffoli, que admitiram a possibilidade de aplicação da novel legislação de 

40 anos para o compromisso. 

Ext 1652/Governo do Chile, relatora Min. Rosa Weber, julgamento em 19.10.2021 (INF 1035) 

 

11.2 PROTEÇÃO INTERNACIONAL A DIREITOS HUMANOS 

Imunidade de jurisdição de Estado estrangeiro por ato ofensivo aos direitos humanos - ARE 

954858/RJ (Tema 944 RG) 

 

Tese fixada: 

“Os atos ilícitos praticados por Estados estrangeiros em violação a direitos humanos não 

gozam de imunidade de jurisdição.” 

Resumo: 

A imunidade de jurisdição de Estado estrangeiro não alcança atos de império ofensivos ao 

direito internacional da pessoa humana praticados no território brasileiro, tais como aqueles que 

resultem na morte de civis em período de guerra. 

A imunidade de jurisdição de Estado soberano em razão de ato de império tem fonte no direito 

costumeiro. Este, ainda que tenha status elevado no direito internacional, nem sempre deve prevalecer. É 

que atos de império que resultem na morte de cidadãos brasileiros não combatentes, ainda que praticados 

                                                           
498 CF: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à proprieda-

de, nos termos seguintes: (...) XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;” 
499 Lei 13.964/2019: “Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com 

as seguintes alterações: (...) Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não pode ser superior 

a 40 (quarenta) anos.”  
500 Precedentes citados: Ext 1.599; Ext 1.641. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6082125
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6082125
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1035.pdf
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4943985&numeroProcesso=954858&classeProcesso=ARE&numeroTema=944
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5755737
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5998594
https://drive.google.com/file/d/1e3LKu8vC3j-D9Gh8ZLw-VswGobgJfQ20/view?usp=sharing
https://youtu.be/TTdaVZ52vk8?t=1187
https://drive.google.com/file/d/1lJWsU9KtqvaQkq_66J9T6YdVA8rE_tVf/view?usp=sharing
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num contexto de guerra, são atos ilícitos, seja por ofenderem as normas que regulamentam os conflitos 

armados
501

, seja por ignorarem os princípios que regem os direitos humanos
502

. 

Ademais, em hipóteses como essa, devem prevalecer os direitos humanos tal como determina o 

art. 4º, II, da Constituição Federal de 1988 (CF/1988)
503

, quando se fez a explícita opção normativa por 

um paradigma novo nas relações internacionais, no qual são preponderantes, não mais a soberania dos 

Estados, mas os seres humanos. 

No caso, trata-se de ação de ressarcimento de danos materiais e morais de autoria de netos ou de 

viúvas de netos de cidadão brasileiro não combatente que morreu em decorrência de ataque feito por 

submarino alemão a barco pesqueiro localizado no mar territorial brasileiro, durante a II Guerra Mundial. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, apreciando o Tema 944 da repercussão 

geral, deu provimento ao recurso extraordinário para, afastando a imunidade de jurisdição da República 

Federal da Alemanha, anular a sentença que extinguiu o processo sem resolução de mérito. Vencidos os 

ministros Gilmar Mendes, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, Luiz Fux (Presidente) e Marco Aurélio. 

ARE 954858/RJ, relator Min. Edson Fachin, julgamento virtual finalizado em 20.8.2021 (sexta-feira), às 

23:59. (INF 1026) 

  

                                                           
501 Estatuto do Tribunal Militar Internacional de Nuremberg: “Artigo 6 - O Tribunal instituído pelo Acordo mencio-

nado no Artigo 1 acima, para julgamento e punição dos principais criminosos de guerra dos países do Eixo Europeu, 

é competente para julgar e punir pessoas que, agindo no interesse dos países do Eixo Europeu tenham cometido, quer 

a título individual ou como membros de organizações, algum dos seguintes crimes: (...) b) Crimes de Guer-

ra: nomeadamente, violações das leis ou costumes de guerra. Tais violações incluem, mas não se limitam a assassí-

nio, maus-tratos ou deportação para trabalhos forçados ou qualquer outro fim, da população civil do ou no território 

ocupado, assassínio ou maus-tratos dos prisioneiros de guerra ou de pessoas no mar, execução de reféns, pilhagem 

dos bens públicos ou privados, destruição sem motivo de cidades, vilas ou aldeias ou devastação não justificada por 

necessidade militar;” 
502 Decreto 592/1992 (Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos): “ARTIGO 6 - 1. O direito à vida é ineren-

te à pessoa humana. Esse direito deverá ser protegido pela lei. Ninguém poderá ser arbitrariamente privado de sua 

vida.” 
503 CF/1988: “Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos seguintes prin-

cípios: (...) II - prevalência dos direitos humanos;” 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4943985&numeroProcesso=954858&classeProcesso=ARE&numeroTema=944
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1026.pdf
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12. DIREITO PENAL 

12.1 CAUSA DE AUMENTO DE PENA 

Crime de descaminho: clandestinidade e transporte aéreo, marítimo ou fluvial - HC 162553 AgR/CE  

 

Resumo: 

Para aplicação da majorante prevista no art. 334, § 3º, do Código Penal (CP)
504

, é necessá-

ria a condição de clandestinidade. 

O aumento expressivo da pena, em face da aplicação da majorante, precisa ser justificado em ra-

zão de um maior desvalor da ação. 

No cenário atual, não há sentido lógico que justifique um aumento de pena tão expressivo pelo 

simples fato de ser o crime praticado em transporte regular. Essa posição tornaria a majorante quase a 

regra na aplicação do tipo penal na realidade prática, o que findaria por desvirtuar a estruturação normati-

va da norma incriminadora. 

Diante disso, a majorante somente pode ser aplicada quando houver uma maior reprovabilidade 

da conduta, caracterizada pela atuação do imputado no sentido de dificultar a fiscalização estatal, por 

meio da clandestinidade. 

Com base nesse entendimento, a Segunda Turma, por empate na votação, deu provimento ao 

agravo regimental para determinar ao Juízo de origem que refaça a dosimetria da pena imposta à paciente, 

com a exclusão da causa de aumento prevista no art. 334, § 3º, do Código Penal. Os ministros Edson 

Fachin (relator) e Nunes Marques negaram provimento ao agravo. 

HC 162553 AgR/CE, relator Min. Edson Fachin, redator do acórdão Min. Gilmar Mendes, julgamento em 

14.9.2021 (INF 1030) 

 

12.2 CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

Importação de medicamentos sem registro na Anvisa e sanção - RE 979962/RS (Tema 1003 RG)  

 

Tese Fixada: 

“É inconstitucional a aplicação do preceito secundário do art. 273 do Código Penal, com 

redação dada pela Lei 9.677/1998 (reclusão, de 10 a 15 anos, e multa), à hipótese prevista no seu § 

1º-B, I, que versa sobre a importação de medicamento sem registro no órgão de vigilância sanitária. 

Para esta situação específica, fica repristinado o preceito secundário do art. 273, na redação origi-

nária (reclusão, de 1 a 3 anos, e multa)”. 

Resumo:  

É inconstitucional a cominação da pena em abstrato atualmente prevista no art. 273 do 

Código Penal (CP)
505

 — reclusão, de dez a quinze anos, e multa — para a importação de medica-

                                                           
504 CP: “Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou 

pelo consumo de mercadoria. Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (...) § 3o A pena aplica-se em dobro se o 

crime de descaminho é praticado em transporte aéreo, marítimo ou fluvial.” 
505 CP: “Art. 273 – Falsificar, corromper, adulterar ou alterar produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais: 

Pena – reclusão, de 10 (dez) a 15 (quinze) anos, e multa. § 1º – Nas mesmaas penas incorre quem importa, vende, 

expõe à venda, tem em depósito para vender ou, de qualquer forma, distribui ou entrega a consumo o produto falsifi-

cado, corrompido, adulterado ou alterado. (...) § 1º-B – Está sujeito às penas deste artigo quem pratica as ações pre-

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5551450
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5551450
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5551450
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1030.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5006518&numeroProcesso=979962&classeProcesso=RE&numeroTema=1003
https://drive.google.com/file/d/1LLRfNZdHkSC_rCoAbt61673MGPTmeLfz/view?usp=sharing
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/606da39138c13a1569ad84cb/6115e0824f7c88db04ca345b6ec813e8/RE_979962.mp3
https://www.youtube.com/watch?v=95i8pzOtJ4w
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mentos sem registro no órgão de vigilância sanitária competente, conduta tipificada no art. 273, § 

1º-B, I, do CP. O vício decorre da ofensa à vedação de penas cruéis e da afronta a princípios consti-

tucionais, como o da proporcionalidade e o da individualização da pena.  

Presente contexto de clamor público, houve a modificação do art. 273 do CP pela Lei 9.677/1998 

(Lei dos Remédios), inclusive com a criação de figuras delitivas. Atualmente, o CP equipara situações de 

fato bastante distintas quanto à conduta e as consequências potenciais. Nesse sentido, pune-se a mera 

importação e comercialização de medicamento sem registro sanitário com as mesmas penas da falsifica-

ção ou da adulteração de medicamentos. Ocorre que, se a norma trata com idêntica gravidade situações de 

reprovabilidade diversas, não há individualização da pena.  

Impende registrar que o princípio da proporcionalidade proíbe a proteção deficiente e também o 

excesso. A respeito do comportamento em debate, a pena mínima é maior do que aquela prevista para o 

estupro de vulnerável, a extorsão mediante sequestro e a tortura seguida de morte. Em matéria penal, a 

proporcionalidade deve levar em conta a importância do bem jurídico tutelado, o grau de afetação do bem 

jurídico, o elemento subjetivo e a forma de participação do agente no delito. Dessa maneira, é evidente a 

desproporcionalidade do preceito secundário impugnado considerada a conduta específica de importar 

medicação sem registro sanitário. Agrega-se não serem admitidas penas cruéis e incomuns. 

Aplicam-se os efeitos repristinatórios da declaração de inconstitucionalidade, com o retor-

no do preceito secundário do art. 273 do CP em sua redação original
506

 — reclusão, de um a três 

anos, e multa — na hipótese de importação de medicamentos sem o mencionado registro.  

A sanção estipulada irá abarcar apenas a conduta delitiva de importar medicação sem registro, 

uma vez que não foi declarada a inconstitucionalidade de toda a alteração legislativa do art. 273 do CP.  

Ressalta-se que a objetividade jurídica defendida pelo aludido artigo — o bem jurídico tutelado 

— é a saúde pública. Além disso, embora possa parecer razoável, permitir a aplicação de norma secundá-

ria de tipo penal diverso pode gerar insegurança jurídica.  

Na espécie, trata-se de dois recursos extraordinários. Um deles interposto pelo Ministério Públi-

co e o outro, pelo réu, que foi condenado por haver importado irregularmente, e posto à venda, remédio 

sem o devido registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). No acórdão recorrido, o 

tribunal compreendeu ser inconstitucional o preceito secundário do tipo penal e aplicou sanção estabele-

cida para o delito de tráfico de drogas e minorante a ele correspondente.  

Ao apreciar o Tema 1003 da repercussão geral, o Plenário, por maioria e em conclusão de jul-

gamento, negou provimento ao recurso extraordinário do Parquet e deu parcial provimento ao recurso do 

condenado, determinando o retorno do processo ao tribunal de origem para aplicação da tese jurídica 

fixada. Vencidos os ministros Edson Fachin, Luiz Fux e Marco Aurélio. 

RE 979962/RS, relator Min. Roberto Barroso, julgamento em 24.3.2021 (INF 1011) 

 

  

  

  

12.3 CRIME DE INJÚRIA RACIAL 

Imprescritibilidade do crime de injúria racial - HC 154248/DF 

  

Resumo: 

O crime de injúria racial, espécie do gênero racismo, é imprescritível. 

                                                                                                                                                                          
vistas no § 1º em relação a produtos em qualquer das seguintes condições: I – sem registro, quando exigível, no órgão 

de vigilância sanitária competente;” 
506 CP: “Art. 273. (...) Pena – reclusão, de um a três anos, e multa, de um a cinco contos de réis.” 

 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=1003++++++&numeroTemaFinal=1003++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5006518
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1011.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5373453
https://drive.google.com/file/d/1fWvlqIaKAyx3d9Ge9IlSSp_mMYGK5FZ_/view?usp=sharing
https://www.youtube.com/watch?v=6NRVXbifY8s&list=PLippyY19Z47uHWtWL2ZfEmBw7qeTS5Q2h&index=2
https://www.youtube.com/watch?v=n-GGQ6asOuE&list=PLippyY19Z47uHWtWL2ZfEmBw7qeTS5Q2h&index=4
https://www.youtube.com/watch?v=gWGtiITAxsA&list=PLippyY19Z47v_v9wd3ms9-TBPgLzdBzVs&index=2
https://www.youtube.com/watch?v=bM4cl6PRP8M&list=PLippyY19Z47v_v9wd3ms9-TBPgLzdBzVs&index=4
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A prática de injuria racial, prevista no art. 140, § 3º, do Código Penal (CP)
507

, traz em seu bojo o 

emprego de elementos associados aos que se definem como raça, cor, etnia, religião ou origem para se 

ofender ou insultar alguém. 

Consistindo o racismo em processo sistemático de discriminação que elege a raça como critério 

distintivo para estabelecer desvantagens valorativas e materiais, a injúria racial consuma os objetivos 

concretos da circulação de estereótipos e estigmas raciais. 

Nesse sentido, é insubsistente a alegação de que há distinção ontológica entre as condutas previs-

tas na Lei 7.716/1989 e aquela constante do art. 140, § 3º, do CP. Em ambos os casos, há o emprego de 

elementos discriminatórios baseados naquilo que sociopoliticamente constitui raça, para a violação, o 

ataque, a supressão de direitos fundamentais do ofendido. Sendo assim, excluir o crime de injúria racial 

do âmbito do mandado constitucional de criminalização por meras considerações formalistas desprovidas 

de substância, por uma leitura geográfica apartada da busca da compreensão do sentido e do alcance do 

mandado constitucional de criminalização, é restringir-lhe indevidamente a aplicabilidade, negando-lhe 

vigência. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, denegou a ordem de habeas corpus, nos 

termos do voto do relator. Vencido o ministro Nunes Marques. 

HC 154248/DF, relator Min. Edson Fachin, julgamento em 28.10.2021 (INF 1036) 

 

 

12.4 EXCLUSÃO DE ILICITUDE  

Legítima defesa da honra e princípios da dignidade da pessoa humana, da proteção à vida e da igual-

dade de gênero - ADPF 779 MC-Ref/DF  

 

Resumo: 

A tese da legítima defesa da honra é inconstitucional, por contrariar os princípios da digni-

dade da pessoa humana [Constituição Federal (CF), art. 1º, III]
508

, da proteção à vida e da igualda-

de de gênero (CF, art. 5º, “caput”)
509

. 

Apesar da alcunha de “legítima defesa” — instituto técnico-jurídico amplamente amparado no 

direito brasileiro —, a chamada legítima defesa da honra corresponde, na realidade, a recurso argumenta-

tivo/retórico odioso, desumano e cruel utilizado pelas defesas de acusados de feminicídio ou agressões 

contra mulher para imputar às vítimas a causa de suas próprias mortes ou lesões, contribuindo imensa-

mente para a naturalização e a perpetuação da cultura de violência contra as mulheres no Brasil. 

O instituto da legítima defesa caracteriza-se pela conjunção dos seguintes elementos: a agressão 

é injusta e atual ou iminente; envolve direito próprio ou de terceiro, o uso moderado dos meios necessá-

rios e a presença de um ânimo de defesa (animus defendendi). Trata-se, portanto, de hipótese excepcio-

nal de afastamento da aplicação da lei penal, a qual somente se justifica pela confluência dos referidos 

fatores. 

De outro lado, a honra se refere a um atributo pessoal, íntimo e subjetivo, cuja tutela se encontra 

delineada na Constituição, por exemplo, na previsão do direito de resposta, e no Código Penal (CP), Capí-

                                                           
507 CP/1940: “Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro: Pena - detenção, de um a seis meses, 

ou multa. (...) § 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, origem ou a 

condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: Pena - reclusão de um a três anos e multa.” 
508 CF: “Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do 

Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: (...) III - a dignidade da 

pessoa humana;” 
509 CF: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à proprieda-

de, nos termos seguintes:” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5373453
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1036.pdf
https://www.youtube.com/watch?v=8_CbWEK8nG4
https://youtu.be/EZc5K715dtI?t=498
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60523c391aacff8fde7072f0/c41b03758209a6c6259072da5d55dc8f/ADPF_779.mp3
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tulo V, que prevê os tipos penais da calúnia, da difamação e da injúria. Portanto, aquele que se vê lesado 

em sua honra tem meios jurídicos para buscar sua compensação. 

Também não há que se falar em direito subjetivo de agir com violência contra uma traição. A 

traição se encontra inserida no contexto das relações amorosas. Seu desvalor reside no âmbito ético e 

moral. Aliás, para evitar que a autoridade judiciária absolvesse o agente que agiu movido por ciúme ou 

outras paixões e emoções, o legislador ordinário inseriu no atual Código Penal (CP) a regra do art. 28, 

segundo a qual a emoção ou a paixão não excluem a imputabilidade penal
510

. 

Aquele que pratica feminicídio ou usa de violência, com a justificativa de reprimir um adultério, 

não está a se defender, mas a atacar uma mulher de forma desproporcional, de forma covarde e criminosa. 

Assim sendo, o adultério não configura uma agressão injusta apta a excluir a antijuridicidade de um fato 

típico, pelo que qualquer ato violento perpetrado nesse contexto deve estar sujeito à repressão do direito 

penal. 

A ideia que subjaz à legítima defesa da honra tem raízes arcaicas no direito brasileiro, consti-

tuindo um ranço, na retórica de alguns operadores do direito, de institucionalização da desigualdade entre 

homens e mulheres e de tolerância e naturalização da violência doméstica, as quais não têm guarida na 

CF/1988. 

A legítima defesa da honra é uma ideia anacrônica que remonta a uma concepção rigidamente 

hierarquizada de família, na qual a mulher ocupa posição subalterna e tem restringida sua dignidade e sua 

autodeterminação. Segundo essa percepção, o comportamento da mulher, especialmente no que se refere 

à sua conduta sexual, seria uma extensão da reputação do “chefe de família”, que, sentindo-se desonrado, 

agiria para corrigir ou cessar o motivo da desonra. 

Trata-se, assim, de uma percepção instrumental e desumanizadora do indivíduo, que subverte o 

conceito kantiano — que é base da ideia seminal de dignidade da pessoa humana — de que o ser humano 

é um fim em si mesmo, não podendo jamais ter seu valor individual restringido por outro ser humano ou 

atrelado a uma coisa. 

Trata-se, além do mais, de tese violadora dos direitos à vida e à igualdade entre homens e mulhe-

res, também pilares de nossa ordem constitucional. A ofensa a esses direitos concretiza-se, sobretudo, no 

estímulo à perpetuação da violência contra a mulher e do feminicídio. Com efeito, o acolhimento da tese 

da legítima defesa da honra tem a potencialidade de estimular práticas violentas contra as mulheres ao 

exonerar seus perpetradores da devida sanção. 

A Constituição garante aos réus submetidos ao tribunal do júri plenitude de defesa, no sentido de 

que são cabíveis argumentos jurídicos e não jurídicos — sociológicos, políticos e morais, por exemplo —, 

para a formação do convencimento dos jurados. Não obstante, para além de um argumento atécnico e 

extrajurídico, a legítima defesa da honra é estratagema cruel, subversivo da dignidade da pessoa humana e 

dos direitos à igualdade e à vida e totalmente discriminatória contra a mulher, por contribuir com a perpe-

tuação da violência doméstica e do feminicídio no País. 

Nesse contexto, a cláusula tutelar da plenitude de defesa não pode constituir instrumento de sal-

vaguarda de práticas ilícitas
511

. Há, portanto, a prevalência da dignidade da pessoa humana, da vedação a 

todas as formas de discriminação, do direito à igualdade e do direito à vida sobre a plenitude da defesa, 

tendo em vista os riscos elevados e sistêmicos decorrentes da naturalização, da tolerância e do incentivo à 

cultura da violência doméstica e do feminicídio. 

Com base nesses fundamentos, o Plenário, por unanimidade, referendou a concessão parcial da 

medida cautelar em arguição de descumprimento de preceito fundamental para: (i) firmar o entendimento 

de que a tese da legítima defesa da honra é inconstitucional, por contrariar os princípios constitucionais da 

dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III), da proteção à vida e da igualdade de gênero (CF, art. 5º, 

caput); (ii) conferir interpretação conforme à Constituição aos arts. 23, II, e 25, caput e parágrafo único, 

do CP
512

 e ao art. 65 do Código de Processo Penal (CPP)
513

, de modo a excluir a legítima defesa da honra 

                                                           
510 CP/1940: “Art. 28 - Não excluem a imputabilidade penal: I - a emoção ou a paixão;”  

 
511 Precedente: RHC 132.115. 
512 CP/1940: “Art. 23 - Não há crime quando o agente pratica o fato: (...) II - em legítima defesa; (...) Art. 25 - Enten-

de-se em legítima defesa quem, usando moderadamente dos meios necessários, repele injusta agressão, atual ou 

iminente, a direito seu ou de outrem. Parágrafo único. Observados os requisitos previstos no caput deste artigo, 

considera-se também em legítima defesa o agente de segurança pública que repele agressão ou risco de agressão a 

vítima mantida refém durante a prática de crimes.”  

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=748467158
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do âmbito do instituto da legítima defesa e, por consequência, (iii) obstar à defesa, à acusação, à autorida-

de policial e ao juízo que utilizem, direta ou indiretamente, a tese de legítima defesa da honra (ou qual-

quer argumento que induza à tese) nas fases pré-processual ou processual penais, bem como durante jul-

gamento perante o tribunal do júri, sob pena de nulidade do ato e do julgamento, nos termos do voto do 

relator. Os ministros Edson Fachin, Luiz Fux (Presidente) e Roberto Barroso acompanharam o relator 

com ressalvas. 

ADPF 779 MC-Ref/DF, relator Min. Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 13.3.2021 (INF 1009) 

12.5 PRINCÍPIOS  

Estelionato e retroatividade da lei penal mais benéfica - HC 180421 AgR/SP  

Resumo: 

A alteração promovida pela Lei 13.964/2019, que introduziu o § 5º ao art. 171 do Código 

Penal (CP)
514

, ao condicionar o exercício da pretensão punitiva do Estado à representação da pes-

soa ofendida, deve ser aplicada de forma retroativa a abranger tanto as ações penais não iniciadas 

quanto as ações penais em curso até o trânsito em julgado. 

Ainda que a Lei 13.964/2019 não tenha introduzido, no CP, dispositivo semelhante ao contido no 

art. 91 da Lei 9.099/1995
515

, a jurisprudência desta Corte
516

 é firme no sentido de que, em razão do prin-

cípio constitucional da lei penal mais favorável, a modificação da natureza da ação penal de pública para 

pública condicionada à representação, por obstar a própria aplicação da sanção penal, deve retroagir e ter 

aplicação mesmo em ações penais já iniciadas.  

Mesmo que o legislador ordinário tenha silenciado sobre o tema, o art. 5º, XL, da Constituição 

Federal (CF)
517

, é norma constitucional de eficácia plena e aplicação imediata. É dizer, não se pode con-

dicionar a aplicação do referido dispositivo constitucional à regulação legislativa.  

Além disso, consoante o art. 3º do Código de Processo Penal (CPP)
518

, a lei processual penal é 

norma que admite “a interpretação extensiva e aplicação analógica”, de modo que não há óbice, por 

exemplo, na aplicação, por analogia, do art. 91 da Lei 9.099/1995, nem da incidência do art. 485, § 3º, do 

Código de Processo Civil (CPC)
519

, que informa que os pressupostos de desenvolvimento válido e regular 

do processo, assim como a legitimidade de agir podem ser conhecidas pelo magistrado de ofício, “em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado”. 

Com base nesse entendimento, a Segunda Turma, por maioria, negou provimento ao agravo re-

gimental, mas concedeu o habeas corpus, de ofício, para trancar a ação penal, com a aplicação retroativa, 

até o trânsito em julgado, do disposto no art. 171, § 5º, do CP, com a alteração introduzida pela Lei 

                                                                                                                                                                          
513 CPP/1941: “Art. 65. Faz coisa julgada no cível a sentença penal que reconhecer ter sido o ato praticado em estado 

de necessidade, em legítima defesa, em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito.” 
514 CP: “Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo al-

guém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento: (...) § 5º Somente se procede mediante 

representação, salvo se a vítima for: I - a Administração Pública, direta ou indireta; II - criança ou adolescente; III - 

pessoa com deficiência mental; ou IV - maior de 70 (setenta) anos de idade ou incapaz.” 
515 Lei 9.099/1995: “Art. 91. Nos casos em que esta Lei passa a exigir representação para a propositura da ação penal 

pública, o ofendido ou seu representante legal será intimado para oferecê-la no prazo de trinta dias, sob pena de deca-

dência.” 
516 Precedentes: Inq 1.055 QO; HC 74.334; HC 76.109. 
517 CF: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à proprieda-

de, nos termos seguintes: (...) XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;” 
518 CPP: “Art. 3º A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e aplicação analógica, bem como o suple-

mento dos princípios gerais de direito.” 
519 CPC: “Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: (...) IV - verificar a ausência de pressupostos de constitui-

ção e de desenvolvimento válido e regular do processo; V - reconhecer a existência de perempção, de litispendência 

ou de coisa julgada; VI - verificar ausência de legitimidade ou de interesse processual; (...) IX - em caso de morte da 

parte, a ação for considerada intransmissível por disposição legal; (...) § 3º O juiz conhecerá de ofício da matéria 

constante dos incisos IV, V, VI e IX, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não ocorrer o trânsito em 

julgado.” 

 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6081690
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1009.pdf
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=80791
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=75158
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=76435
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13.964/2019. Vencido, em parte, o ministro Ricardo Lewandowski, que deu provimento ao recurso para 

conceder a ordem e trancar a ação penal.  

HC 180421 AgR/SP, relator Min. Edson Fachin, julgamento em 22.6.2021 (INF 1023) 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5840881
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1023.pdf
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13. DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

13.1 APOSENTADORIA 

Delegação ao Poder Executivo para regulamentar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) — RE 

677725/RS (Tema 554 RG) 

 

Tese fixada: 

“O Fator Acidentário de Prevenção (FAP), previsto no art. 10 da Lei nº 10.666/2003, nos 

moldes do regulamento promovido pelo Decreto 3.048/99 (RPS), atende ao princípio da legalidade 

tributária (art. 150, I, CRFB/88).” 

Resumo: 

É constitucional a incidência do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) para a definição da 

redução ou majoração das alíquotas da contribuição para o Seguro de Acidente de Trabalho (SAT), 

conforme disposto no art. 10 da Lei 10.666/2003
520

 e de sua regulamentação pelo art. 202-A do De-

creto 3.048/1999. 

O FAP não integra o conceito de alíquota, que representa a relação existente entre a expressão 

quantitativa ou dimensionável do fato gerador e do tributo correspondente. O FAP, nesses termos, não é 

elemento integrante do aspecto quantitativo da hipótese de incidência ou fato gerador do SAT, mas fator 

multiplicador aplicável a esta contribuição — externo, portanto, à relação jurídica tributária —, razão pela 

qual a sua forma de valoração por ato normativo secundário não viola o princípio da legalidade tributá-

ria
521,

 
522

. 

De igual modo, não caracterizada, no caso, qualquer afronta aos princípios da legalidade genéri-

ca, da irretroatividade tributária, da transparência, da moralidade administrativa e da publicidade.    

Com base nesse entendimento, o Plenário, apreciando o Tema 554 da repercussão geral, negou 

provimento ao recurso extraordinário. 

RE 677725/RS, relator Min. Luiz Fux, julgamento virtual finalizado em 10.11.2021 (quarta-feira), às 

23:59 (INF 1037) 

Impossibilidade de extensão do auxílio de grande invalidez a todas as modalidades de aposentadoria - 

RE 1221446/RJ (Tema 1095 RG)  

Repercussão geral 

Amicus Curiae 

Tese fixada: 

“No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar ou am-

pliar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão de extensão do auxílio 

da grande invalidez a todas as espécies de aposentadoria.” 

Resumo: 

                                                           
520 Lei 10.666/2003: “Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento 

do benefício de aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade labo-

rativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinquenta por cento, ou aumentada, 

em até cem por cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respecti-

va atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de frequência, 

gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.” 
521 CF: “Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios: I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça”  
522 Precedente: RE 343446. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4216984
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4216984
http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4216984&numeroProcesso=677725&classeProcesso=RE&numeroTema=554
http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4216984&numeroProcesso=677725&classeProcesso=RE&numeroTema=554
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4216984
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4216984
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1037.pdf
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=++++++1095&numeroTemaFinal=++++++1095&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=++++++1095&numeroTemaFinal=++++++1095&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2013286
https://drive.google.com/file/d/1a9F-FvRqaCJZMx5LtM5yS9n2qwnW2-BE/view?usp=sharing
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Não é possível a extensão do auxílio contido no art. 45 da lei 8.213/1991
523

, também chama-

do de auxílio de grande invalidez ou auxílio-acompanhante, para todos os segurados aposentados 

que necessitem de ajuda permanente para o desempenho de atividades básicas da vida diária. 

Em observância aos princípios da legalidade/reserva legal, da distributividade e da regra da con-

trapartida, é imprescindível lei para criação e ampliação de benefícios ou vantagens previdenciárias, e nas 

leis 8.213/1991 e 8.742/1993, as quais tratam respectivamente, da previdência e assistência social, não há 

previsão do chamado auxílio de grande invalidez para outras espécies de aposentadoria que não seja a 

decorrente de invalidez.  

Assim, não obstante o louvável intuito de proteção às pessoas que precisam da ajuda permanente 

de terceiros, a extensão do “auxílio-acompanhante” para além da hipótese prevista em lei, ainda que sob à 

luz dos princípios da dignidade da pessoa humana e da isonomia, não encontra eco na jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal (STF). Com efeito, a Corte Constitucional não tem legitimidade para suprir ou 

suplantar a atuação legislativa na seara da proteção aos riscos previdenciários
524

.  

Outrossim, não prospera o argumento de que o adicional da grande invalidez teria natureza assis-

tencial e que por isso poderia ser concedido às demais espécies de aposentadoria. Primeiro porque para o 

deferimento dos benefícios assistenciais deve-se observar os requisitos legais, segundo porque seu caráter 

supostamente assistencial não afasta a exigência de previsão legal.  

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, apreciando o Tema 1095 da repercussão 

geral, deu provimento ao recurso extraordinário para: a) declarar a impossibilidade de concessão e exten-

são do “auxílio-acompanhante” para todas as espécies de aposentadoria; b) modular os efeitos da tese de 

repercussão geral, de forma a se preservarem os direitos dos segurados cujo reconhecimento judicial 

tenha se dado por decisão transitada em julgado até a data deste julgamento; c) declarar a irrepetibilidade 

dos valores alimentares recebidos de boa-fé por força de decisão judicial ou administrativa até a procla-

mação do resultado deste julgamento. Vencido o ministro Edson Fachin e, parcialmente, o ministro Mar-

co Aurélio, que divergiu quanto à modulação dos efeitos da decisão. 

RE 1221446/RJ, relator Min. Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 18.6.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1022) 

13.2 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 

Concubinato e rateio de pensão por morte - RE 883168/SC (Tema 526 RG) 

 

Tese fixada: 

“É incompatível com a Constituição Federal o reconhecimento de direitos previdenciários 

(pensão por morte) à pessoa que manteve, durante longo período e com aparência familiar, união 

com outra casada, porquanto o concubinato não se equipara, para fins de proteção estatal, às uni-

ões afetivas resultantes do casamento e da união estável.” 

Resumo: 

É inconstitucional o reconhecimento de direitos previdenciários nas relações que se amol-

dam ao instituto do concubinato, mesmo que a união tenha sido mantida durante longo período e 

com aparência familiar. 

O microssistema jurídico que rege a família como base da sociedade (CF, art. 226, caput)
525

 ori-

enta-se pelos princípios da monogamia, da exclusividade e da boa-fé, bem como pelos deveres de lealda-

de e fidelidade que visam a conferir maior estabilidade e segurança às relações familiares.  

No Código Civil (CC), a relação duradoura estabelecida entre pessoas impedidas de casar é no-

meada concubinato para distingui-la da união estável, precisamente sob o aspecto do impedimento ao 

casamento, e afastar seu reconhecimento como entidade familiar (CC, art. 1.566, I)
526

. Para efeito de 

                                                           
523 Lei 8.213/1991: “Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência perma-

nente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).” 
524 Precedentes: RE 415.454; RE 416.827; RE 495.042; RE 499.157; RE 661.256. 
525 CF/1988: “Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.” 
526 CC/2002: “Art. 1.566. São deveres de ambos os cônjuges: I - fidelidade recíproca;” 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=++++++1095&numeroTemaFinal=++++++1095&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5731800
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5731800
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1022.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4757390
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4757390&numeroProcesso=883168&classeProcesso=RE&numeroTema=526
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=491862
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=491864
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=435846
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=466450
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15344962593&ext=.pdf
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/6109b79368415c03e218ed51/03ac6002336b9ee7a5271108007617be/RE_883168.mp3
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diferenciação entre a união estável e o concubinato, o art. 1.727 do CC
527

 deve ser lido em conjunto com 

o art. 1.723, § 1º, do CC
528

.  

Ademais, o Tribunal, ao debater questões similares, concluiu não ser possível o reconhecimento 

de uma segunda união estável e o consequente rateio de pensão por morte
529

. 

Assim, ao apreciar o Tema 526 da repercussão geral, o Plenário, por maioria, deu provimento a 

recurso extraordinário para reformar o acórdão impugnado, uma vez que, ante a configuração do concu-

binato, a recorrida não tem direito à pensão pleiteada. Vencido o ministro Edson Fachin. 

RE 883168/SC, relator Min. Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 2.8.2021 (segunda-feira), às 

23:59. (INF 1024) 

Pensão vitalícia por morte de detentor de cargo eletivo - ADPF 764/CE 

  

Resumo: 

A concessão de pensão vitalícia à viúva, à companheira e a dependentes de prefeito, vice-

prefeito e vereador, falecidos no exercício do mandato
530

, não é compatível com a Constituição Fe-

deral (CF). 

 Os cargos políticos do Poder Legislativo e do Poder Executivo municipal têm caráter temporário 

e transitório, motivo pelo qual não se justifica a concessão de qualquer benefício a ex-ocupante do cargo 

de forma permanente, sob pena de afronta aos princípios da impessoalidade, da moralidade pública e da 

responsabilidade com gastos públicos. 

 Ademais, desrespeita o princípio republicano e o princípio da igualdade a outorga de tratamento 

diferenciado a determinado indivíduo, sem que esteja presente o fator de diferenciação que justificou sua 

concessão na origem. 

 Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente o pedido formu-

lado em arguição de descumprimento de preceito fundamental para declarar a não recepção, pela CF, da 

Lei 104/1985 do Município de Nova Russas/CE
531

; e a inconstitucionalidade do art. 20, § 2º, das Disposi-

ções Transitórias da Lei Orgânica do mesmo município
532

. 

ADPF 764/CE, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 27.8.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1027) 

                                                           
527 CC/2002: “Art. 1.727. As relações não eventuais entre o homem e a mulher, impedidos de casar, constituem con-

cubinato.” 
528 CC/2002: “Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem e a mulher, configu-

rada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família. § 1º A 

união estável não se constituirá se ocorrerem os impedimentos do art. 1.521; não se aplicando a incidência do inciso 

VI no caso de a pessoa casada se achar separada de fato ou judicialmente.” 
529 Precedente: RE 1.045.273 (Tema 529 RG). 
530 Precedentes citados: ADPF 413 e RE 638.307 (Tema 672 RG) 
531 Lei 104/1985 do Município de Nova Russas: “Art. 1º Fica estatuída uma pensão vitalícia a toda viúva de Prefeitos 

e Vereadores de Nova Russas falecidos no cargo de exercício de mandato, de valor igual a 60% (sessenta por cento) 

do que perceber o Vice-Prefeito a título de representação e às viúvas de Vereadores 60% (sessenta por cento) do que 

perceber o Vereador a título de subsídio. Art. 2º A pensão de que trata o artigo anterior acompanhará os reajustes da 

representação que couber ao Vice-Prefeito e os reajustes dos subsídios do Vereador e perdurará enquanto subsistir o 

estado de viuvez. Art. 3º As despesas com o pagamento do benefício ora estatuído, correrão por conta de dotação 

própria do orçamento municipal. Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições 

em contrário.” 
532 ADCT da Lei Orgânica do Município de Nova Russas: “Art. 20. (...) § 2º A viúva e ou companheira, dependentes 

menores e deficientes de Vereador, Prefeito e Vice-Prefeito falecido no exercício do mandato, farão jus a uma pensão 

mensal, equivalente a 60% (sessenta por cento), do que recebe o título do respectivo cargo.” 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4757390&numeroProcesso=883168&classeProcesso=RE&numeroTema=526
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4757390
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4757390
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1024.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6058075
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6058075
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6058075
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1027.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5181220
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=529+++++++&numeroTemaFinal=529+++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5003238
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4055992
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4055992&numeroProcesso=638307&classeProcesso=RE&numeroTema=672
https://drive.google.com/file/d/1oXDR6OxsFAycscu1k2t3e-HsqeHpN_Gb/view?usp=sharing
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13.3 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Flexibilização da legalidade tributária e alíquota do Seguro de Acidente de Trabalho (SAT) - ADI 

4397/DF  

 

Resumo: 

É constitucional a delegação prevista no art. 10 da Lei 10.666/2003
533

 para que norma in-

fralegal fixe a alíquota individual de forma variável da contribuição previdenciária destinada ao 

custeio do Seguro de Acidente do Trabalho (SAT). 

Não há na norma impugnada delegação do poder de tributar, pois o ente político não atribuiu ao 

regulamento o poder de disciplinar o tributo em toda sua extensão e profundidade. Pelo contrário, encon-

tram-se previstos em lei em sentido estrito os traços essenciais da contribuição, seja em relação ao ante-

cedente da regra matriz de incidência tributária, seja quanto ao aspecto pessoal da contribuição, seja quan-

to à base de cálculo. Em relação às alíquotas, elas estão previstas nas suas formas coletivas ou básicas (de 

1%, 2% ou 3%) na Lei 8.212/1991, e apenas podem ser reduzidas ou majoradas, dentro de limites prescri-

tos, nos termos do art. 10 da Lei 10.666/2003.  

Não há se falar, ademais, na possibilidade de um ato administrativo realizar imposição tributária, 

nem em violação ao art. 150, I, da Constituição Federal (CF)
534

, pois a lei deixou somente o tratamento de 

matérias ligadas à estatística, à atuária e à pesquisa de campo para o Poder Executivo, pois ele tende a ter 

maior capacidade para tratar desses assuntos. Assim, apenas ao tratar do mecanismo que proporciona a 

sintonia fina das alíquotas da contribuição, verifica-se que a lei acabou realizando diálogo com ato nor-

mativo infralegal.  

Essa flexibilização da legalidade tributária
535

 encontra fundamento na otimização da função ex-

trafiscal da exação, que está ligada à delegação ao regulamento de matérias intimamente relacionadas 

com questões técnicas e fáticas, delegação essa que também acaba otimizando a equidade. Além disso, a 

teleologia da norma é condizente com o sistema jurídico de tutela do meio ambiente do trabalho e, em 

última análise, com a proteção do trabalhador contra acidentes de trabalho.  

Com base nesse entendimento, o Plenário julgou improcedente o pedido formulado na ação dire-

ta. 

ADI 4397/DF, relator Min. Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 10.11.2021 (quarta-feira), às 

23:59 (INF 1037) 

13.4 DEPENDENTES 

Princípio da máxima eficácia e proteção integral a crianças e adolescentes - ADI 4878/DF e ADI 

5083/DF 

 

Resumo: 

A interpretação conforme a ser conferida ao art. 16, § 2º, da Lei 8213/1991
536

 deve contem-

plar os “menores sob guarda” na categoria de dependentes do Regime Geral de Previdência Social, 

                                                           
533 Lei 10.666/2003: “Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento 

do benefício de aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade labo-

rativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinquenta por cento, ou aumentada, 

em até cem por cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respecti-

va atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de frequência, 

gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.” 
534 CF: “Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios: I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;” 
535 Precedentes: RE 343446, RE 290079, ADI 4697, RE 704292, RE 838284. 
536 Lei 8.213/1990: “Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes 

do segurado: (...) § 2º. O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde 

que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3855802
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3855802
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3855802
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3855802
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1037.pdf
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=261045
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=260149
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=12660374
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=13277777
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=13649375
https://drive.google.com/file/d/1hZvbiacX838BOP6pOvmR6a3HemM-5j5z/view?usp=sharing
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60c0c0577756150ce182a15e/77cddf4a82da48af6ac4d14848c236a5/ADI_4878_5083.mp3
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em consonância com o princípio da proteção integral e da prioridade absoluta, desde que compro-

vada a dependência econômica, nos termos da legislação previdenciária. 

A doutrina da proteção integral, consagrada no art. 227 da Constituição Federal (CF)
537

 e nos tra-

tados internacionais vigentes sobre o tema, dos quais sobressai a Convenção dos Direitos das Crianças 

(Decreto 99.710/1990), estabelece o estatuto protetivo de crianças e adolescentes, conferindo-lhes status 

de sujeitos de direito. Seus direitos e garantias devem ser universalmente reconhecidos, diante de sua 

especial condição de pessoas em desenvolvimento. Nos termos do texto constitucional, assegurar à crian-

ça e ao adolescente, com absoluta prioridade, seus direitos fundamentais é dever que se impõe não apenas 

à família e à sociedade, mas também ao Estado. 

Além disso, o art. 33, § 3º, do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA)
538

, ao tratar do “me-

nor sob guarda”, confere a ele condição de dependente, para todos os efeitos jurídicos, abrangendo, tam-

bém, a esfera previdenciária.  

Nesse sentido, a interpretação que assegura ao “menor sob guarda” o direito à proteção previ-

denciária deve prevalecer, não apenas porque assim dispõem a CF e o ECA, mas porque direitos funda-

mentais devem observar o princípio da máxima eficácia.  

A redação dada, ao art. 16, § 2º, da Lei 8.213/1990, pela Lei 9.528/1997 priva crianças e adoles-

centes de seus direitos e garantias fundamentais.  

Assim, desde que comprovada a dependência econômica, nos termos em que exige a legislação 

previdenciária (art. 16, § 2º, Lei 8.213/1991 e Decreto 3.048/1999), assegura-se a prevalência do com-

promisso constitucional contido no art. 227, § 3º, VI, da CF
539

. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou em conjunto duas ações diretas de 

inconstitucionalidade para conferir interpretação conforme ao § 2º do art. 16 da Lei 8.213/1991 e, com 

isso, contemplar, em seu âmbito de proteção, o “menor sob guarda”. Vencidos os Ministros Gilmar Men-

des (relator), Alexandre de Moraes, Marco Aurélio, Nunes Marques e Luiz Fux (Presidente). 

ADI 4878/DF, relator Min. Gilmar Mendes, redator do acórdão Min. Edson Fachin, julgamento virtual 

finalizado em 7.6.2021 (segunda-feira), às 23:59 (INF 1020) 

ADI 5083/DF, relator Min. Gilmar Mendes, redator do acórdão Min. Edson Fachin, julgamento virtual 

finalizado em 7.6.2021 (segunda-feira), às 23:59 (INF 1020) 

  

                                                           
537 CF: “Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 

absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma 

de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.” 
538 Lei 8.069/1990: “Art. 33. A guarda obriga a prestação de assistência material, moral e educacional à criança ou 

adolescente, conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais. (...) § 3º A guarda confere à 

criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários.” 
539 CF: “Art. 227. (...) § 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: (...) VI - estímulo do Poder 

Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma 

de guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandonado;” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4332894
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4332894
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1020.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4516931
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4516931
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1020.pdf
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14. DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

14.1 AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

Limite territorial dos efeitos das decisões em ação civil pública: art. 16 da Lei 7.347/1985 - RE 

1101973/SP (Tema 1075 RG) 

 

Tese Fixada: 

“I - É inconstitucional o art. 16 da Lei 7.347/1985, alterada pela Lei 9.494/1997. II - Em se 

tratando de ação civil pública de efeitos nacionais ou regionais, a competência deve observar o art. 

93, II, da Lei 8.078/1990. III - Ajuizadas múltiplas ações civis públicas de âmbito nacional ou regio-

nal, firma-se a prevenção do juízo que primeiro conheceu de uma delas, para o julgamento de todas 

as demandas conexas”. 

Resumo: 

É inconstitucional a delimitação dos efeitos da sentença proferida em sede de ação civil pú-

blica aos limites da competência territorial de seu órgão prolator. 

Isso porque a alteração do art. 16 da Lei 7.347/1985
540

 promovida pela Lei 9.494/1997, fruto da 

conversão da MP 1.570/1997, veio na contramão do avanço institucional de proteção aos direitos metain-

dividuais e esbarra nos preceitos norteadores da tutela coletiva, bem como nos comandos pertinentes ao 

amplo acesso à Justiça e à isonomia entre os jurisdicionados. 

Com efeito, com a edição do Código de Defesa do Consumidor (CDC) - Lei 8.078/1990, cujo 

art. 90
541

, somando-se ao art. 21 da Lei da Ação Civil Pública (LACP) - Lei 7.347/1985
542

, estabeleceu-se 

a aplicação mútua de ambas as normas e constitui-se verdadeiro microssistema processual coletivo. 

Nesse contexto, as Leis 7.347/1985 e 8.078/1990 seguiram o mesmo padrão de proteção dos di-

reitos metaindividuais, e — em respeito à unidade da Constituição, à máxima efetividade ou à eficiência, 

e à justeza ou à conformidade funcional — não é possível compatibilizar a indevida restrição criada pelo 

art. 16 da LACP com os princípios da igualdade e da eficiência na prestação jurisdicional. 

A definição do juízo competente para o processamento de ações civis públicas cuja sentença 

tenha projeção regional ou nacional deve observar o disposto no art. 93, II, do CDC
543

.  

Com a declaração de inconstitucionalidade da atual redação do art. 16 da LACP, deve-se impedir 

a escolha de juízos aleatórios para o processo e julgamento de ações que versem sobre esses direitos difu-

sos e coletivos. 

Desse modo, em se tratando de ação civil pública com abrangência nacional ou regional, sua 

propositura deve ocorrer no foro, ou na circunscrição judiciária, de capital de estado ou no Distrito Fede-

ral. Em se tratando de alcance geograficamente superior a um estado, a opção por capital de estado evi-

dentemente deve contemplar uma que esteja situada na região atingida. 

O juiz competente, nos termos do art. 2º da LACP
544

 e do art. 93 do CDC, que primeiro co-

nhecer da matéria ficará prevento para processar e julgar todas as demandas que proponham o 

mesmo objeto. 

                                                           
540 Lei 7.347/1985: “Art. 16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, nos limites da competência territorial do 

órgão prolator, exceto se o pedido for julgado improcedente por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer 

legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova. (Redação dada pela Lei 

9.494/1997).” 
541 Lei 8.078/1990: “Art. 90. Aplicam-se às ações previstas neste título as normas do Código de Processo Civil e da 

Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, inclusive no que respeita ao inquérito civil, naquilo que não contrariar suas 

disposições.” 
542 Lei 7.347/1985: “Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses difusos, coletivos e individuais, no que for 

cabível, os dispositivos do Título III da lei que instituiu o Código de Defesa do Consumidor. (Incluído Lei nº 8.078, 

de 1990)” 
543 Lei 8.078/1990: “Art. 93. Ressalvada a competência da Justiça Federal, é competente para a causa a justiça local: 

(...) II - no foro da Capital do Estado ou no do Distrito Federal, para os danos de âmbito nacional ou regional, apli-

cando-se as regras do Código de Processo Civil aos casos de competência concorrente.” 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5336275&numeroProcesso=1101937&classeProcesso=RE&numeroTema=1075
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/6077211ff9b5c488c8d93d10/cb1e72970ee53f62bf3ebf474f6995dd/RE_1101937.mp3
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A aplicação dessas normas torna possível definir qual o juiz competente, inclusive para ações cu-

ja decisão tenha efeitos regionais ou nacionais. E, uma vez fixada essa competência, o primeiro que co-

nhecer da matéria, entre os competentes, ficará prevento. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, ao apreciar o Tema 1075 da repercussão geral, por 

maioria, negou provimento a recurso extraordinário e declarou a inconstitucionalidade do art. 16 da Lei 

7.347/1985, com a redação dada pela Lei 9.494/1997, e, consequentemente, reconheceu a aplicação de 

efeitos repristinatórios à redação original
545

 do dispositivo questionado. Vencido o ministro Marco Auré-

lio. O ministro Edson Fachin acompanhou o relator com ressalvas. 

RE 1101973/SP, relator Min. Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 7.4.2021 (quarta-

feira), às 23:59 (INF 1012) 

14.2 COMPETÊNCIA 

Ação previdenciária: competência federal delegada e conflito de competência - RE 860508/SP (Tema 

820 RG) 

  

Tese Fixada: 

“A competência prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, da Justiça comum, 

pressupõe inexistência de Vara Federal na Comarca do domicílio do segurado”. 

Resumo: 

Compete a tribunal regional federal, no âmbito da respectiva região, dirimir conflito de 

competência entre juiz federal ou juizado especial federal e juiz estadual no exercício da competên-

cia federal delegada. 

Cabe a tribunal regional federal solucionar o conflito de competência, observado o art. 108, I, e, 

e II, da Constituição Federal (CF)
546

. Isso, porque se define o órgão conforme a competência para julgar 

possível recurso. Ao atuar em causas previdenciárias, o juízo da Justiça comum tem sua decisão submeti-

da a tribunal federal, e não a tribunal de justiça. De igual modo, não compete ao Superior Tribunal de 

Justiça a atribuição, porque sua atribuição para dirimir conflito entre juízes vinculados a tribunais diver-

sos — nos termos do art. 105, I, d, da CF
547

 — pressupõe estejam submetidos os atos, em sede recursal, a 

diferentes tribunais.  

O exercício da competência federal delegada pela Justiça comum pressupõe inexistência, 

na comarca do domicílio do segurado ou beneficiário da previdência social, de vara federal. 

Interpreta-se a exceção prevista no § 3º do art. 109 da CF
548

 de forma estrita. Ademais, deve-se 

distinguir os conceitos de comarca e município. Pouco importa que o local de domicílio do segurado ou 

beneficiário não conte com vara federal. Cumpre saber se existe vara federal na comarca do domicílio em 

que está compreendido o distrito. 

                                                                                                                                                                          
544 Lei 7.347/1985: “Art. 2º As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o dano, cujo 

juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa. Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a 

jurisdição do juízo para todas as ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo 

objeto.” 
545 Lei 7.347/1985: “Art. 16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, exceto se a ação for julgada improce-

dente por deficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação com idêntico funda-

mento, valendo-se de nova prova.” 
546 CF: “Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais: I – processar e julgar, originariamente: (...) e) os confli-

tos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal; II – julgar, em grau de recurso, as causas decididas 

pelos juízes federais e pelos juízes estaduais no exercício da competência federal da área de sua jurisdição.” 
547 CF: “Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: I – processar e julgar, originariamente: (...) d) os confli-

tos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no art. 102, I, ‘o’, bem como entre tribunal e 

juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados a tribunais diversos;” 
548 CF: “Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: (...) § 3º Lei poderá autorizar que as causas de 

competência da Justiça Federal em que forem parte instituição de previdência social e segurado possam ser processa-

das e julgadas na justiça estadual quando a comarca do domicílio do segurado não for sede de vara federal.” (redação 

dada pela Emenda Constitucional 103/2019). 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5336275&numeroProcesso=1101937&classeProcesso=RE&numeroTema=1075
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5336275
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5336275
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1012.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4693819&numeroProcesso=860508&classeProcesso=RE&numeroTema=820
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4693819&numeroProcesso=860508&classeProcesso=RE&numeroTema=820
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60493fb45533836ec5d9a7f6/e41146480f450a84db6b9b36a0c8bfdb/RE_860508.mp3
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Agrega-se a isso que, na situação dos autos, a distância entre o distrito de Itatinga, domicílio da 

segurada recorrida, e o município de Botucatu, no qual existe juizado especial federal, é quase a metade 

do limite previsto no art. 15, III, da Lei 5.010/1966
549

, com a redação dada pela Lei 13.876/2019. 

Na espécie, trata-se de recurso extraordinário em face de acórdão do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, que concluiu competir à Justiça comum — Vara Única do Foro Distrital de Itatinga, comar-

ca de Botucatu — apreciar ação formalizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.  

Ao apreciar o Tema 820 da repercussão geral, o Plenário, em conclusão de julgamento e por 

maioria, deu provimento a recurso extraordinário a fim de, reformado o acórdão recorrido, declarar com-

petente, para julgar ação movida por segurado, o juizado especial federal de Botucatu, da 31ª subseção da 

seção judiciário do estado de São Paulo. Vencido, parcialmente, o ministro Alexandre de Moraes. 

RE 860508/SP, relator Min. Marco Aurélio, julgamento virtual finalizado em 6.3.2021 (INF 1008) 

14.3 EXECUÇÃO 

Legitimidade para executar multa por danos causados a erário municipal - RE 1003433/RJ (Tema 642 

RG) 

 

Tese fixada: 

“O Município prejudicado é o legitimado para a execução de crédito decorrente de multa 

aplicada por Tribunal de Contas estadual a agente público municipal, em razão de danos causados 

ao erário municipal.” 

Resumo: 

Os estados não têm legitimidade ativa para a execução de multas aplicadas, por Tribunais 

de Contas estaduais, em face de agentes públicos municipais, que, por seus atos, tenham causado 

prejuízos a municípios.  

Se a multa aplicada pelo Tribunal de Contas decorre da prática de atos que causaram prejuízo ao 

erário municipal, o legitimado ativo para a execução do crédito fiscal é o município lesado, e não o esta-

do
550

. Entendimento diverso caracterizaria hipótese de enriquecimento sem causa.  

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, ao julgar o Tema 642 da RG, negou pro-

vimento a recurso extraordinário. Vencidos os ministros Marco Aurélio (relator) e Edson Fachin. 

RE 1003433/RJ, relator Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Alexandre de Moraes, julgamento 

virtual finalizado em 14.9.2021 (terça-feira), às 23:59 (INF 1029) 

14.4 EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 

Requisição de pequeno valor e prazo para pagamento - ADI 5534/DF 

 

Resumo: 

Os Estados e o Distrito Federal devem observar o prazo de dois meses, previsto no art. 535, 

§ 3º, II
551

, do Código de Processo Civil (CPC), para pagamento de obrigações de pequeno valor.  

                                                           
549 Lei 5.010/1966: “Art. 15. Quando a Comarca não for sede de Vara Federal, poderão ser processadas e julgadas na 

Justiça Estadual: (...) III – as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado e que se referi-

rem a benefícios de natureza pecuniária, quando a Comarca de domicílio do segurado estiver localizada a mais de 70 

km (setenta quilômetros) de Município sede de Vara Federal;” 
550 Precedentes: RE 525.663 AgR e RE 223.037. 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4693819&numeroProcesso=860508&classeProcesso=RE&numeroTema=820
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4693819
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1008.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5068260
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5068260&numeroProcesso=1003433&classeProcesso=RE&numeroTema=642
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5068260&numeroProcesso=1003433&classeProcesso=RE&numeroTema=642
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5068260&numeroProcesso=1003433&classeProcesso=RE&numeroTema=642
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5068260
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5068260
http://www.stf.jus.br/ARQUIVO/CMS/INFORMATIVOSTF/ANEXO/INFORMATIVO_PDF/INFORMATIVO_STF_1029.PDF
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2466359
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1694543
https://drive.google.com/file/d/1kB4NvnMxbJLxsLdPpRk9kefmlkcXvOmJ/view?usp=sharing
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/5ffcb9edc1ca7c20bbb2c2f0/8eb1bb2b4850593a571f808e64fc7b57/ADI_5534.mp3
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Isso porque a autonomia expressamente reconhecida na Constituição Federal (CF) e na jurispru-

dência do Supremo Tribunal Federal aos Estados-membros em matéria de RPV restringe-se à fixação do 

valor-teto.  

Pretender ampliar o âmbito de aplicação desse entendimento e o próprio sentido do que está ex-

pressamente posto nos §§ 3º e 4º do art. 100 da CF
552

, de modo a afirmar a competência legislativa do 

estado-membro para estabelecer também o prazo para pagamento das RPVs, denota passo demasiadamen-

te largo.  

Ademais, a regra impugnada detém natureza nitidamente processual, a atrair a competência pri-

vativa da União para dispor sobre o tema (art. 22, I, da CF), merecendo, dessa forma, tratamento mini-

mamente uniforme no país, a partir de fixação em norma federal. 

Não é razoável impedir a satisfação imediata da parte incontroversa de título judicial, de-

vendo-se observar, para efeito de determinação do regime de pagamento — se por precatório ou 

requisição de pequeno valor —, o valor total da condenação. 

O cumprimento da parte incontroversa da condenação contra a Fazenda Pública promove a cele-

ridade, a razoável duração e a efetividade do processo. 

Não é possível, no entanto, o enquadramento da parcela incontroversa em requisição de pequeno 

valor quando o montante global ultrapassar o valor referencial definido em lei. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido 

formulado em ação direta de inconstitucionalidade para a) declarar a constitucionalidade do art. 535, § 3º, 

inciso II, do CPC; e b) conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 535, § 4º, do CPC
553

, no 

sentido de que, para efeito de determinação do regime de pagamento do valor incontroverso, deve ser 

observado o valor total da condenação. 

ADI 5534/DF, relator Min. Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 18.12.2020 (INF 1003) 

14.5 EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

DL 70/1966 e recepção pela Constituição Federal de 1988 - RE 627106/PR (Tema 249 RG) e RE 

556520/SP 

 

Tese fixada: 

“É constitucional, pois foi devidamente recepcionado pela Constituição Federal de 1988, o 

procedimento de execução extrajudicial, previsto no Decreto-lei nº 70/66”. 

Resumo: 

O procedimento de execução extrajudicial de imóvel objeto de dívida hipotecária, previsto 

no Decreto-lei 70/1966, é compatível com o vigente ordenamento constitucional. 

                                                                                                                                                                          
551 CPC: “Art. 535. A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou 

meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo 

arguir: (...) § 3º Não impugnada a execução ou rejeitadas as arguições da executada: (...) II – por ordem do juiz, diri-

gida à autoridade na pessoa de quem o ente público foi citado para o processo, o pagamento de obrigação de pequeno 

valor será realizado no prazo de 2 (dois) meses contado da entrega da requisição, mediante depósito na agência de 

banco oficial mais próxima da residência do exequente.” 
552 CF: “Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em 

virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à 

conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos crédi-

tos adicionais abertos para este fim. (...) § 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precató-

rios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas 

devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. § 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser 

fixados, por leis próprias, valores distintos às entidades de direito público, segundo as diferentes capacidades econô-

micas, sendo o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime geral de previdência social.” 
553 CPC: “Art. 535. (...) § 4º Tratando-se de impugnação parcial, a parte não questionada pela executada será, desde 

logo, objeto de cumprimento.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4989940
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1003.pdf
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3919340&numeroProcesso=627106&classeProcesso=RE&numeroTema=249
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60749338d3d3813ac7817cd5/8bcf49fc01fe6db4f612eb74cd8a70f8/RE_627106.mp3
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Com efeito, na linha de diversos precedentes do Supremo Tribunal Federal (STF)
554

, a compati-

bilidade decorre da constatação de que esse procedimento não é realizado de forma aleatória. Ele se sub-

mete a efetivo controle judicial, em ao menos uma de suas fases, sendo certo que o devedor é intimado a 

acompanhá-lo, podendo impugnar, inclusive no âmbito judicial, o desenrolar do procedimento, se irregu-

laridades vierem a ocorrer durante o seu trâmite. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 249 da repercussão 

geral, negou provimento a recurso extraordinário. Seguindo a mesma orientação, o Plenário, também por 

maioria, deu provimento a outro recurso extraordinário julgado em conjunto. Vencidos, em ambos os 

julgados, os ministros Luiz Fux (Presidente), Cármen Lúcia, Ayres Britto, Edson Fachin e Marco Aurélio. 

RE 627106/PR, relator Min. Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 7.4.2021 (quarta-feira) às 

23:59 (INF 1012) 

RE 556520/SP, relator Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Dias Toffoli, julgamento virtual 

finalizado em 7.4.2021 (quarta-feira) às 23:59 (INF 1012) 

14.6 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS 

Ação civil pública e os efeitos da coisa julgada formada em ação de desapropriação - RE 1010819/PR 

(Tema 858 RG) 

 

Tese fixada: 

“I - O trânsito em julgado de sentença condenatória proferida em sede de ação desapropri-

atória não obsta a propositura de Ação Civil Pública em defesa do patrimônio público, para discu-

tir a dominialidade do bem expropriado, ainda que já se tenha expirado o prazo para a Ação Resci-

sória; II - Em sede de Ação de Desapropriação, os honorários sucumbenciais só serão devidos caso 

haja devido pagamento da indenização aos expropriados.” 

Resumo: 

O ajuizamento de Ação Civil Pública para discussão da titularidade de imóvel não ofende a 

coisa julgada decorrente de ação de desapropriação, mesmo após o prazo de dois anos para propo-

situra de ação rescisória. 

Com efeito, diante da impossibilidade de discussão de matérias de alta indagação no âmbito das 

ações de desapropriação, o que inclui o debate a respeito da dominialidade do bem expropriado, eventual 

trânsito em julgado de decisão judicial proferida em ação de desapropriação, limitada à análise do decreto 

expropriatório e do valor de indenização, é incapaz de impedir a discussão jurídica dominial em ação civil 

pública. 

Os honorários advocatícios sucumbenciais fixados em sentença de ação de desapropriação, 

em razão de seu caráter acessório, somente serão devidos caso seja efetivamente paga a indenização 

aos desapropriados. 

Isso porque, conforme jurisprudência desta Suprema Corte
555

, por se tratar de verba acessória, os 

honorários sucumbenciais estão associados ao efetivo êxito da parte quanto ao pagamento da indenização 

dos bens desapropriados, devendo, portanto, ficarem depositados em juízo até que se resolva a questão 

prejudicial, o domínio das terras. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, ao apreciar o Tema 858 da repercussão geral, por 

maioria, negou provimento ao recurso extraordinário. 

RE 1010819/PR, relator Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Alexandre de Moraes, julgamento 

em 26.5.2021 (INF 1019) 

 

 

                                                           
554 Precedentes: RE 223.075; RE 287.453; AI 509.379 AgR; AI 514.565 AgR; AI 600.876 AgR; RE 408.224 AgR; 

AI 600.257 AgR; AI 678.256 AgR. 
555 Precedentes: RE 141.639; RE 143.802; RE 527.971 AgR-ED; Súmula 378/STF. 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3919340&numeroProcesso=627106&classeProcesso=RE&numeroTema=249
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3919340&numeroProcesso=627106&classeProcesso=RE&numeroTema=249
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3919340
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3919340
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1012.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2541380
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2541380
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1012.pdf
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5092249&numeroProcesso=1010819&classeProcesso=RE&numeroTema=858
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5092249&numeroProcesso=1010819&classeProcesso=RE&numeroTema=858
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5092249
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5092249
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1019.pdf
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=250300
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=260065
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=358153
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=320272
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=408484
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=484372
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2403140
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2550808
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1525742
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1529158
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2472513
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula378/false
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60b78c46bec4375c0353c9bb/260c76408f6fa83e199bb3b9aed681cd/RE_1010819.mp3
https://www.youtube.com/watch?v=LmwRVDPrMmc
https://www.youtube.com/watch?v=PPvKHRwS_fg
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14.7 INSOLVÊNCIA CIVIL 

Insolvência civil e competência da Justiça comum estadual - RE 678162/AL (Tema 859 RG)  

 

Tese fixada: 

“A insolvência civil está entre as exceções da parte final do artigo 109, I, da Constituição da 

República, para fins de definição da competência da Justiça Federal”. 

Resumo: 

O termo “falência”, contido na parte final do art. 109, I, da Constituição Federal (CF
556

) 

compreende a insolvência civil. Por essa razão, compete à Justiça comum estadual, e não à federal, 

processar e julgar as ações de insolvência civil ainda que haja interesse da União, entidade autár-

quica ou empresa pública federal. 

Com efeito, a interpretação constitucional que traduz maior fidelidade ao comando constitucio-

nal recomenda que se afaste o elemento puramente literal da norma e se busque o sentido que melhor 

atenda à finalidade que impulsionou o legislador constituinte, bem como ao comando normativo em si 

mesmo considerado, qual seja, de que a falência, nesse rol de exceções à competência da Justiça federal 

de primeira instância, significa tanto a insolvência da pessoa jurídica quanto a insolvência da pessoa físi-

ca, dado que ambas envolvem, em suas respectivas essências, concurso de credores. 

Além disso, não obstante a Constituição Federal não tenha excepcionado a insolvência civil, não 

há razões que justifiquem a adoção de critério distinto de fixação de competência entre a falência e a 

insolvência civil. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, após ter negado provimento ao recurso 

extraordinário, fixou tese relativa ao tema 859 da Repercussão Geral. 

RE 678162/AL, relator Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Edson Fachin, julgamento virtual 

finalizado em 26.3.2021 (sexta-feira), às 23:59  (INF 1011) 

14.8 JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

“Execução invertida”: Fazenda Pública e juizados especiais federais - ADPF 219/DF 

 

 

 

Resumo: 

Não ofende a ordem constitucional determinação judicial de que a União proceda aos cál-

culos e apresente os documentos relativos à execução nos processos em tramitação nos juizados 

especiais cíveis federais, ressalvada a possibilidade de o exequente postular a nomeação de perito. 

Entre os princípios que regem o microssistema processual dos juizados especiais federais — ver-

sados na Lei 9.099/1995 e na Lei 10.259/2001 — estão os da simplicidade, da economia processual e da 

celeridade. A legislação potencializa o acesso à Justiça. Em regra, é do credor a iniciativa nas execuções 

civis, cabendo-lhe instruir a execução com os cálculos da obrigação materializada no título. Apesar disso, 

não há vedação legal a que se exija a colaboração do executado, principalmente quando se trata de ente da 

Administração Pública federal.  

No âmbito dos referidos juizados, tudo indica ser possível a inversão da ordem. A relação estabe-

lecida entre o particular que procura o juizado e a União é evidentemente assimétrica. Logo, impõe-se 

potencializar os poderes conferidos pelo Código de Processo Civil (CPC) ao magistrado para restabelecer 

                                                           
556 CF: “Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica 

ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de 

falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;” 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4218845&numeroProcesso=678162&classeProcesso=RE&numeroTema=859
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/6064adaa070ab16fcbb8be17/96ca348e2ea78e18232c87ca1ffc2acd/RE_678162.mp3
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4218845&numeroProcesso=678162&classeProcesso=RE&numeroTema=859
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4218845
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4218845
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1011.pdf
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60ae66efe5150538941482e6/bfb6ad4b770e75cc825d9bf649c9f032/ADPF_219.mp3
https://youtu.be/caVAxpXuiek?t=3519
https://youtu.be/aJU_mAMhBTk?t=1930
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a efetiva igualdade entre as partes. No mais, a leitura atual do papel exercido pela Administração Pública 

dá primazia ao interesse público primário. A própria legislação dos juizados pressupõe que a Administra-

ção agirá no intuito de buscar a efetividade dos direitos dos administrados.  

Exigir que exista sempre a intervenção de perito designado pelo juízo revela incompatibilidade 

com os princípios da economia processual, da celeridade e da efetividade do processo. A nomeação de 

perito representa custo ao Erário com os honorários correspondentes. Além disso, os cálculos efetuados 

deverão ser posteriormente revistos pela própria Administração fazendária a fim de verificar o acerto do 

valor apurado. De igual modo, se o exequente apresentar valor excessivo, como devido, pois, caberá à 

Fazenda declarar de imediato o valor que entenda correto. Em última análise, o dever de colaboração 

imputável ao Estado decorre dos princípios da legalidade, da moralidade, da eficiência, e do subprincípio 

da economicidade. Por fim, o credor pode fazer absoluta questão da realização dos cálculos por terceiro 

imparcial. Em tais hipóteses, dependentes de requerimento do exequente, o processo legal conduz ao 

reconhecimento dessa prerrogativa, incumbindo ao Estado viabilizar a atuação do perito. 

Na espécie, trata-se de arguição de descumprimento de preceito fundamental ajuizada em face de 

um conjunto de decisões judiciais proferidas por juizados especiais federais que atribuem à União o ônus 

de apurar ou indicar, nos processos em que figurar como executada, o valor devido à parte exequente 

(Informativo 831). 

O Plenário julgou improcedente o pedido formulado na ação, nos termos do voto do ministro 

Marco Aurélio (relator). 

ADPF 219/DF, relator Min. Marco Aurélio, julgamento em 20.5.2021 (INF 1018) 

14.9 MANDADO DE SEGURANÇA 

Cabimento de mandado de segurança e poder geral de cautela do magistrado - ADI 4296/DF  

 

Resumo: 

Não cabe mandado de segurança contra atos de gestão comercial praticados por adminis-

tradores de empresas públicas, sociedades de economia mista e concessionárias de serviço público 

(Lei 12.016/2019, art. 1º, § 2º)
557

. 

O ajuizamento do mandado de segurança é cabível apenas contra atos praticados no desempenho 

de atribuições do Poder Público [Constituição Federal (CF) art. 5º, LXIX]
558

. Atos de gestão comercial 

são atos estranhos à ideia da delegação do serviço público em si. Esses atos se destinam à satisfação de 

interesses privados na exploração de atividade econômica, submetendo-se a regime jurídico próprio das 

empresas privadas. 

O juiz tem a faculdade de exigir caução, fiança ou depósito para o deferimento de medida 

liminar em mandado de segurança, quando verificada a real necessidade da garantia em juízo, de 

acordo com as circunstâncias do caso concreto (Lei 12.016/2019, art. 7º, III)
559

. 

No exercício do seu poder geral de cautela, o magistrado pode analisar se determinado caso es-

pecífico exige caução, fiança ou depósito. No art. 7º, III, da Lei 12.016/2019 há previsão de mera facul-

dade, que pode ser exercida se o magistrado entender ser necessária para assegurar o ressarcimento a 

                                                           
557 Lei 12.016/2009: “Art. 1º (...) § 2º Não cabe mandado de segurança contra os atos de gestão comercial praticados 

pelos administradores de empresas públicas, de sociedade de economia mista e de concessionárias de serviço públi-

co.” 
558 CF/1988: “Art. 5º (...) LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por ‘habeas-corpus’ ou ‘habeas-data’, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autori-

dade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público;” 
559 Lei 12.016/2009: “Art. 7º Ao despachar a inicial, o juiz ordenará: (...) III – que se suspenda o ato que deu motivo 

ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja 

finalmente deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o 

ressarcimento à pessoa jurídica.” 

http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo831.htm#Execu%C3%A7%C3%A3o%20em%20juizado%20e%20apresenta%C3%A7%C3%A3o%20de%20c%C3%A1lculo%20pelo%20devedor%20-%201
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3974029
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1018.pdf
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60c880d2fd9ddf0d460dfad6/a95f451a0150d8076632ca35afa904af/ADI_4296.mp3
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pessoa jurídica. Não se trata de um obstáculo ao poder geral de cautela, mas uma faculdade que vai ao 

encontro do art. 300, § 1º, do Código de Processo Civil (CPC)
560

. 

É inconstitucional ato normativo que vede ou condicione a concessão de medida liminar na 

via mandamental. 

Impedir ou condicionar a concessão de medida liminar caracteriza verdadeiro obstáculo à efetiva 

prestação jurisdicional e à defesa do direito líquido e certo do impetrante
561

. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria julgou parcialmente procedente ação dire-

ta para declarar a inconstitucionalidade do art. 7º, § 2º, e do art. 22, § 2º, da Lei 12.016/2009
562

, vencidos 

parcialmente os ministros Marco Aurélio, Nunes Marques, Edson Fachin, Roberto Barroso e Luiz Fux. 

ADI 4296/DF, relator Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Alexandre de Moraes, julgamento em 

9.6.2021  (INF 1021) 

  

                                                           
560 CPC/2015: “Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabili-

dade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. §1º Para a concessão da tutela de urgência, 

o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa 

vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.” 
561 Precedente: ADI 975. 
562 Lei 12.016/2009: “Art. 7º Ao despachar a inicial, o juiz ordenará: (...) § 2º Não será concedida medida liminar que 

tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias e bens provenientes do exterior, a 

reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão de aumento ou a extensão de vantagens ou pa-

gamento de qualquer natureza. (...) Art. 22. No mandado de segurança coletivo, a sentença fará coisa julgada limita-

damente aos membros do grupo ou categoria substituídos pelo impetrante. (...) § 2º No mandado de segurança coleti-

vo, a liminar só poderá ser concedida após a audiência do representante judicial da pessoa jurídica de direito público, 

que deverá se pronunciar no prazo de 72 (setenta e duas) horas.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3755382
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3755382
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1021.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1577661
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15. DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO 

15.1 HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 

Reforma trabalhista e beneficiários da justiça gratuita - ADI 5766/DF  

 

Resumo: 

São inconstitucionais as normas trabalhistas que determinam o pagamento de honorários 

periciais e advocatícios por beneficiários da justiça gratuita, caso percam a ação, mas obtenham 

créditos suficientes para o pagamento dessas despesas, ainda que em outra demanda. 

As previsões violam o art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal (CF)
563

, o qual determina que o 

Estado preste assistência judicial, integral e gratuita, aos que comprovem insuficiência de recursos. 

Entender que o mero fato de alguém ser vencedor de um processo retira a sua hipossuficiência 

seria uma presunção absoluta da lei e representaria um obstáculo à efetiva aplicação da regra constitucio-

nal.   

Nesse aspecto, a reforma trabalhista estipulou restrições inconstitucionais a direito fundamental, 

pois não é razoável nem proporcional a imposição do pagamento de honorários periciais e de sucumbên-

cia pelo beneficiário da justiça gratuita sem que se prove que ele efetivamente deixou de ser hipossufici-

ente. 

É constitucional a imposição do pagamento de custas pelo beneficiário da justiça gratuita 

que faltar à audiência inicial e não apresentar justificativa legal no prazo de 15 dias. 

A medida é razoável e trata apenas de mais um requisito para a gratuidade judicial, a qual de-

pende não apenas da demonstração da hipossuficiência do reclamante, mas também de o beneficiário 

assumir o compromisso de comparecer a todos os atos processuais, salvo motivo legalmente justificável. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedi-

do formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º
564

, e 791-A, § 

4º
565

, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), na redação dada pela Lei 13.467/2017 (reforma traba-

lhista), vencidos, nessa parte, os ministros Roberto Barroso (relator), Luiz Fux (presidente), Nunes Mar-

ques e Gilmar Mendes. Também por maioria, o Plenário julgou improcedente o pedido formulado na ação 

direta no tocante ao art. 844, § 2º
566

, da CLT, na redação dada pela reforma trabalhista, declarando-o 

constitucional. Vencidos, no ponto, os ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.  

                                                           
563 CF: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à proprieda-

de, nos termos seguintes: (...) LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;” 
564 CLT: “Art. 790-B.  A responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é da parte sucumbente na preten-

são objeto da perícia, ainda que beneficiária da justiça gratuita. (...) § 4º Somente no caso em que o beneficiário da 

justiça gratuita não tenha obtido em juízo créditos capazes de suportar a despesa referida no caput, ainda que em 

outro processo, a União responderá pelo encargo.” 
565 CLT: “Art. 791-A.  Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão devidos honorários de sucumbência, 

fixados entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor que resultar da 

liquidação da sentença, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da 

causa. (...) § 4º  Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro 

processo, créditos capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição 

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado 

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que 

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.” 
566 CLT: “Art. 844 - O não-comparecimento do reclamante à audiência importa o arquivamento da reclamação, e o 

não-comparecimento do reclamado importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato. (...) § 2º Na hipótese 

de ausência do reclamante, este será condenado ao pagamento das custas calculadas na forma do art. 789 desta Con-

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5250582
https://drive.google.com/file/d/1YnZUSGNB3yIaNkLH6jk0c-6w7399Njwf/view?usp=sharing
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ADI 5766/DF, relator Min. Roberto Barroso, redator do acórdão Min. Alexandre de Moraes, julgamento 

em 20.10.2021 (INF 1035) 

 

 

 

  

                                                                                                                                                                          
solidação, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência 

ocorreu por motivo legalmente justificável. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5250582
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5250582
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1035.pdf
https://www.youtube.com/watch?v=e2P9qSwbNio
https://www.youtube.com/watch?v=uDQxVdsH6qM
https://www.youtube.com/watch?v=af-SjEPnc7k
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16. DIREITO PROCESSUAL PENAL 

16.1 AÇÃO PENAL 

Acordo de Não Persecução Penal - HC 194677/SP 

 

Resumo:  

O Poder Judiciário não pode impor ao Ministério Público (MP) a obrigação de ofertar 

acordo de não persecução penal (ANPP). 

Não cabe ao Poder Judiciário, que não detém atribuição para participar de negociações na seara 

investigatória, impor ao MP a celebração de acordos
567

.  

Não se tratando de hipótese de manifesta inadmissibilidade do ANPP, a defesa pode reque-

rer o reexame de sua negativa, nos termos do art. 28-A, § 14, do Código de Processo Penal (CPP)
568

, 

não sendo legítimo, em regra, que o Judiciário controle o ato de recusa, quanto ao mérito, a fim de 

impedir a remessa ao órgão superior no MP.  

Isso porque a redação do art. 28-A, § 14, do CPP determina a iniciativa da defesa para requerer a 

sua aplicação. 

Com base nesse entendimento, a Segunda Turma concedeu parcialmente a ordem, para determi-

nar a remessa dos autos à Câmara de Revisão do Ministério Público Federal, a fim de que seja apreciado 

o ato que negou a oferta de ANPP. Vencido, parcialmente, o ministro Ricardo Lewandowski, que conce-

dia a ordem em maior extensão. 

HC 194677/SP, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento em 11.5.2021 (INF 1017) 

 

16.2 AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA 

Manifesta e grave ilegalidade na ausência de realização de audiência de custódia - HC 202579 

AgR/ES e HC 202700 AgR/SP 

 

Resumo: 

A superveniência da realização da audiência de instrução e julgamento não torna superada 

a alegação de ausência de audiência de custódia.  

A audiência de custódia tem finalidades sistêmicas totalmente distintas daquelas desempenhadas 

pela audiência de instrução e julgamento.  

A audiência de custódia possui limitações, pois não se pode antecipar o julgamento de mérito do 

processo com aprofundamento instrutório. Contudo, tendo-se em vista que no ato há um contato da defesa 

com um juiz, deve-se dar primazia ao exercício do contraditório de modo oral e com imediação, para 

controle da legalidade da prisão e especial atenção à revisão de ilegalidades manifestas. 

                                                           
567 Precedente: MS 35.693. 
568 CPP: “Art. 28-A. Não sendo caso de arquivamento e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente 

a prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério 

Público poderá propor acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente para reprovação e preven-

ção do crime, mediante as seguintes condições ajustadas cumulativa e alternativamente: (...) § 14. No caso de recusa, 

por parte do Ministério Público, em propor o acordo de não persecução penal, o investigado poderá requerer a remes-

sa dos autos a órgão superior, na forma do art. 28 deste Código.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6060104
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1017.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6187760
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6187760
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6189488
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5455189
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60a2d0a0eb238534eeb48f64/cc4863a11f8fc0dde9422e47588f252a/HC194677.mp3
https://drive.google.com/file/d/1BT2YbvNqkWifI2_wax_PYpN6o6TBxost/view?usp=sharing
https://youtu.be/K55uL9SnG3w?t=396
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Ainda que eventualmente questões sobre a prisão ou eventuais abusos possam ser levantadas pe-

las partes na audiência de instrução, deve-se perceber que tais questões seriam objeto de análise inciden-

tal, e não o tema central da audiência a ser submetido ao contraditório. A depender da inércia das partes, 

esses pontos podem nem mesmo ser abordados. 

Além disso, aceitar a superação da necessidade de realização da audiência de custódia pelo 

transcurso do prazo e a ocorrência da audiência de instrução findaria por transmitir uma mensagem dis-

torcida aos operadores do sistema criminal, no sentido da desnecessidade da medida.  

Com base nesse entendimento, a Segunda Turma, diante do empate na votação, deu parcial pro-

vimento aos agravos regimentais, para conceder parcialmente a ordem de habeas corpus. Vencidos os 

ministros Nunes Marques (relator) e Edson Fachin, que negaram provimento aos recursos.  

HC 202579 AgR/ES, relator Min. Nunes Marques, redator do acórdão Min. Gilmar Mendes, julgamento 

em 26.10.2021 (INF 1036) 

HC 202700 AgR/SP, relator Min. Nunes Marques, redator do acórdão Min. Gilmar Mendes, julgamento 

em 26.10.2021 (INF 1036) 

 

16.3 BUSCA E APREENSÃO 

Reclamação: legitimidade de conselho seccional da OAB, “habeas corpus” de ofício, incompetência da 

Justiça Federal e busca e apreensão - Rcl 43479/RJ 

 

Resumo: 

Os conselhos seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) possuem legitimidade 

para ingressar com reclamação perante o Supremo Tribunal Federal (STF) em defesa dos interes-

ses concretos e das prerrogativas de seus associados, nos termos da expressa previsão legal. 

A Lei 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia) confere ampla legitimidade à OAB para atuar em de-

fesa da ordem jurídica, do Estado Democrático de Direito e de todos os advogados integrantes dos seus 

quadros, conforme se observa do art. 44, I e II, do art. 49, parágrafo único, e do art. 54, II e III, c/c o art. 

57
569

. Essas normas estão em consonância com a qualificação de função essencial à justiça atribuída à 

advocacia pelo art. 133 da Constituição Federal (CF)
570

, bem assim com o papel da OAB, com ampla 

capacidade postulatória, conforme reconhecido pela jurisprudência do STF
571

.  

                                                           
569 Lei 8.906/1994: “Art. 44. A Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), serviço público, dotada de personalidade 

jurídica e forma federativa, tem por finalidade: I – defender a Constituição, a ordem jurídica do Estado democrático 

de direito, os direitos humanos, a justiça social, e pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida administração da 

justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas; II – promover, com exclusividade, a representa-

ção, a defesa, a seleção e a disciplina dos advogados em toda a República Federativa do Brasil.(...) Art. 49. Os Presi-

dentes dos Conselhos e das Subseções da OAB têm legitimidade para agir, judicial e extrajudicialmente, contra qual-

quer pessoa que infringir as disposições ou os fins desta lei. Parágrafo único. As autoridades mencionadas no caput 

deste artigo têm, ainda, legitimidade para intervir, inclusive como assistentes, nos inquéritos e processos em que 

sejam indiciados, acusados ou ofendidos os inscritos na OAB. (...) Art. 54. Compete ao Conselho Federal: (...) II – 

representar, em juízo ou fora dele, os interesses coletivos ou individuais dos advogados; III – velar pela dignidade, 

independência, prerrogativas e valorização da advocacia; (...) Art. 57. O Conselho Seccional exerce e observa, no 

respectivo território, as competências, vedações e funções atribuídas ao Conselho Federal, no que couber e no âmbito 

de sua competência material e territorial, e as normas gerais estabelecidas nesta lei, no regulamento geral, no Código 

de Ética e Disciplina, e nos Provimentos.” 
570 CF: “Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifesta-

ções no exercício da profissão, nos limites da lei.” 
571 Precedente: ADI 3. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6187760
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6187760
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1036.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6189488
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6189488
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1036.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1480234
https://youtu.be/dQGOyeKaaYA?t=7471
https://drive.google.com/file/d/1dCfuh0CA_3BtHhOd9cq_yVGYZXJ3AT3I/view?usp=sharing
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Diante de flagrante ilegalidade, é possível a concessão de “habeas corpus” de ofício em sede 

de reclamação constitucional, nos termos do art. 193, II, do Regimento Interno do STF (RISTF)
572

 e 

do art. 654, § 2º, do Código de Processo Penal (CPP)
573

. 

Impende registrar a relevância do tema em discussão — notadamente por se relacionar às fun-

ções e prerrogativas da advocacia no âmbito do sistema de justiça criminal e do Estado Democrático de 

Direito — e a necessidade de se promover o devido controle de todas as ilegalidades praticadas, no caso 

concreto, pelo magistrado da Vara Federal, ora reclamado. Apesar de não ter sido demonstrada, pelos 

conselhos reclamantes, a usurpação de competência do STF, foram constatadas ilegalidades flagrantes 

concernentes à competência do juízo reclamado e à decretação de medidas de busca e apreensão em des-

favor de advogados. 

Compete à Justiça estadual processar e julgar fatos envolvendo entidades integrantes do 

denominado “Sistema S”.  

As entidades do “Sistema S” (Sesc, Senac, Sebrae) são pessoas jurídicas de direito privado dota-

das de recursos próprios, definitivamente incorporados aos seus patrimônios, ainda que com base em 

contribuições parafiscais pagas pelos contribuintes e a elas repassadas imediatamente pela Receita Fede-

ral. Portanto, mesmo que esses recursos sejam fiscalizados pelo Tribunal de Contas da União, não se trata 

de recursos que integram os bens ou o patrimônio da União. Ressalta-se que, para fins de subsunção à 

regra prevista no art. 109, IV, da CF
574

, o interesse da União precisa ser direto e específico, não sendo 

suficiente o interesse genérico da coletividade. 

Além de violar prerrogativas da advocacia, a deflagração de amplas, inespecíficas e desar-

razoadas medidas de busca e apreensão em desfavor de advogados pode evidenciar a prática de 

“fishing expedition”.  

A jurisprudência do STF confere interpretação estrita e rígida às normas que possibilitam a reali-

zação de busca e apreensão, em especial quando direcionadas a advogados no exercício de sua profissão. 

Na situação em apreço, não foram observados os requisitos legais nem as prerrogativas da advocacia, com 

ampla deflagração de medidas que objetivaram “pescar” provas contra os advogados denunciados e pos-

síveis novos investigados. Ressalta-se que, ao deferir a busca e apreensão, a autoridade reclamada não 

demonstrou a imprescindibilidade em concreto da medida para o processamento dos fatos. 

Extrai-se do art. 394 e seguintes do CPP que a produção probatória após o oferecimento da 

denúncia deve ocorrer em juízo, com as garantias do contraditório e da ampla defesa.  

Na espécie, a medida de investigação prévia foi executada depois de ser formalizada a denúncia 

contra os advogados, em evidente inversão processual. Com efeito, a ampla realização de medidas de 

busca e apreensão depois da formalização da denúncia, que pressupõe a colheita de um lastro probatório 

mínimo e o encerramento da fase investigatória, indica o objetivo de expandir a acusação, em indevida 

prática de fishing probatório. 

Com base nesses e em outros entendimentos, a Segunda Turma, por maioria, conheceu da recla-

mação e, no mérito, por unanimidade, julgou-a improcedente. Na sequência, em votação majoritária, o 

colegiado concedeu ordem de habeas corpus, de ofício, para decretar a incompetência absoluta da Justiça 

Federal, determinar a nulidade de todos os atos decisórios proferidos pelo juízo da 7ª Vara da Seção Judi-

ciária do Rio de Janeiro e remeter os autos à Justiça comum do estado do Rio de Janeiro, a quem competi-

rá processar, julgar o feito e aferir eventuais especificidades quanto à remessa de parte da investigação à 

Justiça Federal do Distrito Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça, nos termos do voto do ministro 

Gilmar Mendes (relator). Ficou vencido o ministro Edson Fachin. 

Rcl 43479/RJ, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento em 10.8.2021. (INF 1025) 

                                                           
572 RISTF: “Art. 193. O Tribunal poderá, de ofício: (...) II – expedir ordem de habeas corpus quando, no curso de 

qualquer processo, verificar que alguém sofre ou se acha ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de 

locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder.” 
573 CPP: “Art. 654.  O habeas corpus poderá ser impetrado por qualquer pessoa, em seu favor ou de outrem, bem 

como pelo Ministério Público. (...) § 2º Os juízes e os tribunais têm competência para expedir de ofício ordem de 

habeas corpus, quando no curso de processo verificarem que alguém sofre ou está na iminência de sofrer coação 

ilegal.” 
574 CF: “Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: (...) IV – os crimes políticos e as infrações penais 

praticadas em detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas pú-

blicas, excluídas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral;” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6006235
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1025.pdf
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16.4 COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

Tribunal do júri e controle judicial de decisões absolutórias - RHC 192431 Segundo AgR/SP e RHC 

192432 Segundo AgR/SP  

 

Resumo: 

Em face da reforma introduzida no procedimento do Tribunal do Júri (Lei 11.689/2008), é 

incongruente o controle judicial, em sede recursal [Código de Processo Penal (CPP), art. 593, III, 

“d”]
575

, das decisões absolutórias proferidas com fundamento no art. 483, III e § 2º, do CPP
576

. 

Em razão da superveniência da Lei 11.689/2008, que alterou o CPP no ponto em que incluiu no 

questionário do procedimento do Tribunal do Júri o quesito genérico de absolvição, “os jurados passaram 

a gozar de ampla e irrestrita autonomia na formulação de juízos absolutórios, não se achando adstritos 

nem vinculados, em seu processo decisório, seja às teses suscitadas em plenário pela defesa, seja a quais-

quer outros fundamentos de índole estritamente jurídica, seja, ainda, a razões fundadas em juízo de equi-

dade ou de clemência”
577

. 

Nesse contexto, o controle judicial em sede recursal não é possível, “quer pelo fato de que os 

fundamentos efetivamente acolhidos pelo Conselho de Sentença para absolver o réu (CPP, art. 483, III) 

permanecem desconhecidos (em razão da cláusula constitucional do sigilo das votações prevista no art. 

5º, XXXVIII, b, da Constituição Federal (CF))
578

, quer pelo fato de que a motivação adotada pelos jura-

dos pode extrapolar os próprios limites da razão jurídica”. 

Com base nesse entendimento, a Segunda Turma, por maioria, negou provimento ao agravo re-

gimental. Vencidos os ministros Edson Fachin e Cármen Lúcia. 

RHC 192431 Segundo AgR/SP, relator Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em 23.2.2021 (INF 

1007) 

RHC 192432 Segundo AgR/SP, relator Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em 23.2.2021 (INF 

1007) 

16.5 COMPETÊNCIA JURISDICIONAL 

Competência para homologação de acordo de colaboração premiada 

  

Resumo: 

                                                           
575 CPP: “Art. 593. Caberá apelação no prazo de 5 (cinco) dias: (...) III - das decisões do Tribunal do Júri, quan-

do: (...) d) for a decisão dos jurados manifestamente contrária à prova dos autos.”  
576 CPP: “Art. 483. Os quesitos serão formulados na seguinte ordem, indagando sobre: (...) III – se o acusado deve ser 

absolvido; (...) § 2o Respondidos afirmativamente por mais de 3 (três) jurados os quesitos relativos aos incisos I e II 

do caput deste artigo será formulado quesito com a seguinte redação: O jurado absolve o acusado?” 
577 Precedente: HC 185.068. 
578 CF: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à proprieda-

de, nos termos seguintes: (...) XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados: (...) b) o sigilo das votações;” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6021411
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1007.pdf
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1007.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6021412
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1007.pdf
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1007.pdf
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754409757
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/603ce48cd13f5536f7366100/98994960651f4fc6bb75a3d9ba9dfec4/RHCs_192431_e_192432.mp3
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/601c614ca37d2d641bb43b4a/c337ea08ce283a9691b6493daef8fae6/HC_192063.mp3
https://www.youtube.com/watch?v=8Mc5jaoO1pw
https://www.youtube.com/watch?v=utVdG_1D_tU
https://www.youtube.com/watch?v=sV0j1M98KQY
https://www.youtube.com/watch?v=Ra2eo5X7ELQ
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A ação de habeas corpus deve ser admitida para atacar atos judiciais que acarretem impac-

to relevante à esfera de direitos de imputados criminalmente. 

Há medidas cautelares restritivas a direitos importantes, adotados em processo criminal, que me-

recem atenção por instâncias revisionais pela via mais expedita possível. 

Em relação à homologação de um acordo de colaboração premiada, trata-se de etapa fundamen-

tal da sistemática negocial regulada pela Lei 12.850/2013 e que toca diretamente com o exercício do 

poder punitivo estatal, visto que, nele, regulam-se benefícios ao imputado e limites à persecução penal. 

Ademais, atualmente, inexiste previsão legal de recurso cabível em face de não homologação ou de ho-

mologação parcial de acordo.  

A homologação de acordo de colaboração, em regra, terá que se dar perante o juízo compe-

tente para autorizar as medidas de produção de prova e para processar e julgar os fatos delituosos 

cometidos pelo colaborador. Caso a proposta de acordo aconteça entre a sentença e o julgamento 

pelo órgão recursal, a homologação ocorrerá no julgamento pelo Tribunal e constará do acórdão. 

O regramento introduzido pela Lei 12.850/2013 foi claro ao admitir a colaboração em qualquer 

etapa da persecução penal, ainda que após o início do processo ou a prolação da sentença (art. 4º, § 5º)
579

.  

No caso, o acordo de colaboração foi entabulado entre o Ministério Público Federal e o paciente 

antes da prolação da sentença, mas, por um descuido, não foi levado à homologação durante a fase pré-

processual. Ademais, o paciente não foi denunciado nos processos já sentenciados e que se encontram no 

Tribunal, de modo que eventual denúncia seria também de competência do Juízo da 1ª Vara Federal Cri-

minal do Rio de Janeiro em razão de possível prevenção. 

Com base nesse entendimento, a Segunda Turma concedeu parcialmente a ordem de habeas 

corpus para assentar a competência do Juízo de primeiro grau para a homologação do acordo de colabo-

ração premiada celebrado entre o Ministério Público Federal e o paciente, devendo a autoridade proceder 

à análise da regularidade, legalidade e voluntariedade do acordo. 

HC 192063/RJ, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento em 2.2.2021 (INF 1004) 

16.6 COMPETÊNCIA POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO 

Ministério Público: Procedimento investigatório em face de autoridade com foro por prerrogativa de 

função em tribunal de justiça e supervisão judicial — HC 201965/RJ  

 

Resumo: 

É indispensável a existência de prévia autorização judicial para a instauração de inquérito 

ou outro procedimento investigatório em face de autoridade com foro por prerrogativa de função 

em tribunal de justiça. 

O Ministério Público deve requerer judicialmente a prévia instauração de investigação contra au-

toridade com foro por prerrogativa de função em tribunal de justiça — ou, ao menos, deve cientificar o 

aludido tribunal para fins de possibilitar o exercício da atividade de supervisão judicial. A exigência de 

supervisão judicial se impõe mesmo em relação aos procedimentos investigativos instaurados no âmbito 

do próprio Ministério Público. Até porque é necessária a prévia autorização judicial para a instauração de 

inquérito contra autoridade com foro por prerrogativa de função em tribunal de justiça
580

. 

No caso, para além da ilegalidade das diligências investigativas encomendadas, a ausência de 

supervisão judicial das investigações deflagradas pelo Parquet contra autoridade com foro por prerroga-

tiva de função em tribunal de justiça justifica que seja declarada a nulidade dos Relatórios de Inteligência 

Financeira (RIFs) por intercâmbio e das provas deles decorrentes, bem assim a imprestabilidade de ele-

mentos probatórios assim colhidos em procedimento de investigação criminal. 

                                                           
579 Lei 12.850/2013: “Art. 4º O juiz poderá, a requerimento das partes, conceder o perdão judicial, reduzir em até 2/3 

(dois terços) a pena privativa de liberdade ou substituí-la por restritiva de direitos daquele que tenha colaborado 

efetiva e voluntariamente com a investigação e com o processo criminal, desde que dessa colaboração advenha um ou 

mais dos seguintes resultados: (...) § 5º Se a colaboração for posterior à sentença, a pena poderá ser reduzida até a 

metade ou será admitida a progressão de regime ainda que ausentes os requisitos objetivos.” 
580 Precedente: RE 1.322.854 AgR. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6015914
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1004.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6177678
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6159460
https://drive.google.com/file/d/1JXpmnZHeeVaEqkWhS8DP5mEBkMP-SpDA/view?usp=sharing
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Com esse entendimento, a Segunda Turma, por maioria, concedeu parcialmente a ordem de ha-

beas corpus nos termos do voto do ministro Gilmar Mendes (relator). Vencido o ministro Edson Fachin.  

HC 201965/RJ, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento em 30.11.2021 (INF 1040) 

16.7 EXECUÇÃO PENAL 

Lacuna legal após alteração dos critérios para a concessão de progressão de regime - ARE 1327963/SP 

(Tema 1169 da RG)  

 

Tese fixada: 

“Tendo em vista a legalidade e a taxatividade da norma penal (art. 5º, XXXIX, CF)
581

, a al-

teração promovida pela Lei 13.964/2019 no art. 112 da LEP
582

 não autoriza a incidência do percen-

tual de 60% (inc. VII) aos condenados reincidentes não específicos para o fim de progressão de 

regime. Diante da omissão legislativa, impõe-se a analogia in bonam partem, para aplicação, inclusi-

ve retroativa, do inciso V do artigo 112 da LEP (lapso temporal de 40%) ao condenado por crime 

hediondo ou equiparado sem resultado morte reincidente não específico.” 

Resumo: 

Ao reincidente não específico em crime hediondo, aplica-se, inclusive retroativamente, o in-

ciso V do artigo 112 da LEP para fins de progressão de regime. 

A reforma da sistemática da progressão de regime de condenados promovida pela Lei 

13.964/2019 (Pacote Anticrime) não disciplinou, de forma expressa, a circunstância para progressão de 

pessoa condenada anteriormente por crime não hediondo e, em seguida, por crime hediondo, ou se-

ja, reincidente não específico em crime hediondo. 

Inexistindo a previsão exata na norma regente, impõe-se a interpretação mais favorável à defesa. 

Trata-se de imposição decorrente da presunção de inocência, base fundamental ao sistema penal de um 

Estado Democrático de Direito. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, reconheceu a existência de reper-

cussão geral da questão constitucional suscitada (Tema 1169 da RG). No mérito, por maioria, reafirmou a 

jurisprudência dominante sobre a matéria
583

. Vencido o ministro Luiz Fux. 

ARE 1327963/SP, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento no Plenário Virtual finalizado em 17.9.2021 

(INF 1032) 

Remição da pena por estudo - HC 190806 AgR/SC 

                                                           
581 CF: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à proprieda-

de, nos termos seguintes: (...) XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação 

legal;” 
582 LEP: “Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a transferência para 

regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos: I - 16% (dezesseis por 

cento) da pena, se o apenado for primário e o crime tiver sido cometido sem violência à pessoa ou grave ameaça; II - 

20% (vinte por cento) da pena, se o apenado for reincidente em crime cometido sem violência à pessoa ou grave 

ameaça; III - 25% (vinte e cinco por cento) da pena, se o apenado for primário e o crime tiver sido cometido com 

violência à pessoa ou grave ameaça; IV - 30% (trinta por cento) da pena, se o apenado for reincidente em crime co-

metido com violência à pessoa ou grave ameaça; V - 40% (quarenta por cento) da pena, se o apenado for condenado 

pela prática de crime hediondo ou equiparado, se for primário; VI - 50% (cinquenta por cento) da pena, se o apenado 

for:  a) condenado pela prática de crime hediondo ou equiparado, com resultado morte, se for primário, vedado o 

livramento condicional; b) condenado por exercer o comando, individual ou coletivo, de organização criminosa estru-

turada para a prática de crime hediondo ou equiparado; ou c) condenado pela prática do crime de constituição de 

milícia privada; VII - 60% (sessenta por cento) da pena, se o apenado for reincidente na prática de crime hediondo ou 

equiparado; VIII - 70% (setenta por cento) da pena, se o apenado for reincidente em crime hediondo ou equiparado 

com resultado morte, vedado o livramento condicional.” (Redação dada pela Lei 13.964/2019) 
583 Precedentes: RHC 200.879; RHC 196.810 AgR; RHC 198.156 AgR; ARE 1.330.176; HC 202.691; e HC 193.187. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6177678
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1040.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6180884
http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/detalharProcesso.asp?numeroTema=1169
http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/detalharProcesso.asp?numeroTema=1169
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6180884
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1032.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13964.htm#art4
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6159125
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6083680
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6117299
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6190361
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6189322
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6033020
https://drive.google.com/file/d/1oPFmkproEccVN65AXWrUgA_mrchBYAm-/view?usp=sharing
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Resumo: 

Para o cálculo de dias remidos pelo estudo, a Recomendação 44/2013 do Conselho Nacional 

de Justiça (CNJ)
584

 orienta-se pelos parâmetros previstos na Resolução 3/2010 do Conselho Nacio-

nal de Educação (CNE)
585

, a qual, todavia, deve ser conjugada com a carga horária prevista na Lei 

9.394/1996
586

, por tratar-se de interpretação mais benéfica ao réu. 

Com efeito, é manifestamente mais adequado e justo aplicar as orientações da Recomendação 

44/2013/CNJ, a partir de uma interpretação in bonam partem das demais leis que regulamentam a situa-

ção, para determinar ao cálculo da remição da carga horária mínima do ensino fundamental regular, 800 

horas anuais, totalizando 3.200 horas para os quatro anos finais de curso. 

A Resolução do CNE fixa a duração mínima de 1.600 horas, de forma global, para todos os qua-

tro anos finais do ensino fundamental, sobre a qual deverá incidir os 50% estipulados pelo Conselho Na-

cional de Justiça, parâmetro que, de fato, não atende aos fatores essenciais do princípio da proporcionali-

dade. 

Ademais, ainda que a Educação de Jovens e Adultos (EJA) seja a modalidade de ensino ofertada 

nos estabelecimentos prisionais, regida pelas diretrizes e carga horária fixadas na Resolução 3/2010 do 

CNE, é justamente por propiciar aos seus aderentes novas inserções no mundo do trabalho, na vida social 

e na abertura dos canais de participação, fixando-se como instrumento para a educação ao longo da vida, 

na linha do que preceitua o art. 205 da Constituição Federal (CF)
587

, é que se deve tomar como parâmetro, 

para fins de remição de pena pelo estudo, a carga horária prevista na Lei 9.394/1996. 

Essa solução homenageia, de modo mais adequado e proporcional, o educando que, como no ca-

so, mesmo sem orientação de um profissional da educação e recluso em local totalmente desfavorável 

para tanto, colocou-se a estudar e, por esforço próprio, concluiu uma das etapas do ensino (o fundamen-

tal). 

Com base nesse entendimento, a Segunda Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo 

regimental para conceder a ordem de habeas corpus. Determinou seja aplicado, em benefício da pacien-

te, o total de 1.600 horas de estudo por aprovação no Exame Nacional para Certificação de Competências 

de Jovens e Adultos – ENCCEJA, o qual deve ser dividido por 12 horas, encontrando-se o resultado de 

133 dias. Em seguida, considerando o acréscimo de 1/3 decorrente da incidência do § 5º do art. 126 da 

Lei 7.210/1984 (Lei de Execução Penal)
588

 — pois a paciente concluiu o ensino fundamental —, determi-

nou que a ela seja concedido o direito ao desconto total de 177 dias de sua reprimenda. 

HC 190806 AgR/SC, relator Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em 30.3.2021 (INF 1011) 

                                                           
584 Recomendação 44/2013 do CNJ: “Art. 1º Recomendar aos Tribunais que: (...) IV - na hipótese de o apenado não 

estar, circunstancialmente, vinculado a atividades regulares de ensino no interior do estabelecimento penal e realizar 

estudos por conta própria, ou com simples acompanhamento pedagógico, logrando, com isso, obter aprovação nos 

exames nacionais que certificam a conclusão do ensino fundamental Exame Nacional para Certificação de Compe-

tências de Jovens e Adultos (ENCCEJA) ou médio Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), a fim de se dar plena 

aplicação ao disposto no § 5º do art. 126 da LEP (Lei n. 7.210/84), considerar, como base de cálculo para fins de 

cômputo das horas, visando à remição da pena pelo estudo, 50% (cinquenta por cento) da carga horária definida 

legalmente para cada nível de ensino [fundamental ou médio - art. 4º, incisos II, III e seu parágrafo único, todos da 

Resolução n. 03/2010, do CNE], isto é, 1600 (mil e seiscentas) horas para os anos finais do ensino fundamental e 

1200 (mil e duzentas) horas para o ensino médio ou educação profissional técnica de nível médio;” 
585 Resolução 3/2010 do Conselho Nacional de Educação: “Art. 4º Quanto à duração dos cursos presenciais de EJA, 

mantém-se a formulação do Parecer CNE/CEB nº 29/2006, acrescentando o total de horas a serem cumpridas, inde-

pendentemente da forma de organização curricular: (...) II - para os anos finais do Ensino Fundamental, a duração 

mínima deve ser de 1.600 (mil e seiscentas) horas;” 
586 Lei 9.394/1996: “Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com as 

seguintes regras comuns: I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas para o ensino fundamental e para o 

ensino médio, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado 

aos exames finais, quando houver;” 
587 CF: “Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e 

sua qualificação para o trabalho.” 
588 Lei 7.210/1984: “Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá remir, por 

trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. (...) § 5º O tempo a remir em função das horas de estudo 

será acrescido de 1/3 (um terço) no caso de conclusão do ensino fundamental, médio ou superior durante o cumpri-

mento da pena, desde que certificada pelo órgão competente do sistema de educação.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5994904
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1011.pdf
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/606f02fe7efe4740edd323fd/b89a292330da9807d7a2d191dad08ca0/HC_190806.mp3
https://www.youtube.com/watch?v=X_UyBwXd0RY&t=59s
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16.8 NULIDADE 

Direito ao silêncio e condenação com base em “interrogatório informal” - RHC 170843 AgR/SP  

 

Resumo:  

Não se admite condenação baseada exclusivamente em declarações informais prestadas a 

policiais no momento da prisão em flagrante. 

A Constituição Federal
589

 impõe ao Estado a obrigação de informar ao preso seu direito ao silên-

cio não apenas no interrogatório formal, mas logo no momento da abordagem, quando recebe voz de 

prisão por policial, em situação de flagrante delito. 

Ademais, na linha de precedentes da Corte
590

, a falta da advertência ao direito ao silêncio, no 

momento em que o dever de informação se impõe, torna ilícita a prova. Isso porque o privilégio contra a 

auto-incriminação (nemo tenetur se detegere), erigido em garantia fundamental pela Constituição, im-

portou compelir o inquiridor, na polícia ou em juízo, ao dever de advertir o interrogado acerca da possibi-

lidade de permanecer calado. 

Dessa forma, qualquer suposta confissão firmada, no momento da abordagem, sem observação 

ao direito ao silêncio, é inteiramente imprestável para fins de condenação e, ainda, invalida demais provas 

obtidas através de tal interrogatório.  

No caso, a leitura dos depoimentos dos policiais responsáveis pela prisão da paciente demonstra 

que não foi observado o citado comando constitucional.  

Com base nesse entendimento, a Segunda Turma, por maioria, negou provimento ao agravo re-

gimental para restabelecer a sentença de primeiro grau. Vencido o ministro Nunes Marques. 

RHC 170843 AgR/SP, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento em 4.5.2021 (INF 1016) 

 

“Operação Lava Jato”: ausência de conexão e nulidade de atos decisórios - HC 193726 AgR/PR e HC 

193726 AgR-AgR/PR 

  

Resumo: 

A afetação de feitos a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal é atribuição 

discricionária do relator
591

. 

Com efeito, essa afetação é possível por força do que dispõem os arts. 21, I, e 22, ambos do Re-

gimento Interno do Supremo Tribunal Federal (RISTF), pronunciamento que, a teor do art. 305 do 

RISTF, afigura-se irrecorrível. 

Pela afetação, o julgamento do feito é submetido à deliberação do Tribunal Pleno, ao qual a 

Constituição Federal (CF) atribui legitimidade à prestação jurisdicional sobre quaisquer causas inseridas 

na competência do Supremo Tribunal Federal (STF). 

Especificamente no que concerne ao habeas corpus, tal proceder também é autorizado a partir 

da inteligência dos arts. 6º, II, c e 21, XI, do RISTF
592

. 

                                                           
589 CF: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à proprieda-

de, nos termos seguintes: (...) LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, 

sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;” 
590 Precedentes: HC 80.949; Rcl 33.711; RHC 192.798 AgR. 
591 Precedentes: HC 143.333; Ext 1.574 ED. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5687026
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1016.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1938813
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=750602880
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6027951
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5178344
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5625906
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/609c18496c2e2136f1aa36e4/ae24c6282999128d87d56a027bda196c/RHC_170843.mp3
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60872b6bf3c57623a177d3b1/f62a765f3aafffc157be2644862343ba/HC_193726_AgR.mp3
https://youtu.be/q3K6eyAJDoM?t=5719
https://www.youtube.com/watch?v=07xt_mqrTGA
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O Ministério Público Federal, quando atua perante o STF, por intermédio da Procurado-

ria-Geral da República, mesmo na qualidade de “custos legis”, detém legitimidade para a interpo-

sição de agravo regimental contra decisões monocráticas proferidas pelos ministros relatores. 

Nos termos do caput do art. 127 da CF
593

, incumbe ao Ministério Público, como instituição per-

manente e essencial à jurisdição, a defesa da ordem jurídica, encontrando-se na legislação infraconstituci-

onal, interpretada de forma sistemática, os fundamentos de sua legitimidade recursal. Com efeito, o art. 

179, II, do Código de Processo Civil (CPC)
594

, aplicável à hipótese pela norma integrativa que se extrai 

do art. 3º do Código de Processo Penal (CPP)
595

, estabelece que o Ministério Público, quando intervém 

nos autos na qualidade de fiscal da ordem jurídica, “poderá produzir provas, requerer as medidas proces-

suais pertinentes e recorrer”. Ademais, essa legitimidade é reforçada no art. 996 do mesmo diploma le-

gal
596

.  

Não obstante o art. 317 do RISTF
597

 faça alusão às partes, a interpretação restritiva não encontra 

amparo em inúmeros precedentes do Corte
598

, nos quais, em sede de habeas corpus, o Ministério Público 

foi considerado parte legítima à interposição de agravo regimental contra decisões monocráticas. 

No âmbito da “Operação Lava Jato”, a competência da 13ª Vara Federal da Subseção Ju-

diciária de Curitiba é restrita aos crimes praticados de forma direta em detrimento apenas da Pe-

trobras S/A. 

Nesse sentido tem se firmado a jurisprudência do STF
599

. Na hipótese, restou demonstrado que 

as condutas atribuídas ao paciente não foram diretamente direcionadas a contratos específicos celebrados 

entre o Grupo OAS e a Petrobras S/A, constatação que, em cotejo com precedentes do Plenário e da Se-

gunda Turma do STF, permite a conclusão pela não configuração da conexão que autorizaria, no caso 

concreto, a modificação da competência jurisdicional. 

O caso, portanto, não se amolda ao que se tem decidido, majoritariamente, no âmbito do Plenário 

e da Segunda Turma, a partir de 2015, a respeito da competência da 13ª Vara Federal de Curitiba, delimi-

tada exclusivamente aos ilícitos praticados em detrimento da Petrobras S/A. 

As mesmas circunstâncias fáticas, ou seja, a ausência de condutas praticadas de forma direta em 

detrimento da Petrobras S/A, são encontradas nas demais ações penais deflagradas em desfavor do paci-

ente perante a 13ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Curitiba, tornando-se imperiosa a extensão da 

ordem concedida, nos termos do art. 654, § 2º, do CPP
600

. 

A superveniência de circunstâncias fáticas aptas a alterar a competência da autoridade ju-

dicial, até então desconhecidas, autoriza a preservação dos atos praticados por juízo aparentemente 

competente em razão do quadro fático subjacente no momento em que requerida a prestação juris-

dicional. 

                                                                                                                                                                          
592 RISTF: “Art. 6º Também compete ao Plenário: (...) II - julgar: (...) c) os habeas corpus remetidos ao seu julgamen-

to pelo Relator; (...) Art. 21. São atribuições do Relator: (...) XI - remeter habeas corpus ou recurso de habeas corpus 

ao julgamento do Plenário;” 
593 CF: “Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incum-

bindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.” 
594 CPC: “Art. 179. Nos casos de intervenção como fiscal da ordem jurídica, o Ministério Público: (...) II - poderá 

produzir provas, requerer as medidas processuais pertinentes e recorrer.” 
595 CPP: “Art. 3º A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e aplicação analógica, bem como o suple-

mento dos princípios gerais de direito.” 
596 CPC: “Art. 996. O recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério 

Público, como parte ou como fiscal da ordem jurídica.” 
597 RISTF: “Art. 317. Ressalvadas as exceções previstas neste Regimento, caberá agravo regimental, no prazo de 

cinco dias de decisão do Presidente do Tribunal, de Presidente de Turma ou do Relator, que causar prejuízo ao direito 

da parte.” 
598 Precedentes: HC 195.367 AgR; HC 192.532 AgR; HC 195.681 AgR; RHC 145.417 AgR; HC 190.851 AgR; HC 

193.398 AgR; RHC 170.533 AgR; HC 183.620 AgR; RHC 124.137 AgR. 
599 Precedentes: Inq 4.130 QO; Inq 4.327 AgR-Segundo; Inq 4.483 AgR-Segundo; Pet 7.790 AgR; Pet 7.792 AgR; 

Inq 3.989 AgR-Terceiro; Pet 8.144 AgR; Pet 6.780 AgR-Quarto-ED; Pet 6.664 AgR-AgR; Pet 6.820 AgR-ED; Inq 

4.435 AgR-Quarto; Inq 4.428 QO; Pet 7.832 AgR; Pet 8.054 AgR; Pet 8.090 AgR. 
600 CPP: “Art. 654. O habeas corpus poderá ser impetrado por qualquer pessoa, em seu favor ou de outrem, bem 

como pelo Ministério Público(...) § 2º Os juízes e os tribunais têm competência para expedir de ofício ordem de 

habeas corpus, quando no curso de processo verificarem que alguém sofre ou está na iminência de sofrer coação 

ilegal.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6071424
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6022402
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6075094
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5214788
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5995810
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6036016
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6036016
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5682098
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5887715
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4631197
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4852360
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5067254
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5174909
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5518817
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5518819
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4727643
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5667790
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5150018
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5149771
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5149958
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5149810
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5149810
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5149796
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5537625
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5625185
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5641959
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No caso, no entanto, à época do ajuizamento da denúncia, datada de 14.9.2016, já era do conhe-

cimento do Ministério Público Federal, bem como do Juízo da 13ª Vara Federal da Subseção Judiciária de 

Curitiba, que os fatos denunciados não diziam respeito a delitos praticados direta e exclusivamente em 

detrimento da Petrobras S/A, sendo certo que o primeiro precedente a reduzir a competência daquele 

juízo foi proferido em 23.9.2015 (Inq 4.130 QO), motivo pelo qual a “teoria do juízo aparente” não se 

aplica à hipótese. 

Nada obstante a Procuradoria-Geral da República pugne pela aplicação ao caso da norma extraí-

da do art. 64, § 4º, do CPC
601

, é certo que o Direito Processual Penal vem dotado de regra própria que 

estabelece a sanção de nulidade aos atos decisórios praticados por juízo incompetente, nos termos do art. 

567 do CPP
602

, em plena vigência no ordenamento jurídico pátrio. 

Trata-se de agravos regimentais interpostos contra decisão monocrática do relator de habeas 

corpus que: a) assentou a incompetência do Juízo da 13ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Curitiba 

e anulou os atos decisórios praticados nas ações penais ali julgadas contra o ex-Presidente da República 

Luís Inácio Lula da Silva; e b) afetou os referidos recursos ao Plenário. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, negou provimento ao agravo regimental 

em agravo regimental em habeas corpus, relativo à afetação, pelo relator, do julgamento dos recursos 

interpostos ao Plenário. Vencidos os ministros Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio. 

O Plenário, também, por maioria, em complemento ao julgamento da sessão do dia 15.4.2021, 

negou provimento ao agravo regimental em habeas corpus, concernente à competência do juízo, para 

assentar a competência da Justiça Federal do Distrito Federal para julgamento das ações penais. Venci-

dos, parcialmente, os ministros Alexandre de Moraes e Ricardo Lewandowski, que entendiam ser compe-

tente a Justiça Federal de São Paulo, e, integralmente, os ministros Nunes Marques, Marco Aurélio e Luiz 

Fux (Presidente), que davam provimento ao recurso. 

HC 193726 AgR-AgR/PR, relator Min. Edson Fachin, julgamento em 14.4.2021 (INF 1014) 

HC 193726 AgR/PR, relator Min. Edson Fachin, julgamento em 22.4.2021 (INF 1014) 

16.9 PENA DE MULTA 

Recurso exclusivo da defesa e vedação ao “reformatio in pejus” - RHC 194952 AgR/SP  

 

Resumo: 

Caracteriza manifesta ilegalidade, por violação ao princípio da “non reformatio in pejus”, 

a majoração da pena de multa por tribunal, na hipótese de recurso exclusivo da defesa.  

Isso porque, na apreciação de recurso exclusivo da defesa, o tribunal não pode inovar na funda-

mentação da dosimetria da pena, contra o condenado, ainda que a inovação não resulte em aumento da 

pena final
603

.  

Com base nesse entendimento, a Segunda Turma deu provimento a agravo regimental para, man-

tendo o não conhecimento do recurso ordinário em habeas corpus, conceder a ordem, de ofício, e resta-

belecer a pena de multa imposta pelo juízo de primeiro grau, mantidos os demais termos do acórdão de 

segunda instância, tudo nos termos do voto do relator, que reajustou seu voto. 

RHC 194952 AgR/SP, relator Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em 13.4.2021 (INF 1013) 

 

                                                           
601 CPC: “Art. 64. A incompetência, absoluta ou relativa, será alegada como questão preliminar de contestação. (...) § 

4º Salvo decisão judicial em sentido contrário, conservar-se-ão os efeitos de decisão proferida pelo juízo incompeten-

te até que outra seja proferida, se for o caso, pelo juízo competente.” 
602 CPP: “Art. 567. A incompetência do juízo anula somente os atos decisórios, devendo o processo, quando for 

declarada a nulidade, ser remetido ao juiz competente.” 
603 Precedente: RHC 136.346. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6043118
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1014.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6043118
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1014.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6064470
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6064470
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6064470
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5033861
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/607f1feb865a9d730466c2cb/68b6191e9d609a48f598b17a9efd0ece/RHC_194952.mp3
https://www.youtube.com/watch?v=-lcaPjmVnDQ
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16.10 PROVAS  

Atuação do juiz e ordem de inquirição de testemunhas - HC 187035/SP 

 

Resumo: 

Não cabe ao juiz, na audiência de instrução e julgamento de processo penal, iniciar a inqui-

rição de testemunha, cabendo-lhe, apenas, complementar a inquirição sobre os pontos não esclare-

cidos.  

Assim dispõe o art. 212 do Código de Processo Penal (CPP)
604

 o qual prevê a possibilidade de o 

próprio juiz veicular perguntas apenas se verificados, ante o questionamento das partes, pontos não escla-

recidos
605

. 

A alteração promovida pela Lei 11.690/2008 modificou substancialmente a sistemática procedi-

mental da inquirição de testemunhas. As partes, em modelo mais consentâneo com o sistema acusatório, 

têm o protagonismo na audiência. Cabe-lhes a formulação de perguntas diretamente às testemunhas. Ao 

juiz, como presidente da audiência, cabe o controle do ato processual para que a prova seja produzida nos 

moldes legais e pertinentes ao caso. Ele não atua como mero espectador, mas exerce, no tocante à produ-

ção da prova testemunhal, especificamente quanto à formulação de perguntas às testemunhas, papel sub-

sidiário, secundário, de modo que somente é legítima sua atividade instrutória após o prévio exercício do 

direito à prova pelas partes e para saneamento de dúvida quanto a aspectos não esclarecidos e relevantes.  

Não pode o magistrado, em substituição à atuação das partes, ser o protagonista do ato de inqui-

rição e tomar para si o papel de primeiro questionador das testemunhas, mesmo porque compete às partes 

a comprovação do quanto alegado
606

.  

Com base nesse entendimento, a Primeira Turma, por maioria, deferiu a ordem de habeas cor-

pus, para reconhecer a nulidade do processo-crime a partir da audiência de instrução, com a necessária 

renovação do ato. Vencidos os ministros Alexandre de Moraes e Luís Roberto Barroso. 

HC 187035/SP, relator Min. Marco Aurélio, julgamento em 6.4.2021 (INF 1012) 

 

 

16.11 RECURSOS EM GERAL 

Reclamação e ilegitimidade recursal - Rcl 43007 AgR/DF 

 

Resumo: 

Os pedidos de reconsideração carecem de qualquer respaldo no regramento processual vi-

gente.  

Eles não constituem recursos, em sentido estrito, nem mesmo meios de impugnação atípicos. Por 

isso, não suspendem prazos e tampouco impedem a preclusão.  

O art. 46 da Lei Complementar (LC) 75/1993 (Lei Orgânica do Ministério Público)
607

 atri-

bui competência exclusiva à Procuradoria-Geral da República para oficiar nos processos em curso 

perante o Supremo Tribunal Federal (STF). 

                                                           
604 CPP: “Art. 212. As perguntas serão formuladas pelas partes diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aque-

las que puderem induzir a resposta, não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respon-

dida. Parágrafo único. Sobre os pontos não esclarecidos, o juiz poderá complementar a inquirição.” 
605 Precedente: HC 111.815. 
606 CPP: “Art. 156. A prova da alegação incumbirá a quem a fizer, sendo, porém, facultado ao juiz de ofício:” 
607 LC 75/1993: “Art. 46. Incumbe ao Procurador-Geral da República exercer as funções do Ministério Público junto 

ao Supremo Tribunal Federal, manifestando-se previamente em todos os processos de sua competência.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5936280
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1012.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=313658087&ext=.pdf
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/6076c8bb76568c116ddbfbce/0be34e6c5ea180fe718b77f857206061/HC_187035_.mp3
http://portal.stf.jus.br/assets/audio/1005/3.mp3
https://youtu.be/7pzI-90W_uM?t=4032
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A reclamação constitucional só pode ser ajuizada perante o STF pelo Ministério Público ou pela 

parte interessada. Do ponto de vista técnico-jurídico, não há espaço para que os procuradores da Repúbli-

ca, em cujos nomes foi protocolado o pedido de reconsideração, ingressem nos autos na qualidade de 

simples particulares. 

Este feito e a própria ação penal em tramitação no juízo de piso envolvem o exercício do jus ac-

cusationis estatal e a atuação do órgão ministerial na qualidade de dominus litis, na busca da procedência 

da acusação formulada contra o reclamante. Trata-se de atuação institucional do Parquet.  

Portanto, é manifesta a ausência de legitimidade postulatória dos peticionantes, integrantes do 

Ministério Público Federal (MPF), de primeiro grau, totalmente alheios à lide, a impedir que intervenham 

nos autos para impugnar decisões tomadas pelo STF, a pretexto de defender direitos próprios e de tercei-

ros.  

A ninguém é dado pleitear direito alheio em nome próprio, salvo quando autorizado pelo 

ordenamento jurídico.  

No caso, inexiste qualquer direito transindividual a justificar a atuação do órgão ministerial de 

piso em legitimação extraordinária, na qualidade de substituto processual. 

Em todas as decisões nas quais concedido o acesso ao material apreendido em operação policial, 

houve ressalva de que os conteúdos relativos exclusivamente a terceiros, sem qualquer relação com o 

reclamante, deveriam ser mantidos sob rigoroso sigilo.  

Não há que se falar na figura do “terceiro interessado”, pois o inconformismo veiculado pelos 

peticionantes não se refere a conversas privadas, mas a diálogos travados por membros do MPF entre si e 

com magistrado acerca de investigações e ações penais, em pleno exercício das respectivas atribuições e 

em razão delas.  

Ademais, a questão relativa à autenticidade ou ao valor probatório de elementos colhidos pela 

defesa é tema a ser resolvido no bojo dos processos nos quais venham a ser juntados, mas não na recla-

mação, sabidamente de estreitos limites.  

Fundado no direito à ampla defesa e ao contraditório, foi concedido ao reclamante o acesso a 

elementos probatórios coligidos, em poder do Estado, pertinentes a sua defesa. O acesso a tais elementos, 

aparentemente, teria sido sonegado ao reclamante e a sua defesa há anos, contrariando determinações 

expressas do colegiado e do ministro Ricardo Lewandowski, relator, proferidas em três reclamações. 

Na espécie, trata-se de petição deduzida por procuradores da República, mediante a qual requeri-

am, em nome próprio e de terceiros, a reconsideração de decisões que autorizaram o compartilhamento — 

com o reclamante — de provas obtidas em operação policial deflagrada para investigar os supostos deli-

tos praticados por hackers que acessaram suas comunicações. Alternativamente, houve pedido de proces-

samento da petição como agravo regimental.  

A Segunda Turma, por maioria, não conheceu de agravo regimental em reclamação, ante a mani-

festa ilegitimidade recursal dos peticionantes, nos termos do voto do relator. Vencido o ministro Edson 

Fachin. 

Rcl 43007 AgR/DF, relator Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em 9.2.2021 (INF 1005)  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5990778
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1005.pdf
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17. DIREITO TRIBUTÁRIO  

17.1 BENEFÍCIO FISCAL 

Regime especial de tributação do ICMS a indústrias localizadas no estado do Pará - ADI 6479/PA  

 

Amicus Curiae 

Resumo: 

É inconstitucional a sistemática de incentivo fiscal de ICMS às indústrias paraenses de 

produtos industrializados derivados do trigo, prevista no Anexo I do Decreto 4.676/2001 do estado 

do Pará (Regulamento do ICMS). 

Com efeito, contraria o disposto nos §§ 6º e 7º do art. 150 da Constituição Federal (CF)
608

 o es-

tabelecimento, por Decreto estadual, de regime especial de recolhimento antecipado do ICMS, com subs-

tituição tributária e benefícios fiscais. 

Ademais, ao privilegiar as empresas produtoras de trigo e seus derivados localizadas no estado 

do Pará, as normas impugnadas ofendem tanto o princípio da isonomia
609

 quanto a vedação de discrimi-

nações de qualquer natureza aos produtos em razão da procedência ou destino
610

. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente o pedido formu-

lado em ação direta para reconhecer a inconstitucionalidade dos incs. I e II do caput do art. 118, do art. 

119, do caput e dos §§ 1º e 2º do art. 119-A, do caput e dos §§ 1º e 2º do art. 119-C, do art. 119-D, do 

caput, dos incs. I, II e III do § 1º, dos incs. I e II do § 2º e do § 3º do art. 120, dos arts. 122-A e 123-A do 

Anexo I do Decreto 4.676/2001 do estado do Pará (Regulamento do ICMS), com as alterações dos Decre-

tos 1.522/2009, 1.551/2009 e 360/2019. 

ADI 6479/PA, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 18.6.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1022) 

17.2  CAPACIDADE TRIBUTÁRIA ATIVA  

Capacidade tributária ativa: Imposto de Renda incidente sobre rendimentos pagos a autarquias e fun-

dações estaduais e distritais - RE 607886/RJ (Tema 364 RG) 

 

Tese fixada: 

“É dos Estados e Distrito Federal a titularidade do que arrecadado, considerado Imposto 

de Renda, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por si, autarquias e fun-

dações que instituírem e mantiverem.” 

Resumo: 

                                                           
608 CF: “Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios: (...) § 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido median-

te lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o cor-

respondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2.º, XII, g. (...) § 7º A lei poderá atribuir 

a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo 

fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não 

se realize o fato gerador presumido.” 
609 CF: “Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios: (...) II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em 

situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, 

independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;” 
610 CF: “Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer diferença tributária entre 

bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5952991
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5952991
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1022.pdf
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3823000&numeroProcesso=607886&classeProcesso=RE&numeroTema=364
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60d37195e5ec212f39309e42/513e054d4cc6b31ddec70bf6b461f5a4/ADI_6479.mp3
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60a412a88158a67e841ea7f6/2ce214715677fad1486efe621748844e/RE_607886.mp3
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Pertence aos estados e ao Distrito Federal o produto da arrecadação do Imposto de Renda 

incidente sobre os rendimentos, quando pagos, por si, respectivas autarquias e fundações. 

Nos termos do que disposto no art. 157, I, da Constituição Federal (CF)
611

, depreende-se haver o 

constituinte estabelecido distinção considerados o ente competente e o beneficiado pela receita tributária. 

Embora a competência impositiva tenha sido atribuída à União (CF, art. 153, III)
612

, cabe aos estados e ao 

Distrito Federal a arrecadação, na fonte, do tributo sobre os rendimentos pagos. No ato de retenção dos 

valores, dá-se a incorporação, ao patrimônio estadual ou distrital, do produto arrecadado. 

Frise-se que, ao disciplinar a entrega de recursos a ser realizada pela União, considerada fração 

do montante arrecadado a título de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e Imposto de Renda - 

IR, o constituinte decotou, para efeito de cálculo, o importe versado no art. 157, I, da CF, o que revela a 

disponibilidade originária e efetiva dos valores pelos estados e Distrito Federal. 

Por fim, sendo as unidades federativas destinatárias do tributo retido, cumpre reconhecer-lhes a 

capacidade ativa para arrecadar o imposto. Por esse motivo, na linha de precedente da Corte
613

, cabe à 

Justiça comum estadual julgar controvérsia envolvendo Imposto de Renda retido na fonte, na forma do 

art. 157, I, da CF, ante a ausência do interesse da União sobre ação de repetição de indébito relativa ao 

tributo. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, ao apreciar o Tema 364 da reper-

cussão geral, deu provimento a recurso extraordinário para determinar a conversão, em renda do estado 

do Rio de Janeiro, dos depósitos judiciais realizados no processo. 

RE 607886/RJ, relator Min. Marco Aurélio, julgamento virtual finalizado em 4.5.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1017) 

17.3 CONTRIBUIÇÕES 

Contribuição ao Incra: natureza jurídica, folha de salários e EC 33/2001 - RE 630898/RS (Tema 495 

RG)  

 

Tese Fixada: 

“É constitucional a contribuição de intervenção no domínio econômico destinada ao IN-

CRA devida pelas empresas urbanas e rurais, inclusive após o advento da EC nº 33/2001”. 

Resumo: 

A contribuição devida ao Incra subsiste e tem natureza jurídica de contribuição de inter-

venção no domínio econômico (CIDE). 

A contribuição ao Incra é especialmente destinada a concretizar objetivos de atuação positiva do 

Estado estampados nos arts. 170, III e VII, e 184 da Constituição Federal (CF)
614

, consistentes na promo-

ção da reforma agrária e da colonização, com vistas a assegurar o exercício da função social da proprie-

dade e a diminuir as desigualdades regionais e sociais. Por seu intermédio, a autarquia promove o equilí-

brio no domínio econômico e, consequentemente, a justiça social. A finalidade da contribuição em debate 

está em consonância com a determinação constante do art. 149 da CF
615

 no sentido de que CIDE deve 

                                                           
611 CF: “Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal: I - o produto da arrecadação do imposto da União 

sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 

suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;” 
612 CF: “Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: (...) III - renda e proventos de qualquer natureza;” 
613 Precedente: RE 684.169. 
614 CF: “Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim 

assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: (...) III 

– função social da propriedade; (...) VII – redução das desigualdades regionais e sociais; (...) Art. 184. Compete à 

União desapropriar por interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua 

função social, mediante prévia e justa indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor 

real, resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja utilização será definida em 

lei.” 
615 CF: “Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio eco-

nômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3823000&numeroProcesso=607886&classeProcesso=RE&numeroTema=364
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3823000
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3823000
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1017.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3961077&numeroProcesso=630898&classeProcesso=RE&numeroTema=495
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4235512
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60772b6f272a1c245f0231d9/b5643e985a08e4b058f0c4a24daa8047/RE_630898.mp3
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constituir instrumento de ingerência da União na ordem econômica. Não descaracteriza a exação o fato de 

o sujeito passivo (empresa urbana ou agroindústria) não se beneficiar diretamente da arrecadação, até 

porque a inexistência de uma referibilidade direta não desnatura a CIDE, estando a instituição “jungida 

aos princípios gerais da atividade econômica”
616

. 

Registra-se que, por não se tratar de contribuição para a seguridade social, a parcela de 0,2% so-

bre a folha de salários destinada ao Incra não foi suprimida com a Lei 7.787/1989, tampouco com a unifi-

cação dos regimes de previdência urbana e rural levada a cabo pela Lei 8.213/1991. De igual modo, como 

o produto arrecadado com a contribuição ao Incra não é destinado a qualquer dos programas ou iniciati-

vas da seguridade social definidos pelos arts. 194 e seguintes da CF, são inaplicáveis à hipótese as restri-

ções próprias às respectivas contribuições de custeio. 

A CIDE destinada ao Incra foi recepcionada pela CF, mesmo após o advento da Emenda 

Constitucional (EC) 33/2001. A inserção do § 2º, III, “a”, no art. 149 da Constituição não tem o 

alcance de derrogar todo o arcabouço normativo das contribuições sociais e de intervenção no do-

mínio econômico que incidiam sobre a folha de salários, quando da promulgação da referida emen-

da constitucional, instituídas com base no “caput” do art. 149. 

A EC 33/2001 e a EC 42/2003 promoveram relevantes modificações, introduzidas pelo poder 

constituinte derivado, que devem ser interpretadas como uma clara política de utilizar, no Sistema Tribu-

tário Nacional, a base econômica folha de salários de modo mais contido. O dispositivo constitucional em 

questão não impede que o legislador adote, como base econômica, a folha de salários. Uma exegese res-

tritiva não se ajustaria à sistemática das contribuições interventivas, considerada a possibilidade de atua-

ção concreta do Estado para a consecução dos princípios da ordem econômica a que alude o art. 170 da 

CF.  

Contudo, caso se parta de premissa de que o rol das bases econômicas enunciadas no art. 149, § 

2º, III, a, da CF é taxativo, e não meramente enunciativo ou exemplificativo, vislumbra-se que a alteração 

constitucional orienta o legislador “para o futuro”. É de se conferir racionalidade ao processo de concreti-

zação das normas constitucionais. Não parece ter sido intenção do constituinte derivado, com a emenda, 

revogar, de pronto, a contribuição ao Incra e, durante o lapso de custeio, conferir mínima ou nenhuma 

efetividade aos valores e interesses constitucionais tutelados pelo Instituto. Esse entendimento é corrobo-

rado pela EC 42/2003 que prevê salutar substituição gradual das contribuições incidentes sobre a folha de 

salários instituídas com base no art. 195, I, a, da CF
617

.  

Ao apreciar o Tema 495 da repercussão geral, o Plenário, por maioria, negou provimento a re-

curso extraordinário. Vencidos os ministros Marco Aurélio, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e Edson 

Fachin. 

RE 630898/RS, relator Min. Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 7.4.2021 (quarta-feira), às 

23:59 (INF 1012) 

Contribuição previdenciária do empregado e do trabalhador avulso: progressividade e não cumulação 

de alíquotas - RE 852796/RS (Tema 833 RG) 

  

Tese fixada: 

“É constitucional a expressão ‘de forma não cumulativa’ constante do ‘caput’ do art. 20 da 

Lei 8.212/1991.” 

                                                                                                                                                                          
áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente 

às contribuições a que alude o dispositivo. (...) § 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico 

de que trata o caput deste artigo: I – não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; II – incidirão também 

sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; III – poderão ter alíquotas: a) ad valorem, tendo por base o 

faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; b) específica, tendo 

por base a unidade de medida adotada. (...) § 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma 

única vez. “ 
616 Precedente: RE 396.266. 
617 CF: “Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da 

lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e 

das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre: a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à 

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;” 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3961077&numeroProcesso=630898&classeProcesso=RE&numeroTema=495
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3961077
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3961077
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1012.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4671678&numeroProcesso=852796&classeProcesso=RE&numeroTema=833
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2145849
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60a534b0bdad1704f644a52b/763cd9eadfc3e17c954bdcfc726c154d/RE_852796.mp3
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Resumo: 

É compatível com a Constituição Federal (CF) a progressividade simples estipulada no art. 

20 da Lei 8.212/1991
618

, ou seja, a apuração das contribuições previdenciárias devidas pelo segura-

do empregado, inclusive o doméstico, e pelo trabalhador avulso mediante a incidência de apenas 

uma alíquota — aquela correspondente à faixa de tributação — sobre a íntegra do salário de con-

tribuição mensal.  

O preceito questionado não incidiu em inconstitucionalidade ao utilizar-se da progressividade 

tributária no âmbito das contribuições previdenciárias devidas pelo empregado, inclusive o doméstico, e 

pelo trabalhador avulso. Além de a progressividade ser compatível com a aludida exação, não se vislum-

bra, no texto constitucional, qualquer restrição a seu uso na disciplina do tributo. A expressão “de forma 

não cumulativa” traduz a opção do legislador pela progressividade simples, portanto, não foi eleita a 

progressividade gradual, tradicionalmente presente, por exemplo, na tabela adotada para a apuração do 

imposto de renda.  

Ademais, não há que se falar que o aumento na contribuição previdenciária seja inconstitucional 

por eventualmente acarretar “decréscimo remuneratório”. De um lado, a cláusula da irredutibilidade não 

se estende aos tributos, porque não implica imunidade tributária. Do outro, os aumentos da carga tributá-

ria resultantes da passagem de uma faixa para outra podem ser suportados pelo contribuinte, haja vista o 

aumento de sua capacidade contributiva — não há efeito confiscatório, tampouco os aumentos são irrazo-

áveis ou desproporcionais.  

Ao apreciar o Tema 833 da repercussão geral, o Plenário deu provimento a recurso extraordiná-

rio, declarando, incidentalmente, a constitucionalidade da expressão “de forma não cumulativa” constante 

do caput art. 20 da Lei 8.212/1991. 

RE 852796/RS, relator Min. Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 14.5.2021(sexta-feira), às 

23:59 (INF 1017) 

Inclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - RE 

1187264/SP (Tema 1048 RG) 

 

Tese fixada: 

“É constitucional a inclusão do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - 

ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB”. 

Resumo: 

A receita bruta, para fins de determinação da base de cálculo da CPBR, compreende os 

tributos sobre ela incidentes. 

A partir da alteração promovida pela Lei 13.161/2015, as empresas listadas nos artigos 7º e 8º da 

Lei 12.546/2011
619

 têm a faculdade de aderir ao novo sistema, caso concluam que a sistemática da CPRB 

é, no seu contexto, mais benéfica do que a contribuição sobre a folha de pagamentos. 

Logo, não poderia a empresa aderir ao novo regime de contribuição por livre vontade e, ao mes-

mo tempo, querer se beneficiar de regras que não lhe sejam aplicáveis. 

Permitir que a recorrente adira ao novo regime, abatendo do cálculo da CPRB o ICMS sobre ela 

incidente, ampliaria demasiadamente o benefício fiscal, pautado em amplo debate de políticas públicas 

                                                           
618 Lei 8.212/1991: “Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calcu-

lada mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cu-

mulativa, observado o disposto no art. 28, de acordo com a seguinte tabela: Salário-de-contribuição - Alíquota em % - 

até 249,80 - 8,00 - de 249,81 até 416,33 - 9,00 - de 416,34 até 832,66 - 11,00”. 
619 Lei 12.546/2011: “Art. 7º Até 31 de dezembro de 2020, poderão contribuir sobre o valor da receita bruta, excluí-

dos as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos 

incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: (...) Art. 8º Até 31 de dezembro de 2021, 

poderão contribuir sobre o valor da receita bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais con-

cedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991:” 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4671678&numeroProcesso=852796&classeProcesso=RE&numeroTema=833
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4671678
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4671678
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1017.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5624337&numeroProcesso=1187264&classeProcesso=RE&numeroTema=1048
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/6036c3bd40ca0a7eca511db1/bbe0df5d0bff1bd35d70647a1a4644aa/RE_1187264.mp3
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tributárias. Tal pretensão acarretaria grave violação ao artigo 155, § 6º, da Constituição Federal de 1988, 

que determina a edição de lei específica para tratar sobre redução de base de cálculo de tributo. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 1048 da repercussão 

geral, negou provimento ao recurso extraordinário. Vencidos os ministros Marco Aurélio (relator), Ricar-

do Lewandowski, Cármen Lúcia e Rosa Weber. 

RE 1187264/SP, relator Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Alexandre de Moraes, julgamento 

virtual finalizado em 24.2.2021 (INF 1006) 

Inclusão do IPI na base de cálculo do PIS e da Cofins recolhidos pelas montadoras de veículos em 

regime de substituição tributária – RE 605506/RS (Tema 303 RG) 

 

Tese: 

“É constitucional a inclusão do valor do IPI incidente nas operações de venda feitas por fa-

bricantes ou importadores de veículos na base de cálculo presumida fixada para propiciar, em re-

gime de substituição tributária, a cobrança e o recolhimento antecipados, na forma do art. 43 da 

Medida Provisória nº 2.158-35/2001, de contribuições para o PIS e da Cofins devidas pelos comer-

ciantes varejistas.” 

Resumo: 

É legítima a inclusão do IPI na base de cálculo presumida do PIS e da Cofins, a ser consi-

derada pelos industriais e importadores de veículos, em regime de substituição tributária. 

Na substituição tributária, a base de cálculo é presumida e corresponde aos fatos geradores que 

serão praticados futuramente pelos comerciantes varejistas de veículos, que não são contribuintes do IPI. 

Não há, portanto, como o varejista de veículo dizer que estariam incidindo contribuições sociais 

sobre valores que não compõem sua receita, pois destinados à Fazenda, visto que ele não recolhe IPI aos 

cofres públicos. O revendedor de automóveis, quando vende um veículo a um consumidor, não recebe 

qualquer valor que posteriormente recolherá à Fazenda Nacional como IPI. 

Ademais, nos casos em que a base de cálculo real se mostrar inferior à base de cálculo presumi-

da, poderá o comerciante varejista de veículos, demonstrando-o, requerer a restituição da diferença. 

Com base nesse entendimento, o Plenário ao apreciar o Tema 303 da repercussão geral, negou 

provimento ao recurso extraordinário. 

RE 605506/RS, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 10.11.2021 (quarta-feira), às 

23:59 (INF 1037) 

Inclusão do ISS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - RE 

1285845/RS (Tema 1135 RG) 

ODS 8 

Tese Fixada: 

“É constitucional a inclusão do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -ISS na base 

de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta – CPRB.” 

Resumo: 

A receita bruta, para fins de determinação da base de cálculo da CPRB, compreende os 

tributos sobre ela incidentes.  

Inaugurando nova ordem previdenciária, a Emenda Constitucional (EC) 42/2003, ao inserir o pa-

rágrafo 13 no art. 195 da Constituição Federal
620

 (CF), atualmente revogado pela EC 103/2019, permitiu a 

instituição de contribuição previdenciária substitutiva daquela incidente sobre a folha de salários e paga-

                                                           
620 CF: “Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da 

lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e 

das seguintes contribuições sociais: (...) § 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gra-

dual, total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita ou o faturamen-

to. (Revogado pela Emenda Constitucional 103, de 2019)” 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5624337&numeroProcesso=1187264&classeProcesso=RE&numeroTema=1048
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5624337
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5624337
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1006.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3791453
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3791453&numeroProcesso=605506&classeProcesso=RE&numeroTema=303
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3791453&numeroProcesso=605506&classeProcesso=RE&numeroTema=303
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3791453
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http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1037.pdf
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=1135++++++&numeroTemaFinal=1135++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/index.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art35
https://drive.google.com/file/d/1XhcimXyBcn_tzD89Zgt_sPKw2x013odK/view?usp=sharing
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mentos. Diante da autorização constitucional, foi editada a Lei 12.546/2011, instituindo contribuição 

substitutiva (CPRB), com o escopo de desonerar a folha de salários/pagamentos e reduzir a carga tributá-

ria.  

Quando de sua instituição, a contribuição era obrigatória às empresas listadas nos artigos 7º e 8º 

da Lei 12.546/2011
621

. Todavia, após alterações promovidas pela Lei 13.161/2015, o novo regime passou 

a ser facultativo, podendo as empresas a ele aderir apenas se concluíssem que a sistemática da CPRB 

seria, no seu contexto, mais benéfica do que a contribuição sobre a folha de pagamentos.  

Diante disso, não é possível à empresa optar pelo novo regime de contribuição por livre vontade 

e, ao mesmo tempo, se beneficiar de regras que não lhe sejam aplicáveis. Abater do cálculo da CPRB o 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) sobre ela incidente ampliaria demasiadamente o 

benefício fiscal, pautado em amplo debate de políticas públicas tributárias, em grave violação ao artigo 

150, § 6º, da CF
622

, que determina a edição de lei específica para tratar sobre redução de base de cálculo 

de tributo. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, apreciando o Tema 1135 da repercussão 

geral, negou provimento ao recurso extraordinário. Vencidos os ministros Marco Aurélio (Relator), Rosa 

Weber e Cármen Lúcia. 

RE 1285845/RS, relator Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Alexandre de Moraes, julgamento 

virtual finalizado em 18.6.2021 (sexta-feira), às 23:59  (INF 1022) 

17.4 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Contribuição previdenciária e imunidade para beneficiário portador de doença incapacitante - RE 

630137/RS (Tema 317 RG)  

 

Tese fixada: 

“O art. 40, § 21, da Constituição Federal, enquanto esteve em vigor, era norma de eficácia 

limitada e seus efeitos estavam condicionados à edição de lei complementar federal ou lei regula-

mentar específica dos entes federados no âmbito dos respectivos regimes próprios de previdência 

social”. 

Resumo: 

A imunidade prevista no art. 40, § 21, da Constituição Federal (CF)
623

 — com redação da-

da pela Emenda Constitucional (EC) 47/2005 e posteriormente alterada pela EC 103/2019 — possui 

eficácia limitada, condicionada à edição de lei.  

                                                           
621 Lei 12.546/2011: “Art. 7º Até 31 de dezembro de 2020, poderão contribuir sobre o valor da receita bruta, excluí-

dos as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos 

incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: (...) Art. 8º Até 31 de dezembro de 2021, 

poderão contribuir sobre o valor da receita bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais con-

cedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991:” 
622 CF: “Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios: (...) § 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido median-

te lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o cor-

respondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2.º, XII, g.” 
623 CF: “Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-

pios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, 

mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados 

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (...) (Redação dada pela Emenda 

Constitucional 41, 19.12.2003) § 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas 

pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos 

efetivos. (Incluído pela Emenda Constitucional 41, 19.12.2003) (...) § 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo 

incidirá apenas sobre as parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=1135++++++&numeroTemaFinal=1135++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5988592
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5988592
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1022.pdf
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3950543&numeroProcesso=630137&classeProcesso=RE&numeroTema=317
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/603d48be3f59f125d88d73b9/3ca71f3cb56076b26a0d3d55e9b18a27/RE_603317.mp3
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A eficácia plena dessa norma dependia da edição de lei específica, seja lei complementar federal 

ou lei regulamentar dos entes federados no âmbito de seus regimes próprios, com a definição das doenças 

incapacitantes aptas a afastar a incidência da contribuição
624

. 

Ademais, não cabe ao Judiciário a utilização, por analogia, de lei elaborada para finalidade di-

versa daquela constante no art. 40, § 21, da CF, a fim de lhe conferir a plenitude de efeitos. 

Com esse entendimento, o Plenário, por maioria, deu provimento ao recurso extraordinário para 

assentar que o § 21 do art. 40 da CF, incluído pela EC 47/2005 (e posteriormente alterado pela EC 

103/2019), possuía eficácia limitada. Além disso, determinou-se a modulação dos efeitos da decisão a fim 

de que os servidores e pensionistas, que, por decisão judicial, vinham deixando de pagar as contribuições, 

não tenham que restituí-las. Nesses casos, o acórdão terá efeitos somente a partir da publicação da sua ata 

de julgamento, momento em que os entes que não tenham editado lei regulamentando o dispositivo pode-

rão voltar a reter as contribuições previdenciárias. 

RE 630137/RS, relator Min. Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 27.2.2021 (INF 1007) 

Majoração de alíquota de contribuição previdenciária de servidor público - ARE 875958/GO (Tema 

933 RG) 

  

Teses fixadas: 

“1. A ausência de estudo atuarial específico e prévio à edição de lei que aumente a contri-

buição previdenciária dos servidores públicos não implica vício de inconstitucionalidade, mas mera 

irregularidade que pode ser sanada pela demonstração do déficit financeiro ou atuarial que justifi-

cava a medida.  

2. A majoração da alíquota da contribuição previdenciária do servidor público para 

13,25% não afronta os princípios da razoabilidade e da vedação ao confisco.” 

Resumo: 

A falta de estudo atuarial específico e prévio não inviabiliza o aumento da alíquota da con-

tribuição previdenciária dos servidores. 

O que a Constituição Federal (CF) exige como pressuposto para o aumento da contribuição pre-

videnciária é a necessidade de fazer frente ao custeio das despesas do respectivo regime (CF, art. 149, § 

1º)
625

.  

A majoração da alíquota de 11% para 13,25% não afronta os princípios da razoabilidade e 

da vedação ao confisco.  

Conforme o disposto no art. 7º, II, da Lei 8.134/1990
626

, o valor correspondente à contribuição 

previdenciária deve ser deduzido da base de cálculo do imposto de renda. Desse modo, se o servidor sofre 

um aumento na tributação dos seus rendimentos pela contribuição previdenciária, também se beneficia de 

redução do montante pago a título de imposto de renda. 

                                                                                                                                                                          
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 desta Constituição, quan-

do o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença incapacitante.” 
624 Precedentes: SS 3.679 AgR; ADI 3.477. 
625 CF: “Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio eco-

nômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas 

áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente 

às contribuições a que alude o dispositivo. § 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, 

por meio de lei, contribuições para custeio de regime próprio de previdência social, cobradas dos servidores ativos, 

dos aposentados e dos pensionistas, que poderão ter alíquotas progressivas de acordo com o valor da base de contri-

buição ou dos proventos de aposentadoria e de pensões.” 
626 Lei 8.134/1990: “Art. 7º Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto de renda, 

poderão ser deduzidas: (...) II - as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios;” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3950543
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1007.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4737198
http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4737198&numeroProcesso=875958&classeProcesso=ARE&numeroTema=933
http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4737198&numeroProcesso=875958&classeProcesso=ARE&numeroTema=933
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=608523
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=8342162
https://drive.google.com/file/d/1aTUM8VcV4cXyxdl4KQiCdFOfRBmgmlRg/view?usp=sharing
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Nesse contexto, o acréscimo de 2,25% na exação, cujo impacto é reduzido pela dedução da base 

de cálculo do imposto de renda, não parece comprometer a sobrevivência digna dos servidores públicos. 

Com base nesses entendimentos, ao julgar o Tema 933 da repercussão geral, o Plenário deu pro-

vimento a recurso extraordinário, para declarar a constitucionalidade da Lei Complementar 100/2012 do 

Estado de Goiás. 

ARE 875958/GO, relator Min. Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 18.10.2021 (segunda-

feira), às 23:59 (INF 1034) 

17.5 CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Preferência da União no recebimento de créditos da dívida ativa - ADPF 357/DF  

Amicus Curiae 

 

 

Resumo: 

O concurso de preferência entre os entes federados na cobrança judicial dos créditos tribu-

tários e não tributários, previsto no parágrafo único do art. 187 da Lei 5.172/1966 (Código Tributá-

rio Nacional) e no parágrafo único do art. 29 da Lei 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais), não foi 

recepcionado pela Constituição Federal de 1988 (CF/1988). 

Isso porque ameaça o pacto federativo e contraria o inc. III do art. 19 da CF/1988
627

 a definição 

de hierarquia na cobrança judicial dos créditos da dívida pública da União aos estados e Distrito Federal e 

esses aos Municípios. 

A autonomia e a isonomia dos entes federados são os alicerces para a manutenção do modelo ju-

rídico-constitucional adotado. 

Somente pela Constituição, e quando houver finalidade constitucional adequadamente demons-

trada, pode-se criar distinções entre os entes federados na cobrança judicial dos créditos tributários e não 

tributários. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou procedente o pedido formulado 

em arguição de descumprimento de preceito fundamental para declarar a não recepção, pela CF/1988, das 

normas previstas no parágrafo único do art. 187 da Lei 5.172/1966 e no parágrafo único do art. 29 da Lei 

6.830/1980, e para cancelar o Enunciado 563 da Súmula do Supremo Tribunal Federal (STF)
628

. 

ADPF 357/DF, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento em 24.6.2021 (INF 1023) 

17.6 ICMS 

Diferencial de alíquota de ICMS e empresas optantes pelo Simples Nacional - RE 970821/RS (Tema 

517 RG) 

 

Tese fixada: 

“É constitucional a imposição tributária de diferencial de alíquota do ICMS pelo Estado de 

destino na entrada de mercadoria em seu território devido por sociedade empresária aderente ao 

Simples Nacional, independentemente da posição desta na cadeia produtiva ou da possibilidade de 

compensação dos créditos.” 

                                                           
627 CF/1988: “Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: (...) III - criar distinções 

entre brasileiros ou preferências entre si.” 
628 Enunciado 563 da Súmula do STF: “O concurso de preferência a que se refere o parágrafo único do art. 187 do 

Código Tributário Nacional é compatível com o disposto no art. 9º, inciso I, da Constituição Federal.” 

http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4737198&numeroProcesso=875958&classeProcesso=ARE&numeroTema=933
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4737198
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4737198
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1034.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4814964
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1023.pdf
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4983092&numeroProcesso=970821&classeProcesso=RE&numeroTema=517
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4983092&numeroProcesso=970821&classeProcesso=RE&numeroTema=517
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/609d1e710802067c86ac5335/768b7e6138433b7534029bae855bb5e3/RE_970821.mp3
https://www.youtube.com/watch?v=1eWJm9CankM
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Resumo: 

É constitucional a cobrança antecipada de diferencial de alíquota de ICMS de sociedade 

empresária optante pelo Simples Nacional, independentemente de o contribuinte estar na condição 

de consumidor final no momento da aquisição.  

A cobrança do diferencial de alíquota não viola a sistemática do Simples Nacional, uma vez que 

há previsão expressa no art. 13, § 1º, XIII, g, da Lei Complementar (LC) 123/2002
629

. Além disso, não há 

ofensa à regra da não cumulatividade, haja vista que o art. 23 da LC 123/2002
630

 veda explicitamente a 

apropriação ou compensação de créditos relativos a impostos ou contribuições abrangidos pelo Simples 

Nacional.  

O diferencial de alíquota consiste em recolhimento pelo estado de destino da diferença entre as 

alíquotas interestadual (menor) e interna (maior), de maneira a equilibrar a partilha do ICMS em opera-

ções entre entes federados. Complementa-se o valor do ICMS devido na operação. Ocorre, portanto, a 

cobrança de um único imposto (ICMS) calculado de duas formas distintas, de modo a alcançar o valor 

total devido na operação interestadual. 

Cabe ao legislador ordinário excepcionar a norma-regra da não cumulatividade mesmo em situa-

ção de plurifasia, impedindo a formação do direito ao abatimento, desde que em prol da racionalidade do 

regime diferenciado e mais favorável ao micro e pequeno empreendedor, bem como lastreado em finali-

dades com assento constitucional, como é o caso da promoção do federalismo fiscal cooperativo de equi-

líbrio e da continuidade dos pilares do Estado Fiscal
631

.  

Cabe destacar, por fim, que a opção pelo Simples Nacional é facultativa no âmbito da livre con-

formação do planejamento tributário, arcando-se com bônus e ônus decorrentes dessa escolha empresarial 

que, em sua generalidade, representa um tratamento tributário sensivelmente mais favorável à maioria das 

sociedades empresárias de pequeno e médio porte. Nesse contexto, não há como prosperar uma adesão 

parcial ao regime simplificado, adimplindo-se obrigação tributária de forma centralizada e com carga 

menor, simultaneamente ao não recolhimento de diferencial de alíquota nas operações interestaduais. 

                                                           
629 LC 123/2002: “Art. 13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento único de arreca-

dação, dos seguintes impostos e contribuições: (...) § 1º O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência 

dos seguintes impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação aos quais 

será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas: (...) XIII - ICMS devido: (...) g) nas operações com 

bens ou mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto, nas aquisições em outros Estados 

e Distrito Federal: 1. com encerramento da tributação, observado o disposto no inciso IV do § 4º do art. 18 desta Lei 

Complementar; 2. sem encerramento da tributação, hipótese em que será cobrada a diferença entre a alíquota interna 

e a interestadual, sendo vedada a agregação de qualquer valor;” 
630 LC 123/2002: “Art. 23. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional não 

farão jus à apropriação nem transferirão créditos relativos a impostos ou contribuições abrangidos pelo Simples Naci-

onal. § 1º As pessoas jurídicas e aquelas a elas equiparadas pela legislação tributária não optantes pelo Simples Naci-

onal terão direito a crédito correspondente ao ICMS incidente sobre as suas aquisições de mercadorias de microem-

presa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, desde que destinadas à comercialização ou indus-

trialização e observado, como limite, o ICMS efetivamente devido pelas optantes pelo Simples Nacional em relação a 

essas aquisições. § 2º A alíquota aplicável ao cálculo do crédito de que trata o § 1º deste artigo deverá ser informada 

no documento fiscal e corresponderá ao percentual de ICMS previsto nos Anexos I ou II desta Lei Complementar 

para a faixa de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no mês anterior ao 

da operação. § 3º Na hipótese de a operação ocorrer no mês de início de atividades da microempresa ou empresa de 

pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a alíquota aplicável ao cálculo do crédito de que trata o § 1 º deste 

artigo corresponderá ao percentual de ICMS referente à menor alíquota prevista nos Anexos I ou II desta Lei Com-

plementar. § 4º Não se aplica o disposto nos §§ 1º a 3º deste artigo quando: I - a microempresa ou empresa de peque-

no porte estiver sujeita à tributação do ICMS no Simples Nacional por valores fixos mensais; II - a microempresa ou 

a empresa de pequeno porte não informar a alíquota de que trata o § 2º deste artigo no documento fiscal; III - houver 

isenção estabelecida pelo Estado ou Distrito Federal que abranja a faixa de receita bruta a que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte estiver sujeita no mês da operação. IV - o remetente da operação ou prestação considerar, 

por opção, que a alíquota determinada na forma do caput e dos §§ 1º e 2º do art. 18 desta Lei Complementar deverá 

incidir sobre a receita recebida no mês. § 5º Mediante deliberação exclusiva e unilateral dos Estados e do Distrito 

Federal, poderá ser concedido às pessoas jurídicas e àquelas a elas equiparadas pela legislação tributária não optantes 

pelo Simples Nacional crédito correspondente ao ICMS incidente sobre os insumos utilizados nas mercadorias adqui-

ridas de indústria optante pelo Simples Nacional, sendo vedado o estabelecimento de diferenciação no valor do crédi-

to em razão da procedência dessas mercadorias. § 6º O Comitê Gestor do Simples Nacional disciplinará o disposto 

neste artigo.” 
631 Precedentes: RE 723.651; ARE 658.571 AgR. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art18
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4334606
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4146149
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Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 517 da repercussão 

geral, negou provimento a recurso extraordinário.  

RE 970821/RS, relator Min. Edson Fachin, julgamento virtual finalizado em 11.5.2021 (terça-feira), às 

23:59 (INF 1017) 

Fixação de alíquota do ICMS sobre operações interestaduais com bens e mercadorias importados - 

ADI 4858/DF 

 

Resumo: 

É constitucional resolução do Senado Federal que fixa alíquota do Imposto sobre Circula-

ção de Mercadorias e Serviços (ICMS) aplicável às operações interestaduais com bens e mercadori-

as importados do exterior. 

No inciso II do art. 155 da Constituição Federal (CF)
632

, que guia toda a disciplina que se segue 

em matéria de ICMS, há respaldo à cobrança do referido imposto nas operações interestaduais com bens e 

mercadorias importados. No texto constitucional, afirma-se expressamente que o ICMS pode ser cobrado 

“ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior”.  

Além disso, de acordo com art. 155, § 2º, IV, da CF
633

, compete ao Senado Federal, por meio de 

resolução, o estabelecimento das alíquotas de ICMS aplicáveis às operações e prestações interestaduais.   

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou improcedente a ação direta, para 

reconhecer a constitucionalidade da Resolução 13/2012 do Senado Federal. Vencidos o ministro Edson 

Fachin (relator) e o ministro Marco Aurélio. 

ADI 4858/DF, relator Min. Edson Fachin, redator do acórdão Min. Gilmar Mendes, julgamento virtual 

finalizado em 16.8.2021 (segunda-feira), às 23:59. (INF 1025) 

ICMS-comunicação e inadimplência do consumidor final - RE 1003758/RO (Tema 705 da RG)  

 

Tese fixada: 

“A inadimplência do usuário não afasta a incidência ou a exigibilidade do ICMS sobre ser-

viços de telecomunicações.” 

Resumo: 

As vendas inadimplidas não podem ser excluídas da base de cálculo do tributo, pois a ina-

dimplência do consumidor final — por se tratar de evento posterior e alheio — não obsta a ocor-

rência do fato gerador do ICMS-comunicação. 

Uma vez prestado o serviço de comunicação ao consumidor, de forma onerosa, incidirá necessa-

riamente o imposto, independentemente de a empresa ter efetivamente auferido receita com a realização 

do serviço.  

Ressalte-se, nesses termos, a existência de duas relações jurídicas distintas e independentes entre 

si, regidas por normas específicas: uma entre a empresa (contribuinte de direito) e o respectivo consumi-

dor/usuário (contribuinte de fato) de natureza civil; e outra, de caráter estritamente tributário, entre a 

empresa (sujeito passivo) e o Fisco (sujeito ativo). 

Além disso, não possui qualquer respaldo constitucional, sendo, portanto, absolutamente inad-

missível, repassar ao Erário os riscos próprios da atividade econômica em face de eventual inadimple-

                                                           
632 CF/1988: “Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: (...) II - operações relati-

vas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de co-

municação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; (Redação dada pela EC 3/1993)” 
633 CF/1988: “Art. 155 (...) § 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: (...) IV - resolução do Senado 

Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de 

seus membros, estabelecerá as alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;” 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4983092&numeroProcesso=970821&classeProcesso=RE&numeroTema=517
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4983092
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4983092
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1017.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4305968
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4305968
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1025.pdf
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5069260&numeroProcesso=1003758&classeProcesso=RE&numeroTema=705
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art1
https://drive.google.com/file/d/1hYVHnwLCIUt65niYUsaHMP6GjZfmIC1y/view?usp=sharing
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60a52bf16d39262214ff2a92/96359acecad9975d70e11c79aa2bf08a/RE_1003758.mp3
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mento dos consumidores/usuários, a pretexto de fazer valer os princípios da não-cumulatividade, da capa-

cidade contributiva e da vedação ao confisco. 

Por fim, a inadimplência do usuário não constitui excludente legal do tributo, de modo que admi-

tir que as vendas inadimplidas pudessem ser excluídas da base de cálculo do ICMS implicaria violação 

direta ao princípio da legalidade tributária, bem como ao disposto nos artigos 150, § 6º
634

, e 155, § 2º, 

XII, g, da Constituição Federal (CF)
635

. Nessa hipótese, o Supremo Tribunal Federal (STF) estaria atuan-

do como legislador positivo, modificando as normas tributárias inerentes ao ICMS para instituir benefício 

fiscal em favor dos contribuintes, o que ensejaria violação também ao princípio da separação dos Pode-

res
636

.  

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, apreciando o Tema 705 da repercussão 

geral, negou provimento ao recurso extraordinário. Vencidos os ministros Marco Aurélio (relator) e Ed-

son Fachin. 

RE 1003758/RO, relator Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Alexandre de Moraes, julgamento 

virtual finalizado em 14.5.2021 (sexta-feira), às 23:59 (INF 1017) 

ICMS e licenciamento ou cessão do direito de uso de software - ADI 5576/SP  

 

Tese fixada: 

“É inconstitucional a incidência do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação 

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) sobre o licen-

ciamento ou cessão do direito de uso de programas de computador.” 

Resumo: 

As operações relativas ao licenciamento ou cessão do direito de uso de “software”, padroni-

zado ou elaborado por encomenda, são tributáveis pelo Imposto sobre Serviços (ISS), e não pelo 

ICMS.  

Isso porque trata-se de operações complexas que envolvem obrigações de dar e de fazer, a 

exemplo da manutenção de programas, disponibilização de manuais, atualizações tecnológicas e outras 

funcionalidades previstas em contrato
637

. 

Nesse contexto, o legislador complementar, ao incluir essas operações no subitem 1.05 da lista 

de serviços tributáveis pelo ISS anexa à Lei Complementar (LC) 116/2003, buscou dirimir eventual con-

flito de competência tributária entre estados e municípios [Constituição Federal (CF), art. 146, I
638

]. 

Com base nesse entendimento, o Plenário conheceu parcialmente da ação direta de inconstituci-

onalidade e, nessa parte, julgou o pedido procedente, para dar interpretação conforme a Constituição ao 

art. 2º da LC 87/1996 e ao art. 1º da Lei 6.374/1989 do Estado de São Paulo, de modo a impedir a inci-

dência do ICMS sobre o licenciamento ou cessão do direito de uso de programas de computador. 

Por fim, por maioria, decidiu modular os efeitos dessa decisão para, de maneira análoga ao deci-

dido nas ADIs 1.945 e 5.659, atribuir eficácia ex nunc, a contar de 3.3.2021, data em que publicada a ata 

de julgamento das aludidas ações diretas de inconstitucionalidade. Ressalvou da modulação, porém, as 

seguintes situações: a) as ações judiciais já ajuizadas e ainda em curso em 2.3.2021; b) as hipóteses de 

bitributação relativas a fatos geradores ocorridos até 2.3.2021, nas quais será devida a restituição do 

                                                           
634 CF: “Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios: (...) § 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido median-

te lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o cor-

respondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2.º, XII, g.” 
635 CF: “Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: (...) § 2º O imposto previsto no 

inciso II atenderá ao seguinte: (...) XII - cabe à lei complementar: (...) g) regular a forma como, mediante deliberação 

dos Estados e do Distrito Federal, isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.” 
636 CF: “Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciá-

rio.” 
637 Precedentes: ADI 1.945 e ADI 5.659. 
638 CF: “Art. 146. Cabe à lei complementar: (...) I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre 

a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;” 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5069260&numeroProcesso=1003758&classeProcesso=RE&numeroTema=705
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5069260
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5069260
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1017.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5034199
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1747607
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5132886
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/6109aa61c654950a166d607e/0e91508f3acd5e33cb4b50849f3cf4ce/ADI_5576.mp3
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ICMS recolhido, respeitado o prazo prescricional, independentemente da propositura de ação judicial até 

aquela data; e c) as hipóteses relativas a fatos geradores ocorridos até 2.3.2021 em que não houve o reco-

lhimento do ISS ou do ICMS, nas quais será devido o pagamento do imposto municipal, respeitados os 

prazos decadencial e prescricional. Vencido o ministro Marco Aurélio, quanto à modulação. 

ADI 5576/SP, relator Min. Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 2.8.2021 (segunda-feira), 

às 23:59. (INF 1024) 

ICMS: Difal, consumidor final não contribuinte do imposto e Convênio ICMS 93/2015-Confaz - ADI 

5469/DF e RE 1287019/DF (Tema 1093 RG)  

 

Parte 1:  

Parte 2:  

Tese Fixada: 

“A cobrança do diferencial de alíquota alusivo ao ICMS, conforme introduzido pela 

Emenda Constitucional nº 87/2015, pressupõe edição de lei complementar veiculando normas ge-

rais”. 

Resumo: 

É necessária a edição de lei complementar, disciplinando a EC 87/2015, para que os esta-

dos-membros e o Distrito Federal (DF), na qualidade de destinatários de bens ou serviços, possam 

cobrar Diferencial de Alíquota do ICMS (Difal) na hipótese de operações e prestações interestadu-

ais com consumidor final não contribuinte do Imposto. 

Observadas as tendências decorrentes do incremento no comércio eletrônico, o constituinte deri-

vado estabeleceu a cobrança de Difal, prestigiando a unidade federada de destino, a fim de atualizar a 

sistemática do tributo envolvendo consumidor final não contribuinte situado em outro estado-membro. Os 

estados e o Distrito Federal (DF) buscaram dar concretude ao regime fiscal mediante o Convênio ICMS 

93/2015, editado pelo Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz). A quadra indica duplo vício 

formal: usurpação de competência da União, à qual compete editar norma geral nacional sobre o tema, e 

inadequação do instrumento — convênio. 

Especificamente quanto ao ICMS, a Constituição Federal (CF) consigna caber à lei complemen-

tar, entre outras atribuições, definir seus contribuintes, dispor sobre substituição tributária; disciplinar o 

regime de compensação do imposto; fixar o local das operações, para fins de cobrança do tributo e de 

definição do estabelecimento responsável; fixar a base de cálculo. Atualmente a Lei Complementar (LC) 

87/1996 (Lei Kandir) trata do ICMS com normas gerais. Entretanto, não há nela qualquer disposição 

relativa ao assunto em comento. 

Além disso, convênio interestadual não pode suprir a ausência de lei complementar para a referi-

da tributação pelo ICMS, ante a ausência previsão no texto constitucional. Isso, contudo, acabou ocorren-

do mediante as cláusulas primeira, segunda, terceira e sexta do Convênio ICMS 93/2015-Confaz.  

São válidas as leis estaduais ou distritais editadas após a EC 87/2015, que preveem a cobrança do 

Difal nas operações e prestações interestaduais com consumidor final não contribuinte do imposto. No 

entanto, não produzem efeitos enquanto não editada lei complementar dispondo sobre o assunto.  

Essa orientação não se aplica aos diplomas legais no que buscaram disciplinar a cláusula nona do 

mencionado convênio. A cláusula nona, ao determinar a extensão da sistemática da EC 87/2015 aos op-

tantes do Simples Nacional, adentra no campo material de incidência da LC 123/2006, que estabelece 

normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e às 

empresas de pequeno porte. Ao lado da regência constitucional dos tributos, o texto constitucional consa-

gra o referido tratamento jurídico às microempresas e às empresas de pequeno porte. No âmbito tributá-

rio, prevê a definição desse tratamento por lei complementar, o que não foi modificado com o advento da 

EC 87/2015. 

Na espécie, trata-se do exame conjunto de recurso extraordinário e de ação direta de inconstitu-

cionalidade.  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5034199
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5034199
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1024.pdf
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5994076&numeroProcesso=1287019&classeProcesso=RE&numeroTema=1093
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60412b06a20ad44f19630f44/772cc573bfc0f551af692c4c0db41115/ADI_5469.mp3
https://www.youtube.com/watch?v=ENB56bADVZE&list=PLippyY19Z47vZKmwCbe380Cl5R1sF9Fcu&index=2
https://www.youtube.com/watch?v=_abgL6xEoS4&list=PLippyY19Z47vZKmwCbe380Cl5R1sF9Fcu&index=4
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Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou procedente pedido formulado em 

ação direta para declarar a inconstitucionalidade formal das cláusulas primeira, segunda, terceira, sexta e 

nona do Convênio ICMS 93/2015, por invasão de campo próprio de lei complementar federal, nos termos 

do voto do ministro Dias Toffoli (relator). Vencidos os ministros Nunes Marques e Gilmar Mendes, e, 

parcialmente, os ministros Alexandre de Moraes, Ricardo Lewandowski e Luiz Fux. Igualmente em vota-

ção majoritária, ao apreciar o Tema 1093 da repercussão geral, o colegiado deu provimento ao recurso 

extraordinário, assentando a invalidade da cobrança, em operação interestadual envolvendo mercadoria 

destinada a consumidor final não contribuinte, do Difal, na forma daquele Convênio, ausente lei comple-

mentar disciplinadora. Vencidos os ministros Nunes Marques, Alexandre de Moraes, Ricardo Lewan-

dowski, Gilmar Mendes e Luiz Fux.  

Nos dois processos, o Tribunal, por maioria, modulou os efeitos da declaração de inconstitucio-

nalidade para que a decisão produza efeitos, quanto à cláusula nona, desde a data da concessão da medida 

cautelar nos autos da ADI 5.464/DF
639

, e, quanto às cláusulas primeira, segunda, terceira e sexta, a partir 

do exercício financeiro seguinte à conclusão do julgamento (2022), aplicando-se a mesma solução em 

relação às respectivas leis dos estados e do DF, para as quais a decisão produzirá efeitos a partir do exer-

cício financeiro seguinte à conclusão deste julgamento (2022), exceto no que diz respeito às normas le-

gais que versarem sobre a cláusula nona do Convênio ICMS 93/2015, cujos efeitos retroagem à data da 

concessão da medida cautelar nos autos da ADI 5.464/DF.  

ADI 5469/DF, relator Min. Dias Toffoli, julgamento finalizado em 24.2.2021 (INF 1007) 

RE 1287019/DF, relator. Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Dias Toffoli, julgamento finaliza-

do em 24.2.2021 (INF 1007) 

ICMS: Operações interestaduais realizadas de forma não presencial - ADI 4565/PI 

  

Tese fixada: 

“É inconstitucional lei estadual anterior à EC nº 87/2015 que estabeleça a cobrança de 

ICMS pelo Estado de destino nas operações interestaduais de circulação de mercadorias realizadas 

de forma não presencial e destinadas a consumidor final não contribuinte desse imposto”. 

Resumo: 

O estado de destino não pode cobrar ICMS, com fundamento em lei estadual anterior à EC 

87/2015, quando a mercadoria for adquirida de forma não presencial, em outra unidade federativa, 

por consumidor final não contribuinte do imposto
640

. 

O art. 155, § 2º, VII, b, da Constituição Federal (CF)
641

, em sua redação original, prevê que, “em 

relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final localizado em outro 

estado, adotar-se-á alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte” do ICMS. Dessa forma, 

reconhece-se a competência exclusiva do estado de origem para a instituição da hipótese de incidência 

tributária em questão.  

Não bastasse isso, há uma nítida incompatibilidade entre a disciplina legal estadual e a regra 

constitucional de liberdade de tráfego
642

 e aquela que proíbe o tratamento discriminatório dos bens em 

função de sua origem
643

. 

                                                           
639 Precedente: ADI 5.464 MC. 
640 Precedentes: ADI 4.628; RE 680.089; ADI 4.596 e ADI 4.712. 
641 CF: “Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: (...) § 2º O imposto previsto no 

inciso II atenderá ao seguinte: (...) VII – em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a consu-

midor final localizado em outro Estado, adotar-se-á: a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte 

do imposto; b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele;” (Redação alterada pela EC 

87/2015) 
642 CF: “Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios: (...) V – estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder 

Público;” 
643 CF: “Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer diferença tributária entre 

bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino.” 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5994076&numeroProcesso=1287019&classeProcesso=RE&numeroTema=1093
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4918380
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4922493
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1007.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5994076
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5994076
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1007.pdf
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=14069464
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=7310046
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http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753309719
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753309727
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/6036caf8cd736330117b1127/ef8504d9e8876ffc21667b2288830dd0/ADI_4565.mp3
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A norma estadual que permita que tanto o estado de destino como o estado de origem possam 

tributar um mesmo evento constitui um claro empecilho à circulação de mercadorias provenientes de 

outros estados, ao gerar uma dupla oneração da transação interestadual em comparação com aquela inter-

na, e contraria as regras constitucionais referidas. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente o pedido formu-

lado na ação direta para declarar a inconstitucionalidade da Lei 6.041/2010 do estado do Piauí.  

ADI 4565/PI, relator Min. Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 24.2.2021 (INF 1006) 

ICMS, regime de antecipação tributária e reserva de lei complementar - RE 598677 (Tema 456 RG)  

 

Tese Fixada: 

“A antecipação, sem substituição tributária, do pagamento do ICMS para momento ante-

rior à ocorrência do fato gerador necessita de lei em sentido estrito. A substituição tributária pro-

gressiva do ICMS reclama previsão em lei complementar federal”. 

Resumo: 

É inconstitucional a regulação do regime de antecipação tributária por decreto do Poder 

Executivo. No regime sem substituição tributária, o art. 150, § 7º
644

, da Constituição Federal (CF) 

exige somente que a antecipação se faça “ex lege” e que o momento eleito pelo legislador esteja de 

algum modo vinculado ao núcleo da exigência tributária. Já para as hipóteses de antecipação do 

fato gerador do ICMS com substituição tributária se exige, por força do art. 155, § 2º, XII, “b”, da 

CF
645

, a previsão em lei complementar. 

Ao se antecipar o surgimento da obrigação tributária, o que existe, necessariamente, é, também, a 

antecipação, por ficção, da ocorrência do fato gerador da exação. Apenas por lei isso é possível, já que o 

momento da ocorrência do fato gerador é um dos aspectos da regra matriz de incidência
646

 
647

. Logo, é 

inviável, por meio de simples decreto, a pretexto de fixar prazo de pagamento, se exigir o recolhimento 

antecipado do ICMS na entrada da mercadoria no território do Estado-membro.  

Há que se ressaltar que a abrangência do art. 150, § 7º, da CF vai além da substituição tributária, 

pois o núcleo central do tema é a antecipação em relação à ocorrência do fato gerador, e não apenas a 

figura passiva da substituição
648

. A jurisprudência da Corte admite a figura da antecipação tributária, 

desde que o sujeito passivo (contribuinte ou substituto) e o momento eleito pelo legislador estejam vincu-

lados ao núcleo da incidência da respectiva obrigação e que haja uma relação de conexão entre as fases, 

de modo que se possa afirmar que a fase preliminar é efetivamente preliminar da outra.  

Como no regime de antecipação tributária sem substituição, o que se antecipa é o momento da 

hipótese de incidência, as únicas exigências do art. 150, § 7º, da CF são as de que a antecipação se faça ex 

lege e o momento eleito pelo legislador esteja de algum modo vinculado ao núcleo da exigência tributária. 

A cobrança antecipada do ICMS constitui simples recolhimento cautelar enquanto não há o negócio jurí-

dico da circulação, sobre o qual a regra jurídica, quanto ao imposto, incide. Por outro lado, apenas a ante-

                                                           
644 CF: “Art. 150, § 7º - A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo 

pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e prefe-

rencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido.” 
645 CF: “Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: (...) § 2º O imposto previsto no 

inciso II atenderá ao seguinte: (...) XII - cabe à lei complementar: (...) b) dispor sobre substituição tributária;” 
646 CTN: “Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: I - a instituição de tributos, ou a sua extinção; II - a majoração de 

tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65; III - a definição do fato gerador da 

obrigação tributária principal, ressalvado o disposto no inciso I do § 3º do artigo 52, e do seu sujeito passivo; IV - a 

fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65; V - a 

cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos, ou para outras infrações nela 

definidas; VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de 

penalidades. § 1º Equipara-se à majoração do tributo a modificação da sua base de cálculo, que importe em torná-lo 

mais oneroso. § 2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste artigo, a atualização 

do valor monetário da respectiva base de cálculo.” 
647 CTN: “Art. 160. Quando a legislação tributária não fixar o tempo do pagamento, o vencimento do crédito ocorre 

trinta dias depois da data em que se considera o sujeito passivo notificado do lançamento. Parágrafo único. A legisla-

ção tributária pode conceder desconto pela antecipação do pagamento, nas condições que estabeleça.” 
648 Precedente: RE 213.396. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4035992
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cipação tributária com substituição é que está submetida à reserva de lei complementar, por determinação 

expressa do art. 155, § 2º, XII, b, da CF. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, apreciando o Tema 456 da repercussão geral, negou 

provimento ao recurso extraordinário, afastando a exigência contida em decreto estadual de recolhimento 

antecipado do ICMS quando da entrada de mercadorias em território do Estado-membro. 

RE 598677/RS, relator Min. Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 26.3.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1011) 

Incidência do ICMS na base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS – Modulação de 

efeitos - RE 574706 ED/PR (Tema 69 RG) 

  

Resumo: 

A tese, com repercussão geral, fixada no julgamento do RE 574706 (“O ICMS não compõe 

a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins”) produz efeitos a partir de 15.3.2017 

(data da sessão de julgamento), ressalvadas as ações judiciais e administrativas protocoladas até 

essa data. 

A atual incidência da sistemática de repercussão geral, com efeitos erga omnes e vinculante aos 

órgãos da Administração Pública e ao Poder Judiciário, recomenda o balizamento dos efeitos do que 

decidido no processo, para preservar a segurança jurídica dos órgãos fazendários, ressalvados os casos 

ajuizados até a data da sessão de julgamento, em 15.3.2017.  

A boa-fé, a confiança e a segurança jurídica são princípios fundamentais subjacentes à prospec-

ção dos efeitos das decisões judiciais modificadoras da jurisprudência até então dominante (v. Informati-

vos STF 856 e 857). Por isso, a modulação também pode ser aplicada a casos em que a modificação na 

orientação jurisprudencial ocorre em desfavor da Fazenda Pública.  

O planejamento fazendário deu-se dentro de legítimas expectativas traçadas de acordo com a in-

terpretação até então consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de recurso repetiti-

vo.  

Com esse entendimento, o Plenário, por maioria, acolheu, em parte, os embargos de declaração, 

para modular os efeitos do julgado, vencidos os ministros Edson Fachin, Rosa Weber e Marco Aurélio. O 

Plenário, também por maioria, rejeitou os embargos quanto à alegação de omissão, obscuridade ou con-

tradição. No ponto referente ao ICMS excluído da base de cálculo das contribuições PIS-Cofins, prevale-

ceu o entendimento de que se trata do ICMS “destacado” nas notas fiscais, vencidos os ministros Nunes 

Marques, Roberto Barroso e Gilmar Mendes. 

RE 574706 ED/PR, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento em 13.5.2021 (INF 1017) 

 

 

 

Lei Kandir: ICMS, fato gerador e transferência interestadual de mercadorias - ADC 49/RN  

 

Resumo: 

São inconstitucionais o art. 11, § 3º, II; o trecho “ainda que para outro estabelecimento do 

mesmo titular” do art. 12, I; e o art. 13, § 4º, da Lei Kandir, uma vez que não configura fato gera-

dor da incidência de ICMS o mero deslocamento de mercadorias entre estabelecimentos do mesmo 

titular, independentemente de estarem localizados na mesma unidade federativa ou em estados-

membros diferentes. 

Acentua-se a demonstração da “existência de controvérsia judicial relevante” (Lei 9.868/1999, 

art. 14, III). Na presente ação declaratória de constitucionalidade, a controvérsia verificada está na diver-

gência entre o Poder Judiciário e o Poder Legislativo. Diversas são as decisões proferidas, em tribunais 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2669747&numeroProcesso=598677&classeProcesso=RE&numeroTema=456
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2669747
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2669747
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1011.pdf
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2585258&numeroProcesso=574706&classeProcesso=RE&numeroTema=69
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo856.htm#Incid%C3%AAncia%20do%20ICMS%20na%20base%20de%20c%C3%A1lculo%20da%20contribui%C3%A7%C3%A3o%20para%20o%20PIS%20e%20da%20COFINS.
https://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo857.htm#Incid%C3%AAncia%20do%20ICMS%20na%20base%20de%20c%C3%A1lculo%20da%20contribui%C3%A7%C3%A3o%20para%20o%20PIS%20e%20da%20COFINS%20-%202
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2585258
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1017.pdf
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60a3c5bb42f0fb63d1a00256/92384d61b9890e98e344fd94a91afe4c/RE_574706.mp3
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/607f6f542d8e5533a4565c17/fb0528740ccf6c90b016e7eeb9312a53/ADC_49.mp3
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superiores e em tribunais de justiça, contrárias ao estipulado na Lei Complementar (LC) 87/1996 (Lei 

Kandir), que preconiza a tributação na saída de mercadoria para outro estabelecimento, localizado em 

estado-membro distinto e pertencente ao mesmo titular.  

No mérito, não prospera o pedido da declaração de constitucionalidade dos aludidos preceitos da 

LC 87/1996
649

. O princípio da supremacia da Constituição não se concilia com a ideia de supremacia da 

lei e do Parlamento que, sobrevalorizados, debilitam o valor efetivo da Constituição. Observada a preva-

lência do texto constitucional, a “circulação de mercadorias” que gera incidência do Imposto sobre Ope-

rações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, 

Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) é a jurídica. 

Assim, a circulação de mercadorias apta a desencadear a tributação pelo ICMS demanda a exis-

tência de negócio jurídico a envolver a transferência da propriedade da mercadoria. A transferência não 

pode ser apenas física e econômica, também deve ser jurídica. Em outras palavras, a hipótese de incidên-

cia do ICMS é a operação jurídica praticada por comerciante que acarrete circulação de mercadoria e 

transmissão de sua titularidade ao consumidor final. Logo, é irrelevante que os estabelecimentos do con-

tribuinte estejam em estados federados diferentes. Por não gerar circulação jurídica, o simples desloca-

mento de mercadorias não gera obrigação tributária. Ainda que algumas transferências entre estabeleci-

mentos de idêntica titularidade possam gerar reflexos tributários, é inconstitucional a interpretação de que 

a circulação meramente física ou econômica de mercadorias gera obrigação tributária. Portanto, houve 

excesso por parte do legislador ao elaborar os dispositivos aqui discutidos. 

Ademais, jurisprudência nesse sentido foi reafirmada pelo Tribunal Pleno, recentemente, ao 

apreciar o Tema 1.099 da repercussão geral
650

. 

O Plenário julgou improcedente pedido formulado em ação declaratória de constitucionalidade, 

assentando a inconstitucionalidade do art. 11, § 3º, II; do art. 12, I, no trecho “ainda que para outro esta-

belecimento do mesmo titular”, e do art. 13, § 4º, da Lei Kandir. 

ADC 49/RN, relator Min. Edson Fachin, julgamento virtual finalizado em 16.4.2021 (sexta-feira) às 

23:59 (INF 1013) 

Necessidade de lei em sentido estrito para a instituição de substituição tributária - ADI 6144/AM e ADI 

6624/AM 

 

Resumo:  

É inconstitucional decreto estadual que atribua às empresas geradoras de energia elétrica a 

responsabilidade por substituição tributária pelo recolhimento do Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços (ICMS)
651

. 

Para haver substituição tributária relativamente ao ICMS, é imprescindível que haja a lei com-

plementar federal a que alude o art. 155, § 2º, XII, b, da Constituição Federal (CF)
652

 e que o mecanismo 

esteja previsto em lei estadual, conforme determina o art. 150, § 7º, da CF
653,

 
654

. 

                                                           
649 LC 87/1996: “Art. 11. O local da operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do imposto e definição do 

estabelecimento responsável, é: (...) § 3º Para efeito desta Lei Complementar, estabelecimento é o local, privado ou 

público, edificado ou não, próprio ou de terceiro, onde pessoas físicas ou jurídicas exerçam suas atividades em caráter 

temporário ou permanente, bem como onde se encontrem armazenadas mercadorias, observado, ainda, o seguinte: 

(...) II – é autônomo cada estabelecimento do mesmo titular; (...) Art. 12. Considera-se ocorrido o fato gerador do 

imposto no momento: I – da saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte, ainda que para outro estabele-

cimento do mesmo titular; (...) Art. 13. A base de cálculo do imposto é: (...) § 4º Na saída de mercadoria para estabe-

lecimento localizado em outro Estado, pertencente ao mesmo titular, a base de cálculo do imposto é: I – o valor cor-

respondente à entrada mais recente da mercadoria; II – o custo da mercadoria produzida, assim entendida a soma do 

custo da matéria-prima, material secundário, mão-de-obra e acondicionamento; III – tratando-se de mercadorias não 

industrializadas, o seu preço corrente no mercado atacadista do estabelecimento remetente.” 
650 Precedente: ARE 1.255.885. 
651 Precedente: ADI 4.281. 
652 CF: “Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: (...) § 2º O imposto previsto no 

inciso II atenderá ao seguinte: (...) XII - cabe à lei complementar: (...) b) dispor sobre substituição tributária;” 
653 CF: “Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios: (...) § 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5854428&numeroProcesso=1255885&classeProcesso=ARE&numeroTema=1099
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http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1013.pdf
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http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6069053
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5854428
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754716128
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/610a85464570d114dccdbc75/89dc5316561d70b08906785aed8b244e/ADI_6144.mp3
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No que diz respeito ao primeiro requisito, a Lei Complementar (LC) 87/1996 (Lei Kandir) per-

mite que essa responsabilidade seja atribuída por lei estadual (art. 6º)
655

, observada, ainda, a necessidade 

de acordo celebrado pelos estados interessados, se a operação for interestadual (art. 9º)
656

. Em relação às 

operações com energia elétrica, a própria Lei Kandir já trouxe quais atores econômicos podem ser eleitos 

como substitutos tributários (art. 9º, § 1º, II)
657

, mas não atribuiu, ela própria, desde logo, a nenhum sujei-

to passivo alguma responsabilidade por substituição tributária.  

Assim, se a substituição tributária não está prevista em lei estadual em sentido estrito, o decreto, 

ao tratar originariamente do assunto, inova no ordenamento jurídico e incide em inconstitucionalidade 

formal, por ofensa ao princípio da legalidade tributária. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, em análise conjunta, julgou prejudicadas 

as ações diretas quanto ao art. 1º, II, do Decreto 40.628/2019 do Estado do Amazonas, na parte em que 

fixou a Margem de Valor Agregado (MVA) de 150% em relação à energia elétrica, e as julgou proceden-

tes na parte subsistente, declarando a inconstitucionalidade dos arts. 1º, I e II, e 2º do mesmo decreto. 

Foram modulados os efeitos da declaração de inconstitucionalidade, estabelecendo-se que a decisão pro-

duza efeitos a partir do início do próximo exercício financeiro (2022), ficando ressalvadas as ações ajui-

zadas até a véspera da publicação da ata de julgamento do mérito. Vencidos parcialmente os ministros 

Marco Aurélio e Edson Fachin, que divergiram tão somente no tocante à projeção dos efeitos da decisão 

referente à declaração de inconstitucionalidade. 

ADI 6144/AM, relator Min. Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 2.8.2021 (segunda-feira), às 

23:59. (INF 1024) 

ADI 6624/AM, relator Min. Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 2.8.2021 (segunda-feira) às 

23:59. (INF 1024) 

Propriedade originária sobre petróleo extraído e inexistência de fato gerador de ICMS - ADI 5481/RJ  

 

Resumo: 

São inconstitucionais leis estaduais que preveem a incidência do Imposto sobre Circulação 

de Mercadorias e Serviços (ICMS) sobre a operação de extração de petróleo e sobre a operação de 

circulação de petróleo desde os poços de extração até a empresa concessionária. 

Seja no regime de concessão (Lei 9.478/1997), seja no regime de partilha (Lei 12.351/2010), o 

concessionário ou o contratado adquire, de modo originário, a propriedade do petróleo extraído (conces-

são) ou de parcela dele (partilha).  

Não se extrai do art. 26 da Lei 9.478/1997
658

 nem do art. 2º, I, da Lei 12.351/2010
659

 que o con-

tratado incorpora a seu patrimônio as parcelas do petróleo extraídas por força de a União a ele ter transfe-

                                                                                                                                                                          
de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegura-

da a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido.” 
654 Precedente: RE 598.677 (Tema 456 da Repercussão Geral) 
655 LC 87/1996: “Art. 6º Lei estadual poderá atribuir a contribuinte do imposto ou a depositário a qualquer título a 

responsabilidade pelo seu pagamento, hipótese em que assumirá a condição de substituto tributário.” 
656 LC 87/1996: “Art. 9º A adoção do regime de substituição tributária em operações interestaduais dependerá de 

acordo específico celebrado pelos Estados interessados.” 
657 LC 87/1996: “Art. 9º. (...) § 1º A responsabilidade a que se refere o art. 6º poderá ser atribuída: (...) II - às empre-

sas geradoras ou distribuidoras de energia elétrica, nas operações internas e interestaduais, na condição de contribuin-

te ou de substituto tributário, pelo pagamento do imposto, desde a produção ou importação até a última operação, 

sendo seu cálculo efetuado sobre o preço praticado na operação final, assegurado seu recolhimento ao Estado onde 

deva ocorrer essa operação.” 
658 Lei 9.478/1997: “Art. 26. A concessão implica, para o concessionário, a obrigação de explorar, por sua conta e 

risco e, em caso de êxito, produzir petróleo ou gás natural em determinado bloco, conferindo-lhe a propriedade desses 

bens, após extraídos, com os encargos relativos ao pagamento dos tributos incidentes e das participações legais ou 

contratuais correspondentes.” 
659 Lei 12.351/2010: “Art. 2º Para os fins desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições: I - partilha de produção: 

regime de exploração e produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos no qual o contratado 

exerce, por sua conta e risco, as atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e produção e, em caso de 

descoberta comercial, adquire o direito à apropriação do custo em óleo, do volume da produção correspondente 

aos royalties devidos, bem como de parcela do excedente em óleo, na proporção, condições e prazos estabelecidos em 

contrato;” 

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1024.pdf
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http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=456&numeroTemaFinal=456&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/606dac6ca2dffc6fad122b86/6ba796b402be445ab4f338effe24e620/ADI_5481.mp3
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rido tal titularidade. Pelo contrário, o que as leis indicam é que, havendo descoberta comercial pelo con-

tratado, fica a ele assegurado o direito de assenhorear-se dos citados volumes do resultado da lavra. Logo, 

como o primeiro senhor do petróleo extraído é o próprio concessionário ou contratado, o petróleo extraído 

não muda de titular ao ser incorporado ao patrimônio desse.  

Se não há transferência de titularidade do petróleo extraído, não há que se falar em circulação de 

mercadoria, pressuposto indispensável para a incidência válida do ICMS. Ressalte-se que, conforme já 

decidido no Tema 1099 da repercussão geral, “não incide ICMS no deslocamento de bens de um estabe-

lecimento para outro do mesmo contribuinte localizados em estados distintos, visto não haver a transfe-

rência da titularidade ou a realização de ato de mercancia.”
660

 

Ademais, não há se falar que o fato de o petróleo ter sido extraído de uma jazida, que é bem da 

União, também seria ele, em um primeiro momento, de sua propriedade e, só depois, do concessionário 

ou do contratado. Isso porque jazida de petróleo é bem jurídico diverso do produto de sua lavra e o regi-

me jurídico da apropriação do óleo extraído está sujeito a uma opção política, que indica ser pela confe-

rência, de modo originário, desse bem ou de parcela dele ao concessionário ou ao contratado. 

Com base nesse entendimento, o Plenário julgou procedente o pedido da ação direta, declarando 

a inconstitucionalidade das Leis 7.183/2015 e 4.117/2003, ambas do estado do Rio de Janeiro. Em sede 

de modulação de efeitos, estabeleceu que a decisão produza efeitos ex nunc a partir da publicação da ata 

de julgamento do mérito, ficando ressalvadas: (i) as hipóteses em que o contribuinte não recolheu o 

ICMS; (ii) os créditos tributários atinentes à controvérsia e que foram objeto de processo administrativo, 

concluído ou não, até a véspera da publicação da ata de julgamento do mérito; e (iii) as ações judiciais 

atinentes à controvérsia e pendentes de conclusão, até a véspera da publicação da ata de julgamento do 

mérito. Em todos esses casos, dever-se-á observar o entendimento desta Corte e os prazos decadenciais e 

prescricionais. Vencidos parcialmente os ministros Marco Aurélio e Edson Fachin, que divergiram quanto 

à modulação dos efeitos do pronunciamento. 

ADI 5481/RJ, relator Min. Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 26.3.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1011) 

17.7 IOF 

Imunidade tributária: operações financeiras e IOF - RE 611510/SP (Tema 328 RG)  

 

Tese fixada:  

“A imunidade assegurada pelo art. 150, VI, ‘c’, da Constituição da República aos partidos 

políticos, inclusive suas fundações, às entidades sindicais dos trabalhadores e às instituições de edu-

cação e de assistência social, sem fins lucrativos, que atendam aos requisitos da lei, alcança o IOF, 

inclusive o incidente sobre aplicações financeiras”. 

Resumo: 

A imunidade tributária estabelecida no art. 150, VI, “c”, da Constituição Federal (CF)
661

 

abrange o Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) incidente inclusive sobre operações finan-

ceiras praticadas pelas entidades a que se refere, desde que vinculadas às finalidades essenciais 

dessas instituições
662

. 

De fato, a imunidade do art. 150, VI, c, da CF tem uma finalidade geral, de proteger direitos in-

dividuais dos cidadãos frente ao poder lesivo da tributação, e distintas finalidades específicas, cada uma 

delas relacionada à área de atuação da entidade imune. A imunidade dos partidos políticos destina-se a 

garantir o regime democrático e o livre exercício dos direitos políticos; a das suas fundações, a tutelar a 

realização do seu escopo precípuo de difundir a ideologia partidária e promover o exercício da cidadania; 

                                                           
660 Precedente: ARE 1.255.885. 
661 CF: “Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios: (...) VI - instituir impostos sobre: (...) c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos 

políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assis-

tência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;” 
662 Precedentes: ADI 939; AI 175.133 AgR; RE 213.059; RE 454.753 AgR; RE 192.899 AgR; AI 724.793 AgR; RE 

228.525 AgR. 
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a das entidades sindicais dos trabalhadores, a assegurar o pleno exercício da liberdade de associação sin-

dical e dos direitos individuais e coletivos dos trabalhadores; a das instituições de educação e de assistên-

cia social, sem fins lucrativos, a proteger direitos sociais, como os direitos à educação, à saúde, ao livre 

desenvolvimento da personalidade e à assistência social. Portanto, essas instituições desempenham um 

papel essencial na nossa sociedade, atuando ao lado do Estado na concretização dos direitos fundamen-

tais, que o Poder Público não logra realizar de forma ótima. São essas finalidades que devem nortear a 

definição do alcance da referida imunidade. 

Por essa razão, não se pode conferir aos vocábulos “patrimônio” e “renda”, inscritos no art. 150, 

§ 4º, da CF
663

, interpretação demasiado restritiva, que exponha à tributação as movimentações patrimoni-

ais (financeiras) e a renda obtida com operações financeiras.  

O chamado IOF é o imposto previsto no art. 153, V, da CF
664

, que incide sobre “operações de 

crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários”. Embora, juridicamente, a tributa-

ção incida sobre essas operações, acaba por, efetivamente, alcançar o patrimônio ou a renda dos respecti-

vos contribuintes. Ademais, o art. 2º, § 3º, do próprio Regulamento do IOF, aprovado pelo Decreto 

6.306/2007
665

, estabelece expressamente que o imposto não incide sobre as operações realizadas pelos 

entes imunes, desde que vinculadas às finalidades essenciais destes. 

A exigência de vinculação do patrimônio, da renda e dos serviços com as “finalidades es-

senciais” da entidade imune não se confunde com afetação direta e exclusiva a tais finalidades.  

Isso porque a vinculação é presumida, pois as entidades arroladas no art. 150, VI, c, da CF estão 

impedidas de distribuir qualquer parcela do seu patrimônio ou de suas rendas, sob pena de suspensão ou 

cancelamento do direito à imunidade, conforme preceitua o Código Tributário Nacional (CTN) [Lei 

5.172/1966, art. 14, I e § 1º]
666

. Com base nessa premissa, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 

Vinculante 52. 

Dessa forma, para o reconhecimento da imunidade basta que não seja provado desvio de finali-

dade, ônus que incumbe ao sujeito ativo. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, ao apreciar o Tema 328 da reper-

cussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário. O ministro Alexandre de Moraes acompanhou 

o voto da relatora com ressalvas. 

RE 611510/SP, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 12.4.2021 (segunda-feira) às 

23:59 (INF 1012) 

17.8 IPI 

Embalagens para acondicionamento de água mineral e alíquota de IPI - RE 606314/PE (Tema 501 

RG)  

 

Tese fixada: 

“É constitucional a fixação de alíquotas de IPI superiores a zero sobre garrafões, garrafas e 

tampas plásticas, ainda que utilizados para o acondicionamento de produtos essenciais”. 

                                                           
663 CF: “Art. 150. (...) § 4º - As vedações expressas no inciso VI, alíneas ‘b’ e ‘c’, compreendem somente o patrimô-

nio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas.” 
664 CF: “Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: (...) V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relati-

vas a títulos ou valores mobiliários;” 
665 Decreto 6.306/2007: “Art. 2º (...) § 3º Não se submetem à incidência do imposto de que trata este Decreto as 

operações realizadas por órgãos da administração direta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

e, desde que vinculadas às finalidades essenciais das respectivas entidades, as operações realizadas por: I - autarquias 

e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; II - templos de qualquer culto; III - partidos políticos, inclusi-

ve suas fundações, entidades sindicais de trabalhadores e instituições de educação e de assistência social, sem fins 

lucrativos, atendidos os requisitos da lei.” 
666 Lei 5.172/1966: “Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do artigo 9º é subordinado à observância dos seguin-

tes requisitos pelas entidades nele referidas: I – não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas ren-

das, a qualquer título; (...) § 1º Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no § 1º do artigo 9º, a autoridade 

competente pode suspender a aplicação do benefício.” 

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula811/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula811/false
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3858787&numeroProcesso=611510&classeProcesso=RE&numeroTema=328
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3858787&numeroProcesso=611510&classeProcesso=RE&numeroTema=328
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3858787
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3858787
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1012.pdf
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3800862&numeroProcesso=606314&classeProcesso=RE&numeroTema=501
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3800862&numeroProcesso=606314&classeProcesso=RE&numeroTema=501
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/609bff8820df2b80120c2fa0/41704f650c8081fa497c12ea9bb5e95c/RE_606314.mp3
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Resumo: 

Em se tratando de embalagens, o que deve ser considerado para fins de seletividade (art. 

153, § 3º, I, da Constituição Federal)
667

 é o grau de essencialidade do produto a ser acondicionado e 

não da embalagem propriamente considerada. 

Com efeito, a CF impõe que o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) seja seletivo em ra-

zão da essencialidade do produto, ou seja, a alíquota do imposto levará em consideração a importância e 

necessidade do bem para o consumidor e para a coletividade. Entretanto, a observância à seletividade e a 

atribuição de alíquota zero aos produtos essenciais são fenômenos que não se confundem. É possível que 

o Poder Executivo, de acordo com as balizas impostas pelo legislador, estabeleça alíquotas reduzidas, 

superiores a zero, a produtos considerados essenciais, sem que isso afronte o princípio da seletividade. 

Dessa forma, a essencialidade do produto não é apenas atendida quando a ele for atribuída a alíquota zero, 

podendo haver uma gradação razoável nas alíquotas e, ainda assim, respeitar-se a seletividade. 

Com base nesse entendimento, ao apreciar o Tema 501 da repercussão geral, o Plenário deu pro-

vimento ao recurso extraordinário. Os ministros Alexandre de Moraes e Nunes Marques acompanharam o 

voto do relator com ressalvas. 

RE 606314/PE, relator Min. Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 11.5.2021 (terça-feira) às 

23:59 (INF 1016) 

17.9 IR 

Cobrança do Imposto de Renda sobre resultados financeiros de contratos de “swap” para fins de “he-

dge” - RE 1224696/SP (Tema 185 RG) 

 

Tese fixada: 

“É constitucional o artigo 5º da Lei nº 9.779/1999, no que autorizada a cobrança de Impos-

to de Renda sobre resultados financeiros verificados na liquidação de contratos de swap para fins 

de hedge.” 

Resumo: 

Havendo saldo positivo na liquidação da obrigação ao termo do contrato de swap para fins 

de hedge, é constitucional a cobrança do Imposto de Renda na forma do art. 5º da Lei 9.779/1999
668

. 

Isso porque, havendo aquisição de riqueza ante a operação de swap, incide o imposto, não im-

portando a destinação dada aos valores. Mesmo se direcionados a neutralizar o aumento da dívida decor-

rente do contrato principal, em razão da valorização da moeda estrangeira, cumpre tributar os rendimen-

tos. 

Ademais, assentada a materialidade do Imposto de Renda no tocante às operações, improcede o 

alegado quanto a empréstimo compulsório ou exercício ilegítimo da competência tributária residual da 

União (arts. 148 e 154 da Constituição Federal). Tampouco há confisco ou ofensa ao princípio da irretroa-

tividade. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, ao apreciar o Tema 185 da repercussão geral, negou 

provimento ao recurso extraordinário. 

RE 1224696/SP, relator Min. Marco Aurélio, julgamento virtual finalizado em 7.6.2021 (segunda-feira), 

às 23:59 (INF 1020) 

Depósitos bancários de origem não comprovada e incidência de imposto de renda - RE 855649/RS 

(Tema 842 RG)  

                                                           
667 CF/1988: “Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: (...) IV - produtos industrializados; (...) § 3º O 

imposto previsto no inciso IV: I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;” 
668 Lei 9.779/1999: “Art. 5º Os rendimentos auferidos em qualquer aplicação ou operação financeira de renda fixa ou 

de renda variável sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, mesmo no caso das operações de cobertura 

(hedge), realizadas por meio de operações de swap e outras, nos mercados de derivativos.” 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3800862&numeroProcesso=606314&classeProcesso=RE&numeroTema=501
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3800862
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3800862
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1016.pdf
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5743456&numeroProcesso=1224696&classeProcesso=RE&numeroTema=185
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5743456&numeroProcesso=1224696&classeProcesso=RE&numeroTema=185
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5743456
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5743456
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1020.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4679440&numeroProcesso=855649&classeProcesso=RE&numeroTema=842
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60c117a9f912af52ad507078/c86e67dfc53c91f93199caca2df28747/RE_1224696.mp3
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Tese Fixada: 

“O artigo 42 da Lei 9.430/1996 é constitucional”. 

Resumo: 

É constitucional a tributação de valores depositados em conta mantida junto a instituição 

financeira, cuja origem não for comprovada pelo titular — pessoa física ou jurídica —, desde que 

ele seja intimado para tanto. Dessa forma, incide Imposto de Renda sobre os depósitos bancários 

considerados como omissão de receita ou de rendimento, em face da previsão contida no art. 42 da 

Lei 9.430/1996
669

.  

Consoante o art. 43 do Código Tributário Nacional (CTN)
670

, o aspecto material da regra matriz 

de incidência do Imposto de Renda é a aquisição ou disponibilidade de renda ou acréscimos patrimoniais. 

Verifica-se que o art. 42 da Lei 9.430/1996 — lei ordinária — não ampliou o fato gerador do Imposto de 

Renda. Ele trouxe apenas a possibilidade de se impor a exação quando o contribuinte, embora intimado, 

não conseguir comprovar a origem de seus rendimentos.  

Pensar de maneira diversa permitiria a vedação à tributação de renda obtida, cuja origem não foi 

comprovada, na contramão de todo o Sistema Tributário Nacional e em violação aos princípios da igual-

dade e da isonomia. A omissão de receita resulta na dificuldade de o Fisco auferir a origem dos depósitos 

efetuados na conta corrente do contribuinte, bem como o valor exato das receitas/rendimentos tributáveis, 

o que também justifica atribuir o ônus da prova ao correntista omisso.  

Por fim, o acórdão recorrido manteve o lançamento tributário realizado pelo Fisco, por compre-

ender não comprovada, no âmbito de procedimento fiscalizatório, a origem das quantias depositadas na 

conta corrente do contribuinte. Para se chegar à conclusão diversa, o Supremo Tribunal Federal precisaria 

incursionar nos fatos e provas constantes dos autos, o que é vedado em sede de recurso extraordinário, 

conforme Verbete 279 da Súmula do STF.
671

 

Ao apreciar o Tema 842 da repercussão geral, o Plenário, por maioria, negou provimento ao re-

curso extraordinário do contribuinte. Vencidos os ministros Marco Aurélio (relator) e Dias Toffoli. 

RE 855649/RS, relator Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Alexandre de Moraes, julgamento 

virtual finalizado em 30.4.2021 (sexta-feira), às 23:59 (INF 1015) 

IRPF: remuneração por exercício de emprego, cargo ou função e juros de mora - RE 855091/RS 

(Tema 808 RG) 

  

Tese Fixada: 

“Não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de 

remuneração por exercício de emprego, cargo ou função”. 

Resumo: 

Os juros de mora devidos em razão do atraso no adimplemento de remuneração por exer-

cício de emprego, cargo ou função estão fora do campo de incidência do imposto de renda. Eles 

visam recompor, de modo estimado, os gastos a mais que o credor precisa suportar em razão do 

atraso no pagamento da verba de natureza alimentar a que tinha direito. Logo, tais juros de mora 

                                                           
669 Lei 9.430/1996: “Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em 

conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa 

física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recur-

sos utilizados nessas operações.” 
670 CTN/1966: “Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem 

como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: I – de renda, assim entendido o produto do 

capital, do trabalho ou da combinação de ambos; II – de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acrés-

cimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior. § 1º A incidência do imposto independe da denominação 

da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de 

percepção. § 2º Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá as condições e o 

momento em que se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do imposto referido neste artigo.” 
671 Súmula 279/STF: “Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário.” 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4679440&numeroProcesso=855649&classeProcesso=RE&numeroTema=842
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4679440
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4679440
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1015.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4677992&numeroProcesso=855091&classeProcesso=RE&numeroTema=808
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/609115c7271554869de6e980/ffe48a166490fb979fba45e4d4841c8b/RE_855649.mp3
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/605274e862f38071af428845/66014defc3dde26a81e7969befbce261/RE_855091.mp3
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abrangem danos emergentes, parcela que não se adequa à materialidade do tributo, por não resul-

tar em acréscimo patrimonial. 

No que tange à interpretação do art. 153, III, da Constituição Federal (CF)
672

, a doutrina e a ju-

risprudência têm firme orientação de que a materialidade do tributo está relacionada à existência de acrés-

cimo patrimonial, aspecto ligado às ideias de renda e de proventos de qualquer natureza, bem como ao 

princípio da capacidade contributiva. Ressalta-se que os juros de mora legais têm natureza indenizatória 

autônoma em relação à natureza jurídica da verba em atraso. Apesar disso, o simples fato de uma verba 

ser denominada indenizatória não afasta, por si só, a incidência do imposto de renda. A palavra indeniza-

ção abrange valores recebidos a título de danos emergentes — que não acrescem o patrimônio — e a 

título de lucros cessantes — tributáveis pelo imposto de renda, porquanto substituiriam o acréscimo pa-

trimonial que deixou de ser auferido em razão de um ilícito. Em tese, o imposto de renda pode alcançar os 

valores referentes a lucros cessantes, mas não os relativos a danos emergentes.  

Na situação em apreço, os juros de mora não se sujeitam ao imposto de renda, pois visam, preci-

puamente, recompor efetivas perdas, decréscimos no patrimônio do credor. O atraso no pagamento de 

remuneração devida ao trabalhador decorrente do exercício de emprego, cargo ou função faz com que ele 

busque outros meios para atender suas necessidades, como o uso de cheque especial e a obtenção de em-

préstimos. Não é razoável presumir que o trabalhador aplicaria, durante todo o período em atraso, a inte-

gralidade da verba não recebida tempestivamente em algum instrumento que lhe gerasse renda equivalen-

te aos juros de mora. Ademais, a expressão “juros moratórios” é própria do direito civil e, para o legisla-

dor, o não recebimento nas datas correspondentes dos valores em dinheiro aos quais se tem direito impli-

ca em prejuízo. 

Mesmo que se considere abranger lucros cessantes além de danos emergentes, não se vislumbra 

a possibilidade de os juros de mora no aludido contexto serem submetidos à tributação pelo imposto de 

renda sem se ferir o conteúdo mínimo da materialidade do tributo. Isso, porque o imposto acabaria inci-

dindo sobre danos emergentes.  

Ao apreciar o Tema 808 da repercussão geral, o Plenário, por maioria, negou provimento a re-

curso extraordinário, considerando não recepcionada pela CF de 1988 a parte do parágrafo único do art. 

16 da Lei 4.506/1964
673

 que determina a incidência do imposto de renda sobre juros de mora decorrentes 

de atraso no pagamento das remunerações previstas no aludido preceito (advindas de exercício de empre-

gos, cargos ou funções), concluindo que o conteúdo mínimo da materialidade do imposto de renda — 

contido no art. 153, III, da CF — não permite que ele incida sobre verbas que não acresçam o patrimônio 

do credor. Por fim, deu ao § 1º do art. 3º da Lei 7.713/1988
674

 e ao art. 43, II e § 1º, do Código Tributário 

Nacional (CTN)
675

 interpretação conforme à CF, de modo a excluir do âmbito de aplicação desses dispo-

sitivos a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora em questão. Vencido o ministro Gilmar 

Mendes.  

RE 855091/RS, relator Min. Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 13.3.2021 (INF 1009) 

Pessoas com deficiência e condição de dependência - ADI 5583/DF 

  

Tese fixada: 

                                                           
672 CF: “Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: (...) III – renda e proventos de qualquer natureza;” 
673 Lei 4.506/1964: “Art. 16. Serão classificados como rendimentos do trabalho assalariado todas as espécies de 

remuneração por trabalho ou serviços prestados no exercício dos empregos, cargos ou funções referidos no artigo 5º 

do Decreto-lei número 5.844, de 27 de setembro de 1943, e no art. 16 da Lei número 4.357, de 16 de julho de 1964, 

tais como: (...) Parágrafo único. Serão também classificados como rendimentos de trabalho assalariado os juros de 

mora e quaisquer outras indenizações pelo atraso no pagamento das remunerações previstas neste artigo.” 
674 Lei 7.713/1988: “Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o dispos-

to nos arts. 9º a 14 desta Lei. § 1º Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da combi-

nação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim 

também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados.” 
675 CTN: “Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como 

fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: (...) II – de proventos de qualquer natureza, assim 

entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior. § 1º A incidência do imposto independe 

da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem 

e da forma de percepção.” 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4677992&numeroProcesso=855091&classeProcesso=RE&numeroTema=808
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4677992
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1009.pdf
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60a413312c5b8a8b24f65341/f049638d93262759e2ffc39f158b4cb8/ADI_5583.mp3
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“Na apuração do imposto sobre a renda de pessoa física, a pessoa com deficiência que su-

pere o limite etário e seja capacitada para o trabalho pode ser considerada como dependente quan-

do a sua remuneração não exceder as deduções autorizadas por lei.” 

Resumo: 

As pessoas com deficiência, capacitadas para o trabalho, podem ser consideradas depen-

dentes para efeito de imposto de renda, mesmo quando superado o limite etário previsto em lei, 

desde que sua remuneração não exceda as deduções autorizadas. 

O art. 35, III e V, da Lei 9.250/1995
676

 introduziu discriminação indireta contra as pessoas com 

deficiência, já que a aparente neutralidade do critério da capacidade física ou mental para o trabalho ocul-

ta o efeito anti-isonômico produzido. Para a generalidade dos indivíduos, pode fazer sentido que a aptidão 

laborativa seja o critério definidor da condição de dependente em relação aos ganhos do genitor ou res-

ponsável, tendo em vista que, sob essa circunstância, eles possuem chances de se alocarem no mercado de 

trabalho e proverem o próprio sustento. Tal probabilidade se reduz de forma drástica quando se trata de 

pessoas com deficiência, cujas condições físicas ou mentais restringem de forma mais ou menos intensa 

as oportunidades profissionais. 

A Constituição veda que o tratamento tributário (i) cause discriminação indireta, em ofensa à 

isonomia, (ii) prejudique o direito ao trabalho das pessoas com deficiência e (iii) afronte o conceito cons-

titucional de renda e a capacidade contributiva de quem arca com as despesas. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido 

formulado em ação direta para dar interpretação conforme à Constituição ao art. 35, III e V, da Lei 

9.250/1995. Vencido o ministro Marco Aurélio (relator). 

ADI 5583/DF, relator Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Roberto Barroso, julgamento virtual 

finalizado em 14.5.2021 (sexta-feira), às 23:59 (INF 1017) 

Titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte - RE 1293453/RS 

(Tema 1130 RG) 

  

Tese fixada: 

“Pertence ao Município, aos Estados e ao Distrito Federal a titularidade das receitas arre-

cadadas a título de imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas 

autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou servi-

ços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da Constituição Federal.” 

Resumo: 

Os entes municipais, estaduais e o Distrito Federal possuem direito ao produto da arreca-

dação do imposto de renda retido na fonte, incidente sobre rendimentos pagos por eles e suas res-

pectivas autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens 

ou serviços.  

A análise dos dispositivos constitucionais que versam sobre a repartição de receitas entre os en-

tes federados, considerando o contexto histórico em que elaborados, deve ter em vista a tendência de 

descentralização dos recursos e os valores do federalismo de cooperação, com vistas ao fortalecimento e 

autonomia dos entes subnacionais. Assim, o conceito constitucional de rendimentos, constante dos arts. 

                                                           
676 Lei 9.250/1995: “Art. 35. Para efeito do disposto nos arts. 4º, inciso III, e 8º, inciso II, alínea c, poderão ser consi-

derados como dependentes: (...) III - a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até 21 anos, ou de qualquer idade quando 

incapacitado física ou mentalmente para o trabalho; (...) V - o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até 21 

anos, desde que o contribuinte detenha a guarda judicial, ou de qualquer idade quando incapacitado física ou mental-

mente para o trabalho;” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5038101
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5038101
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http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6023158
http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6023158&numeroProcesso=1293453&classeProcesso=RE&numeroTema=1130
https://drive.google.com/file/d/1EEyaWcvmuHYWflT9QrUPAay2YHImh8zA/view?usp=sharing
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157, I, e 158, I, da Constituição Federal (CF)
677

, deve ser considerado de forma mais abrangente, e não de 

forma restritiva. 

Além disso, a expressão “a qualquer título” (CF, arts. 157, I, e 158, I) é suficientemente clara pa-

ra afastar a pretensão do Fisco de limitar, por meio de ato normativo infraconstitucional [Código Tributá-

rio Nacional (CTN), art. 85, II]
678

, a repartição da receita do imposto de renda retido na fonte. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, ao julgar o Tema 1130 da repercussão geral, negou 

provimento a recurso extraordinário. 

RE 1293453/RS, relator Min. Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 8.10.2021 (sexta-

feira), às 23:59 (INF 1033) 

17.10 ISS 

Incidência apenas de ISS sobre o licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computa-

dor - ADI 1.945/MT e ADI 5.659/MG  

 

Resumo: 

Incide apenas o imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISS), e não o imposto sobre 

circulação de mercadorias e serviços (ICMS), nas operações envolvendo o fornecimento de progra-

mas de computador mediante contrato de licenciamento ou cessão do direito de uso, tanto para os 

“softwares” padronizados quanto para aqueles produzidos por encomenda e independentemente do 

meio utilizado para a transferência, seja por meio de “download” ou por acesso em nuvem. 

O legislador constituinte, ciente da possibilidade de que os fatos geradores do ICMS e do ISS 

poderiam dar margem a inúmeros conflitos de competência tributária, estabeleceu, no art. 146, I, da Cons-

tituição Federal (CF)
679

, que esses conflitos deveriam ser resolvidos por lei complementar (LC) de normas 

gerais a cargo da União. 

O Supremo Tribunal Federal (STF), observando o contido na LC 116/2003, tradicionalmente
680

 

resolve as ambiguidades entre o ISS e o ICMS com base na sistemática objetiva, isto é, determinando-se a 

incidência apenas do primeiro se o serviço está definido em lei complementar como tributável por tal 

imposto, ainda que sua prestação envolva o fornecimento de bens, ressalvadas as exceções previstas na 

lei. Por outro lado, entende a Corte pela incidência somente do segundo tributo sobre as operações de 

circulação de mercadoria que envolvam serviços não definidos por lei complementar como tributáveis 

pelo imposto municipal. 

Seguindo essa diretriz, o licenciamento ou a cessão do direito de uso de programas de computa-

dor, tanto para os softwares padronizados quanto para aqueles produzidos por encomenda e independen-

temente do meio utilizado para a transferência, seja por meio de download ou por acesso em nuvem, 

enquadra-se no subitem 1.05 da lista de serviços anexa à LC 116/2003, sem prejuízo de que no caso do 

modelo software as a service outras utilidades disponibilizadas ao usuários possam ser desmembradas do 

licenciamento e submetidas à tributação nos subitens 1.03 e 1.07. 

Esses dispositivos já teriam o condão de extirpar eventuais dúvidas que poderiam existir acerca 

da incidência do ISS nas transações com programas de computador, mas, a par disso, deve-se considerar a 

existência de serviço como esforço humano. 

                                                           
677 CF: “Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal: I - o produto da arrecadação do imposto da União 

sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 

suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; (...) Art. 158. Pertencem aos Municípios: I - o produ-

to da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre ren-

dimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;” 
678 CTN: “Art. 85. Serão distribuídos pela União: (...) II - aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, o produto 

da arrecadação, na fonte, do imposto a que se refere o artigo 43, incidente sobre a renda das obrigações de sua dívida 

pública e sobre os proventos dos seus servidores e dos de suas autarquias.” 
679 CF: “Art. 146. Cabe à lei complementar: I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;” 
680 Precedente: RE 168.262. 
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A Lei 9.609/1998, que dispõe sobre a proteção da propriedade intelectual de programas de com-

putador e sobre sua comercialização no País, trata, também, da proteção aos direitos e do registro, pois o 

software é produto do engenho humano, é criação intelectual, sendo essa a sua característica fundamen-

tal. Para a construção de um programa de computador, faz-se imprescindível a existência do fazer huma-

no direcionado, não havendo como desconsiderar esse elemento, ainda que se esteja diante de software 

que seja replicado para comercialização para diversos usuários.  

Com efeito, mesmo considerando-se que na operação com software padronizado existe a trans-

ferência de um bem digital que está consubstanciado usualmente num arquivo digital ou num conjunto de 

arquivos, haverá de incidir, na operação, o ISS. Isso porque há uma operação mista complexa envolven-

do, além da obrigação de dar um bem digital, uma obrigação de fazer, presente naquele esforço intelectual 

e ainda nos demais serviços em prol do usuário como, por exemplo, a prestação de serviço de help desk, 

a prestação de serviço de atualização constante do software e outras funcionalidades previstas no contrato 

de licenciamento. Note-se que não é possível no contrato de licenciamento ou na cessão do direito de uso 

no software personalizado ou mesmo no padronizado separar de maneira clara a obrigação de dar a trans-

ferência do bem digital da obrigação de fazer e esses fundamentos também atraem a incidência do impos-

to municipal que encontra o devido amparo legal no subitem 1.05 da lista anexa à LC 116/2003
681

. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou em conjunto duas ações diretas de 

inconstitucionalidade para excluir da abrangência das respectivas normas estaduais impugnadas, as hipó-

teses de incidência do ICMS sobre o licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computa-

dor. 

No tocante à modulação dos efeitos, o Plenário, por maioria, atribuiu eficácia ex nunc à decisão, 

a contar da publicação da ata de julgamento do mérito em questão para, em suma: a) impossibilitar a 

repetição de indébito do ICMS incidente sobre operações com softwares em favor de quem recolheu esse 

imposto, até a véspera da data da publicação da ata de julgamento do mérito, vedando, nesse caso, que os 

municípios cobrem o ISS em relação aos mesmos fatos geradores; b) impedir que os estados cobrem o 

ICMS em relação aos fatos geradores ocorridos até a véspera da data da publicação da ata de julgamento 

do mérito. Ficam ressalvadas (i) as ações judiciais em curso, inclusive de repetição de indébito e execu-

ções fiscais em que se discutam a incidência do ICMS e (ii) as hipóteses de comprovada bitributação, 

caso em que o contribuinte terá direito à repetição do indébito do ICMS. Por sua vez, incide o ISS no caso 

de não recolhimento do ICMS ou do ISS em relação aos fatos geradores ocorridos até a véspera da data 

da publicação da ata de julgamento do mérito. Vencido o ministro Marco Aurélio, que não modulou os 

efeitos da decisão. 

ADI 5659/MG, relator Min. Dias Toffoli, julgamento finalizado em 24.2.2021 (INF 1007) 

ADI 1945/MT, relatora Min. Cármen Lúcia, redator do acórdão Min. Dias Toffoli, julgamento finalizado 

em 24.2.2021 (INF 1007) 

Incidência do ISS no licenciamento ou cessão de direito de uso de softwares — RE 688223/PR (Tema 

590 RG)  

 

Tese fixada: 

“É constitucional a incidência do ISS no licenciamento ou na cessão de direito de uso de 

programas de computação desenvolvidos para clientes de forma personalizada, nos termos do subi-

tem 1.05 da lista anexa à LC 116/2003.” 

Resumo: 

Incide o Imposto sobre serviços (ISS) no licenciamento ou na cessão de direito de uso de 

softwares desenvolvidos para clientes de forma personalizada, mesmo quando o serviço seja prove-

niente do exterior ou sua prestação tenha se iniciado no exterior. 

Para fins de incidência do ISS a que se refere o subitem 1.05 da lista anexa à LC 116/2003
682

, 

não interessa se o software é personalizado ou padronizado. Existindo o licenciamento ou a cessão de 

                                                           
681 Precedentes: ADI 3.142; RE 116.121; RE 547.245; RE 651.703. 
682 Lista anexa à LC 116/2003: “1.05 – Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação.” 
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direito de uso de programa de computação, deve incidir o imposto municipal, independentemente de o 

software ser de um ou de outro tipo
683

.  

Além disso, é plenamente válida a incidência do ISS sobre serviço proveniente do exterior ou 

sobre serviço cuja prestação se tenha iniciado no exterior, nos termos do art. 1º, § 1º, da LC 116/2003
684

. 

Esse dispositivo, em harmonia com o texto constitucional, prestigia o princípio da tributação no destino. 

A propósito, note-se que, a teor do art. 156, § 3º, da Constituição Federal
685

, cumpre a lei com-

plementar excluir da incidência do imposto em questão exportações de serviços para o exterior. A ideia é 

que, a partir do mencionado preceito, a tributação dos bens ou serviços exportados ocorram no país em 

que são eles consumidos. Nessa toada, o país exportador deixa de os tributar e o país importador exerce, 

sobre os bens ou serviços importados, a competência tributária pertinente. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, apreciando o Tema 590 da reper-

cussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário. No tocante à modulação dos efeitos, o Plenário 

atribuiu eficácia ex nunc à decisão, a contar de 3/3/2021, data na qual foi publicada a ata de julgamento 

das ADIs 1.945 e 5.659. 

RE 688223/PR, relator Min. Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 3.12.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1040) 

17.11 ITCMD 

ITCMD, extraterritorialidade e necessidade de lei complementar - RE 851108/SP (Tema 825 RG)  

 

Tese fixada: 

“É vedado aos estados e ao Distrito Federal instituir o ITCMD nas hipóteses referidas no 

art. 155, § 1º, III, da Constituição Federal sem a intervenção da lei complementar exigida pelo refe-

rido dispositivo constitucional”
686

. 

Resumo: 

Embora a Constituição Federal (CF) de 1988 atribua aos estados a competência para a ins-

tituição do imposto transmissão “causa mortis” e doação (ITCMD), também a limita, ao estabelecer 

que cabe a lei complementar – e não a leis estaduais – regular tal competência em relação aos casos 

em que o doador tiver domicílio ou residência no exterior, bem como nas hipóteses em que o “de 

cujus” possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve seu inventário processado no exterior.  

Especificamente em matéria de legislação tributária, o art. 146 da CF
687

 estatui, em síntese, caber 

à lei complementar três funções: a) dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária entre os 

                                                           
683 Precedentes: ADIs 1.945 e 5.659. 
684 LC 116/2003: “Art. 1o O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do 

Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da lista anexa, ainda que esses não se 

constituam como atividade preponderante do prestador. § 1o O imposto incide também sobre o serviço proveniente do 

exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País.” 
685 CF: “Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: (...) III - serviços de qualquer natureza, não 

compreendidos no art. 155, II, definidos em lei complementar. (...) § 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III 

do caput deste artigo, cabe à lei complementar: I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; II - excluir da sua 

incidência exportações de serviços para o exterior. III - regular a forma e as condições como isenções, incentivos e 

benefícios fiscais serão concedidos e revogados.” 
686 CF: “Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: I - transmissão causa mortis e 

doação, de quaisquer bens ou direitos; (...) § 1º O imposto previsto no inciso I: III - terá competência para sua insti-

tuição regulada por lei complementar: a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior; b) se o de cujus possu-

ía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário processado no exterior;” 
687 CF: “Art. 146. Cabe à lei complementar: I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar; 

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre: a) definição de tributos e de 

suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos gerado-

res, bases de cálculo e contribuintes; b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários; c) ade-

quado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas. d) definição de tratamento 

diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou 
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entes federativos; b) regular as limitações ao poder de tributar; e c) estabelecer normas gerais em matéria 

de legislação tributária. 

Nos termos do art. 146, III, a, da CF, na ausência da lei de normas gerais definindo os fatos ge-

radores, as bases de cálculo e os contribuintes, não há dúvidas de que os estados e o Distrito Federal, 

fazendo uso da competência aludida no art. 24, § 3º, da CF
688

, podem legislar, de maneira plena, editando 

tanto normas de caráter geral quanto normas específicas. Também na autorização dada pelo art. 34, § 3º, 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT)
689

, o texto constitucional oferece espaço 

para a legislação supletiva dos estados na edição de leis complementares que disciplinem os seus impos-

tos. Em tais hipóteses, sobrevindo norma geral federal, ficará suspensa a eficácia da lei estadual ou do 

Distrito Federal
690

. 

Nesse sentido, no uso da competência privativa estatuída no inciso I do art. 155 da CF, poderão 

os estados e o Distrito Federal, por meio de lei ordinária, instituir o ITCMD no âmbito local, dando ensejo 

à cobrança válida do tributo. Não teria cabimento os estados e o Distrito Federal ficarem à míngua de 

receitas tributárias próprias pela desídia do legislador da lei complementar de normas gerais. 

No entanto, em razão das múltiplas funções da lei complementar, é importante atentar que o art. 

24, § 3º, da CF e o art. 34, § 3º, do ADCT não autorizam a ação dos estados em qualquer caso de inexis-

tência da lei nacional. 

Assim, a competência dos estados e do Distrito Federal a que alude o art. 24, § 3º, da CF não se 

estende ao tratamento de matéria de direito tributário que, inevitavelmente, se imiscua em outras unidades 

federadas ou envolva conflito federativo. No campo dos limites da competência concorrente, a regula-

mentação da matéria diretamente pelos estados teria consequências que excederiam os limites dos poderes 

tributantes e constituiria campo fértil ao surgimento de conflito horizontal de competências. 

No caso do ITCMD, o inciso III do § 1º do art. 155 da CF é exceção às hipóteses previstas nos 

incisos I e II do mesmo parágrafo. A exceção confirma a regra. Prescinde de lei complementar a institui-

ção do imposto sobre transmissão “causa mortis” e doação de bens imóveis – e respectivos direitos – 

móveis, títulos e créditos no contexto nacional. Já as alíneas a e b do inciso III do § 1º do art. 155 da CF 

especificam a necessidade de regulação por lei complementar para as hipóteses de transmissão de bens 

imóveis ou móveis, corpóreos ou incorpóreos localizados no exterior, bem como de doador ou de “de 

cujus” domiciliados ou residente fora do país, no caso de inventário processado no exterior.  

Devido ao elemento da extraterritorialidade, o Constituinte ordenou ao Congresso Nacional que 

procedesse a um maior debate político sobre os critérios de fixação de normas gerais de competência 

tributária, com o intuito de evitar conflitos de competências geradores de bitributação entre os estados da 

Federação e entre países com os quais o Brasil possui acordos comerciais, mantendo uniforme o sistema 

de tributos. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, apreciando o Tema 825 da repercussão 

geral, negou provimento ao recurso extraordinário. Vencidos os ministros Alexandre de Moraes, Cármen 

Lúcia, Luiz Fux (Presidente) e Gilmar Mendes, que deram provimento ao recurso.  

Na sequência, o Plenário, por maioria, modulou os efeitos da decisão, atribuindo-lhes eficácia 

“ex nunc”, a contar da publicação do acórdão em questão, ressalvando as ações judiciais pendentes de 

conclusão até o mesmo momento, nas quais se discuta: (a) a qual estado o contribuinte deve efetuar o 

pagamento do ITCMD, considerando a ocorrência de bitributação; e (b) a validade da cobrança desse 

                                                                                                                                                                          
simplificados no caso do imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da 

contribuição a que se refere o art. 239. Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também 

poderá instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, observado que: I - será opcional para o contribuinte; II - poderão ser estabelecidas condi-

ções de enquadramento diferenciadas por Estado; III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da 

parcela de recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção ou condici-

onamento; IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos entes federados, adotado 

cadastro nacional único de contribuintes.” 
688 CF: “Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: (...) § 3º Inexis-

tindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas pecu-

liaridades. § 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for 

contrário.” 
689 ADCT: “Art. 34. O sistema tributário nacional entrará em vigor a partir do primeiro dia do quinto mês seguinte ao 

da promulgação da Constituição, mantido, até então, o da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda nº 

1, de 1969, e pelas posteriores.” 
690 Precedente: ADI 2.818; ADI 3.098. 
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imposto, não tendo sido pago anteriormente. Vencidos os ministros Marco Aurélio e Edson Fachin. No 

tocante ao apelo direcionado ao legislador, o Plenário, por maioria, entendeu não ser o caso. Ficaram 

vencidos nessa proposta os ministros Dias Toffoli (relator), Rosa Weber, Roberto Barroso e Nunes Mar-

ques.  

RE 851108/SP, relator Min. Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 27.2.2021 (INF 1007) 

17.12 OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Descumprimento de obrigação acessória imposta a prestadores de serviços e retenção do ISS pelo to-

mador - RE 1167509/SP (Tema 1020 da RG) 

 

Tese fixada: 

“É incompatível com a Constituição Federal disposição normativa a prever a obrigatorie-

dade de cadastro, em órgão da Administração municipal, de prestador de serviços não estabelecido 

no território do Município e imposição ao tomador da retenção do Imposto Sobre Serviços – ISS 

quando descumprida a obrigação acessória”. 

Resumo: 

O art. 9º-A, “caput” e § 2º, da Lei 13.701/2003, com a redação decorrente da Lei 

14.042/2001, ambas do município de São Paulo
691

, fere os artigos 30, I, 146 e 152 da Constituição 

Federal (CF)
692

 
693

. 

Com efeito, a disciplina versada na norma, além de ser estranha ao interesse local, dá ensejo a 

tratamento diferenciado em razão da procedência do serviço, ante o regime peculiar inaugurado visando 

estabelecimentos situados fora do município. Ademais, trata de matéria para a qual a Constituição exige 

lei complementar federal. Especificamente quanto ao ISS, a regência veio por meio da Lei Complementar 

116/2003, na qual consta, como regra geral, ser o imposto devido, pelo prestador de serviços, no local 

onde sediado o estabelecimento. 

A Lei 13.701/2003, portanto, ao estipular a “penalidade” de retenção do ISS pelo tomador dos 

serviços, nos casos em que o prestador, situado em outro município, não observar a obrigação acessória 

de cadastramento na Secretaria Municipal, opera verdadeira modificação do critério espacial e da sujeição 

passiva do tributo, revelando duas impropriedades formais: a usurpação da competência legislativa da 

União, a quem cabe editar a norma geral nacional sobre a matéria, e a inadequação do modelo legislativo, 

considerada a exigência constitucional de veiculação por lei complementar. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 1.020 da repercussão 

geral, deu provimento ao recurso extraordinário. Vencidos os ministros Alexandre de Moraes, Cármen 

Lúcia e Dias Toffoli. 

RE 1167509/SP, relator Min. Marco Aurélio, julgamento virtual finalizado em 27.2.2021 (INF 1007) 

                                                           
691 Lei 13.701/2003: “Art. 9º-A. O prestador de serviço que emitir nota fiscal autorizada por outro Município, para 

tomador estabelecido no Município de São Paulo, referente aos serviços descritos nos itens 1, 2, 3 (exceto o subitem 

3.04), 4 a 6, 8 a 10, 13 a 15, 17 (exceto os subitens 17.05 e 17.09), 18, 19 e 21 a 40, bem como nos subitens 7.01, 

7.03, 7.06, 7.07, 7.08, 7.13, 7.18, 7.19, 7.20, 11.03 e 12.13, todos constantes da lista do "caput" do art. 1° desta lei, 

fica obrigado a proceder à sua inscrição em cadastro da Secretaria Municipal de Finanças, conforme dispuser o regu-

lamento. (…) § 2º As pessoas jurídicas estabelecidas no Município de São Paulo, ainda que imunes ou isentas, são 

responsáveis pelo pagamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, devendo reter na fonte o seu 

valor, quando tomarem ou intermediarem os serviços a que se refere o "caput" deste artigo executados por prestado-

res de serviços não inscritos em cadastro da Secretaria Municipal de Finanças e que emitirem nota fiscal autorizada 

por outro Município.” 
692 CF: “Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local; (...) Art. 152. É vedado aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natu-

reza, em razão de sua procedência ou destino.” 
693 Precedente: RE 172058. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4667945
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1007.pdf
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5563078&numeroProcesso=1167509&classeProcesso=RE&numeroTema=1020
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5563078&numeroProcesso=1167509&classeProcesso=RE&numeroTema=1020
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5563078
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1007.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1578974
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/603ecbee62cdc71b0cf2a215/a7f7d472612a2d4693fc6fa3e803d13f/RE_1167509.mp3
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17.14 PAGAMENTO INDEVIDO 

Juros recebidos na repetição de indébito tributário: não incidência de IRPJ e CSLL - RE 1063187/SC 

(Tema 962 RG) 

  

Tese fixada: 

“É inconstitucional a incidência do IRPJ e da CSLL sobre os valores atinentes à taxa Selic 

recebidos em razão de repetição de indébito tributário.” 

Resumo: 

Os valores relativos à taxa Selic recebidos pelo contribuinte na repetição de indébito tribu-

tário não compõem a base de incidência do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) ou 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). 

Os juros de mora legais, correspondentes à taxa Selic, na repetição de indébito tributário são va-

lores recebidos pelo contribuinte a título de danos emergentes e visam recompor efetivas perdas, não 

implicando aumento de patrimônio do credor
694

.  

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, ao julgar o Tema 962 da repercus-

são geral, negou provimento ao recurso extraordinário para dar interpretação conforme à Constituição 

Federal ao § 1º do art. 3º da Lei 7.713/1988
695

, ao art. 17 do Decreto-Lei 1.598/1977
696

 e ao art. 43, II e § 

1º, da Lei 5.172/1966 (Código Tributário Nacional)
697

, de modo a excluir do âmbito de aplicação desses 

dispositivos a incidência do imposto de renda e da CSLL sobre a taxa Selic recebida pelo contribuinte na 

repetição de indébito tributário. 

RE 1063187/SC, relator Min. Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 24.9.2021 (sexta-feira), às 

23:59 (INF 1031) 

17.15 REPATRIAÇÃO DE RECURSOS 

Regime Especial de Regularização Cambial e Tributária e sigilo de informações - ADI 5729/DF 

 

Tese: 

“É constitucional a vedação ao compartilhamento de informações prestadas pelos aderen-

tes ao RERCT com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, bem como a equiparação da 

divulgação dessas informações à quebra do sigilo fiscal”. 

Resumo: 

                                                           
694 Precedentes: RE 117.887; ACO 369. 
695 Lei 7.713/1988: “Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o dispos-

to nos arts. 9º a 14 desta Lei. § 1º Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da combi-

nação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim 

também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados.” 
696 Decreto-Lei 1.598/1977: “Art. 17 Os juros, o desconto, a correção monetária prefixada, o lucro na operação de 

reporte e o prêmio de resgate de títulos ou debêntures, ganhos pelo contribuinte, serão incluídos no lucro operacional 

e, quando derivados de operações ou títulos com vencimento posterior ao encerramento do exercício social, poderão 

ser rateados pelos períodos a que competirem.” 
697 Lei 5.172/1966: “Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza 

tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: (...) II - de proventos de qualquer natu-

reza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior. § 1º A incidência do impos-

to independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da 

fonte, da origem e da forma de percepção. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5230634
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5230634&numeroProcesso=1063187&classeProcesso=RE&numeroTema=962
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5230634&numeroProcesso=1063187&classeProcesso=RE&numeroTema=962
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5230634
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5230634
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1031.pdf
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=206951
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=266088
https://drive.google.com/file/d/1CJux2wRSMuBjsJaJfknqfQjqkXW3euw4/view?usp=sharing
http://portal.stf.jus.br/assets/audio/1008/5.mp3
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São constitucionais os parágrafos 1º e 2º do art. 7º da Lei 13.254/2016 (Lei de Repatriação 

de Recursos)
698

, que garantem o sigilo das informações prestadas pelos contribuintes aderentes ao 

Regime Especial de Regularização Cambial e Tributária — RERCT.  

A adesão ao programa envolve a prestação de informações sensíveis que merecem proteção e 

não há qualquer limitação a que sejam fornecidas por determinação judicial, se for o caso. 

Ademais, a regularização de bens e direitos tratados na lei enseja remissão total das obrigações 

tributárias (art. 6º, § 4º, da Lei 13.254/2016). Toda a tributação incidente sobre esses recursos se encerra 

no âmbito do próprio programa, cujo desenvolvimento é atribuído exclusivamente à Receita Federal do 

Brasil. Portanto, não haveria interesse no compartilhamento das informações com as demais administra-

ções tributárias.  

Os dispositivos impugnados, de igual modo, não violam o art. 37, XXII, da CF
699

. A norma cons-

titucional estabelece que o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais ocorrerá na forma da 

lei ou convênio. O compartilhamento de tais dados, portanto, não é uma regra absoluta da administração 

tributária, de aplicação irrestrita, mas deverá ser exercida nas condições e limites legais.  

Nesses termos, ao proibir o compartilhamento de informações prestadas pelos aderentes entre os 

órgãos intervenientes do RERCT com os estados, o Distrito Federal e os municípios, o legislador federal 

criou restrição pontual e específica, dentro de sua margem de conformação da ordem jurídica. A medida, 

no entanto, não prejudica a repartição dos valores arrecadados, já que, para isso, importa apenas saber a 

quantidade dos recursos envolvidos e não necessariamente a identificação do sujeito relacionado.  

Além disso, não caracteriza ofensa ao princípio da isonomia tributária o fato de se conferir aos 

contribuintes, que optaram por aderir ao RERCT, tratamento jurídico distinto daquele atribuído aos de-

mais contribuintes com valores mantidos no Brasil. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou improcedentes os pedidos formu-

lados em ação direta, a fim de declarar a constitucionalidade dos §§ 1º e 2º do art. 7º da Lei 13.254/2016. 

Vencido, parcialmente, o ministro Ricardo Lewandowski. 

ADI 5729/DF, relator Min. Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 8.3.2021 (INF 1008) 

17.16 TAXAS 

Parâmetros para o cálculo das custas judiciais e das taxas judiciárias - ADI 5688/PB  

 

Resumo: 

É legítima a cobrança das custas judiciais e das taxas judiciárias tendo por parâmetro o va-

lor da causa, desde que fixados valores mínimos e máximos
700

. 

                                                           
698 Lei 13.254/2016: “Art. 7º A adesão ao RERCT poderá ser feita no prazo de 210 (duzentos e dez) dias, contado a 

partir da data de entrada em vigor do ato da RFB de que trata o art. 10, com declaração da situação patrimonial em 31 

de dezembro de 2014 e o consequente pagamento do tributo e da multa. § 1º A divulgação ou a publicidade das in-

formações presentes no RERCT implicarão efeito equivalente à quebra do sigilo fiscal, sujeitando o responsável às 

penas previstas na Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, e no art. 325 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), e, no caso de funcionário público, à pena de demissão. § 2º Sem prejuízo do dis-

posto no § 6º do art. 4º, é vedada à RFB, ao Conselho Monetário Nacional (CMN), ao Banco Central do Brasil e aos 

demais órgãos públicos intervenientes do RERCT a divulgação ou o compartilhamento das informações prestadas 

pelos declarantes que tiverem aderido ao RERCT com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, inclusive para 

fins de constituição de crédito tributário.” 
699 CF: “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiên-

cia e, também, ao seguinte: (...) XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de carreiras específicas, 

terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão de forma integrada, inclusive com o compar-

tilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio.” 
700 Precedente: ADI 3.124. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5209852
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1008.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5167293
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753886746
https://drive.google.com/file/d/1LCemHOXvEqlDE50qZ6uWvmr0EOB_JvCr/view?usp=sharing


  

 238 

O art. 145, II, da Constituição Federal (CF)
701

 determina, implicitamente, que a base de cálculo 

das taxas cobradas pela prestação de serviço público específico e divisível deve guardar consonância com 

o gasto oriundo da atividade estatal
702

. 

Não há se falar em excessiva majoração dos valores cobrados se a instituição do tributo, ou o seu 

reajuste, (a) guardam correlação com o serviço prestado, (b) mostram-se razoáveis e proporcionais, (c) 

não impedem o acesso ao Judiciário, e (d) não possuem caráter confiscatório. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou improcedente o pedido formulado 

em ação direta, para declarar a constitucionalidade do art. 3º da Lei 8.071/2006 do Estado da Paraíba
703

. 

ADI 5688/PB, relator Min. Edson Fachin, redator do acórdão Min. Dias Toffoli, julgamento virtual finali-

zado em 22.10.2021 (sexta-feira), às 23:59 (INF 1035) 

Taxa de Registro de Contratos - ADI 6737/PR 

 

Resumo: 

É constitucional a instituição de taxa pela qual observada equivalência razoável entre o va-

lor exigido do contribuinte e os custos referentes ao exercício do poder de polícia, nos termos do do 

art. 145, II, da Constituição Federal. 

A Taxa de Registro de Contratos, devida pelo exercício regular do poder de polícia do De-

tran/PR, não se afigura excessiva a caracterizar ofensa ao princípio que veda a utilização de tributo com 

efeito de confisco. Não há, tampouco, incongruência entre o valor da taxa e o custo da atividade estatal 

por ela remunerada. 

Com base nesse entendimento, o Plenário conheceu da ação direta de inconstitucionalidade ape-

nas na parte na qual impugnado o valor da Taxa de Registro de Contratos devida pelo exercício regular do 

poder de polícia do Detran/PR, disposta no § 1º do art. 3º da Lei 20.437/2020 do estado Paraná
704

 e, nesta 

parte, julgou improcedente o pedido. 

ADI 6737/PR, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 7.6.2021 (segunda-feira) às 

23:59 (INF 1020) 

                                                           
701 CF: “Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos: (...) 

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos 

específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;” 
702 Precedente: ADI 2.696. 
703 Lei 8.071/2006 do Estado da Paraíba: “Art. 3º - O § 1º do artigo 2º da Lei 6.682, de 02 de dezembro de 1998, 

passa a viger com a seguinte redação: ‘§ 1º Em nenhuma hipótese, a taxa de que trata esta lei poderá ultrapassar o 

valor correspondente a novecentas (900) UFR’s nem será inferior ao valor de uma (1) UFR’.” 
704 Lei 20.437/2020 do estado do Paraná: “Art. 3º O recolhimento da Taxa de Registro de Contratos se dará no mo-

mento da solicitação ao Detran-PR do registro dos contratos de que trata o caput do art. 1º desta Lei. § 1º O valor da 

taxa é de R$ 173,37 (cento e setenta e três reais e trinta e sete centavos).” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5167293
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5167293
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1035.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6128278
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6128278
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1020.pdf
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=12554296
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/60bfcb34e6999254bf0b22af/003decf1d739207863be1efced2bc6d9/ADI_6737.mp3

